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documentos fiscais protocolado pela contribuinte, com o escopo de
colher esclarecimentos adicionais sobre os assuntos assinalados pelo
Relator. Julgamento do recurso convertido em diligência.

Recurso nº. 75.190. - Processo nº. E-04/020/000007/2018. - Recorren-
te: LOCON LOCAÇÕES DE CONTENTORES E SERVIÇOS LTDA. -
Recorrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Re-
lator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar. - DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, foi acolhida a preliminar de nulidade do Auto de Infra-
ção do vício material, suscitada pelo Conselheiro Relator, nos termos
do seu voto. O Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa apresentará
declaração de voto. - Acórdão nº. 19.995. - EMENTA: AUTO DE IN-
FRAÇÃO. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO LEGAL ESSENCIAL
PARA A QUANTIFICAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NULIDADE.
É nulo, por vício material, auto de infração que é omisso quanto a
dispositivo legal essencial para a quantificação do crédito tributário.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO

Decisão proferida na Sessão Ordinária por videoconferência
do dia 19/10/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 78.863. - Processo nº. E-04/211/3161/2018. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: EMPRESA DE ÔNIBUS
E TURISMO PEDRO ANTONIO LTDA. - Relator: Conselheiro Gustavo
Kelly Alencar. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi dado pro-
vimento, ao recurso de ofício, para afastar a preliminar de nulidade
suscitada pela JRF, nos termos do voto do Conselheiro Relator. -
Acórdão nº. 19.965. - EMENTA: DECISÃO DA JUNTA DE REVISÃO
FISCAL. NULIDADE QUE SE AFASTA. HIGIDEZ DA FUNDAMENTA-
ÇÃO. RETORNO DOS AUTOS PARA A JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL, PARA JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária por videoconferência
do dia 06/12/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 69.229. - Processo nº. E-04/012/00283/2014. - Recorren-
te: TRIANGULO DE BARRA MANSA COMERCIAL LTDA. - Recorrida:
SEXTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conse-
lheiro Alvaro Marques Neto. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foram rejeitadas as preliminares de nulidade do Auto de Infração e de
prejudicial de decadência, suscitadas pela Recorrente. No mérito, tam-
bém por unanimidade foi dado provimento ao recurso voluntário, tudo
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 20.015. -
EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO. Diversamente do sustentado
pela recorrente, a tabela da qual se extrai a base cálculo do ICMS-
ST, divulgada pela revista ABC FARMA, possui ampla publicidade, de
modo que aquela poderia ter acesso aos dados por diversos meios. O
lançamento de ofício se reveste dos requisitos determinados pelo art.
142 do CTN e pelo art. 74 do Decreto nº 2.473/79 (RPAT), não res-
tando configurado nos autos qualquer prejuízo ao direito de defesa da
recorrente. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. PREJUDICIAL
DE MÉRITO - DECADÊNCIA. Considerando que o Auto de Infração
constante da inicial, do qual a ora recorrente fora regularmente no-
tificada em 29 de outubro de 2014, tem por período de apuração mais
remoto abril de 2011, não há que falar, com arrimo no art. 150, §4º,
do CTN, em extinção, pela decadência, de qualquer parcelo do crédito
tributário. PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA REJEITADA. MÉRITO. No
mérito, a base imponível do ICMS-ST utilizada pela ora recorrente, es-
tabelecida pelo regime especial a ela concedido, é dizer, a soma do
valor da operação própria, incluindo IPI, frete, seguro e outros encar-
gos, adicionados da margem de valor agregado prevista no Anexo I,
do Livro II, do RICMS/RJ, deve prevalecer sobre aqueloutra base uti-
lizada no lançamento de ofício - preço máximo de venda a consu-
midor -, estabelecida pelo art. 3º, §2º, da Resolução SEFCON
6.250/01 c/c Convênio ICMS n° 76/94. Isto porque, ante a antinomia
na legislação que rege a matéria, e fulcrado nos princípios da boa-fé
e da segurança jurídica, deve prevalecer a norma especial, prevista
no regime especial. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. AUTO DE
INFRAÇÃO IMPROCEDENTE.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária por videoconferência
do dia 06/12/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 79.467. - Processo nº. E04/211/001339/2021. - Recorren-
te: R. O. DE AGUIAR SHOW MARKETING. - Recorrida: SÉTIMA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Alex
Gabriel Siveris da Rosa. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi
acolhida a preliminar de nulidade do Auto de Infração, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 20.023. - EMENTA: ICMS -
OMISSÃO DE RECEITA - CARTÕES DE CRÉDITO E DÉBITO. PRE-

LIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. A lavratura de
auto de infração contra empresa enquadrada no Simples Nacional,
quando não instaurado e identificado na peça fiscal o competente pro-
cesso de exclusão retroativa do regime simplificado, exige que o lan-
çamento contemple a condição jurídica da autuada e identifique o dis-
positivo que autorizaria a cobrança do ICMS pelas regras do regime
normal de tributação, o que inocorreu na hipótese do litígio em voga.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO JULGA-
DO NULO.

Recurso nº. 74.944. - Processo nº. E-04/041/002367/2016. - Recorren-
te: SYLVIO SIMÕES DE MELLO LEITÃO. - Recorrida: DÉCIMA TER-
CEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conse-
lheiro Alvaro Marques Neto. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foi acolhida a preliminar de conversão do julgamento em diligência,
suscitada pela Recorrente, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
- Acórdão nº. 20.024. - EMENTA: ITD. TRANSMISSÃO CAUSA MOR-
TIS DE AÇÕES DE SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO.
BASE DE CÁLCULO. VALOR PATRIMONIAL. PRELIMINAR DE CON-
VERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Acolhida a pretensão
recursal, a fim de que a recorrente seja intimada a comprovar nos
autos o valor patrimonial das ações à data do fato gerador. Art. 16 da
Lei n.º 1.427/89. JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária por videoconferência
do dia 08/12/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 77.905. - Processo nº. E-04/211/021492/2019. - Recorren-
te: 76 OIL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS S/A. - Recorrida:
SEXTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conse-
lheiro Alvaro Marques Neto. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foi acolhida a preliminar de nulidade da Decisão Recorrida, suscitada
pela Recorrente, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº. 20.029. - EMENTA: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO DECORREN-
TE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE COMBUS-
TÍVEL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO PROLATADA PE-
LA INSTÂNCIA A QUO. AUTOTUTELA. A decisão recorrida carece do

voto vencedor acerca da preliminar de nulidade do lançamento de ofí-
cio suscitada. Deixou, ainda, no mérito, de apreciar argumentos de-
duzidos em sede de impugnação capazes de, em tese, infirmar a con-
clusão adotada pela Turma de Julgamento. Ademais, não há corre-
lação entre a razões esposadas no voto condutor de mérito e a
ementa do acórdão. Prejuízo ao direito de defesa da ora recorrente
configurado. Ato decisório eivado de vício que o inquina de nulidade,
por carecer de fundamentação. Art. 489, §1º, inc. IV, do CPC/15. De-
clarada a nulidade do acórdão recorrido, devendo o feito retornar à
Junta de Revisão Fiscal para que seja proferido novo julgamento.

Recurso nº 77.112. - Processo nº. E04/211/11670/2020. - Recorrente:
SOCINTER SUL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. - Recorrida: TI-
TULAR DA PCF 01 - NHANGAPI. - Relator: Conselheiro Alex Gabriel
Siveris da Rosa. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi dado
provimento ao recurso voluntário, para levantar a perempção, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 20.031. - EMENTA:
ICMS - NÃO RECOLHER - IMPORTAÇÃO - LEVANTAMENTO DE PE-
REMPÇÃO. À Administração Tributária incumbe orientar-se pelo prin-
cípio da verdade material, e no caso dos autos as ponderações da
contribuinte contra as razões do lançamento revestem-se de verossi-
milhança, contendo elementos relevantes para fins de acolhimento do
levantamento da perempção, de acordo com o previsto no art. 253 do
Decreto-lei nº 5/75. RECURSO PROVIDO. PEREMPÇÃO LEVANTA-
DA.

Recurso nº 78.682. - Processo nº. E04/091/000263/2019. - Recorren-
te: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO RIO
DE JANEIRO. - Recorrida: QUARTA TURMA DA JUNTA DE REVI-
SÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº. 20.032. - EMENTA: ICMS - NOTA DE LANÇAMENTO -
ENERGIA ELÉTRICA - TARIFA DE USO DO SISTEMA DE DISTRI-
BUIÇÃO. Verificado nos autos que o sujeito passivo ajuizou ação ju-
dicial, em decorrência da qual suspensa a exigibilidade da parcela do
ICMS incidente sobre os valores cobrados em suas faturas a título de
tarifa de uso do sistema de distribuição, e não logrando a defesa
apresentar argumentos e provas capazes de infirmar a conduta de-
lineada na peça inicial, afigura se legítima a emissão de nota de lan-
çamento para reclamar o imposto não oportunamente adimplido. RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. NOTA DE LANÇAMENTO
JULGADA PROCEDENTE.

Recurso nº 78.851. - Processo nº E-04/211/015391/2020. - Recorren-
te: COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A. - Recorrida: QUINTA TURMA DA
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Gustavo Kelly
Alencar. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida prelimi-
nar de nulidade do Auto de Infração, nos termos do voto do Conse-
lheiro Relator. - Acórdão nº. 20.033. - EMENTA: PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO. AUSÊNCIA DE MENÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL INDISPENSÁ-
VEL À CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO. NULIDADE POR VÍCIO
MATERIAL QUE SE DECLARA.

Decisão proferida na Sessão Ordinária por videoconferência
do dia 19/12/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 52.960. - Processo nº. E-04/013/000320/2013. - Recorren-
te: SUPERMERCADO ECONÔMICO DE CABO FRIO LTDA. - Recor-
rida: NONA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator:
Conselheiro Alvaro Marques Neto. - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi dado parcial provimento ao recurso voluntário, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 20.041. - EMENTA:
ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL
- EFD. DEIXAR DE ENTREGAR OS ARQUIVOS DA EFD. Restou in-
controverso no feito que a recorrente deixou de entregar os arquivos
relativos à Escrituração Fiscal Digital - EFD -, relativamente aos pe-
ríodos de apuração compreendidos entre dezembro de 2012 e feve-
reiro de 2013. A recorrente não trouxe aos autos quaisquer razões ou
elementos de provas capazes de ilidir a acusação fiscal. RECURSO
VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO, para que seja excluída a
parcela do crédito tributário comprovadamente paga pela recorrente.

Decisão proferida na Sessão Ordinária por videoconferência
do dia 15/12/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº 79.463. - Processo nº E-04/041/001332/2017. - Recorren-
te: MONIQUE UCHOA CAVALCANTI DE VASCONCELOS. - Recorri-
da: SEXTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Con-
selheiro Alvaro Marques Neto. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foi acolhida a preliminar de conversão do julgamento em diligência,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 20.039. -
EMENTA: ITD. LANÇAMENTO QUE CUIDA DE TRANSMISSÃO CAU-
SA MORTIS DE CRÉDITOS DO DE CUJUS JUNTO À SOCIEDADE
EMPRESÁRIA. ALEGAÇÃO DO RECORRENTE DE QUE SE TRATA-
RIA DE ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL
(AFAC) QUE DEVERIA INTEGRAR O PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA SO-
CIEDADE. PRELIMINAR DE CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM
DILIGÊNCIA. Constatada nos autos a necessidade de conversão do
julgamento em diligência, a fim de que, à luz do princípio da verdade
material, a autoridade fiscal lançadora se manifeste acerca de alega-
ções deduzidas na peça recursal. JULGAMENTO CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA.

Id: 2454132

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

RETIFICAÇÃO
D.O. 25.01.2023

PÁGINA 09 - 2ª COLUNA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144/2020, regulamentada pela
Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº
045/2021, do dia 09 de fevereiro de 2023, às 12h. Processo nº SEI-
2 0 0 7 1 - 0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Onde se lê: Recurso nº 42.417 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/036/000043/2018 - Recorrente: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. - Recorrida: NONA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Representante da Fazen-

da: Maria Luiza Faveret.
Leia-se: Recurso nº 72.417 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/036/000043/2018 - Recorrente: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. - Recorrida: NONA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Representante da Fazen-

da: Maria Luiza Faveret.

Id: 2454143

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

RETIFICAÇÃO
D.O. 25.01.2023

PÁGINA 09 - 2ª COLUNA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária,por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144/2020, regulamentada pela
Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº
045/2021, do dia 09 de fevereiro de 2023, às 12h. Processo nº SEI-
2 0 0 7 1 - 0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Onde se lê: Recursos nºs 78.237 e 78.354 (VOLUNTÁRIO) - Proces-
sos nºs E04/038/000052/2019 e E-04/038/000051/2019 - Recorrente:
BALL EMBALAGENS LTDA. - Recorrida: OITAVA TURMA DA JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do
Espírito Santo - Representante da Fazenda: Silvia Faber Torres- Re-

presentantes do Contribuinte: Drºs. Ernesto Johannes Trouw - OAB/RJ
nº 121.095 e Fábio Fraga Gonçalves - OAB/RJ nº 117.404.

Leia-se: Recurso nº 77.813 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/079/004306/2017 - Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. -
Recorrida: TITULAR DA AFE 04 - PETRÓLEO E COMBUSTÍVEL -
Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo - Represen-
tante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell - Representante do Contri-
buinte: Drº. Hélio Siqueira Júnior - OAB/RJ nº 62.929.

Id: 2454129

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO SUPERIOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

PAUTA DE REUNIÃO DA 239ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO SUPERIOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, A REA-
LIZAR-SE NO DIA 30 DE JANEIRO DE 2023, ÀS 18:00 HORAS, NO
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, À AV.
PRESIDENTE VARGAS, Nº 670, 19º ANDAR.

PA R T I C I PA N T E S :
LEONARDO LOBO PIRES - Secretário de Estado de Fazenda.
NORBERTO ARGILÊO RIBEIRO DA SILVA - Superintendente de Ar-
recadação.
ALEXANDRE MARTINS DE OLIVEIRA - Superintendente de Fiscali-
zação e Inteligência Fiscal.
JOSÉ ESTEVAM FERNANDES DE OLIVEIRA - Superintendente de
Tr i b u t a ç ã o .
ALEXANDRE MELLO TELLES DE MENEZES - Presidente do Sindi-
cato dos Auditores Fiscais do Estado do Rio de Janeiro - SINFRERJ.
VERA LÚCIA MARQUES DE FREITAS - Representante do Sistema
Jurídico da Secretaria de Estado de Fazenda.
FLÁVIO ESTEVES FERREIRA - Representante da Classe dos Audi-
tores Fiscais do Estado do Rio de Janeiro.
VANESSA HUCKLEBERRY PORTELLA SIQUEIRA - Representante
da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.
A S S U N TO :
1. Alteração da Estrutura da Secretaria de Estado de Fazenda do Es-
tado do Rio de Janeiro - SEFAZ/RJ.

Processo nº SEI-040086/000003/2023.

Id: 2454220

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
DE 25/01/2023

PROCESSO Nº SEI-040161/017852/2022 - A U TO R I Z O a averbação
de 6.789 (seis mil e setecentos e oitenta e nove) dias, equivalente a
18 (dezoito) anos, 7 (sete) meses e 9 (nove) dias de tempo de con-
tribuição prestado ao Regime Geral de Previdência Social RGPS, na
forma do art. 9º da Lei nº 530, de 04.03.82, à servidora ALBA MARIA
PIMENTEL BALTHAZAR, Assistente Previdenciário, ID Funcional nº
51326205.

Id: 2454124

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA
COORDENAÇÃO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DESPACHOS DO COORDENADOR
DE 27/01/2023

PROCESSO N° SEI-040162/000167/2023 - A U TO R I Z O a compensa-
ção previdenciária, conforme autorização no documento n° 46030727

PROCESSO N° SEI-040162/000147/2023 - A U TO R I Z O a compensa-
ção previdenciária, conforme autorização no documento n° 46028109

PROCESSO N° SEI-040162/002285/2022 - A U TO R I Z O a compensa-
ção previdenciária, conforme autorização no documento n° 45786371.

PROCESSO N° SEI-040162/001961/2022 - A U TO R I Z O a compensa-
ção previdenciária, conforme autorização no documento n° 45786714

PROCESSO N° SEI-040162/001559/2022 - A U TO R I Z O a compensa-
ção previdenciária, conforme autorização no documento n° 45787595.

Id: 2454218

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023
Aos dezessete de janeiro de dois mil e vinte e três, às 10 horas -
(Processo nº SEI-220012/000050/2023) realizou-se a 1ª Reunião Or-
dinária da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da
reunião, como convidados, ), o Sr. Dr. Gustavo Madureira Fonseca,
Diretor Jurídico da Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro
(AGERIO), o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fis-
cais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio
de Janeiro (CODIN), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas, Superintendente
de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da CODIN, a Sra.
Thayane Ataide Ferraz Sarges, Assessora da Chefia de Gabinete da
Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), o Sr. Fernando Levy Les-
sa, Assessor da Subsecretaria Geral de Fazenda, a Sra. Roberta Si-
mões Maia da Secretaria Executiva da CPPDE e a Sra. Adriane
Abreu de Sousa, Assistente II da SEDEIC.
MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, Secretária de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Indústria e Comércio - Em exercício, na qualidade de Presidente da
Comissão, conforme Decreto de 03 de janeiro de 2023, publicado no
DOERJ - Parte I, em 04 de janeiro de 2023; pelo Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Junior, representando o Secretário de Estado da Casa
Civil, e pelo Sr. Wildson Gonçalves de Melo, representando o Secre-
tário de Estado de Fazenda.
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.
QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Trata-
mento Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. LEI 4.178/2003.
ARBOR RECICLAGEM LTDA. PROCESSO SEI-220010/000233/2021.
2. LEI Nº 4.534/2005. INDÚSTRIA DE PAPÉIS SUDESTE. PROCES-
SO SEI-140012/001720/2021. 3. LEI 9.025/2020. M B DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI. PROCESSO SEI-
220010/000238/2021. 4. LEI Nº 9.025/2020. RAMOS E WEIDMANN
LTDA. PROCESSO SEI -220010/000118/2021 5. LEI Nº 6.979/2015.
MARKO SISTEMAS METÁLICOS DE CONSTRUÇÃO LTDA. PRO-
CESSO: SEI-220010/000083/2022 6. DECRETO N°45.417/15. CABI-
RO-COSTA COMÉRCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA.-EPP.
PROCESSO: E-11/003/111/2016. 7. LEI Nº 6.979/2015. COSTELATA
IND E COM DE PROD ALIMENTÍCIOS LTDA. PROCESSO: SEI-
220010/000096/2022. 8. DECRETO Nº 36.449/2004. VITRINE DIRETA
EIRELI. PROCESSO: SEI- 220010/000257/2021. 9 LEI Nº 6.979/2015.

Robson
Realce
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CASALITE IND. E COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: SEI-220010/000371/2022. 10. LEI 9.025/2020. COMEX-
PORT TRADING COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. PROCESSO: SEI-
220010/000379/2022. 11 . LEI Nº 6.979/2015. VEGAN FOOD COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA LTDA. PROCESSO: SEI- 220010/000417/2022. 12.
LEI Nº 6.979/2015. TORNOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PE-
CAS LTDA. PROCESSO: SEI- 220010/000378/2022. 13. LEI
6.979/2015. TRÊS REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
LTDA. PROCESSO: SEI- 220010/000463/2022. 14. DECRETO Nº
36.449/2004. ACABAY COMERCIAL LTDA. PROCESSO: SEI-
220010/000353/2022. 15. LEI Nº 9.025/2020. UNIMARKA DISTRIBUI-
DORA S/A. PROCESSO: SEI- 220010/000198/2022. 16. LEI Nº
9.025/2020. TRENAMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. PROCESSO SEI- 220010/000299/2022. 17. LEI Nº
9.025/2020. D.A.S COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS, HIDRÁULICOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS E MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA. PROCESSO: SEI- 220010/000264/2022.
18. DECRETO Nº 36.449/2004. INOWAR.COM COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: SEI- 220010/000349/2022. 19. LEI 9.025/2020. J.P. RO-
CHA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: SEI- 220010/000284/2022. 20. LEI 9.025/2020. VILLAR
GUIMARÃES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP. PROCESSO: SEI-
220010/000187/2022. 21. LEI Nº 4.178/2015. B. P. CENTRO DE RE-
CICLAGEM EIRELI. PROCESSO: SEI- 220010/000191/2021. 22. LEI
Nº 9.025/2020. PACTUAL COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS E LIMPE-
ZA LTDA. PROCESSO: SEI-220010/000346/2022. 23. LEI Nº
9.025/2020. ALF NETO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS UNIPESSOAL LTDA. (MATRIZ). PROCESSO:
SEI-220010/000368/2022. 24. LEI Nº 4.178/2003. RECICLA JÁ LTDA.
SEI-220010/000382/2021.
Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi na qualidade de Pre-
sidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17 do
regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), propôs que
todas as reuniões ordinárias da Comissão Permanente de Políticas
para o Desenvolvimento Econômico do Estado do Rio de Janeiro -
CPPDE, ocorram todo dia 14 de cada mês. Quando a data ocorrer
em dia não trabalhado a reunião ocorrerá no primeiro dia trabalhado
subsequente. Propôs, também, a inversão da pauta, para iniciar os
trabalhos com a deliberação do pleito que envolve a AGERIO, item 2,
visto tratar-se de somente de um processo e também pela presença
da equipe da AGERIO no início da abertura da reunião. Propostas
acolhidas, com unanimidade, pelos demais membros da Comissão.
Em seguida o Sr. o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor da CODIN,
solicitou a inclusão do Pedido de reexame da Metalúrgica Mor S.A. na
pauta e o Sr. Fernando Levy Lessa, Assessor da Subsecretaria Geral
de Fazenda solicitou incluir na pauta o pleito da Glasstemper, inde-
ferido na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE - 2022. As solicitações fo-
ram acolhidas na integralidade pelos membros da CPPDE e as res-
pectivas matérias serão tratadas após os assuntos pautados.
Atendidas as formalidades legais, a Presidente da CPPDE, apresentou
o item 2 da pauta, conforme a seguir:
2. INDÚSTRIA DE PAPÉIS SUDESTE. PROCESSO: SEI-
140012/001720/2021. A sociedade empresária Indústria de Papéis Su-
deste Ltda., celebrou contrato de financiamento com o estado do Rio
de Janeiro. Contudo, a sociedade requereu pedido de recuperação ju-
dicial em 30 de setembro de 2008. O plano de Recuperação Judicial
foi aprovado pela CPPDE, em 28 de outubro de 2009, e pela Assem-
bleia Geral de Credores, em 05 de novembro de 2009, tendo sido ho-
mologado pelo juízo em 17 de dezembro de 2009. A empresa Re-
cuperanda passou a inadimplir suas obrigações do plano ainda em
2010, o que ensejou a apresentação de uma proposta de aditivo aos
credores, a qual foi aprovada e homologada pelo juízo apenas em
2018. O plano aditado, por sua vez, também foi descumprido, sendo
que o início dos pagamentos passou a ocorrer somente em julho de
2021. Diante do referido atraso no início dos pagamentos, a Procu-
radoria Geral do Estado do Rio de Janeiro emitiu o Ofício
PGE/PG11/BBFC/200/2021, no qual informou sobre o descumprimento
do plano de Recuperação Judicial para avaliação e manifestação so-
bre a possibilidade de pleitear a falência da Recuperanda, ou se ha-
veria interesse do Estado em receber os pagamentos na forma acor-
dada, ainda que o cronograma tenha sido descumprido. A matéria foi
submetida a esta CPDDE, na 4ª Reunião Ordinária de 2022, onde os
membros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo
administrativo para envio à Assessoria Jurídica da SEDEERI, para
que emita Parecer sobre o recebimento dos pagamentos e se cabe à
CPPDE a competência para deliberar sobre a matéria. A Sra. Fernan-
da informou que a Assessoria Jurídica da SEDEIC (ex SEDEERI) re-
gistrou que “resta patente a inexistência de competência da Comissão
Permanente de Políticas para o Desenvolvimento do Estado do Rio de
Janeiro - CPPDE”, para deliberar sobre o assunto, supracitado. DE-
CISÃO: Os membros da comissão, tomaram ciência e concordaram
com a manifestação exarada pela Assessoria Jurídica da SEDEIC.
Dessa forma, nada há a deliberar.
Dando continuidade à reunião, a Presidente da Comissão passou a
palavra para o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fis-
cais da CODIN que, no intuito de elucidar procedimentos, fez menção
à composição do relatório de Estudos de Impactos Mercadológicos
elaborados pela CODIN, conforme determinação da SEDEIC, com ba-
se no processo nº 108.773-3/2016 do TCE, que instou a publicação
Portaria nº 38/CODIN, a qual instituiu a Comissão de Estudo Merca-
dológico - COEM. Informou que até a presente data foram elaborados
191 (cento e noventa e um) Estudos de Impacto Mercadológico pela
COEM para fins de subsidiar a decisão da CPPDE. Desses, 114 já
foram remetidos para as competentes Secretarias para prosseguimen-
to da análise e decisão do pleito, elucidando as seguintes quesitos: 1)
desenvolvimento da atividade comercial vinculada à CNAE da empre-
sa solicitante no estado do Rio de Janeiro e no Brasil; 2) quantidade
de benefícios fiscais já concedidos pelo Estado a outras empresas de
mesma CNAE principal para fins de verificação da existência, ou não,
de concorrência predatória; 3) intensidade tecnológica da atividade
econômica desenvolvida pela empresa solicitante com fulcro na clas-
sificação internacionalmente utilizada pela Organização para a Coope-
ração e Desenvolvimento Econômico - OCDE, cujo Brasil é signatário;
4) verificação dos impactos diretos e indiretos dos investimentos pre-
vistos pela empresa solicitante do benefício fiscal, por meio da utili-
zação do método de matriz insumo-produto com nível segregação de
67 setores; 5) Multiplicador de Produção, oriunda da matriz inversa,
referente à CNAE da atividade econômica desenvolvida pela empresa
solicitante; 6) Poder de Dispersão da CNAE da sociedade empresária
solicitante, cujo objetivo se traduz na análise da capacidade do setor
da economia da CNAE estudada de demandar insumos dos outros
setores da economia; 7) Sensibilidade de Dispersão da CNAE da so-
ciedade empresária solicitante, traduzindo-se na análise da capacida-
de do setor da economia da CNAE estudada de fornecer insumos aos
outros setores da economia; 8) origem dos insumos a serem utiliza-
dos pela sociedade empresária solicitante em sua produção, obser-
vando, para tanto, as informações constantes da Carta Consulta apre-
sentada; 9) resultados dos itens iv, v, vi, vii e viii, classificando a ati-
vidade econômica desenvolvida pela solicitante em integrante de se-
tor, em ordem decrescente de relevância, chave, impulsor, estratégico
ou independente; e, 10) considerações finais em que se aponta o im-
pacto total do incentivo no elo da cadeira produtiva, podendo ser clas-
sificado como alto, médio ou baixo, utilizando, para tanto, critério de
pontuação desenvolvida pelo setor competente.
Em seguida passou à apresentação dos processos da pauta, confor-
me a seguir:
1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei n°. 4.178/2003. ARBOR RECICLAGEM LTDA. PROCESSO SEI-
220010/000233/2021. A solicitante é uma empresa constituída em
maio de 2021, no município do Rio de Janeiro, como sociedade em-
presária limitada unipessoal, e tem como atividade principal a recu-
peração de materiais metálicos. De acordo com o projeto apresenta-
do, a requerente instalará estrutura operacional para reciclagem de
materiais metálicos ferrosos, sucatas de alumínios, materiais plásticos
e papelão, na zona norte do município do Rio de Janeiro. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê investimento da ordem de R$ 1,43 milhão. O estudo mercado-
lógico elaborado pela UFRJ aponta que apesar do crescimento de

50% no número de estabelecimentos entre os anos de 2015 e 2020,
as empresas da atividade se mantiveram concentradas em poucos
municípios do estado do Rio de Janeiro. Diante disso, o estudo apre-
sentado pela UFRJ conclui que não há concorrência predatória frente
às empresas de menor porte. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, a requerente informou que estima contratar
25 (vinte e cinco) empregados, no primeiro ano de operação, e fina-
lizar o quinto ano com 50 (cinquenta) empregados diretos, sendo um
de nível superior, um de nível técnico, 30 (trinta) de nível médio, e 18
(dezoito) de nível fundamental. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei.
O processo da empresa foi submetido na 4ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2022 e por decisão unanime baixado em diligência, para
que a CODIN esclarecesse a renúncia hipotética registrada no Rela-
tório Circunstanciado e promovesse sua adequação, caso necessário.
A CODIN informou que reanalisou o processo administrativo, em es-
pecial a renúncia hipotética apresentada no Relatório Circunstanciado,
e concluiu que houve erro material nas planilhas de análise, onde foi
considerada a alíquota de 18% do Imposto de Circulação de Merca-
dorias e Serviços (ICMS) mais o percentual de 2% do Fundo Estadual
de Combate à Pobreza (FECP), totalizando, assim, 20% nas opera-
ções de entradas e saídas internas (RJ), esclarecendo que a alíquota
correta é 12%, de acordo com o inciso I e II, do art. 1º do Título I do
Livro XII do Regulamento de ICMS. Com base no novo relatório cir-
cunstanciado, no estudo mercadológico e na Nota Técnica, a CODIN
entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular e opinou pelo deferimento do pleito. Com base nas in-
formações prestadas pela CODIN e pela SEFAZ a Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, opinaram pelo
deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da ARBOR RE-
CICLAGEM LTDA., no regime tributário especial instituído pela Lei nº
4.178/2013.
3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. M B DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMEN-
TOS EIRELI. PROCESSO: SEI-220010/000238/2021. A solicitante é
uma empresa constituída no ano de 2019, no município de Itaboraí, e
tem como atividade principal o comércio atacadista de bebidas, e co-
mo atividades secundárias, o comércio atacadista de produtos alimen-
tícios em geral, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
e de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto informa que a requerente já investiu R$ 400 mil em equi-
pamentos e investirá R$ 745 mil em máquinas e equipamentos, obras
civis e veículos. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apon-
ta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no es-
tado do Rio de Janeiro existem 376 (trezentos e setenta e seis) so-
ciedades empresárias com o mesmo CNAE da requerente, sendo que
11 (onze) possuem tratamento tributário especial (TTE) e que a ati-
vidade está concentrada, principalmente, em municípios integrantes da
Região Metropolitana, a saber: Rio de Janeiro (40); Duque de Caxias
(06); São Gonçalo (05), Nova Iguaçu (05) e Itaguaí (05) e conclui que
não há concorrência predatória frente às empresas de menor porte.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 23 (vinte e três) vínculos empregatícios
diretos, ao final de cinco anos, além de se comprometer a manter os
seis vínculos atuais, totalizando 29 (vinte e nove) empregos, sendo 1
(um) de nível superior, 23 (vinte e três) de nível técnico, e 5 (cinco)
de nível fundamental. O pleito da empresa foi submetido na 4ª Reu-
nião Ordinária da CPPDE de 2022 e baixado em diligência por una-
nimidade para que a CODIN reavaliasse a hipotética alta renúncia fis-
cal e adequasse o relatório e o estudo apresentados, caso seja ne-
cessário. A CODIN informou que após reavaliação da Carta Consulta
e da planilha “Estrutura de Compras e Vendas” apresentadas pela re-
querente foi possível identificar que as categorias “bebidas quentes” e
“cachaça” foram informadas sem aplicação dos incentivos fiscais con-
cedidos pela Lei nº 9.025/20, pois, há época, tais produtos não es-
tavam listados no anexo único da referida lei, portanto, não tinham o
direito a aplicação dos incentivos fiscais, nem tampouco na qualidade
de substituto tributário. As categorias supracitadas, constantes no item
29 da lista de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tribu-
tária, apenas foram inseridas no anexo único da Lei nº 9.025/20 após
sanção da Lei nº 9.446/21. A CODIN informou, ainda, que a reque-
rente declarou em sua carta consulta que embora haja redução da
alíquota efetiva, a concessão do incentivo fiscal permitirá o incremento
do recolhimento do ICMS em montante superior à média dos últimos
12 meses, atendendo o inciso I, do art. 7, da Lei nº. 9.025/2020. Por
fim, a CODIN informou que com relação ao CAGED exigido pelo De-
creto nº 47.437/2020, que a requerente apresentou eSocial que, nos
termos da Portaria nº 1127/2019 do Ministério da Economia, cumpre a
mesma função. Desta forma, considera que toda a documentação exi-
gida em lei foi apresentada. Diante do exposto, a CODIN entendeu
que o projeto é interessante para a economia do Estado e opinou pe-
lo seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao
pleito. Com base nas informações prestadas pela CODIN e diante da
regularidade da empresa junto à SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira
Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, se manifestaram
favoráveis ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da M B DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI, no regime tributário
especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.
4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. RAMOS E WEIDMANN LTDA. PROCESSO:
220010/000118/2021. Empresa constituída no ano de 2009, tem como
atividade principal o comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral, incluindo atividades classificadas como secundárias, de comér-
cio atacadista de alimentos para animais e comércio varejista, no mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. A requerente em seu projeto pre-
vê a busca por mais competitividade uma vez que suas principais
concorrentes seriam enquadradas no regime especial do programa
RIOLOG (Lei nº 4.173/2003). Quanto ao impacto econômico decorren-
te da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem
de R$ R$ 10 milhões. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN
aponta que existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades empre-
sárias, cujo CNAE principal é 46.39-7, que, atualmente, se encontram
beneficiadas na Lei nº 9.025/2020, sendo apenas 22 (vinte e duas)
situadas no Município de Duque de Caxias, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 100 (cem) vínculos
empregatícios diretos, ao final de cinco anos. A CODIN ressaltou que
a concessão do incentivo não implicará renúncia fiscal visto que a
empresa que já se encontra em operação e de acordo com a dis-
posição contida no inciso I, do art. 7º da Lei nº. 9.025/2020, está obri-
gada ao recolhimento mensal mínimo, equivalente à média aritmética
de recolhimento de ICMS da operação própria adicionado do ICMS-ST
e do ICMS importação nos últimos 12 meses anteriores à adesão ao
regime, corrigida pela UFIR, e opinou pelo deferimento do pleito. O
pleito da empresa foi submetido à apreciação da CPPDE, na 1ª Reu-
nião Ordinária de 2022, que teve como decisão unanime dos mem-
bros baixar em diligência para que fosse verificada a situação cadas-
tral no que se refere ao objeto social da empresa, tendo em vista que
a última alteração no Contrato Social. A SEFAZ informou que juntou
aos autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, con-
templando apenas a atividades econômicas atacadistas, em conso-
nância com o Contrato Social, atendendo assim a disposição contida
no inciso II, do Art. 7º da Lei nº 9.025/2020. Ratificou a situação de
regularidade fiscal e cadastral da requerente e se manifestou favorá-
vel ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior acompanharam a manifestação da SEFAZ. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o
pleito de enquadramento da RAMOS E WEIDMANN LTDA., no regime
tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.
5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. MARKO SISTEMAS METÁLICOS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. PROCESSO: SEI-220010/000083/2022. A empresa soli-

citante foi constituída em 2007, tendo sua unidade fabril sido implan-
tada em 2012, no município de Itaguaí/RJ. A CODIN informou que a
requerente é fabricante exclusiva do sistema de cobertura metálica
roll-on, e tem como atividade principal a administração de obras, e
atividades secundárias a fabricação de estruturas metálicas e a rea-
lização de serviços especializados para construção. Quanto ao impac-
to econômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$ 1,8 mi-
lhão que será dividido entre aquisição de máquinas e equipamentos,
realização de obras civis, veículos etc., financiados com recursos pró-
prios. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN aponta que
existem 351 (trezentos e cinquenta e uma) sociedades empresárias e
conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de
135 (cento e trinta e cinco) postos de trabalho para os próximos cinco
anos. A CODIN entendeu que o projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimen-
to do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular e observou que foram apontadas
ressalvas à produção dos efeitos da lei que serve de fundamento ao
referido pleito. O município em que a requerente se encontra, Itaguaí,
foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº 9.488, em
03/11/2021, cujo impacto orçamentário não está previsto na LOA, não
atendendo o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT, não podendo ser
deferido o pedido de enquadramento, sendo necessário sanar as ir-
regularidades da norma. A Sra. Fernanda Pereira Curdi concordou
com a manifestação da SEFAZ, visto que o impacto orçamentário re-
ferente à inclusão do município na Lei nº 6.979/2015 não está pre-
visto na LOA, ressaltando que o contribuinte poderá apresentar novo
requerimento para ser deliberado pela CPPDE, tão logo sejam sana-
das as irregularidades. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior con-
cordou com as manifestações da SEFAZ e da SEDEIC. DECISÃO:
Os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da MAR-
KO SISTEMAS METÁLICOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, visto que o
município em que a requerente se encontra, Itaguaí, foi incluído na
Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº 9.488, em 03/11/2021, cujo im-
pacto orçamentário não está previsto na LOA, não atendendo o art.
14 da LRF e art. 113 do ADCT. Os membros da CPPDE enfatizaram
que o contribuinte poderá apresentar novo requerimento para ser de-
liberado pela CPPDE, tão logo sejam sanadas as irregularidades da
norma. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utili-
zando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 45.417/15 CABIRO-COSTA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. - EPP PROCESSO: E-11/003/111/2016. A so-
licitante tem sua atividade de Comércio Atacadista de Pães, Bolos,
Biscoitos e Similares, constituída em 2008, no estado do Rio de Ja-
neiro do município do Rio de Janeiro localizada no Bairro de Ramos.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
a solicitante prevê para o seu primeiro ano investir R$ 65 mil, no se-
gundo ano R$ 67 mil e no terceiro ano em torno de R$ 70 mil. O que
daria um total investido de R$ 202 mil. O estudo mercadológico ela-
borado pela CODIN aponta que quanto a quantidade de empresas
que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 488 (quatrocentos e oitenta e oito) possui sociedades
empresárias com o mesmo CNAE principal (46.37-1-99), sendo que
apenas 12 (doze) possuem tratamento tributário especial (TTE), situa-
das, principalmente, nos municípios do Rio de Janeiro, Conceição de
Macacu, Niterói e Duque de Caxias. Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Co-
mércio Atacadista de Pães, Bolos, Biscoitos e Similares vem crescen-
do ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, exis-
tindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em
que se situa a requerente e conclui que não há concorrência preda-
tória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a geração de 23 (vinte e três) postos de trabalho, pe-
lo período de 05 (cinco) anos. A CODIN, com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, opina pelo indeferimento, informando que não se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, tendo
em vista que a empresa não apresentou as informações necessárias
ao correto entendimento do projeto, mesmo após ter sido intimada pe-
la CODIN/RJ, acrescido da manifestação da SEFAZ, que aponta que
a requerente se enquadra nos impeditivos previstos nos incisos I, II e
VII do art. 9º do Decreto nº 47.201/20, desde de 16 de julho de 2018,
e que não exerce atividade desde agosto/2016. A SEFAZ ratificou a
situação da requerente e opinou pelo indeferimento. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, de acordo
com as exposições da CODIN e da SEFAZ, se manifestaram desfa-
voráveis ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da CABIRO-COSTA
COMÉRCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA. -EPP, no regime
tributário especial instituído pelo Decreto 45.417/15, tendo em vista
que a empresa: (i) não apresentou as informações necessárias ao
correto entendimento do projeto; (ii) se enquadra nos impeditivos pre-
vistos nos incisos I, II e VII do art. 9º do Decreto nº 47.201/20, desde
de 16 de julho de 2018, e (iii) não exerce atividade desde agos-
to/2016.
7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015 COSTELATA INDÚTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. PROCESSO: SEI-
220010/000096/2022. A solicitante é uma fabricante de alimentos e
pratos prontos e de outros produtos alimentícios, constituída em 2021,
no município de Três Rios. A CODIN informou que o projeto apre-
sentado pela empresa busca ganhos de competitividade no mercado
onde atuará. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, a solicitante prevê um investimento da ordem de R$ 3
milhões. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN aponta que
quanto a quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 1144 (mil centos e
quarenta e quatro) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE (56.20-1-01 - Fornecimento de Alimentos Preparados Prepon-
derantemente para Empresas), sendo que nenhuma conta com trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação
de alimentos e pratos prontos e outros produtos alimentícios, vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente e conclui que não há concor-
rência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a geração de 39 (trinta e nove) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental
exigida em lei. Informou, ainda, com base no Relatório Circunstancia-
do, no Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica, que
o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econô-
mico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e
o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior subsidiados pelas informa-
ções da CODIN e da SEFAZ opinaram pelo deferimento do pleito.
DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
da COSTELATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA., no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015.
8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.449/2004. VITRINE DIRETA EIRELI. PROCESSO:
220010/000257/2021. A solicitante é varejista de bicicletas e triciclos
acabados bem como peças e acessórios, além de comercializar se-
cundariamente eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo,
móveis, brinquedos e artigos recreativos, constituída em 2016, no mu-
nicípio do Rio de Janeiro. A CODIN informou que trata-se de empresa
já implantada no estado do Rio de Janeiro, em busca de maior com-
petitividade, com vistas a acompanhar a crescente evolução do mer-
cado eletrônico (e-commerce). Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, não foi possível concluir se o valor
do investimento é da ordem de R$175,6 mil ou de R$ 175,6 milhões.
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O estudo mercadológico elaborado pela CODIN, com base na ativi-
dade econômica "Comércio Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e
acessórios", apontou que a mencionada atividade econômica vem
apresentando crescimento em solo nacional, sobretudo no Estado do
Rio de Janeiro, o qual concentra relevante parcela das sociedades
empresárias de mesma CNAE. Além disso, o estudo mercadológico
destaca que no cenário macroeconômico existe lacuna para cresci-
mento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente. Diante disso, o estudo apresentado conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, prevê no projeto a geração de 47(quarenta e sete)
postos de trabalho, pelo período de 05 (cinco) anos. De acordo com o
relatório circunstanciado da CODIN, a requerente apresentou toda a
documentação cadastral e ambiental exigida em lei. Entretanto, diante
da dúvida com relação ao valor do investimento a CODIN acredita
que seja necessário realizar um novo estudo mercadológico. Desta
forma, a CODIN sugeriu baixar em diligência o processo para veri-
ficação do real valor a ser investido e, se necessário for, a realização
de um novo estudo mercadológico. A SEFAZ informou que a reque-
rente apresenta regularidade fiscal e cadastral. Entretanto, questionou
o CNAE da atividade econômica principal da requerente (82.91-1-00 -
Atividades de cobranças e informações cadastrais) por não ser com-
patível com o incentivo solicitado, e sugere, também, a baixa em di-
ligência para que a CODIN apure essa situação e, se necessário for,
promova as adequações em seus documentos. A Sr. Fernanda Pe-
reira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior concordaram
com as manifestações da CODIN e da SEFAZ. DECISÃO: Os mem-
bros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da
empresa VITRINE DIRETA EIRELI, para que a CODIN (i) apure o real
valor de investimento a ser realizado pela requerente; (ii) apure a
compatibilidade do CNAE principal da empresa com o incentivo so-
licitado e (iii) promova a adequação do relatório circunstanciado e do
estudo mercadológico, se necessário for.
9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. CASALITE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. PROCESSO: SEI-
220010/000371/2022. A solicitante é uma indústria de telha e artefatos
de fibrocimento, constituída em 1982, no município de Duque de Ca-
xias, especificamente no Bairro Chácaras Rio-Petrópolis. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, a solicitan-
te prevê um investimento da ordem de R$ 700 mil. O estudo mer-
cadológico elaborado pela CODIN aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do
Rio de Janeiro, existem 306 (trezentos e seis) sociedades empresá-
rias que possuem o mesmo CNAE principal (CNAE 23.30-3-02), sen-
do que 04 (quatro) contam com tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de produção de telha e artefatos de fibro-
cimento vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 31 (trinta e um)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e am-
biental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica, a CODIN
entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular e observou que foram apontadas ressalvas à produção
dos efeitos da lei que serve de fundamento ao referido pleito. O mu-
nicípio em que a requerente se encontra, Duque de Caxias, foi in-
cluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº 9.488, em 03/11/2021,
cujo impacto orçamentário não está previsto na LOA, não atendendo
o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT, não podendo ser deferido o
pedido de enquadramento, sendo necessário sanar as irregularidades
da norma. A Sra. Fernanda Pereira Curdi concordou com a manifes-
tação da SEFAZ, visto que o impacto orçamentário referente à inclu-
são do município na Lei nº 6.979/2015 não está previsto na LOA, res-
saltando que o contribuinte poderá apresentar novo requerimento para
ser deliberado pela CPPDE, tão logo sejam sanadas as irregularida-
des. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acompanhou as ma-
nifestações da SEFAZ e da SEDEIC. DECISÃO: Os membros deci-
diram, por unanimidade, indeferir o pleito da CASALITE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., visto que o
município em que a requerente se encontra, Duque de Caxias, foi in-
cluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº 9.488, em 03/11/2021,
cujo impacto orçamentário não está previsto na LOA, não atendendo
o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT. Os membros da CPPDE en-
fatizaram que o contribuinte poderá apresentar novo requerimento pa-
ra ser deliberado pela CPPDE, tão logo sejam sanadas as irregula-
ridades da norma. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa
estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde
já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020,
remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. COMEXPORT TRADING COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. PROCESSO: SEI-220010/000379/2022. A solicitante é uma
atacadista de comércio exterior, com foco principal na distribuição de
produtos importados, constituída em 2016, no município do Duque de
Caxias. A CODIN informou que o projeto apresentado pela empresa
busca pela obtenção de crédito presumido nas operações de saídas
interestaduais, de modo que a carga tributária efetiva seja equivalente
a 1,10% do faturamento, e o diferimento do ICMS incidente nas ope-
rações de importação de mercadorias para o momento da saída rea-
lizada pela empresa, por conta e ordem ou por encomenda, tendo em
vista que o referido imposto será pago englobadamente com o devido
pela saída, conforme alíquota de destino, não se aplicando o disposto
no artigo 39 do Livro I do Regulamento do ICMS. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê o
investimento da ordem de R$ 400 milhões. O estudo mercadológico
elaborado pela CODIN aponta que quanto a quantidade de empresas
que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 501 (quinhentos e uma) sociedades empresárias que
possuem o mesmo CNAE principal (46.91-5 - Comércio Atacadista de
Mercadorias em Geral, com Predominância de Produtos Alimentícios),
sendo que 52 (cinquenta e duas) contam com tratamento tributário es-
pecial (TTE), e 10 (dez) estão no município do Rio de Janeiro, local
onde se situa a requerente. Além disso, o estudo mercadológico des-
taca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Comércio Ata-
cadista de Mercadorias em Geral, com Predominância de Produtos
Alimentícios vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento
no espaço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 500 (quinhen-
tos) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei. O pleito da empresa foi submetido na 5ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, e baixado em diligência para
que a CODIN revisasse a métrica utilizada, à época, na elaboração
da nota metodológica e retificasse seu parecer, caso fosse necessário.
A CODIN informou que elaborou uma nova nota metodológica com a
métrica vigente, e entendeu que o presente pleito se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu
deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular e se manifesta favorável ao pleito.
A Sr. Fernanda Pereira Curdi, subsidiada pelas manifestações da CO-
DIN e da SEFAZ, e diante dos investimentos que serão realizados e
dos empregos que serão gerados, se manifestou favorável ao pleito
da empresa, que se apresenta interessante para o desenvolvimento
econômico do estado do Rio de Janeiro. O Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, com base no relatório da CODIN e na informação
da SEFAZ, também se manifestou favorável ao pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da COMEXPORT TRADING COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. no regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015 VEGAN FOOD COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
PROCESSO: 220010/000417/2022. A solicitante é fabricação de ali-
mentos e pratos prontos, constituída em 2012, no município do Ma-
ricá. O projeto apresentado pela e busca redução de custos na aqui-
sição de produtos para revenda, com vistas a ampliar seu capital de
giro cujo destino seria, conforme aduz, o investimento em infraestru-
tura, tecnologia e mão de obra. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, a solicitante informou a realização
de investimento da ordem de R$ 2,36 milhões em obras civis (27,5%),
máquinas e equipamentos (21,2%) e Pesquisa & Desenvolvimento
(21,2%). O estudo mercadológico elaborado pela CODIN aponta que
quanto a quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 281 (quatrocentos e
oitenta e uma) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE
principal, que apenas 03 (três) possuem tratamento tributário especial
(TTE), e estão situadas no município do Rio de Janeiro. Além disso, o
estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de fabricação de alimentos e pratos prontos vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 49 (quarenta e nove) postos de trabalho,
no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e fiscal, porém consta
pendência ambiental, exigida em lei. Com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodoló-
gica, a CODIN entendeu que o presente pleito se mostra interessante
ao desenvolvimento econômico do Estado, porém opinou pelo inde-
ferimento, tendo em vista a não apresentação da certidão ambiental.
A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral irregular e observou, ainda, que foram apontadas ressal-
vas à produção dos efeitos da lei que serve de fundamento ao re-
ferido pleito. O município em que a requerente se encontra, Maricá,
foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº 9.669, em
06/05/2022, cujo impacto orçamentário não está previsto na LOA, não
atendendo o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT, não podendo ser
deferido o pedido de enquadramento, sendo necessárias sanar as ir-
regularidades da norma. Diante da pendência e das irregularidades
apontadas pela CODIN e pela SEFAZ a Sra. Fernanda Pereira Curdi
opinou pelo indeferimento do pleito. O Sr. Rubens acompanhou a opi-
nião da SEDEIC e SEFAZ. DECISÃO: Os membros decidiram, por
unanimidade, indeferir o pleito da VEGAN FOOD COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA., visto que: (i) o município em que a requerente se
encontra, Maricá, foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº
9.669, em 06/05/2022, cujo impacto orçamentário não está previsto na
LOA, não atendendo o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT; (ii) a em-
presa apresenta irregularidade cadastral e fiscal e (iii) a não apresen-
tação da certidão ambiental exigida em lei. Decidiram, ainda, que na
hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.
12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. TORNOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PE-
ÇAS LTDA. PROCESSO: 220010/000378/2022. A solicitante é uma
fabricante de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessó-
rios, constituída em 1977, no município de Duque de Caxias. A CO-
DIN informou que o projeto apresentado busca a redução da carga
tributária, a redução de seus preços tornando a empresa mais com-
petitiva no mercado, o que aumentará, segundo relatos da requerente,
sua capacidade de investimentos, e consequentemente dobrar sua ca-
pacidade produtiva, viabilizando a realização de seu projeto. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, a so-
licitante informou a realização de investimentos na ordem de R$ 8,2
milhões, em imóveis, obras civis, máquinas e equipamentos. O estudo
mercadológico elaborado pela CODIN aponta que quanto a quantida-
de de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no es-
tado do Rio de Janeiro, existem 04 (quatro) empresas com o mesmo
CNAE principal, sendo que nenhuma conta com tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de fabricação de equipamen-
tos para irrigação agrícola, peças e acessórios vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo la-
cuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se
situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 54 (cinquenta e quatro) postos de traba-
lho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a reque-
rente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida
em lei e com base no relatório circunstanciado e no estudo merca-
dológico, opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que o projeto
apresentado pela empresa se mostra interessante para o desenvolvi-
mento do Estado, ressaltando que o mesmo não está localizado no
Distrito Industrial de Duque de Caxias. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e obser-
vou que foram apontadas ressalvas à produção dos efeitos da lei que
serve de fundamento ao referido pleito. O município em que a reque-
rente se encontra, Duque de Caxias, foi incluído na Lei nº 6.979/2015
por meio da Lei nº 9.488, em 03/11/2021, cujo impacto orçamentário
não está previsto na LOA, não atendendo o art. 14 da LRF e art. 113
do ADCT, não podendo ser deferido o pedido de enquadramento, sen-
do necessário sanar as irregularidades da norma. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram
pelo indeferimento do pleito, visto que o impacto orçamentário refe-
rente à inclusão do município na Lei nº 6.979/2015 não está previsto
na LOA, ressaltando que o contribuinte poderá apresentar novo reque-
rimento para ser deliberado pela CPPDE, tão logo sejam sanadas as
irregularidades. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade,
indeferir o pleito da TORNOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PE-
ÇAS LTDA., visto que o município em que a requerente se encontra,
Duque de Caxias, foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº
9.488, em 03/11/2021, cujo impacto orçamentário não está previsto na
LOA, não atendendo o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT. Os mem-
bros da CPPDE enfatizaram que o contribuinte poderá apresentar no-
vo requerimento para ser deliberado pela CPPDE, tão logo sejam sa-
nadas as irregularidades da norma. Decidiram, ainda, que na hipótese
de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicio-
nado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. TRÊS REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR-
TEFATOS LTDA. PROCESSO: SEI- 220010/000463/2022. A solicitan-
te é uma fabricante de velas, inclusive decorativas, constituída em
2020, no município de Queimados. A CODIN informou que o projeto
apresentado pela empresa visa obter maior competitividade para os
seus produtos e consequentemente o aumento da produção, de modo
a, gradualmente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, a solicitan-
te informou a realização de aportes da ordem de R$ 2,2 milhões em
máquinas e equipamentos (6,97%) e imóveis (93,02%). O estudo mer-
cadológico elaborado pela CODIN aponta que quanto a quantidade de
empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do
Rio de Janeiro, existem 86 (oitenta e seis) sociedades empresárias
que possuem o mesmo CNAE principal, sendo que nenhuma conta
com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
CNAE 32.99-0-06 (Fabricação de velas, inclusive decorativas), vem di-
minuindo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê finalizar o quinto ano prospectivo contando com
90 (noventa) empregados diretos, projeção média de aproximadamen-
te 18 (dezoito) postos de trabalho incrementais por ano. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei e, com base no Relatório Circunstanciado, no

Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico do Estado e opinou pelo seu deferimento, acrescentando
que o mesmo não está localizado no Distrito Industrial de Queimados.
A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral regular e observou que foram apontadas ressalvas à pro-
dução dos efeitos da lei que serve de fundamento ao referido pleito.
O município em que a requerente se encontra, Queimados, foi incluí-
do na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº 9.663, em 05/04/2022,
cujo impacto orçamentário não está previsto na LOA, não atendendo
o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT, não podendo ser deferido o
pedido de enquadramento, sendo necessário sanar as irregularidades
da norma. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, diante do impedimento
apontado pela SEFAZ, opinou pelo indeferimento do pleito, ressaltan-
do que o contribuinte poderá apresentar novo requerimento para ser
deliberado pela CPPDE, tão logo sejam sanadas as irregularidades. A
Casa Civil concordou com as manifestações da SEFAZ e da SEDEIC.
DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o plei-
to da TRÊS REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS LTDA.,
visto que o município em que a requerente se encontra, Queimados,
foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº 9.663, em
05/04/2022, cujo impacto orçamentário não está previsto na LOA, não
atendendo o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT. Os membros da
CPPDE enfatizaram que o contribuinte poderá apresentar novo reque-
rimento para ser deliberado pela CPPDE, tão logo sejam sanadas as
irregularidades da norma. Decidiram, ainda, que na hipótese de a em-
presa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica
desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.449/2004. ACABAY COMERCIAL LTDA. PROCESSO:
SEI-220010/000353/2022. A solicitante é uma empresa atacadista de
materiais de construção em geral, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e
equipamentos de informática, por meio de plataformas eletrônicas,
constituída em 2021, no município de São Gonçalo, visando uma lo-
gística de entrega de suas vendas integralmente terceirizada, apesar
de não ter apresentado contrato de prestação de serviços com em-
presa distinta. Quanto ao impacto econômico decorrente da conces-
são do incentivo, a CODIN informou que a empresa realizará aportes
em instalações, sistemas, treinamento, consultorias e marketing digital,
orçados em cerca de R$ 500 mil. O estudo mercadológico elaborado
pela CODIN aponta que quanto a quantidade de empresas que atuam
no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
396 empresas com o mesmo CNAE principal, sendo que 09 (nove)
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade
de Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral, sem Predominân-
cia de Alimentos ou de Insumos Agropecuários vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo la-
cuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se
situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodoló-
gica, a CODIN entendeu que o presente pleito se mostra interessante
ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu deferi-
mento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A Sra.
Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
subsidiados pelos pareceres da CODIN e da SEFAZ, se manifestaram
favoráveis ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da ACABAY CO-
MERCIAL LTDA., no regime tributário especial instituído no Decreto nº
36.449/2004.
15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. UNIMARKA DISTRIBUIDORA S/A. PROCESSO:
SEI- 220010/000198/2022. A solicitante é uma empresa comercial ata-
cadista atuante no setor de distribuição de produtos para higiene pes-
soal e beleza, limpeza, produtos de perfumaria, alimentos, bebidas
não alcoólicas, bomboniere e artigos domésticos, constituída em 2009,
no município de Campos de Goytacazes. A CODIN informou que o
projeto apresentado objetiva o crescimento na distribuição dos produ-
tos que comercializa, pois cita que a redução da carga tributária pos-
sibilitará melhor competitividade. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo o projeto prevê investimento da or-
dem de R$ 1,6 milhão. O estudo mercadológico elaborado pela CO-
DIN aponta que quanto a quantidade de empresas que atuam no se-
tor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 571
empresas com o mesmo CNAE principal, sendo que nenhuma possui
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Co-
mércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação do-
miciliar vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. A CODIN registra que esse crescimento pode
ser devido à crescente preocupação da sociedade com questões li-
gadas à higiene e saúde, sobretudo em razão da pandemia vivencia-
da nos últimos anos. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 250 (duzentos e cin-
quenta) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN
informou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral
e ambiental exigida em lei e que a concessão do incentivo não im-
plicará fiscal visto que a empresa que já se encontra em operação e
de acordo com a disposição contida no inciso I, do art. 7º da Lei nº.
9.025/2020, está obrigada ao recolhimento mensal mínimo, equivalen-
te à média aritmética de recolhimento de ICMS da operação própria
adicionado do ICMS-ST e do ICMS importação nos últimos 12 meses
anteriores à adesão ao regime, corrigida pela UFIR. Com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na No-
ta Metodológica entendeu que o presente pleito se mostra interessan-
te ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu de-
ferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular e opinou pelo deferimento do pleito.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi expôs que, diante dos investimentos
da geração de empregos, do município onde a empresa está esta-
belecida e o fato da concessão do incentivo assegurar o recolhimento
mínimo de modo a não implicar renúncia, o pleito se apresenta in-
teressante para o desenvolvimento econômico do Estado. O Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior acompanhou a opinião da Sra. Fer-
nanda Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, deferir o pleito de enquadramento da UNIMARKA DISTRI-
BUIDORA S.A., no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.
16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. TRENAMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. PROCESSO: SEI- 220010/000299/2022. A so-
licitante é uma empresa comercial atacadista atuante no setor de dis-
tribuição de materiais de construção em geral, constituída em 2010,
localizada na Capital do estado do Rio de Janeiro. A CODIN informou
que o projeto apresentado visa a redução da carga tributária, possi-
bilitando a competitividade frente aos seus concorrentes, bem como a
ampliação dos segmentos atendidos, o que poderá levar ao aumento
do seu faturamento no período. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, a solicitante não apresentou em seu
projeto, valores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº
9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo
mercadológico elaborado pela CODIN aponta que quanto a quantida-
de de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no es-
tado do Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades em-
presárias com o mesmo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que ne-
nhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o es-
tudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de materiais de construção vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
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em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 22 (vinte e dois) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exi-
gida em lei. Entretanto, sugere o indeferimento do pleito tendo em vis-
ta que a empresa não encaminhou o valor do investimento a ser rea-
lizado, valor esse utilizado na elaboração do estudo mercadológico,
porém reconhece que essa informação não é exigida em lei, ressal-
tando que a empresa já se encontra em operação e a concessão do
incentivo não implicará renúncia de receita, visto que o inciso I, do
Artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mí-
nimo do ICMS. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular e opinou pelo deferimento do pleito,
ressaltando que o incentivo instituído pela Lei nº 9.025/2020 tem co-
mo objetivo, além de atrair investimentos, manter as unidades já ins-
taladas no Estado e que neste caso a concessão não implicará em
renúncia fiscal. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, concordaram com a SEFAZ e se manifestaram fa-
voráveis ao pleito considerando a regularidade cadastral e fiscal da
empresa, bem como, o fato da concessão do incentivo não implicar
renúncia de receita. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da TRENAMAR
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., no regime tri-
butário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.
17. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. D.A.S COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS E MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. PROCESSO: SEI-
220010/000264/2022. A solicitante constituída em novembro de 1998,
é uma empresa comercial atacadista atuante no setor de distribuição
de material elétrico, material hidráulico, ferragens, ferramentas e ma-
terial de construção em geral, localizada na cidade de Cabo Frio, re-
gião das Baixadas Litorâneas do estado do Rio de Janeiro. A CODIN
informou que o projeto apresentado visa a redução da carga tributária,
possibilitando a competitividade frente aos seus concorrentes, bem co-
mo a ampliação dos segmentos atendidos, o que poderá levar ao au-
mento do seu faturamento. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$ 2,2 milhões. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apon-
ta que quanto a quantidade de empresas que atuam no setor bene-
ficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 315 (trezen-
tos e quinze) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.73-7-00), sendo que 11 (onze) possuem tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário
macroeconômico, que a atividade de Comércio Atacadista de Material
Elétrico vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 20 (vinte) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental
exigida em lei e que a concessão do incentivo não implicará renúncia
de receita, visto tratar-se de empresa em operação e a disposição
contida no inciso I, do Artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, que assegura o
recolhimento mensal mínimo do ICMS. Diante disso e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na
Nota Metodológica entendeu que o presente pleito se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu
deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular e opinou favoravelmente ao pleito.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque
Júnior, subsidiados pelos pareceres da CODIN e da SEFAZ e con-
siderando a localização do empreendimento, se manifestaram favorá-
veis ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, deferir o pleito de enquadramento da D.A.S COMÉRCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, FERRA-
GENS, FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., no
regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.
18. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto do
Decreto nº 36.449/2004. INOWAR.COM COMÉRCIO LTDA. PRO-
CESSO: SEI-220010/000349/2022.
A solicitante é uma varejista de materiais de construção por meio de
plataformas eletrônicas, constituída em 2022, no município de Tere-
sópolis. A CODIN informou que o projeto apresentado objetiva buscar
maior competitividade e isonomia tributária frente aos seus concorren-
tes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$ 1,6 milhão. O es-
tudo mercadológico elaborado pela CODIN aponta que quanto a quan-
tidade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 4121 (quatro mil centos e vinte e
uma) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (47.89-0-
99), sendo que 19 (dezenove) possuem tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de Comércio Varejista de Outros Pro-
dutos Não Especificados Anteriormente vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a
documentação cadastral e ambiental exigida em lei e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na
Nota Metodológica entendeu que o presente pleito se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu
deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi, expôs que do ponto de vista econô-
mico, diante dos investimentos, dos empregos e do município onde
empresa está localizada, o pleito da empresa se apresenta interes-
sante para o Estado. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, tam-
bém se manifestou favorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramen-
to da INOWAR.COM COMÉRCIO LTDA no regime tributário especial
instituído pelo Decreto nº 36.449/2004.
19. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. J.P. ROCHA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. PROCESSO: SEI- 220010/000284/2022. A so-
licitante atua como atacadista de materiais de construção por meio de
plataformas eletrônicas, constituída em 2010, localizada no município
de Nova Friburgo, região Serrana do estado do Rio de Janeiro, cujo
projeto objetiva desenvolver e expandir suas atividades comerciais.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento na ordem de R$ 300 mil. O estudo mer-
cadológico elaborado pela CODIN aponta que quanto a quantidade de
empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do
Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que nenhuma pos-
sui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo merca-
dológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de Co-
mércio atacadista de materiais de construção vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 12 (doze) postos de trabalho no período de 5 (cinco)
anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a docu-
mentação cadastral e ambiental exigida em lei e que a concessão do
incentivo não implicará renúncia de receita, visto tratar-se de empresa
em operação e a disposição contida no inciso I, do Artigo 7º da Lei nº
9.025/2020, que assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS.
Com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opi-
nou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular e opinou pelo defe-

rimento do pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, subsidiados pelos pareceres da CODIN e da
SEFAZ se manifestaram favoráveis ao pleito. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadra-
mento da J.P. ROCHA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA., no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.
20. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2010. VILLAR GUIMARÃES COMÉRCIO DE PNEUS LT-
DA. - EPP. PROCESSO: SEI- 220010/000187/2022. A solicitante atua
no Comércio Exterior por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar,
constituída em 2021, localizada no município de Barra Mansa, região
do Médio Paraíba do estado do Rio de Janeiro. A CODIN informou
que o projeto apresentado objetiva o crescimento da distribuição dos
produtos que comercializa, possibilitando competitividade frente aos
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, a solicitante não apresentou em seu projeto, va-
lores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020,
não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo mercadológico
elaborado pela CODIN aponta que quanto a quantidade de empresas
que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 8 (oito) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE
principal (45.30-7) que possuem tratamento tributário especial (TTE),
sendo apenas 03 (três) situadas no município do Rio de Janeiro.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 17 (dezessete) postos de trabalho. A CO-
DIN informou que a requerente apresentou toda a documentação ca-
dastral e ambiental exigida em lei e ressaltou que, como a empresa já
se encontra em operação, a concessão do incentivo não implicará re-
núncia de receita, visto que o inciso I, do Artigo 7º da Lei nº
9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. Diante
disso e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto
Mercadológico e na Nota Metodológica a CODIN entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do
Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e acom-
panhou a opinião da CODIN. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr.
Rubens Antônio Albuquerque Júnior, subsidiados pelos pareceres da
CODIN e da SEFAZ se manifestaram favoráveis ao pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da VILLAR GUIMARÃES COMÉRCIO DE PNEUS
LTDA. - EPP, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.
21. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. B. P. CENTRO DE RECICLAGEM EIRELI. PRO-
CESSO: SEI-220010/000191/2021. A solicitante é uma empresa cons-
tituída em fevereiro de 1979, no município de Nova Iguaçu, tem como
atividade principal a recuperação de materiais metálicos, além das ati-
vidades de recuperação de sucatas de alumínio, etc. A CODIN infor-
mou que o projeto apresentado trata da implantação de uma unidade
recicladora de metais no município Nova Iguaçu, em área alugada.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
a empresa prevê investimento da ordem de R$ 1,1 milhão. O estudo
mercadológico elaborado pela CODIN aponta que atualmente, no es-
tado do Rio de Janeiro, existem 05 (cinco) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE que possuem tratamento tributário especial
(TTE), sendo 02 (duas) situadas no município de Três Rios. Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que
a atividade de Recuperação de Materiais Metálicos, vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que
não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 30 (trinta)
postos de trabalho. Ocorre que o pleito da empresa foi submetido na
4ª Reunião ordinária da CPPDE de 2022 e baixada em diligência para
que a CODIN esclarecesse a renúncia hipotética registrada no Rela-
tório Circunstanciado e promovesse sua adequação, caso necessário.
A CODIN informou que reanalisou o processo administrativo, em es-
pecial a renúncia hipotética apresentada no Relatório Circunstanciado,
e concluiu que houve erro material nas planilhas de análise, onde foi
considerada a alíquota de 18% do Imposto de Circulação de Merca-
dorias e Serviços (ICMS) mais o percentual de 2% do Fundo Estadual
de Combate à Pobreza (FECP), totalizando, assim, 20% nas opera-
ções de entradas e saídas internas (RJ), esclarecendo que a alíquota
correta é 12%, de acordo com o inciso I e II, do art. 1º do Título I do
Livro XII do Regulamento de ICMS. Com base no novo relatório cir-
cunstanciado, no estudo mercadológico e na Nota Técnica, a CODIN
entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico do Estado e opinou pelo seu deferimento.
A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. Com base nas
informações prestadas pela CODIN e pela SEFAZ a Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, opinaram
pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da B. P.
CENTRO DE RECICLAGEM EIRELI, no regime tributário especial ins-
tituído pela Lei nº 4.178/2003.
22. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. PACTUAL COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS E
LIMPEZA LTDA. PROCESSO: SEI-220010/000346/2022. A solicitante
atua no setor de comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,
constituída em 2009, no município de Queimados. A CODIN informou
que o projeto apresentado prevê o crescimento na distribuição dos
produtos que comercializa e cita que a redução da carga tributária
possibilitará melhor competitividade frente aos seus concorrentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
a empresa prevê o investimento da ordem de R$ 1 milhão. O estudo
mercadológico elaborado pela CODIN aponta que quanto a quantida-
de de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no es-
tado do Rio de Janeiro, existem 60 (sessenta) sociedades empresa-
riais com o mesmo CNAE principal (46.46-0), que possuem tratamento
tributário especial (TTE), sendo que 03 (três) estão situadas no mu-
nicípio de Duque de Caxias. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 35 (trinta e cin-
co) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei e que, com base nas informações prestadas
pela empresa, a concessão do incentivo implicará incremento de re-
colhimento ICMS. Com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
de Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica, a CODIN enten-
deu que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico do Estado e opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e
o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, considerando a exposição
da CODIN e a manifestação da SEFAZ opinaram pelo deferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da PACTUAL COMÉRCIO DE
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA., no regime tributário especial ins-
tituído pela Lei nº 9.025/2020.
23. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ALF NETO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS UNIPESSOAL LTDA. (MATRIZ). PRO-
CESSO: SEI-220010/000368/2022. A solicitante é uma empresa do
ramo comercial atacadista de produtos alimentícios em geral, consti-
tuída em 2013, no município de Nova Friburgo. A CODIN informou
que o projeto apresentado objetiva o crescimento da distribuição dos
produtos que comercializa, pois cita que a redução da carga tributária
possibilitará melhor competitividade frente aos seus concorrentes que,
segundo ela, já possuem incentivos fiscais. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê inves-
timento na ordem de R$ 1,37 milhão. O estudo mercadológico ela-
borado pela CODIN aponta que quanto a quantidade de empresas
que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.39-7-01), sendo que 97 (noventa e
sete) possuem tratamento tributário especial (TTE) e estão situadas,
principalmente, nos municípios do Rio de Janeiro, Duque de Caxias,
São Gonçalo e Barra Mansa. Quanto ao impacto social decorrente da

concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 25 (vinte e cin-
co) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei e ressaltou que a concessão do incentivo
não implicará renúncia fiscal visto que a empresa que já se encontra
em operação e de acordo com a disposição contida no inciso I, do
art. 7º da Lei nº. 9.025/2020, está obrigada ao recolhimento mensal
mínimo, equivalente à média aritmética de recolhimento de ICMS da
operação própria adicionado do ICMS-ST e do ICMS importação nos
últimos 12 meses anteriores à adesão ao regime, corrigida pela UFIR.
Diante disso e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de
Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica a CODIN entendeu
que o presente pleito se mostra interessante para o desenvolvimento
da economia fluminense e opinou pelo deferimento. A SEFAZ infor-
mou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral re-
gular e se manifestou favorável. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, subsidiados pelos pareceres
da CODIN e da SEFAZ se manifestaram favoráveis ao pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o
pleito da ALF NETO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS UNIPESSOAL LTDA., no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020.
24. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. RECICLA JÁ LTDA. SEI-220010/000382/2021. A
empresa solicitante foi constituída em outubro de 2020 no município
de Duque de Caxias e tem como atividade principal a fabricação de
artefatos de material plásticos para uso industriais, de resinas termo-
plásticas e de embalagens de material plásticos, além da recuperação
de materiais plásticos etc. A CODIN informou que o projeto prevê a
instalação de estrutura operacional para reciclagem de materiais plás-
ticos para uso industrial. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimentos da ordem de
R$ 1,98 milhão. Quanto ao impacto social decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a geração de 45 (quarenta e cinco) em-
pregos diretos. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN aponta
que quanto a quantidade de empresas que atuam no setor beneficia-
do, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 264 (duzentas e
sessenta e quatro) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (22.29-3-02), sendo que 8 (oito) possuem tratamento tributário
especial (TTE). Quanto ao impacto social decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê a geração de 45 (quarenta e cinco) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental
exigida em lei, ratificou que o pleito se mostra interessante ao desen-
volvimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento.
O pleito da empresa foi submetido na 3ª Reunião ordinária da CPPDE
de 2022, e indeferido por unanimidade, tendo em vista a situação ca-
dastral irregular da requerente. Em virtude disso, a empresa peticio-
nou Pedido de Reexame junto à SEFAZ, apresentando as certidões
negativas, de modo a comprovar sua regularidade junto ao Fisco. A
SEFAZ constatou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular e acolheu o recurso e opinou por deferir o pleito de
enquadramento da empresa. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr.
Rubens Antônio Albuquerque Júnior, considerando que a requerente
se encontra em situação cadastral e fiscal regular e com base na ma-
nifestação da CODIN sugeriram acolher o recurso da empresa e se
manifestaram favoráveis ao pleito de enquadramento. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, acolher o recurso e
deferir o pleito de enquadramento da RECICLA JÁ LTDA., no regime
tributário especial instituído pela Lei nº 4.178/2003.
25. EXTRA PAUTA - Recurso - Solicitação de enquadramento no
TTE de ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. MERTALÚGICA
MOR S.A. - SEI-220010/000190/2021. A solicitante é uma empresa
com sede no Rio Grande do Sul, constituída em 1962, com filial no
Distrito Industrial do município de Barra do Piraí desde 2020. A ati-
vidade inicial da empresa é a fabricação de semeadeiras, polvilhadei-
ras e centrífugas para a extração de mel. Porém a empresa alega em
seu projeto que passou atuar também na fabricação de churrasquei-
ras, produtos para camping e utilidades domésticas. A empresa já
usufrui do regime tributário especial de ICMS previsto pela Lei nº
6.979/15, para os seguintes produtos/NCMs: térmicos (NCM:
96170010); isotérmicos (NCM: 39231090); móveis plásticos (NCM:
94018000); móveis plásticos II (NCM: 94037000); escadas (NCM:
76169900); escada extensível (NCM: 76169900); cadeiras (NCM:
94017900); varais (NCM:73239900); piscinas (NCM: 95069900); guar-
da sol nacional (NCM: 66039000) e varais alumínio (NCM: 76151000),
e com objetivo de ampliar a unidade fabril solicitou a inserção dos
seguintes produtos no regime tributário em questão: a. Perfis de Alu-
mínio geometria Tubular (oco) - 7604.21.00; b. Perfis de alumínio geo-
metria diversas formato (sólido) - 7604.29.20; c. Kit's Presilha Supor-
tes e Emendas para estruturas Painel Solar - 8302.41.00; d. Barras e
perfis, de alumínio - 76.04; d.1. De alumínio não ligado - 7604.10;
d.1.1. Barras - 7604.10.10; d.1.2. Perfis - 7604.10.2; d.1.3. Ocos -
7604.10.21; d.1.4. Outros - 7604.10.29; d.2. De ligas de alumínio -
7604.2; d.2.1 Perfis ocos - 7604.21.00; d.3. Outros - 7604.29; d.3.1.
Barras 7604.29.1; d.3.2. Outras 7604.29.19; d.3.3. Perfis 7604.29.20;
e. Tubos de alumínio - 76.08; e.1. De alumínio não ligado -
7608.10.00; e.2. De ligas de alumínio - 7608.20; e.3. Outros -
7608.20.90. O pleito foi submetido na 3ª Reunião ordinária da CPPDE
de 2022, e indeferido por unanimidade, tendo em vista que o projeto
acarretaria em uma renúncia fiscal desfavorável frente a geração de
emprego e renda. Em ato contínuo, a empresa apresentou recurso,
objetivando a reconsideração da decisão proferida pela CPPDE, infor-
mando que o montante da renúncia fiscal apurada pela CODIN foi
calculado com base em valores duplicados/repetidos constantes das
informações contábeis/fiscais apresentadas pela própria recorrente.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimentos da ordem de R$34,7 milhões. O estudo
mercadológico elaborado pela CODIN aponta que do mesmo setor de
atividade, em 2015, existiam 1.717 (um mil, setecentos e dezessete)
estabelecimentos no Brasil, sendo 19 no estado do Rio de Janeiro. Já
em 2021, existiam 1.368 (um mil, trezentos e sessenta e oito) esta-
belecimentos no Brasil, sendo 16 no estado do Rio de Janeiro. Esse
resultado revela que essa atividade econômica vem reduzindo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado Fluminense, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 90 (noventa) empregos diretos no período de 5 (cinco)
anos. A CODIN reanalisou o processo e verificou que o projeto da
requerente obteve grau 17/26 e, com isso, se mostra interessante pa-
ra o desenvolvimento econômico e social para o Estado e opinou pelo
deferimento do pleito. A SEFAZ ratificou a informação de que a em-
presa está com a situação cadastral e fiscal regular e opinou pelo de-
ferimento. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, subsidiados pelos pareceres da CODIN e da SE-
FAZ, sugerem acolher o recurso da empresa e deferir o pleito de en-
quadramento. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, acolher o recurso e deferir o pleito de enquadramento da
MERTALÚGICA MOR S.A., no regime tributário especial instituído pela
Lei nº 6.979/2015.
26. EXTRA PAUTA - Solicitação da SEFAZ de revisão da decisão
da CPPDE - Enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. GLASSTEMPER GTSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE VIDROS EIRELI. SEI-220010/000190/2022. A empresa solicitante
foi constituída em outubro de 2012, no município de Pinheiral. E tem
como atividade principal a prestação de serviços de têmpera de vidro
e atua na fabricação de vidros temperados, com vistas a produção de
portas, janelas, boxes, vidros lapidados, serigrafados, modulados além
da fabricação de utensílios domésticos como tábuas de carne, ban-
dejas, prateleiras e outros artefatos. O projeto apresentado objetiva
passar a atuar como uma indústria fabricante de vidros temperados
disponibilizando para o mercado vidros temperados lapidados, reves-
tidos e outros nas suas mais diversas formas, padrões, acabamentos,
espessuras, usos e tamanhos. O pleito da empresa foi submetido na
5ª reunião ordinária da CPPDE de 2022, e indeferido, por unanimi-
dade, tendo em vista a informação prestada pela SEFAZ acerca da
irregularidade fiscal da requerente, diante dos débitos inscritos em dí-
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vida ativa. A SEFAZ informa que constatou que a empresa se encon-
tra em situação de cobrança amigável, motivo este que torna a si-
tuação fiscal da requerente regular. Entretanto, informa que não ve-
rificou no processo o comprovante de pagamento a título de ressar-
cimento de despesas administrativas e operacionais, sugerindo dessa
forma, que o processo seja baixado em diligência para a apresenta-
ção do comprovante de pagamento, conforme disposto no art. 21, da
Lei nº. 6.979/2015. A CODIN informou que se encontra pendente a
apresentação de certidão ambiental, afim de compor a documentação
exigida em lei. Desta forma, a CODIN sugeriu, também, baixar em di-
ligência o processo para notificação da requerente com relação a cer-
tidão ambiental. A Sr. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior concordaram com as manifestações da SEFAZ e
da CODIN. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, re-
tificar a decisão proferida na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022
e baixar em diligência o processo da empresa GLASSTEMPER GT-
SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS EIRELI, para que a CO-
DIN inste a empresa a apresentar, no prazo de 30 dias a contar da
publicação desta Ata, (i) a certidão ambiental e (ii) o comprovante de
pagamento a título de ressarcimento de despesas administrativas e
operacionais.
Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:
FERNANDA PEREIRA CURDI

Secretária de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Co-
mércio em exercício

Membros:
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR

Assessor Especial
representando o Secretário de Estado da Casa Civil

WILDSON GONÇALVES DE MELO
Chefe de Gabinete de Fazenda

representando o Secretário de Estado de Fazenda
Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da

CODIN
THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES

Assessora da SEFAZ
FERNANDO LEVY LESSA

Assessor da SEFAZ
ROBERTA SIMÕES MAIA

Secretaria Executiva da CPPDE- SEDEIC
ADRIANE ABREU DE SOUSA

Assistente II da SEDEIC

Id: 2454331

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO CONSELHO DIRETOR
DE 25/01/2023

PROCESSO Nº SEI-220007/000471/2023 - ÁGUAS DO RIO - BLO-
COS 1 E 4. CONTRATAÇÃO FINANCIAMENTO BNDES. O Conselho-
Diretor da AGENERSA, no exercício de suas atribuições, em reunião
interna realizada no dia 25 de janeiro do corrente ano, por unanimi-
dade, entende pela HOMOLOGAÇÃO da reorganização societária co-
municada pelas Concessionárias Águas do Rio 1 SPE S.A. e Águas
do Rio 4 SPE S.A. por meio do Ofício R1R4.JRG.2022/000033
ED.ARJ.2022/003437, constante do Processo Originário nº SEI-
150001/000794/2023, em consonância com as recomendações exara-
das pelos órgãos jurídicos e técnicos no presente processo.

PROCESSO Nº SEI-220007/000475/2023 - IGUÁ - ANÁLISE DA
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA. O Conselho-Diretor da AGENERSA,
no exercício de suas atribuições, em reunião interna realizada no dia
25 de janeiro do corrente ano, por unanimidade, entende pela HO-
MOLOGAÇÃO da reorganização societária comunicada pela Conces-
sionária Iguá Rio de Janeiro S.A através do Ofício - RJ-0050/2021,
constante do Processo Originário nº SEI-140001/034991/2022, em
consonância com as recomendações exaradas pelos Órgãos jurídicos
e técnicos no presente processo.

Id: 2454069

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA AGERIO PR N° 187 DE 13 DE JANEIRO DE 2023

NOMEIA EMPREGADO NA FORMA QUE MEN-
CIONA.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A., no uso de suas atribuições legais, especialmente
as conferidas no item III, do artigo 19, do Estatuto Social da AGÊN-
CIA; (Referência: Proc. nº SEI-220009/000021/2023);

R E S O LV E

Art. 1º - Admitir Laís Cristino de Assis, matrícula 431, para o Cargo
de Livre Provimento de Consultora Técnica III, vinculada a Gerência
de Micro e Pequenas Empresas - GEMPE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 26/01/2023.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2023

ANDRE LUIZ VILA VERDE OLIVEIRA DA SILVA
Presidente

Id: 2453701

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 27/01/2023

DESIGNA nos moldes do artigo 6º do Decreto Estadual nº 45.600 de
16/03/2016, os empregados abaixo relacionados para compor a Co-
missão de Acompanhamento e Fiscalização, aos quais caberá a apli-
cação dos atos previstos nos artigos 12 e 13 do Decreto Estadual nº
45.600, de 16/03/2016.

PROCESSO Nº SEI-E - 11 / 0 0 3 / 2 5 8 / 2 0 1 4
DESIGNAÇÃO ESPECIAL Nº 002/2023
CONTRATO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESI-
DENCIAL
EMPRESA: SOLUÇÕES AMBIENTAIS ÁGUAS DO BRASIL LTDA.
O B J E TO : LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL DO IMÓVEL SITUADO AO
LOTE 2 LOCALIZADO NO POLO INDUSTRIAL DE RESENDE
PRAZO DE: A fiscalização cessará ao final da relação contratual en-
tre as partes
Função Nome Id. Funcional
Gestor FERNANDA CAETANO COELHO 5103464-6
Fiscal GLÓRIA OLGA DA GAMA SIMÕES

LOPES FERNANDES
2706548-0

Fiscal ÍVINI CAMARGO ALVES 5 11 2 8 3 2 - 2
Fiscal RAFAEL LUIS ARAÚJO PERES 5036097

Id: 2454259

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
24/01/2023

PROCESSO Nº SEI-220010/000521/2022 - A U TO R I Z O a despesa no
valor estimado de R$ 223.733,80 (duzentos e vinte e três mil sete-

centos e trinta e três reais e oitenta centavos), em favor da FEDE-
RAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CNPJ/MF nº 33.747.288/0001-
11), referente a DESPESA PARA AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPOR-
TE PARA O EXERCÍCIO DE 2023, com enquadramento em Inexigi-
bilidade de Licitação, fundamentada Caput do artigo 30 da Lei Federal
nº 13.303 de 30 de junho de 2016, c/c o Caput do artigo 94 do Re-
gulamento de Licitações da CODIN; Deliberação nº 281 de 24 de
agosto de 2017 do TCE/RJ, tendo sido emitida a Nota de Empenho
nº 2023NE00056.

Id: 2454024

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA

DESPACHO DA CHEFIA DE DEPARTAMENTO
DE 03/01/2023

PROCESSO SEI Nº E-12/150504/2012 - B2W COMPANHIA DIGITAL -
DRA. ANA CAROLINA SANTOS VIDAL - OAB/RJ 172070. NOTIFI-

QUE o fornecedor para que apresente os dados bancários para fins
de restituição de valor pago a maior relativo ao Processo Administra-
tivo E-12/150504/2012.

D E S PA C H O S DO DIRETOR JURÍDICO
DE 26/12/2022

PROCESSO SEI Nº E-22/014/182/2020 - SAMSUNG ELETRÔNICA
DA AMAZONIA LTDA. - DR. FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA, OAB/MG 108112.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/100579/2018 - TIM CELULAR S/A - DR.
HUGO FILARDI PEREIRA, OAB/RJ 120.550 - 26/12/2022

PROCESSO Nº E-22/014/172/2019 - TIM CELULAR S/A - DR. HUGO
FILARDI PEREIRA - OAB/RJ 120550 - DR. CARLOS ROBERTO SI-
QUEIRA CASTRO - OAB/RJ 20283.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/476/2019 - TIM CELULAR S/A - DR.
HUGO FILARDI PEREIRA, OAB/RJ 120550.

NEGO PROVIMENTO ao recurso e mantenho a decisão proferida em
primeira instância pelos seus próprios fundamentos. Dessa forma, fi-
ca(m) intimada(s) a(s) empresa(s) supracitada(s) para o pagamento da
multa fixada nos autos do(s) processo(s) epigrafado(s), no prazo de
30 (trinta) dias corridos, a contar da presente publicação, sob pena de
elaboração da nota de débito e consequente inscrição do débito em
Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo 45 da
Lei Estadual nº 6.007/2011. Por fim, caso ocorra o pagamento no pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias depois de publicada esta decisão, o
fornecedor terá 5% (cinco por cento) de desconto no valor da multa,
na forma do art. 39, III da Lei Estadual nº 6.007/11. Tendo em vista a
tramitação eletrônica do processo, o acesso aos autos ou eventuais
peticionamentos deverão ser realizados através da plataforma
h t t p : / / w w w. f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i /

DESPACHOS DA PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA JULGA-
DORA

DE 08/01/2023

PROCESSO Nº SEI-240002/002865/2022 - VICTOR SOUZA DOS
SANTOS 13225956740.

PROCESSO Nº SEI-220013/000377/2021 - BANCO BRADESCO S/A.

PROCESSO Nº SEI-220013/000367/2021 - CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL.

PROCESSO Nº SEI-220013/001598/2021 - BANCO DO BRASIL S/A.
- DRA. ANANDA SANTOS PAMPONET - OAB/BA 54587.

PROCESSO Nº SEI-240002/000690/2021 - BOOKING.COM BRASIL
SERVIÇOS DE RESERVA DE HOTEIS.

PROCESSO Nº SEI-220013/001729/2020 - HOSPITAL GERAL PRON-
TONIL LTDA - DRA. JAQUELINE ALVES DE ARAÚJO - OAB/RJ
183.406.

PROCESSO NºSEI-240002/000434/2022 - MICROSOFT MOBILE
TECNOLOGIA LTDA - NOKIA.

PROCESSO Nº SEI-240002/001395/2022 - SOCIEDADE UNIVERSI-
TÁRIA REDENTOR - DR. JÚLIO DE CARVALHO PAULA LIMA -
OAB/MG 90461.

PROCESSO Nº SEI-220013/001303/2021 - SUPERMERCADO MAS-
TER 2015 LTDA - DR. GLAUCO VENEU HALMOSY - OAB/RJ
11 5 6 4 6 .

PROCESSO Nº SEI-240002/002242/2022 - POSTO DE GASOLINA
CIDADE DO PORTO LTDA.

PROCESSO Nº SEI-240002/000175/2021 - POSTO DE GASOLINA
CIDADE DE DEUS LTDA - DR. BRUNO DETTOGNI GUARIENTO -
OAB/RJ 125368.

PROCESSO Nº SEI-220013/001569/2020 - MERCEARIA SACOLA
CHEIA DE SANTA MARIA - DRA. NAYARA FERREIRA GOMES -
OAB/RJ 219347.

PROCESSO Nº SEI-220013/001441/2021 - EMANUEL COMÉRCIO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - DRA. MARINA DA SILVA VIEI-
RA - OAB/RJ 216186.

PROCESSO Nº SEI-240002/002241/2022 - NEO EXATO COMERCIO
E DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA - DR. RENATO ALVES
SILVA - OAB/RJ 84284.

PROCESSO Nº SEI-240002/001425/2022 - BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A - DRA. DAISY DE MORAES RIBEIRO LOBATO -
OAB/MG 151815.

PROCESSO Nº SEI-240002/001893/2022 - RAPPI BRASIL INTERME-
DIACAO DE NEGOCIOS LTDA - DR. GUSTAVO LORENZI CASTRO -
OAB/SP 134.128.

PROCESSO Nº SEI-240002/001796/2022 - TAP AIR PORTUGAL -
DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI - OAB/SP 175215-A.

PROCESSO Nº SEI-240002/000092/2021 - CENTRO AUTOMOTIVO
LITORAL RO LTDA - DR. DIOGO PEREIRA DA SILVA - OAB/RJ
232399.

PROCESSO Nº SEI-220013/000392/2021 - SCM COM DE TODO
GAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTOMOTIVOS.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tar RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do
artigo 30 da Lei Estadual nº. 6.007/2011; OU, em não desejando re-
correr, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa
em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente pu-
blicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº 6.007/2011. Tendo em vista a
tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou eventuais

peticionamentos deverão ser realizados através da plataforma
h t t p : / / w w w. f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i /

PROCESSO Nº SEI-220013/000972/2021 - CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL. APLICO a pena de ADVERTÊNCIA e NOTIFICO as empre-
sas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, conta-
dos a partir da presente publicação, para apresentar RECURSO con-
tra a decisão de primeira instância que impôs a sanção de multa no
processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30 da Lei Es-
tadual nº 6.007/2011; OU, em não desejando recorrer, deverá o for-
necedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30 (trinta) dias
corridos, também contados a partir da presente publicação, sob pena
de elaboração da nota de débito e consequente inscrição do débito
em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo 45
da Lei Estadual nº 6.007/2011. Tendo em vista a tramitação eletrônica
dos processos, o acesso aos autos ou eventuais peticionamentos de-
verão ser realizados através da plataforma http://www.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i /

DESPACHOS DA DIRETORIA JURÍDICA
DE 13/09/2022

PROCESSO SEI Nº E-15/003/632/2017 - EAGLEMOSS DO BRASIL
PUBLICAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO LTDA - DRA. PATRICIA MARIA
ANCHIETA FREIRE - OAB/RJ 168298. ANULO a Decisão DE FLS.
23/24.

DE 26/12/2022

PROCESSO SEI Nº E-24/004/1650/2016 - CIRANDA DAS ARTES
COMÉRCIO VAREJISTA DE DE ARTIGOS DE ARTESANATOS LTDA
-ME - RENATO DA SILVA. NOTIFIQUE-SE ao fornecedor que Con-
siderando que a atenuante indicada na petição sob análise já foi con-
siderada quando da aplicação da penalidade e dosimetria da pena,
não assiste razão ao fornecedor quanto ao ora pleiteado.

PROCESSO SEI Nº E-22/014/9/2020 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A - Dr. CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - OAB/SP 247319.
ANULO a Decisão indexada sob nº 27765485.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/624/2019 - NET RIO LTDA - DRA.
ADRIANA MARIA DORIA ROCHA - OAB/DF 12246. ANULO a Deci-
são indexada sob nº 27911357.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/100624/2018 - TIM CELULAR S/A - DR.
Cristiano Carlos Kozan - OAB/SP nº 183.335. NOTIFIQUE-SE o for-
necedor do indeferimento do pedido, pelos fundamentos acima expos-
tos.

PROCESSO Nº SEI-240002/000807/2021 - VIA VAREJO S/A - DR.
DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - OAB/PE 33.668. NOTI-
FIQUE-SE o fornecedor, do não conhecimento do recurso.

DE 17/01/2023

PROCESSO SEI Nº E-15/003/687/2019 - SKY BRASIL SERVIÇOS
S/A - DRA. THAIS PESSINI - OAB/SP 296963.

PROCESSO SEI Nº E-24/004/5292/2014 - SKY BRASIL SERVIÇOS
S/A - DRA. THAIS PESSINI - OAB/SP 296963.

NEGO PROVIMENTO ao recurso e mantenho a decisão proferida em
primeira instância pelos seus próprios fundamentos. Dessa forma, fi-
ca(m) intimada(s) a(s) empresa(s) supracitada(s) para o pagamento da
multa fixada nos autos do(s) processo(s) epigrafado(s), no prazo de
30 (trinta) dias corridos, a contar da presente publicação, sob pena de
elaboração da nota de débito e consequente inscrição do débito em
Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo 45 da
Lei Estadual nº 6.007/2011. Por fim, caso ocorra o pagamento no pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias depois de publicada esta decisão, o
fornecedor terá 5% (cinco por cento) de desconto no valor da multa,
na forma do art. 39, III da Lei Estadual nº 6.007/11. Tendo em vista a
tramitação eletrônica do processo, o acesso aos autos ou eventuais
peticionamentos deverão ser realizados através da plataforma
h t t p : / / w w w. f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i /

PROCESSO SEI-240002/000626/2021 - LOJAS RIACHUELO S.A. -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/SP 128.341 -
OAB/RJ 136118. ANULO a Decisão indexada sob nº 43407744.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/158/2016 - RESTAURANTE SUPER
SOGRO LTDA - EDNO GOMES DA NÓBREGA, carteira de identida-
de
nº52424 CRC/RJ. DECLARO a nulidade dos atos processuais a partir
da decisão de fls. 61/v do referido processo, bem como NOTIFICO a
empresa supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da presente publicação, para apresentar RECURSO contra a de-
cisão de primeira instância que impôs a sanção de multa no processo
administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30 da Lei Estadual nº.:
6.007/2011; OU, em não desejando recorrer, deverá o fornecedor efe-
tuar o pagamento do valor da multa em 30 (trinta) dias, também con-
tados a partir da presente publicação, sob pena de elaboração da no-
ta de débito e consequente inscrição do débito em Dívida Ativa do
Estado do RJ, consoante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº.:
6.007/2011. Tendo em vista a tramitação eletrônica dos processos, o
acesso aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser realiza-
dos através da plataforma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/

PROCESSO SEI Nº E-15/003/393/2017 - ZURICH MINAS BRASIL
SEGUROS S/A - DR. EDUARDO CHALFIN - OAB/RJ 53588. NOTI-
FIQUE-SE o fornecedor do não conhecimento do recurso.

Id: 2454162
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presa Miami Vigilância e Segurança LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ 01.891.421/0001-12, bem como de todos os
atos subsequentes do certame.

*Republicado por incorreção no original publicado no DOERJ de
24/02/2022.

Id: 2459576

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 23/02/2023

REMOVE, a pedido, ELIANE SAFCHER, Analista da Fazenda Esta-
dual, identidade funcional nº 4417035-1, da Auditoria Fiscal Especia-
lizada de ITD, da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializada,
da Superintendência de Fiscalização e Inteligência Fiscal, da Secre-
taria de Estado de Fazenda, para Superintendência de Tributação, da
Subsecretaria de Estado de Receita, da mesma Secretaria, conforme
solicitado pelo Superintendente. Processo nº SEI-
040039/000023/2023.

Id: 2459540

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DESPACHO DO GESTOR
DE 24/02/2023

PROCESSO Nº SEI-040073/000026/2023 - RECONHEÇO a dívida de
exercícios anteriores, referente à Ajuda de Custo Alimentação, relativo
ao exercício de 2022, de acordo com o que consta do processo, no
valor de R$ 1.374,78(um mil, trezentos e setenta e quatro reais e se-
tenta e oito centavos).

Id: 2459809

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FUNDO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DESPACHO DO GESTOR

DE 24/02/2023

PROCESSO Nº SEI-040073/000026/2023 - RECONHEÇO a dívida de
exercícios anteriores, referente à Ajuda de Custo Deslocamento, re-
lativo ao exercício de 2022, de acordo com o que consta do processo
no valor de R$ 2.124,64 (dois mil cento e vinte e quatro reais e ses-
senta e quatro centavos).

Id: 2459810

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 514 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

DIVULGA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
CAFÉ CRU, NO PERÍODO DE 27 DE FEVE-
REIRO A 05 DE MARÇO DE 2023.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 37, XVII, do Anexo da Resolução SEFAZ nº
414, de 25 de julho de 2022, tendo em vista o disposto na cláusula
segunda do Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na
cláusula primeira do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no pro-
cesso nº SEI-E04/0058/000028/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 27 de fevereiro a 05 de março de
2023, é o valor da saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos
Estados Unidos da América, conforme a espécie:

I - café arábica: US$ 222,5000

II - café conillon: US$ 135,5000

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2023

MARCOS SPENCER DE OLIVEIRA MAIA

Superintendente de Tributação

Id: 2459625

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 14 de março
de 2023, às 12h, por videoconferência, autorizada pela Resolução
SEFAZ nº 144/2020 e regulamentada pela Portaria CCERJ
nº47/2021. Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº 73.972/RV - Processo nº E-04/211/002215/2018 - Recor-
rente: DANKIA AUTOMACAO HOSPITALAR LTDA - Recorrida: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Antonio Silva Duarte Ne-
to - Representante da Fazenda: Dra. Maria Luiza Faveret.

Recurso nº 78.962/RV - Processo nº E-04/211/005210/2020 - Recor-
rente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA - Recorrida: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia De Araujo Jor-
ge- Representante da Fazenda: Dra. Maria Luiza Faveret.

Recurso nº 79.880/RV - Processo nº SEI-040035/000129/2021 - Re-
corrente: MASGOVI INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relatora: Conselheira Fabia Trope De Alcantara- Representante
da Fazenda: Dr. João Paulo Melo do Nascimento.

Recurso nº 79.887/RV - Processo nº SEI-040043/000089/2022 - Re-
corrente: FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA DE SORVETES E
CONGELADOS LTDA- Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
latora: Conselheira Fabia Trope De Alcantara- Representante da Fa-
zenda: Dr. João Paulo Melo do Nascimento.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”.

Id: 2459691

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 14 de março
de 2023, às 14h, por videoconferência, autorizada pela Resolução
SEFAZ nº 144/2020 e regulamentada pela Portaria CCERJ
nº47/2021. Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº 67.764/RV - Processo nº E-04/040/001180/2015 - Recor-
rente: CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA- Recorrida: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fábia Trope de Alcan-
tara - Representante da Fazenda: Dr. João Paulo Melo do Nascimen-
to.

Recurso nº 77.651/RV - Processo nº E-04/040/000993/2016 - Recor-
rente: CASAS GUANABARA COMESTIVEIS - Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Antonio Silva Duarte Neto -
Representante da Fazenda: Dra. Maria Luiza Faveret.

Recurso nº 78.592/RV - Processo nº E-04/211/001377/2021 - Recor-
rente: OSTRAS CALÇADOS LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia De Araujo Jorge - Re-
presentante da Fazenda: Dra. Maria Luiza Faveret.

Recurso nº 78.868/RV - Processo nº E-04/034/001239/2016 - Recor-
rente: CASAS GUANABARA COMESTIVEIS - Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Antonio Silva Duarte Neto -
Representante da Fazenda: Dra. Maria Luiza Faveret.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”.

Id: 2459692

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 24/02/2023

PÁGINA 11 - 2ª COLUNA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 07 de março de
2023, às 14h, por videoconferência, autorizada pela Resolução SEFAZ
nº 144/2020 e regulamentada pela Portaria CCERJ nº47/2021. Proces-
so nº SEI-040087/000031/2020.

Onde se lê: Recurso nº 79.961/RO - Processo nº E-
04/211/012552/2021 - Interessada: RUBENS NORA CHAMMAS - Re-
corrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Rubens
Nora Chammas - Representante da Fazenda: Dr. João Paulo Melo do
Nascimento.

Leia-se: Recurso nº 79.961/RO - Processo nº E-04/211/012552/2021 -
Interessada: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA-
Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Ru-
bens Nora Chammas - Representante da Fazenda: Dr. João Paulo
Melo do Nascimento.

Onde se lê: Recurso nº 79.963/RV - Processo nº E-
04/211/007206/2020 - Recorrente: A L MURY- Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL ...

Leia-se: Recurso nº 79.963/RO - Processo nº E-04/211/007206/2020 -
Interessada: A L MURY - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL
...

Id: 2459693

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR - PRESIDENTE
DE 05/01/2023

PROCESSO N° SEI-040161/002892/2022 - HOMOLOGO o procedi-
mento de licitação por Pregão Eletrônico n.º 09/2022 para aquisição
de lâmpada, com demanda parcelada, para atender os diversos se-
tores do RIOPREVIDENCIA, o respectivo objeto ao licitante "INOVA
RIO MATERIAIS ELÉTRICOS E DESCARTÁVEIS LTDA", inscrita no
CNPJ sob o nº 34.894.910/0001-87, no valor de R$ 31.446,50 (trinta
e um mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta centa-
vos).

Id: 2459749

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

Aos quinze de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Pro-
cesso nº SEI-220012/000147/2023) realizou-se a 2ª Reunião Ordinária
da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Eco-
nômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da reu-
nião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de In-
centivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas, Su-
perintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da CO-
DIN, a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sarges, Assessora da Chefia de
Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), o Sr. Fer-
nando Levy Lessa, Assessor da Subsecretaria Geral de Fazenda, a
Sra. Roberta Simões Maia da Secretaria Executiva da CPPDE, a Sra.
Adriane Abreu de Sousa, Assistente II da SEDEICS e o Sr. Willian
Pimentel Junior, Assessor da SEDEICS.

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra Fernanda
Pereira Curdi, Superintendente da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, representando o
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Ser-
viços, na qualidade de Presidente da Comissão, pelo Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Junior, representando o Secretário de Estado da
Casa Civil, e pelo Sr. Álvaro Luiz Savio, representando o Secretário
de Estado de Fazenda.

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Trata-
mento Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. Lei nº 6.979/2015.
FLEXPOL 360 INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. SEI-
220010/000391/2022; 2. Decreto nº 44.418/2013. ALÇABRÁS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA. SEI-220010/000192/2022; 3. Lei nº
6.979/2015. J L INDÚSTRIA DE FERRAGENS LTDA. SEI-
220010/000198/2020; 4. Lei nº 9.025/2020. CHIKENS REI LTDA. SEI-
220010/000341/2022; 5. Lei nº 6.979/2015. METALÚRGICA JAPERI E
INDUSTRIAL LTDA. SEI-220010/000295/2022; 6. Lei nº 9.025/2020.
VRAUU ENERGY DRINK BRASIL LTDA. SEI-220010/000224/2022; 7.

Lei nº 9.025/2020. ATLAS RIO DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-
220010/000173/2022; 8. Lei nº 9.025/2020. NOBREDO COMÉRCIO E
LOGÍSTICA LTDA. SEI-220010/000478/2021; 9. Lei nº 9.025/2020.
INOVA DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. SEI-
220010/000389/2022; 10. Lei nº 9.025/2020. BF BRASIL COMÉRCIO
INTERNACIONAL LTDA. SEI-220010/000436/2022; 11. Lei nº
9.025/2020. OLYMPORT ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI. SEI-
220010/000369/2022; 12. Lei nº 6.979/2015. VIBRAPACK RIO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS EIRELI. SEI-
220010/000252/2022; 13. Decreto nº 45.417/2015. CASA NUNES
MARTINS S/A IMPORTADORA E EXPORTADORA. E-11/003/71/2016;
14. Decreto nº 45.417/2015. NOGMIX DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA. E-11/003/114/2016; 15. Lei nº 4.178/2003 PRAMAR CA-
RIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. SEI-220010/000318/2020;
16. Lei nº 6.979/2015. FILIPE M SANTOS LTDA. SEI-
220010/000497/2021; 17. Lei nº 6.979/2015. DELLAPACK RJ INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. SEI-220010/000302/2022;
18. Lei nº 6.979/2015. NOVAPOLI INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA. SEI-
220010/000304/2022; 19. Lei nº 9.025/2020. IMPERIUM LOGÍSTICA,
COMEX E ENGENHARIA LTDA. SEI-220010/000279/2022. 20. Decre-
to nº 36.446/2004. EFIG COMÉRCIO VAREJISTA LTDA. SEI-
220010/000209/2022; 21. Lei nº 9.025/2020. PROFARMA DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E BELEZA LTDA. SEI-
220010/000457/2022; 22. Lei nº 9.025/2020. WINCY BRASIL COMÉR-
CIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA. SEI-
220010/000131/2022; 23. Lei nº 4.178/03. COMÉRCIO DE SUCATA
CAMPOGRANDENSE LTDA. SEI-220010/000229/2022; 24. Lei nº
6.979/2015. BRVAL ELECTRICAL LTDA. SEI-220010/000353/2020; 25.
Lei nº 6.979/2015. M2 SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA. SEI-
220010/000522/2021; 26. Lei nº 9.025/2020. ABRASEG COMÉRCIO
ATACADISTA E IMPORTAÇÃO LTDA. SEI-220010/000296/2021; 27.
Lei nº 9.025/2020. LACCA DISTRIBUIDORA DE LATICÍNIOS LTDA.
SEI-220010/000128/2021; 28. Decreto nº 45.339/2015. ALISEO EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. SEI-
220010/000322/2022.

Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi representando o Pre-
sidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17 do
regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), passou a pa-
lavra para o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais
da CODIN para apresentação dos processos da pauta.

O Sr. Alexandre, antes de iniciar a apresentação dos processos, so-
licitou que o reexame da Decisão da CPPDE pleiteado pela M2 SO-
LUÇÕES GRÁFICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.467.085/0001-58,
PROCESSO SEI-220010/000522/2021, item 25, fosse retirado de pau-
ta para fins de complementação da análise. Os membros da CPPDE
acolheram a solicitação e o Sr. Alexandre passou a apresentação dos
processos, conforme a seguir:

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. FLEXPOL 360 INDÚSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA. CNPJ nº 44.069.688/0001-31. PROCESSO: SEI-
220010/000391/2022. A solicitante é uma empresa constituída em ou-
tubro de 2021, no distrito industrial do município de Barra do Piraí,
como sociedade empresária limitada, e tem como atividade principal a
fabricação de embalagens de material plástico. De acordo com o pro-
jeto apresentado, a requerente produzirá compostos de resinas termo-
plásticas, filmes de resinas termoplásticas e embalagens plásticas fle-
xíveis na região do médio paraíba fluminense, cuja escolha ocorreu
devido a infraestrutura do local e a logística da região. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$1,38 milhão. O estudo mercadológico
aponta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 310
(trezentas e dez) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (CNAE 22.22-6-00 - Fabricação de Embalagens de
Plástico), sendo que nenhuma conta com tratamento tributário espe-
cial (TTE) e conclui que não há concorrência predatória frente às em-
presas de menor porte. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, a requerente informou que estima contratar 30
(trinta) empregados. A CODIN informou que a requerente apresentou
toda a documentação cadastral exigida em lei e com relação à licença
ambiental a mesma apresentou o protocolo de solicitação junto à Pre-
feitura de Barra do Piraí, em 02/06/2022, ressaltando que a exigência
da Lei nº 6.979/2015, conforme inciso V, do art. 11, é de que não
tenha passivo ambiental. Diante disso e com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, a CODIN
entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico e social do Estado e opinou pelo seu deferimento.
A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral regular e opinou pelo deferimento do pleito sugerindo con-
ceder 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Ata, para a em-
presa apresentar a licença ambiental. Com base nas informações
prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi
e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, opinaram pelo deferimen-
to do pleito e acolheram a sugestão da SEFAZ acerca da apresen-
tação da licença ambiental. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da
FLEXPOL 360 INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 44.069.688/0001-31, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 6.979/2015, com a condicionante da requerente apresentar
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Ata, a li-
cença ambiental, sob pena de indeferimento do pleito, mediante re-
tificação desta decisão, na próxima reunião ordinária da CPPDE.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 44.418/2013. ALÇABRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA. CNPJ nº 06.110.207/0003-67. PROCESSO: SEI-
220010/000192/2022. A solicitante é uma empresa que possui sede
na cidade de Araucária/PR e constituiu, em 2022, filial na cidade de
Itatiaia/RJ, como sociedade empresária limitada, e tem como atividade
principal a fabricação de laminados planos e tubulares de material
plástico. De acordo com o projeto apresentado, a requerente alega ter
locado galpão industrial de cerca de 1,5 mil m², onde pretende im-
plantar uma unidade industrial destinada à fabricação dos mesmos
produtos. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$3 milhões. O
estudo mercadológico aponta que, atualmente, no estado do Rio de
Janeiro, existem 02 (duas) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (22.21-8-00), uma no município do Rio de Janeiro e
outra no município de Piraí, que ambas possuem tratamento tributário
especial (TTE), e conclui que não há concorrência predatória frente às
empresas de menor porte. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, a requerente informou que estima contratar
25 (vinte e cinco) empregados. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei.
Com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Técnica, a CODIN entendeu que o presente pleito se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado e opi-
nou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular e opinou pelo defe-
rimento do pleito. Com base nas informações prestadas pela CODIN e
pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, opinaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da ALÇABRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
inscrita no CNPJ nº 06.110.207/0003-67, no regime tributário especial
instituído pelo Decreto nº 44.418/2013.

3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. J L INDÚSTRIA DE FERRAGENS LTDA. CNPJ nº
30.680.819/0001-08. PROCESSO: SEI-220010/000198/2020. A solici-
tante é uma empresa constituída no ano de 1998, no município de
Mendes, e tem como atividade principal a fabricação de outros pro-
dutos de metal não especificados anteriormente (CNAE 25.99-3/99).
De acordo com o projeto apresentado, a requerente destaca sua ca-
pacidade produtiva ociosa como um dos fatores que permitiriam uma
expansão da produção sem investimento em ativos fixos no primeiro
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ano de fruição do benefício fiscal. Quanto ao impacto econômico de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto informa que a reque-
rente já investiu R$1,27 milhão e projeta realizar mais de R$210 mil.
O estudo mercadológico aponta que, quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro existem 254
(duzentos e cinquenta e quatro) sociedades empresárias que possuem
o mesmo CNAE principal (CNAE 25.99-3.99), sendo que 11 (onze)
contam com tratamento tributário especial (TTE) e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 26 (vinte e seis)
vínculos empregatícios, sendo 22 diretos e 4 indiretos. A CODIN in-
formou que toda a documentação exigida em lei foi apresentada.
Diante do exposto, com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Técnica, a CODIN entendeu que o projeto é
interessante para a economia do Estado e opinou pelo seu deferimen-
to. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fis-
cal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. Com base
nas informações prestadas pela CODIN e diante da regularidade da
empresa junto à SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, se manifestaram favoráveis ao plei-
to. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
deferir o pleito de enquadramento da J L INDÚSTRIA DE FERRA-
GENS LTDA inscrita no CNPJ nº 30.680.819/0001-08, no regime tri-
butário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. CHIKENS REI LTDA. CNPJ nº 29.447.243/0001-
54. PROCESSO: SEI-220010/000341/2022. Empresa constituída no
ano de 2018, tem como atividade principal o comércio atacadista de
aves abatidas e derivados, no município do Rio de Janeiro. A reque-
rente em seu projeto prevê a busca por mais competitividade frente
aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, a solicitante não apresentou em seu projeto,
valores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020,
não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo mercadológico
aponta que no estado do Rio de Janeiro existem 16 (dezesseis) so-
ciedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.34-6) que
possuem tratamento tributário especial (TTE), sendo apenas 04 (qua-
tro) situadas no município do Rio de Janeiro, e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 7 (sete) vínculos
empregatícios diretos, ao final de cinco anos. Ressaltou que a reque-
rente não apresentou os requisitos básicos exigidos pelo regime plei-
teado e com isso entendeu que o presente pleito não se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico do Estado, opinando pelo
seu indeferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, no entanto, como o pleito da
empresa não atende os requisitos legais, seguirá a recomendação da
CODIN e se manifestando desfavorável ao pleito. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi, subsidiada pelo parecer da CODIN, de que a empresa
não atendeu os requisitos legais, opinou pelo indeferimento do pleito.
O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acompanhou as opiniões da
SEFAZ e da SEDEICS. DECISÃO: Os membros decidiram, por una-
nimidade, indeferir o pleito da CHIKENS REI LTDA. inscrita no CNPJ
nº 29.447.243/0001-54, visto que a requerente não atendeu os requi-
sitos e condições da legislação. Decidiram, ainda, que na hipótese de
a empresa utilizar tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica
desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. METALÚRGICA JAPERI E INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ nº 46.620.243/0001-23. PROCESSO SEI-220010/000295/2022.
A empresa recém-constituída, junho de 2022, no município de Japeri,
autodeclara-se como uma indústria que atuará no ramo de fabricação
de dutos, acessórios, equipamentos e ventiladores industriais. Quanto
ao impacto econômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$
700 mil que serão divididos entre aquisição de máquinas e equipa-
mentos, obras civis, instalações, veículos, móveis etc., financiados
com recursos próprios e de terceiros. O estudo mercadológico aponta
que existem 254 (duzentos e cinquenta e quatro) sociedades empre-
sárias que possuem o mesmo CNAE principal (25.99-3-01), sendo que
11 (onze) contam com tratamento tributário especial (TTE), e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 25
(vinte e cinco) postos de trabalho para no período de 5 (cinco) anos.
A CODIN entendeu que o projeto se mostra interessante ao desen-
volvimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento
do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral irregular e observou que foram apontadas
ressalvas à produção dos efeitos da lei que serve de fundamento ao
referido pleito, em decorrência do município em que a requerente se
encontra, Japeri, foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº
9663, em 05/04/2022, não podendo ser deferido o pedido de enqua-
dramento, sendo necessário sanar as irregularidades da norma. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi, com base nas informações prestadas
pela SEFAZ, acerca das irregularidades da empresa e da norma, opi-
nou pelo indeferimento do pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque
Júnior, também, concordou com as manifestações da SEFAZ e da SE-
DEICS. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, indefe-
rir o pleito da METALÚRGICA JAPERI E INDUSTRIAL LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 46.620.243/0001-23, tendo em vista a irregularidade
fiscal e cadastral da requerente, e o fato do município em que a re-
querente se encontra, Japeri, foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por
meio da Lei nº 9.663/2022, em 05/04/2022, cuja eficácia depende de
saneamento da norma. Decidiram, ainda, que na hipótese de a em-
presa utilizar tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já
desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, re-
metendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020 VRAUU ENERGY DRINK BRASIL LTDA - CNPJ
nº 39.792.697/0001-16. PROCESSO: SEI-220010/000224/2022. A so-
licitante é uma empresa de Comércio Exterior, tendo como atividade
principal o comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante, cons-
tituída em 2020, no município do Rio de Janeiro, no bairro do Recreio
dos Bandeirantes. De acordo com o projeto apresentado, mostra o
crescimento na distribuição dos produtos que importa e comercializa,
pois cita que a redução da carga tributária possibilitará melhor com-
petitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, a solicitante não apresen-
tou em seu projeto, valores a título de investimento, ressaltando que a
Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-requisito. O es-
tudo mercadológico aponta que, quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor incentivado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 376 (trezentos e setenta e seis) sociedades empresá-
rias, com o mesmo CNAE principal (46.35-4-02), sendo que 11 (onze)
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade
de Comércio Atacadista de Cervejas vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 39 (trinta e nove) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN, com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, opinou pelo deferimen-
to, ressaltando que o projeto da requerente se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico do estado do Rio de Janeiro. A SEFAZ
informou que a requerente apresenta regularidade fiscal e cadastral. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Jú-
nior, subsidiados pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, opina-
ram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da
VRAUU ENERGY DRINK BRASIL LT D A . inscrita no CNPJ nº
39.792.697/0001-16, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ATLAS RIO DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ nº
42.299.566/0001-06. PROCESSO: SEI-220010/000173/2022. A solici-
tante é uma atacadista de produtos alimentícios em geral, constituída
em 2021, no município de Nova Iguaçu. A CODIN informou que o
projeto apresentado busca ganhos de competitividade no mercado em
seus preços, tendo em vista a redução da carga tributária. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, a solicitan-
te não apresentou em seu projeto, valores a título de investimento,
ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação como
pré-requisito. O estudo mercadológico aponta que, quanto à quantida-
de de empresas que atuam no setor incentivado, atualmente o estado
do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades
empresárias com o mesmo CNAE principal (46.39-7), sendo que 97
possuem tratamento tributário especial (TTE), situadas, principalmente,
nos municípios do Rio de Janeiro, Duque de Caxias, São Gonçalo e
Barra Mansa e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 67 (sessenta e sete) postos de trabalho, no período de
05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda
a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e, com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, que o presente pleito se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SE-
FAZ informou que foi constatado a ausência de certidões dos contri-
buintes em que há sócio em comum, que as certidões se encontram
com prazos vencidos e que a empresa já foi notificada. A CODIN ob-
servou que, no dia 14/02/23, foram anexadas nos autos do processo
da requerente uma série de documentos, mas reconheceu que não
houve tempo hábil para análise. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior subsidiados pelas informações
da SEFAZ e da CODIN e opinaram em baixar em diligência o pleito
para análise da documentação apresentada. DECISÃO: Os membros
decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o pleito da AT L A S
RIO DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.299.566/0001-
06, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, pa-
ra que a SEFAZ analise a documentação apresentada.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020 NOBREDO COMÉRCIO E LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ nº 21.074.121/0001-58. PROCESSO: SEI-220010/000478/2021.
A solicitante é atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados,
constituída em 2014, no município de São Gonçalo, já implantada no
estado do Rio de Janeiro, em busca do crescimento da distribuição
dos produtos que comercializa, que possibilitará melhor competitivida-
de frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de
investimentos da ordem R$ 4,10 milhões, muito embora a Lei nº
9.025/2020, não imponha tal obrigação como pré-requisito. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor beneficiado, atualmente o estado do Rio de Janeiro,
existem 16 (dezesseis) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE
principal (46.34-6) que possuem tratamento tributário especial (TTE),
não sendo nenhuma sediada no município de São Gonçalo, local que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, pre-
vê no projeto a geração de 200 (duzentos) postos de trabalho, alcan-
çando ao final de 05 (cinco) anos 225 (duzentos e vinte e cinco pos-
tos de trabalho. A CODIN informou que a requerente apresentou toda
a documentação cadastral e ambiental exigida em lei, e entendeu que
o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econô-
mico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou
que foram apuradas irregularidades no âmbito dos requisitos e con-
dições de natureza tributária exigidos na legislação e, embora notifi-
cado com antecedência, que o contribuinte se manifestou um pouco
antes da reunião, dessa forma solicita que o pleito seja baixado em
diligência para análise. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, em que pese a manifestação da CODIN,
acolhem a solicitação da SEFAZ. DECISÃO: Os membros decidiram,
por unanimidade, baixar em diligência o processo da empresa NO-
BREDO COMÉRCIO E LOGÍSTICA LTDA., inscrita no CNPJ nº
21.074.121/0001-58, para que a SEFAZ realize a análise da documen-
tação apresentada, remetendo-se os autos à SEFAZ para prossegui-
mento.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. INOVA DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LT-
DA. CNPJ nº 11.224.431/0001-58. PROCESSO: SEI-
220010/000389/2022. A solicitante é uma empresa de Comércio Ex-
terior, tendo como atividade principal Comércio atacadista de máqui-
nas e equipamentos; partes e peças, constituída em 2009, no muni-
cípio do Rio de Janeiro, localizada na Barra da Tijuca. Com o projeto
apresentado, a requerente prevê obter competitividade econômica-tri-
butária no mercado, para o desenvolvimento de suas atividades de
importação, comércio atacadista de tecidos, produtos eletrodomésticos
de uso doméstico e artigos de papelaria. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a reali-
zação de investimentos na ordem de R$750 mil. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
648 (seiscentos e quarenta e oito) sociedades empresárias, com o
mesmo CNAE principal (46.69-9-99), sendo que apenas 08 possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Co-
mércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos não Es-
pecificados Anteriormente; Partes e Peças vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que se si-
tua a requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quan-
to ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 20 (vinte) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a
documentação cadastral e ambiental exigida em lei e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, a CODIN entendeu que o presente pleito se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu
deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi subsidiada pelas manifestações da
CODIN e da SEFAZ, entendeu que o pleito da empresa se apresenta
como interessante para o desenvolvimento econômico do estado do
Rio de Janeiro. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acompa-
nhou a opinião da Sra. Fernanda Pereira Curdi. DECISÃO: Os mem-
bros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito da INOVA DO BRA-
SIL COMERCIO EXTERIOR LTDA., inscrita no CNPJ nº
11.224.431/0001-58, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. BF BRASIL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ nº 17.482.895/0001-40. PROCESSO: SEI-220010/000436/2022.
A solicitante constituída em 2013, declara ser uma empresa atacadista
de comércio exterior, tendo como atividade principal o comércio ata-
cadista de bolsas, malas e artigos de viagem, localizada no município
do Rio de Janeiro. O projeto apresentado pela empresa busca maior
competitividade frente aos seus concorrentes e, quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, prevê investimento
da ordem de R$145 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor incentivado, atualmen-
te no estado do Rio de Janeiro existem 77 (setenta e sete) socie-
dades empresárias, com o mesmo CNAE principal (CNAE 46.43-5-02),
sendo que apenas 02 possuem tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de Comércio Atacadista de Calçados e Ar-
tigos de Viagem vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-

corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 43
(quarenta e três) postos de trabalho, alcançando 65 (sessenta e cin-
co) postos ao final de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exi-
gida em lei e que, com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, o presente pleito se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo
seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular e se manifesta favorável ao pleito.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi, subsidiada pelas manifestações da
CODIN e da SEFAZ, se manifestou favorável ao pleito da empresa. O
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, com base no relatório da CO-
DIN e na informação da SEFAZ, também se manifestou favorável ao
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da BF BRASIL COMÉRCIO
INTERNACIONAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 17.482.895/0001-40 no
regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. OLYMPORT ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI
CNPJ nº 10.194.799/0001-58. PROCESSO: SEI-220010/000369/2022.
A solicitante, constituída em 2013, declara ser uma empresa ataca-
dista de comércio exterior, tendo como atividade principal o comércio
atacadista de artigos de vestuário e acessórios, exceto profissionais e
de segurança, localizada no município de Duque de Caxias. O projeto
apresentado pela empresa irá possibilitar maior competitividade em re-
lação aos preços praticados, com vistas a atingir nichos ainda não ex-
plorados das classes econômicas B e C, além de ampliar a gama de
produtos comercializados para, até mesmo, itens de uso pessoal em
geral. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, a solicitante não apresentou em seu projeto, valores a título
de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal
obrigação como pré-requisito. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado,
atualmente no Estado do Rio de Janeiro existem 678 (seiscentos e
setenta e oito) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(CNAE 46.42-7-01), sendo que 05 (cinco) possuem tratamento tribu-
tário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no
cenário macroeconômico, que a atividade atacadista de artigos do
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 9 (nove) postos de trabalho, no
período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei.
Informou, ainda, que com base na Nota Metodológica, opinaria pelo
indeferimento. Entretanto, opinou pelo deferimento do pleito, conside-
rando que a operação da empresa sem o incentivo é credora, com o
incentivo passará a recolher ICMS para o Estado e que a proposta do
programa, nos casos de empresas de comércio exterior, é incentivar
as operações portuárias e aeroportuárias, haja vista a disposição con-
tida no art. 12 da Lei nº 9.025/2020,que dispensa às empresas de
comércio exterior atacadistas que promovam importação de mercado-
rias pelos portos ou aeroportos localizados em território fluminense, do
cumprimento do disposto no inciso II do art. 7º e no art. 8º da referida
lei. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e se manifesta favorável ao pleito, tendo em
vista a proposta do programa de, também, incentivar as operações
portuária e aeroportuária. Diante das manifestações apontadas pela
CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi opinou pelo de-
ferimento do pleito. O Sr. Rubens acompanhou a opinião da SEDEICS
e da SEFAZ. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade,
deferir o pleito da OLYMPORT ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, ins-
crito no CNPJ nº 10.194.799/0001-58, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020.

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. VIBRAPACK RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTIGOS PLÁSTICOS EIRELI CNPJ nº 13.917.122/0001-99. PRO-
CESSO: SEI-220010/000252/2022. A solicitante é uma fabricante de
embalagens de material plástico, constituída em 2011, no município
de Duque de Caxias. O projeto apresentado busca maior competiti-
vidade frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, a solicitante informou a reali-
zação de investimentos na ordem de R$5,2 milhões, em máquinas e
equipamentos e adaptação das instalações, com recursos próprios e
de terceiros. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade
de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 310 (trezentas e dez) sociedades empre-
sárias com o mesmo CNAE principal (22.22-6-00). Além disso, o es-
tudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de Fabricação de Embalagens de Plástico, vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 61 (sessenta e um) postos de trabalho, no
período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei
e com base no relatório circunstanciado e no estudo mercadológico,
opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que o projeto apresen-
tado pela empresa se mostra interessante para o desenvolvimento do
Estado. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situa-
ção fiscal e cadastral regular e observou que foram apontadas res-
salvas à produção dos efeitos da lei que serve de fundamento ao re-
ferido pleito, em decorrência do município em que a requerente se
encontra, Duque de Caxias, ter sido incluído na Lei nº 6.979/2015 por
meio da Lei nº 9.488, em 03/11/2021, não podendo ser deferido o pe-
dido de enquadramento, sendo necessário sanar as irregularidades da
norma. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albu-
querque Júnior opinaram pelo indeferimento do pleito, tendo em a ma-
nifestação da SEFAZ, ressaltando que o contribuinte poderá apresen-
tar novo requerimento para ser deliberado pela CPPDE, tão logo se-
jam sanadas as irregularidades da norma. DECISÃO: Os membros
decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da VIBRAPACK RIO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS EIRELI, inscri-
ta no CNPJ nº 13.917.122/0001-99, visto que o município em que a
requerente se encontra, Duque de Caxias, foi incluído na Lei nº
6.979/2015 por meio da Lei nº 9.488, em 03/11/2021, cuja eficácia de-
pende de saneamento da norma. Decidiram, ainda, que na hipótese
de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicio-
nado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 45.417/2015. CASA NUNES MARTINS S/A IMPORTADO-
RA E EXPORTADORA. CNPJ nº 33.113.077/0001-27. PROCESSO:
E-11/003/71/2016. A solicitante é uma atacadista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios, constituída em
1921, mudando sua denominação ao longo dos anos e, em 1966,
passou para a atual denominação, Casa Nunes Martins S/A Importa-
dora e Exportadora, no município do Rio de Janeiro. O pleito da em-
presa foi submetido à apreciação da CPPDE, na 1ª Reunião Ordinária
de 2022, que teve como decisão unânime dos membros baixar em
diligência para que a requerente complementasse a carta-consulta, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da ata. Entretanto, o
projeto apresentado pela empresa continua com informações relevan-
tes não informadas, o que impossibilita a realização de cálculo e aná-
lises de estrutura de compra e venda e das estimativas de investi-
mento. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do
Rio de Janeiro, existem 396 (trezentos e noventa e seis) sociedades
empresárias cuja com o mesmo CNAE principal (46.93.1-00), sendo
que 09 (nove) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que
a atividade de CNAE 46.93-1-00 (Comércio Atacadista de Mercadorias
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em Geral, sem Predominância de Alimentos ou de Insumos Agrope-
cuários), vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê finalizar o terceiro ano prospec-
tivo com uma redução de 36 (trinta e seis) empregados diretos. A
CODIN informou que a requerente não apresentou todos os documen-
tação e informações exigidas em lei e, com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, entendeu que o presente projeto não se mostrou interessan-
te ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu in-
deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular, entretanto opina pelo indeferimento,
seguindo orientação da CODIN. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, diante
da falta das informações relevantes, opinou pelo indeferimento do plei-
to, seguindo recomendação da CODIN. A Casa Civil acompanhou as
manifestações da SEFAZ e da SEDEIC. DECISÃO: Os membros de-
cidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da CASA NUNES MAR-
TINS S/A IMPORTADORA E EXPORTADORA inscrita no CNPJ nº
3 3 . 11 3 . 0 7 7 / 0 0 0 1 - 2 7 . Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa
estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde
já desenquadrada, na forma do art. 12, do Decreto nº 47.201/2020,
remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 45.417/2015. NOGMIX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA. CNPJ nº 20.028.150/0001-10. PROCESSO: E-11/003/114/2016.
A solicitante é uma empresa atacadista de produtos alimentícios em
geral, constituída em 2014, no município do Rio de Janeiro, buscando
investimentos em infraestrutura para obter uma maior capacidade de
armazenamento e distribuição de seus produtos. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto não prevê
investimentos. O estudo mercadológico aponta que quanto à quanti-
dade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente o es-
tado do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) so-
ciedades empresárias, com o mesmo CNAE principal (46.39-7), sendo
que, apenas 22 (vinte e duas) estão situadas no município de Duque
de Caxias. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário
macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 2
(dois) postos de trabalho. A CODIN informou que a requerente apre-
sentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e
com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, a CODIN entendeu que o pre-
sente pleito não se mostra interessante ao desenvolvimento econômi-
co do Estado, considerando que os dados usados para a análise são
os constantes na carta consulta da empresa, protocolada na CODIN
em abril 2016, que provavelmente não refletem a realidade atual do
projeto. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situa-
ção fiscal e cadastral regular, mas em decorrência da informação da
CODIN, acerca do lapso temporal de quase 6 anos, se manifestou
desfavorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, acompanharam a manifestação da SE-
FAZ, ressaltando que a empresa poderá apresentar novo requerimen-
to, com os dados atualizados, para ser deliberado pela CPPDE. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, inde-
ferir o pleito de enquadramento da NOGMIX DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 20.028.150/0001-10, tendo
em vista que os dados utilizados na análise do pleito não refletem a
realidade atual do projeto. Os membros da CPPDE enfatizaram que o
contribuinte poderá apresentar novo requerimento para ser deliberado
pela CPPDE. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar
utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA. CNPJ nº 05.685.759/0001-79. PROCESSO: SEI-
220010/000318/2020. A solicitante é uma atuante no setor de recicla-
gem de materiais ferrosos e não ferrosos, exceto alumínio, constituída
em 2003, no município de Duque de Caxias. O projeto apresentado
objetiva aproveitar do diferimento do ICMS incidente sobre as impor-
tações e aquisições de matérias primas e insumos para o seu pro-
cesso produtivo, bem como máquinas, equipamentos, peças, partes e
acessórios destinados a integrar o ativo fixo, fato que permite uma
desoneração significativa ainda na fase de investimento. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo o projeto
prevê investimento da ordem de R$6,2 milhões. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 05
(cinco) sociedades empresariais com o mesmo CNAE principal (38.31-
9), que possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de Recuperação de Materiais Metálicos, Exceto Alumínio vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente e conclui que não há concor-
rência predatória. A CODIN registra que esse crescimento pode ser
devido à crescente preocupação da sociedade com questões ligadas
ao meio ambiente. Quanto ao impacto social decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a geração de 23 (vinte e três) postos de
trabalho, alcançando 40 (quarenta) postos ao final de 05 (cinco) anos.
A CODIN, com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Merca-
dológico e na Nota Metodológica, entendeu que o projeto da reque-
rente se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do esta-
do do Rio de Janeiro e opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e opinou pelo deferimento do pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdo
se manifestou favorável ao pleito e expôs que, sob o ponto de vista
econômico, diante dos investimentos, a importância do caráter am-
biental da empresa e do município onde a empresa está estabelecida,
o pleito se apresenta como interessante para o desenvolvimento eco-
nômico do estado do Rio de Janeiro. O Sr. Rubens Antônio Albuquer-
que Júnior, com base no relatório da CODIN e na informação da SE-
FAZ acerca da regularidade da requerente, se manifestou favorável ao
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da PRAMAR CARIOCA CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.685.759/0001-
79, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 4.178/2003.

16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. FILIPE M SANTOS LTDA. CNPJ nº
43.766.726/0001-42. SEI-220010/000497/2021. A solicitante tem como
atividade econômica principal o serviço de corte e dobra de metais
(CNAE 25.99-3/02), constituída em 2021, localizado no município de
Pinheiral. A CODIN informou que o projeto apresentado visa a redu-
ção da carga tributária, possibilitando ganhos de competitividade fren-
te aos seus concorrentes, bem como instituir como mais uma empre-
sa integrante da cadeia de transformação/beneficiamento de aço, fo-
cada no atendimento de empresas comerciais varejistas e atacadistas
de materiais de construção localizadas no estado do Rio de Janeiro.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$1,2 milhão. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 254 (duzentos e cinquenta e quatro) sociedades empresárias
que possuem o mesmo CNAE principal (25.99-3.02), sendo que 11
(onze) contam com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de serviço de corte e dobra de metais vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo la-
cuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se

situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 40 (quarenta) postos de trabalho, no pe-
ríodo de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apre-
sentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e
com base no Relatório Circunstanciado e no Estudo Mercadológico,
opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que o projeto apresen-
tado pela empresa se mostra interessante para o desenvolvimento do
Estado, salientando que o mesmo não está localizado no Distrito In-
dustrial de Pinheiral. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular e observou que foram apon-
tadas ressalvas à produção dos efeitos da lei que serve de funda-
mento ao referido pleito, em decorrência do município em que a re-
querente se encontra, Itaguaí, foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por
meio da Lei nº 9.663, em 05/04/2022, não podendo ser deferido o
pedido de enquadramento, sendo necessário sanar as irregularidades
da norma. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, com base nas informações prestadas pela SEFAZ,
acerca das irregularidades da norma, opinaram pelo indeferimento do
pleito e ressaltaram que o contribuinte poderá apresentar novo reque-
rimento para ser deliberado pela CPPDE, tão logo sejam sanadas as
irregularidades. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade,
indeferir o pleito da FILIPE M SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
43.766.726/0001-42, visto que o município em que a requerente se
encontra, Duque de Caxias, foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por meio
da Lei nº 9.663, em 05/04/2022, cuja eficácia depende de saneamen-
to da norma. Os membros da CPPDE enfatizaram que o contribuinte
poderá apresentar novo requerimento para ser deliberado pela CPP-
DE, tão logo sejam sanadas as irregularidades. Decidiram, ainda, que
na hipótese de a empresa utilizar tacitamente o incentivo fiscal con-
dicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosse-
guimento.

17. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. DELLAPACK RJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA. CNPJ nº 42.525.937/0001-20. SEI-
220010/000302/2022. A solicitante, constituída em 2021, é uma em-
presa fabricante de embalagens de material plástico, localizada no
município de Três Rios. O projeto apresentado visa a implantação de
uma unidade processadora de polietileno de baixa densidade (PEBD)
com vistas à fabricação de sacolas plásticas, bobinas e materiais de
escritório. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$7,3 milhões. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 310 (trezentas e dez) sociedades empresárias que pos-
suem o mesmo CNAE principal (22.22-6-00), ou seja, a fabricação de
embalagens de plástico, sendo que nenhuma conta com tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de emba-
lagens de plástico vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 48
(quarenta e oito) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e que com relação à Licença Ambiental a empresa apre-
sentou o protocolo realizado junto à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente de Três Rios, em 16/02/2022, ressaltando que a exigência da
Lei nº 6.979/2015, conforme inciso V, do art. 11, é de que não tenha
passivo ambiental. Diante disso e com base no Relatório Circunstan-
ciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e opinou pelo deferimento do pleito sugerindo conceder 30 (trinta)
dias, a contar da publicação desta Ata, para a empresa apresentar a
licença ambiental. Com base nas informações prestadas pela CODIN
e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, opinaram pelo deferimento do pleito e acolheram
a sugestão da SEFAZ acerca da licença ambiental. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da DELLAPACK RJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 42.525.937/0001-20, no regi-
me tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, com a con-
dicionante da requerente apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação desta Ata, a licença ambiental, sob pena de in-
deferimento do pleito, mediante retificação desta decisão, na próxima
reunião ordinária da CPPDE.

18. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto da
Lei nº 6.979/2015. NOVAPOLI INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA. CNPJ
nº 43.617.366/0001-17. SEI-220010/000304/2022. A solicitante, cons-
tituída em 2021, é uma empresa fabricante de embalagens de ma-
terial plástico, localizada no município de Três Rios. O projeto apre-
sentado visa a implantação de uma unidade processadora de polie-
tileno de baixa densidade (PEBD) com vistas à fabricação de sacolas
plásticas, bobinas e materiais de escritório. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê inves-
timento da ordem de R$9,4 milhões. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor beneficia-
do, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 310 (trezentas e
dez) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal
(22.22-6-00), ou seja, a fabricação de embalagens de plástico, sendo
que nenhuma conta com tratamento tributário especial (TTE). Além
disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico,
que a atividade de fabricação de embalagens de plástico vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 56 (cinquenta e seis) postos de
trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e que com re-
lação à Licença Ambiental a empresa apresentou o protocolo de so-
licitação junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Três Rios,
em 16/02/2022, ressaltando que a exigência da Lei nº 6.979/2015,
conforme inciso V, do art. 11, é de que a empresa não tenha passivo
ambiental. Diante disso e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, a CODIN entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e opinou pelo deferimento do pleito sugerindo conceder 30 (trinta)
dias, a contar da publicação desta Ata, para a empresa apresentar a
licença ambiental. Com base nas informações prestadas pela CODIN
e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, opinaram pelo deferimento do pleito e acolheram
a sugestão da SEFAZ acerca da licença ambiental. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da NOVAPOLI INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA inscrita
no CNPJ nº 43.617.366/0001-17, no regime tributário especial instituí-
do pela Lei nº 6.979/2015, com a condicionante da requerente apre-
sentar no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Ata,
a licença ambiental, sob pena de indeferimento do pleito, mediante re-
tificação desta decisão, na próxima reunião ordinária da CPPDE.

19. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. IMPERIUM LOGÍSTICA, COMEX E ENGENHARIA
LTDA. CNPJ nº 26.226.292/0002-50. PROCESSO: SEI-
220010/000279/2022. A solicitante atua no Comércio Exterior, tendo
como sua atividade principal atacadista de material elétrico, constituí-
da em janeiro de 2022, localizada no município de Araruama, cujo
projeto objetiva o crescimento e inovação na distribuição dos produtos
que comercializa, alcançando assim, a redução da carga tributária que
possibilitará a competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto

ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê a realização de investimentos da ordem R$970 mil, muito
embora a Lei nº 9.025/2020, não imponha tal obrigação como pré-re-
quisito. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do
Rio de Janeiro, existem 315 (trezentos e quinze) sociedades empre-
sárias com o mesmo CNAE principal (46.73-7-00), sendo que 11 (on-
ze) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o es-
tudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de Comércio Atacadista de Material Elétrico vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 10 (dez) postos de trabalho no período de
5 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda
a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e ressaltou que
a proposta do programa, nos casos de empresas de comércio exte-
rior, é incentivar as operações portuárias e aeroportuárias, haja vista a
disposição contida no art. 12 da Lei nº 9.025/2020, que dispensa às
empresas de comércio exterior atacadistas que promovam importação
de mercadorias pelos portos ou aeroportos localizados em território
fluminense, do cumprimento do disposto no inciso II do art. 7º e no
art. 8º da referida lei. Com base no Relatório Circunstanciado, no Es-
tudo Mercadológico e na Nota Metodológica, a CODIN entendeu que
o projeto da requerente se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico do estado do Rio de Janeiro e opinou pelo seu deferimen-
to. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fis-
cal e cadastral regular e opinou pelo deferimento do pleito. A Sra.
Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
subsidiados pelos pareceres da CODIN e da SEFAZ se manifestaram
favoráveis ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da IMPERIUM
LOGÍSTICA, COMEX E ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº
26.226.292/0002-50, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

20. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.449/2004. EFIG COMÉRCIO VAREJISTA LTDA. CNPJ
nº 45.694.699/0001-75. PROCESSO: SEI-220010/000209/2022. A so-
licitante atua como uma empresa comercial varejista de peças e aces-
sórios para veículos automotores e motocicletas, além de comercia-
lizar, secundariamente, automóveis, camionetas e utilitários novos e
usados, pneumáticos e câmaras-de-ar, motocicletas e motonetas no-
vas, material elétrico e ferragens e ferramentas, constituída em 2022,
localizada no município de Rio Bonito, que executará suas vendas por
meio de plataformas eletrônicas. O projeto apresentado objetiva alcan-
çar ganhos de competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê investimento da ordem de R$350 mil. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 8
(oito) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (45.30-
7) que possuem tratamento tributário especial (TTE), sendo apenas 03
(três) situadas no município do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto so-
cial decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração
de 20 (vinte) postos de trabalho. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei
e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opi-
nou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa foi no-
tificada, em 17/01/2023, para apresentar documentação atualizada. A
mesma anexou a documentação no último dia 14/02 e não houve
tempo hábil para análise. Com isso sugere baixar o processo em di-
ligência para a conclusão da referida análise. A Sra. Fernanda Pereira
Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acolheram a su-
gestão da SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, baixar em diligência o processo da EFIG COMÉRCIO
VAREJISTA LTDA inscrita no CNPJ nº 45.694.699/0001-75, para que
a SEFAZ conclua a análise da documentação apresentada.

21. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE HIGIENE E BELEZA LTDA. CNPJ nº 43.015.537/0002-19. PRO-
CESSO: SEI-220010/000457/2022. A solicitante é uma empresa cons-
tituída em 2022, no município de Rio de Janeiro, tem como atividade
principal o comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfuma-
ria, além das atividades de comércio atacadista de produtos alimen-
tícios em geral, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios, próteses e artigos de ortopedia, produtos
de higiene pessoal, produtos de higiene, limpeza e conservação do-
miciliar, equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não es-
pecificados anteriormente e outros produtos intermediários não espe-
cificados anteriormente. O projeto apresentado objetiva a manutenção
e ampliação de suas atividades, possibilitando maior competitividade
em relação aos concorrentes. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de in-
vestimentos da ordem R$100 milhões, muito embora a Lei nº
9.025/2020, não imponha tal obrigação como pré-requisito. O estudo
mercadológico aponta que atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 60 (sessenta) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE
principal (46.46-0), que possuem tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de comércio atacadista de cosméticos e pro-
dutos de perfumaria e de higiene pessoal, vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 20 (vinte) pos-
tos de trabalho, alcançando 30 postos ao final de 5 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e se manifestou favorável ao pleito. a Sra. Fernanda Pereira, com ba-
se nas informações prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, opinou pelo
deferimento do pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
acompanhando a SEFAZ e a SEDEICS, opinou pelo deferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da PROFARMA DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS DE HIGIENE E BELEZA LTDA. inscrita no CNPJ
nº 43.015.537/0002-19, no regime tributário especial instituído pela Lei
nº 9.025/2020.

22. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. WINCY BRASIL COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA
PRESENTES LTDA. CNPJ nº 06.959.313/0002-39. PROCESSO: SEI-
220010/000131/2022. A solicitante atua no setor de comércio ataca-
dista de artigos de armarinho, constituída em 2008, no município do
Rio de Janeiro. O projeto, concessão do incentivo fiscal, possibilitará
melhor competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê a realização de investimentos da ordem R$100 mil, muito embora
a Lei nº 9.025/2020, não imponha tal obrigação como pré-requisito. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 678 (seiscentos e setenta e oito) sociedades empresá-
rias com o mesmo CNAE 46.42-7-01, sendo que 05 (cinco) possuem
tratamento tributário especial (TTE). Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 20
(vinte) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. Além disso,
o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a
atividade de comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,
exceto profissionais e de segurança, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há
concorrência predatória. A CODIN informou que a requerente apresen-
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tou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e que,
com base nas informações prestadas, a concessão do incentivo im-
plicará recolhimento ICMS. Ressaltou que a operação da empresa
sem o incentivo é credora. Com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, a CODIN entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou que
a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se
manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr.
Rubens Antônio Albuquerque Júnior, considerando a exposição da
CODIN e a manifestação da SEFAZ opinaram pelo deferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da WINCY BRASIL COMÉR-
CIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA. inscrita no CNPJ nº
06.959.313/0002-39, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

23. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/03. COMÉRCIO DE SUCATA CAMPOGRANDENSE LT-
DA. CNPJ nº 28.424.172/0001-01 PROCESSO: SEI-
220010/000229/2022. A solicitante é uma empresa do ramo de recu-
peração de materiais plásticos, constituída em 2017, no município do
Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva desenvolver sua uni-
dade industrial de reciclagem de papelão e materiais plásticos, cujos
produtos seriam destinados à produção de embalagens. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê investimento na ordem de R$2,5 milhão. O estudo mercadoló-
gico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no se-
tor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 94
(noventa e quatro) sociedades empresárias, com o mesmo CNAE
principal (CNAE 38.32-7-00), sendo que apenas uma (01) possui tra-
tamento tributário especial (TTE), situada no município de Nova Igua-
çu. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroe-
conômico, que a atividade de recuperação de materiais vem crescen-
do ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 20
(vinte) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN
informou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral
e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o
presente pleito se mostra interessante para o desenvolvimento da
economia fluminense e opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e se manifestou favorável. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, subsidiados pelos pareceres da CO-
DIN e da SEFAZ se manifestaram favoráveis ao pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito da
COMÉRCIO DE SUCATA CAMPOGRANDENSE LTDA inscrita no
CNPJ nº 28.424.172/0001-01, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 9.025/2020.

24. RECURSO - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/15. BRVAL ELECTRICAL LTDA.
CNPJ nº 10.198.328/0001-18 SEI-220010/000353/2020. A empresa
solicitante é uma fabricante de aparelhos e equipamentos para dis-
tribuição e controle de energia elétrica, constituída em outubro de
2008, está localizada no município de Valença. A requerente utilizava
o incentivo fiscal concedido pelo Decreto n° 42.649/2010, e devido à
exiguidade do prazo de fruição deste tratamento tributário, que se en-
cerrou em 31/12/2020, conforme determinado pelo Decreto n°
46.409/2018, a empresa pleiteou enquadramento no benefício instituí-
do pela Lei nº 6.979/2015, com vistas a manter sua competitividade
no mercado, além de subvencionar seu projeto de expansão de ati-
vidades. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimentos da ordem de R$ 1,2 milhão.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 23 (vinte e três) empregos no período de
5 (cinco) anos. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente exis-
tem 846 estabelecimentos no Brasil, sendo 18 no estado do Rio de
Janeiro que contam com tratamento tributário especial (TTE). O pleito
foi submetido na 3ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, cujos
membros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito, tendo em vis-
ta a renúncia fiscal apontada pela CODIN. Em virtude disso, a em-
presa peticionou Pedido de Reexame, junto à CODIN, objetivando a
reconsideração da decisão proferida pela CPPDE, informando que a
CODIN emitiu relatório circunstanciado indicando uma renúncia fiscal
hipotética, realizando a comparação entre o Regime Normal e o Tra-
tamento Tributário da Lei nº 6.979/2015, ou seja, não foi considerado
na ocasião da instrução, pela CODIN, que foi a base e causa para o
parecer opinativo pelo indeferimento a extensão do Decreto nº
42.649/2010. O processo foi reanalisado, considerando, desta feita, a
base de recolhimento efetivo da empresa que já era incentivada. A
CODIN com base no novo Relatório Circunstanciado, Estudo Merca-
dológico e Nota Metodológica, entendeu que o projeto da requerente
se mostrou interessante ao desenvolvimento econômico do estado do
Rio de Janeiro. Informou que a requerente apresentou toda a docu-
mentação cadastral e ambiental exigida em lei, acolheu o recurso
apresentado e opinou por deferir o pleito de enquadramento da em-
presa. A SEFAZ ratificou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e opinou por acolher o recurso e deferir o
pleito de enquadramento. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, considerando a manifestação da
CODIN e que a requerente se encontra em situação cadastral e fiscal
regular, sugeriram acolher o recurso da empresa e se manifestaram
favoráveis ao pleito de enquadramento. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, acolher o recurso apresentado e
deferir o pleito de enquadramento da BRVAL ELECTRICAL LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 10.198.328/0001-18 no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 6.979/15.

25. Recurso - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. M2 SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA.
CNPJ nº 39.467.085/0001-58. 220010/000522/2021. Retirado de pauta
por solicitação da CODIN.

26. RECURSO - Enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ABRASEG COMÉRCIO ATACADISTA E IMPOR-
TAÇÃO LTDA. CNPJ nº 10.894.768/0001-00. SEI-
220010/000296/2021. A empresa solicitante atua no comércio ataca-
dista de ferragens e ferramentas, constituída em 2009, no bairro da
Penha Circular, no município do Rio de Janeiro. O pleito da empresa
foi submetido na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, e inde-
ferido, por unanimidade, tendo em vista que os dois parâmetros de
recolhimento não atendiam às métricas estabelecidas pela legislação
e pela metodologia de análise da CODIN. Em virtude disso, a em-
presa peticionou Pedido de Reexame, junto à CODIN, objetivando a
reconsideração da decisão proferida pela CPPDE, informando que fez
atualizações na carta consulta. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê realização de inves-
timentos da ordem de R$1,39 milhão. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 51
(cinquenta e um) empregos diretos no período de 5 (cinco) anos. A
análise da nova carta consulta, e com base no novo Relatório Cir-
cunstanciado, foi constatado que, não existirá renúncia fiscal hipotética
no caso de enquadramento na da empresa na referida lei, tendo em
vista tratar-se de empresa em operação há mais de um ano e a obri-
gação de recolhimento mínimo nos termos do inciso I, do art. 7º, da
Lei nº 9.025/2020. Diante desse novo cenário, a CODIN opinou pelo
deferimento do pleito. A SEFAZ ratificou a informação de que a em-
presa está com a situação cadastral e fiscal regular e opinou por aco-
lher o recurso apresentado. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, subsidiada
pelas informações da CODIN, também se manifestou favorável por
acolher o recurso apresentado pela requerente e deferir o pleito de
enquadramento. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acompa-
nhou a opinião da Sra. Fernanda Pereira Curdi. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, acolher o recurso e de-

ferir o pleito de enquadramento da ABRASEG COMÉRCIO ATACA-
DISTA E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ nº 10.894.768/0001-
00, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

27. RECURSO - Enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. LACCA DISTRIBUIDORA DE LATICÍNIOS LTDA.
CNPJ nº 33.055.415.0002-00 SEI-220010/000128/2021. A empresa
solicitante atua no comércio atacadista de leite e laticínios, constituída
em 2019, localizada no bairro de Ramos na cidade do Rio de Janeiro.
O pleito da empresa foi submetido na 5ª Reunião Ordinária da CPP-
DE de 2022, e indeferido, por unanimidade, tendo em vista que a re-
querente estava com a situação cadastral irregular. Em virtude disso,
a empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CODIN, objetivan-
do a reconsideração da decisão proferida pela CPPDE, informando
que atualmente se encontra com situação cadastral regular na SE-
FAZ-RJ e apresentando a Certidão Negativa de Débito da Dívida Ativa
solicitada à Procuradoria Geral do Estado/PG 5, conforme pedido
N12530, de 18/01/2023. Além disso, a CODIN informou que quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê investimentos da ordem de R$ 420 mil e a geração de 59
(cinquenta e nove) postos de trabalho, no período de 5 anos, tota-
lizando 114 (cento e quatorze). Diante do exposto a CODIN ratificou
que presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ reanalisou
o processo, e constatou que a empresa está com a situação cadastral
e fiscal regular e se manifestou favorável ao pleito, acolhendo o re-
curso da requerente. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, subsidiados pela manifestação da SEFAZ,
decidiram acolher o recurso da requerente, e se manifestaram pelo
deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, acolher o recurso apresentado e deferir o pleito de
enquadramento da LACCA DISTRIBUIDORA DE LATICÍNIOS LTDA.,
inscrito no CNPJ nº 33.055.415.0002-00, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020.

28. REAPRESENTAÇÃO - Enquadramento no TTE de ICMS/RJ pre-
visto no Decreto nº 45.339/2015. ALISEO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ nº 46.155.662/0001-31. SEI-
220010/000322/2022. A solicitante atua no atendimento à indústria
offshore, da implantação e operação de bases logísticas e todo o ple-
xo de transporte/movimentação de equipamentos para beneficiamento
de aços longos com foco, constituída em 2022, no município de São
João da Barra. O projeto apresentado pela empresa prevê, primeira-
mente, a implantação, para a PETROBRAS, de base logística para ar-
mazenamento e transporte de tubos flexíveis no Porto do Açu, com
previsão de início do processo produtivo para o mês de maio de
2023. O pleito da empresa foi submetido na 5ª reunião ordinária da
CPPDE de 2022, e deferido, por unanimidade, entretanto por um lap-
so não constou expressamente no relatório a relação dos equipamen-
tos. Dessa forma, a CODIN considerou ser necessário a reapresen-
tação do pleito da empresa para ratificação pelos membros da CPP-
DE da decisão proferida na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, aco-
lher a reapresentação e deferir o pleito de enquadramento da ALI-
SEO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. inscrita no
CNPJ nº 46.155.662/0001-31, no regime tributário especial instituído
pela Decreto nº 45.339/2015, e em atendimento ao disposto no §2º,
do artigo 3º, do referido decreto seguem os equipamentos que a em-
presa terá direito a adquirir com o benefício do diferimento de ICMS
bem como os seus respectivos NCMs: (i) Condicionador de ar - Fa-
mília 8415; (ii) Câmeras e sistema CFTV - Família 8525; (iii) Painel
Solar - Família 8541; (iv) Bobinas - 73269000; (v) Unidade de bom-
beiro hidráulico - 84137080; (vi) Unidade de bombeiro centrífuga -
84137080; (vii) Balança rodoviária - 84238900; (viii) Jateamento e pin-
tura - 84243090; (ix) Guincho elétricos - 84253110; (x) Ponte rolante -
84261100; (xi) Viradores de bobina - 84261900; (xii) Cestos Carrossel

- 84261900; (xiii) Tensionadores e lunetas - 84261900; (xiv) Rampas
de carregamento fixa - 84261900; (xv) Rampas de carregamento mó-
vel - 84261900; (xvi) Empilhadeiras - 84271019; (xvii) Aparelhos de
teste e ultrassom - 84561190; (xviii) Máquinas de solda - 84689090;
(xix) Unidade flushing - 84798999; (xx) Torqueadores hidráulicos -
84798999; (xxi) Equipamentos de medição - 90258000; (xxii) Ferro
aço e tubulação - Família 7301 a 7318; (xxiii) Família - 8401 a 8414;
(xxiv) Vigas metálicas - 73269010; (xxv) Esmerilhadeiras- Família
8465 e 8464; (xxvi) Computadores e impressoras - Família 8471 e
8472; (xxvii) Equipamentos de desparafinação - 847982710 e
84599090 e; (xxviii) Mobiliário - Família 9401 e 9403.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-

co, Indústria, Comércio e Serviços

Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
representando o Secretário de Estado da Casa Civil

ÁLVARO LUIZ SAVIO
representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da

CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da SEFAZ

FERNANDO LEVY LESSA
Assessor da SEFAZ

ROBERTA SIMÕES MAIA
Secretaria Executiva da CPPDE- SEDEICS

ADRIANE ABREU DE SOUSA
Assistente II da SEDEICS

WILLIAN PIMENTEL JUNIOR
Assessor da SEDEICS

Id: 2459653

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 2062 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

APROVA MANUAL DE UTILIZAÇÃO DO EDIFÍ-
CIO SEDE DA JUCERJA, CONSTITUI COMIS-
SÃO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, no uso de suas atribuições legais, e conside-
rando a obrigação de zelar pelo patrimônio público e bem estar dos
servidores e usuários desta Autarquia,

R E S O LV E :

Art. 1º - Aprovar o Manual de Utilização do Edifício Sede JUCERJA -
Av. Rio Branco nº 10, constante do processo nº SEI-

220011/000232/2022 e disponibilizado no sítio eletrônico da JUCER-
JA.

Art. 2º - Constituir Comissão que, sem prejuízo de suas funções, terá
como atribuição zelar pelo total cumprimento deste manual percorren-
do, sistematicamente, todas as dependências do prédio, no sentido de
informar, alertar, apontar e corrigir eventuais ações, atos ou práticas
em desacordo com as regras ora estabelecidas.

Bruno Pimentel Moreira - Id. Funcional: 4344968-9
Douglas Gomes Henriques - Id. Funcional: 435143-7
Mauricio Brandão Carneiro - Id. Funcional: 2697381-2

Parágrafo Único - A Comissão será presidida pelo servidor Bruno Pi-
mentel Moreira - Id. Funcional: 4344968-9, e substituído em suas fal-
tas e/ou impedimentos pelo servidor Douglas Gomes Henriques - Id.
Funcional: 435143-7.

Art. 3º - Estabelecer que, subsidiariamente, a Comissão deverá re-
portar à Superintendência de Administração e Finanças - SAF possí-
veis necessidades de reparos ou manutenções que venham ser ob-
servadas.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a PORTARIA JU-
CERJA nº 1304/2014, de 15 de agosto de 2014.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2023

SÉRGIO TAVARES ROMAY
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2459745

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DA COMISSÃO
DE 08.02.2023

*PROCESSO Nº ADMINISTRATIVO SEI-220011/001088/2022 - De
acordo com o Parecer 77 - Termo de Recebimento Provisório de Obra
(SEI 46574987) da Comissão de Fiscalização designada, ficam ACEI-
TAS PROVISORIAMENTE a execução das Obras de readequação do
Data Center da JUCERJA, conforme Termo de Referência, realizada
pela empresa LUMINUS ELETRICIDADE GERADORES E SERVIÇOS
LTDA., Contrato nº 016/2022.
*Omitido no D.O. de 09/02/2023.

Id: 2459624

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 23/02/2023

PROCESSO Nº SEI-240002/000272/2023 - ROSANA GOMES LOPES,
Assistente Administrativo - Agente Administrativo, Id. Func. nº
5024225-3. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente
ao 1º quinquênio, de acordo com o disposto no art. 19, VI, do De-
creto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo art. 129, do Decreto nº
2479/79, relativa ao período base de efetivo exercício apurado entre
25/10/2017 a 24/10/2022.

Id: 2459626

Secretaria de Estado de Polícia Militar

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3436 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO FISCALIZADORA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;

- o Proc. nº SEI-350132/000074/2023, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 07 de fevereiro de 2023, os
servidores SUBTEN PM RG 60.016 EDUARDO FRANCKLIN DE LIMA
E SILVA ID 2475296-7 e o CB PM RG 99.827 EDIMILSON DINIZ DA
SILVA ID 5016365-5 , em substituição ao SUBTEN PM RG 70.021
ERIC NELSON DE OLIVEIRA ID 2430045-4, e ao 3° SGT PM RG
88.171 EDUARDO MOROZOFF ID 4378922-6 para compor a Comis-
são do CIEAT com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 059/2022,
oriundo do Processo nº SEI-350192/000379/2022, firmado com a em-
presa DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELLI. Passando a
compor a comissão de fiscalização de contrato os seguintes servido-
res abaixo:

SUBTEN PMRG 60.016 EDUARDO FRANCKLIN DE LIMA E SILVA ID
2475296-7
1° SGT PMRG 71.088 ALEX ASSIS DUARTE ID 2153186-2
CB PMRG 99.827 EDIMILSON DINIZ DA SILVA ID 5016365-5

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
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lizadas duas diligências para esclarecimento dos fatos ocorridos, ao
fim das quais o contribuinte teve oportunidade de se manifestar. O au-
to de infração contém a identificação de todos os documentos fiscais
de remessa e retorno dos bens autuados. Não verificada, portanto, a
necessidade de produção de prova pericial complementar. PRELIMI-
NAR REJEITADA. - MÉRITO. ICMS. SUSPENSÃO DO IMPOSTO.
SAÍDAS PARA CONSERTO OU REPARO. DESCUMPRIMENTO DO
PRAZO DE RETORNO PREVISTO NO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO
ESPECIAL. Auto de infração lavrado em razão do esgotamento do
prazo de suspensão aplicável à saída e ao respectivo retorno de mer-
cadoria destinada a conserto ou reparo, previsto em Tratamento Tri-
butário Especial (TTE), sem o pagamento do imposto devido. Parte
dos documentos fiscais deve ser excluída da autuação, uma vez que
não descumprido o prazo de retorno previsto no regime especial.
Quanto aos demais documentos fiscais, restou comprovado o retorno
dos bens antes da lavratura do auto de infração, o que descaracteriza
a infração de caráter material de não retorno do bem, permanecendo
a possibilidade de aplicação de penalidade formal. RECURSO VO-
LUNTÁRIO PROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 02/03/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.

Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 72.242 - Processos nº. E04/007/004613/2016 - Recorren-
te: mascarade artigos para presente ltda. - Recorrida: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Antonio Lopes Caetano Lou-
renço. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a prelimi-
nar de nulidade do auto de infração, nos termos do voto do Conse-
lheiro Relato. Acórdão nº. 19.409 - EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE
RECEITA DECORRENTE DE OPERAÇÕES COM MERCADORIAS
TRIBUTADAS. PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO DE
OFÍCIO. AUTOTUTELA. Revela-se do lançamento que a alíquota apli-
cada não observou o disposto no artigo 59, §§19 e 20 da Lei nº
2.657/96 com redação da Lei nº 5.638/08, que seria o dispositivo a
ser observado para o caso de omissão de receita. Assim, tendo em
vista que a alíquota aplicável é elemento substancial do lançamento, a
nulidade tem natureza material. PRELIMINAR NULIDADE ACOLHIDA.

Recurso nº. 80.085 - Processo Nº E-04/041/000071/2021 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: HENRIQUETA CASSINI.
- Relator: Conselheiro Antonio Lopes Caetano Lourenço. - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi negado provimento aos recursos de ofí-
cios, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 19.416
-. EMENTA: ITD - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária
por videoconferência do dia 08/03/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.

Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 77.028 - Processo Nº E-04/211/006664/2020 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: BRASKEM S/A. - Re-
lator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pimentel. - DECISÃO: Por
unanimidade de votos, foi negado provimento aos recursos de ofícios,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 19.413 -.
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº. 80.257 - Processo Nº E-04/041/000323/2021 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: SERGIO LUIZ RUAS
GUERRA. - Relator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pimentel. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento aos re-
cursos de ofícios, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº. 19.419 - EMENTA: ITD - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada
a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios mo-
tivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 2467065

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 05 de abril de
2023, às 13h, por videoconferência, autorizada pela Resolução SEFAZ
nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº 039,
de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 047, de 13/10/2022.

Recurso: 73.369/RV - Processo nº E-04/037/100199/2018 - Recorren-
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Rodrigo Barreto de Faria Pinho - Representante da
Fazenda: José Bessa Nogueira.

Recurso: 78.911/RV - Processo SEI-040033/000071/2021 - Recorrente:
TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA - Recorrida: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Antonio Lopes Caetano Lourenço - Repre-
sentante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão da Penha.

Recurso: 79.449/RV - Processo SEI-040042/000810/2021 - Recorren-
te: MARIO FIGUEIREDO BARBOSA NETO - Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Antonio Lopes Caetano Lourenço - Re-
presentante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite.

Recurso: 79.399/RV - Processo nº E-04/211/012760/2020 - Recorren-
te: CEREAIS BRAMIL LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Antonio Lopes Caetano Lourenço - Representante da
Fazenda: Marcos Bueno Brandão da Penha.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:

“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.” Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Id: 2466848

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

ATO S DO DIRETOR
DE 02/01/2023

CONCEDE pensão por morte a IARA DA SILVEIRA BENIGNO, no
valor de R$ 2.363,87, correspondente a cota de 100,00%, com fun-
damento no art. 40, § 7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art.
14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 05/04/2019, conforme
Processo nº PD-04/137.89/2019. Processo nº SEI-
040161/005432/2021.

CONCEDE pensão por morte a AUREA STELLA ROCHA, no valor
de R$ 10.836,37, correspondente a cota de 100,00%, com fundamen-
to no art. 40, § 7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da
Lei 5.260/2008, com validade a contar de 28/05/2019, conforme pro-
cesso nº PD-04/139.101/2019. Processo nº SEI-040161/004626/2021.

Id: 2466865

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

ATO DO DIRETOR
DE 21/03/2023

A P O S E N TA , a contar de 20/03/2023, RENATO DELGADO MAGA-
LHAES, AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL, DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, ID funcional n° 19529333/1, matrícula n° 294515-2, nos termos
do Art. 4º, §5º, da Emenda Constitucional Estadual n° 90/2021.
FIXA os proventos de acordo com o Art. 4, §2º, inciso I, da Emenda
Constitucional Estadual N° 90/2021, tendo por base a última remune-
ração integral do cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade. Pro-
cesso nº SEI-040161/001962/2023.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Decreto-Lei Estadual 220/1975 - R$ 7.456,59.
TRIENIO - Lei Estadual 1608/1990 - 55% - R$ 20.888,14.
PRODUTIVIDADE FISCAL - Decreto-Lei 232/1975 - R$ 30.521,84.
Proventos - R$ 58.866,57.

Id: 2466866

SECRETARIA DE ESTADO DE FA Z E N D A
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 27.03.2023

PROCESSO N.º SEI-040/163/000234/2020 - RATIFICO o procedimen-
to administrativo de Inexigibilidade de Licitação nos termos do art.26
da Lei Federal n.º 8.666/93 no valor de R$ 302.175,87 (trezentos e
dois mil e cento e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos),
em favor da Pasqualeto, Rosa e Prattes - PRP Soluções Contábeis
Ltda. - EPP, CNPJ: 13.158.162/0001-02, referente à prestação de ser-
viços de contabilidade especializados em Entidade fechada de previ-
dência complementar - EFPC, por mais 24 (vinte e quatro) meses,
com fundamento no artigo 25, inciso II da Lei n.º8.666/93.

Id: 2467060

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR GERAL

PORTARIA SEDEICS/DGAF Nº 027 DE 27 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA, SEM AUMENTO DE DESPESA,
MEMBROS PARA A COMISSÃO DE ACOMPA-
NHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RECEBI-
MENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Nº 001/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso
das atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, a Resolução SEDEIC nº 118, de 12 de janeiro
de 2023, e o que consta nos Processos nºs SEI-220012/000069/2023
e SEI-220012/000262/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompa-
nhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização, conside-
rando o dispositivo pelo inciso III do art. 58 e, § 1º e § 2º do art. 67
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, referente ao Con-
trato nº 001/2023, que tem com objeto a prestação de serviços de
locação de veículos especiais de representação:

PRESIDENTE:
Celso Reis Formozo, ID. Funcional 2033766-3

MEMBROS:
Fábio da Costa Miranda, ID Funcional 1912054-0
Antonio Manoel da Silveira Neto, ID Funcional 4424018-0
Sâni Rodrigues de Aguiar Chalhub (Fiscal Substituto), ID Funcional
5137366-1

Art. 2º - Designar o servidor Mauricio Leal Costa, ID Funcional
1911820-1, como Gestor titular e o servidor ELIAS CONCEIÇÃO MA-
GALHÃES, ID Funcional 5098832-8, como Gestor substituto do con-
trato mencionado no artigo primeiro, conforme disposto no Art. 4º do
Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 3º - Os trabalhos prestados pelos citados fiscais de contratação e
pelos gestores do contrato não serão remunerados, sendo suas par-
ticipações consideradas como serviço público relevante.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 13/03/2023.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023

ROBSON JOSÉ STORANI
Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2466909

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESEN V O LV I -
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

Aos quinze de março de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Pro-
cesso nº SEI- 220012/000239/2023) realizou-se a 3ª Reunião Ordiná-
ria da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da
reunião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de
Incentivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas, Su-
perintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da CO-
DIN, a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sarges, Assessora da Chefia de
Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), o Sr. Fer-
nando Levy Lessa, Assessor da Subsecretaria Geral de Fazenda (SE-
FAZ), a Sra. Roberta Simões Maia da Secretaria Executiva da CPP-
DE, a Sra. Adriane Abreu de Sousa, Assistente II da SEDEICS e o
Sr. Willian Pimentel Junior, Assessor da SEDEICS.

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, Superintendente da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, representando o
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Ser-
viços, na qualidade de Presidente da Comissão, pelo Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, representando o Secretário de Estado da
Casa Civil, e pelo Sr. Álvaro Luiz Sávio, representando o Secretário
de Estado de Fazenda.

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Trata-
mento Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. PB DISTRIBUIDO-
RA E COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI. SEI-220010/000036/2022. Lei
nº 9.025/2020; 2. MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR EIRE-
LI. SEI-220010/000519/2021. Lei nº 9.025/2020; 3. J. ARAÚJO DIS-
TRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A. SEI-
220010/000454/2022. Lei nº 9.025/2020; 4. AUTHER IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO EIRELI. SEI-220010/000023/2022. Lei nº 9.025/2020;
5. INDÚSTRIA DE BEBIDAS TRÊS RIOS LTDA. SEI-
220010/000139/2022. Lei nº 6.979/2015; 6. TGS METAIS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. SEI-220010/000427/2022. Lei nº 6.979/2015; 7.
ALTERNATIVA COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA. SEI-220010/000387/2022. Lei nº 9.025/2020; 8. VL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. SEI-
220010/000196/2022. Decreto nº 36.450/2004; 9. DALMO ATACADO
LTDA. SEI-220010/000363/2021. Lei nº 9.025/2020; 10. UP IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. SEI-220010/000362/2022. Lei nº
9.025/2020; 11. ABR ART BAG RIO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. SEI-220010/000358/2022. Lei nº 9.025/2020;
12. LUCK DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-220010/000309/2022. Lei nº
9.025/2020; 13. GERAÇÃO Z DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉ-
TRICO LTDA. SEI-220010/000323/2022. Lei nº 9.025/2020; 14. NO-
BREZA ATACADISTA LTDA. SEI-220010/000228/2022. Lei nº
9.025/2020; 15. ATACADÃO PAPELEX LTDA. SEI-
220010/000447/2022. Lei nº 9.025/2020; 16. CONSTRUMAX INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. SEI-
220010/000400/2022. Lei nº 6.979/2015; 17. FERROFÁCIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA. SEI-220010/000226/2022. Lei nº
6.979/2015; 18. HV DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-220010/000448/2022.
Lei nº 9.025/2020; 19. ECOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS FERROSOS E NÃO FERROSOS LTDA. SEI-
220010/000398/2022. Lei nº 4.178/2003; 20. DICON ATACADÃO DE
ALIMENTOS LTDA. SEI-220010/000368/2021. Lei nº 9.025/2020; 21.
ARENA 1 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. SEI-
220010/000141/2022. Lei nº 9.025/2020; 22. EFIG COMÉRCIO VARE-
JISTA LTDA. 220010/000209/2022. Decreto nº 36.449/2004; 23. GAL-
PÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA LTDA. SEI-220010/000467/2021. Lei
nº 9.025/2020. 24. PROLIMP HIGIENE E LIMPEZA LTDA. SEI-
220010/000397/2020 Lei nº 6.979/2015;

Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi representando o Pre-
sidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17 do
regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), passou a pa-
lavra para o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais
da CODIN para apresentação dos processos da pauta.

O Sr. Alexandre, antes de iniciar a apresentação dos processos, so-
licitou que o pleito da DALMO ATACADO LTDA. CNPJ nº
41.280.878/0001-05, PROCESSO Nº SEI-220010/000363/2021. item 9,
fosse retirado de pauta por solicitação da empresa de arquivamento.
Os membros da CPPDE acolheram a solicitação e o Sr. Alexandre
passou a apresentação dos processos, conforme a seguir:

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. PB DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EXTERIOR
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.513.592/0003-09, PROCESSO Nº
SEI-220010/000036/2022. A solicitante é uma empresa de comércio
exterior, constituída em março de 2000, no município do Rio de Ja-
neiro, e tem como atividade principal o comércio atacadista de pro-
dutos alimentícios em geral. De acordo com o projeto apresentado, a
requerente irá expandir suas atividades no Rio de Janeiro. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê investimento da ordem de R$1,22 milhão. O estudo mercado-
lógico aponta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem
192 (cento e noventa e duas) sociedades empresárias que possuem o
mesmo CNAE principal (CNAE 46.39-7-01) e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, a requerente informou que estima contratar 4 (qua-
tro) empregados, durante o período de 5 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a proposta do programa, nos casos de empresas de co-
mércio exterior, é incentivar as operações portuárias e aeroportuárias,
e informou que a requerente apresentou toda a documentação cadas-
tral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circunstan-
ciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, entendeu que o
presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico
e social do Estado e opinou pelo seu deferimento, ressaltando que a
concessão do incentivo não implicará renúncia de receita, conforme
dispõe inciso I do art. 7º da Lei nº 9.025/2020. A SEFAZ informou que
a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e
manifestou pelo deferimento do pleito. Com base nas informações
prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi
e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, opinaram pelo deferimen-
to do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, deferir o pleito de enquadramento da empresa PB DISTRI-
BUIDORA E COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI, inscrita no CNPJ nº
26.513.592/0003-09, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR EI-
RELI, inscrita no CNPJ nº 22.849.492/0003-99, PROCESSO Nº SEI-
220010/000519/2021. A solicitante é uma empresa de comércio exte-
rior, que possui sede na Barra da Tijuca, cidade do Rio de Janeiro,
constituída em 2020, sendo uma filial no município de Queimados/RJ,
e tem como atividade principal o comércio atacadista de mercadorias
em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuá-
rios. A requerente em seu projeto objetiva a redução da carga tribu-
tária, possibilitando a competitividade frente aos seus concorrentes,
ampliando seus segmentos atendidos. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$810 mil. O estudo mercadológico aponta que, atualmen-
te, no estado do Rio de Janeiro, existem 396 (trezentos e noventa e
seis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.93.1-
00), sendo que 09 (nove) possuem tratamento tributário especial
(TTE) e conclui que não há concorrência predatória frente às empre-
sas de menor porte. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, a requerente informou que estima contratar 4 (qua-
tro) empregados durante o período de 5 (cinco) anos. A CODIN res-
saltou que a proposta do programa, nos casos de empresas de co-
mércio exterior, é incentivar as operações portuárias e aeroportuárias,
e informou que a requerente apresentou toda a documentação cadas-
tral e ambiental exigida em lei. Com base no Relatório Circunstancia-
do, no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, a CODIN entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular. Entretanto, opinou pelo indeferimento do pleito, tendo em vista
o auto de constatação realizado no endereço de cadastro, de que não
há qualquer movimentação que demonstre a existência da empresa. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Jú-
nior, subsidiados pelo parecer da SEFAZ, se manifestaram desfavo-
ráveis ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da MASSY DO
BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI inscrita no CNPJ nº
22.849.492/0003-99, tendo em vista o auto de constatação de que
não há qualquer movimentação no endereço de cadastro que de-
monstre a existência da requerente. Decidiram, ainda, que na hipótese
de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicio-
nado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. J. ARAUJO DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO S.A, inscrita no CNPJ nº 08.365.731/0001-42, PRO-
CESSO Nº SEI-220010/000454/2022. A solicitante é uma empresa
constituída no ano de 2006, localizada no município de Duque de Ca-
xias, e tem como atividade principal o comércio atacadista de produ-
tos alimentícios, higiene, limpeza e bebidas quentes. De acordo com o
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projeto apresentado, a requerente busca expandir as suas atividades
de distribuição de produtos alimentícios, cesta básica, higiene, limpeza
e bebidas quentes, a partir da positivação de novos clientes no mer-
cado interestadual, bem como, obter competitividade comercial e con-
dições isonômicas tributárias perante os concorrentes. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$2,15 milhão. O estudo mercadológico
aponta que, quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
no estado do Rio de Janeiro existem 192 (cento e noventa e duas)
sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal (46.39-7), que
possuem tratamento tributário especial (TTE), sendo apenas 22 (vinte
e duas) situadas no município de Duque de Caxias, dentre elas a re-
querente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 60 (sessenta) empregos no período de 5 (cinco) anos. A
CODIN informou que toda a documentação exigida em lei foi apre-
sentada e destacou que como a empresa se encontra em operação, a
concessão do incentivo não implicará renúncia de receita, visto que o
inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento
mensal mínimo do ICMS. Diante do exposto e com base no Relatório
Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, a CO-
DIN entendeu que o projeto é interessante para a economia do Es-
tado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se ma-
nifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, com base
nos pareceres da CODIN e da SEFAZ, expôs que o pleito da em-
presa se apresenta como interessante para o desenvolvimento eco-
nômico do estado do Rio de Janeiro e opinou pelo deferimento do
pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acompanhou a opi-
nião da Sra. Fernanda Pereira Curdi, e se manifestou favorável ao
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da J. ARAUJO DISTRIBUIDO-
RA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A, inscrita no CNPJ nº
08.365.731/0001-42, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. AUTHER IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRE-
LI, inscrita no CNPJ nº 39.589.808/0001-91. PROCESSO Nº SEI-
220010/000023/2022. Empresa de comércio exterior, constituída no
ano de 2021, localizada no município do Rio de Janeiro e tem como
atividade principal o comércio atacadista de equipamentos e artigos
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. O pro-
jeto objetiva o crescimento da distribuição dos produtos que comer-
cializa, pois a redução da carga tributária possibilitará melhor compe-
titividade frente aos seus concorrentes fluminenses e de outros esta-
dos como, Rondônia, Alagoas, Espírito Santo e Santa Catarina, o que
propiciará aumento de vendas e consequentemente de recolhimento
de ICMS para o estado do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê inves-
timento da ordem de R$30 mil. O estudo mercadológico aponta que
no estado do Rio de Janeiro existem 571 (quinhentos e setenta e
uma) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.49-4-
99), sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE) e
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Comércio
Atacadista de Outros Equipamentos e Artigos de Uso Pessoal e Do-
méstico vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 3 (três) vínculos
empregatícios diretos, ao final de cinco anos. Ressaltou que a em-
presa já se encontra em operação e a concessão do incentivo não
implicará renúncia de receita, visto que o inciso I, do Artigo 7º da Lei
nº 9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS.
Diante do exposto e com base no Relatório Circunstanciado, no Es-
tudo Mercadológico e na Nota Técnica, a CODIN entendeu que o pro-
jeto é interessante para a economia do Estado, opinou pelo seu de-
ferimento, e ressaltou que a proposta do programa, nos casos de em-
presas de comércio exterior, é incentivar as operações portuárias e
aeroportuárias. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi, com base nas manifestações da CO-
DIN e da SEFAZ, se manifestou favorável ao pleito. O Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, opinou pelo deferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito da
AUTHER IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ
nº 39.589.808/0001-91, no regime tributário especial instituído pela Lei
nº 9.025/2020.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. INDÚSTRIA DE BEBIDAS TRÊS RIOS LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 29.478.269/0001-60. PROCESSO SEI-
220010/000139/2022. A empresa é uma fabricante de cervejas e cho-
pes, constituída em 2018, localizada no município de Três Rios. A re-
querente objetiva com o projeto a expansão dos seus negócios.
Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê investimentos da or-
dem de R$1,96 milhão. O estudo mercadológico aponta que existem
236 (duzentos e trinta e seis) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (11.13-5), sendo que quatro (04) contam com trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação
de malte, cervejas e chopes vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 6 (seis) postos de trabalho para no período de 5 (cinco)
anos. A CODIN entendeu que o projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado e ressaltou que foi cons-
tatado que, não existirá renúncia fiscal hipotética no caso de enqua-
dramento na referida lei, tendo em vista tratar-se de empresa em ope-
ração há mais de um ano e a obrigação de recolhimento mínimo nos
termos do §1º, do art. 10º, da Lei nº 6.979/2015 e opinou pelo de-
ferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao
pleito. Com base nas informações prestadas pela CODIN e pela SE-
FAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquer-
que Júnior opinaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os mem-
bros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito da INDÚSTRIA DE
BEBIDAS TRÊS RIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.478.269/0001-
60, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. TGS METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 46.971.019/0001-86. PROCESSO SEI-
220010/000427/2022. A solicitante é produtora de relaminados, trefi-
lados e perfilados de aço, exceto arames, constituída em 2022, no
município de Volta Redonda, afirma integrar um grupo empresarial
que possui mais de 35 anos de experiência nos setores da constru-
ção civil e no beneficiamento de aços longos. A CODIN informou que
o projeto apresentado busca o aumento da competitividade de seus
produtos frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de
investimentos da ordem de R$9,68 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor be-
neficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 02 (duas)
sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (24.24-5), que
possuem tratamento tributário especial (TTE) e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, prevê no projeto a geração de 90 (noventa) pos-
tos de trabalho, alcançados ao final de 05 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
que com relação à Licença Ambiental a empresa não apresentou li-
cença em nome da requerente e opinou pelo seu indeferimento. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal ir-
regular, visto que, a requerente não cumpriu com obrigações acessó-
rias, deixando de apresentar declarações econômico fiscais (EFD),

nos períodos de referência 06/2022 e 08/2022, observando também
que a requerente está localizada no município de Volta Redonda que
foi incluído pela Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei n° 9.488/2021, em
03/11/2021, cuja eficácia depende de saneamento da norma e opinou
pelo indeferimento. Com base nas informações prestadas pela CODIN
e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, opinaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o plei-
to de enquadramento da TGS METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA inscrita no CNPJ nº 46.971.019/0001-86, tendo em vista a falta
de apresentação de licença ambiental, o não cumprimento das obri-
gações acessórias, deixando de apresentar declarações econômico
fiscais (EFD), nos períodos de referência 06/2022 e 08/2022 e o fato
do município em que a requerente se encontra, Volta Redonda, ter
sido incluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei n° 9.488/2021, em
03/11/2021, cuja eficácia depende de saneamento da norma. Decidi-
ram, ainda, na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.

7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ALTERNATIVA COMÉRCIO ATACADISTA DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ nº 42.471.154/0001-01.
PROCESSO Nº SEI-220010/000387/2022. A solicitante, constituída em
junho de 2021, declara ser uma empresa atacadista atuante no setor
de distribuição de produtos de materiais de construção, elétricos, fer-
ramentas e equipamentos, localizada no município de Cabo Frio, ten-
do como atividade principal o comércio atacadista de material elétrico.
O projeto apresentado busca maior competitividade frente aos seus
concorrentes e quanto ao impacto econômico decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da or-
dem de R$3,35 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor incentivado, atualmen-
te no estado do Rio de Janeiro existem 315 (trezentos e quinze) so-
ciedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.73-7-00),
sendo que 11 (onze) possuem tratamento tributário especial (TTE) e
conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de
25 (vinte e cinco) postos de trabalho ao final de 05 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental exigida em lei e que como a empresa se en-
contra em operação, a concessão do incentivo não implicará renúncia,
visto que o inciso I, do Artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o
recolhimento mensal mínimo do ICMS. A CODIN, diante do exposto e
com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo
seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular e se manifesta favorável ao pleito.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi, subsidiada pelas manifestações da
CODIN e da SEFAZ, se manifestou favorável ao pleito da empresa. O
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, com base no relatório da CO-
DIN e na informação da SEFAZ, também se manifestou favorável ao
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da ALTERNATIVA COMÉRCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 42.471.154/0001-01 no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 9.025/2020.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. VL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA. CNPJ nº 45.224.766/0001-98. PROCESSO Nº SEI-
220010/000196/2022. A solicitante é uma empresa comercial atacadis-
ta de medicamentos e drogas de uso humano, constituída em 2022 e
localizada no município de Nova Iguaçu. O projeto objetiva o desen-
volvimento das atividades operacionais de distribuição de medicamen-
tos, em condições simétricas frente aos seus concorrentes. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a realização de investimentos da ordem de R$383 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) sociedades empre-
sárias com o mesmo CNAE principal (46.44-3-01), sendo que 49
(quarenta e nove) contam com tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de CNAE 46.44-3-01 - Comércio Atacadista de
Medicamentos e Drogas de Uso Humano vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho, no período
de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou
toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei, entretanto
deixou de apresentar informações relevantes e suficientes acerca do
projeto, que comprometeram, em muito, a nota metodológica. Diante
desse cenário, entende que o pleito não se mostra interessante para
o Estado e opinou pelo indeferimento. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas dian-
te da exposição da CODIN se manifestou desfavorável ao pleito. Tam-
bém diante da manifestação da CODIN e a manifestação da SEFAZ,
a Sra. Fernanda Pereira Curdi opinou pelo indeferimento do pleito. O
Sr. Rubens acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Pereira Curdi.
DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o plei-
to da VL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no
CNPJ nº 45.224.766/0001-98, tendo em vista que a requerente deixou
de apresentar informações relevantes e suficientes acerca do projeto,
que comprometeram a nota metodológica. Decidiram, ainda, na hipó-
tese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal con-
dicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do de-
creto nº 47.201/2021, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosse-
guimento.

9.Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. DALMO ATACADO LTDA. CNPJ nº
41.280.878/0001-05. PROCESSO Nº SEI-220010/000363/2021. Retira-
do de pauta por solicitação da empresa de arquivamento.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. UP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ
nº 19.932.057/0001-57. PROCESSO Nº SEI-220010/000362/2022. A
solicitante atua no comércio exterior, tendo como sua atividade prin-
cipal o comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, ex-
ceto profissionais e de segurança, constituída em 2014, localizada no
município de Duque de Caxias. O projeto objetiva a obtenção de um
crescimento sustentável com a comercialização de produtos importa-
dos e cita que a redução da carga tributária possibilitará ganhos de
competitividade em relação a preços frente aos seus concorrentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
a solicitante não apresentou em seu projeto, valores a título de in-
vestimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020 não impõe tal obri-
gação como pré-requisito. O estudo mercadológico aponta que quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmen-
te no estado do Rio de Janeiro existem 678 (seiscentos e setenta e
oito) sociedades empresárias, como mesmo CNAE principal (46.42-7-
01), sendo que 05 (cinco) possuem tratamento tributário especial
(TTE) e destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade Comér-
cio Atacadista de Artigos do Vestuário e Acessórios, Exceto Profissio-
nais e de Segurança, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto não possui a previsão
de geração de empregos, entretanto, sendo uma empresa de comér-
cio exterior, está dispensada dessa obrigação, com base no disposto
no art. 12 da Lei nº 9.025/2020, referente aos primeiros cinco anos de
usufruto do incentivo. Com base no Relatório Circunstanciado, no Es-

tudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica, em que pese
o programa ter por objetivo incentivar as operações portuárias e ae-
roportuárias, a CODIN entendeu que o presente projeto não se mos-
tra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou
pelo seu indeferimento, justificando que a empresa não apresentou in-
formações relevantes e suficientes acerca do projeto, que comprome-
teram, em muito, a nota metodológica. A SEFAZ informou que a em-
presa não apresentou as certidões exigidas por lei e opinou pelo in-
deferimento. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, diante da falta das in-
formações apontada pela CODIN e pela não apresentação das cer-
tidões exigidas em lei, opinou pelo indeferimento do pleito, seguindo
recomendação da SEFAZ e da CODIN. A Casa Civil acompanhou as
manifestações e opinou pelo indeferimento. DECISÃO: Os membros
decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da UP IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ nº 19.932.057/0001-57, ten-
do em vista a não apresentação de informações relevantes e suficien-
tes, que comprometeram a nota metodológica e a não apresentação
das certidões exigidas por lei. Decidiram, ainda, que na hipótese de a
empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado,
fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ABR ART BAG RIO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ nº 09.192.855/0001-36. PROCESSO Nº
SEI-220010/000358/2022. A solicitante foi constituída em 2007, uma
empresa de comércio exterior atacadista e localizada no município de
Duque de Caxias. O projeto apresentado busca a obtenção de um
crescimento sustentável com a comercialização de produtos importa-
dos e obter melhor competitividade frente aos concorrentes. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, a so-
licitante não apresentou em seu projeto, valores a título de investi-
mento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação
como pré-requisito. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente
no estado do Rio de Janeiro existem 678 (seiscentos e setenta e oito)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.42-7-01),
sendo que 05 (cinco) possuem tratamento tributário especial (TTE) e
conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social
decorrente da concessão do incentivo, o projeto apresentado informou
que não serão gerados empregos no período de 05 (cinco) anos. A
CODIN ressaltou que o programa tem por objetivo incentivar as ope-
rações portuárias e aeroportuárias, haja vista a disposição contida no
art. 12 da Lei nº 9.025/2020, que dispensa às empresas de comércio
exterior atacadistas que promovam importação de mercadorias pelos
portos ou aeroportos localizados em território fluminense, do cumpri-
mento do disposto no inciso II do art. 7º e no art. 8º da referida lei. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental exigida em lei, entretanto deixou de apresentar
informações relevantes e suficientes acerca do projeto, que compro-
meteram, em muito, a nota metodológica. Diante desse cenário, en-
tende que o pleito não se mostra interessante para o Estado e opinou
pelo indeferimento. A SEFAZ informou que identificou que um dos só-
cios da requerente é sócio de uma empresa que se encontra com ins-
crição estadual impedida, desde 12/09/2019, não atendendo ao dis-
posto no inciso III, do artigo 9º, do Decreto nº 47.201/2020 e o dis-
posto no inciso V, artigo 3º, da Resolução SEFAZ nº 392/2022, dessa
forma, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram
pelo indeferimento do pleito, tendo em vista as manifestações da CO-
DIN e da SEFAZ. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimida-
de, indeferir o pleito da ABR ART BAG RIO COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
09.192.855/0001-36, tendo em vista a não apresentação de informa-
ções relevantes e suficientes, que comprometeram a nota metodoló-
gica e que um dos sócios da requerente é sócio de uma empresa
que se encontra com inscrição estadual impedida. Decidiram, ainda,
que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo
fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. LUCK DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ nº
42.046.197/0001-40. PROCESSO Nº SEI-220010/000309/2022. A so-
licitante é uma atuante no setor de distribuição de produtos alimen-
tícios em geral, insumos para festas e descartáveis, limpeza, cosmé-
ticos e perfumaria, produtos para confeitaria, doces, papelaria e es-
critório, brinquedos, decoração e utilidades do lar, constituída em 2021
no município de Araruama. O projeto apresentado objetiva a redução
da carga tributária, possibilitando ganhos de competitividade frente
aos seus concorrentes do mesmo segmento, o que poderá levar ao
aumento do seu faturamento. Quanto ao impacto econômico decorren-
te da concessão do incentivo, a solicitante não apresentou em seu
projeto, valores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº
9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 52 (cinquenta e duas) sociedades empresariais, com o mes-
mo CNAE principal (46.91-5) que possuem tratamento tributário espe-
cial (TTE) e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 24 (vinte e quatro) postos de trabalho no final de 05
(cinco) anos. A CODIN, com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pro-
jeto da requerente não se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico do estado do Rio de Janeiro, justificando que a empresa
não apresentou informações relevantes acerca do projeto, tais como
investimento, impacto social e inovação tecnológica, que comprome-
teram a nota metodológica e opinou pelo indeferimento. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, mas diante da manifestação da CODIN sugere baixar em di-
ligência o processo. A Sra. Fernanda Pereira Curdi subsidiada pela
manifestação da CODIN, acompanhou a manifestação da SEFAZ. O
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior concordou com a opinião da
Sra. Fernanda Pereira Curdi e da SEFAZ. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar em diligência, o proces-
so da LUCK DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.046.197/0001-40, para que a CODIN solicite à empresa informa-
ções do projeto acerca do investimento, impacto social e inovação
tecnológica.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. GERAÇÃO Z DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
ELÉTRICO LTDA. CNPJ nº 37.254.303/0001-40. SEI-
220010/000323/2022. A solicitante tem como atividade econômica
principal comércio atacadista de material elétrico, constituída em 2020,
localizada no município do Rio de Janeiro. A CODIN informou que o
projeto apresentado visa a redução da carga tributária, possibilitará
maior competitividade em relação a preços frente aos seus concor-
rentes de outros Estados. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$1,1 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quanti-
dade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no es-
tado do Rio de Janeiro existem 315 (trezentos e quinze) sociedades
empresárias com o mesmo CNAE principal (46.73-7-00), sendo que
11 (onze) possuem tratamento tributário especial (TTE), e conclui que
não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 19 (deze-
nove) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN
com base no Relatório Circunstanciado e no Estudo Mercadológico,
opinou pelo indeferimento do pleito, ressaltando que o projeto apre-
sentado pela empresa não se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado. Isto porque, a empresa não apresen-
tou informações relevantes acerca do projeto, tais como impacto so-
cial e inovação tecnológica, que comprometeram a nota metodológica.
A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral regular e sugere baixar em diligência o processo, tendo
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em vista a manifestação apresentada pela CODIN. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, com base
nas informações prestadas pela CODIN, opinaram em baixar em di-
ligência o processo para que a CODIN solicite à empresa informações
acerca dos quesitos apontados. DECISÃO: Os membros decidiram,
por unanimidade, baixar em diligência o processo da GERAÇÃO Z
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA., inscrita no CNPJ
nº 37.254.303/0001-40, para que a CODIN solicite a empresa infor-
mações do projeto acerca do impacto social e da inovação tecnoló-
gica.

14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. NOBREZA ATACADISTA LTDA. CNPJ nº
41.699.344/0001-18. SEI-220010/000228/2022. A solicitante, constituí-
da em 2021, é uma empresa de comércio atacadista de mercadorias
em geral, com predominância de produtos alimentícios, localizada no
bairro de Inoã, no município de Maricá. O projeto apresentado visa o
desenvolvimento e o crescimento de sua infraestrutura. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$70 mil. O estudo mercadológico apon-
ta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor bene-
ficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 52 (cinquen-
ta e duas) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal
(46.91-5), que possuem tratamento tributário especial (TTE), e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, a requerente não informou a gera-
ção de empregos, referente aos primeiros cinco anos de usufruto do
incentivo. Contudo, a CODIN ressaltou que a empresa informou na
“Carta-consulta - Parte II”, que "A empresa não pretende realizar a
contratação de empregados diretos, somente por meio de empresa
terceirizada”, sem ter apresentado documentação comprobatória dessa
contratação indireta, configurando não atendimento dos requisitos le-
gais. Diante disso opinou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, mas considerando o não atendimento dos requisitos legais,
opinou pelo indeferimento. Com base nas informações prestadas pela
CODIN, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, opinaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o plei-
to de enquadramento da NOBREZA ATACADISTA LTDA. inscrita no
CNPJ nº 41.699.344/0001-18, tendo em vista que o projeto da reque-
rente não atende os requisitos legais. Decidiram, ainda, que na hipó-
tese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal con-
dicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosse-
guimento.

15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ATACADÃO PAPELEX LTDA, inscrita no CNPJ
nº 16.731.862/0001-24, PROCESSO Nº SEI-220010/000447/2022. A
solicitante atua no comércio atacadista de papelaria, produtos de in-
formática, material de limpeza, descartáveis e cesta básica, constituí-
da em 2012, localizada no município de Nova Iguaçu. A CODIN in-
formou que o projeto apresentado busca expandir as suas atividades
no estado do Rio de Janeiro, a partir da positivação de novos clien-
tes, bem como, obter competitividade comercial e condições isonômi-
cas perante os concorrentes, tendo em vista a redução da carga tri-
butária. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$2,7 milhões. O
estudo mercadológico aponta que, quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor incentivado, atualmente o estado do Rio de Ja-
neiro, existem 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) sociedades em-
presárias com o mesmo CNAE principal (46.47-8-1), sendo que ne-
nhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o es-
tudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 97 (noventa e sete)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e am-
biental exigida em lei e, com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, que o presente pleito
se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e
opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a requerente
apresenta regularidade fiscal e cadastral e se manifestou favorável. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi expôs que, sob o ponto de vista eco-
nômico, diante dos investimentos e do município onde a empresa está
estabelecida, o projeto se apresenta como interessante para o desen-
volvimento econômico do estado do Rio de Janeiro e se manifestou
favorável ao pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acom-
panhou a opinião da Sra. Fernanda Pereira Curdi. DECISÃO: Os
membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadra-
mento da ATACADÃO PAPELEX LTDA., inscrita no CNPJ nº
16.731.862/0001-24, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. CONSTRUMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FERRO E AÇO LTDA. CNPJ nº 35.657.343/0001-08. SEI-
220010/000400/2022. A solicitante é uma empresa de comércio vare-
jista de ferragens e ferramentas, constituída em 2019, localizada no
município de Barra Mansa. O projeto apresentado visa o ganho de
competitividade. Quanto ao impacto econômico decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$3,6 mi-
lhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do
Rio de Janeiro, existem 2392 (dois mil trezentos e noventa e dois)
sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal (47.44-0-01),
sendo que 55 (cinquenta e cinco) que possuem tratamento tributário
especial (TTE), e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 56 (cinquenta e seis) postos de trabalho, no pe-
ríodo de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal irregular e
observou que foram apontadas ressalvas à produção dos efeitos da
lei que serve de fundamento ao referido pleito, em decorrência do
município em que a requerente se encontra, Barra Mansa, foi incluído
na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei nº 9488/2021, em 03/11/2021,
não podendo ser deferido o pedido de enquadramento, sendo neces-
sário sanar as irregularidades da norma. A Sra. Fernanda Pereira Cur-
di, com base nas informações prestadas pela SEFAZ, acerca das ir-
regularidades da empresa e da norma, opinou pelo indeferimento do
pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, também, concordou
com as manifestações da SEFAZ e da SEDEICS. DECISÃO: Os
membros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da CONS-
TRUMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 35.657.343/0001-08, tendo em vista a irregularidade
fiscal da requerente e o fato do município em que a requerente se
encontra, Barra Mansa, ter sido incluído na Lei nº 6.979/2015 por
meio da Lei n° 9.488/2021, em 03/11/2021, cuja eficácia depende de
saneamento da norma. Decidiram, ainda, que na hipótese de a em-
presa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica
desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

17. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. FERROFÁCIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ nº 15.062.863/0001-60. PROCESSO Nº SEI-
220010/000226/2022. A solicitante atua em fabricar e comercializar
vergalhões, colunas, treliças, sapatas, malha pop, estribo e arame,
constituída em 2012, localizada no município de Saquarema. O pro-
jeto apresentado objetiva a manutenção e desenvolvimento de suas

atividades, por meio de ganhos de competitividade com a obtenção de
isonomia tributária frente a seus concorrentes. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$2,4 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor be-
neficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 254 (du-
zentos e cinquenta e quatro) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (25.99-3-02), sendo que 11 (onze) contam com trata-
mento tributário especial (TTE). Quanto ao impacto social decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 20 (vinte)
postos de trabalho. A CODIN informou que a requerente apresentou
toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e com ba-
se no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico
e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo
seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao plei-
to. A Sra. Fernanda Pereira Curdi expôs que, sob o ponto de vista
econômico, diante dos investimentos e do município onde a empresa
está estabelecida, o projeto da empresa se apresenta como interes-
sante para o desenvolvimento econômico do estado do Rio de Janeiro
e se manifestou pelo deferimento do pleito. O Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, subsidiado pelas manifestações da CODIN e da
SEFAZ, opinou pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramen-
to da FERROFÁCIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. inscrita no
CNPJ nº 15.062.863/0001-60, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 6.979/2015.

18. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. HV DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ nº
17.488.609/0001-54. PROCESSO Nº SEI-220010/000448/2022. A so-
licitante é um comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, constituída em 2013, localizada no município
de Nova Friburgo. O projeto apresentado tem por objetivo expandir as
suas atividades de distribuição de produtos alimentícios, cesta básica,
higiene, limpeza e sucos, bem como, obter competitividade comercial
e condições isonômicas tributárias perante aos concorrentes. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê investimento da ordem de R$3,2 milhões. O estudo mer-
cadológico aponta que atualmente no estado do Rio de Janeiro, exis-
tem 571 (quinhentos e setenta e uma) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (46.49-4-08), sendo que nenhuma possui tra-
tamento tributário especial (TTE). Destaca, no cenário macroeconômi-
co, que a atividade de comércio atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservação domiciliar, vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 110 (cento e dez) pos-
tos de trabalho no final de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental
exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente plei-
to se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e
opinou pelo seu deferimento, ressaltando que a concessão do incen-
tivo não implica renúncia de receita, tendo em vista a empresa já es-
tar operando e a disposição do inciso I do art. 7º da Lei nº
9.025/2020. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A
Sra. Fernanda Pereira, com base nas informações prestadas pela CO-
DIN e pela SEFAZ, e diante dos investimentos, da geração de em-
pregos e o município onde a requerente está localizada, Nova Fribur-
go, opinou pelo deferimento do pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquer-
que Júnior, acompanhando a SEFAZ e a SEDEICS, opinou pelo de-
ferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da HV DISTRIBUI-
DORA LTDA. inscrita no CNPJ nº 17.488.609/0001-54, no regime tri-
butário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

19. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. ECOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS FERROSOS E NÃO FERROSOS LTDA. CNPJ nº
41.217.998/0001-68. PROCESSO Nº SEI-220010/000398/2022. A so-
licitante atua no setor de recuperação de materiais metálicos, exceto
alumínio, constituída em 2021, localizada no município de Duque de
Caxias. O projeto, concessão do incentivo fiscal, possibilitará ampliar
a estrutura operacional para reciclagem de materiais metálicos ferro-
sos e não ferrosos na região metropolitana à cidade do Rio de Ja-
neiro, reprocessando e reaproveitando, transformando em insumos
que serão adquiridos e utilizados por outro elo da cadeia produtiva.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$3,5 mi-
lhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do
Rio de Janeiro, existem 05 (cinco) sociedades empresariais, com o
mesmo CNAE principal (38.31-9), que possuem tratamento tributário
especial (TTE), não tendo nenhuma situado no município de Duque
de Caxias, onde se localiza a requerente. Quanto ao impacto social
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de
25 (vinte e cinco) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos.
Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de Recuperação de Materiais Metálicos, ex-
ceto Alumínio, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória.
A CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e se manifestou favorável pelo deferimento do plei-
to. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fis-
cal e cadastral regular e opinou pelo deferimento do pleito. A Sra.
Fernanda Pereira Curdi expôs que, diante da importância do caráter
ambiental da empresa e das informações prestadas pela CODIN e pe-
la SEFAZ, o pleito da empresa se apresenta como interessante para
o desenvolvimento econômico do estado do Rio de Janeiro e opinou
pelo deferimento do pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
com base no relatório da CODIN e na informação da SEFAZ acerca
da regularidade da requerente e do registro da Sra. Fernanda Pereira
Curdi, se manifestou favorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramen-
to da ECOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS FERRO-
SOS E NÃO FERROSOS LTDA. inscrita no CNPJ nº
41.217.998/0001-68, no regime tributário especial instituído pela Lei n°
4.178/2003.

20. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020 DICON ATACADÃO DE ALIMENTOS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 37.218.268/0001-04. PROCESSO Nº SEI-
220010/000368/2021. A solicitante atua no comércio atacadista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios,
constituída em 2020, localizada no município de Queimados. O projeto
apresentado pela requerente objetiva viabilizar a expansão de suas
operações no Estado e manter-se competitiva no mercado de distri-
buição frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$3,2 milhões. O estudo mercadológico aponta que, quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor incentivado, atualmen-
te no estado do Rio de Janeiro, existem 52 (cinquenta e duas) so-
ciedades empresariais, com o mesmo CNAE (46.91-5), que possuem
tratamento tributário especial (TTE), e conclui que não há concorrên-
cia predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê a geração de 25 (vinte e cinco) postos de
trabalhos diretos no período de 05 (cinco) anos. A CODIN, com base
no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Me-
todológica, opinou pelo deferimento, ressaltando que o projeto da re-
querente se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do
estado do Rio de Janeiro e que a concessão do incentivo não im-
plicará renúncia da receita, tendo em vista que a empresa já se en-

contra em operação e a disposição contida no inciso I, art. 7° da Lei
n° 9.025/2020. A SEFAZ informou que a requerente apresenta regu-
laridade fiscal e cadastral. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, subsidiados pelos pareceres da CO-
DIN e da SEFAZ, se manifestaram favoráveis ao pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da DICON ATACADÃO DE ALIMENTOS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 37.218.268/0001-04, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020.

21. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ARENA 1 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ nº 28.985.972/0001-00. PROCESSO Nº SEI-
220010/000141/2022. A solicitante é uma empresa comercial atacadis-
ta atuante no setor de distribuição de produtos alimentícios em geral
como carnes, aves, suínos, pescados, queijos, manteigas, requeijão,
etc., constituída em 2017, localizada no município do Rio de Janeiro.
Com o projeto apresentado, a requerente objetiva o crescimento na
distribuição dos produtos que comercializa, pois cita que a redução da
carga tributária possibilitará melhor competitividade frente aos seus
concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$2,5 milhões.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de
Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades empresá-
rias, com o mesmo CNAE principal (46.39-7). Além disso, o estudo
mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade
de Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a geração de 75 (setenta e cinco) postos de
trabalho, sendo 25 (vinte e cinco) diretos e 50 (cinquenta) indiretos,
no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei
e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Metodológica, a CODIN entendeu que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opi-
nou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular e opinou pelo defe-
rimento do pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi subsidiada pelas ma-
nifestações da CODIN e da SEFAZ, entendeu que o pleito da em-
presa se apresenta como interessante para o desenvolvimento eco-
nômico do estado do Rio de Janeiro e opinou pelo deferimento do
pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acompanhou a opi-
nião da Sra. Fernanda Pereira Curdi. DECISÃO: Os membros deci-
diram, por unanimidade, deferir o pleito da ARENA 1 COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 28.985.972/0001-00, no re-
gime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

22. Reapresentação da solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.449/2004. EFIG COMÉRCIO VA-
REJISTA LTDA. CNPJ nº 45.694.699/0001-75. PROCESSO Nº SEI-
220010/000209/2022. A solicitante atua como uma empresa comercial
varejista de peças e acessórios para veículos automotores e motoci-
cletas, além de comercializar, secundariamente, automóveis, camione-
tas e utilitários novos e usados, pneumáticos e câmaras-de-ar, moto-
cicletas e motonetas novas, material elétrico e ferragens e ferramen-
tas, constituída em 2022, localizada no município de Rio Bonito, que
executará suas vendas por meio de plataformas eletrônicas. O projeto
apresentado objetiva alcançar ganhos de competitividade frente aos
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$350
mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de em-
presas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio
de Janeiro, existem 8 (oito) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (45.30-7) que possuem tratamento tributário especial
(TTE). Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 20 (vinte) postos de trabalho. A
CODIN ratificou sua opinião de deferimento do pleito e informou que
o pleito foi apresentado na 2ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, baixar em
diligência o processo da EFIG COMÉRCIO VAREJISTA LTDA inscrita
no CNPJ nº 45.694.699/0001-75, para que a SEFAZ concluísse a
análise da documentação apresentada pela requerente. A SEFAZ in-
formou que promoveu a análise da documentação, que a requerente
apresenta regularidade cadastral e fiscal e opinou pelo deferimento do
pleito. Subsidiada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, a Sra.
Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior
opinaram pelo deferimento. DECISÃO: Os membros decidiram, por
unanimidade, deferir o pleito da EFIG COMÉRCIO VAREJISTA LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 45.694.699/0001-75, no regime tributário es-
pecial instituído pela Decreto nº 36.449/2004.

23. RECURSO - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. GALPÃO ELÉTRICA E HI-
DRÁULICA LTDA. CNPJ nº 41.340.419/0001-70. PROCESSO Nº SEI-
220010/000467/2021. A solicitante é uma empresa de comércio ata-
cadista de material elétrico, localizada no bairro da Taquara, no mu-
nicípio do Rio de Janeiro/RJ, tendo sido constituída em 2021. O pro-
jeto apresentado objetiva o crescimento da distribuição dos produtos
que comercializa, pois cita que a redução da carga tributária possi-
bilitará melhor competitividade frente aos seus concorrentes. O pleito
da empresa foi submetido na 3ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2022, e indeferido, por unanimidade, visto que a requerente não apre-
sentou os documentos cadastrais, indispensáveis para a verificação
de regularidade. Amparada no art. 14, do Decreto nº. 47.618/2021, a
empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CODIN, objetivando
a reconsideração da decisão proferida pela CPPDE, informando que a
“empresa apresentou as cópias das carteiras de trabalho dos funcio-
nários vinculados, tendo como empregador a empresa GALPÃO ELÉ-
TRICA E HIDRÁULICA LTDA., ou seja, seu pleito possui correspon-
dência com os itens 2.4.1 ao item 2.4.3 do anexo do Decreto
47.437/2020. Os itens 2.4.4, 2.4.5 e 2.4.6 que foram solicitados pela
COOCBF apenas são obrigatórios quando há terceirização, o que, rei-
tera, não é o caso”. A CODIN informou que o projeto prevê inves-
timento na ordem de R$3,5 milhões. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor beneficia-
do, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 315 (trezentos e
quinze) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.73-
7-00), sendo que 11 (onze) possuem tratamento tributário especial
(TTE), e destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Co-
mércio Atacadista de Material Elétrico vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 78 (vinte e oito)
postos de trabalho, sendo 28 (vinte e oito) diretos e 50 (cinquenta)
indiretos, no período de 05 (cinco) anos, e ratificou que o presente
pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do es-
tado do Rio de Janeiro e opinou pelo deferimento. A SEFAZ reana-
lisou o processo, e constatou que a empresa está com a situação ca-
dastral e fiscal regular e se manifestou favorável ao pleito, acolhendo
o recurso da requerente. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, subsidiados pela manifestação da
SEFAZ, decidiram acolher o recurso da requerente e deram provimen-
to ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, acolher o recurso apresentado e deferir o pleito de enqua-
dramento da GALPÃO ELÉTRICA E HIDRAULICA LTDA., inscrito no
CNPJ nº 41.340.419/0001-70, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 9.025/2020.

24. RECURSO Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. PROLIMP HIGIENE E LIMPEZA LT-
DA. CNPJ nº 36.703.690/0001-92. PROCESSO Nº SEI-
220010/000397/2020. A solicitante tem a atividade de fabricação de
sabões e detergentes sintéticos, constituída em 2020, localizada no
Distrito Industrial de Queimados, cujo projeto objetiva reduzir as de-
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sigualdades regionais. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos
da ordem de R$11,6 milhões. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado,
atualmente no Brasil, existem 601 (seiscentos e um) estabelecimento
com o mesmo CNAE principal (20.61-400), sendo que 11 (onze) no
estado do Rio de Janeiro possuem tratamento tributário especial
(TTE) e destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de Fa-
bricação de Sabões e Detergentes Sintético vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 60 (sessenta) postos de trabalho no período de 5 (cin-
co) anos. O pleito foi submetido na 2ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2022, cujos os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
indeferir o pleito tendo em vista a irregularidade da requerente junto
ao fisco estadual. A empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à
CODIN, objetivando a reconsideração da decisão proferida pela CPP-
DE, encaminhando atualização das informações que constam a regu-
laridade da requerente junto ao fisco estadual. A CODIN ratificou que
o projeto da requerente se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico do estado do Rio de Janeiro. Informou ainda, que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exi-
gida em lei, e manteve a opinião por deferir o pleito de enquadra-
mento da empresa. A SEFAZ reanalisou o pleito, mediante o envio da
documentação atualizada, constatou a regularidade cadastral e fiscal
da requerente e acolhendo o recurso, se manifestou favorável ao plei-
to. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquer-
que Júnior, considerando a manifestação da SEFAZ, acolheram o re-
curso e deram provimento ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, acolher o recurso apresentado e de-
ferir o pleito de enquadramento da PROLIMP HIGIENE E LIMPEZA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 36.703.690/0001-92, regime tributário es-
pecial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados. Processo nº SEI-
220012/000239/2023.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-

co, Indústria, Comércio e Serviços

Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
representando o Secretário de Estado da Casa Civil

ÁLVARO LUIZ SAVIO
representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais

da CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da SEFAZ

FERNANDO LEVY LESSA
Assessor da SEFAZ

ROBERTA SIMÕES MAIA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

ADRIANE ABREU DE SOUSA
Assistente II da SEDEICS

WILLIAN PIMENTEL JUNIOR
Assessor da SEDEICS

Id: 2467223

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 24/03/2023

*PROCESSO Nº SEI-070025/000909/2022 - AUTORIZO a contagem
de tempo em dobro para fins de aposentadoria, conforme consta do
Mapa de Tempo de Serviço - MTS, doc. SEI nº 49172226, deconsi-
derando todos os MTS anteriores.
*Omitido do DOERJ de 27/03/2023.

Id: 2466836

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 23/03/2023

PROCESSO Nº SEI-350109/003604/2022 - Vistos e analisados os do-
cumentos que instruem a presente Sindicância (Processo Administra-
tivo nº SEI-350109/003604/2022), instaurada por Ato através da Re-
solução SEPM Nº 2.760, de 18 de agosto de 2022, com o fito de
examinar os fatos que deram origem às despesas de exercícios an-
teriores, conforme previsto no Decreto Estadual 41.880, de 25 de
maio de 2009 e concordando com teor do Relatório da Sindicância,
RECONHEÇO a dívida em favor da empresa WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS LTDA - Processo nº SEI-350109/003604/2022, no
valor de R$ 6.806,16 (seis mil oitocentos e seis reais e dezesseis
centavos).

Id: 2467007

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 23/03/2023

PROCESSO Nº SEI-350108/013764/2022 - Vistos e analisados os do-
cumentos que instruem a presente Sindicância (Processo Administra-
tivo SEI-350108/013764/2022), instaurada por Ato através da Resolu-
ção SEPM Nº 2.760 de 18 de agosto de 2022, com o fito de exa-
minar os fatos que deram origem às despesas de exercícios anterio-
res, conforme previsto no Decreto Estadual 41.880 de 25 de maio de
2009 e concordando com teor do Relatório da Sindicância, RECO-
NHEÇO A DÍVIDA em favor da empresa WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA - Processo SEI-350108/013764/2022, no valor de
R$ 211,20 (duzentos e onze reais e vinte centavos).

Id: 2467009

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 24.03.2023

PROCESSO Nº SEI-050003/000944/2022 - AUTORIZO a disposição
do MAJ PM RG 77.314 DOUGLAS AGUIAR ANDRADE, do quadro da
Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado 1ºCPA, para Secretaria
de Estado de Turismo, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do
Decreto nº 45.259/22.

PROCESSO Nº SEI-390002/002734/2022 - AUTORIZO a disposição
do SUBTEN PM RG 62.161 ANDRE JOSE DA CRUZ, ID. Funcional
22993819, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, lotado no DRSP, para a Subsecretaria Militar do Gabinete de
Segurança Institucional, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do
Decreto nº 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-490001/000113/2023 - AUTORIZO a disposição
do 2º SGT PM RG 77.479 JOSUE DIAS FROTA DA SILVA, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado no
2ºBPM, para a Secretaria de Estado de Habitação, pelo período de 02
(dois) anos, nos termos do Decreto nº45.259/22.

PROCESSO Nº SEI-430001/000212/2023 - AUTORIZO a disposição
do CB PM RG 96.839 ALEXANDRE DINIZ AVELINO, Id 5005857-6,
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lo-
tado no 2ºBPM, para a Secretaria de Estado de Transformação Digital
para desempenhar suas atividades junto à Subsecretaria de Projetos
Especiais em Inovação, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos
do Decreto nº 48.259/22.

PROCESSO Nº SEI-100005/001892/2023 - AUTORIZO a disposição
dos Policiais Militares do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
de Polícia Militar, abaixo relacionados, para o DETRO/RJ, pelo perío-
do de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto nº48.259/22.

2ºSGT PM RG 82.215 ÁLVARO DOS SANTOS ANDRADE NETO, LO-
TADO NO 15º BPM

3º SGT PM RG 87.504 MÁRCIO RIBEIRO DA COSTA, LOTADO NO
24º BPM

2º SGT PM RG 81.873 LUÍS FERNANDO LIMA NEVES, LOTADO NO
BEPE

1º SGT PM RG 67.337 WILLIAN GOUVÊA RAMOS, LOTADO NO 4º
BPM

1º SGT PM RG 72.888 GUSTAVO KIFFER ALVARES, LOTADO NO
5º BPM

1º SGT PM RG 66.622 ANDERSON LUÍS DOS SANTOS PAES, LO-
TADO NO 15º BPM

CB PM RG 92.173 EMERSON SANTOS PAES, LOTADO NO CICC

SUBTEN PM RG 60.376 MARIO DUARTE DE JESUS, LOTADO NO
26º BPM

3º SGT PM RG 85.560 ALEX SANDER DIAS MARTINS, LOTADO NO
BEPE/GPFER

1ºSGT PM RG 72.329 JOEL PINTO DA SILVA JÚNIOR, LOTADO NA
2ºUPP/22º BPM

CB PM RG 99.766 JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA, LOTADO
NA 7ªUPP/16º BPM

CB PM RG 101.321 VITOR DA ROCHA SOARES, LOTADO NO 19º
BPM

Id: 2466887

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23/03/2023

PROCESSO Nº SEI-350108/014397/2022- Vistos e analisados os do-
cumentos que instruem a presente Sindicância (Processo Administra-
tivo SEI-350108/014397/2022), instaurada por Ato através da Resolu-
ção SEPM Nº 2.760 de 18 de agosto de 2022, com o fito de exa-
minar os fatos que deram origem às despesas de exercícios anterio-
res, conforme previsto no Decreto Estadual 41.880 de 25 de maio de
2009 e concordando com teor do Relatório da Sindicância, RECO-
NHEÇO A DÍVIDA em favor da empresa WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA - Processo SEI-350108/014397/2022, no valor de
R$ 13.014,22 (treze mil e quatorze reais e vinte e dois centavos.

Id: 2467011

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23.03.2023

PROCESSO Nº SEI-350094/000557/2022 - Empresa L8 GROUP SA,
registrada no CNPJ sob o nº. 19.952.299/0001-02 - DECIDO pela apli-
cação da Sanção Administrativa de multa de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) do valor do contrato, a saber, R$ 355.200,00 (trezentos e
cinquenta e cinco mil e duzentos reais), instruída no art. 7º. da Lei nº
10.520/02, na cláusula XVI do Contrato nº 111/2021 e subsidiariamen-
te no art. 87, inciso II da Lei nº 8666/93, por falhar na execução con-
tratual. Lhe é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da
publicação desta Decisão, para oferecimento de recurso.

Id: 2467118

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 27.03.2023

PROC. Nº SEI-350126/000136/2023 - AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 8.020,00 (oito mil e vinte reais) ao CCRIM,
com base no caput do art. 26, do supracitado diploma legal.

Id: 2467124

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO DIRETOR GERAL
DE 27.03.2023

PROC. Nº SEI-350072/001030/2023 - AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 5.536,00 (cinco mil quinhentos e trinta e seis
reais) ao CPAM, com base no caput do art. 26, do supracitado di-
ploma legal.

PROC. Nº SEI-350082/000392/2023 - AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) ao
CPROEIS, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma le-
gal.

PROC. Nº SEI-350041/001206/2023 - AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) ao 24°
BPM, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma legal.

Id: 2467119

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO D I R E TO R - GERAL
DE 24.03.2023

PROCESSOS A D M I N I S T R AT I V O S NºS SEI-350192/001415/2020 e
SEI-350515/000540/2023 - RATIFICO a despesa, de acordo com o
que estabelece o § 1º do Artigo 82 da Lei Estadual nº 287/79, em
favor da Empresa SR MOTORS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, si-
tuada no Rua General Rondon, 1002 - Quitandinha, Petrópolis -RJ,
CEP 25943-590, e inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.238.349/0001-97,
referente a contratação de empresa para a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por de-
manda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios origi-
nais ou genuínos que atendam às recomendações dos fabricantes, na
forma do Projeto Básico e do instrumento convocatório, no valor de
R$ 266.628,60 (duzentos e sessenta e seis mil seiscentos e vinte e
oito reais e sessenta centavos), na forma do art.25 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para atender as necessidades de ma-
nutenção de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2466872

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 24.03.2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350192/001415/2020 e SEI-
350515/000414/2023 - RATIFICO a despesa, de acordo com o que
estabelece o § 1º do Artigo 82 da Lei Estadual nº 287/79, em favor
da Empresa SERVIÇOS AUTOMOTIVOS DOIS IRMÃOS EIRELI, si-
tuada no endereço Avenida Ewerton Xavier nº 3238 - Itaipu, Niterói -
RJ, CEP 24344-52, e inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.263.113/0001-
52, referente a contratação de empresa para a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por
demanda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios ori-
ginais ou genuínos que atendam às recomendações dos fabricantes,
na forma do Projeto Básico e do instrumento convocatório, no valor
de R$ 281.067,66 (duzentos e oitenta e um mil sessenta e sete reais
e sessenta e seis centavos), na forma do art.25 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para atender as necessidades de ma-
nutenção de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2466834

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO SUBDIRETOR GERAL
DE 24.03.2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350192/001415/2020 e SEI-
350515/000414/2023 - Este Subdiretor Geral, no uso de suas atribui-
ções legais e com base na Resolução SEPM nº 3358 de 25/01/2023,
AUTORIZA a despesa referente a contratação de empresa para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veí-
culos automotores, por demanda, com fornecimento de peças de re-
posição e acessórios originais ou genuínos que atendam às recomen-
dações dos fabricantes, na forma do Projeto Básico e do instrumento
convocatório, que entre si celebram o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da Secretaria de Estado da Polícia Militar e a empresa SER-
VIÇOS AUTOMOTIVOS DOIS IRMÃOS EIRELI, situada no endereço
Avenida Ewerton Xavier nº 3238 - Itaipu, Niterói -RJ, CEP 24344-52,
e inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.263.113/0001-52, no valor de R$
281.067,66 (duzentos e oitenta e um mil sessenta e sete reais e ses-
senta e seis centavos) para atender as necessidades de manutenção
de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2466833

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO SUBDIRETOR-GERAL
DE 24.03.2023

PROCESSOS A D M I N I S T R AT I V O S NºS SEI-350192/001415/2020 e
SEI-350515/000540/2023 - A U TO R I Z O a despesa, referente a contra-
tação de empresa para a prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva em veículos automotores, por demanda, com for-
necimento de peças de reposição e acessórios originais ou genuínos
que atendam às recomendações dos fabricantes, na forma do Projeto
Básico e do instrumento convocatório, que entre si celebram o Estado
do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado da Polícia Militar
e a empresa SR MOTORS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, situada
no endereço Rua General Rondon, 1002 - Quitandinha, Petrópolis -
RJ, CEP 25943-590, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº
25.238.349/0001-97, no valor de R$ 266.628,60 (duzentos e sessenta
e seis mil seiscentos e vinte e oito reais e sessenta centavos) para
atender as necessidades de manutenção de frota da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2466871

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

RETIFICAÇÃO

D.O. DE 17/03/2023

PÁGINA 16 - 2ª COLUNA

PROCESSO Nº SEI-350169/002111/2022.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

DE 14/03/2023

Onde se lê: ... no valor de R$ 43.03.

Leia-se: ... no valor de R$ 43.038.652,91.

Id: 2466922

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÌCIA M I L I TA R

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETARIO

DE 24.03.2023

*PROC. Nº SEI-350467/001616/2023 - RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil e trezentos e vinte
reais) ao RECOM, com base no caput do art. 26, do supracitado di-
ploma legal.

*Omitido no D.O.de 27.03.2023.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

DE 23.03.2023

*PROC. Nº SEI-350467/001616/2023 - AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil e trezentos e vinte
reais) ao RECOM, com base no caput do art. 26, do supracitado di-
ploma legal.

*Omitido no D.O. de 24.03.2023.

Id: 2466964
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eSocial - Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciária e
Trabalhistas no âmbito do Fundo Único de Previdência Social do Es-
tado do Rio de Janeiro - Rioprevidência, com a seguinte composição:

I. Presidente: LUIZ ANTONIO ALVES GOMES ID 51388170;
II. Coordenadora: VANESSA CRISTINA CHAVES PEREIRA ID
50328859;
III. Membros: JOSE MOTA DA SILVA FILHO ID 50978179;
JULIANA D ESCOFFIER DI STASIO ID 50077716;
VAGNER CATALINO CAMBERLIN ID 44606494.

Art. 2° - São atribuições da presente Comissão as atividades neces-
sárias à implantação do eSocial no âmbito do RIOPREVIDÊNCIA,
dentre as quais, o estudo, a análise técnica, o levantamento e o apoio
às contratações que se fizerem necessárias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2023

CARLOS EDUARDO MERLIN
Diretor-Presidente

Id: 2478549

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 12/05/2023

PROCESSO Nº SEI-040161/011285/2021 - HOMOLOGO o procedi-
mento de licitação por Pregão Eletrônico n.º 20/2021 para a prestação
de SERVIÇOS DE CONTROLE INTEGRADO DE VETORES BIOLÓ-
GICOS E PRAGAS URBANAS, incluindo controle e desinfestação
contra insetos voadores e rasteiros, e desratização, com fornecimento
de material, ferramentas, utensílios, equipamentos e pessoal para
atender as demandas existentes no edifício Administrativo Engenheiro
Leonel Brizola onde será a Futura sede do Fundo Único de Previdên-
cia Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, locali-
zado na Rua da Alfândega, 8 Centro. Conforme especificação deta-
lhada no ANEXO XI, o respectivo objeto ao licitante “A M B I E N TA L
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA”., inscrita no CNPJ sob o nº
01.026.441/0001-25, no valor de R$ 27.891,84 (vinte e sete mil, oi-
tocentos e noventa e um reais e oitenta e quatro centavos).

Id: 2478761

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

D E S PA C H O S DA GERENTE
DE 28/04/2023

PROCESSO Nº SEI-040149/000014/2023 - MARCUS VINICIUS VEI-
GA DOS SANTOS, ID 5136600-2. INDEFIRO, tendo em vista não ha-
ver amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a
enfermidade não possui previsão legal nas Leis 7.713/88 e Lei
11.052/2004, conforme parecer da perícia médica do Estado.

DE 04/05/2023

PROCESSO N° SEI-040149/000027/2023 - MARIA EDUARDA NEVES
DE OLIVEIRA, ID 5136730-0. INDEFIRO, tendo em vista não haver
amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a en-
fermidade não possui previsão legal nas Leis 7.713/88 e Lei
11.052/2004, conforme parecer da perícia médica do Estado.

DE 10/05/2023

PROCESSO N° SEI-040149/000049/2023 - HERLLA AUGUSTA CA-
MARA DE FARIAS, ID 50827057. DEFIRO o pedido de isenção de
imposto de renda, tendo em vista os termos do laudo médico e pa-
recer da perícia média do Estado.

DE 12/05/2023

PROCESSO N° SEI-040169/000481/2022 - EDUARDO PEREIA AL-
VES, ID 5132728-7. DEFIRO o pedido de isenção de imposto de ren-
da, tendo em vista os termos do laudo médico e parecer da perícia
média do Estado

Id: 2478581

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE PENSÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 16/05/2023

PROCESSO Nº SEI-040150/000019/2023 - INDEFIRO o requerimento
de habilitação à pensão por morte do ex-servidor FRANCISCO CRIS-
TINO ROCHA, formulado por MARIA DAS GRAÇAS DOMINGOS DE
ALMEIDA, na qualidade de COMPANHEIRA, por não atender ao dis-
posto no parágrafo único do art. 16, da Lei Estadual nº 5260/2008
alterada pelo Lei Estadual nº 7628/2017.

Id: 2478585

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 15/05/2023

PROCESSO N° SEI PD-04/146.489/2021 - DE ACORDO com a do-
cumentação apresentada, declaro que conforme a instrução proces-
sual, SANTINA BARROSO DE SALES, na qualidade de IRMÃ, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte da ex-se-
gurada RAIMUNDA BARROSO DE SALES, matrícula nº 23465-8 da
UERJ, uma vez que existe um beneficiário de primeira classe (Com-
panheiro), não é possível habilitar beneficiários da terceira classe (ir-
mãos) conforme o §1 do art. 14 da lei 5260 de 2008.

Id: 2478582

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

Aos vinte e oito de abril de dois mil e vinte e três, às 10 horas -
(Processo nº SEI- 220012/000347/2023) realizou-se a 4ª Reunião Or-
dinária da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da
reunião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de
Incentivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas, Su-
perintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da CO-
DIN, a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sarges, Assessora da Chefia de
Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), a Sra. Ro-
berta Simões Maia, a Sra. Adriane Abreu de Sousa e o Sr. Willian
Pimentel Junior, Assessor integrantes da Secretaria Executiva da
CPPDE.

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, Subsecretária Adjunta da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, represen-
tando o Secretário de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comér-
cio e Serviços, na qualidade de Presidente da Comissão, pelo Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, representando o Secretário de Es-
tado da Casa Civil, e pelo Sr. Fábio Picanço de Seixas Loureiro, As-
sessor-Chefe da Assessoria Legislativa, da Subsecretaria Geral de Fa-
zenda, representando o Secretário de Estado de Fazenda.
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.
QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Tratamento
Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. TEXTURA RIO INDÚSTRIA
DE TINTAS LTDA. SEI-220010/000504/2022. Lei nº 6.979/2015; 2.
AUTHENTICA PREMIUM ALIMENTOS EM GERAIS LTDA. SEI-
220010/000492/2022. Lei nº 6.979/2015; 3. EPL BRASIL LTDA. SEI-
220010/000024/2023. Lei nº 6.979/2015; 4. KNAUF DO BRASIL LTDA.
SEI-220010/000265/2022. Lei nº 6.979/2015; 5. BRASILSEG ATACA-
DISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA. SEI-
220010/000497/2022. Lei nº 9.025/2020; 6. RAMOS E VEIGA CO-
MERCIAL LTDA. SEI-220010/000446/2022. Lei nº 9.025/2020; 7. BW
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. SEI-
220010/000521/2021. Decreto nº 36.450/2004; 8. BOISSE BRASIL IM-
PORTAÇÃO LTDA. SEI-220010/000443/2022. Lei nº 9.025/2020; 9.
GIANNONE & CIA LTDA. SEI-220010/000360/2022. Lei nº 6.979/2015;
10. MUNDO DAS GULOSEIMAS DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-
220010/000408/2022. Lei nº 9.025/2020; 11. SAÇO INDUSTRIAL LT-
DA. SEI-220010/000394/2022. Lei nº 6.979/2015; 12. SUCESSO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS LTDA. SEI-
220010/000432/2022. Lei nº 6.979/2015; 13. UMBRELLA'S IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI. SEI-220010/000429/2022. Lei nº
9.025/2020; 14. AGROPECUÁRIA ITATIBA DOS FRADES LTDA. SEI-
220010/000508/2022. Lei nº 6.979/2015; 15. L.R.A INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. SEI-220010/000086/2022. Lei nº
6.979/2015; 16. AÇOFER FABRICAÇÃO DE FERROS LTDA. SEI-
220010/000307/2022. Lei nº 6.979/2015; 17. H F DE IGUAÇU LATI-
CÍNIOS LTDA. SEI-220010/000434/2022. Lei nº 9.025/2020; 18. CO-
BREMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI. SEI-
220010/000161/2022. Lei nº 4.178/2003; 19. SUPER VINHOS DISTRI-
BUIDORA S.A . SEI-220010/000428/2021. Lei nº 9.025/2020; 20. ON-
CO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ON-
COLÓGICOS LTDA. SEI-220010/000366/2022. Decreto nº
36.450/2004. 21. TR AÇO RÁPIDO LIMITADA. SEI-
220010/000469/2022. Lei nº 6.979/2015; 22. SLR FRIBURGO CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. SEI-
220010/000104/2022. Lei nº 9.025/2020; 23. G. A. MEDICAL LTDA.
SEI-220010/000495/2021. Decreto nº 36.450/2004; 24. LUMINUS IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI. SEI-220010/000508/2021. Lei
nº 9.025/2020; 25. C.F. EMBALAGENS PLÁSTICAS EIRELI. SEI-
220010/000162/2021. Lei nº 6.979/2015. 26. UTE GNA II GERAÇÃO
DE ENERGIA S.A. SEI-220010/000182/2022. Decreto nº 46.779/2019.
27. EKO PLASTO RECICLAGEM LTDA. SEI-220010/000381/2021. Lei
n° 4.178/2003; 28. DELLAPACK RJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA. SEI-220010/000302/2022. Lei nº 6.979/2015; 29.
NOVAPOLI INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA. SEI-220010/000304/2022.
Lei nº 6.979/2015; 30. BASTOS BARBOSA DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA. SEI-220010/000265/2021. Lei nº 6.979/2015; 31.
GIANNONE & CIA LTDA. RECURSO. SEI-220010/000390/2021. Lei nº
6.979/2015.
Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi representando o Pre-
sidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17 do
regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), passou a pa-
lavra para o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais
da CODIN para apresentação dos processos da pauta. O Sr. Alexan-
dre Jorge Esteves, antes de passar a apresentação dos processos
pautados, solicitou a inclusão do Pedido de Reexame da empresa
GIANNONE & CIA LTDA. A solicitação foi acolhida pelos membros da
CPPDE e a matéria será apresentada após os assuntos pautados.
1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. TEXTURA RIO INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 07.500.527/0001-24, PROCESSO: SEI-
220010/000504/2022. A empresa atua no ramo de fabricação de mas-
sas corridas, texturas, tintas e correlatos, constituída em 2005, loca-
lizada no município de Rio Bonito. A CODIN informou que o projeto
apresentado busca obter maior competitividade de seus produtos e
consequentemente o aumento da produção. Quanto ao impacto eco-
nômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$3,05 milhões. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 102 (cento
e duas) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE prin-
cipal (CNAE 20.71-1-00 - Fabricação de Tintas, Vernizes, Esmaltes e
Lacas), sendo que nenhuma conta com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de fabricação de tintas, vernizes, es-
maltes e lacas vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 30
(trinta) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN en-
tendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular e considerando o disposto no processo SEI-
040083/000198/2023, que apresenta proposta de lei visando sanar por
completo todos os vícios formais da inclusão do município de Rio Bo-
nito na Lei nº 6.979/2015, estar em vias de ser encaminhado para a
Secretaria de Estado da Casa civil para posterior envio de mensagem
à ALERJ, sugeriu a baixa em diligência, por 90 dias, uma vez que o
rito administrativo que antecede ao processo legislativo se encontra
nos procedimentos finais para a produção de efeitos da extensão do
incentivo tributário pretendido. Com base nas informações prestadas
pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr.
Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram por baixar em diligência
o processo da empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidi-
ram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da TEXTURA
RIO INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
07.500.527/0001-24, por 90 (noventa) dias, para aguardar o sanea-
mento da norma, decorrente da inclusão do município em que a re-
querente se encontra, Rio Bonito, na Lei nº 6.979/2015.
2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. AUTHENTICA PREMIUM ALIMENTOS EM GERAIS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 46.832.704/0001-21, PROCESSO: SEI-
220010/000492/2022. A empresa atua no ramo de fabricação de mas-
sas alimentícias, panificação industrial, molhos, temperos, condimen-
tos, e pratos prontos, constituída em 2022, localizada no município de
Teresópolis. A requerente objetiva manter o desenvolvimento de suas
atividades e a redução da carga tributária que possibilitará ganhos de
competitividade em relação a preços frente aos seus concorrentes.
Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê investimentos da or-
dem de R$1,14 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 03 (três) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (10.94-5), que possuem tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de fabricação de massas alimentícias
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 199 (cento e noventa
e nove) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN
entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A
SEFAZ informou que, a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular. Considerando o disposto no processo SEI-
040083/000198/2023, que apresenta proposta de lei visando sanar por

completo todos os vícios formais da inclusão do município de Tere-
sópolis na Lei nº 6.979/2015, estar em vias de ser encaminhado para
a Secretaria de Estado da Casa civil para posterior envio de men-
sagem à ALERJ, sugeriu a baixa em diligência, por 90 dias, uma vez
que o rito administrativo que antecede ao processo legislativo se en-
contra nos procedimentos finais para a produção de efeitos da exten-
são do incentivo tributário pretendido. Com base nas informações
prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi
e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram por baixar em
diligência o pleito. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimida-
de, baixar em diligência o processo da AUTHENTICA PREMIUM ALI-
MENTOS EM GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.832.704/0001-
21, por 90 (noventa) dias, para aguardar o saneamento da norma, de-
corrente da inclusão do município em que a requerente se encontra,
Teresópolis, na Lei nº 6.979/2015.
3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. EPL BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº
46.537.697/0001-35, PROCESSO: SEI-220010/000024/2023. A empre-
sa atua no ramo de fabricação de embalagens de material plástico,
constituída em 2022, localizada no município de Seropédica. A reque-
rente objetiva manter o desenvolvimento de suas atividades e a re-
dução da carga tributária que possibilitará ganhos de competitividade
em relação a preços frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto
econômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$116,17 mi-
lhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem
310 (trezentas e dez) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (22.22-6-00 - Fabricação de Embalagens de Plástico),
sendo que nenhuma conta com tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de fabricação de embalagens de material
plástico vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 267 (duzentos
e sessenta e sete) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A
CODIN entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que, a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e considerando o disposto no processo SEI-
040083/000198/2023, que apresenta proposta de lei visando sanar por
completo todos os vícios formais da inclusão do município de Sero-
pédica na Lei nº 6.979/2015, estar em vias de ser encaminhado para
a Secretaria de Estado da Casa civil para posterior envio de men-
sagem à ALERJ, sugere-se a baixa em diligência, por 90 dias, uma
vez que o rito administrativo que antecede ao processo legislativo en-
contra-se nos procedimentos finais para a produção de efeitos da ex-
tensão do incentivo tributário pretendido. Com base nas informações
prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi
e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram por baixar em
diligência o processo. DECISÃO: Os membros decidiram, por unani-
midade, baixar em diligência o processo da EPL BRASIL LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 46.537.697/0001-35, por 90 (noventa) dias, para
aguardar o saneamento da norma, decorrente da inclusão do muni-
cípio em que a requerente se encontra, Seropédica, na Lei nº
6.979/2015.
4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. KNAUF DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº
02.082.558/0001-99. PROCESSO: SEI-220010/000265/2022. A empre-
sa atua no ramo de fabricação de outros artefatos e produtos de con-
creto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, constituí-
da em 1997, localizada no município de Queimados. A requerente ob-
jetiva a expansão da sua capacidade produtiva para acompanhar a
crescente demanda do mercado de Drywall. Quanto ao impacto eco-
nômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$110,9 milhões.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 306
(trezentos e seis) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (23.30-3-99), sendo que 04 (quatro) contam com tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação
de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, ges-
so e materiais semelhantes vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 267 (duzentos e sessenta e sete) postos de trabalho no
período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou ter encontrado diver-
gências na carta consulta e opinou por baixar em diligência. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular e considerando o disposto no processo SEI-
040083/000198/2023, que apresenta proposta de lei visando sanar por
completo todos os vícios formais da inclusão do município de Quei-
mados na Lei nº 6.979/2015, estar em vias de ser encaminhado para
a Secretaria de Estado da Casa civil para posterior envio de men-
sagem à ALERJ, sugere-se a baixa em diligência, por 90 dias, uma
vez que o rito administrativo que antecede ao processo legislativo en-
contra-se nos procedimentos finais para a produção de efeitos da ex-
tensão do incentivo tributário pretendido. Com base nas informações
prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi
e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram por baixar em
diligência o pleito. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimida-
de, baixar em diligência o processo da KNAUF DO BRASIL LTDA,
inscrita no CNPJ nº 02.082.558/0001-99, por 90 (noventa) dias, para
que a CODIN verifique as divergências na carta consulta e para
aguardar o saneamento da norma, decorrente da inclusão do muni-
cípio em que a requerente se encontra, Queimados, na Lei nº
6.979/2015.
5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. BRASILSEG ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
21.752.699/0001-16. PROCESSO SEI-220010/000497/2022. A empre-
sa é um comércio atacadista de produtos alimentícios e bebidas quen-
tes, constituída em 2015, localizada no município do Rio de Janeiro.
A CODIN observou que a requerente teve sua razão social modificada
para DOSEMANIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LT-
DA. na 1ª alteração contratual realizada em 30 de janeiro de 2023. O
projeto objetiva manter o desenvolvimento de suas atividades e a re-
dução da carga tributária que possibilitará ganhos de competitividade
em relação a preços frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto
econômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$3,96 mi-
lhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem
376 (trezentos e setenta e seis) sociedades empresárias, com o mes-
mo CNAE principal (46.35-4-99), sendo que 11 (onze) possuem tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Comércio
Atacadista de Bebidas vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 48
(quarenta e oito) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A
CODIN informou que toda a documentação exigida em lei foi apre-
sentada e destacou que como a empresa se encontra em operação, a
concessão do incentivo não implicará renúncia de receita, visto que o
inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento
mensal mínimo do ICMS. Diante do exposto e com base no Relatório
Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, a CO-
DIN entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimen-
to econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito.
A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. Com base nas
informações prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram
pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros decidiram, por
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unanimidade, deferir o pleito da DOSEMANIA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
21.752.699/0001-16, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.
6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. RAMOS E VEIGA COMERCIAL LTDA., inscrita no
CNPJ nº 09.304.378/0001-53. PROCESSO SEI-220010/000446/2022.
A solicitante é uma distribuidora de produtos alimentícios, produtos de
higiene e limpeza e cesta básica, constituída em 2008, no município
de Nova Friburgo, que comercializa produtos de fornecedores nacio-
nais e de marcas conhecidas no mercado, tais como: 3 Corações, Io-
gurte Nestlé, Adria, Pramesa, entre outros. A CODIN informou que o
projeto apresentado busca expandir as suas atividades a partir da po-
sitivação de novos clientes, bem como, redução da carga tributária
que possibilitará ganhos de competitividade em relação a preços fren-
te aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investi-
mentos da ordem de R$2,2 milhões. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no estado
do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades
empresárias com o mesmo CNAE principal (46.39-7), sendo que 97
(noventa e sete) possuem tratamento tributário especial (TTE) e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, prevê no projeto a geração de 52
(cinquenta e dois) postos de trabalho, alcançados ao final de 05 (cin-
co) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a do-
cumentação cadastral, e entendeu que o projeto se mostra interessan-
te ao desenvolvimento econômico e social do Estado e se manifestou
pelo deferimento do pleito, ressaltando que a concessão do incentivo
não implicará renúncia de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da
Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS.
A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. Com base nas
informações prestadas pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e
o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, opinaram pelo deferimento
do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, deferir o pleito de enquadramento da RAMOS E VEIGA CO-
MERCIAL LTDA. inscrita no CNPJ nº 09.304.378/0001-53, no regime
tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.
7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no De-
creto nº 36.450/2004. BW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 26.701.170/0001-97. PROCESSO: SEI-
220010/000521/2021. A solicitante, declara ser uma empresa comer-
cial atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, de instru-
mentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de labo-
ratórios, de cosméticos e produtos de perfumaria, de higiene pessoal,
de produtos alimentícios em geral, constituída em 2016, localizada no
município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado busca maior com-
petitividade frente aos seus concorrentes e quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a rea-
lização de investimentos da ordem de R$2,10 milhões. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos e
quarenta e oito) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (46.44-3-01 - Comércio Atacadista de Medicamentos e
Drogas de Uso Humano), sendo que 49 (quarenta e nove) contam
com tratamento tributário especial (TTE) e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 20 (vinte) postos de
trabalho ao final de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a reque-
rente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida
em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Merca-
dológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e se
manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se ma-
nifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, subsidiada
pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou favorável
ao pleito da empresa. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de en-
quadramento da BW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 26.701.170/0001-97 no regime tributário especial
instituído pela Decreto nº 36.450/2004.
8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. BOISSE BRASIL IMPORTAÇÃO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 05.232.796/0002-02 PROCESSO: SEI-220010/000443/2022.
A solicitante é atuante comercial atacadista de no ramo de distribuição
de bebidas alcoólicas quentes e produtos alimentícios, constituída em
2006 e localizada no município do Rio de Janeiro. O projeto objetiva
consolidar e expandir as suas atividades no estado do Rio de Janeiro,
a partir da positivação de novos clientes, bem como, obter compe-
titividade comercial e condições isonômicas perante os concorrentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$1 mi-
lhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem
376 (trezentos e setenta e seis) sociedades empresárias que possuem
o mesmo CNAE principal (46.35-4-02), sendo que 11 (onze) possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de Co-
mércio Atacadista de Bebidas vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cresci-
mento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 20 (vinte) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a docu-
mentação cadastral e ambiental exigida em lei, e que de acordo com
Relatório Circunstanciado, Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, entendeu que pleito se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico do Estado e se manifestou pelo deferimento do pleito, res-
saltando que a concessão do incentivo não implicará renúncia de re-
ceita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura
o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se
manifestou favorável ao pleito. Diante da manifestação apontada pela
CODIN e a manifestação da SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi
opinou pelo deferimento do pleito. O Sr. Rubens acompanhou a opi-
nião da Sra. Fernanda Pereira Curdi. DECISÃO: Os membros deci-
diram, por unanimidade, deferir o pleito da BOISSE BRASIL IMPOR-
TAÇÃO LTDA., inscrito no CNPJ nº 05.232.796/0002-02, no regime tri-
butário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.
9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. GIANNONE & CIA LTDA., inscrito no CNPJ nº
71.448.260/0004-15. PROCESSO: SEI-220010/000360/2022. A solici-
tante é atuante na fabricação de frutas cristalizadas, balas e seme-
lhantes, transferiu sua unidade fabril em 2018, para o município de
Três Rios. O projeto objetiva a busca da ampliação de seu enqua-
dramento, mediante a inclusão das NCMS 17011400 e 16042090,
açúcar moído e bolinho com bacalhau, a ser produzido em sua uni-
dade fabril de Três Rios. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos
da ordem de R$ 33,6 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente, no estado
do Rio de Janeiro, a requerente é a única sociedade empresária do
setor incentivada com tratamento tributário especial (TTE). Além disso,
o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a
atividade de Fabricação de Frutas Cristalizadas, Balas e Semelhantes
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 30 (trinta) postos de
trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exi-
gida em lei, e que de acordo com Relatório Circunstanciado, Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que pleito se mostra

interessante ao desenvolvimento econômico do Estado. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal irregular e
se manifestou desfavorável ao pleito. Diante da manifestação apon-
tada pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi opinou pelo inde-
ferimento do pleito. O Sr. Rubens acompanhou a opinião da Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, indeferir o pleito da GIANNONE & CIA LTDA, ins-
crito no CNPJ nº 71.448.260/0004-15, tendo em vista a irregularidade
no cumprimento dos requisitos fiscais. Decidiram, ainda, que na hipó-
tese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal con-
dicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosse-
guimento.
10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. MUNDO DAS GULOSEIMAS DISTRIBUIDORA LTDA.
inscrita no CNPJ nº 41.823.651/0001-69. PROCESSO: SEI-
220010/000408/2022. A solicitante declara ser uma empresa atacadis-
ta que atua no ramo de distribuição de doces, biscoitos e chocolates,
localizada no município de Nova Friburgo, constituída em 2021. O
projeto objetiva a redução do preço de venda de seus produtos, e cita
que a redução da carga tributária possibilitará ganhos de competiti-
vidade em relação a preços frente aos seus concorrentes. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a realização de investimentos da ordem de R$8,1 milhões. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro existem
192 (cento e noventa e duas) sociedades empresárias cuja CNAE
principal é 46.39-7, sendo que 97 possuem tratamento tributário es-
pecial (TTE) e destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade
de Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral, vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 89 (oitenta e nove) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos. Com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodoló-
gica, a CODIN entendeu que o presente projeto não se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo
seu indeferimento, justificando que o pleito não apresentou os requi-
sitos básicos exigidos pelo regime pleiteado, notadamente, a área de
armazenagem e estocagem de produtos mínima de 1.000m² (inciso I
do art. 8º da Lei nº 9.025/2020). A SEFAZ informou que a empresa
se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, porém, diante
da manifestação da CODIN, opinou pelo indeferimento. A Sra. Fernan-
da Pereira Curdi, mediante a falta de cumprimento de requisitos exi-
gidos por Lei, opinou pelo indeferimento do pleito, seguindo recomen-
dação da SEFAZ e da CODIN. A Casa Civil acompanhou as mani-
festações e opinou pelo indeferimento. DECISÃO: Os membros deci-
diram, por unanimidade, indeferir o pleito da MUNDO DAS GULOSEI-
MAS DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 41.823.651/0001-
69, tendo em vista que o projeto não apresentou os requisitos básicos
exigidos pelo regime pleiteado, notadamente, a área de armazenagem
e estocagem de produtos mínima de 1.000m² (inciso I do art. 8º da
Lei nº 9.025/2020). Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa
estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde
já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020,
remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. SAÇO INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
44.439.777/0001-22. PROCESSO: SEI-220010/000394/2022. A solici-
tante foi constituída em 2021, sendo uma empresa em implantação,
que atuará no ramo de fabricação de embalagens metálicas, SS bo-
binas e chapas de aço, localizada no Distrito Industrial de Pinheiral. O
projeto apresentado busca a redução da carga tributária, o que, em
tese, possibilitará ganhos de competitividade no mercado nacional.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$1 mi-
lhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro existem 39 (trinta e nove) sociedades empresárias que possuem
o mesmo CNAE principal (25.91-8-00), sendo que 07 (sete) contam
com tratamento tributário especial (TTE), e destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de Fabricação de Embalagens Metá-
licas, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 35 (trinta e cinco) pos-
tos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. Com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na No-
ta Metodológica, a CODIN informou que o projeto da requerente não
atendeu aos requisitos básicos para prosseguimento da análise qua-
litativa, uma vez que a empresa não apresentou um projeto detalhado
e manteve-se silente à demanda por informações e esclarecimentos,
além disso, ressaltou a ausência de documentos de regularidade, tais
como a licença ambiental e a certidão ambiental do Instituto Estadual
do Ambiente - INEA e/ou Certidão Negativa de débito do Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA-
MA, diante disso, opinou pelo indeferimento tendo em vista que o pre-
sente pleito não se mostra interessante ao desenvolvimento econômi-
co do Estado. A SEFAZ informou que não foram apresentadas as cer-
tidões de regularidade fiscal, CND e PGE-Dívida Ativa, das empresas
que possuem sócio comum da requerente. Diante disso, se manifes-
tou pelo indeferimento do pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram pelo indeferimento
do pleito, tendo em vista as manifestações da CODIN e da SEFAZ.
DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito
da SAÇO INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.439.777/0001-
22, tendo em vista que o pleito não atende os requisitos exigidos por
Lei, tais como, entrega da licença ambiental e a certidão ambiental do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA e/ou Certidão Negativa de dé-
bito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, bem como a não apresentação das certidões de
regularidade fiscal, CND e PGE-Dívida Ativa, das empresas que pos-
suem sócio comum da requerente. Decidiram, ainda, que na hipótese
de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicio-
nado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. SUCESSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.178.941/0002-29. PROCESSO: SEI-
220010/000432/2022. A solicitante é uma atuante no setor de produ-
ção de artefatos estampados de metal, constituída em 2021, localiza-
da no município de Três Rios. O projeto apresentado objetiva a re-
dução da carga tributária, possibilitando obter maior competitividade
de seus produtos e consequentemente o aumento da produção, de
modo a, gradualmente, aumentar sua participação no mercado. Quan-
to ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê investimento da ordem de R$505 mil. O estudo merca-
dológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 96 (noventa e
seis) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal
(25.32-2-01), sendo que apenas 01 (uma) conta com tratamento tri-
butário especial (TTE) e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 15 (quinze) postos de trabalho no final de
05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pro-
jeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do
Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se
manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi acom-
panhou a manifestação da SEFAZ. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque
Júnior também se manifestou favorável ao pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de en-
quadramento da SUCESSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.178.941/0002-29, no regime tributário
especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. UMBRELLA'S IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 19.178.941/0002-29. SEI-220010/000429/2022. A
requerente é uma empresa de comércio exterior e atua no ramo de
distribuição de produtos importados, cujo portfólio seria composto por
artigos de armarinho, sobretudo, sombrinhas, guarda-chuvas, capas
de chuva, bonés, entre outros, constituída em 2013, localizada no mu-
nicípio do Rio de Janeiro. A CODIN informou que o projeto apresen-
tado visa a redução da carga tributária, possibilitará maior competi-
tividade em relação a preços frente aos seus concorrentes de outros
Estados o que possibilitaria a obtenção de um crescimento potencial
em suas vendas e market share. Quanto ao impacto econômico de-
corrente da concessão do incentivo, a solicitante não apresentou em
seu projeto, valores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº
9.025/2020 não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro existem 109
(cento e nove) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE
principal (46.41-9-03), sendo que apenas 01 (uma) conta com o tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de artigos de armarinho vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 54 (cinquenta e quatro) postos de trabalho, no período de
05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado e
no Estudo Mercadológico, opinou pelo indeferimento do pleito, ressal-
tando que o projeto apresentado pela empresa apresenta inconsistên-
cias nas informações prestadas, notadamente no que tange ao Fatu-
ramento previsto e o custo da mão de obra. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e su-
geriu baixar em diligência o processo, tendo em vista as informações
apresentadas pela CODIN. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, com base na manifestação da CO-
DIN, acompanharam a SEFAZ, opinando por baixar em diligência o
processo para que a CODIN inste a empresa a apresentação das in-
formações acerca dos quesitos apontados. DECISÃO: Os membros
decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da UM-
BRELLA'S IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ
nº 19.178.941/0002-29, para que a CODIN inste a empresa apresen-
tação das informações necessárias ao saneamento das divergências
encontradas com relação ao faturamento e o custo de mão de obra.
14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. AGROPECUÁRIA ITATIBA DOS FRADES LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 01.295.191/0001-29. SEI-220010/000508/2022. A
empresa atua na fabricação de envasadores de água mineral, loca-
lizada no município de Teresópolis, constituída em 1996. O projeto
apresentado visa obter maior competitividade de seus produtos e con-
sequentemente o aumento da produção, de modo a, gradualmente,
aumentar sua participação no mercado. O projeto prevê investimento
da ordem de R$10,8 milhões. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 895 estabelecimentos no Brasil,
sendo 05 (cinco) no estado do Rio de Janeiro que contam com o tra-
tamento tributário especial TTE, e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a geração de 228 (duzentos e vinte e oito)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN com ba-
se no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota
Metodológica, entendeu que o projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimen-
to do pleito. A SEFAZ informou que um dos sócios da requerente é
sócio de uma empresa que se encontra com inscrição estadual im-
pedida, desde 29/11/2019, não atendendo ao disposto no inciso III, do
artigo 9º, do Decreto nº 47.201/2020 e o disposto no inciso V, artigo
3º, da Resolução SEFAZ nº 392/2022, sendo listada, como motivo da
irregularidade cadastral, a ocorrência de “embaraço ao controle fiscal,
como tal entendido a falta reiterada de apresentação de EFD
ICMS/IPI” (Escrituração Fiscal Digital). Já na esfera fiscal, constatou-
se que a empresa MALDIVAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA apre-
senta crédito tributário do ICMS inscrito em Dívida Ativa e que não foi
apresentada a Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Procura-
doria Geral do Estado do Rio de Janeiro (PGE). Informou, ainda, que
acerca do município onde a requerente se encontra, Teresópolis, e o
incentivo pleiteado, Lei nº 69799/2015, que o processo SEI-
040083/000198/2023, que apresenta proposta de lei visando sanar por
completo todos os vícios formais da inclusão do município de Tere-
sópolis na Lei nº 6.979/2015, estar em vias de ser encaminhado para
a Secretaria de Estado da Casa civil para posterior envio de men-
sagem à ALERJ, em fase final para a produção de efeitos da exten-
são do incentivo tributário pretendido, o que ensejaria sugestão de
baixar em diligência o processo, mas devido a irregularidade cadastral
e fiscal da requerente, se manifestou pelo indeferimento do pleito.
Com base nas informações prestadas pela SEFAZ, a Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, opinaram
pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da
AGROPECUÁRIA ITATIBA DOS FRADES LTDA. inscrita no CNPJ nº
01.295.191/0001-29, tendo em vista que a requerente não atende os
requisitos cadastrais, uma vez que, um dos sócios da requerente é
sócio de uma empresa que se encontra com inscrição estadual im-
pedida, bem como o requisito fiscal, não foi apresentada a Certidão
de Regularidade Fiscal emitida pela Procuradoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro (PGE) da empresa MALDIVAS ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA. Ressaltaram que o saneamento da norma, decorrente da
inclusão do município em que a requerente se encontra, Teresópolis,
na Lei nº 6.979/2015, se encontra nos procedimentos finais para a
produção de efeitos da extensão do incentivo tributário pretendido, o
que impede, por ora, deferir o pleito. Decidiram, ainda, que na hipó-
tese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal con-
dicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosse-
guimento.
15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. L.R.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO
LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.915.444/0001-22, PROCESSO: SEI-
220010/000086/2022. A solicitante atua na produção de relaminados,
trefilados e perfilados de aço, constituída em 2022, localizada no Dis-
trito Industrial do município de Japeri. O projeto apresentado busca
obter competitividade comercial e condições isonômicas perante os
concorrentes, tendo em vista a redução da carga tributária. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê investimento da ordem de R$2,2 milhões. O estudo mercado-
lógico aponta que, quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente o estado do Rio de Janeiro, existem 38 (trinta e oi-
to) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal
(24.24-5-02), sendo que apenas três (03) contam com tratamento tri-
butário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de produção de relami-
nados, trefilados e perfilados de aço vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 30 (trinta) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a docu-
mentação cadastral e ambiental exigida em lei e, com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvi-
mento econômico do Estado, entretanto, como a requerente apresen-
tou informações cadastrais conflitantes, opinou pelo seu indeferimento.
A SEFAZ, confirmando o registro da CODIN, informou que a reque-
rente não se encontra regular quanto ao cumprimento dos requisitos
cadastrais, notadamente a divergência dos endereços declarados.
Diante do descumprimento do requisito legal a SEFAZ se manifestou
desfavorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, com base nas

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 17 de Maio de 2023 às 01:56:19 -0300.



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

� ��� ��
� � �
�
� ��� � ���	� 


����	����
�� � �� �� ��
� �� ����

informações prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, acerca das irregu-
laridades da empresa que se configura como descumprimento de obri-
gação legal, opinou pelo indeferimento do pleito. O Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior acompanhou as manifestações da SEFAZ e
da SEDEICS. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, in-
deferir o pleito da L.R.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.915.444/0001-22, tendo em vista a
irregularidade cadastral da requerente, notadamente endereços diver-
gentes. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utili-
zando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. AÇOFER FABRICAÇÃO DE FERROS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 46.402.892/0001-58. SEI-220010/000307/2022. A solici-
tante é uma empresa de confecção de armações metálicas para a
construção, constituída em 2022, localizada no município de São Gon-
çalo. O projeto apresentado visa a redução tributária nos produtos e
consequentemente o aumento na capacidade para investimentos fu-
turos. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$240 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 254
(duzentos e cinquenta e quatro) sociedades empresárias que possuem
o mesmo CNAE principal (25.99-3.99), sendo que 11 (onze) contam
com tratamento tributário especial (TTE) e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 10 (dez) postos de
trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que o re-
querente apresentou apenas protocolo da Prefeitura de São Gonçalo
referente a licença ambiental e dessa forma, opinou pelo indeferimen-
to do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular e considerando o disposto no pro-
cesso SEI-040083/000198/2023, que apresenta proposta de lei visan-
do sanar por completo todos os vícios formais da inclusão do muni-
cípio de São Gonçalo na Lei nº 6.979/2015, estar em vias de ser en-
caminhado para a Secretaria de Estado da Casa civil para posterior
envio de mensagem à ALERJ, sugere-se a baixa em diligência, por
90 dias, uma vez que o rito administrativo que antecede ao processo
legislativo encontra-se nos procedimentos finais para a produção de
efeitos da extensão do incentivo tributário pretendido, o que ensejaria
sugestão de baixar em diligência o processo, mas devido o descum-
primento de requisito legal, se manifestou pelo indeferimento do pleito.
Com base nas informações prestadas pela CODIN, a Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompa-
nharam a manifestação da SEFAZ e opinaram pelo indeferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o
pleito da AÇOFER FABRICAÇÃO DE FERROS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 46.402.892/0001-58, tendo em vista o não cumprimento de
requisito legal. Ressaltaram que o saneamento da norma, decorrente
da inclusão do município em que a requerente se encontra, São Gon-
çalo, na Lei nº 6.979/2015, se encontra nos procedimentos finais para
a produção de efeitos da extensão do incentivo tributário pretendido, o
que impede, por ora, deferir o pleito. Decidiram, ainda, que na hipó-
tese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal con-
dicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosse-
guimento.
17. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. HF DE IGUAÇU LATICÍNIOS LTDA., inscrita no CNPJ
nº 11.813.050/0001-04. PROCESSO: SEI-220010/000434/2022. A so-
licitante constituída em 2010, declara-se como uma empresa comer-
cial atacadista atuante no setor de distribuição de leite, laticínios e
produtos alimentícios em geral, localizada no município de Nova Igua-
çu. O projeto apresentado objetiva expandir as suas atividades no Es-
tado do Rio de Janeiro, a partir da positivação de novos clientes, bem
como, obter competitividade comercial e condições isonômicas perante
aos concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,05
milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 233 (duzentos e trinta e três) sociedades empresárias
que possuem o mesmo CNAE principal (46.31-1-00), sendo que ape-
nas 09 (nove) possuem tratamento tributário especial (TTE) e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 26
(vinte e seis) postos de trabalho. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei,
e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opi-
nou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou fa-
vorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi expôs que, sob o
ponto de vista econômico, diante dos investimentos e do município
onde a empresa está estabelecida, o projeto da empresa se apresen-
ta como interessante para o desenvolvimento econômico do estado do
Rio de Janeiro e se manifestou pelo deferimento do pleito. O Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, subsidiado pelas manifestações da
CODIN e da SEFAZ, opinou pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da HF DE IGUAÇU LATICÍNIOS LTDA. inscrita no
CNPJ nº 11.813.050/0001-04, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 9.025/2020.
18. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 4.178/2003. COBREMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, ins-
crita no CNPJ nº 07.786.727/0001-95. PROCESSO: SEI-
220010/000161/2022. A solicitante é uma fabricante de artigos de ser-
ralheria, exceto esquadrias, constituída em 2006, localizada no muni-
cípio do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva obter com-
petitividade perante aos concorrentes. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$40,3 milhões. O estudo mercadológico aponta que atual-
mente no estado do Rio de Janeiro, existem 62 (sessenta e quatro)
sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal
(25.42-0-00), sendo que 8 (oito) contam com tratamento tributário es-
pecial (TTE). Destaca-se, no cenário macroeconômico, que a atividade
de fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e
conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social,
o projeto prevê a geração de 35 (trinta e cinco) postos de trabalho no
final de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que com base na carta
consulta, a requerente afirma no quadro de principais clientes que co-
mercializa perfis, chapas, barras e ligas de alumínio quadro, e na es-
trutura de compra e venda registra como produto final “perfil de alu-
mínio - NCM 76041029”, produtos finais conflitantes com o incentivo
solicitado. Além disso, ressaltou a inconsistência das informações
prestadas acerca do investimento e do faturamento previstos. Diante
do exposto opinou pelo seu indeferimento. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular. En-
tretanto, verificou que o CNAE principal atividade econômica da em-
presa é de industrialização e não de reciclagem, opinando pelo inde-
ferimento. A Sra. Fernanda Pereira, com base nas informações pres-
tadas pela CODIN e pela SEFAZ, opinou pelo indeferimento do pleito.
O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanhando a SEFAZ e
a SEDEICS, opinou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de en-
quadramento da COBREMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, ins-
crita no CNPJ nº 07.786.727/0001-95, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 4.178/2003, tendo em vista a atividade econô-
mica da empresa é de industrialização, incompatível com o enquadra-
mento na Lei nº 4.178/2003, ressaltando ainda a inconsistência das
informações acerca do investimento e do faturamento. Decidiram, ain-
da, que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o in-
centivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do
art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ
para prosseguimento.

19. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. SUPER VINHOS DISTRIBUIDORA S.A., inscrita no
CNPJ nº 10.791.934/0006-57. PROCESSO: SEI-220010/000428/2021.
A solicitante atua no comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral, constituída em 2009, localizada no município de Três Rios. O
projeto objetiva o crescimento na distribuição dos produtos que comer-
cializa e possibilitará melhor competitividade frente aos seus concor-
rentes fluminenses. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da
ordem de R$7,9 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades
empresárias, cujo CNAE principal é 46.39-7, sendo que apenas 22
(vinte e duas) se encontram incentivadas na Lei 9.025/2020. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 325 (trezentos e vinte e cinco) postos de traba-
lho, sendo 25 (vinte e cinco) diretos e 300 (trezentos) indiretos, no
período de 05 (cinco) anos. Além disso, o estudo mercadológico des-
taca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de produtos alimentícios em geral, vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não
há concorrência predatória. A CODIN informou que a requerente apre-
sentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e
com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico do Estado e se manifestou
favorável pelo deferimento do pleito, ressaltando que a concessão do
incentivo não implicará renúncia de receita, visto que o inciso I, do
artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mí-
nimo do ICMS. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular e opinou pelo deferimento do pleito.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi expôs que, diante das informações
prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, o pleito da empresa se apre-
senta como interessante para o desenvolvimento econômico do esta-
do do Rio de Janeiro e opinou pelo deferimento do pleito. O Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, com base no relatório da CODIN e
na informação da SEFAZ acerca da regularidade da requerente e do
registro da Sra. Fernanda Pereira Curdi, se manifestou favorável ao
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da SUPER VINHOS DISTRI-
BUIDORA S.A, inscrita no CNPJ nº 10.791.934/0006-57, no regime tri-
butário especial instituído pela Lei n° 9.025/2020.
20. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
04.307.650/0026-93. PROCESSO: SEI-220010/000366/2022. A solici-
tante é uma empresa comercial de distribuição de drogas de uso hu-
mano e medicamentos especiais (oncológicos) de alto custo, consti-
tuída em 2022. O projeto apresentado pela requerente está na fase
de implantação no estado do Rio de Janeiro, especificamente no bair-
ro de Jardim Gramacho, no município de Duque de Caxias, que afir-
ma ter por objetivo o desenvolvimento das atividades operacionais de
logística para distribuição de medicamentos em território fluminense,
visando o atendimento do mercado interno e interestadual com ganho
de agilidade nas entregas. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$823 mil. O estudo mercadológico aponta que, quanto à quantidade
de empresas que atuam no setor incentivado, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) socie-
dades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal (46.44-3-
01 - Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Huma-
no), sendo que 49 (quarenta e nove) contam com tratamento tributário
especial (TTE), e conclui que não há concorrência predatória. Além
disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico,
que a atividade de Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas
de Uso Humano, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência preda-
tória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a geração de 55 (cinquenta e cinco) postos de tra-
balhos diretos no período de 05 (cinco) anos. A CODIN, com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, informou ter encontrado divergências de informações conti-
das na carta consulta, e opinou por baixar em diligência o processo
para notificar a requerente à esclarecer as divergências. A SEFAZ in-
formou que a requerente apresenta regularidade fiscal e cadastral,
mas diante, da manifestação da CODIN acerca das divergências de
informações na carta consulta, se manifestou no sentido de baixar em
diligência o processo para que a requerente seja instada a prestar as
informações necessárias, visando o prosseguimento do pleito. A Sra.
Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
subsidiados pelo parecer da CODIN, se manifestaram favoráveis em
baixar em diligência o processo para a CODIN instar a empresa re-
querente. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, baixar
em diligência o pleito da ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
04.307.650/0026-93, para que a CODIN inste a empresa a apresentar
esclarecimentos acerca das divergências contidas na carta consulta.
21. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. TR AÇO RÁPIDO LTDA. inscrita no CNPJ nº
21.951.541/0001-75. PROCESSO: SEI-220010/000469/2022. A solici-
tante é uma empresa fabricante de artefatos de cimento para uso na
construção civil, constituída em 2015, localizada no município de Tan-
guá. Com o projeto apresentado, a requerente objetiva o crescimento
nas vendas dos produtos que comercializa, pois cita que a redução
da carga tributária possibilitará melhor competitividade frente aos seus
concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$420 mil. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
306 (trezentos e seis) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (23.30-3-02), sendo que 04 (quatro) contam com tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação
de artefatos de cimento para uso na construção em geral vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a geração de 225 (duzentos e vinte e cinco)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e am-
biental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do
Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação regular no cumprimento dos requi-
sitos cadastrais, porém, atualmente, irregular no cumprimento dos re-
quisitos fiscais, consta no relatório da SRS que a Requerente não de-
clarou a EFD dos períodos 11/2022, 12/2022 e 01/2023 até o pre-
sente momento, e considerando o disposto no processo SEI-
040083/000198/2023, que apresenta proposta de lei visando sanar por
completo todos os vícios formais da inclusão do município de Tanguá
na Lei nº 6.979/2015, estar em vias de ser encaminhado para a Se-
cretaria de Estado da Casa civil para posterior envio de mensagem à
ALERJ, sugere-se a baixa em diligência, por 90 dias, uma vez que o
rito administrativo que antecede ao processo legislativo encontra-se
nos procedimentos finais para a produção de efeitos da extensão do
incentivo tributário pretendido, o que ensejaria sugestão de baixar em
diligência o processo, mas devido o descumprimento de requisito le-
gal, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi subsidiada pela manifestação da SEFAZ, opinou pelo in-
deferimento do pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior
acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Pereira Curdi. DECISÃO: Os
membros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da TRAÇO
RÁPIDO LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.951.541/0001-75, no regime
tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, tendo em vista o
não cumprimento de requisito legal. Ressaltaram que o saneamento
da norma, decorrente da inclusão do município em que a requerente

se encontra, Tanguá, na Lei nº 6.979/2015, se encontra nos proce-
dimentos finais para a produção de efeitos da extensão do incentivo
tributário pretendido, o que impede, por ora, deferir o pleito. Decidi-
ram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente
o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12, do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.
22. Reapresentação da solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. SLR FRIBURGO COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
08.431.337/0001-65. PROCESSO: SEI-220010/000104/2022. A solici-
tante atua como uma empresa comercial de produtos alimentícios em
geral, constituída em 2006, localizada no município de Nova Friburgo.
O projeto apresentado objetiva alcançar ganhos de competitividade
frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da or-
dem de R$1,1 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente
no estado do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas)
sociedades empresárias, que possuem o mesmo CNAE principal
(46.39-7), sendo que apenas 22 (vinte e duas) contam com tratamen-
to tributário especial (TTE). Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 35 (trinta e cin-
co) postos de trabalho. A CODIN informou ter encontrado divergências
na carta consulta e opinou por baixar em diligência. A SEFAZ infor-
mou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral re-
gular, mas com base nas informações da CODIN se manifestou por
baixar em diligência o processo da empresa. A Sra. Fernanda Pereira
Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acolheram a ma-
nifestação da CODIN e opinaram, também, por baixar em diligência o
pleito. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, baixar em
diligência o pleito da SLR FRIBURGO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.431.337/0001-65, para
que a CODIN verifique as divergências na carta consulta junto à em-
presa requerente.
23. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. G. A. MEDICAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
23.121.810/0001-00. PROCESSO: SEI-220010/000495/2021. A solici-
tante constituída em 2015, declara-se como uma empresa comercial
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, localizada no
município de Barra Mansa. O projeto apresentado objetiva obter com-
petitividade comercial e condições isonômicas perante aos concorren-
tes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$682 mil. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 748
(setecentos e quarenta e oito) sociedades empresárias possuem o
mesmo CNAE principal (46.44-3-01 - Comércio Atacadista de Medi-
camentos e Drogas de Uso Humano), sendo que 49 (quarenta e no-
ve) contam com tratamento tributário especial (TTE). Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e am-
biental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e
o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanharam a manifes-
tação da SEFAZ, opinando pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da G. A. MEDICAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
23.121.810/0001-00, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.
24. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. LUMINUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 20.070.019/0001-11. PROCESSO: SEI-
220010/000508/2021. A solicitante constituída em 2014, declara-se co-
mo uma empresa de comércio exterior de atacadista de produtos im-
portados, eletrônicos e brinquedos, localizada no município de Duque
de Caxias. O projeto apresentado objetiva obter o crescimento sus-
tentável, diante de uma melhor competitividade frente aos seus con-
correntes fluminenses. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, a solicitante não apresentou em seu projeto,
valores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020,
não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 571 (quinhentos e
setenta e uma) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.49-4-99), sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial
(TTE). Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, a requerente, também, não apresentou no projeto informações
acerca da previsão de geração de empregos, entretanto, sendo uma
empresa de comércio exterior, está dispensada dessa obrigação, com
base no disposto no art. 12 da Lei nº 9.025/2020. Com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na No-
ta Metodológica, em que pese o programa ter por objetivo incentivar
as operações portuárias e aeroportuárias, a CODIN entendeu que o
presente projeto não se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo seu indeferimento, justificando que a
empresa não apresentou informações relevantes e suficientes acerca
do projeto, que comprometeram, em muito, a nota metodológica. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompa-
nhando a manifestação da SEFAZ, opinaram pelo deferimento do plei-
to. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
deferir o pleito de enquadramento da LUMINUS IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.070.019/0001-11, no re-
gime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.
25. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. C.F. EMBALAGENS PLÁSTI-
CAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.829.669/0002-77. PROCESSO:
SEI-220010/000162/2021. O projeto apresentado pela empresa trata
da implantação de filial, no Distrito Industrial de Domingos Mariano,
município de Pinheiral, destinada à produção de papel voltados para
uso doméstico e higiênico-sanitário, bem como a fabricação de em-
balagens plásticas e copos plásticos, a serem acrescidos à linha de
produção de forma gradativa, ao longo dos cinco primeiros anos de
operação desta unidade fabril. O projeto representa investimentos da
ordem de R$2,2 milhões e a geração de 25 postos de trabalho, em
cinco anos. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade
de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de
Janeiro, existem 310 (trezentas e dez) sociedades empresárias que
possuem o mesmo CNAE principal (22.22-6-00 - Fabricação de Em-
balagens de Plástico), sendo que nenhuma conta com tratamento tri-
butário especial (TTE), e concluiu que não há concorrência predatória.
Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de Fabricação de Embalagens de Plástico,
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho. O pleito da empresa
foi submetido na 1ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, e por de-
cisão unânime dos membros, baixado em diligência, para que SEFAZ
notificasse a requerente para regularizar sua situação, em até 30 dias
corridos contados da data da publicação da Ata à época. A CODIN
informou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral
e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica, ratificou
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ notificou
o contribuinte para regularizar sua situação, conforme decisão da
CPPDE, e informou que a requerente apresentou as certidões neces-
sárias para análise, e afirmou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi expôs que, sob o ponto de vista eco-
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nômico, diante dos investimentos, do município onde a empresa está
estabelecida, e sanada a irregularidade da requerente, se manifestou
pelo deferimento do pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
subsidiado pelas manifestações da CODIN, da SEDEICS e da SEFAZ,
opinou pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da C.F.
EMBALAGENS PLÁSTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
23.829.669/0002-77, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015.
26. Reapresentação da solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 46.779/2019. UTE GNA II GERAÇÃO
DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0026-93. PRO-
CESSO: SEI-220010/000182/2022. A solicitante é uma empresa de
geração de energia elétrica, localizada no município de São João da
Barra, tendo sido constituída em 2021. O projeto apresentado se en-
contra em fase pré-operacional, consiste na implementação de uma
usina a gás natural localizada no Porto do Açu, em São João da Bar-
ra/RJ. O projeto como um todo compreende (i) duas usinas a gás na-
tural: a UTE GNA I, já em operação comercial, e a UTE GNA II (que
juntas somam 3 GW de energia firme para o Brasil), (ii) um terminal
de GNL, onde está atracada a Unidade flutuante de armazenamento e
regaseificação BW Magna, embarcação responsável por armazenar e
regaseificar até 28 milhões de m³ de gás por dia, além de (iii) duas
linhas de transmissão. O pleito da empresa foi submetido na 4ª Reu-
nião Ordinária da CPPDE de 2022, e baixado em diligência, por una-
nimidade, para que fosse enviado à d. Procuradoria do Estado do Rio
de Janeiro (PGE), com o objetivo de dirimir a dúvida se incentivo fis-
cal instituído por meio do Decreto nº 46.799/2019, refere-se a um in-
centivo fiscal condicionado ou não. Em resposta a PGE registrou que
não há questão jurídica a ser dirimida no processo, de modo que, nos
termos da Orientação Administrativa PGE nº 4, tal questão não se afi-
gura viável à atuação do Núcleo. A CODIN, com o objetivo de dar
solução ao pleito apresentado, avocou o processo e promoveu a aná-
lise como incentivo fiscal condicionado. Prosseguindo, a CODIN infor-
mou que o projeto prevê investimento na ordem de R$7,28 bilhões. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
74 (setenta e quatro) sociedades empresárias com o mesmo CNAE
principal (35.11-5-01) e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 138 (cento e trinta e oito) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos, e ratificou que o presente pleito
se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do estado do
Rio de Janeiro e opinou pelo deferimento. O atual representante da
SEFAZ, indicado recentemente, solicitou vistas do presente processo,
dada a importância do pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr.
Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acolheram a solicitação do Sr.
Fábio Picanço de Seixas Loureiro. DECISÃO: Os membros decidiram,
por unanimidade, baixar em diligência o processo da UTE GNA II GE-
RAÇÃO DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0026-93,
para que o atual membro da SEFAZ realize vistas do pleito que será
reapresentado na próxima Reunião Ordinária da CPPDE.
27. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. EKO PLASTO RECICLAGEM
LTDA., inscrita no CNPJ nº 37.982.963/0001-48. PROCESSO: SEI-
220010/000381/2021. A solicitante é uma empresa de recuperação de
materiais plásticos, localizada no município de Areal, tendo sido cons-
tituída em 2020. O projeto representa investimentos da ordem de
R$1,1 milhão, em cinco anos. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 94 (noventa e quatro) sociedades
empresárias, com o mesmo CNAE principal (38.32-7-00), sendo que
apenas 01 (uma) possui tratamento tributário especial (TTE), e con-
cluiu que não há concorrência predatória. Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
recuperação de materiais plásticos, vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 10 (dez) postos de
trabalho. O pleito da empresa foi submetido na 4ª Reunião Ordinária
da CPPDE de 2022, e baixado em diligência, por unanimidade, para
que a CODIN esclareça quais foram os fatores que implicaram a mu-
dança de opinião, considerando os relatórios apresentados, a renúncia
fiscal hipotética registrada, e promova a adequação do relatório, caso
necessário. A CODIN realizou a análise solicitada com base em pa-
râmetros objetivos de análise, entretanto identificou que a Certidão do
IBAMA se encontra vencida desde 24/10/202. Diante do exposto, opi-
nou por baixar em diligência o pleito. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se ma-
nifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi expôs que,
sob o ponto de vista econômico, diante dos investimentos e do mu-
nicípio onde a empresa está estabelecida, o projeto da empresa se
apresenta como interessante para o desenvolvimento econômico do
estado do Rio de Janeiro. Entretanto, diante da exposição da CODIN
se manifestou por baixar em diligência o processo da requerente. O
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, subsidiado pelas manifesta-
ções da CODIN e da SEFAZ, opinou por baixar em diligência o pleito
para apresentação da licença ambiental. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o pleito de
enquadramento da EKO PLASTO RECICLAGEM LTDA inscrita no
CNPJ nº 37.982.963/0001-48, para que a CODIN solicite que a em-
presa apresente, em 30 (trinta) dias, a licença ambiental.
28. Reapresentação da solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. DELLAPACK RJ INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.525.937/0001-20. SEI-220010/000302/2022. A solicitante, constituí-
da em 2021, é uma empresa fabricante de embalagens de material
plástico, localizada no município de Três Rios. O projeto apresentado
visa a implantação de uma unidade processadora de polietileno de
baixa densidade (PEBD) com vistas à fabricação de sacolas plásticas,
bobinas e materiais de escritório. Quanto ao impacto econômico de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$7,3 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 310 (trezentas e dez) sociedades empre-
sárias que possuem o mesmo CNAE principal (22.22-6-00), ou seja, a
fabricação de embalagens de plástico, sendo que nenhuma conta com
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabri-
cação de embalagens de plástico vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 48 (quarenta e oito) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 2ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, onde decidiram, por unanimidade, deferir
o pleito de enquadramento com a condicionante da requerente apre-
sentar, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da res-
pectiva Ata, a licença ambiental, sob pena de indeferimento do pleito,
mediante retificação daquela decisão, na próxima reunião ordinária da
CPPDE. A CODIN informou que a requerente não apresentou a cer-
tidão ambiental até o presente momento. Diante disso opinou pelo seu
indeferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular, entretanto por não cumprimento le-
gal opinou pelo indeferimento do pleito. Com base nas informações
prestadas pela CODIN, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, opinaram pelo indeferimento do pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, anu-
lar a decisão de deferimento do pleito proferida pelos membros da
CPPDE, por ocasião da 2ª Reunião Ordinária da CPPDE 2023, e in-
deferir o pleito de enquadramento da DELLAPACK RJ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.525.937/0001-20, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015, tendo em vista o não cumprimento de obrigação legal.
Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando ta-
citamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadra-
da, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os
autos à SEFAZ para prosseguimento.

29. Reapresentação da solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto da Lei nº 6.979/2015. NOVAPOLI INDÚSTRIA
PLÁSTICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.617.366/0001-17. SEI-
220010/000304/2022. A solicitante, constituída em 2021, é uma em-
presa fabricante de embalagens de material plástico, localizada no
município de Três Rios. O projeto apresentado visa a implantação de
uma unidade processadora de polietileno de baixa densidade (PEBD)
com vistas à fabricação de sacolas plásticas, bobinas e materiais de
escritório. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$9,4 milhões. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
310 (trezentas e dez) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (22.22-6-00), ou seja, a fabricação de embalagens de
plástico, sendo que nenhuma conta com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de fabricação de embalagens de plás-
tico vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 56 (cinquenta e seis)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da em-
presa foi submetido na 2ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, on-
de decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento
com a condicionante da requerente apresentar no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação desta Ata, a licença ambiental, sob pena
de indeferimento do pleito, mediante retificação desta decisão, na pró-
xima reunião ordinária da CPPDE. A CODIN informou que a reque-
rente não apresentou a certidão ambiental até o presente momento.
Diante disso opinou pelo seu indeferimento. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, en-
tretanto por não cumprimento de requisito legal opinou pelo indeferi-
mento do pleito. Com base nas informações prestadas pela CODIN e
pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, opinaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, anular a decisão
de deferimento do pleito proferida pelos membros da CPPDE, por
ocasião da 2ª Reunião Ordinária da CPPDE 2023, e indeferir o pleito
de enquadramento da NOVAPOLI INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA ins-
crita no CNPJ nº 43.617.366/0001-17, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 6.979/2015, tendo em vista o não cumprimento
de obrigação legal. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa
estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde
já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020,
remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
30. RECURSO da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. BASTOS BARBOSA DISTRIBUIDORA
DE AUMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.216.374/0002-46.
PROCESSO: SEI-220010/000265/2021. A solicitante é atuante no seg-
mento de panificação, na fabricação de pães, pães de queijo e sal-
gados congelados, cujo processo de congelamento é rápido, que pre-
servam a textura, os nutrientes e o sabor dos alimentos, constituída
em 2013, localizada no município de Campos dos Goytacazes, cujo
projeto objetiva melhorar as margens de lucro e com isso viabilizar a
realização de investimentos na expansão das áreas de atuação.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$ 2,9
milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente no Brasil, existem 389 (tre-
zentos e oitenta e nove) sociedades empresárias que possuem o
mesmo CNAE principal (10.91-1-01 - Fabricação de Produtos de Pa-
nificação), sendo que apenas 06 (seis) contam com tratamento tribu-
tário especial (TTE), e destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de Fabricação de Produtos de Panificação vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 37 (trinta e sete) postos de trabalho no
período de 5 (cinco) anos. O pleito foi submetido na 1ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2022, cujos os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, indeferir o pleito, tendo em vista a possibilidade de
renúncia fiscal. A empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à
CODIN, objetivando a reconsideração da decisão proferida pela CPP-
DE, atualizando os dados do projeto da empresa, esclarecendo que a
estimativa de renúncia fiscal que embasou a decisão proferida pela
CPPDE foi fundamentada em informações que não representam a
realidade atual da empresa. Reforçou que não houve omissão ou má
fé, apenas foram apresentadas informações exatamente como solici-
tadas à época do requerimento do pleito (2021). A CODIN reanalisou
o pleito e com base no Relatório Circunstanciado, Estudo de Impacto
Mercadológico e Nota Metodológica, verificou que o projeto da reque-
rente se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do esta-
do do Rio de Janeiro. Entretanto, identificou que a requerente não
apresentou a licença ambiental, ou seja, não cumpre um dos requi-
sitos exigidos por lei para que possa obter o incentivo tributário. Dian-
te do descumprimento de requisito legal, opinou pelo indeferimento. A
SEFAZ ratificou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, mas considerando a manifestação da CODIN, que a
requerente não cumpriu requisito legal, opinou por não acolher o re-
curso, se manifestando desfavorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, considerando
a manifestação da CODIN, acompanharam a manifestação da SEFAZ,
não acolheram o recurso e não deram provimento ao pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, não aco-
lher o recurso apresentado e indeferir o pleito de enquadramento da
BASTOS BARBOSA DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 11.216.374/0002-46, tendo em vista a requerente não ter
apresentado a licença ambiental, descumprindo requisito legal para
obter enquadramento no incentivo tributário. Decidiram, ainda, que na
hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.
31. EXTRAPAUTA - Recurso da Solicitação de enquadramento no
TTE de ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. GIANNONE & CIA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 71.448.260/0004-15. PROCESSO: SEI-
220010/000390/2021. A solicitante é atuante na fabricação de frutas
cristalizadas, balas e semelhantes, transferiu sua unidade fabril, em

2018, para o município de Três Rios. O projeto objetiva a busca da
ampliação de seu enquadramento, mediante a inclusão da NCM
2005.2000 (Batata Rosti), a ser produzido em sua unidade fabril de
Três Rios. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de
R$9,2 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor, atualmente, no estado do
Rio de Janeiro, a Requerente é a única sociedade empresária do se-
tor incentivada com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de Fabricação de Frutas Cristalizadas, Balas e Semelhantes
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 16 (dezesseis) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito foi submetido na
3ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, cujos os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, indeferir, visto que a requerente pos-
suía certidão positiva de débitos junto ao Fisco. A empresa peticionou
Pedido de Reexame, junto à SEFAZ, objetivando a reconsideração da
decisão proferida pela CPPDE, informando que a empresa só esteve
durante um curto período com sua situação fiscal irregular. A SEFAZ
reanalisou o pedido de reexame, e foram constatados débitos devido
a parcelamentos em aberto, assim como débitos na PGE, referentes à
empresa GIANNONE TRANSPORTES, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA, que possui participação dos sócios da requerente, de for-
ma que o contribuinte não possui regularidade fiscal, e opinou por
não acolher o recurso, se manifestando desfavorável ao pleito. A CO-
DIN com base no Relatório Circunstanciado, Estudo de Impacto Mer-
cadológico e Nota Metodológica, verificou que o projeto da requerente
ensejaria manifestação favorável, entretanto, de acordo com a mani-
festação da SEFAZ, de que a empresa se encontra irregular, opinou
pelo indeferimento do pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, conside-
rando a manifestação da SEFAZ, se manifestou desfavorável ao pleito
e opinou por não acolher o recurso. O Sr. Rubens Antônio Albuquer-
que Júnior acompanhou a SEFAZ e a SEDEICS. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, não acolher o recurso
apresentado e manter a decisão de indeferimento do pleito de enqua-
dramento da GIANNONE & CIA LTDA., inscrita no CNPJ nº
71.448.260/0004-15, tendo em vista a irregularidade fiscal, que se
configura como descumprimento de requisito legal. Decidiram, ainda,
que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo
fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.
Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:
FERNANDA PEREIRA CURDI

representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-
co, Indústria, Comércio e Serviços

Membros:
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR

representando o Secretário de Estado da Casa Civil
FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS LOUREIRO

representando o Secretário de Estado de Fazenda
Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da

CODIN
THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES

Assessora da SEFAZ
ROBERTA SIMÕES MAIA

Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS
ADRIANE ABREU DE SOUSA

Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS
WILLIAN PIMENTEL JUNIOR

Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

Id: 2478807

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA Nº 2083 DE 12 DE MAIO DE 2023

DESIGNA PREGOEIROS E RESPECTIVA
EQUIPE DE APOIO.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO:

- Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002;

- Decretos nºs 31.863 e 31.864, de 16 de setembro de 2002;

- Decreto nº 43.218, de 04 de outubro de 2011, e;

- Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de 2011;

- O que consta no Processo nº SEI-220011/000816/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Designar Pregoeiros e respectiva equipe de apoio desta Au-
tarquia, na forma abaixo:
Pregoeiro: Emanuel Martins de Carvalho - ID. 623575-1
Pregoeiro Substituto: Bruno Pimentel Moreira - ID. 4344968-9
Integrantes da Equipe de Apoio:
Luciene Fraga dos Santos - ID. 4326016-0
Ariana da Silva Tibau - ID. 51046237-2
Cláudia Maria Narcizo - ID. 4325970-7

Art. 2º - Estabelecer que da presente Portaria seja dado conhecimen-
to imediato ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e a
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023

SÉRGIO TAVARES ROMAY
Presidente
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cernentes aos servidores públicos do Poder Judiciário, Poder Legis-
lativo, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro.
II - emitir o ato de habilitação à pensão por morte judicial concernen-
tes aos servidores públicos do Poder Executivo, inclusive os Procu-
radores do Estado e Defensores Públicos, bem como aqueles concer-
nentes aos servidores públicos do Poder Judiciário, Poder Legislativo,
Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Delegar competência ao Rafael Dias da Nóbrega, ID
5031848-9, Gerente da Gerência de Benefícios, da Diretoria de Se-
guridade, para praticar os seguintes atos:

I - emitir o ato de aposentadoria referente, exclusivamente, aos ser-
vidores públicos dos órgão e secretarias do Poder Executivo que es-
tão incluídos no Projeto de Centralização de Aposentadoria do Estado
do Rio de Janeiro.
II - emitir o ato de habilitação à pensão por morte judicial concernen-
tes aos servidores públicos do Poder Executivo, inclusive os Procu-
radores do Estado e Defensores Públicos, bem como aqueles concer-
nentes aos servidores públicos do Poder Judiciário, Poder Legislativo,
Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2023

CARLOS EDUARDO MERLIN
Diretor-Presidente

Id: 2481565

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

D E S PA C H O S DA GERENTE
DE 08/05/2023

PROCESSO N° SEI-040232/000010/2023 - VITÓRIA JANAINA DOS
SANTOS, ID 51364280. INDEFIRO, tendo em vista não haver amparo
legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a enfermidade
não possui previsão legal nas Leis 7.713/ 88 e Lei 11.052/2004, con-
forme parecer da perícia médica do Estado.

PROCESSO Nº SEI-040143/000485/2022 - MARLI SOARES COUTO
MARINI, ID Funcional nº 43553818. DEFIRO o pedido de isenção de
imposto de renda, tendo em vista os termos do laudo médico e pa-
recer da perícia médica do Estado.

DE 19/05/2023

PROCESSO N° SEI-040137/000143/2022 - ANA MARIA FERREIRA
NOGUEIRA, ID: 6569188. DEFIRO o pedido de isenção de imposto
de renda, tendo em vista os termos do laudo médico e parecer da
perícia médica do Estado.

DE 22/05/2023

PROCESSO Nº SEI-040143/000915/2022 - MARIA CELINA GONCAL-
VES DE ALMEIDA, ID Funcional nº 5119977-7. INDEFIRO, tendo em
vista não haver amparo legal para concessão da isenção do IR, uma
vez que a enfermidade não possui previsão legal nas Leis 7.713/ 88 e
Lei 11.052/2004, conforme parecer da perícia médica do Estado.

DE 26/05/2023

PROCESSO Nº SEI-040143/000955/2022 - TERESINHA OLIVEIRA
DA SILVA BATISTA, ID Funcional nº 4217666-2. INDEFIRO, tendo em
vista não haver amparo legal para concessão da isenção do IR, uma
vez que a enfermidade não possui previsão legal nas Leis 7.713/ 88 e
Lei 11.052/2004, conforme parecer da perícia médica do Estado.

Id: 2481594

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR
DE 26/05/2026

PROCESSO N° SEI PD-04/146.486/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
PAULA LEAL VIEIRA, na qualidade de FILHA, NÃO FAZ JUS à con-
cessão do benefício de pensão por morte do ex-segurado ZILMA
LEAL VIEIRA, ID Funcional nº 391963-3, da SEEDUC, uma vez que o
parecer da perícia médica do Estado (SUPCPMSO) foi negativo quan-
to a sua habilitação a pensão por morte na qualidade de filha invá-
lida.

PROCESSO N° SEI PD-04/142.350/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
TAMARA COSTA DA CRUZ, na qualidade de COMPANHEIRA, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado VANDERSON FONSECA VIEIRA, ID Funcional nº 4421374-3
da SEPM, por ausência de documentação comprobatória da condição
de beneficiária.

PROCESSO N° SEI PD-04/144.172/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
MARIA DA CONCEICAO CHAGAS, na qualidade de COMPANHEIRA,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado RIVEL SIQUEIRA RANGEL, ID Funcional nº 225225-2 da
SEPM, por ausência de documentação comprobatória da condição de
beneficiária.

PROCESSO Nº SEI PD-04/143.563/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
DOMINIQUE PACHECO NUNES, na qualidade de DEPENDENTE,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado IRACEMA NASCIMENTO PACHECO, ID Funcional nº
3042872-6 da SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, por ausência de
documentação comprobatória da condição de beneficiário.

PROCESSO Nº SEI PD-04/143.528/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
SONIA MARIA DOS SANTOS FERREIRA, na qualidade de CÔNJU-
GE, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte
do ex-segurado JOSE ALVES FERREIRA, ID Funcional nº 7354274
do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, por ausência
de documentação comprobatória da condição de beneficiário

PROCESSO Nº SEI PD-04/143.396/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
MOACIR JACOBINO, na qualidade de CÔNJUGE, NÃO FAZ JUS à
concessão do benefício de pensão por morte do ex-segurado NELI
DE PAULA JACOBINO, ID Funcional nº 3487164 da SECRETARIA
ESTADUAL DE SAÚDE, por ausência de documentação comprobató-
ria da condição de beneficiário.

PROCESSO Nº SEI PD-04/135.614/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
MARIA LETTICIA DIAS MONTEIRO, na qualidade de FILHA INVÁLI-
DA, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte
do ex-segurado EDNA DE QUEIROZ DIAS MONTEIRO, ID Funcional
nº 3483661-6 da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por au-
sência de documentação comprobatória da condição de beneficiário.

PROCESSO Nº SEI PD-04/143.212/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
SIMONE SCHUENCK MACHADO LIMA, na qualidade de COMPA-
NHEIRA, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por
morte do ex-segurado MARCOS ALEXANDRE DE SOUZA LIMA NU-
NES, ID Funcional nº 21846812 da SEPM, por ausência de documen-
tação comprobatória da condição de beneficiário.

PROCESSO Nº SEI PD-04/143.177/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
JURACI GOMES DA CONCEICAO, na qualidade de CÔNJUGE, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado NILTON VITAL DA CONCEICAO, ID Funcional nº 3094185-7
da SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, por ausência de documen-
tação comprobatória da condição de beneficiário

DE 29/05/2023

PROCESSO Nº SEI PD-04/148.4/2020 - De acordo com a documen-
tação apresentada, declaro que conforme a instrução processual, MA-
RIALVA PERES SAMPAIO, na qualidade de COMPANHEIRO, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado DIVA BRAGA ALVES, ID Funcional nº 3612395-1 da SECRE-
TARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por ausência de documentação
comprobatória da condição de beneficiário.

PROCESSO Nº SEI PD-04/142.123/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
LOARA RODRIGUES FRAGOSO, na qualidade de FILHA, NÃO FAZ
JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-segurado
CARLOS ISNAR FRAGOSO, ID Funcional nº 585263-3 da SECRETA-
RIA DE ESTADO DA POLÍCIA MILITAR, uma vez que a requerente
tem a idade superior a 24 anos e não é invalida não podendo ser
habilitada como beneficiária à pensão por morte como filha conforme
o art. 14 da lei 5260 de 2008

PROCESSO Nº SEI PD-04/135.592/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
VIRGINIA ABREU DE ALMEIDA, na qualidade de COMPANHEIRA,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado JULIO CESAR CABRAL DIAS, ID Funcional nº 3913994-8
da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, uma vez que o ins-
tituidor da pensão não era mais segurado deste fundo previdenciário

PROCESSO Nº SEI PD-04/231.44/2021 - De acordo com a documen-
tação apresentada, declaro que conforme a instrução processual, AN-
DREIA MARIA DA SILVA, na qualidade de COMPANHEIRA, NÃO FAZ
JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-segurado
PAULO HENRIQUE CASSITA LADEIRA, ID Funcional nº 2220667-1
da SEPM, por ausência de documentação comprobatória da condição
de beneficiário.

PROCESSO Nº SEI PD-04/143.370/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de
COMPANHEIRA, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão
por morte do ex-segurado EDISON DA SILVA COELHO, ID Funcional
nº 2594074-0 do CBMERJ, por ausência de documentação compro-
batória da condição de beneficiário.

PROCESSO Nº SEI PD-04/146.526/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
CRISTIANE LOPES ALVES, na qualidade de COMPANHEIRA, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado JULIO CEZAR GONCALVES PESSANHA, ID Funcional nº
2631486-0 do CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO RJ, por au-
sência de documentação comprobatória da condição de beneficiário.
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

ATO DOS SECRETÁRIOS E DO SUBSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDEICS/SECC/SUBCOM Nº 133
DE 24 DE MAIO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA CASA CIVIL, E O SUBSECRETÁRIO DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL DA CASA CIVIL, de acordo com a Lei nº 9.808, de 22
de julho de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; Lei nº
9.970, de 12 de janeiro de 2023 que estima a receita e fixa a des-
pesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de
2023; com o Decreto nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2023; Decreto nº
46.550, de 01 de janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes da Po-
lítica de Comunicação Social; Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos
Orçamentários, conforme Processo Administrativo nº SEI-
220012/000356/2023,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I -  O B J E TO : Pagamento de prestação de serviços de Assessoria de
Imprensa e Relações Públicas de interesse do Órgão, no exercício de
2023.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 01/04/2023 até
25/07/2023.

III - DE/Concedente: 22000 - Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços - SEDEICS.
UO: 22010 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Serviços - SEDEICS.
UG: 220100 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Indústria, Comércio e Serviços - SEDEICS.

IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC.
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social - SUBCOM.
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria da
Secretaria de Estado da Casa Civil -SUBCOM.

V - CRÉDITO: P. T: 22.01.22.122.0002.2016
Natureza de Despesa: 3390
Fonte: 1.500.100
Va l o r : R$ 224.167,68 (duzentos e vinte e quatro mil cento e sessenta
e sete reais e sessenta e oito centavos).

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 5º,
Parágrafo Único, da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de se-
tembro de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do término
da vigência desta Resolução, bem como apresentar à Concedente có-
pia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3°- Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com validade a contar de 01 de abril de 2023.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2023

VINÍCIUS MEDEIROS FARAH
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico,

Indústria, Comércio e Serviços

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

IGOR MARQUES
Subsecretário de Comunicação Social
Secretaria de Estado da Casa Civil
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOSCOMISSÃO PERMANENTE

DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 17/05/2023

PÁGINA 13 - 2ª COLUNA

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. SUCESSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.178.941/0002-29. PROCESSO:
SEI220010/000432/2022. ...

Onde se lê
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, de-
ferir o pleito de enquadramento da SUCESSO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE TELHAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.178.941/0002-29, no
regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

Leia-se
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, de-
ferir o pleito de enquadramento da SUCESSO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE TELHAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.178.941/0002-29, no
regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

Id: 2481809

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023
Aos dezoito de maio de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Pro-
cesso nº SEI-220012/000435/2023), realizou-se a 5ª Reunião Ordiná-
ria da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da
reunião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de
Incentivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas, Su-
perintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da CO-
DIN, a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sarges, Assessora da Chefia de
Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), a Sra. Ro-
berta Simões Maia, a Sra. Adriane Abreu de Sousa e o Sr. Willian
Pimentel Júnior, integrantes da Secretaria Executiva da CPPDE.

‘MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, Subsecretária Adjunta da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS),
representando o Secretário de Desenvolvimento Econômico, Indústria,
Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da Comissão, pelo
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representando o Secretário
de Estado da Casa Civil, e pelo Sr. Fábio Picanço de Seixas Loureiro,
Assessor-Chefe da Assessoria Legislativa, da Subsecretaria Geral de
Fazenda, representando o Secretário de Estado de Fazenda.

‘QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

‘QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Trata-
mento Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. CAMOL COMÉR-
CIO E DISTRIBUIDORA EIRELI. SEI-220010/000316/2021. Lei nº
9.025/2020; 2. JUMA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI. SEI-
220010/000184/2021. Decreto nº 36.449/2004; 3. YIN'S BRASIL CO-
MÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. SEI-220010/000142/2022. Lei nº
9.025/2020; 4. COPAPA - COMPANHIA PADUANA DE PAPÉIS. SEI-
220010/000165/2022. Lei nº 9.025/2020; 5. E2T2 EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA. SEI-220010/000461/2022. Lei nº 6.979/2015; 6.
HEXAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PERFUMARIA LT-
DA. SEI-220010/000444/2022. Decreto nº 36.450/2004; 7. ELEPAR IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. SEI-220010/000438/2022. Lei nº
6.979/2015; 8. COMPANHIA DE CANETAS COMPACTOR. SEI-
220010/000459/2022. Lei nº 6.979/2015. 9. CRBS S/A. SEI-
220010/000403/2022. Lei nº 6.979/2015; 10. CONTEN SOLUÇÕES
EM AÇO LTDA. SEI-220010/000518/202. Lei nº 6.979/2015; 11 . DA-
GRI COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. SEI-
220010/000419/2021. Decreto nº 43.771/2012; 12. CONFIANÇA LATI-
CÍNIOS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI. SEI-220010/000376/2021.
Lei nº 9.025/2020; 13. GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA. SEI-220010/000495/2022. Decreto nº 36.450/2004; 14.
HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA. SEI-220010/000134/2023. Decreto nº 36.450/2004; 15. COMER-
CIAL DUDA LTDA. SEI-220010/000470/2022. Lei nº 9.025/2020; 16.
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. SEI-
220010/000440/2022. Decreto nº 36.450/2004; 17. CIPRESTE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA - RECUR-
SO. SEI-220010/000125/2021. Lei nº 6.979/2015; 18. AÇOBOM PRO-
DUTOS SIDERÚRGICOS LTDA. SEI-220010/000475/2022. Lei
6.979/2015; 19. DOM BRASIL ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. SEI-220010/000375/2022. Lei nº 6.979/2015; 20. G. A.
MEDICAL LTDA. SEI-220010/000495/2021. Decreto nº 36.450/2004;
21. SERRA FOODS DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-
220010/000452/2022. Lei nº 9.025/2020; 22. MIXPET COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E ARTIGOS PARA ANIMAIS S.A.
SEI-220010/000501/2022. Lei nº 9.025/2020; 23. HIPER MAX CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. SEI-
220010/000515/2022. Lei nº 9.025/2020; 24. APC DISTRIBUIDORA
DE TINTAS LTDA. SEI-220010/000318/2021. Lei nº 9.025/2020; 25.
GUANABARA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. SEI-
220010/000025/2022. Lei nº 9.025/2020; 26. ÊXITO DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA. SEI-220010/000448/2021. Lei nº 9.025/2020;
27. RIO CHEN'S IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. SEI-
220010/000010/2022. Lei nº 9.025/2020; 28. UTE GNA II GERAÇÃO
DE ENERGIA S.A. SEI 220010/000182/2022. DECRETO N°
46.779/19.

‘Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), informou
que o pleito da G. A. MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ nº
23.121.810/0001-00, SEI-220010/000495/2021, foi deferido, por unani-
midade, na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, e foi inserido
equivocadamente nesta pauta. Informou, ainda, que a Secretaria Exe-
cutiva da CPPDE, mediante suas atribuições de análise e controle,
verificou que nas deliberações deste exercício de 2023, a existência
de dois processos que foram baixados em diligência e não retornaram
para avaliação desta CPPDE, sendo eles: (i) ATLAS RIO DISTRIBUI-
DORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 42.299.566/0001-06. PROCESSO:
SEI-220010/000173/2022 e (ii) NOBREDO COMÉRCIO E LOGÍSTICA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.074.121/0001-58. PROCESSO: SEI-
220010/000478/2021. Considerando que as diligências foram realiza-
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das, solicitou a inclusão dos pleitos das empresas acima mencionadas
na pauta desta reunião e determinou à Secretaria Executiva a rea-
lização de levantamento nos anos anteriores (2021 e 2022) de pro-
cessos baixados em diligências que ainda não foram submetidos à
deliberação desta Comissão. A solicitação e a determinação foram
acolhidas pelos membros da CPPDE e as matérias serão apresenta-
das após os assuntos pautados. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, su-
geriu, ainda, a retirada de pauta dos pleitos de enquadramento na Lei
nº 6.979/2015, que envolvem os municípios entrantes, considerando o
disposto no processo SEI-040083/000198/2023, que apresenta propos-
ta de lei visando sanar por completo todos os vícios formais decor-
rentes da inclusão dos municípios entrantes na Lei nº 6.979/2015, es-
tar em vias de ser encaminhado para a Secretaria de Estado da Casa
civil para posterior envio de mensagem à ALERJ, visto que o rito ad-
ministrativo que antecede ao processo legislativo se encontra nos pro-
cedimentos finais para a produção de efeitos da extensão do incentivo
tributário pretendido. Além disso, solicitou que a Secretaria Executiva
da CPPDE realize um levantamento dos pleitos que foram baixados
em diligências ou indeferidos, que envolvem os municípios entrantes e
cuja eficácia da lei depende do saneamento da norma, visando de-
liberação de todos de forma igualitária, tão logo seja possível, em
Reunião da CPPDE específica sobre a matéria, o que foi acolhido,
por unanimidade, pelos membros. Em seguida, a Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi, passou a palavra ao Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor
de Incentivos Fiscais da CODIN, que iniciou a apresentação dos pro-
cessos pautados.

‘1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. CAMOL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 34.379.328/0001-82, PROCESSO: SEI-
220010/000316/2021. A empresa atua no ramo de distribuição de pro-
dutos de papelaria, armarinho, bazar, descartáveis, informática e ou-
tros, foi constituída em 2019, localizada no município de São Pedro
da Aldeia. O projeto apresentado busca um planejamento para ope-
racionalizar e centralizar toda a sua distribuição na unidade do estado
do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê in-
vestimentos da ordem de R$2,61 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no
estado do Rio de Janeiro, existem 485 (quatrocentas e oitenta e cin-
co) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.47.8-
01) - Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria, Li-
vros, Jornais e Outras Publicações, sendo que nenhuma possui tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria, livros, jornais e ou-
tras publicações vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração total de
79 (setenta e nove) postos de trabalho, sendo 40 (quarenta) diretos e
39 (trinta e nove) indiretos, no período de 5 (cinco) anos. A CODIN
entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. Com base nas
informações prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram
favoravelmente ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidi-
ram, por unanimidade, deferir o pleito da empresa CAMOL COMÉR-
CIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
34.379.328/0001-82, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

‘2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.449/2004 JUMA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, ins-
crita no CNPJ nº 34.859.169/0002-02, PROCESSO: SEI-
220010/000184/2021. A empresa é uma filial varejista de comerciali-
zação de móveis e acessório, a partir de plataformas eletrônicas, prin-
cipalmente de seus sítios eletrônicos www.abracasa.com.br e
www.abracadabra.com.br, caracterizando assim, atividade e-commerce
na forma não presencial, destinada ao consumidor final, constituída
em 2020, localizada no município do Rio de Janeiro. A requerente vi-
sa instituir canal de vendas eletrônico no estado do Rio de Janeiro
para os produtos comercializados pelas lojas físicas das marcas
ABRA CASA e ABRA CADABRA. Quanto ao impacto econômico, o
projeto prevê investimentos da ordem de R$700 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 43.340 (quarenta e
três mil e trezentos e quarenta) estabelecimentos no Brasil, sendo 989
(novecentos e oitenta e nove) no estado do Rio de Janeiro. Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que
a atividade de Comércio Varejista de Móveis vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que se si-
tua a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quan-
to ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 125 (cento e vinte e cinco) postos de trabalho,
sendo 100 (cem) indiretos e 25 (vinte e cinco) diretos, no período de
5 (cinco) anos. A CODIN entendeu que o projeto se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico e social do Estado e opinou pe-
lo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou fa-
vorável ao pleito. Com base nos pareceres da CODIN e da SEFAZ, a
Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Jú-
nior opinaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramen-
to da JUMA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
34.859.169/0002-02, no regime tributário especial instituído pelo De-
creto nº 36.449/2004.

‘3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. YIN'S BRASIL COMÉRCIO INTERNACIONAL LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 02.462.686/0001-68, PROCESSO: SEI-
220010/000142/2022. A empresa declara ser uma importadora de pro-
dutos oriundos da China, como também ser uma empresa de comér-
cio exterior, no setor atacadista que atuará no ramo de distribuição de
artefatos de uso doméstico, artigos de papelaria, produtos eletrônicos,
eletroeletrônicos e eletrodomésticos, constituída em 2005, localizada
no município de Duque de Caxias. A requerente objetiva o crescimen-
to na distribuição dos produtos que comercializa e a redução da carga
tributária, que possibilitará melhorar a competitividade frente aos seus
concorrentes fluminenses. Quanto ao impacto econômico, o projeto
prevê investimentos da ordem de R$440 mil. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no
estado do Rio de Janeiro, existem 77 (setenta e sete) sociedades em-
presárias, com o mesmo CNAE principal (46.43-5-02), sendo que ape-
nas 02 (duas) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que
a atividade de Comércio Atacadista de Bolsas, Malas e Artigos de
Viagem vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 125 (cento e
vinte e cinco) postos de trabalho, sendo 25 (vinte e cinco) diretos e
100 (cem) indiretos, no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou
que a proposta do programa, nos casos de empresas de comércio
exterior, é incentivar as operações portuárias e aeroportuárias. Infor-
mou, ainda, que a requerente apresentou toda a documentação ca-
dastral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, entendeu que
o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e so-
cial do Estado e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular e se manifestou favorável ao pleito. Com base nas informa-
ções prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira
Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram por deferir

o pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, deferir o pleito de enquadramento da YIN'S BRASIL COMÉR-
CIO INTERNACIONAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.462.686/0001-
68, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

‘4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. COPAPA - COMPANHIA PADUANA DE PAPÉIS,
inscrita no CNPJ nº 31.590.862/0005-79. PROCESSO: SEI-
220010/000165/2022. A empresa declara ser um centro de distribuição
vinculado à indústria localizada em solo fluminense, situado em Santo
Antônio de Pádua, Região Noroeste do estado do Rio de Janeiro,
atuando na comercialização de produtos como: papel toalha e guar-
danapos, constituída em 2021. O objetivo da requerente é manter o
desenvolvimento de suas atividades e obter isonomia tributária frente
aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê
investimentos da ordem de R$500 mil. O estudo mercadológico apon-
ta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no es-
tado do Rio de Janeiro, existem 60 (sessenta) sociedades empresa-
riais, com o mesmo CNAE principal (46.46-0), que possuem tratamen-
to tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico des-
taca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de cosméticos e produtos de perfumaria e de higiene pessoal
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 30 (trinta) postos de
trabalho, no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e fiscal, e enten-
deu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econô-
mico e social do Estado e se manifestou pelo deferimento do pleito. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. Com base nas
informações prestadas pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e
o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, opinaram pelo deferimento
do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, deferir o pleito de enquadramento da COPAPA - COMPA-
NHIA PADUANA DE PAPÉIS, inscrita no CNPJ nº 31.590.862/0005-
79, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

‘5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. E2T2 EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 47.957.322/0001-97. PROCESSO SEI-
220010/000461/2022. DECISÃO: Processo retirado de pauta, conso-
nante com a sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi e acolhida pe-
los demais membros da CPPDE, conforme aduzido no início da Ata.

‘6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. HEXAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS PERFUMARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº
09.179.079/0003-04. PROCESSO SEI-220010/000444/2022. A solici-
tante é atacadista de medicamentos e correlatos, constituída em 2022,
no município do Rio de Janeiro. A CODIN informou que o projeto
apresentado busca a redução significativa na carga tributária, com re-
flexos diretos na competitividade dos enquadrados. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
realização de investimentos da ordem de R$810 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 81 (oitenta e uma)
sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.44-3), que
possuem tratamento tributário especial (TTE), e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, prevê no projeto a geração de 28 (vinte e oito)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e fiscal,
e entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado e se manifestou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. Com ba-
se nas informações prestadas pela CODIN e da SEFAZ, a Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, opi-
naram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da
HEXAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PERFUMARIA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.179.079/0003-04, no regime tributário
especial instituído pelo Decreto nº 36.450/2004.

‘7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. ELEPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 00.890.554/0001-01. PROCESSO: SEI-
220010/000438/2022. DECISÃO: Processo retirado de pauta, conso-
nante com a sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi e acolhida pe-
los demais membros da CPPDE, conforme aduzido no início da Ata.

‘8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015 COMPANHIA DE CANETAS COMPACTOR, inscri-
ta no CNPJ nº 30.742.555/0001-70. PROCESSO: SEI-
220010/000459/2022. DECISÃO: Processo retirado de pauta, conso-
nante com a sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi e acolhida pe-
los demais membros da CPPDE, conforme aduzido no início da Ata.

‘9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. CRBS S/A., inscrita no CNPJ nº
56.228.356/0139-77. PROCESSO: SEI-220010/000403/2022. A solici-
tante é atuante no comércio atacadista de cerveja, chope e refrige-
rante, constituída em 2013 no município do Rio de Janeiro. O projeto
objetiva a expansão da operação do marketplace, buscando diversi-
ficação do portfólio de produtos possíveis, bem como obter compe-
titividade comercial perante aos concorrentes. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a rea-
lização de investimentos da ordem de R$4,07 milhões. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 376 (tre-
zentos e setenta e seis) sociedades empresárias, com o mesmo
CNAE principal (46.35-4-02), sendo que 11 (onze) possuem tratamen-
to tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico des-
taca no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de cerveja, chope e refrigerante vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 02 postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente apresentou nova documentação
acerca do projeto solicitando dessa forma por baixar em diligência pa-
ra análise da documentação apresentada, tendo em vista o curto pe-
ríodo de análise. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular e se manifesta favorável ao pe-
dido da CODIN em baixar o processo em diligência. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi, subsidiada pelas informações da CODIN, se manifestou
favorável ao pedido de baixar o processo em diligência. O Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a opinião da Sra. Fernanda
Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, baixar em diligência o processo de enquadramento da CRBS
S/A., inscrita no CNPJ nº 56.228.356/0139-77 no regime tributário es-
pecial instituído pela Lei nº 9.025/2020, para que a CODIN realize
análise da nova documentação, para apresentação na próxima reu-
nião ordinária da CPDDE.

‘10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 6.979/2015. CONTEN SOLUÇÕES EM AÇO LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 37.401.483/0001-46. PROCESSO: SEI-
220010/000518/2022. A solicitante declara ser do ramo de industria-
lização e processamento de aços longos e planos, localizada no Dis-
trito Industrial do Parque Maíra, no município de Pinheiral, constituída
em 2020. O projeto visa obter maior competitividade de seus produtos
e consequentemente o aumento da produção, de modo a, gradual-
mente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao impacto

econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
realização de investimentos da ordem de R$2,75 milhões. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro existem 138
(trinta e oito) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(24.24-5-02), sendo que apenas (03) três contam com tratamento tri-
butário especial (TTE), e destaca, no cenário macroeconômico, que a
atividade de Produção de Relaminados, Trefilados e Perfilados de
Aço, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 16 (dezesseis) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral e que com re-
lação à Licença Ambiental a empresa apresentou o protocolo de so-
licitação, ressaltando que a exigência da Lei nº 6.979/2015, conforme
inciso V, do art. 11, é de que a empresa não tenha passivo ambiental.
Diante disso e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, a CODIN entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do
Estado e opinou pelo seu deferimento e sugeriu conceder um prazo
para apresentar a referida Licença Ambiental. A SEFAZ informou que
a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e
opinou pelo deferimento do pleito e concordou em conceder 30 (trinta)
dias, a contar da publicação desta Ata, para a empresa apresentar a
licença ambiental. Com base nas informações prestadas pela CODIN
e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, opinaram pelo deferimento do pleito e acolheram
a sugestão da CODIN e da SEFAZ acerca do prazo. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da CONTEN SOLUÇÕES EM AÇO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 37.401.483/0001-46, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 6.979/2015, com a condicionante da requerente apresentar
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Ata, a li-
cença ambiental, sob pena de indeferimento do pleito, mediante re-
tificação desta decisão, na próxima reunião ordinária da CPPDE.

‘11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
no Decreto nº 43.771/2012 (alterado pelo Decreto n° 45.121/2015).
DAGRI COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 30.745.917/0001-86. PROCESSO: SEI-
220010/000419/2021. A solicitante foi constituída em 2018, sendo uma
empresa em relocalização, que atuará na atividade de fabricação de
alimentos e pratos prontos, comércio varejista de produtos alimentícios
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente, serviços de entrega rápida, lanchonetes, casas de chá,
de sucos, similares e aluguel de imóveis próprios. A CODIN ressaltou
que a empresa declarou possuir atividade comercial, e o enquadra-
mento no incentivo fiscal solicitado está relacionado à indústria de
pescado, portanto, deve ser direcionado única e exclusivamente à uni-
dade de processamento que a empresa declara possuir, localizada no
município de Nova Friburgo. O projeto apresentado busca a redução
da carga tributária, o que, em tese, possibilitará ganhos de compe-
titividade no mercado nacional. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de in-
vestimentos da ordem de R$1,45 milhão. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro existem 8 (oito) sociedades
empresariais, com o mesmo CNAE principal (10.99-6), que possuem
tratamento tributário especial (TTE), e destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de fabricação de outros produtos alimentícios
não especificados anteriormente, vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 6 (seis) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. Com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto
Mercadológico e na Nota Metodológica, a CODIN informou que o pro-
jeto da requerente não atendeu aos requisitos básicos para prosse-
guimento da análise qualitativa, uma vez que a empresa deixou de
apresentar informações relevantes e suficientes, que comprometeram
a nota metodológica, e manteve-se silente à solicitação de esclare-
cimentos. Ressaltou a ausência de documentos de regularidade, tais
como a licença ambiental, Certidão Negativa de Débitos Federais, o
fato da empresa estar com a Certidão de Débitos Estaduais Positiva e
a inconsistência de endereço no CNPJ. Diante desse cenário, opinou
pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ ratificou a informação prestada
pela CODIN acerca da irregularidade fiscal da requerente, e se ma-
nifestou desfavorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr.
Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram pelo indeferimento do
pleito, tendo em vista as manifestações da CODIN e da SEFAZ. DE-
CISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito
da DAGRI COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 30.745.917/0001-86, tendo em vista que o pleito não
atende os requisitos exigidos por lei, tais como, apresentação da li-
cença ambiental e Certidão Negativa de Débitos Federais, apresentou
Certidão Positiva de Débitos Estaduais, a não apresentação de infor-
mações relevantes e suficientes acerca do projeto, bem como, a in-
consistência de endereço no CNPJ. Decidiram, ainda, que na hipótese
de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicio-
nado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

‘12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. CONFIANÇA LATICÍNIOS COMÉRCIO ATACA-
DISTA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.082.715/0002-01. PROCES-
SO: SEI-220010/000376/2021. A solicitante declara atuar no comércio
atacadista de alimentos industrializados, constituída em 2019, locali-
zada no município de Nova Iguaçu. O projeto apresentado objetiva
melhorar suas operações de distribuição na unidade fluminense, o que
dará maior competitividade no mercado, perante aos seus concorren-
tes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$439 mil. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 233
(duzentos e trinta e três) sociedades empresárias, com o mesmo
CNAE principal (46.31-1-00), sendo que apenas 09 (nove) possuem
tratamento tributário especial (TTE), e conclui que não há concorrên-
cia predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê a geração de 45 (quarenta e cinco) postos
de trabalho, sendo 28 (vinte e oito) diretos e 17 (dezessete) indiretos,
no final de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado, entretanto, observou divergência cadastral com re-
lação a razão social contida no CNPJ e o informado na carta consulta
e demais documentos apresentados pela requerente, sugerindo assim
por baixar em diligência o processo para verificação. A SEFAZ infor-
mou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral re-
gular, mas considerando a manifestação da CODIN, opinou por baixar
em diligência o processo para verificação da inconsistência cadastral.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi acompanhou a manifestação da SE-
FAZ. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior também acolheu a su-
gestão da CODIN e se manifestou favorável por baixar o processo em
diligência. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, baixar em diligência o pleito de enquadramento da CON-
FIANÇA LATICÍNIOS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 29.082.715/0002-01, por 30 (trinta) dias, para que a SEFAZ
realize a verificação da inconsistência da informação cadastral da re-
querente.

‘13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
no Decreto nº 36.450/2004. GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO
E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.047.164/0005-87.
PROCESSO: SEI-220010/000495/2022. A requerente declara atuar na
distribuição e comercialização de medicamentos e material médico-
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hospitalar, constituída em 2022, localizada no município de São João
de Meriti. O projeto apresentado visa a redução da carga tributária,
com reflexos diretos na competitividade frente aos seus concorrentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$6,05 milhões. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 748
(setecentos e quarenta e oito) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.44-3-01), sendo que 49 (quarenta e nove) contam
com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de uso humano vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 14 (quatorze) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no
Relatório Circunstanciado e no Estudo Mercadológico, opinou pelo de-
ferimento do pleito, pois entendeu que o projeto se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico e social do Estado. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira
Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, com base nas ma-
nifestações da CODIN e da SEFAZ, opinaram pelo deferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da GLOBAL HOSPITALAR IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. inscrita no CNPJ nº
12.047.164/0005-87, no regime tributário especial instituído pelo De-
creto nº 36.450/2004.

‘14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
no Decreto nº 36.450/2004. HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº
12.499.494/0001-80. PROCESSO: SEI-220010/000134/2023. A empre-
sa atua no setor de distribuição de produtos farmacêuticos, atendendo
os órgãos públicos, privados, planos de saúde e autogestão em saú-
de, localizada no município do Rio de Janeiro, constituída em 2010. O
projeto apresentado visa obter maior competitividade no mercado de
distribuição e medicamentos. O projeto prevê investimento da ordem
de R$1,06 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) socie-
dades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.44-3-01) - Co-
mércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano, sendo
que 49 (quarenta e nove) contam com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de Comércio Atacadista de Medica-
mentos e Drogas de Uso Humano vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 27 (vinte e sete) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pro-
jeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do
Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se
manifesta favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, subsi-
diada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou fa-
vorável ao pleito da empresa. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Jú-
nior, acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.499.494/0001-80, no
regime tributário especial instituído pelo Decreto nº 36.450/2004.

‘15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. COMERCIAL DUDA LTDA., inscrita no CNPJ
nº 46.887.512/0001-12, PROCESSO: SEI-220010/000470/2022. A so-
licitante declara ser um centro de distribuição vinculado à indústria
DUDA DAMEWER INDÚSTRIA DE ARTEFATOS PARA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA., CNPJ 07.049.980/0001-66, situada em Nova Fri-
burgo, Região Serrana do estado do Rio de janeiro, constituída em
2022. A CODIN informou que a requerente alega atuar na distribuição
de acessórios e complementos para casa, de plástico ou de outros
materiais. Contudo, de acordo com o Comprovante de Inscrição e Si-
tuação Cadastral (CISC/SEFAZ) referente à inscrição estadual apre-
sentada, a COMERCIAL DUDA seria, primariamente um comércio ata-
cadista de materiais de construção em geral. O projeto apresentado
busca manter o desenvolvimento de suas atividades e obter isonomia
tributária frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$20 mil. O estudo mercadológico aponta que, quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente o estado do
Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que nenhuma pos-
sui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo merca-
dológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade Co-
mércio Atacadista de Materiais de Construção em Geral vem crescen-
do ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, exis-
tindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 25 (vinte e cinco) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exi-
gida em lei e, por se declarar interdependente, está dispensada de
atender alguns requisitos legais. Com base no Relatório Circunstan-
ciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado, contudo, apurou que a requerente não atende aos
requisitos básicos, uma vez que a empresa não apresentou vínculos
com estabelecimento industrial localizado em território fluminense ou
em outra Unidade da Federação, e opinou pelo seu indeferimento. A
SEFAZ informou que a requerente não se encontra regular quanto ao
cumprimento dos requisitos fiscais, notadamente a falta da entrega da
Certidão da PGE. Diante do descumprimento do requisito legal a SE-
FAZ se manifestou desfavorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira
Curdi, com base nas informações prestadas pela CODIN e pela SE-
FAZ, acerca das irregularidades da empresa que se configura como
descumprimento de obrigação legal, opinou pelo indeferimento do plei-
to. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acompanhou as mani-
festações da SEFAZ e da SEDEICS. DECISÃO: Os membros deci-
diram, por unanimidade, indeferir o pleito da COMERCIAL DUDA LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 46.887.512/0001-12, tendo em vista a irre-
gularidade fiscal da requerente, notadamente ausência da certidão da
PGE, bem como, não obter vínculos com estabelecimento industrial
localizado em território fluminense ou em outra Unidade da Federa-
ção. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando
tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenqua-
drada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se
os autos à SEFAZ para prosseguimento.

‘16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
no Decreto nº 36.450/2004. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.940.292/0068-44. SEI-
220010/000440/2022. A solicitante é uma empresa de comércio ata-
cadista de medicamentos e drogas de uso humano, constituída em
2022, localizada no município de Duque de Caxias. O projeto apre-
sentado objetiva expandir as suas atividades no Estado do Rio de Ja-
neiro, bem como, obter competitividade comercial e condições isonô-
micas perante aos concorrentes. Quanto ao impacto econômico de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$200 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 81 (oitenta e uma) sociedades empresa-

riais, com o mesmo CNAE principal (46.44-3), que possuem tratamen-
to tributário especial (TTE) e conclui que não há concorrência preda-
tória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a geração de 57 (cinquenta e sete) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico e social do Estado, entretanto sugere por baixar
em diligência para a realizar a verificação da evolução de faturamento
estimado. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, mas se manifesta favorável à suges-
tão da CODIN em baixar em diligência. A Sra. Fernanda Pereira Cur-
di, subsidiada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, se ma-
nifestou favorável em baixar em diligência o processo. O Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a opinião da Sra. Fernanda
Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, baixar em diligência o pleito de enquadramento da DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA., inscrita no CNPJ
nº 61.940.292/0068-44, para que a CODIN realize a verificação da
evolução de faturamento estimado, junto a requerente e reapresentar
o pleito na próxima reunião ordinária da CPPDE.

‘17. Recurso de Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. CIPRESTE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA., inscrita no CNPJ
nº 40.607.802/0001-89. PROCESSO: SEI-220010/000125/2021. A so-
licitante foi constituída em 2021, se declara como uma fabricante de
outros produtos de metal não especificados anteriormente, localizada
no Distrito Industrial no município Pinheiral. O projeto apresentado ob-
jetiva expandir as suas atividades no estado do Rio de Janeiro, e em
decorrência aumentar o número de clientes, obter competitividade co-
mercial e condições isonômicas perante aos concorrentes. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê investimento da ordem de R$5,23 milhões. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 254 (duzentos
e cinquenta e quatro) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (25.99-3.99), fabricação de outros produtos de metal
não especificados anteriormente, sendo que 11 (onze) contam com
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabri-
cação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 21 (vinte e um) postos
de trabalho, em 5 (cinco) anos. A CODIN informou que o pleito foi
submetido na 3ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, ocasião em
que os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da CI-
PRESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS
LTDA., tendo em vista a situação cadastral irregular da requerente. A
empresa interpôs recurso, dentro do prazo previsto na Lei nº
6.979/2015, apresentando a documentação cadastral e ambiental exi-
gida em lei. A CODIN ratificou a opinião favorável pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que diante da documentação apresentada, a
empresa comprovou regularidade cadastral e se encontra com a si-
tuação fiscal regular e se manifestou pelo acolhimento do recurso. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Jú-
nior, subsidiados pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, aco-
lheram o recurso e deram providência ao pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, acolher o recurso apre-
sentado e deferir o pleito de enquadramento da CIPRESTE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 40.607.802/0001-89, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 6.979/2015.

‘18. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei 6.979/2015. AÇOBOM PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 17.669.149/0001-60. PROCESSO: SEI-
220010/000475/2022. A solicitante é atuante no setor industrial de fa-
bricação e comercialização de vergalhões, treliças, malha pop, telas e
arame, constituída em 2013, localizada no município de Saquarema.
O projeto apresentado objetiva obter maior competitividade de seus
produtos e consequentemente o aumento da produção, de modo a,
gradualmente, aumentar sua participação no mercado. O projeto prevê
investimento da ordem de R$700 mil. O estudo mercadológico aponta
que atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 115 (cento e
quinze) estabelecimentos no Brasil, sendo 01 (um) no estado do Rio
de Janeiro. Já em 2021, existiam 89 (oitenta e nove) estabelecimen-
tos no Brasil, sendo 02 (dois) no estado do Rio de Janeiro. Destaca-
se, no cenário macroeconômico, que a atividade de Produção de La-
minados Longos de Aço, Exceto Tubos, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social, o projeto prevê a
geração de 30 (trinta) postos de trabalho no final de 5 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi, subsidiada pelas manifestações da CODIN e da SE-
FAZ, se manifestou favorável ao pleito da empresa. O Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, acompanhou as opiniões da CODIN, SEFAZ
e SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, deferir o pleito de enquadramento da AÇOBOM PRODU-
TOS SIDERURGICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 17.669.149/0001-
60, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

‘19. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 6.979/2015. DOM BRASIL ALIMENTOS INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.193.842/0001-82. PROCES-
SO: SEI-220010/000375/2022. A solicitante afirma ter expertise na
produção de doces caseiros com 50% menos açúcar que os doces
padrão, constituída em 2021, localizada no município de Saquarema.
O projeto refere-se a ganho de competitividade mediante a redução
da carga tributária e expansão do portfólio de produtos ofertados.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$20,3
milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 08 (oito) sociedades empresariais, cujo CNAE principal
(10.99-6), possuem tratamento tributário especial (TTE), Além disso, o
estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de Fabricação de Outros Produtos Alimentícios Não Especifi-
cados Anteriormente vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração 158
(cento e cinquenta e oito) postos de trabalho, no período de 05 (cin-
co) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a do-
cumentação cadastral e ambiental exigida em lei e com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico do Estado e se manifestou favorável pelo defe-
rimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal irregular, apresentou certidão positiva de débitos, e
opinou pelo indeferimento do pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi ex-
pôs que, diante das informações prestadas pela SEFAZ, opinou pelo
indeferimento do pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
com base na informação da SEFAZ acerca da irregularidade fiscal da
requerente se manifestou desfavorável ao pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de en-
quadramento da DOM BRASIL ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.193.842/0001-82, visto que a re-

querente está irregular junto ao fisco, pois apresentou certidão positiva
de débitos. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12, do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

‘20. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
no Decreto nº 36.450/2004. G. A. MEDICAL LTDA., inscrita no
CNPJ nº 23.121.810/0001-00. PROCESSO: SEI-220010/000495/2021.
O pleito da requerente foi deliberado na 4ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2022, ocasião em que os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito. Processo incluído equivocadamente
na pauta desta reunião, conforme aduzido no início da Ata.

‘21. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. SERRA FOODS DISTRIBUIDORA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 44.265.405/0001-27. PROCESSO: SEI-
220010/000452/2022. A solicitante atua no ramo de comércio ataca-
dista de produtos alimentícios, limpeza, higiene pessoal e bebidas al-
coólicas, constituída em 2021, localizada no município de Nova Fri-
burgo. O projeto apresentado objetiva manter positivamente o desen-
volvimento de suas atividades e obter isonomia tributária frente aos
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$2
milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 571 (quinhentos e setenta e uma) sociedades empre-
sárias com o mesmo CNAE (46.49-4-08), sendo que nenhuma possui
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Co-
mércio atacadista de produtos de higiene, limpeza vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 30 (trinta) postos de trabalho, no período
de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou
toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e com ba-
se no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota
Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante
ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu deferi-
mento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A Sra.
Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
acompanharam a manifestação da SEFAZ e opinaram pelo deferimen-
to do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, deferir o pleito de enquadramento da SERRA FOODS DIS-
TRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.265.405/0001-27, no re-
gime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

‘22. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. MIXPET COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS E ARTIGOS PARA ANIMAIS S.A., inscrita no CNPJ nº
11.603.042/0001-33. PROCESSO: SEI-220010/000501/2022. A solici-
tante atua no comércio atacadista de alimentos para animais, cons-
tituída em 2010, localizada no município de Duque de Caxias. O pro-
jeto apresentado objetiva alcançar ganhos de competitividade frente
aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$7,39 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor incentivado, atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 1672 (mil seiscentos e setenta e
duas) sociedades empresárias cuja CNAE principal (46.23-1-09), sen-
do que nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que
a atividade de Comércio Atacadista de Alimentos para Animais, vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 67 (sessenta e sete)
postos de trabalho, no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e am-
biental exigida em lei e observou a existência de algumas inconsis-
tências nas informações constantes na carta consulta que serviram de
base para a elaboração do Relatório Circunstanciado e do Estudo
Mercadológico. Diante disso, solicitou baixar em diligência o processo
para verificação da conformidade das informações prestadas na Carta
Consulta. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pedido
da CODIN em baixar em diligência. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e
o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanharam as manifes-
tações da CODIN e da SEFAZ, opinando por baixar em diligência o
processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, baixar em diligência o processo de enquadramento da MIX-
PET COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E ARTIGOS
PARA ANIMAIS S.A., inscrita no CNPJ nº 11 . 6 0 3 . 0 4 2 / 0 0 0 1 - 3 3 , para
que a CODIN verifique as inconsistências das informações junto à re-
querente, e reapresente o pleito na próxima reunião ordinária da CPP-
DE.

‘23. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. HIPER MAX COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.488.671/0001-93.
PROCESSO: SEI-220010/000515/2022. A solicitante constituída em
2021, alega atuar no ramo de comércio atacadista de materiais de
construção, localizada no município do Rio de Janeiro. O projeto apre-
sentado objetiva se manter competitiva frente aos seus concorrentes
que possuem incentivos fiscais. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da or-
dem de R$980 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que nenhuma pos-
sui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo merca-
dológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Co-
mércio Atacadista de Materiais de Construção em Geral, vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a geração de 15 (quinze) postos de trabalho,
pelo período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei
e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pleito se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo
seu deferimento, ressaltando que a concessão do incentivo não im-
plicará renúncia de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº
9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular, entretanto, solicita baixar em diligência para verificação
da interdependência com outras unidades atacadistas do mesmo gru-
po societário. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, acolheram a solicitação da SEFAZ, por baixar em
diligência o processo da empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo de en-
quadramento da HIPER MAX COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 42.488.671/0001-93, para que a
SEFAZ realize a verificação da existência da interdependência com
outras unidades atacadistas do mesmo grupo societário, para reapre-
sentação do pleito na próxima reunião ordinária da CPPDE.

‘24. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. APC DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 40.497.344/0001-72. PROCESSO: SEI-
220010/000318/2021. A solicitante, constituída em 2021, se declara
como uma empresa de comércio atacadista de tintas, vernizes e si-
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milares, localizada no município de Cabo Frio. O projeto apresentado
objetiva obter melhor competitividade frente aos seus concorrentes flu-
minenses. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$ 1,71 milhão.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.79-6-01), sendo que nenhuma possui tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de Comércio Atacadista
de Tintas, Vernizes e Similares, vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, a requerente não
apresentou no projeto informações acerca da previsão de geração de
empregos, bem como, não apresentou a relação dos 600 (seiscentos)
clientes, requisitos essenciais constantes do artigo 8º, incisos II e IV,
da Lei nº 9.025/20. Diante dessa situação a CODIN opinou pelo in-
deferimento. A SEFAZ confirma a manifestação da CODIN, que a em-
presa não atendeu aos requisitos previstos nos incisos II e IV, do ar-
tigo 8º da Lei nº 9.025/2020, e se manifestou desfavorável ao pleito.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque
Júnior, acompanharam as manifestações da CODIN e da SEFAZ, opi-
nando pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento
da APC DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
40.497.344/0001-72, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020, tendo em vista o não cumprimento de requisitos legais
previstos nos incisos II e IV do artigo 8º da Lei nº 9.025/2020. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

‘25. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. GUANABARA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 27.438.820/0001-16. PROCESSO: SEI-
220010/000025/2022. A requerente declara ser uma empresa comer-
cial atacadista atuante no setor de distribuição de bebidas alcoólicas,
materiais de limpeza, higiene pessoal, descartáveis e artefatos de uso
doméstico, constituída em 2017, localizada no município do Rio de Ja-
neiro. O projeto objetiva o crescimento da distribuição dos produtos
que comercializa, pois cita que a redução da carga tributária possi-
bilitará melhor competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê investimentos da ordem de R$900 mil e a geração de 50
(cinquenta) postos de trabalho, em 5 (cinco) anos. O estudo merca-
dológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 376 (trezentos
e setenta e seis) sociedades empresárias, com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.35-4-99), sendo que 11 (onze) possuem tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de Comércio Atacadista de
Bebidas, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 50 (cinquenta) postos de trabalho, no período de
5 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda
a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na
Nota Metodológica, entendeu que o pleito se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu deferimento,
observados os itens vedados no art. 10°, da Lei n° 9.025/2020. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi acompanhou a SEFAZ se manifestando favorável ao
pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, também, opinou pelo
deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da GUANABARA
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
27.438.820/0001-16, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020, observados os itens vedados art. 10°, da Lei n°
9.025/2020.

‘26. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. ÊXITO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 00.841.092/0001-32. PROCESSO: SEI-
220010/000448/2021. A requerente declara ser uma empresa de co-
mércio atacadista de produtos alimentícios em geral, constituída em
1995, localizada no município de Paraíba do Sul. O projeto objetiva
que a redução da carga tributária possibilitará melhor competitividade
frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, a solicitante não apresentou em seu
projeto, valores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº
9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor incentivado, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades empresárias, com o
mesmo CNAE principal (46.39-7), que, atualmente, se encontram in-
centivadas. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário
macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 8
(oito) postos de trabalho. A CODIN informou que a requerente apre-
sentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e
com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, ratificou que o presente pleito se

mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opi-
nou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou fa-
vorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi acompanhando a SE-
FAZ, se manifestou pelo deferimento do pleito. O Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, opinou pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da ÊXITO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
inscrita no CNPJ nº 00.841.092/0001-32 no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020.

‘27. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. RIO CHEN'S IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.786.147/0001-47. PROCESSO:
SEI-220010/000010/2022. A requerente é uma empresa de comércio
exterior, tendo como atividade principal de comércio atacadista de
mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insu-
mos agropecuários, constituída em 2000, localizada no município de
Duque de Caxias. O projeto objetiva a redução da carga tributária,
possibilitando a competitividade frente aos seus concorrentes flumi-
nenses, ampliando seus segmentos atendidos, e que poderá se con-
solidar no mercado com a marca Bestfer. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investi-
mento da ordem de R$530 mil. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 396 (trezentos e noventa e seis)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.93.1-00),
sendo que 09 (nove) possuem tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de Comércio Atacadista de Mercadorias em
Geral, sem Predominância de Alimentos ou de Insumos Agropecuá-
rios, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 76 (setenta e seis) postos de trabalho, no período de 5
(cinco) anos. A CODIN informou que a proposta do programa, nos ca-
sos de empresas de comércio exterior, é incentivar as operações por-
tuárias e aeroportuárias. Informou, ainda, que a requerente apresentou
toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e com ba-
se no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota
Técnica, entendeu que o pleito se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi, se manifestou pelo deferimento do pleito. O Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a SEFAZ e a SEDEICS,
opinando pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da
RIO CHEN'S IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 03.786.147/0001-47, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 9.025/2020.

‘28. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto
no Decreto nº 46.779/2019. UTE GNA II GERAÇÃO DE ENERGIA
S.A., inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0026-93. PROCESSO: SEI-
220010/000182/2022. A solicitante é uma empresa de geração de
energia elétrica, localizada no município de São João da Barra, tendo
sido constituída em 2021. O projeto apresentado se encontra em fase
pré-operacional, consiste na implementação de uma usina a gás na-
tural localizada no Porto do Açu, em São João da Barra/RJ. O projeto
como um todo compreende (i) duas usinas a gás natural: a UTE GNA
I, já em operação comercial, e a UTE GNA II (que juntas somam 3
GW de energia firme para o Brasil), (ii) um terminal de GNL, onde
está atracada a Unidade flutuante de armazenamento e regaseificação
BW Magna, embarcação responsável por armazenar e regaseificar até
28 milhões de m³ de gás por dia, além de (iii) duas linhas de trans-
missão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 74 (setenta e quatro) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (35.11-5-01) e conclui que não há concorrên-
cia predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê a geração de 138 (cento e trinta e oito) pos-
tos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos, e ratificou que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do
estado do Rio de Janeiro e opinou pelo deferimento. O pleito da em-
presa foi submetido na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros acolheram a solicitação da SEFAZ, de
vistas do processo, dada a importância do projeto. A SEFAZ solicitou
que o processo continuasse baixado em diligência, pois não houve
tempo suficiente para análise da documentação apresentada pela re-
querente. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, acolheram a solicitação do Sr. Fábio Picanço de
Seixas Loureiro. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade,
manter a baixa em diligência o processo da UTE GNA II GERAÇÃO
DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0026-93, para que
a SEFAZ analise a documentação apresentada pelo requerente, que
será reapresentado na próxima reunião ordinária da CPPDE.

‘29.Extra pauta solicitada, conforme justificativa apresentada, aco-
lhida e registrada, no início desta Ata. Solicitação de enquadra-
mento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. ATLAS
RIO DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ nº 42.299.566/0001-06. PROCES-
SO: SEI-220010/000173/2022. A solicitante é uma atacadista de pro-
dutos alimentícios em geral, constituída em 2021, localizada no mu-
nicípio de Nova Iguaçu. A CODIN informou que o projeto apresentado
busca ganhos de competitividade no mercado, tendo em vista a re-
dução da carga tributária. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, a solicitante não apresentou em seu pro-
jeto, valores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº
9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo
mercadológico aponta que, quanto à quantidade de empresas que

atuam no setor incentivado, atualmente o estado do Rio de Janeiro,
existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (46.39-7), sendo que 97 (noventa e sete) pos-
suem tratamento tributário especial (TTE), e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 67 (sessenta e sete)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da em-
presa foi submetido na 2ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, e
por decisão unânime dos membros, baixado em diligência, para que a
SEFAZ realizasse a análise da documentação apresentada pela em-
presa. A CODIN ratificou (i) que a requerente apresentou toda a do-
cumentação cadastral e ambiental exigida em lei e, com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, (ii) que o pleito se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico do Estado e (iii) sua opinião pelo deferimento do pleito. A
SEFAZ analisou a documentação apresentada, atestou a regularidade
fiscal e cadastral da requerente e se manifestou favorável ao pleito. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi, se manifestou pelo deferimento do pleito.
O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, subsidiado pelas manifes-
tações da CODIN e da SEFAZ, opinou pelo deferimento do pleito. DE-
CISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito da
ATLAS RIO DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº
42.299.566/0001-06, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

‘30. Extra pauta solicitada, conforme justificativa apresentada,
acolhida e registrada, no início desta Ata. Solicitação de enqua-
dramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. NO-
BREDO COMÉRCIO E LOGÍSTICA LTDA. CNPJ nº 21.074.121/0001-
58. PROCESSO: SEI-220010/000478/2021. A solicitante alega atuar
no comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados, cons-
tituída em 2014, no município de São Gonçalo. O projeto busca o
crescimento da distribuição dos produtos que comercializa, o que pos-
sibilitará melhorar a competitividade frente aos seus concorrentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$4,10
milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor incentivado, atualmente o estado do
Rio de Janeiro, existem 16 (dezesseis) sociedades empresariais, com
o mesmo CNAE principal (46.34-6) que possuem tratamento tributário
especial (TTE), não sendo nenhuma delas sediada no município de
São Gonçalo, local que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, prevê a geração de 25 (vinte e cinco) postos de
trabalho, no período de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 2ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, e por decisão
unânime dos membros, baixado em diligência, para que a SEFAZ rea-
lizasse a análise da documentação apresentada pela empresa. A CO-
DIN ratificou (i) que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental exigida em lei e, com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, (ii)
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e (iii) sua opinião pelo deferimento do pleito. A SE-
FAZ analisou a documentação apresentada, atestou a regularidade fis-
cal e cadastral da requerente e se manifestou favorável ao pleito. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Jú-
nior, acompanharam a manifestação da SEFAZ, opinando pelo defe-
rimento do pleito. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito da NOBREDO COMÉRCIO E LOGÍSTICA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 21.074.121/0001-58, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020.

‘Antes de encerrar a reunião, o Sr. Fábio Picanço de Seixas Loureiro
pediu a palavra e sugeriu a elaboração de ato normativo em conjunto
para regulamentar os procedimentos a serem adotados na hipótese
de indeferimento do pleito da empresa que está usufruindo, tacitamen-
te, do incentivo fiscal condicionado. Os demais membros da CPPDE
acolheram a sugestão e acordaram que caberá à SEFAZ a elabora-
ção da minuta do referido ato.

‘Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
Representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-

co, Indústria, Comércio e Serviços

Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
Representando o Secretário de Estado da Casa Civil

FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS LOUREIRO
Representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da

CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da SEFAZ

ADRIANE ABREU DE SOUSA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

ROBERTA SIMÕES MAIA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

WILLIAN PIMENTEL JUNIOR
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

Id: 2481788

TUDO QUE UMA
EMPRESA QUER
O RIO DE JANEIRO
AGORA TEM.

Sabe o que o Governo do Estado do Rio de Janeiro faz para atrair 
empresas e gerar mais empregos? Melhora a vida da população, 
investindo em infraestrutura, segurança, saúde e educação. Porque um 
lugar só é bom pra investir quando é bom também pra quem mora. Com 
o trabalho do Governo do Estado, o Rio de Janeiro está cada vez melhor. 

MAIS DE 160 MIL
QUEM GANHA COM ISSO É VOCÊ.
NOVAS EMPRESAS ABERTAS NO RJ.

#RJpronto
INVISTA NO RIO DE JANEIRO
Saiba mais em www.rj.gov.br

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 30 de Maio de 2023 às 01:20:46 -0300.

isantos
Realce
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Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO S E FA Z Nº 545 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR NA FUN-
ÇÃO DE ENCARREGADO PELO TRATAMEN-
TO DE DADOS PESSOAIS DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 e De-
creto do Estado do Rio de Janeiro nº 47.826/2021 e o disposto no
Processo nº SEI-040077/000094/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Eduardo Felipe Abreu Rocha, ID
5121930-1, para atuar na função de Encarregado pelo Tratamento de
Dados Pessoais na Secretaria de Estado e Fazenda (SEFAZ), em
substituição a Maria Cristina Gomes dos Reis, ID 5139607-6, anterior-
mente nomeada pela Resolução SEFAZ nº. 527 de 6 de junho de
2023.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2491792

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06.07.2023

PROCESSO Nº SEI-040040/000303/2021 - MERCADO R G FREZ LT-
DA. - De acordo com o entendimento da Assessoria Jurídica, sob os
fundamentos da Promoção nº 115/2023 SEFAZ/AJUFAZ/DCC
(54717241), PELA OCORRÊNCIA DE IDENTIDADE DE LITÍGIOS,
com fundamento no art. 4º da Resolução SEF nº 1.073/84.

Id: 2491795

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047/2022 do dia 25 de julho de 2023, às 12h.

Recurso nº 80.160 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/009595/2020 - Recorrente: KGT TRANSPORTES EIRELI -
EPP - Recorrida: SÉTIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -

Relator: Conselheiro Antonio Lopes Caetano Lourenço - Represen-
tante da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 78.152 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E-
04/211/016973/2020 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO
DE ALIMENTOS S/A. - Recorrida: QUINTA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Re-
presentante da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 78.153 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E-
04/211/001122/2021 - Recorrente: aRCOS DOURADOS COMÉRCIO
DE ALIMENTOS S/A. - Recorrida: SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Re-
presentante da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 51.316 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E04/063.255/2012 -
Recorrente: REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S/A. -
Recorrida: DÉCIMA SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo - Re-
presentante da Fazenda: Dra. Silvia Faber Torres.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”. Processo n° SEI-20071-
0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Id: 2491906

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047/2022 do dia 25 de julho de 2023, às 14h.

Recursos nºs 80.231 e 80.232 (VOLUNTÁRIO) - Processos nºs
E04/211/004893/2020 e E-04/211/004895/2020 - Recorrente: AUTO
POSTO GUERENGUE MINI SHOP LTDA. - Recorrida: QUARTA TUR-
MA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Antonio
Lopes Caetano Lourenço - Representante da Fazenda: Silvia Faber
To r r e s .

Recurso nº 78.163 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E-
04/211/007269/2020 - Recorrente: INQUISA INDÚSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A. - Recorrida: TERCEIRA TURMA DA JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto -
Representante da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recursos nºs 76.933 e 76.934 (VOLUNTÁRIO) - Processos nºs
E04/041/100849/2018 e E-04/041/100850/2018 - Recorrente: ONDINA
MARIA GONÇALVES RAMOS - Recorrida: DÉCIMA PRIMEIRA TUR-
MA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Fábia
Trope de Alcantara - Representante da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 70.132 “EX OFFICIO” - Processo nº E-
04/016/001632/2016 - Interessada: BOTAFOGO 31 UTILIDADES DE
LAZER LTDA. - Recorrente: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVI-
SÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito
Santo - Representante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”. Processo n° SEI-20071-
0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Id: 2491907

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047/2022 do dia 26 de julho de 2023, às 12h.

Recurso nº 80.516 “EX OFFICIO” - Processos nºs E-
04/211/019977/2019 - Interessada: FM COMÉRCIO MÓVEIS EIRELI -
Recorrente: SEXTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
lator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Representante da Fazenda:
Silvia Faber Torres.

Recurso nº 80.169 “EX OFFICIO” - Processos nºs SEI-
040224/006305/2022 - Interessada: DFL TRANSFERÊNCIA DE CAR-
GAS LTDA. - Recorrente: TITULAR DA 99.12 PCF - NHANGAPI - Re-
lator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Representante da Fazenda:
Hugo Wilken Maurell.

Recurso nº 79.528 “EX OFFICIO” - Processos nºs E-
04/006/000377/2013 - Interessada: uci ribeiro ltda. - Recorrente:
QUINTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conse-
lheiro Luciana Dornelles do Espírito Santo - Representante da Fazen-
da: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 66.878 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/038/000346/2015 - Recorrente: PORTALEX DISTRIBUIDORA DE
METAIS E ALUMINIO LTDA. - Recorrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do
Espírito Santo - Representante da Fazenda: Nilson Furtado de Oliveira
Filho.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”. Processo n° SEI-20071-
0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Id: 2491908

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE
GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

ATOS DO GERENTE
DE 27/06/2023

A P O S E N TA , a contar de 18/05/2023, ROSIMARY BRAZ DE PA U L A ,
AUXILIAR DE ENFERMAGEM LEI 7946/18, do INSTITUTO DE AS-
SISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
ID funcional n° 21142122/1, matrícula n° 8108159-8, nos termos do
Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 2º da Emenda
Constitucional Estadual nº 90/2021. Processo Administrativo n° SEI-
040161/002593/2023.
FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Decreto-Lei Estadual 220/1975 -R$ 1.659,93
TRIENIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% -R$ 995,96
Proventos - R$ 2.655,89

DE 03/07/2023

A P O S E N TA , a contar de 07/06/2023, BERNADETE DE LOURDES
B E H E R E G A R AY DA S I LVA LOPES, ANALISTA DA FAZENDA ESTA-
DUAL, da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, ID funcional n°
19501358/1, matrícula n° 165467-2, nos termos do Art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 2º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 90/2021. Processo Administrativo n° SEI-040206/000037/2023.
FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Decreto-Lei Estadual 220/1975 -R$ 2.585,59
TRIENIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% -R$ 6.632,93
REG ESP DE TRAB DA ADM FAZ SEF - Lei Estadual 1650/1990 -R$
8.469,29
Proventos - R$ 17.687,81

Id: 2491864

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - CPPDE

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

Aos dezenove de junho de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Pro-
cesso nº SEI- 220012/000545/2023), realizou-se a 6ª Reunião Ordi-
nária da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da
reunião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de
Incentivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas, Su-
perintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da CO-
DIN, Priscila Haidar Sakalem, Assessora-Chefe da Governadoria do
Estado do Rio de Janeiro, a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sarges, As-
sessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda
(SEFAZ), a Sra. Roberta Simões Maia, a Sra. Adriane Abreu de Sou-
sa, integrantes da Secretaria Executiva da CPPDE e o Sr. Paulo Vic-
tor Rabello Gonçalves, Agente de Desenvolvimento da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços - SE-
DEICS.
MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, Subsecretária Adjunta da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS),
representando o Secretário de Desenvolvimento Econômico, Indústria,
Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da Comissão, pelo
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representando o Secretário
de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Fábio Picanço de Seixas
Loureiro, Assessor-Chefe da Assessoria Legislativa, da Subsecretaria
Geral de Fazenda, representando o Secretário de Estado de Fazenda
( S E FA Z ) .

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Trata-
mento Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. HAVANA COMÉR-
CIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA. SEI-220010/000310/2022.
Lei nº 9.025/2020; 2. I.T.I. TRANSFORMADORES LTDA. SEI-
220010/000080/2022. Lei nº 6.979/2015; 3. COSTA MATA ENTRE-
POSTO DE PESCADOS LTDA - EPP. E-11/003/255/2016. Decreto nº
43.771/2012; 4. CPX DISTRIBUIDORA S.A. 220010/000370/2022. De-
creto nº 34.499/2004; 5. ARK BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA. SEI-220010/000589/2022. Lei nº 9.025/2020; 6. ABRIDÃO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. SEI-
220010/000456/2022. Lei nº 6.979/2015; 7. VR ENERGIA COMÉRCIO
DE MATERIAIS E PAINÉIS ELÉTRICOS LTDA. SEI-
220010/000499/2022. Lei nº 6.979/2015; 8. RECICLA PET COMÉR-
CIO DE PLÁSTICOS EIRELI. SEI-220010/000238/2022. Lei nº
4.178/2003; 9. RAUBER FERRO E AÇO EIRELI. SEI-
220010/000306/2022. Lei nº 6.979/2015; 10. VINÍCOLA MATURANO
LTDA. SEI-220010/000544/2022. Lei nº 6.979/2015; 11. B I O S O LV I T
SOLUÇÕES EM BIOTECNOLOGIA S.A. SEI-220010/000582/2022. Lei
nº 6.979/2015; 12. ESPECIFARMA COM DE MEDICAMENTOS E
PRO HOSPITALARES LTDA. SEI-220010/000500/2022. Decreto nº
36.450/2004; 13. MKS SOLUÇÕES COMERCIAIS E DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS LTDA. SEI-220010/000151/2023. Lei nº 9.025/2020;
14. COLDMIX INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
SEI-220010/000540/2022. Lei nº 9.025/2020; 15. COMPANHIA INDUS-
TRIAL DE METAIS E PLÁSTICOS LTDA. (CIMEP). E-22/010/99/2019.
Lei nº 6.979/2015; 16. DISTRIMIL DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-
220010/000592/2022. Lei nº 9.025/2020; 17. CLEAN-MIX PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. SEI-220010/000125/2021. Lei nº
9.025/2020; 18. MERCK S/A. SEI-220010/000214/2023. Decreto nº
36.450/2004; 19. NEWWAY COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. SEI-

220010/000590/2022. Lei nº 9.025/2020; 20. GERAÇÃO Z DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. SEI-220010/000323/2022. Lei
nº 9.025/2020; 21. GLASSTEMPER GTSUL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE VIDROS EIRELI. SEI-220010/000190/2022. Lei nº 6.979/2015;
22. TOP PAPER & BOX INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LT-
DA. SEI-220010/000065/2020. Lei nº 4.178/2003; 23. UMBRELLA'S
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI. SEI-220010/000429/2022.
Lei nº 9.025/2020; 24. SLR FRIBURGO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA. SEI-220010/000104/2022. Lei nº 9.025/2020;
25. CRBS S/A. SEI-220010/000403/2022. Lei nº 9.025/2020; 26. DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. SEI-
220010/000440/2022. Decreto nº 36.450/2004; 27. HIPER MAX CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.”“SEI-
220010/000515/2022. Lei nº 9.025/2020; 28. MIXPET COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E ARTIGOS PARA ANIMAIS S.A.
SEI-220010/000501/2022. Lei nº 9.025/2020; 29. UTE GNA II GERA-
ÇÃO DE ENERGIA S.A. SEI-220010/000182/2022. DECRETO N°
46.779/19. 30. VIBRAPACK RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR-
TIGOS PLÁSTICOS EIRELI. SEI-220010/000252/2022. Lei nº
6.979/2015; 31. NOBREZA ATACADISTA LTDA. SEI-
220010/000228/2022. Lei nº 9.025/2020. 32. MASSY DO BRASIL CO-
MÉRCIO EXTERIOR EIRELI. SEI-220010/000519/2021. Lei nº
9.025/2020; 33. GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA. SEI-
220010/000413/2021. Lei nº 6.979/2015; 34. MARKO SISTEMAS ME-
TÁLICOS DE CONSTRUÇÃO LTDA. SEI-220010/000083/2022. Lei nº
6.979/2015. 35. FRANCOFER INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA. SEI-
220010/000224/2021. Lei nº 6.979/2015. 36. FILIPE M SANTOS LT-
DA. SEI-220010/000497/2021. Lei nº 6.979/2015.
Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), questionou
aos demais membros da Comissão, se está mantida a sugestão aco-
lhida, por unanimidade, na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE, realizada
em 18 de maio de 2023, de retirar de pauta os pleitos de enquadra-
mento na Lei nº 6.979/2015, que envolvem os municípios entrantes,
considerando o disposto no processo SEI-040083/000198/2023, que
apresenta proposta de lei visando sanar por completo todos os vícios
formais decorrentes da inclusão dos municípios entrantes na Lei nº
6.979/2015, estar em vias de ser encaminhado para a Secretaria de
Estado da Casa civil para posterior envio de mensagem à ALERJ, vis-
to que o rito administrativo que antecede ao processo legislativo se
encontra nos procedimentos finais para a produção de efeitos da ex-
tensão do incentivo tributário pretendido. Ratificou que a proposta é
de realizar reunião específica para tratar da matéria e informou que
existe um passivo de mais de 40 processos nesse contexto. Os de-
mais membros da Comissão opinaram por manter a decisão de retirar
de pauta os pleitos de enquadramento na Lei nº 6.979/2015, que en-
volvem os municípios entrantes. Em seguida, a Sra. Fernanda Pereira
Curdi, passou a palavra ao Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de
Incentivos Fiscais da CODIN, que iniciou com a explicação acerca da
nota metodológica, dizendo que atualmente um dos critérios de ava-
liação dos projetos apresentados que visam a concessão de benefí-
cios tributários, dizem a respeito ao percentual de aquisição de insu-
mos provenientes do estado do Rio de Janeiro, tendo em vista ser o
fator relevante para o desenvolvimento da economia do estado flumi-
nense. Contudo, sendo o contribuinte uma empresa de comércio ex-
terior e considerando que para essa atividade o Regime Tributário ins-
tituído pela Lei nº 9.025/2020 tem o objetivo de incentivar as opera-
ções portuárias e aeroportuárias, de modo que as mercadorias sejam
importadas e desembaraçadas nos portos e aeroportos fluminenses,
informou que estão em fase final de readequação dos critérios de
avaliação, para melhor subsidiar a decisão da Comissão.
Informou, ainda que a metodologia será apresentada à CPPDE. Em
seguida, iniciou com a apresentação dos processos pautados.

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. HAVANA COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM
GERAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 36.344.461/0002-00, PROCES-
SO: SEI-220010/000310/2022. A empresa atua no ramo do comércio
atacadista de produtos alimentícios em geral, constituída em 2021, lo-
calizada no município de Campos dos Goytacazes. O projeto apresen-
tado objetiva investir no desenvolvimento de suas atividades operacio-
nais na distribuição dos seus produtos, pretendendo a redução da car-
ga tributária que possibilitará melhorar a competitividade frente aos
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê in-
vestimentos da ordem de R$510 mil. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no estado
do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades
empresárias, com o mesmo CNAE principal (46.39-7), sendo que ape-
nas 22 (vinte e duas) estão situadas no município de Duque de Ca-
xias. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroe-
conômico, que a atividade de comércio atacadista de produtos alimen-
tícios em geral vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração total de
28 (vinte e oito) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A
CODIN entendeu que o projeto não cumpre integralmente os requi-
sitos da presente legislação, visto que não apresentou a relação dos
600 (seiscentos) clientes, sendo este, requisito legal constante do ar-
tigo 8º, incisos II, da Lei nº 9.025/20 e opinou pelo indeferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, entretanto, considerando a manifestação da
CODIN, que a empresa não cumpre requisito legal, se manifestou
desfavorável ao pleito. Com base nas informações prestadas pela CO-
DIN, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquer-
que Júnior opinaram desfavoravelmente ao pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da
empresa HAVANA COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 36.344.461/0002-00, tendo em vista o não
cumprimento de requisito legal previstos no inciso II do artigo 8º da
Lei nº 9.025/2020. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa
estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde
já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020,
remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. I.T.I. TRANSFORMADORES LTDA., inscrita no
CNPJ nº 23.531.857/0003-03, PROCESSO: SEI-220010/000080/2022.
A solicitante é uma empresa constituída em outubro de 2021, no dis-
trito industrial de Dorândia no município de Barra do Piraí, como so-
ciedade empresária limitada, e tem como atividade principal a fabri-
cação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e
semelhantes, peças e acessórios. De acordo com o projeto apresen-
tado, a requerente busca a implantação em Barra do Piraí com vistas
ao atendimento de novas demandas do setor elétrico identificadas pe-
lo grupo econômico. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$21 milhões. O estudo mercadológico aponta que, atualmente, no
estado do Rio de Janeiro, existem 20 (vinte) sociedades empresárias
que possuem o mesmo CNAE principal (27.10-40-2), sendo que ne-
nhuma conta com tratamento tributário especial (TTE) Além disso, o
estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de fabricação de transformadores, indutores, conversores, sin-
cronizadores e semelhantes, peças e acessórios, vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, a re-
querente informou que estima contratar 220 (duzentos e vinte) empre-
gados ao longo de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que a reque-
rente apresentou toda a documentação cadastral exigida em lei e com
relação à licença ambiental a mesma apresentou o protocolo de so-
licitação junto à Prefeitura de Barra do Piraí, ressaltando que a exi-
gência da Lei nº 6.979/2015, conforme inciso V, do art. 11, é de que
não tenha passivo ambiental. Diante disso e com base no Relatório
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Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, a CO-
DIN entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao desen-
volvimento econômico e social do Estado e opinou pelo seu deferi-
mento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e opinou pelo deferimento do pleito suge-
rindo conceder 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Ata, para
a empresa apresentar a licença ambiental. Com base nas informações
prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi
e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, opinaram pelo deferimen-
to do pleito e acolheram a sugestão da SEFAZ acerca da apresen-
tação da licença ambiental. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da I . T. I .
TRANSFORMADORES LTDA., inscrita no CNPJ nº 23.531.857/0003-
03, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, com
a condicionante da requerente apresentar no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação desta Ata, a licença ambiental, sob pena de
indeferimento do pleito, mediante retificação desta decisão, na primei-
ra Reunião Ordinária da CPPDE, imediatamente após o prazo acima
concedido.

3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 43.771/2012. COSTA MATA ENTREPOSTOS DE PESCA-
DOS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ nº 20.165.373/0001-20, PRO-
CESSO: E-11/003/255/2016. Processo retirado de pauta, por solicita-
ção do Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais da
Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Ja-
neiro (CODIN) e acolhida pelos demais membros da CPPDE, para a
atualização dos dados do projeto apresentado na carta consulta.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.499/2004. CPX DISTRIBUIDORA S.A., inscrita no
CNPJ nº 10.158.356/0011-83. PROCESSO: SEI-220010/000370/2022.
A empresa declara atuar na atividade de vendas seriam realizadas
por meio de plataformas eletrônicas de pneus e acessórios automo-
tivos, constituída em 2021, localizada no município do Rio de Janeiro.
O objetivo da requerente é desenvolver a comercialização de produtos
por meio de plataformas eletrônicas, diretamente ao consumidor final.
Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê investimentos da or-
dem de R$ 1,1 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 8 (oito) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (45.30-7), que possuem tratamento tributário especial
(TTE), sendo apenas 03 (três) situadas no município do Rio de Ja-
neiro. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio por atacado de pneumá-
ticos e câmaras-de-ar vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 25
(vinte e cinco) empregos diretos e 50 (cinquenta) empregos indiretos,
no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental, e entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ
informou que há parcelamentos a vencer impedindo a emissão da
certidão negativa de débitos e há débitos inscritos, conforme consulta
pública ao site da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
(PGE) e solicitou vistas dos autos, em que pese a irregularidade
apontada, para verificar se houve juntada de documento suspendendo
a exigibilidade do crédito tributário. Com base nas informações pres-
tadas pela SEFAZ, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, acolheram a solicitação da SEFAZ em bai-
xar em diligência o processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo de enqua-
dramento da CPX DISTRIBUIDORA S.A., inscrita no CNPJ nº
1 0 . 1 5 8 . 3 5 6 / 0 0 11 - 8 3 , para que a SEFAZ realize vistas e reapresente
do pleito na próxima reunião ordinária da CPPDE.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ARK BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.124.596/0001-10. PROCESSO SEI-
220010/000589/2022. DECISÃO: A empresa declara ser uma empresa
de comércio exterior, atuando no comércio atacadista de brinquedos,
constituída em 2010, localizada no município do Rio de Janeiro. A re-
querente objetiva a expansão da sua área de atuação com novas li-
nhas e marcas de brinquedos. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de in-
vestimentos da ordem de R$1,39 milhão. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no
estado do Rio de Janeiro, existem 109 (cento e nove) sociedades em-
presárias, com o mesmo CNAE principal (46.41-9-03), sendo que ape-
nas 01 (uma) possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso,
o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a
atividade de comércio atacadista de artigos de armarinho vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, prevê no projeto a geração de 08 (oito) postos de trabalho,
no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental, entretanto,
entendeu que o presente projeto não se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu indeferimento,
justificando que a empresa não apresentou informações relevantes e
suficientes acerca do projeto, que comprometeram, em muito, a nota
metodológica. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal regular. Entretanto os membros verificaram que o en-
dereço que consta da verificação realizada pela SEFAZ corresponde
ao município de Duque de Caxias, enquanto a empresa declara na
forma da carta-consulta estar situada no bairro de Braz de Pina, mu-
nicípio do Rio de Janeiro, e se manifesta desfavorável ao pleito. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Jú-
nior, acompanhando a opinião da CODIN e a manifestação da SE-
FAZ, opinaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enqua-
dramento da ARK BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 12.124.596/0001-10, tendo em vista a não apre-
sentação de informações relevantes e suficientes para a análise do
pleito e as divergências cadastrais apontadas pela SEFAZ. Decidiram,
ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. ABRIDÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.253.034/0001-62. PROCES-
SO SEI-220010/000456/2022. Processo retirado de pauta, consonante
com a sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi, acolhida pelos de-
mais membros da CPPDE, conforme aduzido no início desta Ata.

7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. VR ENERGIA COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAI-
NÉIS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.257.155/0001-24.
PROCESSO: SEI-220010/000499/2022. DECISÃO: Processo retirado
de pauta, consonante com a sugestão da Sra. Fernanda Pereira Cur-
di, acolhida pelos demais membros da CPPDE, conforme aduzido no
início desta Ata.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. RECICLA PET COMÉRCIO DE PLÁSTICOS EI-
RELI, inscrita no CNPJ nº 42.771.716/0001-32. PROCESSO: SEI-
220010/000238/2022. A empresa declara ser comércio atacadista de
resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão, com o
objetivo de realizar compra e processamento de artigos reciclados,
constituída em 2021, localizada no município de Tanguá. A CODIN in-
formou não ser possível obter detalhes do projeto da empresa, uma

vez que sua carta-consulta foi preenchida de forma extremamente su-
cinta e genérica. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da
ordem de R$772 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente, no estado
do Rio de Janeiro, existem 1.146 (mil, cento e quarenta e seis) so-
ciedades empresárias que possuem o mesmo CNAE (46.87-7-02),
sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além
disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de resíduos e sucatas não-
metálicos, exceto de papel e papelão vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 30 (trinta) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. A CODIN informou que a requerente apresentou documentação
cadastral, porém foi identificado divergência do CNAE da empresa
(comércio atacadista) com atividade de enquadramento na lei solici-
tada (industrial). Dessa forma, a CODIN opinou pelo indeferimento do
pleito, pois entendeu que a empresa não atende os requisitos legais.
A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral regular, mas considerando o parecer da CODIN, se ma-
nifestou desfavorável ao pleito, tendo em vista a falta de cumprimento
de requisito legal. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, com base nas manifestações da CODIN,
opinaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadra-
mento da RECICLA PET COMÉRCIO DE PLASTICOS EIRELI, ins-
crita no CNPJ nº 42.771.716/0001-32, tendo em vista a divergência
entre a atividade exercida pela empresa (comércio atacadista) e a ati-
vidade exigida na lei (industrial). Decidiram, ainda, que na hipótese de
a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado,
fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. RAUBER FERRO E AÇO EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 40.630.889/0001-05. PROCESSO: SEI-220010/000306/2022.
A solicitante declara ser atuante no ramo da metalurgia, com foco na
transformação e no beneficiamento de aços longos e planos, consti-
tuída em 2021, localizada no Distrito Industrial do município de Pinhei-
ral. O projeto objetiva buscar a isonomia e competitividade perante
aos seus concorrentes para a implantação da sua unidade fabril.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$1,3 mi-
lhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 38 (trinta e oito) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (24.24-5-02) Produção de Relaminados, Trefilados e
Perfilados de Aço, sendo que apenas três (03) contam com tratamen-
to tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico des-
taca no cenário macroeconômico, que a atividade de produção de re-
laminados, trefilados, perfilados de aço, exceto arames, vem crescen-
do ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, exis-
tindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em
que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 35 (trinta e cinco) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente entregou a documentação cadastral, no entanto, a documen-
tação ambiental não foi apresentada. A CODIN, diante dessa situação,
opinou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empre-
sa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas tendo
em vista a manifestação da CODIN opinou pelo indeferimento do plei-
to. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquer-
que Júnior, com base na manifestação da CODIN acompanharam a
SEFAZ, opinando pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de en-
quadramento da RAUBER FERRO E AÇO EIRELI, inscrita no CNPJ
nº 40.630.889/0001-05, tendo em vista a não apresentação da licença
ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. VINÍCOLA MATURANO LTDA., inscrita no CNPJ
nº 46.942.221/0001-80. PROCESSO: SEI-220010/000544/2022. Pro-
cesso retirado de pauta, consonante com a sugestão da Sra. Fernan-
da Pereira Curdi, acolhida pelos demais membros da CPPDE, con-
forme aduzido no início desta Ata.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. BIOSOLVIT SOLUÇÕES EM BIOTECNOLOGIA
S.A., inscrita no CNPJ nº 09.445.964/0001-18. PROCESSO: SEI-
220010/000582/2022. Processo retirado de pauta, consonante com a
sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi, acolhida pelos demais
membros da CPPDE, conforme aduzido no início desta Ata.

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ
nº 00.085.822/0001-12. PROCESSO: SEI-220010/000500/2022. A so-
licitante declara atuar no setor de distribuição de medicamentos e pro-
dutos farmacêuticos, com atendimento a clientes a nível nacional,
constituída em 1994, localizada no município de Rio de Janeiro. O
projeto apresentado objetiva a expansão da área atendida visando al-
cançar o maior número de clientes possível, principalmente buscando
melhorar as vendas em toda a região Sudeste, mediante a redução
da carga tributária. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$2,16 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio
de Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) sociedades
empresárias que possuem a CNAE principal (46.44-3-01), sendo que
49 (quarenta e nove) que contam com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso humano vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cresci-
mento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 38 (trinta e oito) postos de trabalho no período de 05 (cin-
co) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no Es-
tudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o projeto
se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Es-
tado, entretanto, observou divergências nas informações contidas na
carta consulta e demais documentos apresentados pela requerente,
sugerindo assim por baixar em diligência o processo para verificação
junto à empresa. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular, mas considerando a manifestação
da CODIN, opinou por baixar em diligência o processo para verifica-
ção da inconsistência de informações prestadas pela requerente na
carta consulta. A Sra. Fernanda Pereira Curdi acolheu a sugestão da
CODIN e acompanhou a SEFAZ. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque
Júnior acompanhou a SEFAZ e a SEDEICS se manifestando favorável
por baixar o processo em diligência. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o pleito de en-
quadramento da ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº
00.085.822/0001-12, por 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta
Ata, para que a CODIN possa instar a empresa para esclarecer as
divergências de informações prestadas na carta consulta. Decidiram,
ainda, que a matéria deverá ser apresentada na primeira Reunião Or-
dinária da CPPDE, imediatamente após o prazo acima concedido.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. MKS SOLUÇÕES COMERCIAIS E DISTRIBUIDO-
RA DE MATERIAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 32.026.488/0001-12.
PROCESSO: SEI-220010/000151/2023. A requerente declara ser em-
presa de comércio exterior, que atua no ramo de distribuição de ma-
terial escolar, constituída em 2018, localizada no município de São
Gonçalo. O projeto apresentado visa a manutenção de suas ativida-
des operacionais no estado do Rio de Janeiro, bem como, realizar
maiores investimentos na aquisição de produtos, a fim de fornecer ou-
tros materiais para escolas, inclusive, eletrônicos. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$4,10 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto às quantidades de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 485 (quatrocentas e
oitenta e cinco) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.47.8-02), sendo que nenhuma possui tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário
macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de livros,
jornais e outras publicações vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 08 (oito) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. Destacou que como a empresa se encontra em operação, a
concessão do incentivo não implicará renúncia de receita, visto que o
inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento
mensal mínimo do ICMS. Entretanto, com base na Nota Metodológica,
a CODIN opinou pelo seu indeferimento, justificando que a empresa
não apresentou informações relevantes e suficientes acerca do pro-
jeto, que comprometeram, em muito, a nota metodológica. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, e ressaltou que o programa tem por objetivo incentivar as
operações portuárias e aeroportuárias, e se manifestou favorável ao
pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albu-
querque Júnior, com base na manifestação da SEFAZ, opinaram pelo
deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da MKS SOLU-
ÇÕES COMERCIAIS E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA. ins-
crita no CNPJ nº 32.026.488/0001-12, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020.

14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. COLDMIX INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 39.528.914/0001-65. PRO-
CESSO: SEI-220010/000540/2022. A empresa alega atuar no ramo de
distribuição de máquinas de café e de gelo, fornos combinados, ultra
congeladores, refrigeradores rápidos, fritadeiras, tostadeiras, estufas,
dentre outros, localizada no município do Rio de Janeiro, constituída
em 1993. O projeto apresentado objetiva a manutenção de suas ati-
vidades operacionais no estado do Rio de Janeiro, bem como, realizar
maiores investimentos na aquisição de produtos, a fim de escoar de
forma mais prática e rápida no mercado nacional. O projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$17,4 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 14 (quatorze) so-
ciedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.63-0), que
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade
de comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso indus-
trial; partes e peças vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 30
(trinta) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN
informou que a proposta do programa, nos casos de empresas de co-
mércio exterior, é incentivar as operações portuárias e aeroportuárias.
Informou, ainda, que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular e se manifesta favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira
Curdi, subsidiada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, se
manifestou favorável ao pleito da empresa. O Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Curdi. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir
o pleito de enquadramento da COLDMIX INDUSTRIA, COMÉRCIO E
REPRESENTACÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 39.528.914/0001-
65, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. COMPANHIA INDUSTRIAL DE METAIS E PLÁS-
TICOS LTDA (CIMEP), inscrita no CNPJ nº 33.810.293/0002-02,
PROCESSO: E-22/010/99/2019. A solicitante declara atuar no ramo
de fabricação de folhas metálicas envernizadas, componentes de lata
e batoque, fornecendo produtos, tais como: tampas, anéis, fechamen-
tos e outros componentes para embalagens de metal e plástico, lo-
calizada no município de Barra de Piraí, constituída em 2019. A CO-
DIN informou que o projeto da matriz da sociedade empresária ins-
crita no CNPJ 33.810.293/0001-21, localizada no Distrito Industrial de
Califórnia, município de Barra do Piraí, já usufrui do incentivo fiscal
constante da Lei nº 6.979/15 e vem cumprindo com as suas contra-
partidas contidas no seu Termo de Acordo, conforme atestado pela
Superintendência de Verificação da CODIN. Informou que tendo em
vista a limitação de espaço no Distrito de Califórnia e a intenção de
expansão da atividade, a empresa está implantando uma unidade fa-
bril, no Distrito Industrial de Dorândia, também município de Barra
Mansa e em decorrência solicitou (i) Autorização de utilização do in-
centivo fiscal, já concedido à matriz, pela filial da requerente, (CNPJ
nº 33.810.293/0002-02, IE: 12.356.633), durante 18 meses, período de
transição da unidade fabril do Distrito Industrial de Califórnia para o
Distrito Industrial de Dorândia e (ii) Inclusão de nova NCM 7210.90.00
- Folhas Metálicas Sanitizada para embalagens de alimentos infantis.
A CODIN ponderou que o item (i) Autorização de utilização do incen-
tivo fiscal já concedido e ora requerido por parte da filial da reque-
rente, (CNPJ nº 33.810.293/0002-02, IE: 12.356.633), durante a tran-
sição da unidade fabril do Distrito Industrial de Califórnia para o Dis-
trito Industrial de Dorândia, ambas situadas no Município de Barra do
Piraí, ser matéria de competência fazendária, não cabendo a CPPDE
qualquer decisão. Sobre o item (ii), objeto sim de apreciação e de-
cisão da CPPDE, informou que a requerente apresentou Carta-con-
sulta com novo pedido de tratamento tributário especial (TTE) insti-
tuído pela Lei nº 6.979/2015, de Inclusão de nova NCM 7210.90.00 -
Folhas Metálicas Sanitizada para embalagens de alimentos infantis.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto referente a inclusão de nova NCM prevê investimento da or-
dem de R$10,25 milhões. O estudo mercadológico aponta que, quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente o estado
do Rio de Janeiro, existem 310 (trezentos e dez) sociedades empre-
sárias com o CNAE principal (22.22-6-00), sendo que nenhuma conta
com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
fabricação de embalagens de material plástico vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo la-
cuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 10 (dez) postos de trabalho, no período
de 05 (cinco) anos. A CODIN complementou afirmando que a empre-
sa apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em
lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico
e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico do Estado, opinou pelo
seu deferimento do pleito. A SEFAZ, acerca do item (i) utilização do
incentivo pelas duas unidades industriais pelo período de 18 meses

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 08 de Julho de 2023 às 02:16:09 -0300.

isantos
Realce



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

� ��� ��
� � �
�
� ��� � ���	� 


����������
�� � �� �� ����� �� ����

até que complete a transição da unidade de Califórnia para a nova
unidade de Dorândia, concordou com a CODIN e sugeriu a remessa
dos autos à Secretaria de Estado de Fazenda para análise e mani-
festação. Com relação ao item (ii), inclusão de NCM, informou que a
requerente se encontra regular quanto ao cumprimento dos requisitos
cadastrais e fiscais, e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi, observou que, de acordo com a exposição da
CODIN e da SEFAZ, nada tem a se manifestar sobre o item (i). Acer-
ca do item (ii), Inclusão de NCM, com base nas informações pres-
tadas pela CODIN e pela SEFAZ, opinou pelo deferimento do pleito.
O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acompanhou as manifes-
tações da SEFAZ e da SEDEICS referentes aos itens (i) e (ii). DE-
CISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
Inclusão de NCM 7210.90.00 - Folhas Metálicas Sanitizada para em-
balagens de alimentos infantis da COMPANHIA INDÚSTRIAL DE ME-
TAIS E PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.810.293/0002-
02, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, res-
saltando que a fruição simultânea do incentivo fiscal pelas unidades
de Califórnia e Dorândia é matéria de competência da SEFAZ.

16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. DISTRIMIL DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 47.371.685/0001-46. SEI-220010/000592/2022. A solicitante
é uma empresa que atua no comércio atacadista de material de cons-
trução, constituída em 2022, localizada no município do Rio de Ja-
neiro. O projeto apresentado objetiva obter maior competitividade fren-
te aos seus concorrentes para aumentar a viabilidade de suas ativi-
dades de distribuição no estado do Rio de Janeiro. Quanto ao impac-
to econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
investimento da ordem de R$340 mil. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te no estado do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas)
sociedades empresárias, cujo CNAE principal é (46.39-7), que atual-
mente se encontram incentivadas, sendo apenas 22 (vinte e duas) si-
tuadas no município de Duque de Caxias, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 6 (seis) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico e social do Estado, e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, mas solicitou baixar em diligência o proces-
so para verificação de possível interdependência dos sócios do mes-
mo grupo econômico da requerente, com base no §2, do art. 1° da
Lei n° 8.445/2019 e nos §2º e §3º do art. 5º do Livro I do RICMS RJ,
salientou, ainda, que ao analisar a planilha de 600 clientes, requisito
previsto no item 2.5.1 do anexo do Decreto 47.437/20, restou possível
constatar Notas Fiscais em valores ínfimos que, em tese, destoam da
atividade comercial atacadista. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, concor-
dou com a solicitação da SEFAZ, e se manifestou favorável em baixar
em diligência o processo. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o
pleito de enquadramento da DISTRIMIL DISTRIBUIDORA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 47.371.685/0001-46, para que a SEFAZ realize a
verificação da interdependência dos sócios do mesmo grupo econô-
mico da requerente, com base no § 2° do art. 1° da Lei n°
8.445/2019. Decidiram, ainda, que o pleito será reapresentado na pró-
xima Reunião Ordinária da CPPDE.

17. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. CLEAN-MIX PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE-
ZA LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.725.898/0001-81. PROCESSO:
SEI-220010/000273/2021. A solicitante é uma empresa comercial ata-
cadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, pro-
dutos alimentícios em geral, cosméticos e produtos de perfumaria, hi-
giene pessoal, material elétrico, outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico, artigos de escritório e de papelaria e embala-
gens, constituída em 2010, localizada no município de Volta Redonda.
O projeto apresentado objetiva expandir as suas atividades no estado
do Rio de Janeiro, e aumentar o número de clientes para obter com-
petitividade comercial e condições isonômicas perante aos seus con-
correntes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$650 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 571
(quinhentos e setenta e uma) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.49-4-08), sendo que nenhuma possui tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista
de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a geração de 41 (quarenta e um) postos de
trabalho, no período de 5 (cinco) anos. A CODIN com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, mas solicitou baixar em diligência o proces-
so para verificação de possível interdependência dos sócios do mes-
mo grupo econômico da requerente, conforme disposto no § 2° do art.
1° da Lei n° 8.445/2019 e nos §2º e §3º do art. 5º do Livro I do
RICMS RJ, salientou, ainda, que ao analisar a planilha de 600 clien-
tes, requisito previsto no item 2.5.1 do anexo do Decreto 47.437/20,
restou possível constatar Notas Fiscais em valores ínfimos que, em
tese, destoam da atividade comercial atacadista. A Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi, concordou com a solicitação da SEFAZ, e se manifestou
favorável em baixar em diligência o processo. O Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Curdi.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, bai-
xar em diligência o pleito de enquadramento da CLEAN-MIX PRO-
DUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA., inscrita no CNPJ nº
11 . 7 2 5 . 8 9 8 / 0 0 0 1 - 8 1 , para que a SEFAZ realize a verificação da inter-
dependência dos sócios do mesmo grupo econômico da requerente,
com base no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019. Decidiram, ainda,
que o pleito será reapresentado na próxima Reunião Ordinária da
CPPDE.

18. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. MERCK S/A, inscrita no CNPJ nº
33.069.212/0012-37. PROCESSO: SEI-220010/000214/2023. A solici-
tante declara atuar no comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso humano, constituída em 2012, localizada no município do Rio
de Janeiro. O projeto apresentado objetiva a ampliação e o desen-
volvimento das atividades operacionais de distribuição de medicamen-
tos, permitindo que a empresa obtenha competitividade no mercado
nacional frente aos seus concorrentes. O projeto prevê investimento
da ordem de R$685 mil. O estudo mercadológico aponta que atual-
mente no estado do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos e qua-
renta e oito) sociedades empresárias como mesmo CNAE principal
(046.44-3-01), sendo que quarenta e nove (49) contam com tratamen-
to tributário especial (TTE). Destaca-se, no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social, o projeto prevê a geração de 56 (cinquenta
e seis) postos de trabalho no final de 5 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do
Estado e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
dessa forma, se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pe-

reira Curdi, subsidiada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ,
se manifestou favorável ao pleito da empresa. O Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, acompanhou as opiniões da CODIN, SEFAZ e
SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, deferir o pleito de enquadramento da MERCK S/A, inscrita
no CNPJ nº 33.069.212/0012-37, no regime tributário especial insti-
tuído pelo Decreto nº 36.450/2004.

19. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. NEWWAY COMÉRCIO EXTERIOR LTDA., inscrita
no CNPJ nº 41.043.923/0001-08. PROCESSO: SEI-
220010/000590/2022. A solicitante declara ser uma empresa de co-
mércio exterior, atacadista de produtos de uso pessoal e doméstico,
incluindo, utensílios para casa e decoração, artigos de bazar, presen-
tes, artigos eletrônicos com destaque para produtos de decoração de
natal, constituída em 2021, localizada no município de Duque de Ca-
xias. O projeto objetiva obter maior competitividade frente aos seus
concorrentes, visando a expansão da sua área de atuação com novas
linhas de produtos de papelaria e comércio eletrônico. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê a realização de investimentos da ordem de R$3,49 milhões. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 571
(quinhentos e setenta e uma) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.49-4-99), sendo que nenhuma possui tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 50 (cinquenta) postos de trabalho, no período de 05 (cin-
co) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a do-
cumentação cadastral e ambiental exigida em lei. Entretanto, sugeriu
baixar em diligência o processo para solicitar atualização das informa-
ções contidas na carta consulta. A SEFAZ informou que a empresa se
encontra com a situação cadastral e fiscal regular, mas considerando
a solicitação da CODIN, concordou em baixar em diligência o proces-
so para as devidas atualizações junto à empresa. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi, acolheu a solicitação da CODIN em baixar em diligên-
cia para instar a empresa para que realize as atualizações das in-
formações contidas na carta consulta. O Sr. Rubens Antônio Albuquer-
que Júnior, acompanhou a SEDEICS e a SEFAZ, e se manifestou fa-
vorável em baixar em diligência o processo da requerente. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, BAIXAR EM DI-
LIGÊNCIA o processo da NEWWAY COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 41.043.923/0001-08, por 30 (trinta) dias, a con-
tar da publicação desta Ata, para que a CODIN inste a empresa a
realizar atualizações das informações contidas na carta consulta. De-
cidiram, ainda, que a matéria deverá ser apresentada na primeira
Reunião Ordinária da CPPDE, imediatamente após o prazo acima
concedido.

20. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. GERAÇÃO Z DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. CNPJ nº 37.254.303/0001-
40. SEI-220010/000323/2022. A solicitante tem como atividade econô-
mica principal comércio atacadista de material elétrico, constituída em
2020, localizada no município do Rio de Janeiro. A CODIN informou
que o projeto apresentado visa a redução da carga tributária que pos-
sibilitará maior competitividade em relação aos preços frente aos seus
concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,1 milhão.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de
Janeiro existem 315 (trezentos e quinze) sociedades empresárias com
o mesmo CNAE principal (46.73-7-00), sendo que 11 (onze) possuem
tratamento tributário especial (TTE), Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de co-
mércio atacadista de material elétrico, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 19 (dezenove) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 3ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, e por decisão unânime dos membros,
baixado em diligência, para que a CODIN solicitasse à empresa in-
formações do projeto acerca do impacto social e da inovação tecno-
lógica. A CODIN informou que a requerente apresentou as todas in-
formações necessárias, bem como a documentação cadastral e am-
biental exigida em lei. Com base no Relatório Circunstanciado, no Es-
tudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e
o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, com base nas informações
prestadas pela CODIN e SEFAZ, opinaram pelo deferimento do pleito.
DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da GERAÇÃO Z DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
ELÉTRICO LTDA., inscrita no CNPJ nº 37.254.303/0001-40, no re-
gime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

21. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. GLASSTEMPER GTSUL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
17.035.997/0001-18. PROCESSO: SEI-220010/000190/2022. A empre-
sa solicitante foi constituída em outubro de 2012, no Distrito Industrial
do Parque Maíra no município de Pinheiral. Tem como atividade prin-
cipal a prestação de serviços de têmpera de vidro e atua na fabri-
cação de vidros temperados, com vistas a produção de portas, jane-
las, boxes, vidros lapidados, serigrafados, modulados além da fabri-
cação de utensílios domésticos como tábuas de carne, bandejas, pra-
teleiras e outros artefatos. O projeto apresentado objetiva passar a
atuar, principalmente, como uma indústria fabricante de vidros tempe-
rados, disponibilizando para o mercado vidros temperados lapidados,
revestidos e outros nas suas mais diversas formas, padrões, acaba-
mentos, espessuras, usos e tamanhos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 5ª reunião ordinária da CPPDE de 2022, e indeferido, por
unanimidade, tendo em vista a informação prestada pela SEFAZ acer-
ca da irregularidade fiscal da requerente, diante dos débitos inscritos
em dívida ativa. Por solicitação da SEFAZ o processo foi reapresen-
tado na 1ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, a título de extra-
pauta, tendo como justificativa que a empresa se encontra em situa-
ção de cobrança amigável, motivo este que torna a situação fiscal da
requerente regular. Nessa 1ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, a
CODIN informou que não havia no processo o comprovante de pa-
gamento a título de ressarcimento de despesas administrativas e ope-
racionais, bem como a licença ambiental, sugerindo dessa forma, que
o processo fosse baixado em diligência para a apresentação dos re-
feridos documentos. A decisão dos membros, por unanimidade, foi de
retificar a decisão proferida na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2022 e baixar em diligência o processo da empresa GLASSTEMPER
GTSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS EIRELI, para que a
CODIN instasse a empresa a apresentar no prazo de 30 dias, a con-
tar da publicação da Ata, (i) a certidão ambiental e (ii) o comprovante
de pagamento a título de ressarcimento de despesas administrativas e
operacionais. A CODIN informou que a requerente apresentou os do-
cumentos apontados na diligência, e entendeu que o presente pleito
se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e se
manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ trouxe a informou de
que a empresa se encontra com a situação irregular decorrente dos
débitos inscritos em dívida ativa, em que pese se encontrar em co-
brança amigável. Diante dessa situação a SEFAZ sugeriu baixar em
diligência o processo para apurar a inconsistência de informações

apresentada por seus representantes em reuniões anteriores. A Sra.
Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
acolheram a sugestão da SEFAZ, opinando por baixar em diligência o
processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, baixar em diligência o processo de enquadramento da
GLASSTEMPER GTSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS EI-
RELI, inscrita no CNPJ nº 17.035.997/0001-18, para que a SEFAZ
possa verificar a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa,
pois aparecerem no sistema de consulta em situação de cobrança
amigável. Decidiram, ainda, que a matéria será reapresentada na pró-
xima Reunião Ordinária.

22. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. TOP PAPER & BOX IN-
DÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA., inscrita no CNPJ nº
35.503.800/0001-00. PROCESSO: SEI-220010/000065/2020. A solici-
tante atua com reciclagem e fabricação de papel para a produção de
chapas e caixas de papelão para embalagens a partir de aparas de
papel e papelão, constituída em 2019, no município de Guapimirim. O
projeto apresentado objetiva a redução da carga tributária, com refle-
xos diretos, portanto, na formulação e composição dos custos frente
aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, a solicitante prevê um investimento da ordem
de R$ 1,7 milhão. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN
apontou que, quanto a quantidade de empresas que atuam no setor
beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 09 (no-
ve) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal
(17.21.4.00). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário
macroeconômico, que a atividade de fabricação de papel vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, prevê no projeto a geração de 80 (oitenta) postos de traba-
lho, pelo período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, ocasião em que
os membros decidiram por unanimidade, baixar em diligência o pro-
cesso até que houvesse a conclusão da ação fiscal realizada pela
SEFAZ. A CODIN sugeriu baixar em diligência o processo para so-
licitar à empresa atualização na carta consulta. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
entretanto, considerando o parecer da CODIN, se manifestou favorá-
vel em baixar em diligência o processo para as devidas atualizações
mencionadas. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior, acolheram a sugestão da CODIN, opinando por
baixar em diligência o processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da TO P
PAPER & BOX INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 35.503.800/0001-00, para que a CODIN inste a
empresa a atualizar as informações acerca do projeto, contidas na
carta consulta.

23. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. UMBRELLA'S IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº
19.178.941/0002-29. SEI-220010/000429/2022. A requerente é uma
empresa de comércio exterior e atua no ramo de distribuição de pro-
dutos importados, cujo portfólio seria composto por artigos de arma-
rinho, sobretudo, sombrinhas, guarda-chuvas, capas de chuva, bonés,
entre outros, constituída em 2013, localizada no município do Rio de
Janeiro. A CODIN informou que o projeto apresentado visa a redução
da carga tributária, possibilitará maior competitividade em relação a
preços frente aos seus concorrentes de outros estados o que possi-
bilitaria a obtenção de um crescimento potencial em suas vendas e
market share. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, a solicitante não apresentou em seu projeto, valores a
título de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020 não impõe
tal obrigação como pré-requisito. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no
estado do Rio de Janeiro existem 109 (cento e nove) sociedades em-
presárias que possuem o mesmo CNAE principal (46.41-9-03), sendo
que apenas 01 (uma) conta com o tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de artigos de
armarinho vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento
no espaço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 54 (cinquenta e
quatro) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da
empresa foi submetido na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros decidiram por unanimidade, baixar em
diligência o processo para que a CODIN instasse a empresa apre-
sentação das informações necessárias ao saneamento das divergên-
cias encontradas com relação ao faturamento e o custo de mão de
obra. A CODIN informou que a empresa apresentou os valores cor-
retos referentes ao faturamento e o custo da mão de obra e com ba-
se no Relatório Circunstanciado e no Estudo Mercadológico, opinou
pelo deferimento do pleito, ressaltando que o projeto apresentado pela
empresa se mostra interessante ao desenvolvimento do estado. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, com base
na manifestação da CODIN, acompanharam a SEFAZ, opinando fa-
voravelmente ao pleito. DECISÃO: Os membros decidiram, por una-
nimidade, deferir o pleito de enquadramento da UMBRELLA'S IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº
19.178.941/0002-29, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

24. Reapresentação da solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. SLR FRIBURGO COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
08.431.337/0001-65. PROCESSO: SEI-220010/000104/2022. A solici-
tante atua como uma empresa comercial de produtos alimentícios em
geral, constituída em 2006, localizada no município de Nova Friburgo.
O projeto apresentado objetiva alcançar ganhos de competitividade
frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da or-
dem de R$1,1 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente
no estado do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas)
sociedades empresárias, que possuem o mesmo CNAE principal
(46.39-7), sendo que apenas 22 (vinte e duas) contam com tratamen-
to tributário especial (TTE). Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 35 (trinta e cin-
co) postos de trabalho. O pleito da empresa foi submetido na 4ª Reu-
nião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros de-
cidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo para que a
CODIN verificasse as divergências das informações constantes na
carta consulta junto à empresa requerente. A CODIN informou que fo-
ram apuradas as referidas informações e com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, en-
tendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado, opinou pelo deferimento do pleito. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular, mas solicitou baixar em diligência o processo para ve-
rificação de possível interdependência dos sócios do mesmo grupo
econômico da requerente e nos termos §2º e §3º do art. 5º do Livro I
do RICMS RJ, salientou, ainda, que ao analisar a planilha de 600
clientes, requisito previsto no item 2.5.1 do anexo do Decreto
47.437/20, restou possível constatar Notas Fiscais em valores ínfimos
que, em tese, destoam da atividade comercial atacadista. A Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi, concordou com a solicitação da SEFAZ, e se
manifestou favorável em baixar em diligência o processo. O Sr. Ru-
bens Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a opinião da Sra. Fer-
nanda Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, baixar em diligência o pleito de enquadramento da a SLR
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FRIBURGO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 47.371.685/0001-46, para que a SEFAZ realize a
verificação da interdependência dos sócios do mesmo grupo econô-
mico da requerente, com base no § 2° do art. 1° da Lei n°
8.445/2019. Decidiram, ainda, que o pleito será reapresentado na pró-
xima Reunião Ordinária da CPPDE.

25. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. CRBS S/A., inscrita no
CNPJ nº 56.228.356/0139-77. PROCESSO: SEI-220010/000403/2022.
A solicitante é atuante no comércio atacadista de cerveja, chope e re-
frigerante, constituída em 2013 no município do Rio de Janeiro. O
projeto objetiva a expansão da operação do marketplace, buscando
diversificação do portfólio de produtos possíveis, bem como obter
competitividade comercial perante aos concorrentes. Quanto ao impac-
to econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
realização de investimentos da ordem de R$4,07 milhões. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 376
(trezentos e setenta e seis) sociedades empresárias, com o mesmo
CNAE principal (46.35-4-02), sendo que 11 (onze) possuem tratamen-
to tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico des-
taca no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de cerveja, chope e refrigerante vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 02 postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O
pleito da empresa foi submetido na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2023, ocasião em que os membros decidiram por unanimidade,
baixar em diligência o processo para que a CODIN realizasse análise
da nova documentação apresentada. A CODIN com base no Relatório
Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica,
entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado, e se manifestou pelo deferimento do
pleito, ressaltando a vedação de utilização do regime tributário nas
operações com refrigerantes, entre outros produtos, disposta no inciso
I do art. 10 da Lei nº 9.025/2020. A SEFAZ informou que a empresa
se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se manifesta
favorável ao pedido. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, subsidiada pelas
informações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou favorável ao pe-
dido, observando a vedação da utilização do incentivo apontada pela
CODIN. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a
opinião da Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da
CRBS S/A, inscrita no CNPJ nº 56.228.356/0139-77, no regime tri-
butário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, observadas as ve-
dações de utilização do regime tributário dispostas no art.10 da re-
ferida lei.

26. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ nº
61.940.292/0068-44. PROCESSO: SEI-220010/000440/2022. A solici-
tante é uma empresa de comércio atacadista de medicamentos e dro-
gas de uso humano, constituída em 2022, localizada no município de
Duque de Caxias. O projeto apresentado tem objetivo de expandir as
suas atividades no estado do Rio de Janeiro, bem como, obter com-
petitividade comercial em condições isonômicas perante aos concor-
rentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$660 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
81 (oitenta e uma) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE
principal (46.44-3), que possuem tratamento tributário especial (TTE) e
conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de
57 (cinquenta e sete) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi submetido na 5ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram por unani-
midade, baixar em diligência o processo para que a CODIN realizasse
a verificação da evolução de faturamento estimado, junto ao reque-
rente. Após verificados e ratificados os valores referentes aos fatura-
mentos estimados e com base no Relatório Circunstanciado, no Es-
tudo Mercadológico e na Nota Metodológica, a CODIN, entendeu que
o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e so-
cial do Estado, e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, mas solicita baixar em diligência para verificação de possível
não atendimento de requisito junto a SEFAZ. A Sra. Fernanda Pereira
Curdi, acolhendo a solicitação da SEFAZ, se manifestou favorável em
baixar em diligência o processo. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque
Júnior, acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar em diligên-
cia o pleito de enquadramento da DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA., inscrita no CNPJ nº
61.940.292/0068-44, para que a SEFAZ realize a verificação do aten-
dimento de requisitos fazendários e reapresente o pleito na próxima
reunião ordinária da CPPDE.

27. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. HIPER MAX COMÉRCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.488.671/0001-93. PROCESSO: SEI-220010/000515/2022. A solici-
tante constituída em 2021, alega atuar no ramo de comércio ataca-
dista de materiais de construção, localizada no município do Rio de
Janeiro. O projeto apresentado objetiva se manter competitiva frente
aos seus concorrentes que possuem incentivos fiscais. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$980 mil. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.79-6-99),
sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além
disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico,
que a atividade de Comércio Atacadista de Materiais de Construção
em Geral, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo uma lacuna para o crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 15
(quinze) postos de trabalho, pelo período de 5 (cinco) anos. O pleito
da empresa foi submetido na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2023, ocasião em que os membros decidiram por unanimidade, baixar
em diligência o processo para que a SEFAZ realize a verificação da
existência da interdependência com outras unidades atacadistas do
mesmo grupo societário. A SEFAZ solicitou manter a baixa em dili-
gência pois não houve tempo suficiente para concluir a verificação da
existência de interdependência com outras unidades atacadistas do
mesmo grupo societário, com base no disposto no § 2º, do art. 1º da
Lei nº 8.445/2019 e nos termos dos §2º e §3º do art. 5º do Livro I do
RICMS RJ, salientou, ainda, que ao analisar a planilha de 600 clien-
tes, requisito previsto no item 2.5.1 do anexo do Decreto 47.437/20,
restou possível constatar Notas Fiscais em valores ínfimos que, em
tese, destoam da atividade comercial atacadista. A Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acolheram a
solicitação da SEFAZ, por manter a baixa em diligência do processo
da empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, manter a baixa em diligência do processo de enquadra-
mento da HIPER MAX COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 42.488.671/0001-93, para que a
SEFAZ conclua a verificação da existência da interdependência com
outras unidades atacadistas do mesmo grupo societário, para reapre-
sentação do pleito na próxima Reunião Ordinária da CPPDE.

28. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. MIXPET COMÉRCIO E DIS-
TRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E ARTIGOS PARA ANIMAIS S.A., ins-
crita no CNPJ nº 11.603.042/0001-33. PROCESSO: SEI-
220010/000501/2022. A solicitante atua no comércio atacadista de ali-
mentos para animais, constituída em 2010, localizada no município de
Duque de Caxias. O projeto apresentado objetiva alcançar ganhos de
competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê inves-
timento da ordem de R$7,39 milhões. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor incenti-
vado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 1672 (mil
seiscentos e setenta e duas) sociedades empresárias cuja CNAE prin-
cipal (46.23-1-09), sendo que nenhuma possui tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca que no
cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de
alimentos para animais, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 67
(sessenta e sete) postos de trabalho, no período de 5 (cinco) anos. O
pleito da empresa foi submetido na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade,
baixar em diligência o processo para que a CODIN verificasse as in-
consistências das informações junto à requerente. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e am-
biental exigida em lei e ratificou as informações constantes na carta
consulta que serviram de base para a elaboração do Relatório Cir-
cunstanciado e do Estudo Mercadológico. Diante disso, se manifestou
pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou fa-
vorável ao pedido. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, acompanharam as manifestações da CODIN
e da SEFAZ, opinando favorável ao pleito. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadra-
mento da MIXPET COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E
ARTIGOS PARA ANIMAIS S.A., inscrita no CNPJ nº
11 . 6 0 3 . 0 4 2 / 0 0 0 1 - 3 3 , no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

29. Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 46.779/2019. UTE GNA II GERA-
ÇÃO DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0026-93.
PROCESSO: SEI-220010/000182/2022. A solicitante é uma empresa
de geração de energia elétrica, localizada no município de São João
da Barra, tendo sido constituída em 2021. O projeto apresentado se
encontra em fase pré-operacional, consiste na implementação de uma
usina a gás natural localizada no Porto do Açu, em São João da Bar-
ra/RJ. O projeto como um todo compreende (i) duas usinas a gás na-
tural: a UTE GNA I, já em operação comercial, e a UTE GNA II (que
juntas somam 3 GW de energia firme para o Brasil), (ii) um terminal
de GNL, onde está atracada a unidade flutuante de armazenamento e
regaseificação BW Magna, embarcação responsável por armazenar e
regaseificar até 28 milhões de m³ de gás por dia, além de (iii) duas
linhas de transmissão. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 74 (setenta e quatro) sociedades empre-
sárias com o mesmo CNAE principal (35.11-5-01) e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 138 (cento e
trinta e oito) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos, e ra-
tificou que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimen-
to econômico do estado do Rio de Janeiro e opinou pelo deferimento.
O pleito da empresa foi submetido na 5ª Reunião Ordinária da CPP-
DE de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por unanimida-
de, baixar em diligência o processo para que a SEFAZ analisasse a
documentação apresentada pelo requerente. A SEFAZ concluiu a aná-
lise e atestou a regularidade fiscal e cadastral da empresa se ma-
nifestando favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr.
Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanharam a manifestação
da SEFAZ e da CODIN, opinando pelo deferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da UTE GNA II GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., ins-
crita no CNPJ nº 04.307.650/0026-93, no regime tributário especial
instituído pelo Decreto nº 46.779/2019.

30. Recurso da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. VIBRAPACK RIO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
13.917.122/0001-99. PROCESSO: SEI-220010/000252/2022. Processo
retirado de pauta, consonante com a sugestão da Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi, acolhida pelos demais membros da CPPDE, conforme
aduzido no início desta Ata.

31. Recurso da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. NOBREZA ATACADISTA LTDA. ins-
crita no CNPJ nº 41.699.344/0001-18. SEI-220010/000228/2022. A
solicitante, constituída em 2021, é uma empresa de comércio ataca-
dista de mercadorias em geral, com predominância de produtos ali-
mentícios, localizada no bairro de Inoã, no município de Maricá. O
projeto apresentado visa o desenvolvimento e o crescimento de sua
infraestrutura. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$70 mil. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 52 (cinquenta e duas) sociedades empresariais, com o
mesmo CNAE principal (46.91-5), que possuem tratamento tributário
especial (TTE), e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, a requerente
informou que estima contratar 12 (doze) empregados durante o pe-
ríodo de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 3ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2023 e indeferido, por decisão una-
nime dos membros, tendo em vista que o projeto da requerente não
atende aos requisitos legais. A CODIN e informou que a requerente
comprovou a contratação de empregados por meio de empresa ter-
ceirizada e apresentou toda a documentação cadastral e ambiental
exigida em lei. Com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Técnica, a CODIN entendeu que o presente
pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social
do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, en-
tretanto, solicita baixa em diligência para verificação de possível in-
terdependência com outras unidades atacadistas do mesmo grupo so-
cietário, com base no § 2º, do art. 1º da Lei nº 8445/2019 e nos ter-
mos dos §2º e §3º do art. 5º do Livro I do RICMS RJ, salientou, ain-
da, que ao analisar a planilha de 600 clientes, requisito previsto no
item 2.5.1 do anexo do Decreto 47.437/20, restou possível constatar
Notas Fiscais em valores ínfimos que, em tese, destoam da atividade
comercial atacadista. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, acolheram a solicitação da SEFAZ, por
baixar em diligência o processo da empresa. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o pleito
de enquadramento da NOBREZA ATACADISTA LTDA. inscrita no
CNPJ nº 41.699.344/0001-18, para que a SEFAZ realize a verificação
da existência de interdependência com outras unidades do mesmo
grupo societário, para reapresentação do pleito na próxima Reunião
Ordinária da CPPDE.

32. Recurso da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EX-
TERIOR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.849.492/0003-99, PROCES-
SO: SEI-220010/000519/2021. A solicitante é uma empresa de comér-
cio exterior, que possui sede na Barra da Tijuca, cidade do Rio de
Janeiro, constituída em 2020, sendo uma filial no município de Quei-
mados/RJ, e tem como atividade principal o comércio atacadista de
mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insu-
mos agropecuários. A requerente em seu projeto objetiva a redução

da carga tributária, possibilitando a competitividade frente aos seus
concorrentes, ampliando seus segmentos atendidos. Quanto ao impac-
to econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
investimento da ordem de R$810 mil. O estudo mercadológico aponta
que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 396 (trezentos
e noventa e seis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.93.1-00), sendo que 09 (nove) possuem tratamento tributário
especial (TTE) e conclui que não há concorrência predatória frente às
empresas de menor porte. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, a requerente informou que estima contratar 4
(quatro) empregados durante o período de 5 (cinco) anos. O pleito da
empresa foi submetido na 3ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
e 2023 e indeferido, por decisão unanime dos membros, tendo em
vista o auto de constatação de que não há qualquer movimentação
no endereço de cadastro que demonstre a existência da requerente.
A CODIN ressaltou que a proposta do programa, nos casos de em-
presas de comércio exterior, é incentivar as operações portuárias e
aeroportuárias, e informou que a requerente apresentou toda a docu-
mentação cadastral e ambiental exigida em lei. Com base no Rela-
tório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, a
CODIN entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo seu de-
ferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, informa ainda que a empresa alega
estar em fase pré-operacional, aguardando o deferimento do incentivo
em questão para dar início aos seus trabalhos, e opinou pelo defe-
rimento do pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, subsidiados pelo parecer da SEFAZ e ma-
nifestação da CODIN, se manifestaram favoráveis ao pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o
pleito de enquadramento da MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTE-
RIOR EIRELI inscrita no CNPJ nº 22.849.492/0003-99, no regime tri-
butário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

33. Recurso da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 30.224.372/0001-62. PROCESSO: SEI-
220010/000413/2021. Processo retirado de pauta, consonante com a
sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi, acolhida pelos demais
membros da CPPDE, conforme aduzido no início da Ata.

34. Recurso da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. MARKO SISTEMAS METÁLICOS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ nº 09.054.570/0001-39.
PROCESSO: SEI-220010/000083/2022. Processo retirado de pauta,
consonante com a sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi, acolhida
pelos demais membros da CPPDE, conforme aduzido no início da
Ata.

35. Recurso da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. FRANCOFER INDÚSTRIA, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA. ins-
crita no CNPJ nº 38.142.062/0001-00. PROCESSO: SEI-
220010/000224/2021. A solicitante alega atuar na fabricação de estru-
turas metálicas, constituída em 1999, no distrito industrial do município
de Pinheiral. O projeto busca competir com os concorrentes e que se-
jam capazes de recuperar suas margens operacionais, via obtenção
da isonomia tributária com a concorrência - e possa voltar a se ex-
pandir aos níveis de outrora. Quanto ao impacto econômico decorren-
te da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de inves-
timentos da ordem de R$2,61 milhões. O estudo mercadológico apon-
ta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor incen-
tivado, atualmente o estado do Rio de Janeiro, existem 38 (trinta e
oito) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal
(CNAE 24.24-5-02), sendo que apenas três (03) contam com trata-
mento tributário especial (TTE) e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo que prevê a geração de 22 (vinte e dois) postos de trabalho,
no período de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na
2ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, e indeferido, por decisão
unânime dos membros, tendo em vista a irregularidade fiscal da re-
querente. A CODIN ratificou (i) que a requerente apresentou toda a
documentação cadastral e ambiental exigida em lei e, (ii) com base
no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Me-
todológica, que o presente pleito se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico do Estado e (iii) sua opinião pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ analisou a documentação apresentada, atestou a re-
gularidade fiscal e cadastral da requerente e acolheu o pedido de re-
exame apresentado e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
acompanharam a manifestação da SEFAZ, de acolhimento do recurso,
opinando pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros decidi-
ram, por unanimidade, acolher o pedido de reexame apresentado e
deferir o pleito da FRANCOFER INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 38.142.062/0001-00, de enquadramento no regime tributário
especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

36. Recurso da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. FILIPE M SANTOS LTDA. inscrita no
CNPJ nº 43.766.726/0001-42. PROCESSO: SEI-220010/000497/2021.
A solicitante tem como atividade econômica principal o serviço de cor-
te e dobra de metais (CNAE 25.99-3/02), constituída em 2021, loca-
lizado no município de Pinheiral. A CODIN informou que o projeto
apresentado visa a redução da carga tributária, possibilitando ganhos
de competitividade frente aos seus concorrentes, bem como instituir
como mais uma empresa integrante da cadeia de transformação/be-
neficiamento de aço, focada no atendimento de empresas comerciais
varejistas e atacadistas de materiais de construção localizadas no es-
tado do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$1,2 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quanti-
dade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no es-
tado do Rio de Janeiro, existem 254 (duzentos e cinquenta e quatro)
sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal
(25.99-3.02), sendo que 11 (onze) contam com tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de serviço de corte e dobra
de metais vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 40 (quarenta) pos-
tos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa
foi submetido na 2ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, e inde-
ferido, por decisão unânime dos membros, tendo em vista que o mu-
nicípio em que a requerente se encontra, Pinheiral, foi incluído na Lei
nº 6.979/2015 por meio da Lei nº 9.663, em 05/04/2022, cuja eficácia
depende de saneamento da norma. A CODIN informou que a empre-
sa apresentou declaração do município declarando que está instalada
no distrito industrial de Pinheiral, não apresentando óbice para acolher
o pedido de reexame e dar provimento ao pleito. A CODIN ratificou,
ainda (i) que a requerente apresentou toda a documentação cadastral
e ambiental exigida em lei, (ii) com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, que o presente
pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Es-
tado e (iii) sua opinião pelo deferimento do pleito. A SEFAZ analisou
a documentação apresentada, atestou a regularidade fiscal e cadastral
da requerente e se manifestou favorável em acolher o pedido de re-
exame e deferir o pleito de enquadramento da empresa. A Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
acompanharam as manifestações da CODIN e da SEFAZ, opinando
por acolher o pedido de reexame e deferir o pleito da empresa. DE-
CISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, acolher o pedido
de reexame e deferir o pleito de enquadramento da FILIPE M SAN-
TOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.766.726/0001-42, no regime tri-
butário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.
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Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
Representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços
Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
Representando o Secretário de Estado da Casa Civil

FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS LOUREIRO
Representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos

Fiscais da CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da SEFAZ

PRISCILA HAIDAR SAKALEM
Assessora-Chefe no Gabinete do Governador

ADRIANE ABREU DE SOUSA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

ROBERTA SIMÕES MAIA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

PAULO VICTOR RABELLO GONÇALVES
Agente de Desenvolvimento

Id: 2491903

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 05/07/2023

PROCESSO Nº SEI-E-15/002/176/2019 - KÁTIA CRISTINE FARIAS
MEIRELES, Especialista-Analista de Proteção e Defesa do Consumi-
dor, Id. Funcional nº 5023645-8. ANOTE-SE, para fins de Aposenta-
doria o tempo de serviço e contribuição prestado em atividades vin-
culadas ao Regime de Previdência Social-INSS, no período de
02/05/2000 a 09/01/2014, totalizando 4.586 dias, conforme Certidão
de Tempo de Contribuição datada de 13/03/2019.

Id: 2491660

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4190 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Processo n° SEI-350108/006498/2023, o qual indica servidores pa-
ra compor a equipe de fiscalização.

Art. 1º - Fica designado, a contar de 03 de julho de 2023, o servidor
SUBTEN PM RG 52.918 PAULO JOSÉ MACHADO ID FUNC.
2518517-9, 1º SGT PM RG 70.120 NECIVAL FONTES ALMEIDA ID
FUNC. 2396424-3, 1º SGT PM RG 73.388 MILTON EDUARDO RO-
CHA GOMES ID FUNC. 2159548-8, SD PM RG 104.457 THIAGO
BASTOS FERREIRA ID FUNC. 5031922-1, CB PM RG 104.739 MA-
THEUS ALMEIDA GIL ID FUNC. 5036028-0, em substituição ao SUB-
TEN PM RG 59.797 CLÁUDIO GOMES DE SOUZA, ID FUNC.
2315497-7, 3° SGT PM RG 84.349 ANA PAULA DE SOUZA CAR-
NEIRO FIALHO ID FUNC. 4268995-3, 3° SGT PM RG 85.418 CAR-
LOS ROBERTO DOS SANTOS ID FUNC. 4327775-6, CB PM RG
103.402 JONATHAN WANDERSON ALVES DE OLIVEIRA ID FUNC.
5030369-4, CB PM RG 100.964 LUIZ GUSTAVO SANTOS ID FUNC.
5020122-0, para compor a Comissão do SEMP/HCPM com o objetivo
de fiscalizar o Contrato de Adesão, oriundo do Processo nº SEI-
350192/001311/2020, firmado com a empresa CEG - COMPANHIA
DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO, passando a referida
comissão ter a seguinte composição:

SEMP/HCPM
SUBTEN PM RG 52.918 PAULO JOSÉ MACHADO, ID FUNC.
2518517-9
1º SGT PM RG 70.120 NECIVAL FONTES ALMEIDA, ID FUNC.
2396424-3
1º SGT PM RG 73.388 MILTON EDUARDO ROCHA GOMES, ID
FUNC. 2159548-8
CB PM RG 104.457 THIAGO BASTOS FERREIRA, ID FUNC.
5031922-1
CB PM RG 104.739 MATHEUS ALMEIDA, GIL, ID FUNC. 5036028-0

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do contrato
ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 05 de Julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2491742

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4191 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. nº SEI-350108/006498/2023, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1 - Fica designado, a contar de 03 de julho de 2023, os ser-
vidores, SUBTEN PM RG 52.918 PAULO JOSÉ MACHADO, ID
FUNC. 2518517-9, 1° SGT PM RG 70.120 NECIVAL FONTES ALMEI-
DA, ID FUNC. 2396424-3, 1° SGT PM RG 73.388 MILTON EDUAR-
DO ROCHA GOMES, ID FUNC. 2159548-8, CB PM RG 104.739 MA-
THEUS ALMEIDA GIL, ID FUNC. 5036028-0, CB PM RG 104.457
THIAGO BASTOS FERREIRA, ID FUNC. 5031922-1 em substituição,
SUBTEN PM RG 59.644 CLAUDIO GOMES DE SOUZA, ID FUNC.
2315497-7, 2° SGT PM RG 84.349 ANA PAULA DE SOUZA CAR-
NEIRO FIALHO, ID FUNC. 4268995-3, 3° SGT PM RG 85.418 CAR-
LOS ROBERTO DOS SANTOS, ID FUNC. 4327775-6, CB PM RG
103.402 JONATHAN WANDERSON ALVES DE OLIVEIRA, ID FUNC.
5032369-4, CB PM RG 100.964 LUIZ GUSTAVO SANTOS, ID FUNC.
5020122-0, para compor a Comissão do HCPM com o objetivo de fis-
calizar o Contrato nº 9527/2019, oriundo do Processo nº SEI-
350074/001926/2020, firmado com a empresa LIGHT S/A, passando a
referida comissão ter a seguinte composição:

SUBTEN PM RG 52.918 PAULO JOSÉ MACHADO, ID FUNC.
2518517-9
1° SGT PM RG 70.120 NECIVAL FONTES DE ALMEIDA, ID FUNC.
2396424-3
1° SGT PM RG 73.388 MILTOM EDUARDO ROCHA GOMES, ID
FUNC. 2159548-8
CB PM RG 104.739 MATHEUS ALMEIDA GIL, ID FUNC. 5036028-0
CB PM RG 104.457 THIAGO BASTOS FERREIRA, ID FUNC.
5031922-1

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.
§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2491633

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4192 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Processo n° SEI-350192/002011/2023, o qual indica servidores pa-
ra a designação de Gestor e Gestor Substituto para as atividades ge-
renciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de con-
tratação.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado a contar de 23 de junho de 2023 o 1º SGT
PM 68.601 JULIO CÉSAR DE LIMA, ID: 2322517-3, da DEA, como
Gestor dos instrumentos contratuais n° 071/2023 e 083/2023, oriundos
do Processo SEI-350191/000431/2023, firmados com as empresas
ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ESQUIPAMENTOS LTDA-ME
e HAWAI 2010 COMERCIAL EIRELI e o 1º SGT PM 72.590 ADAIL
MOURA DE JESUS, ID: 2160895-4, da DEA, como Gestor Substituto
em caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:

I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;

II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;

III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria de Licita-
ções e Projetos - DLP a substituição imediata de servidor designado
como gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016;

IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;

V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;

VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;

VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;

VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;

IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

*Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconfe-
rência, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020,
regulamentada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, altera-
da pela Portaria CCERJ nº 047, de 13/10/2022, do dia 29* de agos-
to de 2023, às 16h00min.

Recurso nº 65.821 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/034/010814/2015- Recorrente: CASAS GUANABARA COMESTI-
VEIS LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Relator: Con-
selheiro Gustavo Kelly Alencar - Representante da Fazenda: Nilson
Furtado de Oliveira Filho. Patrono: Luiz Gustavo A. S. Bichara,
OAB/RJ nº 112.310.

Recurso nº 78.716 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/041/002331/2017 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressado: ELTON CORREA D'AVILA - Relator: Conselheiro Graciliano
José Abreu dos Santos - Representante da Fazenda: Nicola Tutungi
J ú n i o r.

Recurso nº 80.530 e 80.531 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/007/000399/2017 e E-04/007/000410/2017 - Recorrente: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Interessada: DIREMADI MARKETING E SERVI-
COS LTDA - Relator: Conselheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Re-
presentante da Fazenda: Nicola Tutungi Júnior.

Recurso nº 80.616 (Recurso de Ofício) - Processo nº SEI-
040224/008351/2022 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: DIAGEO BRASIL LTDA - Relator: Conselheiro Luiz Carlos
Sampaio Afonso - Representante da Fazenda: Nicola Tutungi Júnior.

NOTA EXPLICATIVA: Os julgamentos adiados serão realizados inde-
pendentemente de nova publicação, conforme dispõe o §3º do Artigo
72 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Estado do
Rio de Janeiro, com redação dada pela Resolução SEFAZ nº 80 de
23 de junho de 2017. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.
*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
28/07/2023.

Id: 2497582

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/144.201/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
RENATO CESAR TAVARES RANGEL, na qualidade de FILHO INVÁ-
LIDO, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte
do ex-segurado MARIA DA CONCEICAO TAVARES BARBOSA, ID
Funcional nº 16412-7 da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO,
por ausência de documentação comprobatória da condição de bene-
ficiário.

Id: 2497523

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/146.590/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
FERNANDA DA COSTA FERREIRA OLIVEIRA, na qualidade de
COMPANHEIRA, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão
por morte do ex-segurado CELSO AZEVEDO MACHADO, ID Funcio-
nal nº 540690-0 da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por
ausência de documentação comprobatória da condição de beneficiá-
ria.

Id: 2497648

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/152.114/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
ILMARA DOS SANTOS CERQUEIRA, na qualidade de CÔNJUGE,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado IVAN DA SILVA CERQUEIRA, ID Funcional nº 2005012-7 da
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
por ausência de documentação comprobatória da condição de bene-
ficiária.

Id: 2497649

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/143.350/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
WILSON RIBEIRO DE AVILA, na qualidade de CÔNJUGE, NÃO FAZ
JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-segurado
MARIA NEIVA MARTINS DE AVILA, ID Funcional nº 591025-0 da SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por ausência de documen-
tação comprobatória da condição de beneficiário.

Id: 2497650

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/143.328/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
ROSANE FERREIRA DA SILVA, na qualidade de FILHA, NÃO FAZ
JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-segurado
ANTONIO DA SILVA, ID 4149833-0 da SEPM, uma vez que a reque-
rente tem a idade superior a 24 anos e não é inválida não podendo
ser habilitada como beneficiária à pensão por morte como filha con-
forme o art. 14 da lei 5260 de 2008.

Id: 2497651

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/142.410/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
MARA CRISTINA BRAGA DA SILVA, na qualidade de COMPANHEI-
RA, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte
do ex-segurado SIDNEY DA SILVA AVELAR, ID Funcional nº 249436-
1 da SEPM, por ausência de documentação comprobatória da con-
dição de beneficiária.

Id: 2497652

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/147.61/2021 - De acordo com a documen-
tação apresentada, declaro que conforme a instrução processual, TA-
TIANE LUZIA MACHADO, na qualidade de COMPANHEIRA, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado MARCUS VINICIUS DE MOURA GUIU, matrícula 01/21834 do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RJ, por ausência de do-
cumentação comprobatória da condição de beneficiária.

Id: 2497723

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/143.351/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
ESTER AMARAL DA SILVA, na qualidade de CÔNJUGE, NÃO FAZ
JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-segurado
JORGE FORTUNATO DA SILVA, ID Funcional nº 2532727-5 da UNI-
VERSIDADE DO ESTADO DO RJ, por ausência de documentação
comprobatória da condição de beneficiária.

Id: 2497647

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 31/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/154.74/2021 - De acordo com a documen-
tação apresentada, declaro que conforme a instrução processual, MA-
RIA CRISTINA DE MELLO MENDES DO CARMO, na qualidade de
CÔNJUGE, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por
morte do ex-segurado EDGARD DO CARMO JUNIOR, ID Funcional
nº 2126134-2 do INSTITUTO DE ASSIS. DOS SERVIDORES DO ES-
TADO RJ, por ausência de documentação comprobatória da condição
de beneficiária.

Id: 2497763

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/139.246/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
EVANILDO RIBEIRO DE ANDRADE, na qualidade de COMPANHEI-
RO, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte
do ex-segurado MARCIA CRISTINA DE SOUZA RANGEL, ID Funcio-
nal nº 4217451-1 da SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, por au-
sência de documentação comprobatória da condição de beneficiário.

Id: 2497724

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 31/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/142.14/2021 - De acordo com a documen-
tação apresentada, declaro que conforme a instrução processual, MA-
RIA FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, na qualidade de COMPANHEIRA,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado SAMUEL ABREU MARQUES, ID Funcional nº 2369481-5 da
SEPM, por ausência de documentação comprobatória da condição de
beneficiária.

Id: 2497764

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 18/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/143.367/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
VANDA MARIA DO NASCIMENTO, na qualidade de COMPANHEIRA,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado JOEL PINTO DA SILVA, ID Funcional nº 946563-4 da
SEPM, por ausência de documentação comprobatória da condição de
beneficiária.

Id: 2497524

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/146.472/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,

GELSO IGNACIO DE AMORIM, na qualidade de COMPANHEIRO,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado JUCARA FERREIRA CABRAL, ID Funcional nº 4179879-1
da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por ausência de do-
cumentação comprobatória da condição de beneficiário.

Id: 2497525

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

D E S PA C H O S DO COORDENADOR
DE 31/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/143.315/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
PIETRO CASTRO FERNANDES, na qualidade de MENOR SOB
GUARDA, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por
morte do ex-segurado JULIO CESAR DA SILVA DE SOUZA, ID Fun-
cional nº 2422022-1 da SEPM, por ausência de documentação com-
probatória da condição de beneficiário

PROCESSO N° SEI-PD-04/143.315/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
IVANIL HENRIQUE DE CASTRO, na qualidade de COMPANHEIRA,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado JULIO CESAR DA SILVA DE SOUZA, ID Funcional nº
2422022-1 da SEPM, por ausência de documentação comprobatória
da condição de beneficiária.

Id: 2497765

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 31/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/143.238/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
WASHINGTON LUIZ DE MATOS CEZARIO, na qualidade de FILHO
INVÁLIDO, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por
morte do ex-segurado MARIA DO CARMO DE MATOS CEZARIO, ID
Funcional nº 2114093-6 do IASERJ, por ausência de documentação
comprobatória da condição de beneficiário.

Id: 2497766

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI PD-04/146.453/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
LUZIA MARIA RAMOS DA SILVA, na qualidade de CÔNJUGE, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado OSVALDO ANTONIO DA SILVA, ID Funcional nº 209674-9 da
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por ausência de docu-
mentação comprobatória da condição de beneficiária.

Id: 2497526

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 31/07/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/135.758/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
ILAUSILIO DE OLIVEIRA, na qualidade de FILHO INVÁLIDO, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado MILTON DE OLIVEIRA, ID Funcional nº 626964-8 da SECRE-
TARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, uma vez que o parecer da
perícia médica do Estado (SUPCPMSO) foi negativo quanto a sua ha-
bilitação a pensão por morte na qualidade de filho inválido.

Id: 2497767

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

Aos dezessete de julho de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Pro-
cesso n° SEI-220012/000635/2023, realizou-se a 7ª Reunião Ordinária
da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Eco-
nômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da reu-
nião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de In-
centivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas, Su-
perintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da CO-
DIN, a Sra. Priscila Haidar Sakalem, Assessora-Chefe na Governado-
ria do Estado do Rio de Janeiro,a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sarges,
Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazen-
da (SEFAZ), a Sra. Adriane Abreu de Sousa, integrantes da Secre-
taria Executiva da CPPDE, o Sr. Robson José Storani, Assessor da
Subsecretaria Executiva da Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS) e o Sr. Paulo Victor
Rabello Gonçalves, Agente de Desenvolvimento da Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS).
MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, representando o Secretário de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da
Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representan-
do o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Thomp-
son Lemos da Silva Neto, representando o Secretário de Estado de
Fazenda (SEFAZ)

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Trata-
mento Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. HEXAMED DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS PERFUMARIA LTDA. SEI-
220010/000489/2022. Lei nº 9.025/2020; 2. ITAFER COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. SEI-220010/000050/2023. Lei nº 6.979/2015; 3.
AMIGOLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS PARA PRE-
SENTES LTDA. SEI-220010/000031/2023. Lei nº 9.025/2020; 4. MIS-
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TUREX COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. SEI-
220010/000103/2023. Lei nº 6.979/2015; 5. CTA DISTRIBUIDORA LT-
DA. SEI-220010/000104/2023. Lei nº 9.025/2020; 6. ENFRAIM PHAR-
MA MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. SEI-
220010/000072/2023. Decreto nº 36.450/2004; 7. COMERCIAL CI-
RÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. SEI-220010/000130/2023. Decreto
nº 36.450/2004; 8. VIKS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. SEI-
220010/000526/2022. Lei nº 9.025/2020; 9. COSTA MARINE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. E-
11/003/4/14. Decreto nº 43.771/12; 10. DISTRIBUIDORA DISPAT LT-
DA. SEI-220010/000443/2021 e E-22/010/139/2019. Lei nº 9.025/2020;
11 . ALF NETO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E PRODUTOS ALI-
MENTICOS UNIPESSOAL LTDA. SEI-220010/000205/2022. Lei nº
9.025/2020; 12. LINCE ATACADISTA LTDA. SEI-220010/000028/2023.
Lei nº 9.025/2020; 13. OPORTUNE COMERCIAL LTDA. SEI-
220010/000198/2023. Lei nº 6.979/2015; 14.ALT INDÚSTRIA E SER-
VIÇOS LTDA. SEI-220010/000491/2021. Lei nº 6.979/2015; 15. CON-
FIANÇA LATICÍNIOS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI. SEI-
220010/000376/2021. Lei nº 9.025/2020; 16. VITRINE DIRETA EIRELI.
SEI-220010/000257/2021. Decreto nº 36.449/2004. 17. LUCK DISTRI-
BUIDORA LTDA. SEI-220010/000309/2022. Lei nº 9.025/2020; 18.
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLÓGICOS LTDA. SEI-220010/000366/2022. Decreto nº
36.450/2004; 19. EKO PLASTO RECICLAGEM LTDA. SEI-
220010/000381/2021. Lei nº 4.178/2003; 20. CONTEN SOLUÇÕES
EM AÇO LTDA. SEI-220010/000518/2022. Lei nº 6.979/2015; 21. CPX
DISTRIBUIDORA S.A. SEI-220010/000370/2022. Decreto nº
36.499/2004; 22. DISTRIMIL DISTRIBUIDORA LTDA.. SEI-
220010/000592/2022.. Lei nº 9.025/2020; 23. CLEAN-MIX PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. SEI-220010/000273/2021. Lei nº
9.025/2020; 24. GLASSTEMPER GTSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE VIDROS EIRELI. SEI-220010/000190/2022. Lei nº 6.979/2015; 25.
SLR FRIBURGO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA..
SEI-220010/000104/2022. Lei nº Lei nº 9.025/2020; 26. DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. SEI-
220010/000440/2022. Decreto nº 36.450/2004; 27. HIPER MAX CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. SEI-
220010/000515/2022. Lei nº 9.025/2020; 28. NOBREZA ATACADISTA
LTDA.. SEI-220010/000228/2022. Lei nº 9.025/2020; 29. PARACAMBI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERFILADOS LTDA. SEI-
220010/000280/2021. Lei 6.979/2015.
Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), questionou
aos demais membros da Comissão, se concordam em manter a su-
gestão acolhida, por unanimidade, na 5ª e na 6ª Reuniões Ordinárias
da CPPDE, realizada em 18 de maio de 2023 e em 19 de junho de
2023, respectivamente, de retirar de pauta os pleitos de enquadra-
mento na Lei nº 6.979/2015, que envolvem os municípios entrantes,
considerando que o projeto de lei visando sanar por completo todos
os vícios formais decorrentes da inclusão dos municípios entrantes na
Lei nº 6.979/2015, estar em vias de ser submetido à apreciação da
ALERJ, que se constitui nos procedimentos finais para a produção de
efeitos da extensão do incentivo tributário pretendido. Ratificou que a
proposta é de realizar reunião específica para tratar da matéria e in-
formou que existe um passivo de aproximadamente 50 processos nes-
se contexto. Os demais membros da Comissão concordaram por man-
ter a decisão de retirar de pauta os pleitos de enquadramento na Lei
nº 6.979/2015, que envolvem os municípios entrantes. Em seguida, a
Sra. Fernanda Pereira Curdi, informou a recepção de ofício da SE-
FAZ, dirigido ao Presidente da CPPDE, solicitando, como extrapauta,
a reapresentação do pleito de enquadramento da empresa Geração Z
Distribuidora de Material Elétrico Ltda., inscrita no CNPJ nº
37.254.303/0001-40, visando rever a decisão da 6ª Reunião Ordinária
de 2023, em decorrência de fatos constatados que podem representar
a existência de interdependência dos sócios. A solicitação foi acolhida
pelos membros da CPPDE e a matéria será apresentada após os as-
suntos pautados. Por fim, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, passou a
palavra ao Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais
da CODIN, que informou que a adequação da metodologia de ava-
liação dos pleitos apresentados por empresas de comércio exterior,
está na fase final. Informou, ainda, que estão desenvolvendo uma me-
todologia para as empresas requerentes do incentivo instituído pela
Lei nº 8.960/2020 - setor metalmecânico. Em seguida, iniciou com a
apresentação dos assuntos pautados.

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. HEXAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.179.079/0001-34,
PROCESSO: SEI-220010/000489/2022. A empresa atua no ramo de
distribuição de medicamentos, higiene pessoal, cosméticos, perfumaria
e correlatos, constituída em 2007, localizada no município do Rio de
Janeiro. O projeto apresentado objetiva a manutenção e o desenvol-
vimento das atividades operacionais de distribuição de produtos de hi-
giene pessoal, cosméticos e perfumaria, permitindo que a empresa
obtenha competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao im-
pacto econômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$580
mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de em-
presas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 60
(sessenta) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal
(46.46-0-01), sendo apenas 03 (três) situadas no Município de Duque
de Caxias que possuem tratamento tributário especial (TTE). Além
disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento
no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que
não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração total de 25 (vin-
te e cinco) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CO-
DIN, informou que o projeto não atende o requisito legal, referente à
área de armazenagem, conforme disposto no inciso I do artigo 8º da
Lei nº 9.025/2020, e, diante dessa situação, opinou pelo indeferimento
do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, entretanto, considerando a manifes-
tação da CODIN, que a empresa não cumpre requisito legal exigido
por lei, se manifestou desfavorável ao pleito. Com base nas informa-
ções prestadas pela CODIN, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr.
Rubens Antônio Albuquerque Júnior opinaram pelo indeferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, indeferir o pleito da empresa HEXAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PERFUMARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº
09.179.079/0001-34, tendo em vista o não atendimento de requisito le-
gal da área de armazenagem e estocagem de produtos mínima de
1.000m², determinado no inciso I do art. 8º da Lei nº 9.025/2020. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. ITAFER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 46.202.435/0001-10, PROCESSO: SEI-
220010/000050/2023. DECISÃO: Processo retirado de pauta, confor-
me decisão dos membros da CPPDE, aduzido no início da Ata.

3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. AMIGOLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA., inscrita no CNPJ nº
10.765.131/0001-13, PROCESSO: SEI-220010/000031/2023. A empre-
sa atua no comércio de exterior atacadista que realiza importação por
conta própria, por conta e ordem ou por encomenda, está no mercado
há mais de 10 anos recebendo mercadoria importada e vendendo pa-
ra todo território nacional, atuando no Comércio Atacadista de Teci-
dos, Artefatos de Tecidos e de Armarinho, constituída em 2009, lo-
calizada no município de Duque de Caxias. O projeto da requerente
objetiva o enquadramento da empresa no regime tributário instituído
pela Lei nº 9.025/2020, visando a redução da carga tributária, que

propiciará novos investimentos, contribuindo com o desenvolvimento
regional e aumentando a credibilidade da requerente. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê a realização de investimentos da ordem de R$5 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 109 (cento e nove)
sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal (46.41-9-03),
sendo que apenas 01 (uma) possui tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de artigos de
armarinho vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento
no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que
não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente
da concessão do incentivo, prevê no projeto a geração de 129 (cento
e vinte e nove) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e fiscal, e entendeu que o projeto se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico e social do Estado e se manifestou pelo
deferimento do pleito, ressaltando que como a empresa se encontra
em operação, a concessão do incentivo não implicará renúncia de re-
ceita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura
o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se
manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, sub-
sidiada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou
favorável ao pleito da empresa. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque
Júnior, acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da AMIGOLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA., inscrita no CNPJ nº
10.765.131/0001-13, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. MISTUREX COMÉRCIO ATACADISTA DE ALI-
MENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.544.426/0003-04. PROCES-
SO: SEI-220010/000103/2023. DECISÃO: Processo retirado de pauta,
conforme decisão dos membros da CPPDE, aduzido no início da
Ata.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. CTA DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ
nº 46.453.483/0001-80. PROCESSO: SEI-220010/000104/2023. A re-
querente é uma empresa de comércio atacadista de materiais de
construção em geral, constituída em 2022, localizada no município de
Belford Roxo. O projeto apresentado objetiva a expansão dos negó-
cios prevista para os próximos anos, aumentando assim a sua capa-
cidade instalada e consequentemente gerando postos de emprego e
arrecadação para o estado do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
realização de investimentos da ordem de R$3,6 milhões. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cin-
co) sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal (46.79-6-
99), sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de comércio atacadista de materiais de cons-
trução em geral vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 110
(cento e dez) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e fiscal, e entendeu que o projeto se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico e social do Estado e se manifestou pelo
deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular. Entretanto, solicitou baixar
em diligência o processo para verificação de possível interdependên-
cia dos sócios do mesmo grupo econômico da requerente, conforme
disposto no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi, concordou com a solicitação da SEFAZ, e se manifes-
tou favorável em baixar em diligência o processo. O Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, acompanhou a opinião da Sra. Fernanda
Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, baixar diligência, por até 90 dias a contar da publicação desta
Ata, o pleito de enquadramento da CTA DISTRIBUIDORA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 46.453.483/0001-80, para que a SEFAZ realize a ve-
rificação da existência de interdependência com outras unidades do
mesmo grupo societário.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. EFRAIM PHARMA MEDICAMENTOS E MA-
TERIAIS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº
12.348.346/000.1-64. PROCESSO: SEI-220010/000072/2023. A solici-
tante atua no comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano, constituída em 2010, localizada no município de Duque de
Caxias. O projeto apresentado objetiva a ampliação e o desenvolvi-
mento das atividades operacionais de distribuição de medicamentos,
permitindo que a empresa obtenha competitividade no mercado nacio-
nal frente aos seus concorrentes. O projeto prevê investimento da or-
dem de R$608 mil. O estudo mercadológico aponta que atualmente
no estado do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e
oito) sociedades empresárias como mesmo CNAE principal (46.44-3-
01), sendo que quarenta e nove (49) contam com tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, no cenário macroeconômico, apresenta
que a atividade de comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social, o projeto prevê a geração de 62 (sessenta
e dois) postos de trabalho no final de 5 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do
Estado e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi,
subsidiada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, se manifes-
tou favorável ao pleito da empresa. O Sr. Rubens Antônio Albuquer-
que Júnior, acompanhou as manifestações da CODIN, SEFAZ e SE-
DEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, deferir o pleito de enquadramento da EFRAIM PHARMA ME-
DICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., inscrita no
CNPJ nº 12.348.346/0001-64, no regime tributário especial instituído
pelo Decreto nº 36.450/2004.
7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA., inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0007-34. PROCESSO: SEI-
220010/000130/2023. A solicitante atua no comércio atacadista de
medicamentos e produtos para a saúde, representante de grandes la-
boratórios, constituída em 2022, localizada no município de Itatiaia. O
projeto apresentado objetiva a ampliação e o desenvolvimento das ati-
vidades operacionais de distribuição de medicamentos, permitindo que
a empresa obtenha competitividade no mercado nacional frente aos
seus concorrentes. O projeto prevê investimento da ordem de R$1,95
milhão. O estudo mercadológico aponta que, atualmente, no estado
do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) socie-
dades empresárias como mesmo CNAE principal (46.44-3-01), sendo
que 49 (quarenta e nove) contam com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, apresenta no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso hu-
mano, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social, o projeto prevê a geração de 14 (quatorze) postos
de trabalho no final de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exi-

gida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opi-
nou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se
encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou fa-
vorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, subsidiada pelas
manifestações da CODIN e da SEFAZ, opinou favorável ao pleito da
empresa. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou as
opiniões da CODIN, SEFAZ e SEDEICS. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramen-
to da COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA., inscrita no
CNPJ nº 67.729.178/0007-34, no regime tributário especial instituído
pelo Decreto nº 36.450/2004.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. VIKS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 21.648.666/0001-20. PROCESSO: SEI-
220010/000526/2022. A solicitante é uma empresa de comércio ata-
cadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou
de insumos agropecuários, localizada no município de Teresópolis,
constituída em 2014. O projeto apresentado objetiva a redução da
carga tributária, possibilitando a competitividade frente aos seus con-
correntes, ampliando seus segmentos atendidos. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$ 1,15 milhão. O estudo mercadológico
aponta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 396
(trezentos e noventa e seis) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.93.1-00), sendo que 09 (nove) possuem tratamen-
to tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico des-
taca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Comércio Ata-
cadista de Mercadorias em Geral, sem Predominância de Alimentos
ou de Insumos Agropecuários, vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há concor-
rência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão
do incentivo, a requerente informou que estima contratar 38 (trinta e
oito) empregados durante o período de 5 (cinco) anos. A CODIN In-
formou, que a requerente apresentou toda a documentação cadastral
e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, entendeu que o pleito
se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e
opinou pelo seu deferimento, ressaltando que como a empresa se en-
contra em operação, a concessão do incentivo não implicará renúncia
de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020,
assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular
e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi,
com base nas informações prestadas, se manifestou pelo deferimento
do pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a
SEFAZ e a SEDEICS, opinando pelo deferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da VIKS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 21.648.666/0001-20, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 43.771/12. COSTA MARINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
08.369.458/0002-05. PROCESSO: e-11/003/4/14 -COSTA MARINE.
Fundada em 2006, é uma empresa que possui como principal ativi-
dade econômica a produção e comercialização de peixes (atum/sar-
dinha) enlatados. Cabendo registrar que também produz dos compar-
timentos em que serão alocados e comercializados tais produtos, sen-
do certo que seu processo produtivo vai desde a recepção, seleção e
classificação do pescado, realização de limpeza, evisceração, fileta-
gem e acondicionamento até o enlatamento e comercialização. No
amparo do Decreto nº 43.771/2012, que institui o Tratamento Tribu-
tário Especial Para Empresas Produtoras de Pescado Processado, a
empresa firmou Termo de Acordo com o estado do Rio de Janeiro, ao
final de 2015, de modo a efetivar o direito de fruir o tratamento tri-
butário do referido decreto, que concede redução da base de cálculo
de ICMS nas saídas internas e interestaduais, diferimento do ICMS
incidente na importação e aquisição interna e interestadual de ativos,
na importação de matérias-primas destinadas ao seu processamento
industrial e na aquisição interna de matérias-primas, materiais de em-
balagem e outros insumos destinados ao seu processamento indus-
trial. Dentre as condições previstas no Termo de Acordo está a obri-
gação de manter 355(trezentos e cinquenta e cinco) empregos da
planta industrial e gerar, no mínimo, 88 (oitenta e oito) postos de tra-
balho em até 03(três) anos. A empresa, diante dos incentivos con-
cedidos, das obrigações assumidas, da crise econômica com implica-
ções diretas e significativas no consumo, solicita a extensão do in-
centivo de modo a alcançar a importação do tampo easy-open no di-
ferimento de ICMS, visto que compõe a caracterização final dos pro-
dutos e conforme informado pela requerente, tal componente não se
encontra disponível para aquisição de fabricantes nacionais, o que im-
plica a importação do mesmo para fins de atendimento de exigência
de mercado, bem como dos órgãos regulatórios do seguimento. So-
licita, também, a alteração da meta de empregos de modo que passe
a constar a obrigação de manutenção dos 241(duzentos e quarenta e
um) postos de trabalho existentes à época do pedido de revisão. Nes-
se quesito a CODIN salientou que o estado do Rio de Janeiro vem,
ao longo dos anos, sofrendo com diversas crises econômicas trazen-
do dificuldades para o setor industrial manter sua produção e, por
consequência, os seus postos de trabalho, enfatizando, com base nas
informações apresentadas pela empresa que o setor industrial, em es-
pecial o de pescado, vem sofrendo retração, haja vista a escassez de
matéria prima, implicando a realização de importação de pescados já
limpos e cortados e consequentemente a redução do quadro. Ao final
a CODIN opinou pelo deferimento dos pleitos da requerente, ressal-
tando que a revisão de tais pontos possuem o condão de permitir que
a empresa continue a exercer sua atividade em solo fluminense, pre-
servando os postos de trabalho existentes e a arrecadação para o Es-
tado que, segundo informações da requerente, vem apresentando sig-
nificativos incrementos. Diante do exposto e com base nas disposi-
ções contidas no Decreto nº 47.201/2020 e no Decreto nº
47.618/2021, os membros da CPDDE reconheceram que as matérias
apresentadas não são de competência da Comissão. Entretanto, para
que seja dado prosseguimento aos pleitos, os membros determinaram:
(i) com relação ao tampo easy-open, instruir o processo com parecer
da Procuradoria-Geral do Estado acerca de matéria semelhante, e dis-
tribui-lo às Assessorias Jurídicas das respectivas pastas, Casa Civil,
Fazenda e Desenvolvimento Econômico, para apreciação e manifes-
tação, de modo a esclarecer se o tampo easy-open se configura co-
mo matéria-prima destinada ao processo produtivo, e (ii) acerca da al-
teração da meta de empregos, encaminhar à Secretaria de Estado de
Fazenda, a quem cabe a competência da matéria, para adoção das
medidas pertinentes.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. DISTRIBUIDORA DISPAT LTDA., inscrita no
CNPJ nº 34.239.308/0001-06. PROCESSO: SEI-220010/000443/2021
e E-22/010/139/2019. A solicitante é uma empresa atuante no setor
de distribuição de produtos de materiais, ferramentas e ferragens,
constituída em 2019, localizada no município de São João de Meriti.
O projeto objetiva a redução da carga tributária, possibilitando a com-
petitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, a solicitante não apresen-
tou em seu projeto, valores a título de investimento, ressaltando que a
Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-requisito. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 416
(quatrocentos e dezesseis) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.72-9-00), sendo que 13 (treze) contam com tra-
tamento tributário especial (TTE), situadas, principalmente, nos muni-
cípios do Rio de Janeiro, Duque de Caxias e Macaé. Além disso, o
estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de ferragens e ferramentas, vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
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existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 18 (dezoito) postos de trabalho, no
período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente en-
tregou a documentação cadastral e ambiental, entretanto, com base
no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e Nota Meto-
dológica, entendeu que o presente pleito não se mostra interessante
para o desenvolvimento econômico do Estado, pois a requerente não
cumpriu com os requisitos básicos exigidos pelo regime pleiteado, no-
tadamente a área de armazenagem e estocagem de produtos mínima
de 1.000m², determinado no inciso I do art. 8º da Lei nº 9.025/2020, e
opinou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empre-
sa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas tendo
em vista as informações prestadas pela CODIN se manifestou des-
favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, também com base nas informações presta-
das pela CODIN, opinaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o plei-
to de enquadramento da DISTRIBUIDORA DISPAT LTDA. inscrita no
CNPJ nº 34.239.308/0001-06, tendo em vista o não atendimento de
requisito legal da área de armazenagem e estocagem de produtos mí-
nima de 1.000m², determinado no inciso I do art. 8º da Lei nº
9.025/2020. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ALF NETO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS UNIPESSOAL LTDA., inscrita no CNPJ
nº 15.625.187/0002-77. PROCESSO: SEI-220010/000205/2022. A so-
licitante atua no setor de distribuição de produtos alimentícios em ge-
ral, principalmente pão, sucos e bebidas alcoólicas, constituída em
2021, localizada no município de Volta Redonda. O projeto apresen-
tado objetiva o crescimento na distribuição dos produtos que comer-
cializa, visando a redução da carga tributária que possibilitará melho-
rar sua competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$1,5 milhão. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e no-
venta e duas) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.39-7-01), sendo que 97 (noventa e sete) possuem tratamento tri-
butário especial (TTE), situadas, principalmente, nos municípios do
Rio de Janeiro, Duque de Caxias, São Gonçalo e Barra Mansa. Além
disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 19 (dezenove) em-
pregos diretos e 15 (quinze) indiretos no período de 05 (cinco) anos.
A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Merca-
dológico e na Nota Metodológica, entendeu que o projeto se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e opi-
nou pelo deferimento do pleito, ressaltando que como a empresa se
encontra em operação, a concessão do incentivo não implicará renún-
cia de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020,
assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
e opinou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi acompa-
nhou as opiniões da CODIN e SEFAZ. O Sr. Rubens Antônio Albu-
querque Júnior acompanhou a SEDEICS e opinou favorável ao pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, de-
ferir o pleito de enquadramento da ALF NETO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS UNIPESSOAL LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 15.625.187/0002-77, no regime tributário especial
instituído pela Lei n° 9.025/2020.

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. LINCE ATACADISTA LTDA., inscrita no CNPJ nº
44.221.400/0001-00. PROCESSO: SEI-220010/000028/2023. A solici-
tante atuano ramo de comércio atacadista de produtos alimentícios,
eletrodomésticos, eletrônicos e artefatos de uso doméstico, constituída
em 2021, localizada no município de São Gonçalo. O projeto apre-
sentado objetiva obter competitividade para o desenvolvimento de
suas atividades de distribuição de produtos no estado do Rio de Ja-
neiro, permitindo captar clientes no mercado fluminense e obter iso-
nomia tributária frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê inves-
timento da ordem de R$1,51 milhão. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te, no estado do Rio de Janeiro existem 192 (cento e noventa e duas)
sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal (46.39-7), ,
sendo 22 (vinte e duas) situadas no município de Duque de Caxias.
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de comércio atacadista de produtos alimentícios
em geral vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 25 (vinte e cinco)
postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. A CODIN com ba-
se no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota
Metodológica, entendeu que o projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo deferi-
mento do pleito, ressaltando que como a empresa se encontra em
operação, a concessão do incentivo não implicará renúncia de receita,
visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o
recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, e se ma-
nifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi acompa-
nhou as manifestações da CODIN e SEFAZ. O Sr. Rubens Antônio
Albuquerque Júnior acompanhou a SEDEICS e se manifestou favo-
rável ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da LINCE ATACA-
DISTA LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.221.400/0001-00, no regime tri-
butário especial instituído pela Lei n° 9.025/2020.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. OPORTUNE COMERCIAL LTDA., inscrita no
CNPJ nº 28.067.286/0001-41. PROCESSO: SEI-220010/000198/2023.
DECISÃO: Processo retirado de pauta, conforme decisão dos mem-
bros da CPPDE, aduzido no início da Ata.

14. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. ALT INDÚSTRIA E SERVI-
ÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 18.816.049/0001-82. PROCESSO:
SEI-220010/000491/2021. A requerente atuano comércio atacadista de
máquinas e equipamentos para uso industrial e possui um extenso rol
de atividades secundárias registradas como fabricação de peças in-
dustriais do setor metal mecânico, constituída em 2013, no município
de Três Rios. O projeto apresentado pela empresa busca recuperar a
competitividade no cenário atual de desvalorização do real frente a
moedas estrangeiras. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê um investimento da ordem de
R$ 2,7 milhões. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apon-
tou que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atual-
mente, no estado do Rio de Janeiro existem 264 (duzentos e ses-
senta e quatro) sociedades empresárias com o mesmo CNAE princi-
pal (22.29-3-02), sendo que 08 (oito) contam com tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de fabricação de artefatos de
material plástico vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmen-
to no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que

não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 105 (cento e
cinco) postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. O pleito da
empresa foi submetido na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022,
e por decisão unânime dos membros, baixado em diligência, para que
a CODIN verificasse se a empresa atendeu os requisitos dispostos na
Lei nº 6.979/2015, e caso necessário, promovesse a adequação do
Relatório Circunstanciado e do Estudo Mercadológico. A CODIN infor-
mou que houve erro material na informação do CNAE compatível com
o pleito solicitado, ao dizer que seria o principal, porém é o secun-
dário. Informou, também, que a empresa atendeu os requisitos legais,
elaborou novo Estudo Mercadológico, e com base no Relatório Cir-
cunstanciado e na Nota Metodológica, entendeu que o projeto se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Esta-
do, e opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que como a em-
presa se encontra em operação, a concessão do incentivo não im-
plicará renúncia de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº
9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SE-
FAZ ratificou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular, e se manifestou favorável ao pleito. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi acompanhou as manifestações da COD IN e da SEFAZ.
O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acompanhou a SEDEICS e
se manifestou pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramen-
to da ALT INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
18.816.049/0001-82, no regime tributário especial instituído pela Lei n°
6.979/2015.

15. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. CONFIANÇA LATICÍNIOS
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
29.082.715/0002-01. PROCESSO: SEI-220010/000376/2021. A reque-
rente atua no segmento de comércio atacadista de alimentos indus-
trializados, constituída em 2019, localizada no município de Nova
Iguaçu. O projeto apresentado objetiva melhorar suas operações de
distribuição, o que dará maior competitividade no mercado, perante
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$439
mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de em-
presas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 233 (duzentos e trinta e três) sociedades empresárias, com o
mesmo CNAE principal (46.31-1-00), sendo que apenas 09 (nove)
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade
de comércio atacadista de leite e laticínios vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 45 (quarenta e cinco) postos de trabalho, no final
de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 5ª Reunião
Ordinária da CPPDE de 2023 e por decisão, unânime, dos membros
baixado em diligência para que a SEFAZ verificasse a inconsistência
da informação cadastral da requerente. A CODIN ratificou que o pro-
jeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do
Estado, e manteve sua opinião pelo deferimento do pleito. A SEFAZ
informou que o contribuinte, por meio do processo SEI-
040075/000022/2023, apresentou uma série de documentos que com-
provaram que a sociedade empresária promoveu a regular transfor-
mação de seu tipo societário, deixando de ser EIRELI, passando a
ser uma sociedade limitada, ficando dessa forma cadastralmente re-
gular. Entretanto, observou que a requerente apresentou Certidão Po-
sitiva de Débitos, de modo que o contribuinte se encontra irregular
junto ao fisco. Observou, ainda, que recentemente a empresa apre-
sentou, por meio de peticionamento intercorrente, a Certidão Negativa
de Débitos, sem contudo estar registrado a confirmação da regulari-
dade fiscal. Diante dessa situação, a SEFAZ solicitou baixar em di-
ligência o processo, para confirmar a regularidade fiscal da requeren-
te, inclusive junto à PGE. A Sra. Fernanda Pereira Curdi acompanhou
a manifestação da SEFAZ e se manifestou favorável a baixar em di-
ligência o processo. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior acom-
panhou a SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, por baixar em diligência o processo da empresa
CONFIANÇA LATICÍNIOS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, inscrita
no CNPJ nº 29.082.715/0002-01, para que a SEFAZ possa verificar e
confirmar a regularidade fiscal da requerente, haja vista a recente
apresentação de Certidão Negativa de Débitos. Decidiram ainda que o
processo retornará na próxima Reunião Ordinária da CPPDE.

16. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.449/2004. VITRINE DIRETA EI-
RELI, inscrita no CNPJ nº 25.300.362/0001-29. PROCESSO: SEI-
220010/000257/2021. A solicitante é uma empresa que atua no Co-
mércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, consti-
tuída em 2016, localizada no município de Duque de Caxias. O pro-
jeto, focado em análises mercadológicas e na reestruturação tributária
da empresa, busca melhor colocação e competitividade de sua ativi-
dade de Comércio Varejista, por meio de vendas por Internet, perante
o mercado nacional. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$175,62 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, 657 (seiscentos e cinquenta e sete) sociedades
empresárias,com o mesmo CNAE principal (47.63-6-03), sendo que
nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio varejista de bicicleta e triciclos; peças e acessó-
rios vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 47 (quarenta e setes)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da em-
presa foi submetido na 1ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, baixar em
diligência o processo para que a CODIN (i) apure o real valor de in-
vestimento a ser realizado pela requerente; (ii) apure a compatibilida-
de do CNAE principal da empresa com o incentivo solicitado e (iii)
promova a adequação do relatório circunstanciado e do estudo mer-
cadológico, se necessário for. A CODIN informou que, por motivos
técnico-operacionais, não conseguiu instar a empresa para confirmar
as informações contidas na carta consulta que suscitaram dúvidas na
6ª reunião Ordinária da CPPDE, e por essa razão, solicitou manter a
baixa em diligência para instar a empresa para sanar as divergências.
A SEFAZ, tendo em vista que a manifestação da Pasta acerca da re-
gularidade cadastral e fiscal da requerente não está clara, solicitou
baixar em diligência para que possa apurar a regularidade cadastral e
fiscal da requerente. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, se manifestou fa-
vorável em manter a baixa em diligência o processo. O Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a opinião da Sra. Fernanda
Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, manter a baixa em diligência o processo da VITRINE DIRETA
EIRELI., inscrita no CNPJ nº 25.300.362/0001-29, para que a SEFAZ
apure a regularidade cadastral e fiscal da requerente e para CODIN
instar a empresa para confirmar as informações contidas na carta
consulta que suscitaram dúvidas na 6ª reunião Ordinária da CPPDE.
Decidiram, ainda, que o processo retornará na próxima Reunião Or-
dinária da CPPDE.

17. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. LUCK DISTRIBUIDORA LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 42.046.197/0001-40. PROCESSO: SEI-
220010/000309/2022. A solicitante é uma empresa comercial Comér-
cio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de pro-
dutos alimentícios, constituída em 2021, localizada no município de
Araruama. O projeto apresentado objetiva o enquadramento da em-
presa no regime tributário e consequentemente a redução da carga
tributária, possibilitando ganhos de competitividade frente aos seus

concorrentes do mesmo segmento, o que poderá levar ao aumento do
faturamento. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, a solicitante não apresentou valores a título de inves-
timento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação
como pré-requisito. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 52 (cinquenta e duas) sociedades empre-
sariais, com o mesmo CNAE principal - (46.91-5) que possuem tra-
tamento tributário especial (TTE), e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a geração de 24 (vinte e quatro) postos de
trabalho, no período de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 3ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que
os membros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o pro-
cesso para que a CODIN solicitasse à empresa informações do pro-
jeto acerca do investimento, impacto social e inovação tecnológica. A
CODIN informou que instou a empresa para que prestasse as infor-
mações necessárias para cumprir com as diligências, entretanto, a re-
querente não apresentou as informações relevantes e suficientes acer-
ca do projeto, que comprometeram, em muito, a nota metodológica.
Diante desse cenário, entende que o pleito não se mostra interessan-
te para o Estado e opinou pelo indeferimento. A SEFAZ informou que
a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas
considerando a manifestação da CODIN, opinou pelo indeferimento. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi, concordou com as manifestações da
CODIN e a SEFAZ, e se manifestou pelo indeferimento do pleito. O
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a opinião da
Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da LUCK DIS-
TRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 42.046.197/0001-40, visto
tendo em vista que a requerente deixou de apresentar informações
relevantes e suficientes acerca do projeto, que comprometeram a nota
metodológica. Decidiram, ainda, na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do decreto nº 47.201/2021, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

18. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. ONCO PROD DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0026-93. PROCESSO: SEI-
220010/000366/2022. A solicitante é uma empresa comercial de dis-
tribuição de drogas de uso humano e medicamentos especiais (on-
cológicos) de alto custo, constituída em 2022. O projeto apresentado
pela requerente está na fase de implantação no estado do Rio de Ja-
neiro, especificamente no bairro de Jardim Gramacho, no município
de Duque de Caxias, que afirma ter por objetivo o desenvolvimento
das atividades operacionais de logística para distribuição de medica-
mentos em território fluminense, visando o atendimento do mercado
interno e interestadual com ganho de agilidade nas entregas. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê investimento da ordem de R$823 mil. O estudo mercado-
lógico aponta que, quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor incentivado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
748 (setecentos e quarenta e oito) sociedades empresárias que pos-
suem o mesmo CNAE principal (46.44-3-01 - Comércio Atacadista de
Medicamentos e Drogas de Uso Humano), sendo que 49 (quarenta e
nove) contam com tratamento tributário especial (TTE), e conclui que
não há concorrência predatória. Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Comércio
Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano, vem crescen-
do ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 55
(cinquenta e cinco) postos de trabalhos diretos no período de 05 (cin-
co) anos. O pleito da empresa foi submetido na 4ª Reunião Ordinária
da CPPDE de 2023, e por decisão unânime dos membros, baixado
em diligência, para que a CODIN instasse a empresa a apresentar
esclarecimentos acerca das divergências contidas na carta consulta. A
CODIN, solicitou manter a baixa em diligência, para instruir o proces-
so com as informações prestadas pela requerente e sanar as diver-
gências contidas na carta consulta. A SEFAZ ratificou que a reque-
rente apresenta regularidade fiscal e cadastral, mas diante da solici-
tação da CODIN acerca de instruir o processo com as informações
apresentadas pela requente, se manifestou favorável em manter a bai-
xa em diligência para instrução processual visando o prosseguimento
do pleito. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, acolheram a solicitação da CODIN, se manifesta-
ram favoráveis em manter a baixa em diligência do processo. DECI-
SÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, manter a baixa em
diligência o processo da ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ
nº 04.307.650/0026-93, para que a CODIN possa instruir o processo
com as informações prestadas pela requerente e sanar as divergên-
cias contidas na carta consulta.

19. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. EKO PLASTO RECICLA-
GEM LTDA., inscrita no CNPJ nº 37.982.963/0001-48. PROCESSO:
SEI-220010/000381/2021. A solicitante atua na reciclagem de plástico,
especializada na reciclagem do filme plástico pós-consumo, oriundo
do descarte de embalagens plásticas flexíveis, constituída em 2020,
localizada no município de Areal. O projeto objetiva obter maior com-
petitividade frente aos seus concorrentes, visando a expansão da sua
área de atuação com novas linhas de produtos. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
realização de investimentos da ordem de R$ 1,19 milhão. O estudo
mercadológico aponta que, quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor incentivado, atualmente, no estado do Rio de Janeiro,
existem 94 (noventa e quatro) sociedades empresárias, com o mesmo
CNAE principal - (38.32-7-00), sendo que apenas (01) uma possui tra-
tamento tributário especial (TTE), situada no município de Nova Igua-
çu. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroe-
conômico, que a atividade de recuperação de materiais plásticos vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 10 (dez) postos de
trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, e por decisão
unânime dos membros, baixado em diligência, para que a CODIN so-
licitassea empresa a apresentação, em 30 (trinta) dias, da licença am-
biental. A CODIN informou que a requerente apresentou a licença am-
biental, bem comoa documentação cadastral e fiscal, e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e Nota Metodo-
lógica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante para o
desenvolvimento econômico do Estado, e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
cadastral e fiscal regular e se manifestou favorável ao pleito. A Sra.
Fernanda Pereira Curdi, com base na informação da CODIN se ma-
nifestou favorável ao pleito. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
acompanhou a SEDEICS, CODIN e SEFAZ, e se manifestou favorável
ao deferimento. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da EKO PLASTO
RECICLAGEM LTDA., inscrita no CNPJ nº 37.982.963/0001-48, no
regime tributário especial instituído pela Lei nº 4.178/2003.

20. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. CONTEN SOLUÇÕES EM
AÇO LTDA. CNPJ nº 37.401.483/0001-46. PROCESSO: SEI-
220010/000518/2022. A solicitante declara ser do ramo de industria-
lização e processamento de aços longos e planos, localizada no Dis-
trito Industrial do Parque Maíra, no município de Pinheiral, constituída
em 2020. O projeto visa obter maior competitividade de seus produtos
e consequentemente o aumento da produção, de modo a, gradual-
mente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
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realização de investimentos da ordem de R$2,75 milhões. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro existem 38
(trinta e oito) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(24.24-5-02), sendo que apenas (03) três contam com tratamento tri-
butário especial (TTE), e destaca, no cenário macroeconômico, que a
atividade de Produção de Relaminados, Trefilados e Perfilados de
Aço, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 16 (dezesseis) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi
submetido na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, e por decisão
unânime dos membros, deferido, com a condicionante da requerente
apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da Ata
da 5ª Reunião Ordinária da CPPDE 2023, a licença ambiental, sob
pena de indeferimento do pleito, mediante retificação daquela decisão,
na próxima reunião ordinária da CPPDE. A CODIN informou que a
requerente apresentou somente o protocolo de solicitação da Licença
Ambiental, ressaltando que a exigência da Lei nº 6.979/2015, confor-
me inciso V, do art. 11, é de que a empresa não tenha passivo am-
biental. Diante disso e com base no Relatório Circunstanciado, no Es-
tudo Mercadológico e na Nota Metodológica, a CODIN ratificou que o
presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico
do Estado, entretanto, diante da ausência de entrega da licença am-
biental, a requerente descumpriu com requisito legal, sugerindo o in-
deferimento do pleito. A SEFAZ ratificou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, mas de acordo com a ma-
nifestação da CODIN, opinou pelo indeferimento do pleito, visto o des-
cumprimento de requisito legal. Com base na informação prestada pe-
la CODIN, a Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, opinaram pelo indeferimento do pleito DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o plei-
to de enquadramento da CONTEN SOLUÇÕES EM AÇO LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 37.401.483/0001-46, visto que a empresa não apre-
sentou a licença ambiental, deixando de cumprir com requisito legal.
Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando ta-
citamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadra-
da, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os
autos à SEFAZ para prosseguimento.

21. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no DECRETO Nº 36.449/2004. CPX DISTRIBUI-
DORA S/A, inscrita no CNPJ nº 10.158.356/0011-83. PROCESSO:
SEI-220010/000370/2022. A empresa atuana atividade de vendas por
meio de plataformas eletrônicas de pneus e acessórios automotivos,
constituída em 2021, localizada no município do Rio de Janeiro. O ob-
jetivo da requerente é desenvolver a comercialização de produtos por
meio de plataformas eletrônicas, diretamente ao consumidor final.
Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê investimentos da or-
dem de R$ 100 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 8 (oito) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (45.30-7), que possuem tratamento tributário especial
(TTE), sendo apenas 03 (três) situadas no município do Rio de Ja-
neiro. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio por atacado de pneumá-
ticos e câmaras-de-ar vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 25
(vinte e cinco) empregos diretos e 50 (cinquenta) empregos indiretos,
no período de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na
6ª reunião ordinária da CPPDE de 2023, e por decisão unânime dos
membros, baixado em diligência, para que a SEFAZ realizasse vistas
e reapresentasse o pleito na próxima Reunião Ordinária da CPPDE. A
CODIN ratificou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental, e que o projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado e se manifestou pelo de-
ferimento do pleito. A SEFAZ ratificou que há parcelamentos a vencer
impedindo a emissão da certidão negativa de débitos e há débitos
inscritos em Dívida Ativa, conforme consulta pública ao site da Pro-
curadoria Geral do Estado do Rio de Janeiro (PGE) e solicitou manter
a baixa em diligência para vistas dos autos, para verificar se houve
juntada de documento suspendendo a exigibilidade do crédito tributá-
rio. Com base nas informações prestadas, a Sra. Fernanda Pereira
Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acolheram a so-
licitação da SEFAZ em manter a baixa em diligência no processo. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, manter
a baixa em diligência, por até 90 dias a contar da publicação des-
ta Ata, o processo da CPX DISTRIBUIDORA S.A., inscrita no CNPJ
nº 1 0 . 1 5 8 . 3 5 6 / 0 0 11 - 8 3 , para a SEFAZ verificar se houve juntada de
documento suspendendo a exigibilidade do crédito tributário.

22. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na LEI nº 9.025/2020. DISTRIMIL DISTRIBUIDO-
RA LTDA., inscrita no CNPJ nº 47.371.685/0001-46. PROCESSO:
SEI-220010/000592/2022. A solicitante atua no Comércio atacadista
de materiais de construção em geral, constituída em 2022, no muni-
cípio do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva ter maior
competitividade na comercialização de lustres, luminárias, ferramentas
e materiais de construção, mediante condições tributárias isonômicas
perante seus concorrentes que usufruem doregime tributário instituído
pela Lei nº 9.025/20. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, a solicitante prevê um investimento da ordem
de R$ 340 mil. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apon-
tou que, quanto à quantidade de empresas que atuam no setor be-
neficiado, atualmente, no estado do Rio de Janeiro existem 192 (cento
e noventa e duas) sociedades empresárias, com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.39-7), sendo 22 (vinte e duas) situadas no município de Du-
que de Caxias. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade Comércio atacadista de ma-
teriais de construção em geral vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, prevê no projeto a
geração de 6 (seis) postos de trabalho, pelo período de 05 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi submetido na 6ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, baixar em diligência o processo da requerente, para que a
SEFAZ realizasse a verificação da existência de interdependência com
outras unidades do mesmo grupo societário, para reapresentação do
pleito na próxima Reunião Ordinária da CPPDE. A CODIN ratificou
com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Metodológica, que o projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimen-
to do pleito. A SEFAZ ratificou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, mas solicitou manter a baixa em di-
ligência do processo para verificação de possível interdependência
dos sócios do mesmo grupo econômico da requerente, conforme dis-
posto no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019e nos §2º e §3º do art.
5º do Livro I do RICMS RJ, salientou, ainda, que ao analisar a pla-
nilha de 600 clientes, requisito previsto no item 2.5.1 do anexo do De-
creto 47.437/20, restou possível constatar Notas Fiscais em valores
ínfimos que, em tese, destoam da atividade comercial atacadista. A
Sra. Fernanda Pereira Curdi, concordou com a solicitação da SEFAZ,
e se manifestou favorável em manter a baixa em diligência do pro-
cesso. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a opi-
nião da Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, manter a baixa diligência, por até 90 dias
a contar da publicação desta Ata, o processo da DISTRIMIL DIS-
TRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 47.371.685/0001-46, para
que a SEFAZ realize a verificação da interdependência dos sócios do
mesmo grupo econômico da requerente, com base no § 2° do art. 1°
da Lei n° 8.445/2019.

23. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. CLEAN-MIX PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA., inscrita no CNPJ nº
11.725.898/0001-81. PROCESSO: SEI-220010/000273/2021. A solici-
tante é uma empresa comercial atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservação domiciliar, produtos alimentícios em geral, cos-
méticos e produtos de perfumaria, higiene pessoal, material elétrico,
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, artigos de
escritório e de papelaria e embalagens, constituída em 2010, locali-
zada no município de Volta Redonda. O projeto apresentado objetiva
expandir as suas atividades no estado do Rio de Janeiro, e aumentar
o número de clientes para obter competitividade comercial e condi-
ções isonômicas perante seus concorrentes. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê inves-
timento da ordem de R$650 mil. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 571 (quinhentas e setenta e uma)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.49-4-08),
sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além
disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de produtos de higiene, lim-
peza e conservação domiciliar vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 41 (quarenta e um) postos de trabalho, no período de 5
(cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 6ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram,
por unanimidade, baixar em diligência, para que a SEFAZ realizasse a
verificação da interdependência dos sócios do mesmo grupo econô-
mico da requerente, com base no § 2° do art. 1° da Lei n°
8.445/2019. Decidiram, ainda, que o pleito seria reapresentado na pró-
xima Reunião Ordinária da CPPDE. A CODIN ratificou, com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A
SEFAZ ratificou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, mas solicitou manter a baixa em diligência do pro-
cesso para verificação de possível interdependência dos sócios do
mesmo grupo econômico da requerente, conforme disposto no § 2°
do art. 1° da Lei n° 8.445/2019 e nos §2º e §3º do art. 5º do Livro I
do RICMS RJ, salientou, ainda, que ao analisar a planilha de 600
clientes, requisito previsto no item 2.5.1 do anexo do Decreto
47.437/20, restou possível constatar Notas Fiscais em valores ínfimos
que, em tese, destoam da atividade comercial atacadista. A Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi, concordou com a solicitação da SEFAZ, e se
manifestou favorável em manter a baixa em diligência do processo. O
Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acompanhou a opinião da
Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, manter a baixa diligência, por até 90 dias a con-
tar da publicação desta Ata, o processo da CLEAN-MIX PRODU-
TOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA., inscrita no CNPJ nº
11 . 7 2 5 . 8 9 8 / 0 0 0 1 - 8 1 , para que a SEFAZ realize a verificação da inter-
dependência dos sócios do mesmo grupo econômico da requerente,
com base no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019.

24. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. GLASSTEMPER GTSUL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
17.035.997/0001-18. PROCESSO: SEI-220010/000190/2022. A empre-
sa solicitante foi constituída em outubro de 2012, localizada no Distrito
Industrial do Parque Maíra no município de Pinheiral. Tem como ati-
vidade principal a prestação de serviços de têmpera de vidro e atua
na fabricação de vidros temperados, com vistas a produção de portas,
janelas, boxes, vidros lapidados, serigrafados, modulados além da fa-
bricação de utensílios domésticos como tábuas de carne, bandejas,
prateleiras e outros artefatos. O projeto apresentado objetiva passar a
atuar, principalmente, como uma indústria fabricante de vidros tempe-
rados, disponibilizando para o mercado vidros temperados lapidados,
revestidos e outros nas suas mais diversas formas, padrões, acaba-
mentos, espessuras, usos e tamanhos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 5ª reunião ordinária da CPPDE de 2022, e indeferido, por
unanimidade, tendo em vista a informação prestada pela SEFAZ acer-
ca da irregularidade fiscal da requerente, diante dos débitos inscritos
em dívida ativa. Por solicitação da SEFAZ o processo foi reapresen-
tado na 1ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, a título de extra-
pauta, tendo como justificativa que a empresa se encontrava em si-
tuação de cobrança amigável, motivo este que, segundo à SEFAZ,
tornou a situação fiscal da requerente regular. Nessa 1ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, a CODIN informou que não havia no pro-
cesso o comprovante de pagamento a título de ressarcimento de des-
pesas administrativas e operacionais, bem como a licença ambiental,
sugerindo dessa forma, que o processo fosse baixado em diligência
para a apresentação dos referidos documentos. A decisão dos mem-
bros, por unanimidade, foi de retificar a decisão proferida na 5ª Reu-
nião Ordinária da CPPDE de 2022 e baixar em diligência o processo,
para que a CODIN instasse a empresa a apresentar, no prazo de 30
dias a contar da publicação da Ata, (i) a certidão ambiental e (ii) o
comprovante de pagamento a título de ressarcimento de despesas ad-
ministrativas e operacionais. O pleito da empresa foi reapresentado na
6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, e por decisão unânime dos
membros, foi mantida a baixa em diligência do processo, acolhendo a
solicitação da SEFAZ para que a Pasta verificasse a exigibilidade dos
débitos inscritos em dívida ativa. Ainda nessa 6ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, a CODIN informou que a requerente apresentou os
documentos apontados na diligência e ratificou que o presente pleito
se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e se
manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ explicou que a em-
presa possui débitos inscritos em dívida ativa, que em consulta ao
sistema da Procuradoria Geral do Estado (PGE-RJ) são apresentados
com o status de “em cobrança amigável”. Por este motivo, após a de-
cisão exarada na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, a SEFAZ,
em 12/07/2023, intimou o contribuinte, via sistema DEC - Domicílio
Eletrônico do Contribuinte, para em até 30 (trinta) dias apresentar a
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela PGE-RJ. En-
tretanto, a SEFAZ informa que o contribuinte ainda está dentro do
prazo concedido para envio da citada certidão. Diante dessa situação
a SEFAZ sugeriu manter a baixa em diligência para atestar se o con-
tribuinte está com a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa
suspensa. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Al-
buquerque Júnior, acolheram a sugestão da SEFAZ, opinando por
manter a baixa em diligência no processo. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, manter a baixa diligência, por
até 90 dias a contar da publicação desta Ata, o processo da
GLASSTEMPER GTSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS EI-
RELI, inscrita no CNPJ nº17.035.997/0001-18, para que a SEFAZ
possa verificar a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa,
pois aparecerem no sistema de consulta em situação de cobrança
amigável.

25. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. SLR FRIBURGO COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
08.431.337/0001-65. PROCESSO: SEI-220010/000104/2022. A solici-
tante é uma empresa comercial atacadista atuante no setor de dis-
tribuição de produtos alimentícios em geral, bem como distribuição de
produtos para padarias, confeitarias, lanchonetes, pizzarias, restauran-
tes, supermercados, entre outrose também como atacadista de artigos
de armarinho, escritório e papelaria, higiene pessoal, limpeza e con-
servação domiciliar, constituída em 2006, localizada no município de
Nova Friburgo. O projeto objetiva expandir suas atividades no Rio de
Janeiro, bem como melhorar sua competitividade frente aos seus con-
correntes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de
R$1,1 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quanti-
dade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio
de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades empre-

sárias, que possuem o mesmo CNAE principal - (46.39-7), sendo que
22 (vinte e duas) estão situadas no Município de Duque de Caxias e
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade
de comércio atacadista de produtos alimentícios em geral vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 35 (trinta e cinco) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que
os membros decidiram por unanimidade, baixar em diligência o pro-
cesso para que a SEFAZ realizasse a verificação da existência de in-
terdependência com outras unidades do mesmo grupo societário, e
que fosse reapresentado na próxima Reunião Ordinária da CPPDE. A
CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercado-
lógico e na Nota Metodológica, ratificou que o projeto se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e man-
teve sua manifestação pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
mas solicitou manter a baixa em diligência no processo para verifi-
cação de possível interdependência dos sócios do mesmo grupo eco-
nômico da requerente, edo § 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019 enos
termos §2º e §3º do art. 5º do Livro I do RICMS RJ, salientou, ainda,
que ao analisar a planilha de 600 clientes, requisito previsto no item
2.5.1 do anexo do Decreto 47.437/20, restou possível constatar Notas
Fiscais em valores ínfimos que, em tese, destoam da atividade co-
mercial atacadista. A Sra. Fernanda Pereira Curdi, concordou com a
solicitação da SEFAZ, e se manifestou favorável em manter a baixa
em diligência no processo. O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
acompanhou a opinião da Sra. Fernanda Curdi. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, em manter a baixa em
diligência por até 90 dias a contar da publicação desta Ata, do
processo daSLR FRIBURGO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.431.337/0001-65, para que a
SEFAZ realize a verificação da interdependência dos sócios do mes-
mo grupo econômico da requerente, com base no § 2° do art. 1° da
Lei n° 8.445/2019.

26. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ nº
61.940.292/0068-44. PROCESSO: SEI-220010/000440/2022. A solici-
tante atua na distribuição de medicamentos e produtos farmacêuticos,
com atendimento a clientes a nível nacional, constituída em 2022, lo-
calizada no município de Duque de Caxias. O projeto apresentado ob-
jetiva expandir suas atividades no estado do Rio de Janeiro, bem co-
mo, obter competitividade comercial e condições isonômicas perante
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$200
mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de em-
presas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 81 (oitenta e uma) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (46.44-3), que possuem tratamento tributário especial
(TTE) e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 57 (cinquenta e sete) postos de trabalho, no período de
05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 6ª Reunião
Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram
por unanimidade, baixar em diligência o processo para que a SEFAZ
realizasse a verificação do atendimento de requisitos fazendários e
reapresentasse o pleito na próxima Reunião Ordinária da CPPDE. A
CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercado-
lógico e na Nota Metodológica, ratificou que o projeto se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e se
manteve sua opinião pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
mas solicitou manter a baixa em diligência para verificação dos cum-
primentos de requisitos legais junto a SEFAZ. A Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi se manifestou favorável em manter a baixa em diligência
do processo, acolhendo a solicitação da SEFAZ. O Sr. Rubens An-
tônio Albuquerque Júnior, acompanhou a manifestação da Sra. Fer-
nanda Curdi. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, manter a baixa diligência, por até 90 dias a contar da
publicação desta Ata, do processo da DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA., inscrita no CNPJ nº
61.940.292/0068-44, para que a SEFAZ realize a verificação do aten-
dimento de requisitos legais.

27. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. HIPER MAX COMÉRCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
42.488.671/0001-93. PROCESSO: SEI-220010/000515/2022. A solici-
tante constituída em 2021, atua no ramo de comércio atacadista de
materiais de construção, localizada no município do Rio de Janeiro. O
projeto apresentado objetiva se manter competitiva frente aos seus
concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$980 mil. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
35 (trinta e cinco) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.79-6-99), sendo que nenhuma possui tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de Comércio Atacadista de
Materiais de Construção em Geral, vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo uma lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 15 (quinze) postos de trabalho, pelo período de 5 (cin-
co) anos. O pleito da empresa foi submetido na 6ª Reunião Ordinária
da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram por una-
nimidade, baixar em diligência o processo para que a SEFAZ reali-
zasse a verificação da existência da interdependência com outras uni-
dades atacadistas do mesmo grupo societário. A CODIN com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, ratificou que o projeto se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico e social do Estado, e manteve sua opinião pelo
deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, entretanto, solicitou em man-
ter a baixa em diligência pois não houve tempo habil para verificação
de possível interdependência com outras unidades atacadistas do
mesmo grupo societário, com base no § 2º, do art. 1º da Lei nº
8445/2019 e nos termos dos §2º e §3º do art. 5º do Livro I do RICMS
RJ, salientou, ainda, que ao analisar a planilha de 600 clientes, re-
quisito previsto no item 2.5.1 do anexo do Decreto 47.437/20, restou
possível constatar Notas Fiscais em valores ínfimos que, em tese,
destoam da atividade comercial atacadista. A Sra. Fernanda Pereira
Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, acolheram a so-
licitação da SEFAZ, por manter a baixa em diligência do processo da
empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, manter a baixa em diligência, por até 90 dias a contar da
publicação desta Ata, do processo da HIPER MAX COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.488.671/0001-93, para que a SEFAZ realize a verificação da inter-
dependência dos sócios do mesmo grupo econômico da requerente,
com base no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019.

28. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. NOBREZA ATACADISTA
LTDA. CNPJ nº 41.699.344/0001-18. SEI-220010/000228/2022. A so-
licitante, constituída em 2021, é uma empresa de comércio atacadista
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentí-
cios, localizada no bairro de Inoã, no município de Maricá. O projeto
apresentado visa o desenvolvimento e o crescimento de sua infraes-
trutura. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$70 mil. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
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atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 52 (cinquenta e duas) sociedades empresariais, com o mes-
mo CNAE principal (46.91-5), que possuem tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário
macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de merca-
dorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo uma lacuna para o crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, a requerente informou que estima contratar 12
(doze) empregados durante o período de 5 (cinco) anos. O pleito da
empresa foi submetido na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
e por decisão unanime os membros da CPPDE decidiram baixar em
diligência o pleito de enquadramento para que a SEFAZ realize a ve-
rificação da existência de interdependência com outras unidades do
mesmo grupo societário. para reapresentação do pleito na próxima
Reunião Ordinária da CPPDE. A CODIN com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Técnica, ratificou
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado e manteve sua opinião pelo seu deferi-
mento.A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, entretanto, solicita manter a baixa em dili-
gência para verificação de possível interdependência com outras uni-
dades atacadistas do mesmo grupo societário, com base no § 2º, do
art. 1º da Lei nº 8445/2019 e nos termos dos §2º e §3º do art. 5º do
Livro I do RICMS RJ, salientou, ainda, que ao analisar a planilha de
600 clientes, requisito previsto no item 2.5.1 do anexo do Decreto
47.437/20, restou possível constatar Notas Fiscais em valores ínfimos
que, em tese, destoam da atividade comercial atacadista. A Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, aco-
lheram a solicitação da SEFAZ, por manter a baixa em diligência no
processo da empresa. A Sra. Fernanda Pereira Curdi e o Sr. Rubens
Antônio Albuquerque Júnior, acolheram a solicitação da SEFAZ, por
manter a baixa em diligência no processo da empresa. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, em manter a baixa
em diligência por até 90 dias a contar da publicação desta Ata, o
pleito de enquadramento da NOBREZA ATACADISTA LTDA. inscrita
no CNPJ nº 41.699.344/0001-18, para que a SEFAZ realize a veri-
ficação da interdependência dos sócios do mesmo grupo econômico
da requerente, com base no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019.

29. Reapresentação - Ssolicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. PARACAMBI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PERFILADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
11.016.242/0001-90. PROCESSO: SEI-220010/000280/2021. A empre-
sa solicitante declarou ser uma fabricante de laminados, trefilados e
perfilados de aço, localizada no Distrito Industrial do município de Pa-
racambi/RJ, constituída em 2021. A empresa apresentou um projeto
que consiste na implantação de unidade fabril do setor metalomecâ-
nico em área solicitada junto à Prefeitura de Paracambi. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê investimento da ordem de R$4,15 milhões. O estudo mercado-
lógico aponta que atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
atualmente, no estado do Rio de Janeiro, 02 (duas) sociedades em-
presariais, com o mesmo CNAE principal (24.24-5), que possuem tra-
tamento tributário especial (TTE), estando situadas nos municípios de
Pinheiral e Vassouras. Destaca-se, no cenário macroeconômico, que a
atividade de Produção de Relaminados, Trefilados e Perfilados de
Aço, exceto Arames vêm crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
Estado e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social, o projeto prevê a geração de 60 (sessenta) postos de
trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que o Es-
tudo Mercadológico, Relatório Circunstanciado bem como a Nota Me-
todológica, levam em consideração para a análise do pleito as carac-
terísticas do município no qual a empresa vai se instalar. Assim, o
pedido de enquadramento da empresa foi submetido à 3ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2022, realizada em agosto de 2022, e por de-
cisão unânime os membros da CPPDE decidiram indeferir o pleito,
visto que a requerente se encontrava com a situação fiscal e cadas-
tral irregular. Em seqüência, o contribuinte apresentou pedido de re-
exame, tendo este sido submetido a deliberação na 4ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2022, e por decisão unânime os membros da
CPPDE decidiram acolher o recurso e deferir o pleito de enquadra-
mento da sociedade empresarial no regime tributário instituído pela
Lei nº 6.979/2015. Em seguida, o processo seguiu para assinatura do
Termo de Acordo pelas partes. Contudo, quando da lavratura do Ter-
mo de Acordo nos registros fiscais, a SEFAZ verificou que o contri-
buinte mudou o município de sua localização. A sede da empresa,
conforme informada na Carta-consulta se encontrava no Distrito Indus-
trial do município de Paracambi, havia sido transferida para o muni-
cípio de Itaguaí. Entretanto, o contribuinte não comunicou, de forma
expressa, à CPPDE ou à CODIN que desejava alterar o pedido de
enquadramento para outro Município. Assim, o endereço atual, cons-
tante no Termo de Acordo assinado, está divergente do endereço para
o qual o contribuinte pediu o enquadramento na Carta Consulta e di-
vergente do endereço para o qual o contribuinte teve seu pedido de
enquadramento deferido. Assim, os membros entenderam pela neces-
sidade de cancelamento do Termo de Acordo assinado pelos Secre-
tários de Estado de Fazenda e de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Serviços, uma vez que o Termo de Acordo pre-
enchido com endereço para o qual o contribuinte não solicitou enqua-
dramento e para o qual a CPPDE não deliberou, não guarda respaldo
em lei. Ressalte-se que o cancelamento do referido Termo de Acordo
se deu em razão do princípio da autotutela, uma vez que a admi-
nistração pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos.
Bem como, cumpre dizer que caso o contribuinte quisesse o benefício
para o município de Itaguaí, assim deveria ter solicitado na forma de
nova carta consulta ou pelo menos informado isso na forma de com-
plemento à carta consulta apresentada, fato este que não ocorreu. Em
decorrência dessa situação, a SEFAZ justificou a solicitação de rea-
presentação do processo, sugerindo reformar a decisão exarada na 4ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2022. A Sra. Fernanda Pereira Cur-
di, ciente do cancelamento do Termo de Acordo e diante das infor-
mações prestadas pela SEFAZ, se manifestou favorável pela reforma
de decisão da CPPDE.O Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
diante de tudo que foi exposto também se manifestou favorável pela
reforma da decisão da CPPDE por ocasião da 4ª Reunião Ordinária
da CPPDE de 2022. DECISÃO: Os membros decidiram, por unani-
midade, reformar a decisão acerca do pleito de enquadramento da
PARACAMBI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERFILADOS LTDA.,
CNPJ nº 11 . 0 1 6 . 2 4 2 / 0 0 0 1 - 9 0 , no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 6.979/2015, exarada na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2022, para indeferir o pleito, tendo em vista a divergência do mu-
nicípio apresentado pela requerente na carta consulta e do local atual
da sede, sem que tenha sido apresentado pelo contribuinte nenhum
pedido de enquadramento para o município de Itaguaí. Decidiram, ain-
da que, na hipótese de a empresa estar fruindo tacitamente do in-
centivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do
art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ
para prosseguimento.
A Sra. Fernanda Pereira Curdi retomou a palavra para discussão da
decisão da CPPDE, na 3ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2021, de
que a CODIN enviasse à SEDEERI, atual SEDEICS, a relação com
todas as empresas que requereram incentivos fiscais condicionados,
para que a SEFAZ apurasse quais foram enquadradas tacitamente.
Os membros decidiram também à época pela elaboração de Reso-
lução Conjunta SEFAZ/SEDEERI, convocando as empresas para se
manifestarem sobre o interesse em manter os incentivos fiscais con-
dicionados que estão sendo usufruídos tacitamente. Informou que,
ciente da importância da matéria e da precariedade do ato (fruição
tácita), encaminhou ofício à CODIN, solicitando informar a relação das
empresas para as quais e quando foi emitido o relatório para fins de
fruição tácita do incentivo e à SEFAZ solicitando informar a relação
das empresas que estão fruindo tacitamente dos incentivos fiscais.
Aduziu, ainda, que a matéria é tratada no processo SEI-
220012/000117/2022, que foi submetida à Assessoria jurídica da SE-

DEICS em maio de 2022, mas não houve evolução e resta atender a
determinação da CPPDE. Ressaltou que além de atender a determi-
nação da CPPDE o assunto está sendo apresentado com o objetivo
de submeter à CPPDE, prioritariamente, o pleito de cada uma das
empresas que se encontram nessa condição, desde os processos es-
tejam devidamente instruídos, nos termos do § 4º, do at. 12 do De-
creto nº 47.201/2020. Diante do exposto a SEFAZ e a SECC solici-
taram a remessa do processo para ciência e manifestação das res-
pectivas Assessorias Jurídicas com o propósito de em conjunto, SE-
DEICS, SEFAZ e SECC, construírem a melhor solução.
A Sra. Fernanda Curdi passou a palavra para o Sr. Alexandre Jorge
Esteves para apresentar o projeto da Geração Z e para o Sr. Thomp-
son Lemos da Silva Neto para complementação tendo em vista a so-
licitação extrapauta da SEFAZ de reapresentação do pleito de enqua-
dramento da empresa Geração Z Distribuidora de Material Elétrico Lt-
da.

30. Extra pauta - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. GERAÇÃO Z DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. CNPJ nº 37.254.303/0001-
40. SEI-220010/000323/2022. A solicitante tem como atividade econô-
mica principal comércio atacadista de material elétrico, constituída em
2020, localizada no município do Rio de Janeiro. O projeto apresen-
tado visa a redução da carga tributária que possibilitará maior com-
petitividade em relação aos preços frente aos seus concorrentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$1,10 milhão. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro
existem 315 (trezentos e quinze) sociedades empresárias com o mes-
mo CNAE principal (46.73-7-00), sendo que 11 (onze) possuem tra-
tamento tributário especial (TTE), Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de material elétrico, vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 19 (dezenove) postos de trabalho, no período de 05 (cin-
co) anos. O pleito da empresa foi submetido na 3ª Reunião Ordinária
da CPPDE de 2023, e por decisão unânime dos membros, baixado
em diligência, para que a CODIN solicitasse à empresa informações
do projeto acerca do impacto social e da inovação tecnológica. O plei-
to foi reapresentado na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, e a
CODIN informou que instou a empresa para que prestasse informa-
ções acerca das diligências e atestou que a requerente apresentou
todas as informações necessárias para cumprir com as diligências.
Nessa 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, os membros deci-
diram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento no regime
tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020. Entretanto, a SE-
FAZ, registrou no processo que, “após diligenciar os autos, restou
possível constatar, por meio de consulta realizada junto ao sítio ele-
trônico, que as Notas Fiscais apresentadas pela Requerente, junto à
planilha de 600 clientes, se encontram em valores, salvo melhor juízo,
ínfimos”. Registrou, também, diante dessa constatação, que “mostra-
se pertinente a reapreciação do presente requerimento de benefício
fiscal, a fim de que, sob a luz de tal fato, possam os membros desta
nobre Comissão exarar nova análise e manifestação, evitando, assim,
eventual decisão eivada de vício”. Tendo em vista o exposto, a SE-
FAZ sugeriu a reapresentação do pleito à CPPDE, entendendo opor-
tuna a baixa em diligência para análise das notas fiscais apresentadas
pela requerente junto à planilha de 600 clientes, de forma a verificar
se o contribuinte cumpre os requisitos legais para o enquadramento.
A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Im-
pacto Mercadológico e na Nota Metodológica, ratificou que o presente
pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Es-
tado e manteve sua opinão pelo seu deferimento. A Sra. Fernanda
Pereira Curdi e o Sr. Rubens Antônio Albuquerque, com base nas in-
formações apresentadas, acolheram a sugestão da SEFAZ de refor-
mar a decisão da CPPDE. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, reformar a decisão acerca do pleito de en-
quadramento da Geração Z Distribuidora de Material Elétrico Ltda.,
CNPJ nº 37.254.303/0001-40, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 9.025/2020, exarada na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE,
em 19/06/2023, para baixar em diligência, por até 90 dias a contar
da publicação desta Ata, o processo da Geração Z Distribuidora
de Material Elétrico Ltda., CNPJ nº 37.254.303/0001-40 para que a
SEFAZ analise as notas fiscais apresentadas pela requerente junto à
planilha de 600 clientes, de forma a verificar se o contribuinte cumpre
os requisitos legais para o enquadramento.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR GERAL

PORTARIA SEDEICS Nº 037 DE 28 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SEM AUMENTO DE DESPESA,
MEMBROS PARA A COMISSÃO DE ACOMPA-
NHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RECEBI-
MENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Nº 006/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, IN-
DÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de
2016, e Resolução SEDEIC nº 135, de 12 de junho de 2023, e o que
consta no Processo nº SEI-220012/000398/2023.
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompa-
nhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização, conside-
rando o dispositivo pelo inciso III do art. 58 e, §1º e §2º do art. 67 da
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, referente ao Contrato
nº 006/2023, que tem com objeto a contratação de empresa para for-
necimento de estruturas, conforme especificações do Termo de Refe-
rência:
PRESIDENTE:
BRUNO CARVALHO PEREIRA, ID Funcional 5087242-7

MEMBROS:
PAULO VICTOR RABELO GONÇAVES, ID Funcional 5097192-1
ALINE AGUIAR DA ROCHA (Fiscal Substituto), ID Funcional 5094207-
7

Art. 2º - Designar o servidor MAURICIO LEAL COSTA, ID Funcional
1911820-1, como Gestor titular e o servidor ELIAS CONCEIÇÃO MA-
GALHÃES, ID Funcional 5098832-8, como Gestor substituto do con-
trato mencionado no artigo primeiro, conforme disposto no Art. 4º do
Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 3º - Os trabalhos prestados pelos citados fiscais de contratação e
pelos gestores do contrato não serão remunerados, sendo suas par-
ticipações consideradas como serviço público relevante.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 27 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2023

WILLIAN PIMENTEL JUNIOR
Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2497615

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 31/07/2023

DESIGNA nos moldes do artigo 6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16/03/2016, os empregados abaixo
relacionados para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, aos quais caberá a aplicação
dos atos previstos nos artigos 12 e 13 do Decreto Estadual nº 45.600 de 16/03/2016.

PROCESSO Nº SEI-220010/000520/2022
DESIGNAÇÃO ESPECIAL Nº 032/2023
C O N T R ATO Nº 008/2023
EMPRESA: ACE AUDITORIA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
O B J E TO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE EXTERNA DAS DEMONS-
TRAÇÕES FINANCEIRAS DESTA CODIN PARA OS EXERCÍCIOS DE 2023 E 2024.
PRAZO DE: A fiscalização cessará ao final da relação contratual entre as partes
FUNÇÃO NOME ID. FUNCIONAL
G E S TO R CARLOS ADRIANO KLAFKE DOS SANTOS 5103490-5
FISCAL CARLOS MAGNO CORTES MELLO 4424475-4
FISCAL LUIS ANTÔNIO CORREA MACHADO 2706580-4
FISCAL WANDERLEY DE SOUSA SANTANA 2706647-9

Id: 2497632

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-

co, Indústria, Comércio e Serviços
Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
representando o Secretário de Estado da Casa Civil

THOMPSON LEMOS DA SILVA NETO
representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da

CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazen-

da - SEFAZ

PRISCILA HAIDAR SAKALEM
Assessora-Chefe no Gabinete do Governador

ADRIANE ABREU DE SOUSA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

ROBSON JOSÉ STORANI
Assessor da Subsecretaria Executiva da SEDEICS

PAULO VICTOR RABELLO GONÇALVES
Agente de Desenvolvimento da SEDEICS

Id: 2497599
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE
GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

ATO DO GERENTE
DE 24/08/2023

A P O S E N TA R , a contar de 23/08/2023, FATIMA MARIA DA SILVA,
TECNICO DE CONTABILIDADE QD SUPLEM, da FUNDAÇÃO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, ID funcional n°
28463250/1, matrícula n° 55140-8, nos termos do Art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 2º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 90/2021. Processo N° SEI-330032/004240/2023. FIXAR os
proventos tendo por base a última remuneração integral do cargo efe-
tivo e sendo reajustado pela paridade. Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Decreto-Lei Estadual 220/1975 - R$ 3.689,72
TRIENIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% - R$ 2.213,83
Proventos - R$ 5.903,55

Id: 2506541

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE
GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

ATO DO GERENTE
DE 24/08/2023

A P O S E N TA R , a contar de 23/08/2023, LIDIA CABRAL DE CARVA-
LHO, OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, do DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ID funcional n°
20675240/1, matrícula n° 1543-8, nos termos do Art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 2º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 90/2021. Processo N° SEI-150159/003977/2023. FIXAR os
proventos tendo por base a última remuneração integral do cargo efe-
tivo e sendo reajustado pela paridade. Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Decreto-Lei Estadual 220/1975 - R$ 8.077,16
TRIENIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% - R$ 4.846,30
Proventos - R$ 12.923,46

Id: 2506540

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

Aos 21 de agosto de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Processo
n° SEI-220012/000734/2023, realizou-se a 8ª Reunião Ordinária da
Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômi-
co do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da reunião,
como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incen-
tivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado
do Rio de Janeiro (CODIN), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas, Supe-
rintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da CODIN,
a Sra. Priscila Haidar Sakalem, Assessora-Chefe na Governadoria do
Estado do Rio de Janeiro, a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sarges, As-
sessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda
(SEFAZ), o Sr. Paulo Victor Rabello Gonçalves, Diretor de Divisão da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Ser-
viços - SEDEICS, e as Sras. Roberta Simões Maia e Adriane Abreu
de Sousa, integrantes da Secretaria Executiva da CPPDE.
MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, representando o Secretário de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da
Comissão (SEDEICS), pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
representando o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo
Sr. Pedro Augusto do Valle Barbosa, representando o Secretário de
Estado de Fazenda (SEFAZ).

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Trata-
mento Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. DITEL DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. SEI-220010/000437/2022. Lei
nº 9.025/2020; 2. SEANITE INTERNACIONAL DE MODAS LTDA. SEI-
220010/000349/2021. Lei nº 9.025/2020; 3. MJC QUEIROZ DISTRI-
BUIDOR LTDA. SEI-220010/000048/2023. Lei nº 9.025/2020; 4. RIO-
PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. SEI-
220010/000255/2021. Decreto nº 36.450/2004; 5. SERTANORTE RAÍ-
ZES ATACADISTA LTDA. SEI-220010/000064/2023. Lei nº 9.025/2020;
6. CENTRAL RIO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI. SEI-
220010/000267/2023. Lei nº 9.025/2020. 7. BASTOS BARBOSA DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. SEI-220010/000051/2023. Lei n°
9.025/2020; 8. DI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.
SEI-220010/000474/2022. Lei nº 9.025/2020; 9. B6X IMPORTS LTDA.
SEI-220010/000297/2023. Lei nº 9.025/2020; 10. CARAPEL COMÉR-
CIO INTERNACIONAL LTDA. SEI-220010/000303/2023. Lei nº
9.025/2020; 11. BLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. SEI-
220010/000304/2023. Lei nº 9.025/2020; 12. FERRAGENS NEGRÃO
COMERCIAL LTDA. SEI-220010/000075/2023. Lei nº 9.025/2020; 13.
RFG COMÉRCIO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. SEI-
220010/000145/2023. Lei nº 9.025/2020; 14. BRASMIX - COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. SEI-220010/000079/2023. Lei
nº 9.025/2020; 15. FERRAGENS CS LTDA. SEI-220010/000230/2023.
Lei nº Lei nº 9.025/2020; 16. SERRAMAR DISTRIBUIDORA RIO BO-
NITO LTDA. SEI-220010/000051/2022. Lei nº 9.025/2020; 17. R. R.
CARDOSO COMÉRCIO ATACADISTA. SEI-220010/000307/2023. Lei
nº 9.025/2020; 18. NEW CLASSE A COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.
SEI-220010/000019/2023. Lei nº 6.979/2015; 19. VALEX COMERCIAL
LTDA. SEI-220010/000202/2023. Lei nº 9.025/2020; 20. RICO DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA. SEI-
220010/000108/2023. Lei nº 9.025/2020; 21. CSL - COMERCIAL E
TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA. SEI-220010/000152/2023. Lei nº
9.025/2020; 22. N S MAYORKIS COMÉRCIO EXTERIOR EPP. SEI-
220010/000084/2023. Lei nº 9.025/2020; 23. DISTRIBUIDORA OBA
RIO LTDA. SEI-220010/000325/2023. Lei nº 9.025/2020; 24. SILITEC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. SEI-220010/000099/2023. Decre-
to nº 36.450/2004; 25. MAR DOS LAGOS DISTRIBUIDORA DE TIN-
TAS LTDA. SEI-220010/000163/2023. Lei nº 9.025/2020; 26. G DE
CAMPOS COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA. SEI-220010/000199/2023.
Lei nº 6.979/2015; 27. MASTERMIX DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA. SEI-220010/000247/2021. Lei nº 9.025/2020.
28. TOTAL SOLUTIONS - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. SEI-
220010/000383/2021. Lei nº 9.025/2020; 29. CONFIANÇA LATICÍNIOS
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI. SEI-220010/000376/2021. Lei nº
9.025/2020; 30. VITRINE DIRETA EIRELI. SEI-220010/000257/2021.
Decreto nº 36.449/2004; 31. TRÊS REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ARTEFATOS LTDA. SEI-220010/000463/2022. Lei nº 6.979/2015;
32. SEI LASER LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA. SEI-220010/000183/2021. Lei nº 6.979/2015.
Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), questionou
aos demais membros da Comissão, se concordam em manter a su-
gestão já acolhida, por unanimidade, na 5ª, 6ª e 7ª Reuniões Ordi-
nárias da CPPDE, realizadas em 18 de maio de 2023, 19 de junho de
2023 e 17 de julho de 2023 respectivamente, de retirar de pauta os
pleitos de enquadramento na Lei nº 6.979/2015, que envolvem os mu-
nicípios entrantes, considerando que o projeto de lei visando sanar
por completo todos os vícios formais decorrentes da inclusão dos mu-

nicípios entrantes na referida lei, estar em vias de ser submetido à
apreciação da ALERJ, que se constitui nos procedimentos finais para
a produção de efeitos da extensão do incentivo tributário pretendido.
Ratificou que a proposta é de realizar reunião específica para tratar
da matéria e informou que existe um passivo de aproximadamente 50
processos nesse contexto. Os demais membros da Comissão concor-
daram por manter a decisão de retirar de pauta os pleitos de enqua-
dramento na Lei nº 6.979/2015, que envolvem os municípios entran-
tes. A Sra. Fernanda Pereira Curdi solicitou a inclusão do Pedido de
Reexame da empresa BASTOS BARBOSA DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.216.374/0002-46, tendo em
vista que nesta 8ª Reunião está pautado o pedido de enquadramento
da unidade matriz da mesma sociedade. A solicitação foi acolhida pe-
los demais membros da CPPDE e a matéria será apresentada após
os assuntos pautados. Por fim, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, passou
a palavra ao Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fis-
cais da CODIN, para a apresentação dos assuntos pautados.

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. DITEL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRI-
CO LTDA., inscrita no CNPJ nº 45.231.284/0001-65, PROCESSO:
SEI-220010/000437/2022. A empresa atua no ramo de comércio ata-
cadista de material elétrico, material de construção, ferramentas e fer-
ragens, constituída em 2022, localizada no município de Niterói. O
projeto apresentado objetiva a redução da carga tributária, possibili-
tando maior competitividade em relação aos seus concorrentes, pre-
vendo um crescimento em seu faturamento. Quanto ao impacto eco-
nômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$365 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 315 (trezentos
e quinze) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.73-7-00), sendo que apenas 11 (onze) possuem tratamento tribu-
tário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no
cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de
material elétrico vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração total de
19 (dezenove) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental, e entendeu que o projeto se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico e social do Estado e se mani-
festou pelo deferimento do pleito, ressaltando que como a empresa se
encontra em operação, a concessão do incentivo não implicará renún-
cia de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020,
assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SECC informou
que, realizando uma checagem por amostragem nas notas fiscais e
documentos acostados pelo requerente, foram verificados indícios de
interdependência entre os estabelecimentos e que as operações re-
tratadas nas notas fiscais, emitidas pela empresa, não caracterizam
venda por atacado e não comprovam que, no trimestre imediatamente
anterior à protocolização do pedido de enquadramento, comercializou
mercadorias com, no mínimo, 600 estabelecimentos distintos e não in-
terdependentes, não atendendo os requisitos dispostos na Lei nº
9.025/2020. Diante disso, se manifestou pelo indeferimento do pleito.
A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral regular, entretanto, considerando as informações prestadas
e documentos apresentados pela SECC, se manifestou desfavorável
ao pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas informações e documentos da
SECC, também, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir
o pleito de enquadramento da DITEL DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL ELÉTRICO LTDA., inscrita no CNPJ nº 45.231.284/0001-65, no
regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, uma vez
que verificadas notas fiscais, juntadas pela própria requerente, que
demonstram operações em quantidade e valores que não caracteri-
zam venda por atacado e não comprovam que, no trimestre imedia-
tamente anterior à protocolização do pedido de enquadramento, co-
mercializou mercadorias com, no mínimo, 600 estabelecimentos dis-
tintos e não interdependentes. Logo, não atendendo os requisitos dis-
postos na Lei nº 9.025/2020. Decidiram, ainda, que na hipótese de a
empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado,
fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2021, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. SEANITE INTERNACIONAL DE MODAS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 07.413.383/0001-79, PROCESSO: SEI-
220010/000349/2021. A empresa atua no comércio exterior atacadista
que realiza importação por conta própria, por conta e ordem ou por
encomenda, que tem por objeto o desenvolvimento, a importação e a
distribuição de artigos como mochilas, lancheiras, estojos, nécessai-
res, malas de viagem, camisaria masculina e outros, constituída em
2005, localizada no município do Rio de Janeiro. O projeto apresen-
tado objetiva a conferir competitividade no cenário após o advento da
pandemia que, de acordo com o que informa a empresa, atingiu for-
temente os setores com os quais comercializam suas mercadorias.
Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê investimentos da or-
dem de R$4,25 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 77 (setenta e sete) sociedades empresárias, com o
mesmo CNAE principal (46.43-5-01), sendo que apenas 02 (duas)
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade
de comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração total de 36 (trinta e seis)
postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e am-
biental, e entendeu que, apesar da elevada renúncia hipotética, o pro-
jeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do
Estado e opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que como a
empresa se encontra em operação, a concessão do incentivo não im-
plicará queda na arrecadação, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei
nº 9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS,
subsidiada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, se manifes-
tou pelo deferimento do pleito da empresa. SECC, acompanhou a opi-
nião da SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da SEANITE INTER-
NACIONAL DE MODAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 07.413.383/0001-
79, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. MJC QUEIROZ DISTRIBUIDOR LTDA., inscrita
no CNPJ nº 47.622.727/0001-74, PROCESSO: SEI-
220010/000048/2023. A empresa atua no ramo atacadista de mate-
riais de construção, constituída em 2022, localizada no município de
Duque de Caxias. O projeto da requerente objetiva obter competitivi-
dade frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de
investimentos da ordem de R$20 mil. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no estado
do Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias
cuja CNAE principal é 46.79-6-99, sendo que nenhuma possui trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de materiais de construção em geral vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, pre-
vê no projeto a geração de 65 (seiscentos e cinco) postos de traba-

lho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a reque-
rente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental, e en-
tendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado e se manifestou pelo deferimento do pleito,
ressaltando que como a empresa se encontra em operação, a con-
cessão do incentivo não implicará queda na arrecadação, visto que o
inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento
mensal mínimo do ICMS. A SECC informou que, compulsando as no-
tas fiscais e documentos acostados pelo requerente, foram verificados
indícios de interdependência entre os estabelecimentos e que a quan-
tidade e os valores das operações de venda retratadas nas notas fis-
cais, emitidas pela empresa, não caracterizam venda por atacado e
não comprovam que, no trimestre imediatamente anterior à protoco-
lização do pedido de enquadramento, comercializou mercadorias com,
no mínimo, 600 estabelecimentos distintos e não interdependentes,
não atendendo os requisitos dispostos na Lei nº 9.025/2020. Diante
disso, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular.
Entretanto, de acordo com as informações prestadas e documentos
apresentados pela SECC, se manifestou desfavorável ao pleito. A SE-
DEICS, subsidiada pelas manifestações e documentos apresentados
pela SECC, se manifestou desfavorável ao pleito da empresa. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir
o pleito de enquadramento da MJC QUEIROZ DISTRIBUIDOR LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 47.622.727/0001-74, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020, uma vez que verificadas notas fis-
cais, juntadas pelo próprio requerente, que demonstram operações de
venda em quantidade e valores que não caracterizam venda por ata-
cado e não comprovam que, no trimestre imediatamente anterior à
protocolização do pedido de enquadramento, comercializou mercado-
rias com, no mínimo, 600 estabelecimentos distintos e não interdepen-
dentes. Logo, não atendendo os requisitos dispostos na Lei nº
9.025/2020. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. RIOPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 40.369.862/0001-00. PRO-
CESSO: SEI-220010/000255/2021. A solicitante é uma empresa co-
mercial atacadista de medicamentos de uso humano, veterinários, pro-
dutos de higiene pessoal e alimentos suplementares para crianças e
recém-nascidos, além de realizar transporte de cargas, constituída em
2021, localizada no município de Duque de Caxias. O projeto apre-
sentado objetiva ampliar sua participação na distribuição de medica-
mentos, que representa maior parcela do faturamento. O projeto prevê
investimento da ordem de R$2,5 milhões. O estudo mercadológico
aponta que atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 748 (se-
tecentos e quarenta e oito) sociedades empresárias como mesmo
CNAE principal (46.44-3-01), sendo que 49 (quarenta e nove) contam
com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, no cenário ma-
croeconômico, apresenta que a atividade de comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social, o projeto prevê a
geração de 40 (quarenta) postos de trabalho em de 5 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente apresentou toda a documentação
cadastral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou que
a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular e
deu parecer favorável ao pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas mani-
festações da CODIN e da SEFAZ, opinou pelo deferimento do pleito
da empresa. A SECC, acompanhou as manifestações da CODIN, SE-
FAZ e SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da RIOPHARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
40.369.862/0001-00, no regime tributário especial instituído pelo De-
creto nº 36.450/2004.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. SERTANORTE RAIZES ATACADISTA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 28.946.841/0001-05. PROCESSO: SEI-
220010/000064/2023. A requerente é uma empresa atua na distribui-
ção de alimentos, produtos lácteos, farinhas, bebidas, dentre outros,
constituída em 2017, localizada no município do Rio de Janeiro. O
projeto apresentado objetiva o desenvolvimento e expansão de suas
atividades de distribuição de produtos para todos os municípios do
Estado, o que permitirá captar novos clientes, consolidar aqueles que
já existem e obter competitividade frente aos seus concorrentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$930 mil.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 192
(cento e noventa e duas) sociedades empresárias, com o mesmo
CNAE principal (46.39-7), sendo que 22 (vinte e duas) situadas no
município de Duque de Caxias. Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de produtos alimentícios em geral vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que se si-
tua a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quan-
to ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 30 (trinta) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a
documentação cadastral e ambiental, e entendeu que o projeto se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado
e se opinou pelo deferimento do pleito ressaltando que como a em-
presa se encontra em operação, a concessão do incentivo não im-
plicará renúncia de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº
9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, con-
cordou com as manifestações da CODIN e da SEFAZ, e opinou fa-
vorável ao pleito da empresa. A SECC, acompanhou a opinião da SE-
DEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, deferir, o pleito de enquadramento da SERTANORTE RAIZES
ATACADISTA LTDA., inscrita no CNPJ nº 28.946.841/0001-05, no re-
gime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. CENTRAL RIO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EI-
RELI, inscrita no CNPJ nº 12.501.523/0001-09. PROCESSO: SEI-
220010/000267/2023. A solicitante alega atuar no comércio atacadista
de carnes bovinas, suínas e aves, e derivados. Além disso, atua no
ramo de linha seca, como: biscoitos salgados e doces, e enlatados,
constituída em 2010, localizada no município do Rio de Janeiro. O
projeto apresentado objetiva a ampliação do mix de seus produtos e
canais de atendimento, bem como, obter competitividade frente aos
seus concorrentes. O projeto prevê investimento da ordem de
R$12,15 milhões. O estudo mercadológico aponta que atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 16 (dezesseis) sociedades empre-
sariais, com o mesmo CNAE principal (46.34-6-01) possuem tratamen-
to tributário especial (TTE), sendo 04 (quatro) situadas no município
do Rio de Janeiro. Além disso, no cenário macroeconômico, apresenta
que a atividade de comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e
derivados, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social, o projeto prevê a geração de 15 (quinze)
postos de trabalho no final de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que
a requerente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental
exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente plei-
to se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e
se opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que como a empre-
sa se encontra em operação, a concessão do incentivo não implicará
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renúncia de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº
9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, sub-
sidiada pelas informações e manifestações da CODIN e da SEFAZ, se
manifestou pelo deferimento do pleito da empresa. A SECC, acom-
panhou as manifestações da CODIN, SEFAZ e SEDEICS. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da CENTRAL RIO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 12.501.523/0001-09, no regime tributário
especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei n° 9.025/2020. BASTOS BARBOSA DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.216.374/0001-65. PROCES-
SO: SEI-220010/000051/2023. A solicitante atua no ramo de comércio
atacadista de distribuição de alimentos, constituída em 2009, localiza-
da no município de Campos de Goytacazes. O projeto apresentado
objetiva desenvolver atividades operacionais de forma competitiva no
seu ramo de atividade, garantindo condições igualitárias frente aos
seus concorrentes. O projeto prevê investimento da ordem de R$1,1
milhão. O estudo mercadológico aponta que, atualmente, no estado
do Rio de Janeiro, existem 47 (quarenta e sete) sociedades empre-
sárias com o mesmo CNAE principal (46.32.02-0), sendo que quatro
(04) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, apre-
senta no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de farinhas, amidos e féculas, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social, o projeto prevê a
geração de 21 (vinte e um) postos de trabalho no final de 5 (cinco)
anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a docu-
mentação cadastral e ambiental exigida em lei e com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico do Estado e opinou pelo deferimento do
pleito, ressaltando que como a empresa se encontra em operação, a
concessão do incentivo não implicará renúncia de receita, visto que o
inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento
mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou fa-
vorável ao pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas manifestações da CO-
DIN e da SEFAZ, opinou favoravelmente ao pleito da empresa. A
SECC, acompanhou as manifestações da CODIN, SEFAZ e SE-
DEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, deferir o pleito de enquadramento da BASTOS BARBOSA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
11 . 2 1 6 . 3 7 4 / 0 0 0 1 - 6 5 , no regime tributário especial instituído pela Lei n°
9.025/2020.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. DI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 13.182.744/0001-16. PROCESSO: SEI-
220010/000474/2022. A solicitante atua no ramo de distribuição de ali-
mentos, higiene pessoal, limpeza, dentre outros, localizada no muni-
cípio de Nova Friburgo, constituída em 2011. O projeto apresentado
objetiva expandir as suas atividades de distribuição de produtos ali-
mentícios, higiene e limpeza, a partir da positivação de novos clientes,
bem como, obter competitividade frente aos seus concorrentes e a re-
dução da carga tributária. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$350 mil. O estudo mercadológico aponta que, atualmente, no es-
tado do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) so-
ciedades empresárias, com o mesmo CNAE principal (46.39-7), sendo
22 (vinte e duas) situadas no município de Duque de Caxias. Além
disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, a requerente in-
formou que estima contratar 32 (trinta e dois) postos de trabalho du-
rante o período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que a reque-
rente é beneficiária do regime tributário instituído no âmbito do pro-
grama RIOLOG (Lei nº 4.173/2003), vigente até dezembro de 2022, e
em decorrência da elaboração do relatório de verificação das metas,
compromissos e requisitos de natureza não tributária, pela Superinten-
dência de Verificação de Incentivos Fiscais (CODIN/SUPVIF), foi cons-
tatado que a requerente não cumpriu com a meta de incrementar pos-
tos de trabalho/empregos diretos, o que poderá implicar eventual de-
senquadramento da sociedade do referido regime especial. Informou,
ainda, que o assunto é tratado no processo E-11/003/203/2013, que
será encaminhado à SEFAZ para análise e adoção das medidas ca-
bíveis, com base no art. 13 do Decreto nº 47.201/2020 e nas dispo-
sições contidas na Resolução SEFAZ nº 392/2022. Diante dessa si-
tuação e considerando que na hipótese de desenquadramento pelo
não atendimento das condições estabelecidas em termo de acordo, o
incentivo só poderá ser concedido após 4 anos, a contar da data do
desenquadramento, de acordo com o art. 20 do Decreto nº
47.201/2020, a CODIN opinou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, e com base na informação prestada pela CODIN, sugeriu bai-
xar em diligência o processo da empresa, por 90 dias, para que a
SEFAZ se manifeste acerca do processo de desenquadramento da
empresa e a partir dessa conclusão o pleito de enquadramento, objeto
da pauta, retorna para deliberação da comissão. A SEDEICS e a
SECC, com base nas informações prestadas pela CODIN, se mani-
festaram favoráveis em baixar em diligência o processo da empresa.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, bai-
xar em diligência o processo de enquadramento da DI COMÉRCIO
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
13.182.744/0001-16, por 90 dias a contar da data da publicação desta
ata, para que a SEFAZ se manifeste acerca do processo de desen-
quadramento da empresa ( E-11/003/203/2013), tendo em vista que,
na forma do art. 5º da Lei nº 8.445/2019, os incentivos fiscais revo-
gados pelo não atendimento das condições estabelecidas não pode-
rão ser concedidos novamente pelo período de 4 (quatro) anos a con-
tar da data da revogação.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. B6X IMPORTS LTDA., inscrita no CNPJ nº
48.177.285/0002-48. PROCESSO: SEI-220010/000297/2023. A empre-
sa de comércio exterior que atua na importação, exportação e distri-
buição de tecidos, oferecendo serviços personalizados, utilizando tec-
nologias e procedimentos modernos, constituída em 2023, localizada
no município do Rio de Janeiro. O projeto objetiva tornar a empresa
referência no mercado de comércio exterior, prestando serviços espe-
cializados. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$47 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 109
(cento e nove) sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal
(46.41-9-03), sendo que apenas 01 (uma) possui tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de Comércio atacadista de te-
cidos, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 20 (vinte) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental
exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que, apesar da ele-
vada renúncia hipotética, o presente pleito se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A SE-
DEICS, subsidiada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, opi-
nou pelo deferimento do pleito da empresa. A SECC, acompanhou as

manifestações da CODIN, SEFAZ e SEDEICS. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de en-
quadramento da B6X IMPORTS LTDA., inscrita no CNPJ nº
48.177.285/0002-48, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. CARAPEL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 48.177.285/0002-48. PROCESSO: SEI-
220010/000303/2023. A solicitante atua no ramo do comércio exterior,
tem como atividade principal o comércio atacadista de bolsas, malas e
artigos de viagem, constituída em 2023, localizada no município do
Rio de Janeiro. O projeto objetiva a eficiência do negócio, buscando
solucionar as demandas de forma rentável e inovadora, com foco no
aprimoramento dos serviços prestados. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$60 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente, no estado
do Rio de Janeiro, existem 77 (setenta e sete) sociedades empresá-
rias, com o mesmo CNAE principal (46.43-5-01), sendo que apenas
02 (duas) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem,
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 18 (dezoito) postos de
trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental exi-
gida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, entendeu que, apesar da elevada
renúncia hipotética, o presente pleito se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico do Estado e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A SE-
DEICS, subsidiada pelas manifestações da CODIN e da SEFAZ, se
manifestou pelo deferimento do pleito da empresa. A SECC, acom-
panhou as manifestações da CODIN, SEFAZ e SEDEICS. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da CARAPEL COMÉRCIO INTERNACIONAL LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 48.177.285/0002-48, no regime tributário es-
pecial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. BLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 10.978.100/0002-21. PROCESSO: SEI-
220010/000304/2023. A solicitante é uma empresa de comércio exte-
rior que atua no mercado de importação, atendendo seus clientes me-
diante oferta de um serviço, que contempla desde a negociação com
fornecedores internacionais até a entrega dos produtos no mercado
interno, constituída em 2023, localizada no município do Rio de Ja-
neiro. O projeto apresentado objetiva aprimorar seus processos logís-
ticos atinentes à importação de cosméticos e produtos de perfumaria,
de modo a garantir a competitividade no mercado e, consequentemen-
te, possibilitando a manutenção da qualidade dos produtos oferecidos
e consequentemente melhor atendimento aos consumidores. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê investimento da ordem de R$59 mil. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 60 (sessenta)
sociedades empresariais, com o mesmo CNAE (46.46-0-01), que pos-
suem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de
comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente, e conclui que não há concor-
rência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a geração de 23 (vinte e três) postos de
trabalho no período de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, informou, que a requerente não apresentou as informações re-
levantes e suficientes acerca do projeto, que comprometeram, em
muito, a nota metodológica, e entendeu que o projeto não se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e opi-
nou pelo indeferimento do pleito, ressaltando que os CNAEs da re-
querente são incompatíveis com o incentivo solicitado. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular. Tendo em vista, as informações prestadas pela CODIN e pela
SEFAZ, os membros representantes da SEDEICS, da SEFAZ e da
SECC se manifestaram pelo indeferimento do pleito da empresa. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, inde-
ferir o pleito de enquadramento da BLD IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 10.978.100/0002-21, visto que os
CNAEs da requerente são discrepantes do incentivo solicitado, além
do fato de não ter sido apresentadas informações relevantes e sufi-
cientes acerca do projeto, que comprometeram, em muito, a nota me-
todológica. Decidiram, ainda, na hipótese de a empresa estar utilizan-
do tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desen-
quadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-
se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 76.639.285/0021-10 PROCESSO: SEI-
220010/000075/2023. A solicitante atua no ramo de comércio ataca-
dista de materiais de construção, elétricos, ferramentas, ferragens, en-
tre outras mercadorias, constituída em 2010, localizada no município
de Resende. O projeto apresentado objetiva obter competitividade pa-
ra o desenvolvimento e expansão de suas atividades e obter condi-
ções isonômicas tributárias frente aos seus concorrentes. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê investimento da ordem de R$2,15 milhões. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro existem 33 (trinta e
três) sociedades empresárias com o mesmo CNAE (46.89-3-02) - Co-
mércio Atacadista de Fios e Fibras, sendo que nenhuma possui tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de fios e fibras vem reduzindo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 50
(cinquenta) postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. A CO-
DIN informou que a requerente apresentou toda a documentação ca-
dastral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que
como a empresa se encontra em operação, a concessão do incentivo
não implicará queda na arrecadação, visto que o inciso I, do artigo 7º
da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do
ICMS. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, e se manifestou favorável ao pleito. A SE-
DEICS e a SECC acompanharam as manifestações da CODIN e da
S E FA Z DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, deferir o pleito de enquadramento da FERRAGENS NEGRÃO
COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 76.639.285/0021-10, no re-
gime tributário especial instituído pela Lei n° 9.025/2020.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. RFG COMÉRCIO TRANSPORTES E SERVIÇOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 49.319.411/0019-62. PROCESSO: SEI-
220010/000145/2023. A solicitante é uma empresa de distribuição de
produtos alimentícios, especialmente para grandes cadeias de restau-
rantes de fast food, constituída em 2022, localizada no município de

Duque de Caxias. O projeto apresentado objetiva viabilizar o desen-
volvimento de suas atividades de distribuição no estado do Rio de Ja-
neiro, possibilitando ganhos de competitividade frente aos seus con-
correntes do mesmo segmento, o que poderá levar ao aumento do
faturamento. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$200 mil. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
488 (quatrocentos e oitenta e oito) possui sociedades empresárias cu-
ja CNAE principal é CNAE 46.37.1-99, sendo que 12 (doze) possuem
tratamento tributário especial (TTE), e conclui que não há concorrên-
cia predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê a geração de 75 (setenta e cinco) postos de
trabalho, no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que re-
querente não apresentou as informações relevantes, havendo ausên-
cia da entrega da GFIP, carteira de trabalho e relação de emprego,
não atendendo às disposições contidas no § 3º, do Art. 8º, da Lei nº
9.025, e no Anexo Único do Decreto nº 47.437/2020, que regulamenta
a referida lei. Diante desse cenário, entendeu que o pleito não se
mostra interessante para o Estado e opinou pelo indeferimento. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular, mas considerando a informação da CODIN, acerca do
não atendimento de requisito legal, opinou pelo indeferimento. A SE-
DEICS e a SECC, diante das informações da CODIN, acompanharam
a SEFAZ, se manifestando pelo indeferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o plei-
to de enquadramento da RFG COMÉRCIO TRANSPORTES E SER-
VIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 4 9 . 3 1 9 . 4 11 / 0 0 1 9 - 6 2 , tendo em vis-
ta que a requerente não atendeu requisito legal. Decidiram, ainda, que
na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fis-
cal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.

14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9025/2020. BRASMIX - COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 06.021.542/0001-27. PROCES-
SO: SEI-220010/000079/2023. A requerente atua na distribuição de
produtos de higiene, limpeza, perfumaria, bazar e alimentos industria-
lizados, dentre outros, constituída em 2003, no município de Duque
de Caxias. O projeto apresentado pela empresa busca obter compe-
titividade frente aos seus concorrentes para viabilizar o desenvolvi-
mento de suas atividades de distribuição no estado do Rio de Janeiro.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
a solicitante não apresentou valores a título de investimento, ressal-
tando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-
requisito. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apontou que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente, no
estado do Rio de Janeiro existem 396 (trezentos e noventa e seis)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.93.1-00),
sendo que 09 (nove) possuem tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de comércio Atacadista de Mercadorias em Ge-
ral, Sem Predominância de Alimentos ou de Insumos Agropecuários
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 1188 (um mil cento e
oitenta e oito) postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. A
CODIN com base no Relatório Circunstanciado, Estudo Mercadológico
e na Nota Metodológica, entendeu que o projeto se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e opinou pe-
lo deferimento do pleito, ressaltando que como a empresa se encontra
em operação, a concessão do incentivo não implicará queda na ar-
recadação, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020,
assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SEDEICS ques-
tionou a quantidade de empregos a serem gerados e o valor do in-
vestimento a ser realizado, versus a atividade econômica da reque-
rente. A CODIN informou que instou a empresa, que confirmou o
quantitativo de empregos e o valor do investimento. A SEFAZ infor-
mou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral re-
gular. A SEDEICS ressaltou que essas informações confirmadas pela
empresa irão constar do termo de acordo a ser firmado, em decor-
rência do deferimento do pleito e para que não haja qualquer dúvida
acerca das obrigações que serão avençadas sugeriu que o processo
seja baixado em diligência para que a CODIN consulte, formalmente,
a requerente ressaltando que o não cumprimento das obrigações, im-
plicará o desenquadramento da empresa, nos termos do o art. 13 do
Decreto nº 47.201/2020 e nas disposições contidas na Resolução SE-
FAZ nº 392/2022. A SECC e a SEFAZ acolheram a sugestão da SE-
DEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, baixar em diligência o processo de enquadramento da BRAS-
MIX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 06.021.542/0001-27, para que a CODIN consulte, formal-
mente, a requerente acerca da quantidade de empregos a serem ge-
rados e o valor do investimento a ser realizado.

15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. FERRAGENS CS LTDA., inscrita no CNPJ nº
48.687.205/0001-13. PROCESSO: SEI-220010/000230/2023. A reque-
rente atua no ramo de comércio atacadista de material elétrico e
construções em geral, constituída em 2022, localizada no município
de Duque de Caxias. O projeto apresentado objetiva o desenvolvimen-
to e expansão de suas atividades de distribuição de materiais elétricos
e manter-se competitiva frente aos seus concorrentes. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$60 mil. O estudo mercadológico apon-
ta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atual-
mente no estado do Rio de Janeiro, existem 416 (quatrocentos e de-
zesseis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.72-9-00), sendo que apenas 13 (treze) contam com tratamento tri-
butário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca
no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista
de ferragens, ferramentas, material elétrico vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 14 (quatorze) postos de trabalho, no final de 05
(cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, informou, que a reque-
rente não apresentou as informações relevantes e suficientes acerca
do projeto, que comprometeram, em muito, a nota metodológica, e en-
tendeu que o projeto não se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado, e opinou pelo indeferimento do pleito.
A SECC informou que, realizando uma checagem por amostragem
nas notas fiscais e documentos acostados pelo requerente, do veri-
ficado que a quantidade e os valores das operações retratadas nas
notas fiscais, emitidas pela empresa não caracterizam venda por ata-
cado e não comprovam que, no trimestre imediatamente anterior à
protocolização do pedido de enquadramento, comercializou mercado-
rias com, no mínimo, 600 estabelecimentos distintos e não interdepen-
dentes, não atendendo os requisitos dispostos na Lei nº 9.025/2020.
Diante disso, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, entretanto, mediante as informações da CODIN e informações
e documentação apresentada pela SECC, se manifestou desfavorável
ao pleito da empresa. A SEDEICS acompanhou as manifestações da
CODIN, SECC e SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE deci-
diram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da FER-
RAGENS CS LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.687.205/0001-13, visto
que a requerente não apresentou as informações relevantes e sufi-
cientes acerca do projeto, que comprometeram, em muito, a nota me-
todológica e considerando as informações retratadas nas notas fiscais,
emitidas pela empresa, que não caracterizam venda por atacado e
não comprovam que, no trimestre imediatamente anterior à protoco-
lização do pedido de enquadramento, comercializou mercadorias com,
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no mínimo, 600 estabelecimentos distintos e não interdependentes,
não atendendo os requisitos dispostos na Lei nº 9.025/2020. Decidi-
ram, ainda, na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.

16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. SERRAMAR DISTRIBUIDORA RIO BONITO LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 43.313.420/0001-30. PROCESSO: SEI-
220010/000051/2022. A solicitante é uma empresa atacadista que
atua na distribuição de materiais de construção em geral, ferragens,
ferramentas, material elétrico, móveis, artigos de armarinhos, de uso
pessoal e doméstico, constituída em 2021, localizada no município de
Rio Bonito. O projeto objetiva a redução da carga tributária, possibi-
litando a competitividade frente aos seus concorrentes, com perspec-
tiva de aumentar seu faturamento. Quanto ao impacto econômico de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$10 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que nenhuma pos-
sui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo merca-
dológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de co-
mércio atacadista de materiais de construção em geral vem crescendo
ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 15 (quinze) postos de trabalho, no período
de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o
projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social
do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que, co-
mo a empresa se encontra em operação, a concessão do incentivo
não implicará queda na arrecadação, visto que o inciso I, do artigo 7º
da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do
ICMS. A SECC informou que, realizando uma checagem por amos-
tragem nas notas fiscais e documentos acostados pelo requerente, foi
verificado que as operações retratadas nas notas fiscais, emitidas pela
empresa não caracterizam venda por atacado e não comprovam que,
no trimestre imediatamente anterior à protocolização do pedido de en-
quadramento, comercializou mercadorias com, no mínimo, 600 esta-
belecimentos distintos e não interdependentes, não atendendo os re-
quisitos dispostos na Lei nº 9.025/2020. Diante disso, se manifestou
pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular, entretanto, mediante
as informações e documentos apresentados pela SECC, se manifes-
tou desfavorável ao pleito da empresa. A SEDEICS acompanhou as
manifestações da SECC e SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento
da SERRAMAR DISTRIBUIDORA RIO BONITO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 43.313.420/0001-30, no regime tributário especial instituído
pela Lei n° 9.025/2020, considerando os indícios de interdependência
e as informações trazidas nas notas fiscais, que não caracterizam
venda por atacado e não comprovam que, no trimestre imediatamente
anterior à protocolização do pedido de enquadramento, comercializou
mercadorias com, no mínimo, 600 estabelecimentos distintos e não in-
terdependentes, não atendendo os requisitos dispostos na Lei nº
9.025/2020. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

17. Reapresentação Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. R. R. CARDOSO COMÉR-
CIO ATACADISTA, inscrita no CNPJ nº 49.002.953/0001-88. PRO-
CESSO: SEI-220010/000307/2023. A solicitante é uma empresa atua
na distribuição de materiais de construção, tintas, vernizes, material
elétrico, constituída em 2022, localizada no município de Porciúncula.
O projeto apresentado objetiva a redução da carga tributária, possi-
bilitando ganhos de competitividade frente aos seus concorrentes do
mesmo segmento, o que poderá levar ao aumento do faturamento.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$250 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e
cinco) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.79-
6-01), sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de Comércio atacadista de tintas, vernizes e si-
milares vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 17 (dezessete)
postos de trabalho, no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente não apresentou as informações relevantes e sufi-
cientes acerca do projeto, que comprometeram, em muito, a nota me-
todológica. Diante desse cenário, entendeu que o pleito não se mostra
interessante para desenvolvimento econômico e social do Estado e
opinou pelo indeferimento. A SECC informou que há indícios de in-
terdependência dos sócios do mesmo grupo econômico da requeren-
te, com operações que implicariam em não atendimento dos requisitos
dispostos na Lei nº 9.025/2020. Diante disso, se manifestou pelo in-
deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, mas considerando as infor-
mações da CODIN e da SECC, opinou pelo indeferimento do pleito. A
SEDEICS, tendo em vista o exposto, se manifestou desfavorável ao
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, indeferir o pleito de enquadramento da R. R. CARDOSO CO-
MÉRCIO ATACADISTA, inscrito no CNPJ nº 49.002.953/0001-88, visto
que a requerente deixou de apresentar informações relevantes e su-
ficientes acerca do projeto, que comprometeram a nota metodológica,
bem como, considerando os indícios de interdependência dos sócios
do mesmo grupo econômico e a realização de operações comerciais
em afronta aos requisitos legais trazidos pela Lei nº 9.025/2020. De-
cidiram, ainda, na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente
o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.

18. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. NEW CLASSE A COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 29.732.220/0001-91. PROCESSO: SEI-
220010/000019/2023. Processo retirado de pauta, conforme decisão
dos membros da CPPDE, aduzido no início da Ata.

19. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9025/2020. VALEX COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
47.766.784/0001-27. PROCESSO: SEI-220010/000202/2023. A solici-
tante atua no ramo de comércio atacadista de utensílios, materiais hi-
giênicos, descartáveis e embalagens em geral, constituída em 2022,
localizada no município do Rio de Janeiro. O projeto objetiva a re-
dução da carga tributária e aumentar a competitividade frente aos
seus concorrentes no estado do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
realização de investimentos da ordem de R$4,65 milhões. O estudo
mercadológico aponta que, quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor incentivado, atualmente, no estado do Rio de Janeiro,
existem 578 (quinhentos e setenta e oito) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.86-9-02), sendo que três (3) con-
tam com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade
de comércio atacadista de embalagens vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao

impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 36 (trinta e seis) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que a empresa não comprovou que,
no trimestre imediatamente anterior à protocolização do pedido de en-
quadramento, comercializou mercadorias com, no mínimo, 600 (seis-
centos) estabelecimentos distintos e não interdependentes, não aten-
dendo o disposto no inciso II, do artigo 8º da Lei nº 9.025/2020, e,
diante dessa situação, opinou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, entretanto, considerando a informação da CODIN, de que a
empresa não atende requisito legal, se manifestou desfavorável ao
pleito. Com base nas informações prestadas pela CODIN, a SEDEICS
e a SECC opinaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de en-
quadramento da empresa VALEX COMERCIAL LTDA., inscrita no
CNPJ nº 47.766.784/0001-27, tendo em vista o não atendimento de
requisito legal determinado no inciso II, do art. 8º da Lei nº
9.025/2020. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

20. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. RICO DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA. CNPJ nº
45.688.472/0001-17. PROCESSO: SEI-220010/000108/2023. A solici-
tante atua no comércio atacadista de material elétrico, construção, fer-
ragens e ferramentas, no município de Nova Iguaçu, constituída em
2022. O projeto visa, mediante a redução da carga tributária, melhorar
sua participação no mercado e, consequentemente, o crescimento do
faturamento. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem
de R$36 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quanti-
dade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio
de Janeiro existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que nenhuma possui tra-
tamento tributário especial (TTE), e destaca, no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de comércio atacadista de materiais de cons-
trução em geral, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 15
(quinze) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN
informou que a requerente não cumpriu com o disposto no art.1º, da
Medida Provisória n° 1.172/2023, que determina o valor do salário mí-
nimo em R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), a partir de 1º de
maio de 2023, e diante desse cenário, entendeu que o projeto não se
mostra interessante para o desenvolvimento social e econômico do
Estado e opinou pelo indeferimento do pleito da empresa. A SECC
informou que há indícios de interdependência e que as notas fiscais,
emitidas pela empresa não caracterizam venda por atacado e não
comprovam que, no trimestre imediatamente anterior à protocolização
do pedido de enquadramento, comercializou mercadorias com, no mí-
nimo, 600 estabelecimentos distintos e não interdependentes, não
atendendo os requisitos dispostos na Lei nº 9.025/2020. Diante disso,
se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas
de acordo com a informação da CODIN e informações e documen-
tação apesentadas pela SECC, opinou pelo indeferimento do pleito.
Com base nas informações prestadas pela CODIN e pela SECC, a
SEDEICS, opinou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de en-
quadramento da RICO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO EM GERAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 45.688.472/0001-
17, visto que a empresa não atende o disposto no art.1º da Medida
Provisória n° 1.172/2023, que determina o valor do salário mínimo em
R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), a partir de 1º de maio de
2023 e considerando os indícios de interdependência e as informa-
ções retratadas nas notas fiscais acostadas pela empresa, que não
caracterizam venda por atacado e não comprovam que, no trimestre
imediatamente anterior à protocolização do pedido de enquadramento,
comercializou mercadorias com, no mínimo, 600 estabelecimentos dis-
tintos e não interdependentes, não atendendo os requisitos dispostos
na Lei nº 9.025/2020. Decidiram, ainda, que na hipótese de a em-
presa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica
desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

21. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no DECRETO Nº 36.449/2004. CSL - COMER-
CIAL E TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
05.896.401/0001-95. PROCESSO: SEI-220010/000152/2023. A empre-
sa atua no comércio atacadista de produtos de papelaria, eletrônicos,
informática, máquinas, equipamentos, vestuários, bolsas, malas, e ar-
tefatos de plástico de uso doméstico, constituída em 2003, localizada
no município de São Gonçalo. O projeto apresentado objetiva desen-
volver suas atividades de importação e distribuição de produtos bem
como obter competitividade para captar clientes localizados em todo
território brasileiro. Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê in-
vestimentos da ordem de R$1,33 milhão. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no
estado do Rio de Janeiro, existem 485 (quatrocentas e oitenta e cin-
co) sociedades empresárias com o mesmo CNAE (46.47.8-01) Comér-
cio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria, Livros, Jornais
e Outras Publicações, sendo que nenhuma possui tratamento tributá-
rio especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no
cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de
artigos de escritório e de papelaria, livros, jornais e outras publicações
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 15 (quinze) empregos
diretos e 15 (quinze) indiretos, no período de 5 (cinco) anos. A CO-
DIN com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico
e na Nota Metodológica, entendeu que o projeto se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e opinou pe-
lo deferimento do pleito, ressaltando que como a empresa se encontra
em operação, a concessão do incentivo não implicará queda na ar-
recadação, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020,
assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, de acordo com as
informações da CODIN e a manifestação da SEFAZ, opinou pelo de-
ferimento do pleito. A SECC, acompanhando a SEFAZ e a SEDEICS,
se manifestou favorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da
CSL - COMERCIAL E TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA., inscrita
no CNPJ nº 05.896.401/0001-95, no regime tributário especial instituí-
do pela Lei n° 9.025/2020.

22. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. N S MAYORKIS COMÉRCIO EXTERIOR EPP,
inscrita no CNPJ nº 31.913.734/0001-95. PROCESSO: SEI-
220010/000084/2023. A solicitante é uma empresa de comércio exte-
rior, tendo como atividade principal o comércio atacadista de produtos
de higiene, limpeza e conservação domiciliar, constituída em 1988, no
município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva aumentar
a importação e distribuição por todo o mercado nacional, visando ter
um diferencial competitivo para uma futura modernização e utilização
de seu próprio armazém. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, a solicitante prevê um investimento da ordem
de R$20 mil. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apontou
que, quanto à quantidade de empresas que atuam no setor benefi-
ciado, atualmente, no estado do Rio de Janeiro existem 571 (quinhen-
tos e setenta e uma) sociedades empresárias cujo CNAE principal é
CNAE 46.49-4-08, sendo que nenhuma possui tratamento tributário

especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade Comércio atacadista de pro-
dutos de higiene, limpeza e conservação domiciliar vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, pre-
vê no projeto a geração de 9 (nove) postos de trabalho, pelo período
de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o
projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social
do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que como
a empresa se encontra em operação, a concessão do incentivo não
implicará renúncia de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei
nº 9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS
acompanhou as manifestações da CODIN e SEFAZ. A SECC acom-
panhou a SEDEICS e se manifestou favorável ao pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da N S MAYORKIS COMÉRCIO EXTERIOR EPP,
inscrita no CNPJ nº 31.913.734/0001-95, no regime tributário especial
instituído pela Lei n° 9.025/2020.

23. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. DISTRIBUIDORA OBA RIO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 38.236.796/0001-59. PROCESSO: SEI-220010/000325/2023.
A solicitante é uma empresa atacadista, tendo como atividade prin-
cipal a distribuição de bebidas, constituída em 2020, localizada no
município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva expandir
as suas atividades no território fluminense, obter competitividade co-
mercial e condições isonômicas perante seus concorrentes e conse-
quentemente aumentar o número de clientes e seu faturamento.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$260 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 376 (tre-
zentos e setenta e seis) sociedades empresárias, com o mesmo
CNAE principal (46.35-4-99), sendo que 11 (onze) possuem tratamen-
to tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico des-
taca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de bebidas não especificadas anteriormente vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 16 (dezesseis) postos de trabalho, no pe-
ríodo de 5 (cinco) anos. A CODIN com base no Estudo Mercadoló-
gico, Relatório Circunstanciado e Nota Metodológica, informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental, e
entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito,
ressaltando que como a empresa se encontra em operação, a con-
cessão do incentivo não implicará renúncia de receita, visto que o in-
ciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento
mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou fa-
vorável ao pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas informações da CO-
DIN e da SEFAZ, se manifestou pelo deferimento do pleito da em-
presa. A SECC, acompanhou as manifestações da SEFAZ e da SE-
DEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, deferir o pleito de enquadramento da DISTRIBUIDORA OBA
RIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 38.236.796/0001-59 no regime tribu-
tário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

24. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. SILITEC PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 26.898.423/0001-64. PROCESSO: SEI-
220010/000099/2023 A empresa solicitante atua no comércio de me-
dicamentos e insumos farmacêuticos, medicamentos controlados, pro-
dutos para a saúde, cosméticos, perfumes, produtos de higiene pes-
soal e saneantes, constituída em 2017, localizada no município do Rio
de Janeiro. O projeto apresentado objetiva a redução da carga tribu-
tária, com reflexos diretos na competitividade frente aos seus concor-
rentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$610 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 748
(setecentos e quarenta e oito) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.44-3-01), Além disso, o estudo mercadológico des-
taca, no cenário macroeconômico, que a atividade de Comércio Ata-
cadista de Medicamentos e Drogas vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 114 (cento e quatorze) postos de trabalho, no período de
5 (cinco) anos. A CODIN com base no Estudo Mercadológico, Rela-
tório Circunstanciado e Nota Metodológica, informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral e ambiental, e entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado. Entretanto, observou que por meio de diligência vir-
tual não foi possível constatar a real localização do estabelecimento
atacadista. Com isso opinou por baixar em diligência o processo para
realização de vistoria in loco. A SEFAZ informou que a empresa se
encontra com a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou fa-
vorável à sugestão da CODIN. A SEDEICS e a SECC concordaram,
também, com a sugestão da CODIN de baixar em diligência para rea-
lização de vistoria in loco. DECISÃO: Os membros da CPPDE deci-
diram, por unanimidade, baixar em diligência, por até 90 dias a con-
tar da data de publicação desta ata, o processo de enquadramento da
SILITEC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº
26.898.423/0001-64, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020, para que a CODIN realize vistoria in loco e constate a
real localização do estabelecimento atacadista.

25. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. MAR DOS LAGOS DISTRIBUIDORA DE TINTAS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 10.573.631/0001-53. PROCESSO: SEI-
220010/000163/2023. A solicitante atua na distribuição das Tintas Co-
ral, constituída em 2008, localizada no município de São Pedro da Al-
deia. O projeto objetiva obter competitividade para viabilizar o desen-
volvimento de suas atividades de distribuição no estado do Rio de Ja-
neiro. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de
R$6,50 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio
de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (46.79-6-01), sendo que nenhuma possui tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de tintas, vernizes e similares em geral vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo la-
cuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se
situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 46 (quarenta e seis) postos de trabalho,
no período de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, que
o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e so-
cial do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito, ressaltando que
como a empresa se encontra em operação, a concessão do incentivo
não implicará renúncia de receita, visto que o inciso I, do artigo 7º da
Lei nº 9.025/2020, assegura o recolhimento mensal mínimo do ICMS.
A SECC informou há indícios de interdependência e que as notas fis-
cais, emitidas pela empresa não caracterizam venda por atacado e
não comprovam que, no trimestre imediatamente anterior à protoco-
lização do pedido de enquadramento, comercializou mercadorias com,
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no mínimo, 600 estabelecimentos distintos e não interdependentes,
não atendendo os requisitos dispostos na Lei nº 9.025/2020. Diante
disso, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal irregular, devido ao
sócio estar com débito de ICMS/FECP inscrito em Dívida Ativa do es-
tado do Rio de Janeiro, não atendendo o disposto no inciso III, do
artigo 9º do Decreto nº 47.201/2020. Tendo em vista as informações,
a SEFAZ e a SEDEICS se manifestaram desfavoráveis ao pleito da
empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, indeferir o pleito de enquadramento da MAR DOS LAGOS
DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
10.573.631/0001-53, tendo em vista o não atendimento ao disposto no
inciso III, do artigo 9º do Decreto nº 47.201/2020 e considerando os
indícios de interdependência e a quantidade e os valores ínfimos de
notas fiscais emitidas pela empresa, que não caracterizam venda por
atacado e não comprovam que, no trimestre imediatamente anterior à
protocolização do pedido de enquadramento, comercializou mercado-
rias com, no mínimo, 600 estabelecimentos distintos e não interdepen-
dentes, não atendendo os requisitos dispostos na Lei nº 9.025/2020.
Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando ta-
citamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadra-
da, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os
autos à SEFAZ para prosseguimento.

26. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº Lei nº 6.979/2015. G DE CAMPOS COMÉRCIO DE SU-
CATAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 49.040.088/0001-64. PROCES-
SO: SEI-220010/000199/2023. A solicitante atua no comércio varejista
de ferragens e ferramentas, constituída em 2023, localizada no mu-
nicípio de Cantagalo. O projeto apresentado objetiva obter maior com-
petitividade de seus produtos e consequentemente o aumento da pro-
dução, de modo a, gradualmente, aumentar sua participação no mer-
cado. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, a solicitante não apresentou valores a título de investimento.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 2392 (dois mil trezentos e noventa e dois) sociedades em-
presárias, com o mesmo CNAE principal (47.44-0-01), sendo que 23
(vinte e três) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que
a atividade de comércio varejista de ferragens e ferramentas vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente, e conclui que não há concor-
rência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a geração de 52 (cinquenta e dois) pos-
tos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN, em que
pese as informações prestadas, informou que as atividades desenvol-
vidas pela requerente não guardam qualquer pertinência com o incen-
tivo fiscal solicitado, que é voltado para o desenvolvimento da ativi-
dade industrial, e opinou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que não atestou a regularidade cadastral do contribuinte, uma
vez que o mesmo não possui a atividade de industrialização em seu
objeto social e sendo o benefício da Lei n.º 6.979/2015 aplicado a
estabelecimentos industriais, dessa forma, se manifestou desfavorável
ao pleito da empresa. A SEDEICS, de acordo com as informações
prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, se manifestou desfavorável ao
pleito. A SECC também se manifestou desfavorável ao pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, em inde-
ferir o pleito da G DE CAMPOS COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 49.040.088/0001-64, tendo em vista que as ati-
vidades desenvolvidas pela requerente não guardam qualquer perti-
nência com o incentivo fiscal solicitado Decidiram, ainda, que na hi-
pótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.

27. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020 MASTERMIX DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS LTDA. inscrita no CNPJ nº 25.532.684/0001-01. PRO-
CESSO: 220010/000247/2021. A solicitante é uma atacadista de car-
nes bovinas e suínas e derivados, constituída em 2016, município do
Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva viabilizar suas opera-
ções de distribuição para o mercado do estado do Rio de Janeiro,
possibilitando ganhos de competitividade frente aos seus concorren-
tes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$2
milhões. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apontou que
quanto a quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 16 (dezesseis) so-
ciedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.34-6-01),
que possuem tratamento tributário especial (TTE), sendo apenas 04
(quatro) situadas no Município do Rio de Janeiro. Além disso, o es-
tudo mercadológico destacou no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e deriva-
dos vem reduzindo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e concluiu que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, prevê no projeto a geração de 38 (trinta e oito) pos-
tos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi
submetido na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022 e por decisão
unânime dos membros foi baixado em diligência para que a CODIN
atualizasse seu relatório opinativo, tendo em vista que a renúncia fis-
cal, caso deferido o enquadramento na Lei nº 9.025/20, será nula, vis-
to que o inciso I, do Artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o re-
colhimento mensal mínimo do ICMS. A CODIN reanalisou o pleito, e
com base no Relatório Circunstanciado, Estudo Mercadológico, e Nota
Metodológica, entendeu que o pleito da empresa se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico e social, e opinou pelo deferi-
mento, ratificando que a concessão do incentivo não implicará queda
na arrecadação. A SEFAZ informou, que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular, e se manifestou favorável ao plei-
to da empresa. A SEDEICS acompanhou as manifestações da CODIN
e SEFAZ. A SECC, acompanhando a SEFAZ e a SEDEICS, se ma-
nifestou favorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da MAS-
TERMIX DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 25.532.684/0001-01, no regime tributário especial
instituído pela Lei n° 9.025/2020.

28. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. TOTAL SOLUTIONS - SO-
LUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. inscrita no CNPJ nº
25.532.684/0001-01. PROCESSO: SEI-220010/000383/2021. A solici-
tante é uma empresa comercial atacadista no setor de distribuição de
produtos de informática em geral, constituída em 2018, localizada no
município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado busca o cresci-
mento da distribuição e logística dos produtos oriundos de diversas
indústrias, possibilitando melhorar a competitividade frente aos seus
concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, a solicitante não apresentou em seu projeto, valores a
título de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe
tal obrigação como pré-requisito. O estudo mercadológico elaborado
pela CODIN apontou que quanto a quantidade de empresas que
atuam no setor beneficiado, atualmente no Estado do Rio de Janeiro,
existem 185 (cento e oitenta e cinco) sociedades empresárias que
possuem o mesmo CNAE, sendo que nenhuma conta com tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico desta-
cou no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ataca-
dista de equipamentos de informática vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e concluiu que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 5 (cinco) postos de trabalho, no período de 5 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi submetido na 5ª Reunião Ordinária da

CPPDE de 2023, e por decisão unânime dos membros baixado em
diligência para que a CODIN reavaliasse a hipotética alta renúncia fis-
cal apontada, adequasse o relatório e o estudo mercadológico apre-
sentados e consequentemente sua manifestação opinativa, se neces-
sário fosse. A CODIN informou que a requerente, mesmo instada, não
apresentou informações relevantes e suficientes acerca do projeto,
comprometendo ainda, em muito, a nota metodológica, e entendeu
que o presente pleito não se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico do Estado, mantendo a sua opinião pelo seu indeferimen-
to. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fis-
cal e cadastral regular, mas considerando a manifestação da CODIN,
se manifestou desfavorável ao pleito da empresa. A SEDEICS e a
SECC, diante do exposto, se manifestaram pelo indeferimento do plei-
to. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
indeferir o pleito de enquadramento da TOTAL SOLUTIONS - SO-
LUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
25.532.684/0001-01, visto que as informações prestadas pela reque-
rente acerca do projeto, não foram suficientes e comprometeram, em
muito, a nota metodológica. Decidiram, ainda, que na hipótese de a
empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado,
fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

29. Reapresentação de solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. CONFIANÇA LATICÍNIOS
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
29.082.715/0002-01. PROCESSO: SEI-220010/000376/2021. A reque-
rente atua no segmento de comércio atacadista de alimentos indus-
trializados, constituída em 2019, localizada no município de Nova
Iguaçu. O projeto apresentado objetiva melhorar suas operações de
distribuição e sua competitividade no mercado, perante seus concor-
rentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$439 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 233
(duzentos e trinta e três) sociedades empresárias, com o mesmo
CNAE principal (46.31-1-00), sendo que apenas 09 (nove) possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comér-
cio atacadista de leite e laticínios vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 45 (quarenta e cinco) postos de trabalho, no final de 05
(cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido novamente na 7ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2023 e por decisão unânime dos
membros baixado em diligência para que a SEFAZ pudesse confirmar,
ou não, a regularidade fiscal da requerente e promover a instrução
processual. Decidiram ainda que o processo retornaria na próxima
Reunião Ordinária da CPPDE. A SEFAZ reanalisou a situação fiscal e
cadastral da requerente, atestou a regularidade fiscal da empresa, e
observou que houve alteração do endereço informado pelo contribuin-
te na Carta Consulta e o endereço constante, atualmente, no Sistema
de Cadastro estadual, e informou que encaminhou o processo à CO-
DIN para que fosse realizado a verificação da divergência cadastral
junto à empresa. A CODIN informou que a empresa, por meio do pro-
cesso SEI-040196/000921/2022, relacionado ao processo principal
(SEI-220010/000376/2021), comunicou a alteração do endereço e su-
gere manter a baixa diligência do processo, para que a SEFAZ ve-
rifique a conformidade cadastral da requerente. A SEDEICS e a
SECC acolheram a solicitação da CODIN de manter a baixa em di-
ligência do processo da requerente. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, por manter a baixa em diligência,
por até 90 a contar da publicação desta ata, do processo da empresa
CONFIANÇA LATICÍNIOS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, inscrita
no CNPJ nº 29.082.715/0002-01, para que a SEFAZ possa verificar a
regularidade cadastral da empresa.

30 - Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.449/2004. VITRINE DIRETA EI-
RELI, inscrita no CNPJ nº 25.300.362/0001-29. PROCESSO: SEI-
220010/000257/2021. A solicitante é uma empresa que atua no co-
mércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, consti-
tuída em 2016, localizada no município de Duque de Caxias. O pro-
jeto busca melhorar sua colocação e competitividade no mercado na-
cional, frente aos seus concorrentes, realizando vendas por meio de
plataforma eletrônica. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$175,62 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, 657 (seiscentos e cinquenta e sete) sociedades
empresárias com o mesmo CNAE principal (47.63-6-03), sendo que
nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio varejista de bicicleta, triciclos, peças e acessórios
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 47 (quarenta e setes)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da em-
presa foi submetido na 1ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, baixar em
diligência o processo para que CODIN (i) apurasse o real valor de
investimento a ser realizado pela requerente; (ii) apurasse a compa-
tibilidade do CNAE principal da empresa com o incentivo solicitado e
(iii) promovesse a adequação do relatório circunstanciado e do estudo
mercadológico, se necessário fosse. Foi reapresentado na 7ª Reunião
Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidi-
ram, por unanimidade, manter a baixa em diligência para que a SE-
FAZ apurasse a regularidade cadastral e fiscal da requerente e para
que a CODIN instasse a empresa para confirmar as informações con-
tidas na carta consulta que suscitaram dúvidas na 1ª reunião Ordi-
nária da CPPDE 2023. A CODIN informou que instou a empresa para
sanar a divergência acerca das informações prestadas na Carta Con-
sulta, porém até a presente data não logrou êxito na resposta. A SE-
FAZ, solicitou manter a baixa diligência para se manifestar acerca da
regularidade cadastral e fiscal da requerente. A SEDEICS e a SECC
se manifestaram favoráveis em manter a baixa em diligência no pro-
cesso para que fossem apurados os apontamentos. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, manter a baixa em
diligência, por até 90 dias a contar da publicação da ata, do pro-
cesso da VITRINE DIRETA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
25.300.362/0001-29, para que a SEFAZ apure a regularidade cadas-
tral e fiscal da requerente e a CODIN inste formalmente a empresa
para confirmar as informações contidas na carta consulta.

31 - Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. TRÊS REIS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ARTEFATOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 36.376.375/0001-
06. PROCESSO: SEI-220010/000463/2021. Processo retirado de pau-
ta, conforme decisão dos membros da CPPDE, aduzido no início da
Ata.

32 - Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. SEI LASER LATIN AMERICA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ
nº 36.862.417/0002-91. PROCESSO: SEI-220010/000183/2021. A so-
licitante atua na montagem de máquinas industriais para corte a laser
de tecidos (jeans), localizada no município de Três Rios. O projeto
apresentado objetiva a implantação de filial no município de Três
Rios, com o objetivo de aumentar sua capacidade produtiva. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê investimento da ordem de R$400 mil. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 01 (uma) so-
ciedade empresarial, com o mesmo CNAE principal (28.29-1-99), que

possui tratamento tributário especial (TTE), estando situada no Muni-
cípio do Rio de Janeiro. Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de outras
máquinas e equipamentos de uso geral não especificado anteriormen-
te, peças e acessórios vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 20
(vinte postos de trabalho, no período de 5 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que o pleito foi submetido na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2022, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade,
indeferir o pleito, tendo em vista a hipotética alta renúncia fiscal e por
não gerar movimentação no mercado interno. A empresa interpôs pe-
dido de reexame, dentro do prazo previsto na Lei nº 6.979/2015, apre-
sentando justificativas sobre equívoco nas informações prestadas à
época do pedido de enquadramento acerca da planilha de compra e
venda. A CODIN diante das alegações apresentadas pela requerente,
elaborou um novo Relatório Circunstanciado, e entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante para o desenvolvimento econômico
e social do Estado, e opinou favorável pelo deferimento do pleito. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, e se manifestou pelo acolhimento do pedido de re-
exame. A SEDEICS e SECC, subsidiados pelas manifestações da
CODIN e da SEFAZ, acolheram o recurso e deram providência ao
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, acolher o pedido de reexame apresentado e deferir o pleito de
enquadramento da SEI LASER LATIN AMERICA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
36.862.417/0002-91, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015.

33 - EXTRAPAUTA - Reexame - Solicitação de enquadramento no
TTE de ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. BASTOS BARBO-
SA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
11.216.374/0002-46. PROCESSO: SEI-220010/000265/2021. A solici-
tante é atuante no segmento de panificação - fabricação de pães,
pães de queijo e salgados congelados, constituída em 2013, localiza-
da no município de Campos dos Goytacazes. O projeto apresentado
objetiva melhorar as margens de lucro e com isso viabilizar a reali-
zação de investimentos na expansão das áreas de atuação. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$2,9 milhões.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, atualmente no Brasil, existem 389 (trezentos
e oitenta e nove) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (10.91-1-01 - Fabricação de Produtos de Panificação),
sendo que apenas 06 (seis) contam com tratamento tributário especial
(TTE), e destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de Fa-
bricação de Produtos de Panificação vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 37 (trinta e sete) postos de trabalho no período de 5
(cinco) anos. O pleito foi submetido na 4ª Reunião Ordinária da CPP-
DE de 2023, ocasião onde os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, indeferir o pleito, tendo em vista a requerente não ter
apresentado a licença ambiental, descumprindo requisito legal para
obter enquadramento no incentivo tributário. A empresa peticionou pe-
dido de reexame, objetivando a reconsideração da decisão proferida
pela CPPDE, apresentando justificativa que no ano de 2021 quando
apresentou o pleito, não era exigido da atividade de fabricação de
produtos de panificação o licenciamento ambiental, condição que foi
alterada a partir da Resolução COMANSA N° 02 de 08 de dezembro
de 2022. A empresa informou que, logo após a edição da referida re-
solução, deu entrada no requerimento junto à Prefeitura de Campos
de Goytacazes da aludida licença, conforme protocolo entregue, bem
como a certidão do Instituto Estadual do Ambiente (INEA) comprovan-
do, assim, sua regularidade ambiental. A CODIN reanalisou o pleito e
verificou que a empresa cumpriu com requisito legal, e ratificou que o
presente projeto da requerente se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico do estado do Rio de Janeiro, e opinou pelo de-
ferimento do pleito. A SEFAZ ratificou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, e opinou por acolher o re-
curso, se manifestando favorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC
considerando a manifestação da CODIN, acompanharam a manifes-
tação da SEFAZ, acolhendo o recurso e dando provimento ao pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, aco-
lher o recurso apresentado e deferir o pleito de enquadramento da
BASTOS BARBOSA DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA., inscri-
ta no CNPJ nº 11.216.374/0002-46, no regime tributário especial ins-
tituído pela Lei nº 6.979/2015.

A SEDEICS retomou a palavra para discussão da decisão da CPPDE,
proferida na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, realizada em
28/04/2023, de baixar em diligência, por 90 dias contados da data da
publicação da ata da referida reunião, os processos que tratam de
pleitos de enquadramento na Lei nº 6.979/2015, que envolvem os mu-
nicípios entrantes, considerando que o rito administrativo que antece-
de ao processo legislativo se encontrava nos procedimentos finais pa-
ra a produção de efeitos da extensão do incentivo tributário preten-
dido. Ocorre que, até a presente data, não foram sanados por com-
pleto todos os vícios formais da inclusão dos referidos municípios en-
trantes. Diante desse cenário, sugere manter a baixa em diligência,
por até 90 dias a contar da publicação desta ata, os processos das
seguintes requerentes: 1. TEXTURA RIO INDÚSTRIA DE TINTAS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 07.500.527/0001-24 - município de Rio Bo-
nito; 2. AUTHENTICA PREMIUM ALIMENTOS EM GERAIS LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 46.832.704/0001-21, município de Teresópolis; 3.
EPL BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.537.697/0001-35, municí-
pio de Seropédica; 4. KNAUF DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.082.558/0001-99, município de Queimados. Os demais membros
da CPPDE acolheram a sugestão da SEDEICS e DECIDIRAM, por
unanimidade, manter a baixa em diligência, por até 90 dias a contar
da publicação desta ata, os processos das seguintes requerentes: 1.
TEXTURA RIO INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
07.500.527/0001-24 - município de Rio Bonito; 2. AUTHENTICA PRE-
MIUM ALIMENTOS EM GERAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº
46.832.704/0001-21, município de Teresópolis; 3. EPL BRASIL LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 46.537.697/0001-35, município de Seropédica; 4.
KNAUF DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.082.558/0001-99,
município de Queimados, considerando que a eficácia da lei depende
do saneamento, por completo, todos os vícios formais da inclusão dos
referidos municípios entrantes.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-

co, Indústria, Comércio e Serviços
Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
representando o Secretário de Estado da Casa Civil

PEDRO AUGUSTO DO VALLE BARBOSA
representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da

CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazen-

da - SEFAZ

PRISCILA HAIDAR SAKALEM
Assessora-Chefe no Gabinete do Governador
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Diretor de Divisão - SEDEICS
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 15/09/2023

CONCEDE pensão por morte à MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA
QUINTÃO, no valor de R$ 4.338,43, correspondente a cota de
100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 14 da Lei nº 5.260/2008, com validade a contar de
24/09/2017, conforme processo nº SEI-PD-04/154.75/2017 e Processo
nº SEI-040161/010618/2021.

Id: 2509848

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 15/09/2023

CONCEDE pensão por morte à GILNÉA AVELINA DA SILVA DA SIL-
VEIRA, no valor de R$ 3.600,00, correspondente a cota de 100,00%,
com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com
o art. 14 da Lei nº 5.260/2008, com validade a contar de 26/04/2019,
conforme processo nº SEI-PD-04/137.81/2019 e Processo nº SEI-
040161/005318/2021.

Id: 2509868

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 15/09/2023

CONCEDE pensão por morte a MARILUCIA DOS ANJOS SILVA, no
valor de R$ 9.875,66, correspondente a cota de 100,00%, com fun-
damento no art. 40, §7°, inciso I da CRFB/1988, combinado com o
art. 14 da Lei nº 5.260/2008, com validade a contar de 27/04/2019,
tornandosem efeito o ato datado de 17/03/2022, publicado no D.O. de
21/03/2022, conforme o processo de nº SEI-PD-04/141.15/2019 e Pro-
cesso nº SEI-040161/003793/2020.

Id: 2509850

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 15/09/2023

CONCEDE pensão por morte a EDYR SINGELLO THEODORICO, no
valor de R$ 8.230,59, correspondente a cota de 100,00%, com fun-
damento no art. 40, § 7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art.
14 da Lei nº 5.260/2008, com validade a contar de 16/12/2019, tor-
nando sem efeito o ato datado de 02/01/2023, publicado no D.O. de
05/01/2023, conforme processo nº SEI-PD-04/152.3/2020 e Processo
nº SEI-040161/003444/2020.

Id: 2509851

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO S DA GERENTE
DE 15/09/2023

CONCEDE pensão por morte a DARCY GOMES DA COSTA, no va-
lor de R$ 402,53, correspondente a cota de 50,00%, com fundamento
no art. 40, § 7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o parágrafo úni-
co do art. 3° da E.C. n° 47/2005 e o art. 14 da Lei nº 5.260/2008,
com validade a contar de 20/04/2018, tornando sem efeito o ato da-
tado de 08/08/2022, publicado no D.O. de 25/08/2022, conforme pro-
cesso nº SEI-PD-04/137.45/2018 e Processo nº SEI-
040161/006970/2021.
CONCEDE pensão por morte a MARIA EDUARDA OLIVEIRA DA
C O S TA , no valor de R$ 402,53, correspondente a cota de 50,00%,
com fundamento no art. 40, § 7°, inciso I, CRFB/1988, combinado
com o parágrafo único do art. 3° da E.C. n° 47/2005 e o art. 14 da
Lei nº 5.260/2008, com validade a contar de 20/04/2018, tornando
sem efeito o ato datado de 08/08/2022, publicado no D.O. de
25/08/2022, conforme processo nº SEI-PD-04/137.45/2018 e Processo
nº SEI-040161/006970/2021.

Id: 2509869

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 15/09/2023

CONCEDE pensão por morte à MARLÚCIA MOREIRA DOS REIS, no
valor de R$ 1.873,00, correspondente a cota de 100,00%, com fun-
damento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art.
14 da Lei nº 5.260/2008, com validade a contar de 13/08/2019, con-
forme processo nº SEI-PD-04/139.122/2019 e Processo nº SEI-
040161/012192/2020.

Id: 2509849

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 15/09/2023

CONCEDE pensão por morte à CILEIA RODRIGUES FREITAS, no
valor de R$ 1.937,71, correspondente a cota de 100,00%, com fun-
damento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art.
14 da Lei nº 5.260/2008, com validade a contar de 08/02/2018, con-
forme processo nº SEI-PD-04/147.20/2018 e Processo nº SEI-
040161/007232/2021.

Id: 2509867

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

DESPACHO DA GERENTE
DE 15/09/2023

PROCESSO N° SEI-E-01/020/000002/2017 - Beneficiária Ziléa Cunha
dos Santos, Id Funcional n° 4270800-1. DEFIRO o pedido de isenção
de imposto de renda, tendo em vista os termos do laudo médico e
parecer da perícia médica do Estado.

Id: 2509884

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

DESPACHO DA GERENTE
DE 15/09/2023

PROCESSO N° SEI-040146/000187/2023 - Beneficiária Maria José
Lopes Pereira da Silva, Id Funcional n° 813455-3. DEFIRO o pedido
de isenção de imposto de renda, tendo em vista os termos do laudo
médico e parecer da perícia médica do Estado.

Id: 2509885

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

DESPACHO DA GERENTE
DE 15/09/2023

PROCESSO N° SEI-040146/000668/2022 - Beneficiária Maria Sylvia
Valle Sorage, Id. Funcional n° 1169762-8. INDEFIRO, tendo em vista
não haver amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez
que a enfermidade não possui previsão legal nas leis n°s 7.713/1988
e 11.052/2004, conforme parecer da perícia médica do Estado.

Id: 2509886

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 15/09/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/143.268/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
FLAVIANE RENATA DO AMARAL SILVA, na qualidade de FILHA IN-
VÁLIDA, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por
morte do ex-segurado HELENICE VIEIRA DO AMARAL FIGUEIREDO,
ID. Funcional nº 1948983-8 do(a) Secretaria de Estado de Fazenda,
uma vez que o parecer da perícia médica do Estado (SUPCPMSO)
foi negativo quanto a sua habilitação a pensão por morte na quali-
dade de filha inválida.

Id: 2509843

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 15/09/2023

PROCESSO N° SEI-PD-04/145.49/2021 - De acordo com a documen-
tação apresentada, declaro que conforme a instrução processual, MA-
RIA DAS GRAÇAS BUENO, na qualidade de COMPANHEIRA, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado OSMAR MARTINS DA COSTA, ID. Funcional nº 845489-2
do(a) Fundação de Estrada e Rodagem, por ausência de documen-
tação comprobatória da condição de beneficiário(a).

Id: 2509842

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 15/09/2023

PROCESSO N° SEI-PD-01/023.29/2015 - De acordo com a documen-
tação apresentada, declaro que conforme a instrução processual, MI-
CHELI DE SOUZA LIMA HARDUIM, na qualidade de FILHA, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado OSMAR HARDUIM, ID. Funcional nº 797700-0 do(a) Secreta-
ria de Estado de Polícia Civil, uma vez que o parecer da perícia mé-
dica do Estado (SUPCPMSO) foi negativo quanto a sua habilitação a
pensão por morte na qualidade de filha inválida.

Id: 2509841

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REUNIÃO

Aos 31 de agosto de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Processo
n° SEI-220012/000759/2023), realizou-se a 1ª Reunião Extraordinária
da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Eco-
nômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da reu-
nião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de In-
centivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas, Su-
perintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da CO-
DIN, a Sra. Priscila Haidar Sakalem, Assessora-Chefe na Governado-
ria do Estado do Rio de Janeiro, a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sar-
ges, Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de
Fazenda (SEFAZ), o Sr. Paulo Victor Rabello Gonçalves, Diretor de
Divisão - SEDEICS, e as Sras. Adriane Abreu de Sousa e Roberta
Simões Maia, integrantes da Secretaria Executiva da CPPDE.

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, representando o Secretário de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da
Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representan-
do o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Pedro
Augusto do Valle Barbosa, representando o Secretário de Estado de
Fazenda (SEFAZ).
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Tratamento
Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ:
1. LAIOUNS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. SEI-
220010/000040/2023. Lei nº 9.025/2020;
2. HIGITECH DE RESENDE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI. SEI-
220010/000216/2022. Lei nº 9.025/2020;
3. OREGON FARMACÊUTICA LTDA. SEI-220010/000512/2022. De-
creto nº 36.450/2004;
4. RAVENNA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA. SEI-
220010/000258/2023. Lei nº 9.025/2020;
5. MODELLO DISTRIBUIDOR DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA.
SEI-220010/000301/2023. Lei n° 9.025/2020;
6. DELLY DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA. SEI-220010/000119/2023. Lei nº 9.025/2020;
7. RB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 2021 LTDA. SEI-
220010/000256/2023. Lei n° 9.025/2020;

8. GENEX DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-220010/000346/2023. Lei nº
9.025/2020;
9. SINCERO FRIGORÍFICO E DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-
220010/000087/2023. Lei nº 9.025/2020;
10. TOP 13 IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO COMÉRCIO DE BEBIDAS
E LOGISTÍCA LTDA. SEI-220010/000253/2021. Lei nº 9.025/2020;
11. PF CONSUMER HEALTHCARE BRAZIL IMPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. SEI-220010/000363/2023.
Decreto nº 36.450/2004;
12. BELONE AMBIENTAL TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA. SEI-
220010/000323/2023. Lei nº 4.178/2003;
13. TAJAS COMÉRCIO EXTERIOR E DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-
220010/000507/2021. Lei nº 9.025/2020;
14. RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA. SEI-220010/000437/2023.
LEI Nº6.979/2015;
15. PF CONSUMER HEALTHCARE BRAZIL IMPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. SEI-220010/000361/2023.
Decreto nº 36.450/2004;
16. DISTRIBUIDORA MASCOTE LTDA. SEI-220010/000577/2022. Lei
nº 9.025/2020;
17. NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS S/A. SEI-
220010/000155/2020. Decreto nº 36.450/2004;
18. NOVAPOLI INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA. SEI-
220010/000304/2022. Lei nº 6.979/2015;
19. DELLAPACK RJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LT-
DA. SEI-220010/000302/2022. Lei nº 6.979/2015;
20. ATACADÃO S.A. SEI-220010/000148/2021. Lei nº 9.025/2020.
Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do Regimento Interno da CPPDE (Decreto nº 47.618/2021), justifica a
necessidade de realização da reunião extraordinária, na forma do art.
5º do Regimento Interno da CPPDE, tendo em vista a existência de
número significativo de pleitos de enquadramento já encaminhados
para a Secretaria Executiva da CPPDE aguardando apenas a delibe-
ração pela Comissão. Quantidade essa de processos que seriam o
suficiente para a formação de pauta e convocação de uma Reunião
Extraordinária, que materializam os esforços dos órgãos integrantes
em analisar o maior número de pleitos e reduzir o estoque de pro-
cessos para deliberação. Aceita a justificativa pelos demais membros
da CPPDE. Em sequência a Sra. Fernanda Pereira Curdi questionou
aos membros da Comissão, se concordam em manter a sugestão já
acolhida, por unanimidade, na 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Reuniões Ordinárias da
CPPDE, realizadas em 18 de maio de 2023, 19 de junho de 2023, 17
de julho de 2023 e 21 de agosto de 2023, respectivamente, de retirar
de pauta os pleitos de enquadramento na Lei nº 6.979/2015, bem co-
mo manter nas mesmas condições os processos que foram retirados
de pauta nas reuniões anteriores, supra mencionadas, pelo mesmo
motivo, qual seja: pleitos que envolvem os municípios entrantes, con-
siderando que o projeto de lei visando sanar por completo todos os
vícios formais decorrentes da inclusão dos municípios entrantes na re-
ferida lei, estar em vias de ser submetido à apreciação da ALERJ,
que se constitui nos procedimentos finais para a produção de efeitos
da extensão do incentivo tributário pretendido. Ratificou que a propos-
ta é de realizar reunião específica para tratar da matéria e informou
que existe um passivo de aproximadamente 50 processos nesse con-
texto. Os demais membros da Comissão concordaram por manter a
decisão de retirar de pauta os pleitos de enquadramento na Lei nº
6.979/2015, bem como manter nas mesmas condições os processos
que foram retirados de pauta, pelo mesmo motivo, nas reuniões an-
teriores, supramencionadas. A Sra. Fernanda Pereira Curdi passou a
palavra ao Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais
da CODIN, para a apresentação dos assuntos pautados.

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. LAIOUNS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 09.089.839/0001-12, Processo n° SEI-
220010/000040/2023. A empresa de comércio exterior que atua no ra-
mo de mobilidade elétrica, por meio da importação e comercialização
de, principalmente, scooters elétricas, patinetes elétricos e hover-
boards, constituída em 2007, localizada no município do Rio de Ja-
neiro. O projeto apresentado objetivo aprimorar seus processos logís-
ticos e garantir a competitividade frente aos seus concorrentes, pos-
sibilitando a manutenção da qualidade dos produtos oferecidos e me-
lhorar o atendimento aos seus consumidores. Quanto ao impacto eco-
nômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$ 2,92 milhões.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 210
(duzentas e dez) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.84-2-99), sendo que apenas 02 (duas) possuem tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista
de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados ante-
riormente vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração total de 14 (qua-
torze) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental, e entendeu que o projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado e se manifestou pelo de-
ferimento do pleito, ressaltando que como a empresa se encontra em
operação, a concessão do incentivo não implicará queda na arreca-
dação, visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, as-
segura o recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS e SECC, subsidiados
pelas informações da CODIN e SEFAZ, também, se manifestaram pe-
lo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidi-
ram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da LAIOUNS
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
09.089.839/0001-12, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. HIGITECH DE RESENDE MATERIAIS DE LIMPEZA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 05.977.952/0001-83, PROCESSO: SEI-
220010/000216/2022. A empresa possui como atividade principal o co-
mércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pes-
soal, sendo essa sua principal atividade, constituída em 2004, loca-
lizada no município de Resende. O projeto apresentado objetiva o
crescimento da distribuição dos produtos que comercializa e a manu-
tenção, bem como, a consolidação da empresa no Estado. Quanto ao
impacto econômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$
385 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem
3.177 (três mil, cento e setenta e sete) sociedades empresárias com
o mesmo CNAE principal (47.72-5-00), sendo que apenas 23 (vinte e
três) contam com Tratamento Tributário Especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e
de higiene pessoal vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração total
de 16 (dezesseis) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente não cumpre com o requisito legal,
visto que o inciso II, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, determina ter
como objeto social exclusivo o comércio atacadista de mercadoria, a
empresa pratica atividade comercial varejista, incompatível com o in-
centivo solicitado. Bem como, informou que o contribuinte não de-
monstrou que, no trimestre imediatamente anterior à protocolização do
pedido de enquadramento, comercializou mercadorias com, no míni-
mo, 600 (seiscentos) estabelecimentos distintos e não interdependen-
tes do requerente, inscritos no Cadastro do RJ - CAD ICMS. Além
disso, a CODIN apontou que o contribuinte não demonstrou possuir
área de armazenagem e estocagem de produtos localizados no Es-
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tado do Rio de Janeiro de, no mínimo, 1.000 m² (mil metros quadra-
dos) localizado em um único imóvel, conforme inciso I do art. 8º da
Lei nº 9.025/2020. Diante dessa situação, entendeu que o presente
pleito não se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social para o Estado, e opinou pelo indeferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação irregular, devido ao não
atendimento da orientação do inciso IX, art. 3º, da Resolução SEFAZ
nº 392/2022, que determina que a requerente, não pode ser optante
no Regime do Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou não estar enqua-
drado neste no início do enquadramento do incentivo fiscal ou do in-
centivo financeiro-fiscal condicionado, e se manifestou desfavorável ao
pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas manifestações da CODIN e da
SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito da empresa. A
SECC acompanhou a opinião da SEDEICS. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enqua-
dramento da HIGITECH DE RESENDE MATERIAIS DE LIMPEZA EI-
RELI., inscrita no CNPJ nº 05.977.952/0001-83, visto que a requeren-
te não cumpre os seguintes requisitos legais: (i) ter objeto social ex-
clusivo o comércio atacadista de mercadoria, conforme inciso II, do
artigo 7º da Lei nº 9.025/2020; (ii) ser optante no Regime do Simples
Nacional, em afronta à disposição contida no inciso IX, art. 3º, da Re-
solução SEFAZ nº 392/2022; (iii) não possuir área de armazenagem e
estocagem de produtos localizados no Estado do Rio de Janeiro de,
no mínimo, 1.000 m² (mil metros quadrados) localizado em um único
imóvel, conforme inciso I do art. 8º da Lei nº 9.025/2020; e (iv) não
ter demonstrado que, no trimestre imediatamente anterior à protoco-
lização do pedido de enquadramento, comercializou mercadorias com,
no mínimo, 600 (seiscentos) estabelecimentos distintos e não interde-
pendentes do requerente, inscritos no Cadastro do RJ - CAD ICMS
Decidiram, ainda, na hipótese de a empresa estar utilizando tacita-
mente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no De-
creto nº 36.450/2004. OREGON FARMACÊUTICA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 06.027.816/0001-95, PROCESSO: SEI-220010/000512/2022.
A empresa atua no ramo de distribuição de medicamentos, materiais
hospitalares e produtos para a saúde no Estado, constituída em 2003,
localizada no município de Duque de Caxias. O projeto da requerente
objetiva a ampliação de seus negócios, visando atender o maior nú-
mero de clientes possível, principalmente buscando vendas em toda a
região Sudeste. Quanto ao impacto econômico decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da or-
dem de R$650 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) sociedades em-
presárias com o mesmo CNAE principal (46.44-3-01), sendo que ape-
nas 49 (quarenta e nove) contam com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso humano vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, prevê no projeto a
geração de 86 (oitenta e seis) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a
documentação cadastral e ambiental, entretanto ressaltou que o pro-
jeto apresentado pela empresa apresenta possíveis inconsistências
nas informações prestadas, notadamente no que tange ao faturamento
previsto e o custo da mão de obra, que apresentam números em de-
sacorde com o padrão apresentado pelas empresas do mesmo seg-
mento. A CODIN concluiu a apresentação opinando por baixar em di-
ligência para apurar e sanear as divergências apontadas. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, mas com base nas informações prestadas pela CODIN se
manifestou favorável pela baixa em diligência do processo. A SE-
DEICS e a SECC, subsidiadas pelas informações e opinião da CODI,
se manifestaram pela baixa em diligência do processo da requerente.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, bai-
xar em diligência o processo da OREGON FARMACÊUTICA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 06.027.816/0001-95, para que a CODIN inste a
empresa apresentação das informações necessárias ao saneamento
das divergências encontradas com relação ao faturamento e o custo
de mão de obra, uma vez que esses dados serão retratados nas con-
trapartidas a serem assumidas pelo contribuinte.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. RAVENNA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 48.829.630/0001-08. PROCESSO: SEI-
220010/000258/2023. A solicitante atua no comércio atacadista e de
distribuição dos produtos cosméticos e de higiene pessoal fabricados
pela Perfumaria Márcia LTDA., constituída em 2022, localizada no mu-
nicípio do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva a redução
da carga tributária, e consequentemente dos custos dos produtos, ga-
nhando competitividade frente aos seus clientes. O projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$930 mil. O estudo mercadológico aponta
que atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 60 (sessenta)
sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.46-0-01)
que possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, no ce-
nário macroeconômico, apresenta que a atividade de comércio ataca-
dista de cosméticos e produtos de perfumaria, vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que
não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social, a reque-
rente alega exercer atividade de central de distribuição vinculada à in-
dústria localizada em solo fluminense, enquadrando-se, portanto, na
hipótese legal de enquadramento prevista no § 5º do art. 8º da Lei nº
9.025/2020, que dispensa expressamente a necessidade de atendi-
mento cumulativo das contrapartidas estabelecidas pelo art. 8º da Lei
nº 9.025/2020. Entretanto, a CODIN informou que a requerente não
comprovou vínculos com estabelecimento industrial localizado em ter-
ritório fluminense ou em outra Unidade da Federação e entendeu que
o presente pleito não se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado, e opinou pelo indeferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
porém, diante da manifestação da CODIN, se manifestou desfavorável
ao pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas manifestações da CODIN e
da SEFAZ, opinou pelo indeferimento do pleito da empresa. A SECC
acompanhou as manifestações da SEFAZ e SEDEICS. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de
enquadramento da RAVENNA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.829.630/0001-08, no regime tributário
especial instituído pela Lei n° 9.025/2020, tendo em vista que a re-
querente não comprovou vínculos com estabelecimento industrial lo-
calizado em território fluminense, estando assim obrigada a atender a
todos os requisitos legais. Decidiram, ainda, que na hipótese de a
empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado,
fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2021, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. MODELLO DISTRIBUIDOR DE MERCADORIAS EM
GERAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.735.572/0001-60. PROCESSO:
SEI-220010/000301/2023. A requerente atua no ramo de comércio
atacadista de produtos de beleza, higiene e estética, com linhas fe-
mininas, masculinas e infantis, constituída em 2011, localizada no mu-
nicípio de São José do Vale do Rio Preto. O projeto apresentado ob-
jetiva, com a redução da carga tributária, o crescimento junto aos
seus fornecedores e melhorar a competitividade frente aos seus con-
correntes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de
R$1,88 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro,
existem 396 (trezentos e noventa e seis) sociedades empresárias com
o mesmo CNAE principal (46.93.1-00), sendo que 09 (nove) possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-

lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de co-
mércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de
alimentos ou de insumos agropecuários, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 31 (trinta e um) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que a requerente não atende requi-
sito legal, uma vez que não apresentou área de armazenagem de, no
mínimo, 1.000 m², conforme inciso I, do art. 8º da Lei nº 9.025/2020,
opinando pelo seu indeferimento. A SEFAZ informou que a empresa
se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, entretanto, con-
siderando a opinião da CODIN, se manifestou desfavorável ao pleito.
A SEDEICS, de acordo com as informações prestadas pela CODIN,
se manifestou desfavorável ao pleito da empresa. A SECC acompa-
nhou a SEFAZ e a SEDEICS, se manifestando desfavorável ao pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, in-
deferir, o pleito de enquadramento da MODELLO DISTRIBUIDOR DE
MERCADORIAS EM GERAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
13.735.572/0001-60, visto que a requerente não atende o requisito le-
gal, previsto no inciso I, do art. 8º da Lei nº 9.025/2020, apresentar
área de armazenagem de, no mínimo, 1.000 m² em um único imóvel
situado no estado. Decidiram, ainda, na hipótese de a empresa estar
utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. DELLY DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 10.601.315/0001-
48. Processo n° SEI-220010/000119/2023. A solicitante declara ser um
centro de distribuição de produtos vinculado à indústria Delly Kosmetic
Comércio e Indústria Ltda. Além disso, tem como atividade principal o
comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, localizada no
município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva se tornar
a maior distribuidora da Alfaparf obtendo uma concentração na dis-
tribuição no estado do Rio de Janeiro. O projeto prevê investimento
da ordem de R$329 mil. O estudo mercadológico aponta que atual-
mente no estado do Rio de Janeiro, existem 60 (sessenta) sociedades
empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.46-0-01), que pos-
suem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, no cenário ma-
croeconômico, apresenta que a atividade de comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social, o projeto prevê a
geração de 07 (sete) postos de trabalho, no final de 5 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente não atende o requisito legal dis-
posto no inciso II, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, que determina
ter como objeto social exclusivo o comércio atacadista de mercadoria,
e a empresa possui CNAEs diversos, conforme o Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral. A CODIN informou, ainda, que a
requerente apresenta o pleito com fundamento na hipótese legal pre-
vista no § 5º do art. 8º da Lei nº 9.025/2020 (centro de distribuição
vinculado à indústria fluminense), que dispensa expressamente a ne-
cessidade de atendimento cumulativo das contrapartidas estabelecidas
pelo art. 8º da Lei nº 9.025/2020. Entretanto, a CODIN informa que a
requerente não comprovou o vínculo com estabelecimento industrial
localizado em território fluminense ou em outra Unidade da Federa-
ção. Diante dessas informações e opinou pelo indeferimento. A SE-
FAZ informou, que em consulta ao SINCAD (Sistema Integrado de
Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado do Rio de Janeiro),
identificou que a requerente é sócia da empresa ALTAMODA BRASIL
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA, CNPJ nº 13.336.028/0001-
46, que possui débitos inscritos em Dívida Ativa, não atendendo ao
disposto no inciso III, do artigo 9º, do Decreto nº 47.201/2020 e o
disposto no inciso V, artigo 3º, da Resolução SEFAZ nº 392/2022, e
se manifestou desfavorável ao pleito da empresa. A SEDEICS, sub-
sidiada pelas informações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou pelo
indeferimento do pleito da empresa. A SECC acompanhou as mani-
festações da SEFAZ e SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da
requerente DELLY DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.601.315/0001-48,
visto que a requerente não atende aos seguintes requisitos legais dis-
postos: (i) no inciso II, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, que deter-
mina que para fazer jus ao regime tributário de que trata esta Lei, a
requerente deverá ter como objeto social exclusivo o comércio ataca-
dista de mercadoria; (ii) no inciso III, do artigo 9º, do Decreto nº
47.201/2020 e no inciso V, artigo 3º, da Resolução SEFAZ nº
392/202, que determinam que não poderão usufruir de incentivos fis-
cais condicionados o contribuinte que participe ou tenha sócio que
participe de empresa com débito inscrito na Dívida Ativa do Estado do
Rio de Janeiro ou com Inscrição Estadual impedida ou cancelada, sal-
vo se suspensa sua exigibilidade na forma do art. 151 do Código Tri-
butário Nacional; e (iii) tendo em vista que a requerente não compro-
vou vínculos com estabelecimento industrial localizado em território
fluminense, estando assim obrigada a atender a todos os requisitos
legais, inclusive os elencados no art. 8º da lei nº 9.025/2020. Deci-
diram, ainda, na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.

7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
n° 9.025/2020. RB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 2021 LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 42.919.436/0001-29. PROCESSO: SEI-
220010/000256/2023. A solicitante atua no ramo de distribuição de
produtos alimentícios, especialmente para supermercados, constituída
em 2022, localizada no município de Duque de Caxias. O projeto
apresentado objetiva atender grandes redes de supermercados e a
expansão de sua atividade, oferecendo aos seus clientes, itens e mar-
cas já consagradas no mercado, bem como, itens de qualidade de
novas marcas. O projeto prevê investimento da ordem de R$50 mil. O
estudo mercadológico aponta que, atualmente, no estado do Rio de
Janeiro, existem 52 (cinquenta e duas) sociedades empresariais, com
o mesmo CNAE principal (46.91-5-00) que possuem tratamento tribu-
tário especial (TTE). Além disso, apresenta no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de comércio atacadista de mercadorias em ge-
ral, com predominância de produtos alimentícios, vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que
não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social, o projeto
prevê a geração de 195 (cento e noventa e cinco) postos de trabalho,
no período de 5 (cinco) anos, sendo todos terceirizados, para fins de
atendimento do §3º, art. 8º da Lei nº 9.025/20. Para tanto, apresentou
contrato junto à terceirizada denominada "Rio Sul Serviço de Apoio
Adm RJ Ltda.", CNPJ 34.153.134/0001-64, que, ao consultar o sítio
eletrônico da Receita Federal, possui a atividade econômica de
"82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrati-
vo", oferecendo cargos não compatíveis com os exigidos na lei em
tela. A CODIN informou, também, que para fins de atendimento ao
disposto no inciso II, art. 8º, da Lei nº 9.025/20, a empresa anexou
algumas chaves de notas fiscais, que, ao serem consultadas junto ao
sítio eletrônico, demonstraram serem notas de venda de um único
produto em valor destoante da atividade comercial atacadista (ex:
33230342919436000129550010000004321091988799 - valor R$ 22,97
/ 33230342919436000129550010000004791045153538 - valor R$
22,97). A CODIN, diante do que apurado, opinou pelo indeferimento
do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, mas diante das informações presta-
das pela CODIN se manifestou desfavorável ao pleito. A SEDEICS,
subsidiada pelas informações da CODIN, opinou pelo indeferimento do
pleito da empresa. A SECC, diante das informações apresentadas,
também, se manifestou desfavorável ao pleito, acompanhando a SE-
FAZ e a SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da RB DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS 2021 LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.919.436/0001-29, visto que a requerente não atende os requisitos

legais, dispostos: (i) no §3º, art. 8º e (ii) no inciso II, art. 8º, ambos da
Lei nº 9.025/20. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa es-
tar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já
desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, re-
metendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. GENEX DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº
02.771.896/0001-38. PROCESSO: SEI-220010/000346/2023. A solici-
tante atua no ramo de comércio atacadista de medicamentos e não
medicamentos de uso humano, contudo, de acordo com o Compro-
vante de Inscrição e Situação Cadastral (CISC/SEFAZ) referente à
inscrição estadual apresentada, seria, primariamente um comércio ata-
cadista de produtos alimentícios em geral, localizada no município de
Queimados, constituída em 1988. O projeto apresentado objetiva ex-
pandir o seu negócio, aumentar seu portfólio, incrementar a receita,
gerar empregos, investir em tecnologia, aumentar a arrecadação do
ICMS e melhorar o acesso da população fluminense à produtos com
melhor preço e qualidade na entrega do serviço. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$1,12 milhão. O estudo mercadológico
aponta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 192
(cento e noventa e duas) sociedades empresárias, com o mesmo
CNAE principal (46.39-7). Além disso, o estudo mercadológico desta-
ca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ataca-
dista de produtos alimentícios em geral, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, a requerente informou que estima contratar 111
(cento e onze) postos de trabalho durante o período de 5 (cinco)
anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a docu-
mentação cadastral e ambiental exigida em lei e destacou que, além
de apresentar CNAEs incompatíveis com o incentivo solicitado, a re-
querente apresentou uma série de notas fiscais de "bonificação, doa-
ção ou brinde" (ex: 33-2305-02771896000138-55-002-000000973-
128138151-9), que não possuem o condão de comercialização de pro-
dutos. Excluídas essas notas fiscais a empresa não comprova a co-
mercialização de produtos com ao menos 600 (seiscentos) CNPJs dis-
tintos no trimestre anterior ao pleito, não atendendo o requisito legal
disposto no inciso II, art. 8º da Lei nº 9025/2020. A CODIN concluiu a
apresentação opinando pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ infor-
mou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral re-
gular, mas considerando as informações da CODIN, se manifestou pe-
lo indeferimento do pleito. A SEDEICS diante das informações pres-
tadas pela CODIN, em que pese a regularidade da empresa, opinou
pelo indeferimento do pleito. A SECC diante das informações da CO-
DIN, se manifestou desfavorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o processo de enqua-
dramento da GENEX DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº
02.771.896/0001-38, visto que a requerente não atende aos requisitos
legais, previstos (i) no inciso II, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, que
determina ter como objeto social exclusivo o comércio atacadista de
mercadoria, e (ii) no inciso II do, art. 8º da mesma lei, que determina
a comprovação de que, no trimestre imediatamente anterior à proto-
colização do pedido de enquadramento, comercializou mercadorias
com, no mínimo, 600 (seiscentos) estabelecimentos distintos e não in-
terdependentes do beneficiário, inscritos no Cadastro do RJ - CAD
ICMS. Decidiram, ainda, na hipótese de a empresa estar utilizando ta-
citamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadra-
da, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-se os
autos à SEFAZ para prosseguimento.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. SINCERO FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 43.471.501/0001-69. PROCESSO: SEI-
220010/000087/2023. A empresa tem atividade principal, o comércio
atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, constituída em
2021, localizada no município do Rio de Janeiro. O projeto objetiva
promover uma descentralização de suas ofertas, podendo oferecer ou-
tros produtos com preços mais competitivos frente aos seus concor-
rentes com a redução da carga tributária. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investi-
mento da ordem de R$11,46 milhões. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te, no estado do Rio de Janeiro, existem 16 (dezesseis) sociedades
empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.34-6-03), que pos-
suem tratamento tributário especial (TTE), sendo apenas 04 (quatro)
situadas no município do Rio de Janeiro. Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de
comércio atacadista de pescados e frutos do mar, vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 50 (cinquenta) postos de trabalho, no pe-
ríodo de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apre-
sentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e
com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico do Estado. Entretanto ob-
servou possível erro material no arquivo encaminhado, não sendo
possível comprovar a comercialização com 600 clientes, conforme de-
terminado no inciso II, art. 8º da Lei nº 9025/2020 e que ao consultar
o sítio eletrônico da Receita Federal, verificou que a empresa possui
CNAE 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto
armazéns gerais e guarda-móveis - , incompatível com o incentivo so-
licitado, considerando o disposto no inciso II, art. 7º da Lei nº
9.025/2020, que determina que a requerente deve ter como objeto so-
cial exclusivo o comércio atacadista de mercadoria. A CODIN concluiu
a apresentação opinando pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, mas considerando as informações prestadas pela CODIN, se
manifestou pelo indeferimento do pleito. A SECC e a SEDEICS, com
base nas informações prestadas pela CODIN, se manifestaram des-
favoráveis ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da SINCERO
FRIGORÍFICO E DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº
43.471.501/0001-69, visto não ter sido possível comprovar a comer-
cialização com 600 clientes, conforme determinado no inciso II, art. 8º
da Lei nº 9025/2020; bem como porque a requerente não atende ao
requisito legal, previsto no inciso II, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020,
que determina ter como objeto social exclusivo o comércio atacadista
de mercadoria. Decidiram, ainda, na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. TOP 13 IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO COMÉRCIO
DE BEBIDAS E LOGISTICA LTDA., inscrita no CNPJ nº
39.442.398/0001-51. PROCESSO: SEI-220010/000253/2021. A solici-
tante atua no ramo do comércio atacadista de cerveja, chope e re-
frigerante, constituída em 2020, localizada no município do Rio de Ja-
neiro. O projeto objetiva manter o desenvolvimento de suas ativida-
des, bem como, alavancar as oportunidades de empregos e arreca-
dação para o Estado e obter competitividade frente aos seus concor-
rentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$145 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 376
(trezentos e setenta e seis) sociedades empresárias, com o mesmo
CNAE (46.35-4-99, sendo que 11 (onze) possuem tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de be-
bidas não especificadas anteriormente, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
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impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 48 (quarenta e oito) postos de trabalho, no período de
05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda
a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na
Nota Metodológica, entendeu que o pleito se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico do Estado. Entretanto observou que a
empresa apresentou uma série de notas fiscais de devolução, que
não possuem o condão de comercialização de produtos. Excluídas es-
sas notas fiscais, a empresa não comprova a comercialização de pro-
dutos com ao menos 600 (seiscentos) CNPJs distintos no trimestre
anterior ao pleito, não atendendo o requisito legal disposto no inciso
II, art. 8º da Lei nº 9025/2020. A CODIN concluiu opinando pelo in-
deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação cadastral irregular e se manifestou desfavorável ao
pleito. A SEDEICS e SECC, subsidiadas pelas informações da CODIN
e da SEFAZ, se manifestaram pelo indeferimento do pleito da empre-
sa. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
indeferir o pleito de enquadramento da TOP 13 IMPORTAÇÃO EX-
PORTAÇÃO COMÉRCIO DE BEBIDAS E LOGISTICA LTDA., inscrita
no CNPJ nº 39.442.398/0001-51, visto que a requerente não atende
aos requisitos previstos: (i) no inciso II do, art. 8º da 9025/2020, que
determina a comprovação de que, no trimestre imediatamente anterior
à protocolização do pedido de enquadramento, comercializou merca-
dorias com, no mínimo, 600 (seiscentos) estabelecimentos distintos e
não interdependentes do beneficiário, inscritos no Cadastro do RJ -
CAD ICMS e; (ii) no inciso II, art. 7º, da mesma lei, que determina à
requerente a regularidade fiscal e cadastral junto à Secretaria de Es-
tado de Fazenda. Decidiram, ainda, na hipótese de a empresa estar
utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. PF CONSUMER HEALTHCARE BRAZIL IM-
PORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscri-
ta no CNPJ nº 30.872.270/0002-34. PROCESSO: SEI-
220010/000363/2023. A solicitante é uma empresa de comércio ata-
cadista de medicamentos e drogas de uso humano, constituída em
2020, localizada no município de Duque de Caxias. O projeto apre-
sentado objetiva melhorar a competitividade frente aos seus concor-
rentes com a obtenção da redução da carga tributária. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$428,39 milhões. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 748 (setecen-
tos e quarenta e oito) sociedades empresárias com o mesmo CNAE
principal (46.44-3-01) Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas
de Uso Humano, sendo que quarenta e nove (49) contam com tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de medicamentos e drogas de uso humano vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 22 (vinte e dois) postos de trabalho, no
período de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, informou,
que a requerente entregou toda documentação cadastral e ambiental,
entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado. Ressaltou que as informações da em-
presa encaminhadas à CODIN, após a data de envio dos autos à Se-
cretaria Executiva da CPPDE, não alteram em nada a nota metodo-
lógica, elucidando que as informações juntadas apenas trouxeram o
detalhamento dos números de empregos a serem gerados ano a ano,
concluindo a apresentação opinando pelo deferimento do pleito. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular, e se manifestou favorável ao pleito da empresa. A SE-
DEICS e a SECC acompanharam, se manifestando favoráveis ao plei-
to. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
deferir o pleito de enquadramento da PF CONSUMER HEALTHCARE
BRAZIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 30.872.270/0002-34, no regime tributário
especial instituído pelo Decreto n° 36.450/2004.

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 4.178/2003. BELONE AMBIENTAL TRANSPORTE E LOCAÇÃO LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 02.671.804/0003-00. PROCESSO: SEI-
220010/000323/2023. A solicitante atua no ramo de comércio ataca-
dista de resíduos de papel e papelão, constituída em 2017, localizada
no município de Mesquita. O projeto apresentado objetiva o desen-
volvimento das atividades operacionais de reciclagem de metais fer-
rosos e não ferrosos, reprocessando e reaproveitando, transformando
em insumos que serão adquiridos e utilizados por outro elo da cadeia
produtiva. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$3,35 milhões.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro
existem 1146 (mil cento e quarenta e seis) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE (46.87-7-03), sendo que nenhuma possui trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de resíduos e sucatas metálicos vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 85 (oitenta e cinco) postos de trabalho no período de
05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda
a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e observou ha-
ver divergência da atividade econômica prestada pela requerente com
o incentivo fiscal pleiteado; que a requerente formula pedido em nome
de terceiros e que há uma divergência nos valores apresentados pela
requerente nos quadros de “Previsão de Faturamento Bruto e Capa-
cidade de Produção”, opinando pelo indeferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
entretanto, considerando as informações prestadas pela CODIN, se
manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS e a SECC, com
base nas informações da CODIN, acompanharam a SEFAZ, se ma-
nifestando desfavoráveis ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento
da BELONE AMBIENTAL TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA., inscrita
no CNPJ nº 02.671.804/0003-00, visto que a atividade prestada pela
empresa é incompatível com o incentivo fiscal solicitado, a requerente
ter apresentado o pleito em nome de terceiros e haver divergência
nos valores na carta-consulta apresentada. Decidiram, ainda, na hipó-
tese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal con-
dicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2021, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosse-
guimento.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. TAJAS COMÉRCIO EXTERIOR E DISTRIBUIDORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.737.203/0001-93. PROCESSO: SEI-
220010/000507/2021. A solicitante é uma empresa de comércio exte-
rior, importadora de mercadorias em geral, sem predominância de ali-
mentos ou de insumos agropecuários, constituída em 2014, localizada
no município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva a re-
dução da carga tributária que possibilitará maior competitividade frente
aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, a solicitante não apresentou em seu projeto,
valores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020,
não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 396 (trezentos e no-
venta e seis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.93.1-00), sendo que 09 (nove) possuem tratamento tributário es-

pecial (TTE), Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário
macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de merca-
dorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmen-
to no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que
não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente
da concessão do incentivo, no que se refere aos empregos, a reque-
rente não informou o quadro de previsão do custo com empregados,
para os primeiros cinco anos de usufruto do incentivo. Contudo, con-
siderando que a requerente afirma exercer atividade de comércio ex-
terior atacadista, enquadrando-se, portanto, no caso previsto pelo in-
ciso IV do art. 2º do Decreto nº 47.437/2020, entende-se que estaria
dispensada de atender ao requisito de geração de empregos diretos
ou indiretos e renda no Estado do Rio de Janeiro, na forma do que
determina no inciso IV do art. 8º da Lei nº 9.025/2020. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, informou que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A
SEFAZ informou que a requerente está com a situação cadastral ir-
regular, pois em diligência realizada foi constatado que a empresa
funciona em endereço diferente do endereço cadastrado, que se cons-
titui não atendimento ao requisito legal, nos termos do inciso II, art. 7º
da Lei nº 9.025/2020, e se manifestou pelo indeferimento do pleito. A
SEDEICS e a SECC, diante das informações da SEFAZ, se manifes-
taram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento
da TAJAS COMÉRCIO EXTERIOR E DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita
no CNPJ nº 19.737.203/0001-93, tendo em vista a irregularidade ca-
dastral da requerente. Decidiram, ainda, na hipótese de a empresa
estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde
já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021,
remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
Nº 6.979/2015. RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 00.074.569/0048-65. PROCESSO: SEI-220010/000437/2023.
Processo retirado de pauta, conforme decisão dos membros da CPP-
DE, aduzido no início da Ata.

15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. PF CONSUMER HEALTHCARE BRAZIL IM-
PORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscri-
ta no CNPJ nº 30.872.270/0004-04. PROCESSO: SEI-
220010/000361/2023. A requerente atua no ramo de fabricação de
medicamentos alopáticos para uso humano, constituída em 2021, lo-
calizada no município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado ob-
jetiva melhorar a competitividade frente aos seus concorrentes, por
meio da redução da carga tributária. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$428,39 milhões. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 37 (trinta e sete) sociedades em-
presárias, com o mesmo CNAE principal (21.21-1-01), sendo que sete
(07) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o es-
tudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 407 (quatrocentos e
sete) postos de trabalho, no final de 05 (cinco) anos. A CODIN res-
saltou que as informações encaminhadas pela empresa à CODIN,
após a data de envio dos autos à Secretaria Executiva da CPPDE,
não alteram em nada a nota metodológica, elucidando que as infor-
mações juntadas apenas trouxeram o detalhamento dos números de
empregos a serem gerados ano a ano. Assim, com base no Relatório
Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, in-
formou que a requerente entregou toda documentação cadastral e
ambiental e entendeu que o projeto se mostra interessante ao desen-
volvimento econômico e social do Estado, opinando pelo deferimento
do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular e deu parecer favorável ao pleito da
empresa. A SEDEICS e SECC acompanhou a manifestação da SE-
FAZ e da CODIN. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da PF CONSUMER
HEALTHCARE BRAZIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 30.872.270/0004-04, no re-
gime tributário especial instituído pelo Decreto n° 36.450/2004.

16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. DISTRIBUIDORA MASCOTE LTDA., inscrita no CNPJ
nº 07.548.056/0002-05. PROCESSO: SEI-220010/000577/2022. A so-
licitante atua no comércio atacadista de produtos alimentícios, cesta
básica, higiene pessoal, limpeza, perfumaria e cosméticos, constituída
em 2007, localizada no município de Itaperuna. O projeto objetiva ob-
ter competitividade para o desenvolvimento e expansão de suas ati-
vidades de distribuição no estado do Rio de Janeiro, o que permitirá a
captação de novos clientes e a consolidação daqueles já existentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$1 milhão. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 60 (ses-
senta) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.46-
0-01), que possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso,
o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a
atividade de comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfu-
maria vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 25 (vinte e cinco) pos-
tos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN com base
no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Me-
todológica, entendeu que o projeto se mostra interessante ao desen-
volvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo deferimento
do pleito, ressaltando que, como a empresa se encontra em opera-
ção, a concessão do incentivo não implicará queda na arrecadação,
visto que o inciso I, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020, assegura o
recolhimento mensal mínimo do ICMS. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, e se ma-
nifestou favorável ao pleito da empresa. A SEDEICS acompanhou as
manifestações da CODIN e SEFAZ. A SECC acompanhou a SEFAZ e
a SEDEICS se manifestando pelo deferimento do pleito da empresa.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, de-
ferir o pleito de enquadramento da DISTRIBUIDORA MASCOTE LT-
DA., inscrito no CNPJ nº07.548.056/0002-05, no regime tributário es-
pecial instituído pela Lei n° 9.025/2020.

17. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ Decreto nº 36.450/2004. NAVARRO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS S/A., inscrita no CNPJ nº 24.415.230/0003-41.
PROCESSO: SEI-220010/000155/2020. A solicitante é uma distribui-
dora regional de medicamentos genéricos e similares, constituída em
2020, localizada no município de Queimados. O projeto apresentado
objetiva, mediante a redução da carga tributária, o crescimento da
empresa, propiciando a geração de empregos e consequentemente o
aumento do faturamento. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$3,85 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio
de Janeiro, existem 81 (oitenta e uma) sociedades empresariais, com
o mesmo CNAE principal (46.44-3), que possuem tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de me-

dicamentos e drogas de uso humano vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 45 (quarenta e cinco) postos de trabalho, no período de
5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 4ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2022 e por decisão unânime dos membros bai-
xado em diligência para que a CODIN verificasse a juntada de pla-
nilha contendo a estrutura de entradas e saídas da requerente e con-
feccionasse novo relatório e parecer opinativo, se for o caso. A CO-
DIN instruiu os autos do processo com a planilha de estrutura de en-
tradas e saídas entregue pela requerente e elaborou novo relatório
circunstanciado, informou que o presente pleito se mostra interessante
para o desenvolvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo
deferimento do pleito da empresa. A SEFAZ informou que a regula-
ridade fiscal e cadastral havia sido atestada no início do processo,
ainda no ano de 2021, entretanto, que se pode verificar, por consulta
pública ao site da PGE, que a empresa possui débitos inscritos na
Dívida Ativa no ano de 2023. Assim, a SEFAZ informou que apenas
com uma nova análise da regularidade fiscal poderia ser verificado se
tais débitos inscritos estariam com a exigibilidade suspensa. Assim,
sugerindo, caso os demais membros entendessem, baixar em diligên-
cia o processo para verificar se a regularidade fiscal da requerente se
mantém. A SEDEICS ressaltou que se trata de um pedido de ree-
xame, mas como está sendo apresentado um fato novo, se manifes-
tou favorável à sugestão da SEFAZ. A SECC acompanhou a SE-
DEICS e se manifestou favorável à sugestão da SEFAZ. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar em di-
ligência o processo da NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS S/A., inscrita no CNPJ nº 24.415.230/0003-41, para que a SE-
FAZ verifique e ateste, ou não, a regularidade fiscal da requerente.

18. Reexame da solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto da Lei nº 6.979/2015. NOVAPOLI INDÚSTRIA PLÁSTICA LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 43.617.366/0001-17. PROCESSO: SEI-
220010/000304/2022. A solicitante é uma empresa fabricante de em-
balagens de material plástico, constituída em 2021, localizada no mu-
nicípio de Três Rios. O projeto apresentado visa a implantação de
uma unidade processadora de polietileno de baixa densidade (PEBD)
com vistas à fabricação de sacolas plásticas, bobinas e materiais de
escritório. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$9,4 milhões. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
310 (trezentas e dez) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (22.22-6-00), sendo que nenhuma conta com trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação
de embalagens de plástico vem crescendo ao longo dos anos no Bra-
sil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento
do segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e
conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de
56 (cinquenta e seis) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi submetido na 4ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, anular a decisão de deferimento proferida na 2ª Reunião
Ordinária da CPPDE 2023, e indeferir o pleito, tendo em vista o não
cumprimento de obrigação da entrega da Licença ambiental. A em-
presa apresentou Pedido de Reexame, objetivando a reconsideração
da decisão proferida pela Comissão, e apresentou a licença ambiental
dentro da validade. A CODIN confirmou que a requerente apresentou
a licença ambiental, atendendo o requisito legal, comprovando da re-
gularidade ambiental. A CODIN concluiu a apresentação e opinando
por reconsiderar a decisão anterior e deferir o pleito de enquadramen-
to da requerente. A SEFAZ informou que foi atestado nos autos a si-
tuação fiscal e cadastral regular, e opinou por acolher o pedido de
reexame e pelo deferimento do pleito da empresa. Com base nas in-
formações prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, a SEDEICS e a
SECC opinaram por acolher o pedido de reexame e pelo deferimento
do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, acolher o pedido de reexame e deferir o pleito de enquadra-
mento da NOVAPOLI INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA. inscrita no CNPJ
nº 43.617.366/0001-17, no regime tributário especial instituído pela Lei
nº 6.979/2015.

19. Reexame da solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. DELLAPACK RJ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.525.937/0001-20. PROCESSO: SEI-220010/000302/2022. A solici-
tante é uma empresa fabricante de embalagens de material plástico,
constituída em 2021, localizada no município de Três Rios. O projeto
apresentado visa a implantação de uma unidade processadora de po-
lietileno de baixa densidade (PEBD) com vistas à fabricação de sa-
colas plásticas, bobinas e materiais de escritório. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$7,3 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 310 (trezentas e
dez) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal
(22.22-6-00), sendo que nenhuma conta com tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário
macroeconômico, que a atividade de fabricação de embalagens de
plástico vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 48 (quarenta e oi-
to) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da
empresa foi submetido à 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, anular a
decisão de deferimento do proferida na 2ª Reunião Ordinária da CPP-
DE 2023 e indeferir o pleito, tendo em vista o não cumprimento de
obrigação da entrega da Licença ambiental. A empresa apresentou
Pedido de Reexame, objetivando a reconsideração da decisão profe-
rida pela Comissão, e apresentou a licença ambiental dentro da va-
lidade. A CODIN confirmou que a requerente apresentou a licença
ambiental, atendendo o requisito legal e comprovando da regularidade
ambiental. A CODIN concluiu a apresentação opinando por reconsi-
derar a decisão anterior e deferir o pleito de enquadramento da re-
querente. A SEFAZ informou que foi atestado nos autos a situação
fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável por acolher o pe-
dido de reexame e pelo deferimento do pleito de enquadramento da
empresa. A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da
CODIN e da SEFAZ, opinaram por acolher o pedido de reexame e
pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE deci-
diram, por unanimidade, acolher o pedido de reexame e deferir o plei-
to de enquadramento da DELLAPACK RJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 42.525.937/0001-20, no
regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

20. Reexame da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. ATACADÃO S.A. CNPJ nº
75.315.333/0162-93. PROCESSO: SEI-220010/000148/2021. A solici-
tante atua no Comércio atacadista de mercadorias em geral, com pre-
dominância de produtos alimentícios, no município do Rio de Janeiro,
constituída em 2014. O projeto objetiva melhorar sua competitividade
aos seus concorrentes no estado do Rio de Janeiro. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê a realização de investimentos da ordem de R$93,4 milhões. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro existem 52
(cinquenta e duas) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE
principal (46.91-5), que possuem tratamento tributário especial (TTE),
sendo 10 (dez) situadas no município do Rio de Janeiro, e destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentí-
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cios, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 266 (duzentos e ses-
senta e seis) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O
pleito da empresa foi submetido na 1ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2022, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade,
indeferir o pleito, tendo em vista que a empresa possuía o CNAE se-
cundário (carga e descarga - CNAE 52.12-5), o que é vedado pelo
art. 7º, II da Lei nº 9.025/20. A empresa peticionou Pedido de Re-
exame, junto à CPPDE, objetivando a reconsideração da decisão pro-
ferida pela comissão, informando que solicitou a retirada do CNAE se-
cundário, sob o protocolo nº 0.937.996/22-1, que gerou o registro nº
381.030/22-2, e ressaltou que o Cadastro Nacional de Pessoa Jurí-
dica, já consta a referida alteração. A CODIN confirmou que a reque-
rente realizou a alteração do objeto social para ser exclusivo o co-
mércio atacadista de mercadoria. Mas ressaltou que, de acordo com
as disposições contidas no § 3º, do art. 2º do Decreto nº
47.437/2020, para fins de atendimento ao requisito previsto no inciso
II do art. 7º da Lei 9.025/2020, deve constar como objeto social, no
contrato social da empresa a que o estabelecimento estiver vinculado,
somente a atividade de comércio atacadista de mercadoria, devendo o
mesmo estar inscrito exclusivamente em código(s) englobado(s) na Di-
visão 46 da Classificação de Atividades Econômicas - CNAE. Ou seja,
além da filial, deve a matriz possuir apenas a atividade de comércio
atacadista, e que o contrato social da matriz da requerente, juntado

aos autos, não atende esse requisito. Diante disso, opinou por não
acolher o pedido de reexame e manter o indeferimento do pleito. A
SEFAZ informou que foi atestado nos autos a situação fiscal e ca-
dastral regular, e considerando as informações prestadas pela CODIN
se manifestou por manter a decisão de indeferimento. A SEDEICS e
a SECC, considerando as informações da CODIN acompanharam a
SEFAZ, opinando por não acolher o pedido de reexame e manter a
decisão de indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, não acolher o pedido de reexame e
manter a decisão de indeferimento do pleito de enquadramento da
ATACADÃO S.A., inscrita no CNPJ nº 75.315.333/0162-93, ressaltan-
do que caberá pedido de reexame da decisão mediante solicitação da
empresa interessada, com informações e/ou fatos novos que justifi-
quem a mudança de entendimento em relação ao pleito negado, na
forma do art. 14 do Decreto nº 47.618/2021.Ratificaram, ainda, que na
hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

FERNANDA PEREIRA CURDI
Subsecretária Adjunta da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Econômico Industria, Comercio e Serviços - SEDEICS

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
Assessor da Secretaria de Estado da Casa Civil

PEDRO AUGUSTO DO VALLE BARBOSA
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de

Incentivos Fiscais da CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazen-

da

PRISCILA HAIDAR SAKALEM
Assessora-Chefe no Gabinete do Governador

PAULO VICTOR RABELLO GONÇALVES
Diretor de Divisão - SEDEICS

ADRIANE ABREU DE SOUSA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

ROBERTA SIMÕES MAIA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

Id: 2510095

Exposições
 Oficinas

 Teatro
Música

De segunda a sexta
Das 8h às 17h

@culturaleiladiniz

Rua Professor Heitor Carrilho, 
Nº 81, Centro, Niterói, RJ
(21) 2717-5299

Entrada franca
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DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recur-
so de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº.
19.566 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº. 80325 - Processos SEI-040045/000177/2022- Recorrente:
ACUMULADORES MOURA S/A - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL. - Relator: Conselheiro Marcelo Habib Carvalho. - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de nulidade do
auto de infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acór-
dão nº. 19.568 - EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO
DE INFRAÇÃO. FALTA DE ATENDIMENTO À SEGUNDA INTIMA-
ÇÃO. O estabelecimento autuado é sujeito passivo por substituição lo-
calizado em outra unidade da Federação, não sendo possível afirmar
que todas as suas operações estariam relacionadas a obrigações tri-
butárias perante o Estado do Rio de Janeiro e permitiriam o exercício
da competência extraterritorial da legislação fluminense. Nessa situa-
ção, torna-se necessária a indicação da razão pela qual o estabele-
cimento situado no Estado de Pernambuco estaria obrigado ao cum-
primento de intimação que exige informações a respeito de operações
de entrada que não envolvem o Estado do Rio de Janeiro, na forma
do art. 72 da Lei n. 2.657/96. No entanto, não consta nos autos tal
informação, o que gera incerteza quanto à ocorrência da infração e
acarreta a nulidade do lançamento, com fundamento no art. 48, inc.
IV, do Decreto n. 2.473/79. PRELIMINAR ACOLHIDA. AUTO DE IN-
FRAÇÃO JULGADO NULO.

Recurso nº. 80013 - Processo SEI-040040/000755/2022- Recorrente:
XAPIC COMÉRCIO DE DOCES MADUREIRA EIRELI. - Recorrida:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Gustavo Mendes
Moura Pimentel. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi dado pro-
vimento ao recurso voluntário, no sentido de se levantar a perempção,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. Acórdão nº. 19.581 -
EMENTA: ICMS. ICMS. LEVANTAMENTO DE PEREMPÇÃO. Presente
o motivo relevante para fins de levantamento da perempção. RECUR-
SO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 27/07/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 80.267 - Processo nº SEI-040033/000081/2022 - Recor-
rente: PARADISO GIOVANELLA TRANSPORTES LTDA - Recorrida:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Marcelo Habib
Carvalho. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi rejeitada a pre-
liminar de nulidade do auto de infração, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Quanto ao mérito, pelo voto de qualidade, foi negado
provimento ao recurso voluntário, para reconhecer a procedência do
lançamento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Vencidos os
Conselheiros Antonio Silva Duarte Neto e Jayme Di Giorgio Neto, que
votaram pelo provimento - Acórdão nº. 19.578 - EMENTA: PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Os argumentos apre-
sentados se confundem com a discussão do mérito e não represen-
tam causa de nulidade do auto de infração. O lançamento contém a
devida descrição dos fatos, a indicação dos fundamentos legais cor-
respondentes e a juntada dos anexos que identificam os valores de
crédito de ICMS que constituem o objeto da glosa. Ao contrário do
alegado, os dispositivos legais indicados no auto de infração não se
referem de forma específica ao Transportador-Revendedor-Retalhis-
ta/TRR, mas às regras para aproveitamento de crédito de ICMS na
entrada de combustíveis em estabelecimentos contribuintes. PRELIMI-
NAR REJEITADA. ICMS. CRÉDITO INDEVIDO. COMBUSTÍVEL AD-
QUIRIDO POR EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO. BEM
DE USO OU CONSUMO. O combustível adquirido por empresas pres-
tadores de serviços de transporte rodoviário, regra geral, não concede
direito a crédito de ICMS, pois se enquadra na categoria de uso e
consumo, já que não é objeto de revenda posterior e nem se integra
a produto final resultante de processo industrial. Excepcionalmente, o
art. 46 e §3º do Livro IV do RICMS/RJ prevê a possibilidade de apro-
veitamento do crédito de ICMS na entrada de óleo diesel, em ope-
ração interna, quando destinada a grande consumidor, assim consi-
derado aquele que adquire o produto diretamente de empresa distri-
buidora para consumo próprio. No entanto, a análise realizada pela
fiscalização nos documentos fiscais de entrada constatou que essa
condição não foi atendida. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.
AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 08/08/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 80555 - Processo SEI-040036/000475/2021 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: LIGHT SERVIÇOS D
ELETRICIDADE S/A. - Relator: Conselheiro Antonio Silva Duarte Neto.
- DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao Re-
curso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão
nº. 19.582 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a
decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos
e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 10/08/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 80.475 - Processo SEI-040040/000032/2022 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: CNOVA COMÉRCIO
ELETRÔNICO S/A. - Relator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pi-
mentel - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento
ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator -
Acórdão nº. 19.583 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Con-
firmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus pró-
prios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº. 80.630 - Processo SEI-120001/004996/2021 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: VIA VAREJO S/A. - Re-
lator: Conselheiro Antonio Silva Duarte Neto. - DECISÃO: À unanimi-
dade de votos, foi negado provimento ao Recurso de Ofício, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº. 19.590 - EMENTA:
ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de
Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RE-
CURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº. 80544 - Processo SEI-040087/000031/2023 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: CAPRI IMPORT & EX-
PORT LTDA - Relator: Conselheiro Jayme Di Giorgio Neto. - DECI-
SÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso de
Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº.
19.591 - EMENTA: IPVA - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 17/08/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 80.597 - Processo SEI-040224/00272/2022 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: LX PANTOS SOLUÇÕES
LOGÍSTICAS DO BRASIL LTDA. - Relator: Conselheiro Marcelo Habib
Carvalho. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento
ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator -
Acórdão nº. 19.597 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Con-
firmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus pró-
prios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº. 80.600 - Processo SEI-040224/003743/2022 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: DSM PRODUTOS NU-
TRICIONAIS BRASIL S/A. - Relator: Conselheiro Jayme Di Giorgio
S/A. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao
Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acór-
dão nº. 19.598 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirma-
da a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios
motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 2514273

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 29/09/2022

PÁGINA 13 - 1ª COLUNA

Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Onde se lê: Recurso: 80.724/RV - Processo SEI-040440/000031/2023
- Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - Recor-
rida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Jayme Di Giorgio Neto -
Representante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite -

Patrono da Recorrente: Dr. Fabrício Povoleri Manes, OAB/RJ nº
11 9 . 8 1 2 . . .

Leia-se: Recurso: 80.472/RV - Processo SEI-040037/000204/2022 -
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - Recorri-
da: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Jayme Di Giorgio Neto -
Representante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite -
Patrono da Recorrente: Dr. Ricardo Machado Costa, OAB/RJ nº
163.442...
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
DE 28/09/2023

PROCESSO N° SEI-E-01/721469/1987 - DEFIRO 03 (três) meses de
licença prêmio, referentes ao 8°quinquênio (período base de
24/02/2018 a 22/02/2023), com base no artigo 129 do Decreto n°
2.479 de 08/03/1979, à servidora OLIVIA BALIANO ENNES BRASIL
ALCANTARA, Técnico Previdenciário I, ID. Funcional nº 20606915, pa-
ra usufruto em data oportuna. Processo nº SEI-040161/015987/2021.

Id: 2514058

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 26/09/2023

CONCEDE a PAULO SÉRGIO DA COSTA BARROS, na qualidade de
cônjuge da ex-segurada MARISA DE ARAÚJO BARROS, matrícula nº
6810162, cargo de Professor Assistente de Administração Educacional
II da SEEDUC, a pensão por morte, no valor de R$ 2.690,78, cor-
respondente a cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, in-
ciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei nº 5.260/2008,
com validade a contar de 10/02/2020. Conforme Processo n° SEI-PD-
04/135.113/2020 e Processo nº SEI-040161/004234/2021.

Id: 2514059

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos 12 de setembro de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Pro-
cesso n° SEI-220012/000786/2023, realizou-se a 9ª Reunião Ordinária
da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Eco-
nômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da reu-
nião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de In-
centivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN/DIRIF), o Sr. Victor Hugo Mello La-
vinas, Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais
da (CODIN/SUPCIF), a Sra. Priscila Haidar Sakalem, Assessora-Chefe
na Governadoria do Estado do Rio de Janeiro(GE/ASSEG), a Sra.
Thayane Ataide Ferraz Sarges, Assessora da Chefia de Gabinete da
Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ/CHEGAB), a Sra. Marina
Esteves, Subsecretária de Indústria, Comércio e Serviços da Secre-
taria de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços
(SEDEICS/SUBICS), o Sr. Paulo Victor Rabello Gonçalves, Diretor de
Divisão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Co-
mércio e Serviço (SEDEICS/DGAF), o Sr. Robson José Storani, As-
sessor da Subsecretaria Executiva da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS/SUBEXE) e as
Sras. Roberta Simões Maia e Adriane Abreu de Sousa, integrantes da
Secretaria Executiva da CPPDE (SEDEICS/SECPPDE), o Sr. Gustavo
Madureira, Diretor Jurídico e a Sra. Tatiane Dutra Rosa Peres, Dire-
tora de Controladoria, ambos da Agência de Fomento do Estado do
Rio de Janeiro (AGERIO).

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, representando o Secretário de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da
Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representan-
do o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Pedro
Augusto do Valle Barbosa, representando o Secretário de Estado de
Fazenda (SEFAZ).

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Trata-
mento Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. RECIBARRA LO-
GISTICA REVERSA LTDA. SEI-220010/000287/2023. Lei nº
4.178/2003; 2. BALL METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. SEI-
220010/000277/2023. Lei nº 4.178/2003; 3. BSV TRADE LTDA. SEI-
220010/000302/2023. Lei n° 9.025/2020; 4. FERRO E AÇO AUSTIN
CENTRO DE RECICLAGEM LTDA. SEI-220010/000085/2023. Lei nº
4.178/2003; 5. ATTUS BLOOM COMÉRCIO INTERNACIONAL E DIS-
TRIBUIÇÃO LTDA. SEI-220010/000139/2023. Lei n° 9.025/2020; 6. C.
FONTE RECUPERADOS E METAIS LTDA. SEI-220010/000149/2023.
Lei nº 4.178/2003; 7. NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS S/A. SEI-220010/000289/2023. Decreto nº 36.450/2004; 8. RO-
VEST COMERCIAL LTDA. SEI-220010/000135/2023. Lei nº
9.025/2020; 9. NP RIO DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES LTDA. SEI-
220010/000336/2023. Lei nº 9.025/2020; 10. IPC COMÉRCIO DE
PERFUMARIA E COSMÉTICOS LTDA. SEI-220010/000559/2022. Lei
nº 9.025/2020; 11. RAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO EIRELI. SEI-220010/000524/2022. Lei nº 6.979/2015; 12. PEIXO-
TO COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS E TRANSPORTES S/A. SEI-
220010/000376/2023. Lei nº 9.025/2020; 13. EMBALABRAS SISTE-
MAS DE EMBALAGENS LTDA. SEI-220010/000473/2022. Lei nº
6.979/2015; 14. DSERPA SPECIAL STEEL COMPANY LTDA. SEI-
220010/000273/2023. LEI Nº6.979/2015; 15. TIN QUÍMICA E SOLDAS
LTDA. SEI-220010/000062/2023. Lei nº 6.979/2015; 16. TERRAMAR
COMÉRCIO DE MATERIAIS RECICLAVÉIS LTDA. SEI-
220010/000105/2023. Lei nº 4.178/2003; 17. GLAXOSMITHKLINE
BRASIL PRODUTOS PARA CONSUMO E SAÚDE LTDA. SEI-
220010/000362/2023. Decreto nº 36.450/2004; 18. TELMAX SECURI-
TY E TELEFONIA LTDA. SEI-220010/000150/2023. Lei nº 9.025/2020;
19. EKO TIRE INDÚSTRIA DE PNEUS LTDA. SEI-
220010/000511/2021. LEI Nº 6.979/2015; 20. I.T.I. TRANSFORMADO-
RES LTDA. SEI-220010/000080/2022. Lei nº 6.979/2015. 21. RECI-
CLA PET COMÉRCIO DE PLÁSTICOS EIRELI. SEI-
220010/000238/2022. Lei nº 4.178/2003; 22. MARAJOARA ARTEFA-
TOS DE AÇO LTDA. SEI-220010/000512/2021. LEI Nº6.979/2015; 23.
SUPER VINHOS DISTRIBUIDORA S.A. SEI-220010/000089/2020. Lei
nº 9.025/2020.

Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), passou a
palavra para o Sr. Gustavo Madureira, Diretor Jurídico da Agência de
Fomento do Estado do Rio de Janeiro (AGERIO), representando o
seu Presidente, Sr. André Vila Verde, convidado a participar desta 9ª
Reunião Ordinária, por meio do Of. SEDEICS/SECPPDE Nº17, de 06
de setembro de 2023, para discorrer acerca do Decreto nº 48.662, de
29 de agosto de 2023, que regulamenta a Lei nª 9.906, de 29 de
novembro de 2022, e altera o Decreto nº 43.512, de 09 de março de
2012, que dispõe sobre nova redação do Decreto nº 38.787, de 02 de
fevereiro de 2006, alterado pelo Decreto nº 42.938, de 29 de abril de
2012, que regulamenta a Lei nº 4.534, de 04 de abril de 2005, que
instituiu o Fundo de Recuperação Econômica dos Municípios Flumi-
nenses - FREMF. Ressaltou que convidou a Sra. Marina Esteves,
Subsecretária de Indústria, Comércio e Serviços para assistir a apre-
sentação da AGERIO, haja vista a atinência da matéria com as ati-
vidades da Subsecretaria, e que assim como os representantes da
AGERIO, participará tão somente dessa inicial.

AGERIO iniciou sua apresentação, informando que o FREMF, instituí-
do para fomentar a atividade econômica, inicialmente em 31 municí-
pios fluminenses, operou no período de 2006 a 2012, e que no ano
de 2015, foi realizado a inclusão de todo o Estado. No amparo do
referido fundo foram firmados cerca de 30 (trinta) contratos de finan-
ciamento, representando a liberação de, aproximadamente, R$70 mi-
lhões. Informou, ainda, que todos os projetos foram implementados.
Ressaltou, que o FREMF parou de operar devido as dificuldades en-
frentadas pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro. Ponderou que
as atuais mudanças, tais como o financiamento do capital de giro as-
sociado e a faculdade do FREMF ser utilizado para prestação garan-
tias às operações de crédito, somadas às condições do financiamento,
otimizarão a utilização dos recursos disponíveis. Informou, ainda, que
o FREMF é alvo de constante pedidos de informações do Ministério
Público e dos órgãos do controle do Estado, mas que desconhece ju-
dicializações questionando financiamentos com recursos do fundo. A
SEDEICS ponderou a importância das partes envolvidas na compo-
sição instituída para administrar a funcionalidade do programa, de se
reunir para alinhamentos das definições dos próximos passos e rever
os atos normativos que regem a gestão e as aplicações regulamen-
tadas por meio da Lei n° 4.534/2005, Decreto n° 43.512/2012, Lei n°
9.906/2022 e o Decreto n° 48.662/2023, visando as boas práticas da
administração pública do estado do Rio de Janeiro. A Subsecretária
Marina Esteves explanou acerca do PRO-INV, que tem como objetivo
a revitalização e o resgate da competitividade de setores especiais,
mediante a concessão de crédito para o financiamento de projetos de
investimento de microempreendedor individual, associações, coopera-
tivas, indústrias, agroindústrias familiares, agricultores familiares, em-
preendimentos de economia solidária, empreendimentos econômicos
desenvolvidos em territórios de favela e demais área populares, pe-
quenas e médias empresas, de geração de energias sustentáveis,
serviços e comércio atacadista. Ponderou que é necessário adequar
algumas condições, a exemplo do valor do financiamento mínimo, fi-
xado em 30.000,00 UFIR-RJ, que hoje representa aproximadamente
R$ 130.000,00, muito alto para o que se pretende atender com o
PRO-INV. O Sr. Gustavo Madureira ressaltou a possibilidade de aten-
der os pleitos de menor valor por meio do Fundo Estadual de Micro-
crédito Produtivo Orientado (FEMPO), que possui condições tão atra-
tivas quanto o FREMF. Após discussão, ficou acertado a realização de
reunião específica entre a AGERIO e a SUBICS para tratar das con-
dições das linhas de crédito disponíveis e as possibilidades de ade-
quação inclusive dos modelos de contratos PGE adotados nos finan-
ciamentos firmados no amparo do FREMF e do FEMPO.

A Sra. Fernanda Pereira Curdi, retomando a palavra, questionou aos
demais membros da Comissão, se concordam em manter a sugestão
já acolhida, por unanimidade, na 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Reuniões Ordinárias
da CPPDE e na 1ª Reunião Extraordinária, realizadas em 18 de maio
de 2023, 19 de junho de 2023, 17 de julho de 2023, 21 de agosto de
2023 e 31 de agosto de 2023, respectivamente, de retirar de pauta os
pleitos de enquadramento na Lei nº 6.979/2015, bem como manter
nas mesmas condições os processos que foram retirados de pauta
nas reuniões anteriores, supra mencionadas, pelo mesmo motivo, qual
seja: pleitos que envolvem os municípios entrantes, considerando que
o projeto de lei visando sanar por completo todos os vícios formais
decorrentes da inclusão dos municípios entrantes na referida lei, estar
em vias de ser submetido à apreciação da ALERJ, que se constitui
nos procedimentos finais para a produção de efeitos da extensão do
incentivo tributário pretendido. Ratificou que a proposta é de realizar
reunião específica para tratar da matéria e informou que existe um
passivo de aproximadamente 50 processos nesse contexto. Os de-
mais membros da Comissão concordaram por manter a decisão de
retirar de pauta os pleitos de enquadramento na Lei nº 6.979/2015,
bem como manter nas mesmas condições os processos que foram re-
tirados de pauta, pelo mesmo motivo, nas reuniões anteriores, supra-
mencionadas. A Sra. Fernanda Pereira Curdi passou a palavra ao Sr.
Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN, pa-
ra a apresentação dos assuntos pautados.

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. RECIBARRA LOGISTICA REVERSA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 48.951.158/0001-73, PROCESSO: SEI-
220010/000287/2023. A empresa atua no comércio de recuperação de
materiais plásticos, constituída em 2022, localizada no município de
Barra Mansa. O projeto apresentado objetiva o crescimento da uni-
dade que desenvolve a coleta, reciclagem e comércio de resíduos e
sucatas no Estado do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto econômico,
o projeto prevê investimentos da ordem de R$780 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 94 (noventa e quatro)
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sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal (38.32-7-00),
sendo que apenas 01 (uma) possui tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de recuperação de materiais plásticos
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração total de 18 (dezoito) pos-
tos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN, informou que
em que pese as informações prestadas pela requerente, observou que
as atividades desenvolvidas pela requerente não guardam qualquer
pertinência com o incentivo fiscal solicitado, havendo divergência das
atividades prestadas pela empresa com o incentivo requerido, e opi-
nou pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS observou que a certidão
do INEA atestando a inexistência de passivo ambiental está vencida,
e considerando tal fato e a informação da CODIN, se manifestou por
pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a requerente se
encontra com a situação cadastral e fiscal regular, entretanto, consi-
derando as informações da CODIN e a manifestação da SEDEICS,
opinou pelo indeferimento do pleito da empresa. A SECC, de acordo
com as informações prestadas pela CODIN, SEDEICS e a SEFAZ, se
manifestou desfavorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, em indeferir o pleito da RECIBARRA
LOGISTICA REVERSA LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.951.158/0001-
73, tendo em vista que as atividades desenvolvidas pela requerente
não guardam qualquer pertinência com o incentivo fiscal solicitado,
bem como a certidão do INEA, que atesta a inexistência de passivo
ambiental está vencida. Decidiram, ainda, que na hipótese de a em-
presa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica
desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. BALL METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 45.483.115/0004-29, PROCESSO: SEI-
220010/000277/2023. A empresa possui como atividade principal a re-
cuperação de materiais metálicos, exceto alumínio, constituída em
2023, localizada no município de Três Rios. O projeto apresentado
objetiva a implantação de uma unidade industrial recuperadora e re-
cicladora de metal. Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê in-
vestimentos da ordem de R$2,34 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no
estado do Rio de Janeiro, existem 05 (cinco) sociedades empresariais,
com o mesmo CNAE principal (38.31-9), que possuem tratamento tri-
butário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de recuperação de ma-
teriais metálicos, exceto alumínio vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração total de 30 (trinta) postos de trabalho no período de 5 (cinco)
anos. A CODIN, informou que, em que pese as informações presta-
das pela requerente, observou que as atividades exercidas pela re-
querente não guardam qualquer pertinência com atividade industrial e
consequentemente com o incentivo fiscal solicitado, e opinou pelo in-
deferimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não en-
tregou a certidão do INEA atestando a inexistência de passivo am-
biental e comprovando a regularidade ambiental, e se manifestou por
pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a requerente se
encontra com a situação cadastral e fiscal regular, entretanto, consi-
derando as informações da CODIN e da SEDEICS, opinou pelo in-
deferimento do pleito da empresa. A SECC, de acordo com as infor-
mações prestadas pela CODIN, SEDEICS, acompanhou a SEFAZ, se
manifestando desfavorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, em indeferir o pleito da BALL ME-
TAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº
4 5 . 4 8 3 . 11 5 / 0 0 0 4 - 2 9 , tendo em vista que as atividades desenvolvidas
pela requerente não guardam qualquer pertinência com o incentivo fis-
cal solicitado, bem como a não apresentação da certidão do INEA
atestando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a re-
gularidade ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa
estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde
já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020,
remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.
3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei n° 9.025/2020. BSV TRADE LTDA., inscrita no CNPJ nº
49.098.011/0002-26, PROCESSO: SEI-220010/000302/2023. A empre-
sa atua no comércio exterior, na distribuição de variedade de produtos
de bens de consumo, como eletrônicos, produtos de beleza e ves-
tuário, tendo como atividade principal o comércio atacadista de cos-
méticos e produtos de perfumaria, constituída em 2023, localizada no
município do Rio de Janeiro. O projeto da requerente objetiva apri-
morar sua estrutura e, consequentemente, seus serviços e produtos,
beneficiando não só a empresa, mas também seus clientes e o mer-
cado como um todo. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos
da ordem de R$40 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 60 (sessenta) sociedades empresariais, como o mes-
mo CNAE principal (46.46-0-01), que possuem tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, prevê no projeto
a geração de 20 (vinte) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a docu-
mentação cadastral exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS ob-
servou que a requerente não apresentou a certidões do INEA ates-
tando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a regula-
ridade ambiental, e se manifestou por baixar em diligência o processo,
para que a CODIN possa instar a empresa para apresentar esses do-
cumentos. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, mas considerando a informação da
SEDEICS, concordou por baixar em diligência o processo. A SECC,
acompanhou a SEDEICS e a SEFAZ, se manifestando por baixar em
diligência o processo da empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, por baixar em diligência o processo da
BSV TRADE LTDA, inscrita no CNPJ nº 4 9 . 0 9 8 . 0 11 / 0 0 0 2 - 2 6 , por 30
dias a contar da publicação desta Ata, para que a CODIN inste a re-
querente para apresentar as certidões do INEA que atestam a ine-
xistência de passivo ambiental e a regularidade ambiental.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003 FERRO E AÇO AUSTIN CENTRO DE RECICLA-
GEM LTDA., inscrita no CNPJ nº 42.927.727/0001-69. PROCESSO:
SEI-220010/000085/2023. A solicitante atua na recuperação de mate-
riais metálicos, exceto alumínio, constituída em 2021, localizada no
município de Nova Iguaçu. O projeto apresentado objetiva a redução
da carga tributária, ganhando competitividade frente aos seus clientes.
O projeto prevê investimento da ordem de R$3,5 milhões. O estudo
mercadológico aponta que atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 05 (cinco) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE
principal (38.31-9), que possuem tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, no cenário macroeconômico, apresenta que a atividade
de comércio Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio,
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, prevê no projeto a
geração de 21 (vinte e um) postos de trabalho, no período de 05 (cin-
co) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a do-
cumentação cadastral exigida em lei e com base no Relatório Circuns-

tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, e enten-
deu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econô-
mico e social do Estado e se opinou pelo deferimento do pleito. A
SEDEICS observou que a requerente entregou uma certidão de ine-
xigibilidade de licenciamento ambiental com o CNAE 47.857-99, in-
compatível com a atividade constante no contrato social, que possui
somente a raiz do CNAE 38, atividade essa não dispensável de li-
cenciamento ambiental. Ressaltou que além do CNAE incompatível a
requerente não apresentou certidão comprovando a inexistência de
passivo ambiental. Diante disso, se manifestou pelo indeferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, mas considerando as informações da SE-
DEICS, se manifestou pelo indeferimento do pleito da empresa. A
SECC, subsidiada pela SEDEICS, se manifestou desfavorável ao plei-
to da empresa, acompanhando a SEFAZ. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadra-
mento da FERRO E AÇO AUSTIN CENTRO DE RECICLAGEM a re-
querente entregou uma certidão de inexigibilidade de licenciamento
ambiental com o CNAE 47.857-99, atividade distinta da constante no
contrato social, bem como não apresentou a certidão do INEA que
atesta a inexistência de passivo ambiental. Decidiram, ainda, que na
hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.
5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ATTUS BLOOM COMÉRCIO INTERNACIONAL E
DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.344.445/0001-00.
PROCESSO: SEI-220010/000139/2023. Empresa de comércio exterior,
que atua no ramo atacadista de produtos importados de bazar e de
utilidades domésticas, em operações com clientes em todo o território
nacional, tendo como atividade principal o comércio atacadista de ar-
tigos de armarinho, constituída em 2021, localizada no município do
Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva buscar a redução da
carga tributária visando melhorar a sua competitividade frente aos
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, a solicitante não apresentou em seu projeto, va-
lores a título de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020,
não impõe tal obrigação como pré-requisito. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no
estado do Rio de Janeiro, existem 109 (cento e nove) sociedades em-
presárias, como mesmo CNAE principal (46.41-9-03), sendo que ape-
nas 01 (uma) possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso,
o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a
atividade de comércio atacadista de artigos de armarinho, sem pre-
dominância de alimentos ou de insumos agropecuários, vem crescen-
do ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, exis-
tindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 15 (quinze) postos de trabalho, no
período de 05 (cinco) anos. A CODIN observou a existência de um
sócio varejista constante no contrato social da requerente, o que di-
verge do disposto no item III, do §1°, da Cláusula 7ª, do anexo da
Resolução SEFAZ n° 282/2021, que aduz: que tenham procuração,
sócios ocultos ou pessoas físicas, em especial parentes ou de ex-em-
pregados do mesmo ramo de atividade com as quais mantenham re-
lação comercial relevante e/ou parceria estratégica. Diante disso, so-
licitou a baixa diligência, para instar a empresa para assunção da in-
formação supracitada do sócio. A SEDEICS, mediante a solicitação da
CODIN, para baixar em diligência o processo, para instar a empresa
para verificar a veracidade das informações acerca do sócio varejista,
observou que não localizou nos autos, registro da CODIN acerca do
sócio varejista, e solicitou a instrução do processo com essa informa-
ção. Observou, ainda, que a requerente não apresentou a certidão do
INEA atestando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a
regularidade ambiental. Diante do exposto se manifestou por baixar
em diligência o processo para que a CODIN inste a empresa a pres-
tar informações acerca do sócio e regularidade ambiental. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, mas de acordo com das informações da CODIN e da SE-
DEICS se manifestou favorável em baixar em diligência o processo da
requerente. A SECC acompanhou a SEDEICS e a SEFAZ, se mani-
festou favorável em baixar em diligência o processo. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por baixar em di-
ligência o processo da ATTUS BLOOM COMÉRCIO INTERNACIO-
NAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.344.445/0001-
00, para a CODIN instar a empresa a prestar as informações previs-
tas na forma do §1° da Cláusula 7ª, do anexo da Resolução SEFAZ
n° 282/2021, bem como a apresentação de documentação do INEA
atestando a inexistência de passivo ambiental e comprovando regu-
laridade ambiental, no prazo de 30 dias a contar da publicação desta
Ata.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. C. FONTE RECUPERADOS E METAIS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 49.796.470/0001-00. PROCESSO: SEI-
220010/000149/2023. A solicitante atua no comércio varejista de fer-
ragens e ferramentas, constituída em 2023, localizada no município de
São Pedro da Aldeia. O projeto apresentado objetiva buscar aumentar
a geração de novos empregos, além da compra e venda de sucatas
dentro e fora do estado do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, a requerente não apre-
sentou em seu projeto valor estimado de investimento. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 2392 (dois
mil trezentos e noventa e dois) sociedades empresárias, com o mes-
mo CNAE principal (47.44-0-01), sendo que 23 (vinte e três) que pos-
suem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
comércio varejista de ferragens e ferramentas vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo la-
cuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se
situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 50 (cinquenta) postos de trabalho, no pe-
ríodo de 05 (cinco) anos. A CODIN informou, que a requerente não
apresentou informações básicas da Carta Consulta, havendo divergên-
cia nos valores apresentados pela requerente nos quadros de previ-
são de faturamento bruto e capacidade de produção nas cartas con-
sulta I e II, bem como é possível observar que a empresa requerente
não possui CNAE de recuperação de materiais, restando configurada
divergência da atividade com o incentivo fiscal requerido, concluindo
assim, o não cumprimento de requisitos legais. Diante dessa situação
entendeu que o presente pleito não se mostra interessante ao desen-
volvimento econômico e social para o Estado, e opinou pelo indefe-
rimento. A SEDEICS observou que a requerente não apresentou a
certidão do INEA que atesta a inexistência de passivo ambiental e
comprova a regularidade ambiental, e se manifestou pelo indeferimen-
to do pleito. A SEFAZ informou, que a requerente se encontra com a
situação cadastral e fiscal regular, entretanto, considerando as infor-
mações da CODIN e da SEDEICS, se manifestou, também, pelo in-
deferimento do pleito. A SECC, acompanhou as manifestações da
CODIN, SEFAZ e SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da re-
querente C. FONTE RECUPERADOS E METAIS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 49.796.470/0001-00, tendo em vista (i) a divergência nos va-
lores apresentados pela requerente nos quadros de previsão de fa-
turamento bruto e capacidade de produção da carta consulta, (ii) a
requerente não possuir CNAE de recuperação de materiais, configu-
rando descumprimento de requisito legal e (iii) a não apresentação da
certidão ambiental do INEA comprovando a inexistência de passivo
ambiental e atestando a regularidade ambiental da empresa. Decidi-
ram, ainda, na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.

7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS S/A., inscrita no CNPJ nº 24.415.230/0007-75. PROCES-
SO: SEI-220010/000289/2023. A solicitante atua no comércio ataca-
dista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospi-
talar e de laboratórios, constituída em 2023, localizada no município
de Queimados. O projeto apresentado objetiva, por meio da redução
da carga tributária, o crescimento da empresa com consequente ge-
ração de empregos e aumento do faturamento, O projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$1,1 milhão. O estudo mercadológico apon-
ta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 604 (seis-
centos e quatro) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.45-1-01), sendo que nenhuma possui tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, apresenta no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, vem crescen-
do ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social, o
projeto prevê a geração de 186 (cento e oitenta e seis) postos de
trabalho, no período de 5 (cinco) anos. A CODIN, informou que a re-
querente entregou toda documentação cadastral, e entendeu que o
presente pleito se mostra interessante para o desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito. A SE-
DEICS observou que a certidão do INEA, que atesta a inexistência de
passivo ambiental e que comprova a regularidade ambiental, está ven-
cida e se manifestou por baixar em diligência o processo, para que a
CODIN possa instar a empresa para apresentar nova certidão ambien-
tal do INEA. A SEFAZ informou que a requerente, no dia 25 de julho
de 2023, juntou aos autos documentações que ainda não foram ana-
lisadas, e também opinou por baixar em diligência o processo para
análise da nova documentação. A SECC, diante das informações
apresentadas, também, se manifestou favorável por baixar em diligên-
cia o pleito, acompanhando a SEFAZ e a SEDEICS. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por baixar em di-
ligência o processo da NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS S/A., inscrita no CNPJ nº 24.415.230/0007-75, por 30 dias
a contar da publicação desta Ata, para que a CODIN inste a empresa
a entregar certidão ambiental do INEA atualizada, comprovando a ine-
xistência de passivo e a regularidade ambiental, e para que a SEFAZ
analise os documentos que a requerente juntou aos autos.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ROVEST COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ
nº 40.221.269/0004-65. PROCESSO: SEI-220010/000135/2023. Em-
presa de comércio exterior, tendo como atividade principal o comércio
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, tais como gravatas,
ternos, camisas e suspensórios, exceto profissionais e de segurança,
localizada no município do Rio de Janeiro, constituída em 1991. O
projeto apresentado objetiva, por meio da redução da carga tributária,
competir, de forma igualitária, frente aos seus concorrentes. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê investimento da ordem de R$10 mil. O estudo mercado-
lógico aponta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem
678 (seiscentos e setenta e oito) sociedades empresárias com o mes-
mo CNAE principal (46.42-7-01), sendo que 05 (cinco) possuem tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e
de segurança, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, a re-
querente informou que estima contratar 25 (vinte e cinco) postos de
trabalho durante o período de 5 (cinco) anos. A CODIN, informou que
a requerente entregou toda documentação cadastral, e entendeu que
o presente pleito se mostra interessante para o desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito. A SE-
DEICS observou que a requerente não apresentou a certidão do INEA
que atesta a inexistência de passivo ambiental e que comprova a re-
gularidade ambiental, e se manifestou por baixar em diligência o pro-
cesso, para que a CODIN possa instar a empresa para apresentar a
referida documentação ambiental. A SEFAZ informou que a empresa
se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas conside-
rando a informação da SEDEICS, concordou por baixar em diligência
o processo. A SECC, subsidiada pelas manifestações da SEDEICS e
da SEFAZ, concordou por baixar em diligência o pleito da empresa.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por
baixar em diligência o processo da ROVEST COMERCIAL LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 40.221.269/0004-65, por 30 dias a contar da pu-
blicação desta Ata, para a CODIN inste a requerente para apresentar
a certidão ambiental do INEA que atesta a inexistência de passivo e a
regularidade ambiental.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. NP RIO DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 39.456.481/0001-80. PROCESSO: SEI-
220010/000336/2023. A empresa atua como distribuidora de rações,
suplementos alimentares, medicamentos e acessórios para o mercado
pet, constituída em 2020, localizada no município do Rio de Janeiro.
O projeto objetiva abrir novas perspectivas de mercado, com a co-
mercialização de novas marcas, propiciando melhorar sua competiti-
vidade. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,82 milhão. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem
1672 (mil seiscentos e setenta e duas) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (46.23-1-09), sendo que nenhuma possui tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de alimentos para animais, vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 530 (quinhentos e trinta mil) postos de trabalho, no pe-
ríodo de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apre-
sentou toda a documentação cadastral exigida em lei e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo defe-
rimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não apre-
sentou a certidão do INEA que atesta a inexistência de passivo am-
biental e que comprova a regularidade ambiental, em decorrência se
manifestou por baixar em diligência o processo, para que a CODIN
possa instar a empresa para apresentar a referida documentação am-
biental. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situa-
ção fiscal e cadastral regular, mas considerando a informação e a ma-
nifestação da SEDEICS, também propôs por baixar em diligência o
processo. A SECC, acompanhou a SEDEICS e a SEFAZ, se mani-
festando por baixar em diligência o processo da empresa. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por baixar em
diligência o processo da NP RIO DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES LT-
DA., inscrita no CNPJ nº39.456.481/0001-80, por 30 dias a contar da
publicação desta Ata, para que a CODIN inste a requerente para
apresentar a certidão do INEA que atesta a inexistência de passivo e
regularidade ambiental.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. IPC COMÉRCIO DE PERFUMARIA E COSMÉTI-
COS LTDA., inscrita no CNPJ nº 22.582.774/0002-91. PROCESSO:
SEI-220010/000559/2022. A solicitante comercializa produtos de higie-
ne pessoal e perfumaria de marcas, tais como: Suissa, Flora Nenen,
Camelia do Brasil, Topper e outras, constituída em 2022, localizada no
município do Rio de Janeiro. O projeto objetiva manter o desenvol-
vimento de suas atividades, em melhores condições de competitivida-
de, mediante a redução da carga tributária. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê inves-
timento da ordem de R$1,07 milhão. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
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te, no estado do Rio de Janeiro, existem 60 (sessenta) sociedades
empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.46-0), que possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comér-
cio atacadista de produtos de higiene pessoal, vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo la-
cuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se
situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 32 (trinta e dois) postos de trabalho, no
período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral exigida em lei e com base
no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e
na Nota Metodológica, entendeu que o pleito se mostra interessante
ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu deferi-
mento. A SEFAZ constatou que a requerente tem débitos inscritos em
dívida ativa do estado do Rio de Janeiro, mediante a CDA nº.
2023/781.785-1, concluindo que não atende ao requisito legal disposto
no inciso III, do art. 9º, do Decreto nº 47.201/2020. Diante disso, se
manifestou desfavorável ao pleito da empresa. A SEDEICS informou
que a requerente não apresentou a certidão do INEA que atesta a
inexistência de passivo ambiental e que comprova a regularidade am-
biental, e considerando a informação da SEFAZ, se manifestou pelo
indeferimento do pleito. A SECC, acompanhou a SEFAZ e a SE-
DEICS, se manifestando pelo indeferimento. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enqua-
dramento da IPC COMÉRCIO DE PERFUMARIA E COSMÉTICOS
LT D A . , inscrita no CNPJ nº22.582.774/0002-91, visto que a requeren-
te possui débitos inscritos em dívida ativa, bem como não apresentou
a certidão do INEA que atesta inexistência de passivo e a regulari-
dade ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa es-
tar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já
desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, re-
metendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. RAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 66.280.827/0003-76. PROCESSO:
SEI-220010/000524/2022. A solicitante atua no ramo de industrializa-
ção e processamento de aço, constituída em 2015, localizada no mu-
nicípio de Comendador Levy Gasparian. O projeto apresentado obje-
tiva melhorar sua competitividade com consequente aumento da pro-
dução e participação no mercado. Quanto ao impacto econômico de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$1,1 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 96 (noventa e seis) sociedades empresá-
rias com o mesmo CNAE principal (25.32-2-01), sendo que apenas 01
(uma) que conta com tratamento tributário especial (TTE). Além disso,
o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a
atividade de produção de artefatos estampados de metal, vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 10 (dez) postos de trabalho no pe-
ríodo de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, informou,
que a requerente entregou toda documentação cadastral, e entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS ob-
servou que a requerente não apresentou a certidão do INEA que
atesta a inexistência de passivo ambiental e sua licença de operações
está com validade vencida, muito embora tenha apresentado o pro-
tocolo de renovação. Observou, ainda que o alvará do estabelecimen-
to também vencido. Diante disso, se manifestou por baixar em dili-
gência o processo para que a CODIN solicite a empresa a apresen-
tação, principalmente da documentação referente ao licenciamento
ambiental e a entrega da certidão de passivo ambiental, que se cons-
tituem em requisitos legais. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular, mas considerando as
informações da SEDEICS, se manifestou, também, por baixar em di-
ligência o processo da requerente. A SECC, subsidiada pelas mani-
festações da SEDEICS e da SEFAZ, se manifestou por baixar em di-
ligência o processo da empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, por baixar em diligência o processo de
enquadramento da RAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 66.280.827/0003-76, por 30 dias a
contar da publicação desta Ata, para que a CODIN inste a requerente
a apresentar a certidão de inexistência de passivo ambiental, que
constitui em requisito legal para fins de aprovação e fruição do incen-
tivo fiscal.
12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. PEIXOTO COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS E
TRANSPORTES S/A., inscrita no CNPJ nº 25.757.840/0019-53.
PROCESSO: SEI-220010/000376/2023. A solicitante atua no ramo de
comércio atacadista de mercadorias em geral, constituída em 1997,
localizada no município de Duque de Caxias. O projeto apresentado
objetiva a redução da carga tributária e aumentar a possibilidade de
investimento em infraestrutura, geração de mais empregos e aumento
da arrecadação de ICMS do Estado fluminense, gerando sustentabi-
lidade ao negócio. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$401
mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de em-
presas que atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro
existem 396 (trezentos e noventa e seis) sociedades empresárias com
o mesmo CNAE principal (46.93.1-00), sendo que apenas 09 (nove)
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade
de Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância
de alimentos ou de insumos agropecuários vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 161 (cento e sessenta e um) postos de trabalho
no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral exigida em lei e com base
no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Me-
todológica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo defe-
rimento do pleito da empresa. A SEDEICS observou que a requerente
não apresentou a certidão do INEA que atesta a inexistência de pas-
sivo ambiental e que comprova a regularidade ambiental, e se ma-
nifestou por baixar em diligência o processo, para que a CODIN pos-
sa instar a empresa para apresentar a referida documentação ambien-
tal. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, mas considerando a informação da SE-
DEICS, opinou favoravelmente por baixar em diligência o processo. A
SECC, acompanhou a SEDEICS e a SEFAZ, se manifestando por bai-
xar em diligência o processo da empresa. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, por baixar em diligência o pro-
cesso da PEIXOTO COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS E TRANS-
PORTES S/A., inscrita no CNPJ nº 25.757.840/0019-53, por 30 dias a
contar da publicação desta Ata, para que a CODIN inste a requerente
para apresentar a certidão ambiental do INEA que atesta inexistência
de passivo e a regularidade ambiental.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. EMBALABRAS SISTEMAS DE EMBALAGENS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.495.246/0001-05. PROCESSO: SEI-
220010/000473/2022. Processo retirado de pauta, conforme decisão
dos membros da CPPDE, aduzido no início da Ata.

14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei Nº 6.979/2015. DSERPA SPECIAL STEEL COMPANY LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 48.915.571/0001-82. PROCESSO: SEI-
220010/000273/2023. Processo retirado de pauta, conforme decisão
dos membros da CPPDE, aduzido no início da Ata.

15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei Nº 6.979/2015. TIN QUÍMICA E SOLDAS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 10.374.785/0002-05. PROCESSO: SEI-220010/000062/2023.
A requerente é uma indústria de solda e fluxos que são matérias-pri-
mas decisivas para a evolução de setores importantes da indústria
brasileira, como autopeças, construção civil, embalagens, constituída
em 2019, localizada no Parque Maira, Distrito Industrial de Pinheiral.
O projeto apresentado objetiva obter maior competitividade de seus
produtos e consequentemente o aumento da produção, de modo gra-
dualmente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao impac-
to econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
investimento da ordem de R$2,55 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no Brasil existem 1.104 (mil, cento e quatro) sociedades
empresárias, com o mesmo CNAE principal (20.99.1-99), sendo que
29 (vinte e nove) no estado do Rio de Janeiro que possuem trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de
outros produtos químicos não especificados anteriormente vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 74 (setenta e quatro) postos de
trabalho, no final de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório
Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, in-
formou, que a requerente entregou toda documentação cadastral, e
entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito. A
SEDEICS informou que a requerente não apresentou a certidão do
INEA que atesta a inexistência de passivo ambiental e que comprova
a regularidade ambiental, e se manifestou por baixar em diligência o
processo, para que a CODIN possa instar a empresa para apresentar
as referidas certidões do INEA. A SEFAZ informou que a empresa se
encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas considerando
a informação da SEDEICS, se manifestou por baixar em diligência o
processo. A SECC, subsidiada pela manifestação da SEDEICS e da
SEFAZ, também se manifestou por baixar em diligência o processo da
empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, por baixar em diligência o processo da TIN QUÍMICA E
SOLDAS LTDA., inscrita no CNPJ n° 10.374.785/0002-05, por 30 dias
a contar da publicação desta Ata, para que a CODIN inste a reque-
rente para apresentar a certidão do INEA atestando a inexistência de
passivo e a regularidade ambiental.

16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. TERRAMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS RECI-
CLAVÉIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 16.907.010/0001-45. PROCES-
SO: SEI-220010/000105/2023. A solicitante atua no setor de recupe-
ração de materiais metálicos, exceto alumínio, constituída em 2012,
localizada no município de São Gonçalo. O projeto objetiva instalar
estrutura operacional para reciclagem de materiais metálicos ferrosos,
sucatas de alumínios, materiais plásticos e papelão, no município de
São Gonçalo. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$4,5 milhões.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 05 (cinco) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE
principal (38.31-9), que possuem tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de recuperação de materiais metálicos, exceto
alumínio vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 60 (sessenta) pos-
tos de trabalho, sendo 30 (trinta) empregos diretos e 30 (trinta) in-
diretos, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, informou, que a requerente entregou toda documentação ca-
dastral, e entendeu que o projeto se mostra interessante ao desen-
volvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo deferimento
do pleito da empresa. A SEDEICS observou que a certidão do INEA,
que atesta a inexistência de passivo ambiental e que comprova a re-
gularidade ambiental, está vencida, e se manifestou por baixar em di-
ligência o processo, para que a CODIN possa instar a empresa para
apresentar nova certidão ambiental. A SEFAZ informou que a empre-
sa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas con-
siderando a informação da SEDEICS, se manifestou também por bai-
xar em diligência o processo. A SECC, subsidiada pelas manifesta-
ções da SEDEICS e da SEFAZ, também opinou por baixar em dili-
gência o pleito da empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, por baixar em diligência o processo de
enquadramento da TERRAMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS RECI-
CLAVÉIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 16.907.010/0001-45, por 30
dias a contar da publicação desta Ata, para a CODIN instar a reque-
rente a apresentação de certidão ambiental do INEA que atesta a ine-
xistência de passivo e a regularidade ambiental, atualizada.

17. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ Decreto nº
36.450/2004. GLAXOSMITHKLINE BRASIL PRODUTOS PARA CON-
SUMO E SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.892.032/0006-23.
PROCESSO: SEI-220010/000362/2023. A solicitante é indústria farma-
cêutica especializada na saúde do consumidor, notável por seu foco
em inovação, especializada na pesquisa, desenvolvimento e fabrica-
ção de produtos de saúde do consumidor em várias áreas, incluindo
saúde bucal, alívio da dor, resfriado e gripe, alergia, saúde digestiva e
suplementos vitamínicos e minerais, constituída em 2017, localizada
no município de Duque de Caxias. O projeto apresentado objetiva a
redução da carga tributária, possibilitando a competitividade frente aos
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$428,39 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) socie-
dades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.44-3-01), sendo
que 49 (quarenta e nove) contam com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso humano vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cresci-
mento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 03 (três) postos de trabalho, no período de 5 (cinco)
anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, informou, que a requerente
entregou toda documentação cadastral, e entendeu que o projeto se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Esta-
do, e opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A SEDEICS ob-
servou que a certidão do INEA que atesta a inexistência de passivo e
comprova a regularidade ambiental, apresentada pela requerente, ven-
ceu em 11/07/2022. Diante dessa situação se manifestou por baixar
em diligência a processo para que a CODIN solicite a empresa a
apresentação da referida certidão atualizada. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas
considerando a informação da SEDEICS, se manifestou também por
baixar em diligência o processo. A SECC, acompanhando a SEDEICS
e a SEFAZ, se manifestou por baixar em diligência o processo da re-
querente para apresentação de certidão ambiental atualizada. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por baixar
em diligência o processo da GLAXOSMITHKLINE BRASIL PRODU-
TOS PARA CONSUMO E SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ nº
21.892.032/0006-23, por 30 dias a contar da data de publicação desta
Ata, para que a CODIN solicita a empresa a apresentar a certidão
ambiental do INEA que atesta a inexistência de passivo e a regula-
ridade ambiental, atualizada.

18. solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto da
Lei nº 9.025/2020. TELMAX SECURITY E TELEFONIA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 13.223.031/0001-53. PROCESSO: SEI-
220010/000150/2023. A solicitante atua no ramo de comércio ataca-
dista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e co-
municação, constituída em 2011, localizada no município do Rio de
Janeiro. O projeto apresentado visa, com a redução da carga tribu-
tária, melhorar a competitividade com consequente aumento das ven-
das internas. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$10 milhões.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 571 (quinhentos e setenta e uma) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.49-4-02), sendo que nenhuma pos-
sui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo merca-
dológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de co-
mércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domés-
tico vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 102 (cento e dois)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou
que requerente apresentou toda documentação cadastral, entretanto,
ressaltou que não houve a comprovação dos 600 estabelecimentos
distintos e não interdependentes do beneficiário, inscritos no cadastro
do estado do Rio de Janeiro, portanto, não atende os requisitos bá-
sicos exigidos pelo regime pleiteado, disposto no inciso II do art. 8º
da Lei nº 9.025/2020. Diante disso, entendeu que o presente pleito
não se mostra interessante para o desenvolvimento do econômico e
social do Estado, e opinou pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS
observou que, além da não comprovação dos 600 clientes, a reque-
rente não apresentou a certidão do INEA que atesta a inexistência de
passivo ambiental e que comprova a regularidade ambiental. Diante
dessa situação, se manifestou desfavorável ao pleito da empresa. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, mas considerando as informações da CODIN e da
SEDEICS, se manifestou pelo indeferimento do pleito. Com base nas
informações prestadas pela CODIN, SEDEICS, a SECC, opinou des-
favoravelmente ao pleito da empresa. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadra-
mento da TELMAX SECURITY E TELEFONIA LTDA. inscrita no
CNPJ nº 13.223.031/0001-53, visto que a requerente não atende ao
requisito legal disposto no inciso II do art. 8º da Lei nº 9.025/2020,
que determina a comprovação 600 estabelecimentos distintos e não
interdependentes do beneficiário, inscritos no cadastro do estado do
Rio de Janeiro, bem como a não apresentação da certidão ambiental
que atesta a inexistência de passivo e a regularidade ambiental. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

19. Reapresentação da solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. I.T.I. TRANSFORMADORES
LTDA., inscrita no CNPJ nº 23.531.857/0003-03. PROCESSO: SEI-
220010/000080/2022. A solicitante é uma fabricante de transformado-
res, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e
acessórios, constituída em 2021, localizada no distrito industrial de
Dorândia no município de Barra do Piraí. De acordo com o projeto
apresentado, a requerente busca a implantação em Barra do Piraí
com vistas ao atendimento de novas demandas do setor elétrico iden-
tificadas pelo grupo econômico. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da or-
dem de R$21 milhões. O estudo mercadológico aponta que, atualmen-
te, no estado do Rio de Janeiro, existem 20 (vinte) sociedades em-
presárias que possuem o mesmo CNAE principal (27.10-40-2), sendo
que nenhuma conta com tratamento tributário especial (TTE) Além
disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico,
que a atividade de fabricação de transformadores, indutores, conver-
sores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios, vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, a requerente informou que estima contratar 220 (duzentos e
vinte) empregados ao longo de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa
foi submetido na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião
em que os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito, com
a condicionante da requerente apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação da ata da referida reunião ordinária, a licença
ambiental, sob pena de indeferimento do pleito, mediante reforma da
decisão, na primeira reunião ordinária da CPPDE, imediatamente após
o prazo acima concedido. A CODIN confirmou que a requerente apre-
sentou a licença ambiental dentro do prazo, atendendo o requisito le-
gal bem como o cumprimento da decisão da comissão, comprovando
sua regularidade ambiental. A CODIN concluiu a apresentação e opi-
nando por manter o deferimento do pleito de enquadramento da re-
querente. A SEFAZ informou que foi atestado nos autos a situação
fiscal e cadastral regular e opinou pelo por manter o deferimento do
pleito da empresa. Com base nas informações prestadas pela CODIN
e pela SEFAZ, a SEDEICS e a SECC se manifestaram por ratificar o
deferimento do pleito da empresa. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, ratificar o deferimento do pleito de
enquadramento da I.T.I. TRANSFORMADORES LTDA. inscrita no
CNPJ nº 23.531.857/0003-03, no regime tributário especial instituído
pela Lei nº 6.979/2015.

20. Reexame da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. RECICLA PET COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 42.771.716/0001-32.
PROCESSO: SEI-220010/000238/2022. A empresa atua na fabricação
de embalagens de material plástico, constituída em 2021, localizada
no município de Tanguá. A CODIN informou não ser possível obter
detalhes do projeto da empresa, uma vez que sua carta-consulta foi
preenchida de forma extremamente sucinta e genérica. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê a realização de investimentos da ordem de R$772 mil. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 310
(trezentas e dez) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (22.22-6-00), sendo que nenhuma conta com tratamento tributá-
rio especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no
cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de embala-
gens de material plástico, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil
e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 30
(trinta) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da
empresa foi submetido na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o
pleito, tendo em vista a divergência entre a atividade exercida pela
empresa (comércio atacadista) e a atividade exigida na lei (industrial).
A empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CPPDE, objetivan-
do a reconsideração da decisão proferida pela comissão, informando
que realizou a alteração do instrumento social, incluindo em seu ob-
jeto social os seguintes CNAEs: Principal: 2222-6/00 - Fabricação de
embalagens de materiais plásticos; Secundários: 3832-7/00 - Recupe-
ração de Materiais plásticos; 4687-7/01 - Comércio atacadista de re-
síduos de papel e papelão; 4687-7/02 - Comércio atacadista de re-
síduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão; 4684-2/01
- Comércio atacadista de resinas e elastômeros, e ressaltou que o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, já consta a referida alteração.
A CODIN confirmou que a requerente realizou a alteração do objeto
social para ser exclusivo os CNAEs supramencionados, e diante dis-
so, visto que a requerente cumpriu com o requisito legal, opinou pelo
seu deferimento. A SEFAZ informou que foi atestado nos autos a si-
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tuação fiscal e cadastral regular. Entretanto, esclareceu que foi infor-
mado que a empresa incluiu um novo sócio no quadro societário, por
esta razão, solicitou baixar em diligência o processo para que possa
analisar a regularidade fiscal desse novo sócio. A SEDEICS e a
SECC concordaram com o pedido da SEFAZ e opinaram por baixar
em diligência o processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE deci-
diram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da RECI-
CLA PET COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.771.716/0001-32, por 30 dias a contar da publicação desta Ata, pa-
ra que a SEFAZ analise a regularidade do sócio que foi incluído na
última alteração do contrato social da empresa.
21. Solicitação de exclusão do Limite de Faturamento estabele-
cida pela Deliberação CPPDE nº 26/2014, Processo E-
11/003/19/2013, para utilização do incentivo fiscal, no âmbito da
Lei nº 6.979/2015, MARAJOARA ARTEFATOS DE AÇO LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 16.903.745/0001-09. PROCESSO: SEI-
220010/000512/2021. A empresa trata-se de indústria de processa-
mento e recuperação de materiais metálicos (ferro/aço), de alumínio e
de plásticos. localizada no Distrito Industrial de Japeri. Por meio da
Deliberação CPPDE nº 26/2014, foi enquadrada no regime tributário
instituído pela Lei nº 5636/2010, em 19 de março de 2014, com frui-
ção do incentivo limitada ao faturamento anual de R$ 27 milhões -
tendo sido automaticamente enquadrada na Lei nº 6.979/2015, na for-
ma do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.979/2015 Ocorre que essa limi-
tação, segundo informações da empresa, está impedindo seu cresci-
mento. Em decorrência, apresentou carta consulta com pedido de re-
consideração da limitação de faturamento estabelecida pela Delibera-
ção CPPDE nº 26/2014, apresentando projeto de expansão que prevê
a realização de investimentos da ordem de R$6,3 milhões e a gera-
ção de 40 (quarenta) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. A CODIN informou que a requerente cumpriu com os requisitos
legais e que o presente projeto se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico e social do Estado. Assim, opinou pelo deferimen-
to. A área competente da SEFAZ, no bojo da análise, entendeu que a
análise de eventual impacto concorrencial com a retirada de limite de
faturamento anual é de aspecto econômico, não-tributário, Para sub-
sidiar a decisão da CPPDE, a SEFAZ sugeriu a baixa diligência do
processo para que a CODIN elabore o estudo mercadológico. A SE-
DEICS e a SECC, considerando as manifestações da CODIN e da
SEFAZ, concordaram em baixar em diligência o processo. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar em di-
ligência o processo da MARAJOARA ARTEFATOS DE AÇO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 16.903.745/0001-09, por até 90 dias a contar da
publicação desta Ata, para que a CODIN elabore o estudo mercado-
lógico com o objetivo de subsidiar a decisão da CPPDE.

22. Solicitação de Reconhecimento de fruição do período
01/05/2020 à 31/12/2022, no âmbito da Lei nº 9.025/2020, SUPER
VINHOS DISTRIBUIDORA S.A., inscrita no CNPJ nº
10.791.934/0002-23. PROCESSO: SEI-220010/000089/2020. Tr a t a - s e ,
de pedido de renovação de enquadramento da empresa no “Programa
RIOLOG”, instituído pela Lei nº 4.173/2003, com protocolo da Carta
Consulta em 29/03/2020, dentro do prazo determinado pelo § 1º do
art. 10 do Decreto nº 47.437/2020, ou seja, até o último dia do mês
subsequente ao da publicação do citado decreto, isto é, anterior a
31/01/2021. A requerente foi enquadrada na Lei nº 4.173/2003, com o
termo de acordo assinado em 23 de março de 2015, tendo sua vi-
gência de 5 (cinco) anos a contar do dia primeiro do mês subsequen-
te à publicação do decreto de enquadramento, o que ocorreu em
22/04/2015, por meio do Decreto nº 45.229/2015. Em 29 de março de
2020, a empresa solicitou junto à CODIN, o pedido de renovação de
enquadramento na Lei nº 4.173/2003, cuja vigência está expirou em
31 de dezembro de 2022. A CODIN informou que encaminhou o pro-
cesso para SUPVIF para elaboração do relatório de verificação, que
concluiu que a empresa cumpriu com as metas. A SEFAZ informou
que a requerente encontra-se em situação regular no cumprimento
dos requisitos cadastrais e fiscais, inclusive de dívida ativa, conforme
condiciona o artigo 10 do Decreto nº 47.201/2020. e observou que,
nos termos do PARECER Nº 120/2022/CODIN/ASSJUR, cabe à CO-
DIN instruir os pedidos de renovação com relatório circunstanciado so-
bre os impactos econômicos e sociais relacionados à concessão de
incentivos fiscais condicionados. Ressaltou que não localizou o rela-
tório circunstanciado da CODIN nos autos da empresa, e mencionou
acreditar na existência de parecer da PGE que versa acerca da ma-
téria. Em decorrência, os membros solicitaram a baixa em diligência
do processo para instrução com o mencionado parecer da PGE, para
conhecimento da Comissão, bem como para que a CODIN elabore o
relatório circunstanciado. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidi-
ram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da SUPER
VINHOS DISTRIBUIDORA S.A., inscrita no CNPJ nº
10.791.934/0002-23, por até 90 dias a contar da publicação desta Ata,
para que a SEFAZ possa instruir os autos do processo com parecer
da PGE que verse acerca da competência da CODIN de elaborar re-
latório circunstanciado para os pedidos de renovação, bem como para
que a CODIN elabore o relatório circunstanciado sobre os impactos
econômicos e sociais para subsidiar a Comissão na decisão do plei-
to.

A Sr. Fernanda Curdi retomou a palavra sugerindo, assim como foi
realizado nesta reunião com a AGERIO, convidar outras entidades,
autarquias, de atividades atinentes, direta ou indiretamente, aos as-
suntos tratados na CPPDE, para se apresentarem. Sugeriu, ainda,
que a para a próxima Reunião Ordinária da CPPDE fosse convidado
o Instituto Estadual do Ambiente (INEA). Os demais membros da
CPPDE acolheram a sugestão que caberá à Presidência da Comissão
a emitir o convite.

Em seguida passou-se ao registro das erratas

ERRATA 1: erro material na Ata da 5ª Reunião Ordinária da CPPDE
2022, publicada no Diário Oficial em 12/01/2023 - registro do ato nor-
mativo.

Onde se lê

RECURSO. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ pre-
visto na Lei nº 9.025/2020. EKO TIRE INDÚSTRIA DE PNEUS LTDA.
PROCESSO: 220010/000511/2021,

Leia-se

RECURSO. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ pre-
visto na Lei nº 6.979/2015. EKO TIRE INDÚSTRIA DE PNEUS LTDA.
PROCESSO: 220010/000511/2021”

Onde se lê

DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, aco-
lher o recurso e deferir o pleito da EKO TIRE INDÚSTRIA DE PNEUS
LTDA no regime tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.

Leia-se

DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, aco-
lher o recurso e deferir o pleito da EKO TIRE INDÚSTRIA DE PNEUS
LTDA no regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

ERRATA 2: erro material na Ata da 6ª Reunião Ordinária da CPPDE
2023, publicada no Diário Oficial em 10/07/2023 - registro do CNPJ e
do ato normativo

Onde se lê:

Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 46.779/2019. UTE GNA II GERAÇÃO
DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0026-93. PRO-
CESSO: SEI-220010/000182/2022.

Leia-se:

Reapresentação da Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 46.799/2019. UTE GNA II GERAÇÃO
DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ nº 23.514.652/0002-20. PRO-
CESSO: SEI-220010/000182/2022.

Onde se lê:

DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da UTE GNA II GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.,
inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0026-93, no regime tributário especial
instituído pelo Decreto nº 46.779/2019.

Leia-se:

DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da UTE GNA II GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.,
inscrita no CNPJ nº 23.514.652/0002-20, no regime tributário especial
instituído pelo Decreto nº 46.799/2019.

ERRATA 3: erro material na Ata da 6ª Reunião Ordinária 2023, pu-
blicada no Diário Oficial em 10/07/2023 - registro do CNPJ

Onde se lê

Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei nº
6.979/2015. COMPANHIA INDUSTRIAL DE METAIS E PLÁSTICOS
LTDA (CIMEP), inscrita no CNPJ nº 33.810.293/0002-02, PROCES-
SO: E-22/010/99/2019. Leia-se:

Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei nº
6.979/2015. COMPANHIA INDUSTRIAL DE METAIS E PLÁSTICOS
LTDA (CIMEP), inscrita no CNPJ nº 33.810.293/0001-21, PROCES-
SO: E-22/010/99/2019.

Onde se lê

DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de Inclusão de NCM 7210.90.00 - Folhas Metálicas Sanitizada para
embalagens de alimentos infantis da COMPANHIA INDUSTRIAL DE
METAIS E PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.810.293/0002-

02, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015,
(...)

Leia-se:

DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de Inclusão de NCM 7210.90.00 da COMPANHIA INDUSTRIAL DE
METAIS E PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.810.293/0001-
21, no regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015,
(...)

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 29/09/2023

PROCESSO Nº SEI-070025/001279/2022 - RECONHEÇO a dívida re-
lativa ao exercício 2022, constante do processo SEI-
070025/001279/2022, em favor da WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS
E TURISMO EIRELI, CNPJ: 07340993000190, no valor de R$ 764,75
(setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

Id: 2514093

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA AGERIO PR N° 225 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

EXONERA EMPREGADO NA FORMA QUE
MENCIONA.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A., no uso de suas atribuições legais, especialmente
as conferidas no item III, do artigo 19, do Estatuto Social da AGÊN-
CIA; Referência Proc. nº SEI-220009/000769/2020;

R E S O LV E

Art. 1º - Exonerar a Consultora Técnica II LARYSSA GONÇALVES
GALVÃO, matrícula 378, lotada na Gerência de Micro e Pequenas
Empresas - GEMPE.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18/07/2023.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2023

ANDRE LUIZ VILA VERDE OLIVEIRA DA SILVA
Presidente

Id: 2514158

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-

co, Indústria, Comércio e Serviços
Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
representando o Secretário de Estado da Casa Civil

PEDRO AUGUSTO DO VALLE BARBOSA
representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da

CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazen-

da

PRISCILA HAIDAR SAKALEM
Assessora-Chefe no Gabinete do Governador

MARINA ESTEVES
Subsecretária de Indústria, Comércio e Serviços - SEDEICS

GUSTAVO MADUREIRA
Diretor Jurídico - AGERIO

TATIANE DUTRA ROSA PERES
Diretora de Controladoria - AGERIO

PAULO VICTOR RABELLO GONÇALVES
Diretor de Divisão - SEDEICS

ADRIANE ABREU DE SOUSA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

ROBERTA SIMÕES MAIA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

Id: 2513992

Exposições
 Oficinas

 Teatro
Música

De segunda a sexta
Das 8h às 17h

@culturaleiladiniz

Rua Professor Heitor Carrilho, 
Nº 81, Centro, Niterói, RJ
(21) 2717-5299

Entrada franca
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metas gerais do PRO-INV e as metas setoriais de cada segmento/se-
tor apoiado; (iii) os indicadores de desempenho que mensurarão a
concretização dos objetivos do PRO-INV; (iv) critérios de elegibilidade;
(v) seleção dos financiados e (vi) a Política de Crédito do PRO-INV e
eventuais particularidades para cada segmento/setor apoiado Conti-
nuou expondo que, conforme pode-se observar das exposições de
motivos da criação do programa, o programa tem por base adotar as
condições, os conceitos, indicadores e critérios do FREMF, programa
instituído desde 2005, cuja administração é de competência da Agên-
cia de Fomento do Estado do Rio de Janeiro (AGERIO). A Presidente
da CPPDE destacou que, segundo informações prestadas pela AGE-
RIO na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE, os últimos contratos utilizan-
do recursos do FREMF foram firmados em 2015, sem que houvesse
novos contratos desde então e que o PRO-INV e as alterações do
FREMF tem por finalidade otimizar os recursos desse Fundo como
instrumento de fomento ao desenvolvimento em nosso estado. A Pre-
sidente da CPPDE ponderou que é fundamental a participação da
AGERIO na formulação de regras e diretrizes do PRO-INV, pois a en-
tidade possui a expertise de operacionalização do FREMF e das de-
mais linhas de financiamentos operados, destacou ainda que essa
participação da agência não implicaria qualquer conflito de interesse,
pois cabe à CPPDE a decisão acerca da adoção das medidas su-
geridas. Em razão do ofício AGERIO/GABPRESI Nº54, a SECC e a
SEFAZ opinaram pelo amadurecimento da proposta inicial apresenta-
da, sustentando ser apropriado o desenvolvimento de seus elementos
e estrutura. No tocante a disponibilidade orçamentária para a opera-
ção do Programa, a AGERIO informou que foi encaminhada para a
PLOA /2024 a previsão orçamentária de, aproximadamente, R$ 78 mi-
lhões. DECISÃO: A SEDEICS apresentou, para deliberação dos mem-
bros da CPPDE, a proposta definindo: (i) os setores a serem apoia-
dos e os valores a serem aportados; (ii) metas gerais do PRO-INV e
as metas setoriais de cada segmento/setor apoiado; (iii) os indicado-
res de desempenho que mensurarão a concretização dos objetivos do
PRO-INV; (iv) critérios de elegibilidade; (v) seleção dos financiados e
(vi) a Política de Crédito do PRO-INV. Em razão do ofício AGE-
RIO/GABPRESI Nº54, a SECC e a SEFAZ se manifestaram por bai-
xar em diligência o processo para que a SEDEICS (i) realize consulta
junto à SEPLAG da disponibilidade orçamentária para a operaciona-
lização do programa e (ii) aprimore a proposta apresentada, contando
para isso com a participação das áreas técnicas da SEDEICS e da
AGERIO.
Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-

co, Indústria, Comércio e Serviços
Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
representando o Secretário de Estado da Casa Civil

PEDRO AUGUSTO DO VALLE BARBOSA
representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazen-

da

GUSTAVO MADUREIRA
Diretor Jurídico - AGERIO

TATIANE DUTRA ROSA PERES
Diretora de Controladoria - AGERIO

ROBERTA SIMÕES MAIA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

Id: 2521733

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR GERAL

PORTARIA SEDEICS Nº 044 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA MEMBROS PARA GESTÃO E FIS-
CALIZAÇÃO DO CONVÊNIO N°
61948380/2023.

O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DGAF,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de
março de 2016 e o constante dos autos do processo nº SEI-
480001/000596/2023,
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar servidores para gerir e fiscalizar o Convênio nº
61948380/2023, que tem por objeto estabelecer parceria entre a SE-
ENEMAR, SEDEICS e a Prefeitura Municipal de Aperibé com a fina-
lidade de implementar o projeto “QUALIFICA JÁ”, que consiste no ofe-
recimento de cursos de capacitação profissional a pessoas com En-
sino Fundamental II completo em busca do primeiro emprego e re-
novar os certificados vencidos dos profissionais das áreas industriais
nos setores de petróleo e gás/energia no Município de Aperibé, em
conformidade com o dispositivo no inciso III do art. 58 e, §1º e §2º do
art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 2º - Os servidores designados para gerir e fiscalizar o Convênio
n° 61948380/2023, conforme disposto no art. 4º do Decreto nº 45.600
de 16 de março de 2016, são:

I) Gestor Titular: Tiago Motta de Sousa Ribeiro - Assessor Especial,
ID Funcional: 51433885;
II) Gestor Substituto: Anderson Luis Batista Monteiro - Agente de De-
senvolvimento, ID Funcional: 51450135.

Art. 3º - Os trabalhos prestados pelos gestores do Convênio n°
61948380/2023 não serão remunerados, sendo suas participações
consideradas como serviço público relevante.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2023

WILLIAN PIMENTEL JUNIOR
Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2521765

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº4574 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

FICA ESTABELECIDO O PROGRAMA DE SE-
GURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA
SEPM (PSAN/SEPM) DESTINADO PARA POLI-
CIAIS MILITARES, PENSIONISTAS E DEPEN-
DENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDA-
DE SOCIAL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, conforme as atribuições legais que lhe con-
ferem a legislação em vigor, e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso eletrônico n° SEI-350092/000841/2023.

CONSIDERANDO:

- o conceito que a Organização Mundial de Saúde (OMS) em 1948,
definiu Saúde como sendo uma condição de “pleno bem-estar físico,
mental e social e não apenas ausência de doença”;

- a alimentação como direito humano, fundamental e social está pre-
visto nos artigos 6º e 227º da Constituição Federal;

- que se trata de um benefício eventual, ou seja, uma medida de ca-
ráter emergencial para os momentos de vulnerabilidade temporária,
emergências e calamidade pública;

- a necessidade de valorização e acolhimento dos policiais militares,
pensionistas e dependentes que por situações adversas enfrentam um
período de risco e/ou vulnerabilidade social;

- a Lei 600/1982 que instituiu o Fundo Especial da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro - FUNESPOM, destinado a garantir o pro-
vimento de recursos financeiros para o reequipamento material da Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janeiro e para realizações ou ser-
viços, inclusive programas de ensino, de assistência médico-hospitalar
e social;

- a Lei nº 11.346/ 2006 que institui a Lei Orgânica de Segurança Ali-
mentar e Nutricional prevendo ações com vistas a assegurar o direito
humano à alimentação adequada, a promoção da saúde, da nutrição
e da alimentação da população, incluindo-se grupos populacionais es-
pecíficos e populações em situação de vulnerabilidade social;

- a lei nº 7.883, de 02 de março de 2018 que institui o Programa de
Segurança e Saúde no trabalho dos agentes de segurança pública no
estado do Rio de Janeiro;

- a Resolução 2.097/2022 que institui a Política de Assistência Social
da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro através da implemen-
tação do Sistema de Assistência social da PMERJ que prevê em seu
art. 4º - a proteção social dos policiais militares como a forma ins-
titucionalizada que a corporação conceberá para proteger parte ou o
conjunto de seus membros de acordo com certas vicissitudes da vida
natural ou social, tais como a velhice, a doença, o infortúnio, as pri-
vações e os acidentes em serviço;

- o alinhamento técnico realizado entre a Diretoria de Assistência So-
cial e o Núcleo de Nutrição da Diretoria Geral de Saúde, a fim de
estabelecer uma política institucional de proteção ao policial militar e
seus dependentes.

R E S O LV E :

Art.1º - Fica estabelecido no âmbito da Polícia Militar do Estado do
Rio de Janeiro o Programa de Segurança Alimentar e Nutricional
(PSAN) para policiais militares, dependentes e pensionistas que com-
provadamente se enquadrem na condição de risco e/ou vulnerabilida-
de social definidos pelo Sistema de Assistência Social da PMERJ.

Art. 2°- O PSAN será orientado por critérios de elegibilidade que
comprovem através de documentação a situação de risco e/ou vulne-
rabilidade social a partir da aplicação de questionário socioeconômico
que resultará numa pontuação indicativa sobre grau de risco e/ou vul-
nerabilidade social.

Art. 3º - O requerente que se enquadrar na condição de média ou
alta vulnerabilidade social estará elegível para o PSAN e será enca-
minhado para o atendimento com oficial Assistente Social, que rea-
lizará o estudo social.

Art. 4º - O estudo social é o instrumento técnico a ser utilizado pelos
oficiais assistentes sociais fundamentado no artigo 4º, inciso XI da Lei
nº 8.662/1993, que o define como atribuição privativa da categoria os
estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios.

I - o estudo social também deverá ter como um dos critérios de ele-
gibilidade a renda “per capita” do núcleo familiar;

II - o estudo social deverá considerar as informações constantes no
questionário socioeconômico a ser preenchido pelos requerentes e pe-
las provas documentais anexadas. Os documentos que estiverem fora
desse escopo não serão considerados.

III - a/o Oficial PM Assistente Social após a realização do estudo so-
cial emitirá um parecer social opinando quanto ao deferimento do be-
nefício eventual dos requerentes ao Programa de Segurança Alimen-
tar e Nutricional (PSAN) e encaminhará o processo para a direção da
DAS.

IV - a realização do estudo social qualificará e humanizará o aten-
dimento ao requerente viabilizando a identificação pelo profissional de
possíveis demandas reprimidas.

Art. 5º - A/o Oficial PM Assistente Social terá como base para rea-
lização do estudo social os seguintes critérios constantes no questio-
nário socioeconômico: condição de moradia, saúde, educação, com-
posição familiar, trabalho e renda familiar.

I - Condição de moradia;
II - Composição familiar;
III - Situação sanitária da família;
IV - Educação;
V - Trabalho e Renda familiar.

Art. 6°- O PSAN é destinado ao policial militar, pensionista e/ou de-
pendente em situação de risco e/ou vulnerabilidade social, comprova-
da através de documentação solicitada pelo Serviço Social da Dire-
toria de Assistência Social da SEPM.

Art. 7º - Responsabilidades do requerente:

I - Todos os policiais militares, dependentes e pensionistas solicitantes
do benefício do PSAN deverão responder ao questionário socioeco-
nômico e comprovar as respostas com as documentações solicitadas.

II - Caso haja ausência e/ou dificuldades na visualização e identifi-
cação da documentação enviada, o requerente será notificado e de-
verá apresentar a documentação solicitada;

III - Após a análise dos dados será agendado atendimento presencial
no polo mais próximo a residência do requerente que será notificado
a respeito da data agendada para sua entrevista social através dos
contatos informados no referido questionário socioeconômico. Na im-
possibilidade de comparecimento, deverá informar ao polo de atendi-
mento com 24 horas de antecedência;

I V- Ser responsável pela veracidade das informações prestadas e do-
cumentos anexados sob pena de responsabilidade administrativa.

Art. 8º - Os policiais militares, dependentes e pensionistas elegíveis
ao PSAN poderão receber o benefício por um período de até 03(três)
meses, concedido pela direção da Diretoria de Assistência Social res-
ponsável pela emissão do despacho final.

Parágrafo Único - Após o término do período de 03(três) meses,
uma nova concessão por mais 03(três) meses estará condicionada
apreciação da comissão técnica, não podendo ultrapassar o período
total de 06 (seis) meses de concessão do benefício, no mesmo ano.

Art. 9º - Nos casos de deferimento das solicitações e não havendo
mais cota mensal para liberação e entrega dos cartões, a concessão

será agendada para o mês subsequente de acordo com a pontuação
estabelecida na avaliação, bem como a ordem de prioridade.

§ 1º - Em caso de empate na referida pontuação, as solicitações de-
verão ser atendidas de acordo com a seguinte ordem de prioridade:

I - Dependentes de policiais militares falecidos em ato de serviço que
ainda não estejam habilitados e recebendo a pensão por morte

II - Policiais militares e pensionistas vítimas de desastre naturais e ca-
tástrofes;

III - Policiais militares vítimas de acidentes em serviço e que em con-
sequência das lesões sofridas, comprometam a renda;

IV - Policiais militares responsáveis por pessoa com deficiência

V - Demais casos que estejam caracterizados a situação de risco e
vulnerabilidade.

Art. 10 - Após o deferimento do processo, o beneficiário receberá o
cartão social no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para aquisição
exclusiva de gêneros alimentícios nos estabelecimentos conveniados.

Parágrafo Único - O beneficiário assinará o termo de ciência cons-
tando o período que foi deferido e que este benefício não poderá ser
solicitado novamente dentro do prazo de 12 meses, contado a partir
da data de recebimento do cartão social.

Art. 11 -Será concedido apenas um benefício por núcleo familiar.

Art. 12 - A equipe de oficiais de nutrição da PMERJ organizará ma-
terial informativo que será entregue junto ao cartão social, asseguran-
do orientações básicas a promoção de saúde através da nutrição.

Art. 13 - As situações de superendividamento detectadas terão os se-
guintes encaminhamentos:

I - Para os órgãos que componham o Sistema Nacional de defesa do
consumidor; e

II - Para formações gratuitas que abordem a temática Educação Fi-
nanceira.

Art. 14 - A Diretoria de Assistência Social deverá constituir uma Co-
missão Técnica com a finalidade de analisar e solucionar os atendi-
mentos que apresentem maior complexidade, sendo composta pela
Direção, 02 (dois) oficiais assistentes sociais e pelo oficial gestor de
contrato devendo se reunir no 20º dia útil de cada mês.

Art. 15 - Os casos omissos serão submetidos e solucionados pelo
Secretário de Estado de Polícia Militar.

Art. 16 - Esta Resolução será regulamentada por Instrução Normativa
na SEPM.

Art. 17 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até a finalização do processo seletivo, que se dará
com a publicação de seu resultado final no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar Id: 2521554

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N° 4900 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Processo nº SEI-350036/004954/2023 o qual indica servidores pa-
ra substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 04 de outubro de 2023, o ser-
vidor 1° SGT RG 73.642 CLEYTON CUNHA CHATTAR em substitui-
ção ao servidor CAP PM RG 77.647 ULISSES DA COSTA GOMES
para compor a Comissão do 19° BPM com o objetivo de fiscalizar o
Contrato nº 001/2023, oriundo do Processos nºs SEI-
350169/000905/2022 e SEI-350192/000009/2023, firmado com a em-
presa JP SERVIÇOS CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES
EM GERAL LTDA, passando a referida comissão ter a seguinte com-
posição:

2º TEN PM RG 62.574 ROBERTO DE ARAÚJO E SILVA;
1º SGT PM RG 73.642 CLEYTON CUNHA CHATTAR;
1º SGT PM RG 78.445 WANDERSON OLIVEIRA DA FONSECA;
2º SGT PM RG 81.483 DAVID FERREIRA BARBOSA; e
2º SGT PM RG 82.694 DANIEL FERREIRA MATTOS DE MOURA.

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - Manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
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R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ECO PAPEIS COMERCIO E RECICLAGEM LTDA
Inscrição: 11.428.401
CNPJ: 33.566.409/0001-29
Endereço: Avn Cesario De Melo, 03600 Bl-001 Sala 0504 Campo
Grande - Rio De Janeiro RJ 23.050-102.

Fundamento legal: Incisos I e III do art. 60, do Anexo I, Parte II, da
Resolução SEFAZ n° 720/2014, nos incisos I e III do art. 44-B, da Lei
n° 2.657/1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 08/05/2019, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.428.401, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2023

ELSON CAETANO MENESES DOS SANTOS
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2521543

PORTARIA SUFIS N° 182 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGENCIA FIS-
CAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SAF Nº 315 de 08 de fevereiro de 2022, constante do pro-
cesso administrativo nº SEI-040223/000175/2021, no qual foram ob-
servadas todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido
ao contribuinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: DISTRIMAIS ATACADISTA EIRELI
Inscrição: 11.710.182
CNPJ: 37.143.092/0001-79
Endereço: Rua Prefeito Assumpcao, 165 Sala:303 Centro - Itatiaia RJ
27.580-000.

Fundamento legal: Incisos I e III do art. 60, do Anexo I, Parte II, da
Resolução SEFAZ n° 720/2014, nos incisos I e III do art. 44-B, da Lei
n° 2.657/1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 14/05/2020, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.710.182, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2023

ELSON CAETANO MENESES DOS SANTOS
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2521544

PORTARIA SUFIS N° 183 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGENCIA FIS-
CAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SAF Nº 394 de 26 de abril de 2022, constante do processo
administrativo nº SEI-040224/000731/2022, no qual foram observadas
todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contri-
buinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: PRODUTOS E DISTRIBUIDORA NATIVA LTDA
Inscrição: 12.268.742
CNPJ: 20.647.148/0002-00
Endereço: Rua Da Quitanda, 86 Sala 201 Centro - Rio De Janeiro RJ
20.091-902.

Fundamento legal: Incisos I e III do art. 60, do Anexo I, Parte II, da
Resolução SEFAZ n° 720/2014, nos incisos I e III do art. 44-B, da Lei
n° 2.657/1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 28/10/2021, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 12.268.742, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2023

ELSON CAETANO MENESES DOS SANTOS
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2521545

PORTARIA SUFIS N° 184 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGENCIA FIS-
CAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SAF Nº 04 de 16 de abril de 2021, constante do processo
administrativo nº SEI-E-04/224/790/2020, no qual foram observadas to-
das as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contribuin-
te o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: HEVERTON RICARDO COMERCIO DE PLASTICOS E
PAPEIS EIRELI
Inscrição: 11.793.029
CNPJ: 38.138.488/0001-90
Endereço: Rua Vitoria, 631 :632 Trindade - São Gonçalo RJ 24.456-
050.

Fundamento legal: Incisos I e III do art. 60, do Anexo I, Parte II, da
Resolução SEFAZ n° 720/2014, nos incisos I e III do art. 44-B, da Lei
n° 2.657/1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 19/08/2020, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.793.029, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2023

ELSON CAETANO MENESES DOS SANTOS
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2521546

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 574 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DOS SERVIDO-
RES DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTA-
ÇÃO.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto nos incisos I, II e VIII do art. 4º do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda aprovado pela
Resolução SEFAZ nº 48, de 18 de junho de 2019, e o que consta no
processo nº SEI-04/0058/000168/2023;

R E S O LV E :

Art. 1° - A lotação dos servidores da Superintendência de Tributação
(SUT), entre os órgãos componentes da sua estrutura, observará a
seguinte distribuição:

I - no Gabinete da Superintendência de Tributação (SUT);
a) MARCOS SPENCER DE OLIVEIRA MAIA, Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual 1ª Categoria, I.D. nº 5.006.049-0;
b) SILVIA HELENA DE MENEZES KNOLLER MARTINS, Analista da
Fazenda Estadual A, I.D. nº 1938.753-9;
c) SHEILA MARQUES DOS SANTOS, Assistente III, I.D. 4.276.090-9;

II - na Coordenadoria Administrativa (CADTRIB)
a) MARCIA CRISTINA DE ALBUQUERQUE WENDLING, Auditor Fis-
cal da Receita Estadual, 2ª categoria, I.D. nº 5.009.962-3;
b) KATIA REGINA GONÇALVES BORGES, Analista da Fazenda Es-
tadual A, I.D. nº 1.946.811-3;

III - na Coordenadoria de Consultas Jurídico-Tributárias (CCJT)

a) MARNE SERVULO DE ALVARENGA, Auditor Fiscal da Receita Es-
tadual 2ª Categoria, I.D. nº 5.006.129-1;
b) ALEXANDRE AUGUSTO CHAVES VELOSO, Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual 2ª Categoria, I.D. nº 4.427.387-8;
c) FILIPE MAGALHÃES SCHIMZEL ALVES, Auditor Fiscal da Receita
Estadual 2ª Categoria, I.D. nº 4.427.314-2;
d) IVO DUCHOVNY BORUCHOVITCH, Auditor Fiscal da Receita Es-
tadual 1ª Categoria, I.D. nº 1.941608-3;
e) JILSON TORRES DA SILVA, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª
Categoria, I.D. nº 1.938.822-5;
f) JOAO PAULO FREITAS FRANÇA DE BARROS, Auditor Fiscal da
Receita Estadual 1ª Categoria, I.D. nº 4.344.343-5;
g) KERMA TALARICO VIDAL, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2ª
Categoria, I.D. nº 4.377.033-9;
h) LEONARDO DE ANDRADE COSTA, Auditor Fiscal da Receita Es-
tadual 1ª Categoria, I.D. nº 1.938.691-5;
i) LUCIANA AZEVEDO DA CUNHA FULOP, Auditor Fiscal da Receita
Estadual 1ª Categoria, I.D. nº 1.938.852-7;
j) MARCIO AUGUSTO DE CASTRO TEIXEIRA, Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual 1ª Categoria; I.D. nº4.365.033-3;
k) RICARDO DE SOUSA GRASSIA, Auditor Fiscal da Receita Esta-
dual 1ª categoria, I.D nº 4.344.292 - 7;
l) MARCO ANTONIO SANTOS DA CONCEIÇÃO, Analista da Fazenda
Estadual A, I.D nº 1938864- 0;
m) FERNANDA MONTEIRO DE UZEDA, Auditor Fiscal da Receita Es-
tadual 2ª Categoria, I.D. nº 4.427.392-4;
n) THEREZA MARINA CUNHA MATTOS CUNHA, Auditor Fiscal da
Receita Estadual 1ª Categoria, I.D. nº 1938.903-5;
o) JOÃO NICOLAU RUCOS, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª
Categoria, I.D. nº 4.365.069-4

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2023

MARCOS SPENCER DE OLIVEIRA MAIA
Superintendente de Tributação

Id: 2521555

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 575 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

DIVULGA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
CAFÉ CRU, NO PERÍODO DE 06 A 12 DE NO-
VEMBRO DE 2023.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 37, inciso XII, do Anexo da Resolução SEFAZ
nº 414, de 25 de julho de 2022, tendo em vista o disposto na cláu-

sula segunda do Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na
cláusula primeira do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no pro-
cesso nº SEI-E04/0058/000169/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 06 a 12 de novembro de 2023, é o
valor da saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos Estados
Unidos da América, conforme a espécie:

I - café arábica: US$ 182,0000

II - café conillon: US$ 138,5000

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2023

MARCOS SPENCER DE OLIVEIRA MAIA
Superintendente de Tributação

Id: 2521556

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
DE 31/10/2023

PROCESSO N° SEI-040161/011803/2023 - CARLOS HENRIQUE
FROTA PACE, TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO I, ID. Funcional nº
40173976 - A U TO R I Z O a averbação de um total de 922 (novecentos
e vinte e dois) dias, equivalente a 2 (anos) anos, 06 (seis) meses e
12 (doze) dias, do tempo de contribuição prestado ao Regime Geral
de Previdência Social - RGPS, sendo 506 (quinhentos e seis) dias la-
borados à SOCIEDADE ABASTECIMENTO DO COMÉRCIO E DA IN-
DÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO SACIPAN S/A de 03/10/1979 até
23/02/1981 e 416 (quatrocentos e dezesseis) dias à FUNDAÇÃO
LEÃO XIII, de 24/06/1981 até 15/08/1982.

Id: 2521611

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA

DESPACHO DO GERENTE
DE 01/11/2023

PROCESSO N° SEI-040161/013455/2023 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral nº 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20
de dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº
346/2019 de SOLANGE DA SILVA MALFACINI homologada por este
RPPS e publicada no Diário Oficial de 21 de outubro de 2019.

Id: 2521857

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2023

Aos 06 de outubro de dois mil e vinte e três, às 8 horas e 30 minutos
- (Processo n° SEI-220012/000844/2023, realizou-se a 2ª Reunião Ex-
traordinária da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvol-
vimento Econômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participa-
ram da reunião, como convidados, a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sar-
ges, Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de
Fazenda (SEFAZ/CHEGAB), a Sra. Roberta Simões Maia integrante
da Secretaria Executiva da CPPDE (SEDEICS/SECPPDE), o Sr. Gus-
tavo Madureira, Diretor Jurídico e a Sra. Tatiane Dutra Rosa Peres,
Diretora de Controladoria, ambos da Agência de Fomento do Estado
do Rio de Janeiro (AGERIO).
MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, representando o Secretário de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da
Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representan-
do o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Pedro
Augusto do Valle Barbosa, representando o Secretário de Estado de
Fazenda (SEFAZ).

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Proposta de Deliberação SEDEICS nº
001/2023.
Atendidas as formalidades legais, a Presidente da CPPDE questionou
aos demais membros da Comissão se concordam em manter a su-
gestão já acolhida, por unanimidade, na 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reuniões
Ordinárias da CPPDE e na 1ª Reunião Extraordinária, realizadas em
18 de maio de 2023, 19 de junho de 2023, 17 de julho de 2023, 21
de agosto de 2023, 12 de setembro de 2023 e 31 de agosto de 2023,
respectivamente, de retirar de pauta os pleitos de enquadramento na
Lei nº 6.979/2015, bem como manter nas mesmas condições os pro-
cessos que foram retirados de pauta nas reuniões anteriores, supra
mencionadas, pelo mesmo motivo, qual seja: pleitos que envolvem os
municípios entrantes, considerando que o projeto de lei visando sanar
por completo todos os vícios formais decorrentes da inclusão dos mu-
nicípios entrantes na referida lei, estar em vias de ser submetido à
apreciação da ALERJ, que se constitui nos procedimentos finais para
a produção de efeitos da extensão do incentivo tributário pretendido.
Ratificou que a proposta é de realizar reunião específica para tratar
da matéria e informou que existe um passivo de aproximadamente 50
processos nesse contexto. Os demais membros da Comissão concor-
daram por manter a decisão de retirar de pauta os pleitos de enqua-
dramento na Lei nº 6.979/2015, bem como manter nas condições os
processos que foram retirados de pauta, pelo mesmo motivo, nas reu-
niões anteriores, supramencionadas.
Em seguida passou a expor acerca do Programa de Viabilização do
Investimento Local e Ampliado - PRO-INV, instituído por meio da Lei
nº 9.906, de 29 de novembro de 2022 e regulamentado pelo Decreto
nº 48.662, de 29 de agosto de 2023, decorrente do PL nº 6.387/2022,
de autoria da AGERIO. Que o referido programa foi criado para es-
timular a atividade econômica do Estado, por meio da concessão de
crédito com recursos do Fundo de Recuperação Econômica dos Mu-
nicípios Fluminenses - FREMF, configurando-se como produto impor-
tante de apoio às micro, pequenas e médias empresas de todos os
setores econômicos. Explicou, ainda, que o programa tem como foco
a reindustrialização, a diversificação da matriz econômica, a descon-
centração e interiorização do desenvolvimento do território fluminense,
mediante atração de empreendimentos, que propicia, consequente-
mente, a melhoria da qualidade de vida da população, geração de
emprego e renda e desenvolvimento econômico e social Em atendi-
mento às disposições contidas na lei em comento e em seu decreto
regulamentar, coube a SEDEICS a elaboração de proposta definindo:
(i) os setores a serem apoiados e os valores a serem aportados; (ii)
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

Aos 23 de outubro de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Processo
n° SEI-220012/000857/2023), realizou-se a 10ª Reunião Ordinária da
Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômi-
co do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da reunião,
como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incen-
tivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado
do Rio de Janeiro (CODIN/DIRIF), o Sr. Victor Hugo Mello Lavinas,
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da
(CODIN/SUPCIF), a Sra. Priscila Haidar Sakalem, Assessora-Chefe na
Governadoria do Estado do Rio de Janeiro(GE/ASSEG), a Sra. Thaya-
ne Ataide Ferraz Sarges, Assessora da Chefia de Gabinete da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ/CHEGAB), o Sr. Paulo Victor
Rabello Gonçalves, Diretor de Divisão da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço (SEDEICS/DGAF), o
Sr. Robson José Storani, Assessor da Subsecretaria Executiva da Se-
cretaria de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Servi-
ços (SEDEICS/SUBEXE), as Sras. Roberta Simões Maia e Adriane
Abreu de Sousa, integrantes da Secretaria Executiva da CPPDE (SE-
DEICS/SECPPDE).

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, representando o Secretário de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da
Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representan-
do o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Pedro
Augusto do Valle Barbosa, representando o Secretário de Estado de
Fazenda (SEFAZ).

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Tratamento
Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. MAGAZZINO DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA. SEI-220010/000120/2023. Lei nº
9.025/2020; 2. COSTAFERRO COSTA TEIXEIRA FERRO E AÇO LT-
DA. SEI-220010/000211/2023. Lei nº 6.979/2015; 3. SUCALOG CO-
MÉRCIO E RECICLAGEM DE METAIS LTDA. SEI-
220010/000235/2023. Lei nº 4.178/2003; 4. RIO LOG DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA. SEI-220010/000098/2023. Decreto nº
36.450/2004; 5. MASTER ELÉTRICA DE CAMPO GRANDE LTDA.
SEI-220010/000488/2021. Lei n° 9.025/2020; 6. BENDERTEC SOLU-
ÇÕES EM AÇO LTDA. SEI-220010/000207/2023. Lei nº 6.979/2015; 7.
SERTRADING (BR) LTDA. SEI-220010/000260/2023. Lei nº
9.025/2020; 8. LATICINIOS BELA VISTA S.A. SEI-
220010/000175/2021. Lei nº 9.025/2020; 9. SOLUWAN COMERCIAL
LTDA. SEI-220010/000379/2023. Decreto nº 36.449/2004; 10. DF&M
ALIMENTOS LTDA. SEI-220010/000373/2023. Lei nº 6.979/2015; 11.
VIA LIGHT DA DUTRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA. SEI-220010/000525/2022. Lei nº 9.025/2020; 12.
TECNO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. SEI-220010/000353/2023. Lei nº 6.979/2015; 13. VEDACAP IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. SEI-
220010/000337/2023. Lei nº 6.979/2015; 14. PRUDENTE E GONÇAL-
VES COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LT-
DA. SEI-220010/000345/2023. Lei nº 9.025/2020; 15. SOUFER IN-
DUSTRIAL LTDA. E-12/169/100076/2018. Lei n° 6.979/2015; 16. LITO-
GRAFIA VALENÇA LTDA. SEI-220010/000312/2023. Decreto nº
45.450/2015; 17. GENKI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS
LTDA. SEI-040079/000391/2022. Decreto nº 43.771/2012; 18. FLEX-
FARMA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. SEI-220010/000007/2023.
Decreto nº 36.450/2004; 19. LRG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
SEI-220010/000131/2023. Lei nº 6.979/2015; 20. GLASSTEMPER GT-
SUL IND. E COM. DE VIDROS EIRELI. SEI-220010/000190/2022. Lei
nº 6.979/2015 21. HIPER MAX COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. SEI-220010/000515/2022. Lei nº 9.025/2020;
22. CEDISA CENTRAL DE AÇO S.A. SEI-220010/000376/2022. LEI
Nº 6.979/2015; 23. M2 SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA SEI-
220010/000522/2021. Lei nº 6.979/2015. 24. GIANNONE & CIA LTDA.
SEI-220010/000360/2022 Lei nº 6.979/2015; 25. TORNOTEC INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE PECAS LTDA. SEI-220010/000378/2022. LEI
Nº6.979/2015; 26. RECICLA PET COMÉRCIO DE PLÁSTICOS EIRE-
LI. SEI-220010/000238/2022. Lei nº 4.178/2003.

Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), questionou
aos demais membros da Comissão se concordam em manter a su-
gestão já acolhida, por unanimidade, na 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reuniões
Ordinárias da CPPDE e nas 1ª e 2ª Reuniões Extraordinárias, rea-
lizadas em 18 de maio de 2023, 19 de junho de 2023, 17 de julho de
2023, 21 de agosto de 2023, 12 de setembro de 2023, 31 de agosto
de 2023 e 6 de outubro de 2023, respectivamente, de retirar de pauta
os pleitos de enquadramento na Lei nº 6.979/2015, bem como manter
nas mesmas condições os processos que foram retirados de pauta
nas reuniões anteriores, supra mencionadas, pelo mesmo motivo, qual
seja: pleitos que envolvem os municípios entrantes, considerando que
o projeto de lei visando sanar por completo todos os vícios formais
decorrentes da inclusão dos municípios na referida lei, estar em vias
de ser submetido à apreciação da ALERJ, que se constitui nos pro-
cedimentos finais para a produção de efeitos da extensão do incentivo
tributário pretendido. Ratificou que a proposta é de realizar reunião
específica para tratar da matéria e informou que existe um passivo de
aproximadamente 60 processos nesse contexto. Os demais membros
da Comissão concordaram por manter a decisão de retirar de pauta
os pleitos de enquadramento na Lei nº 6.979/2015, bem como manter
nas condições os processos que foram retirados de pauta, pelo mes-
mo motivo, nas reuniões anteriores, supramencionadas. Ainda com a
palavra, a Sra. Fernanda Curdi informou que, acerca da apresentação
do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), não foi possível conciliar a
agenda do Presidente para esta reunião, mas que insistirá no convite,
haja vista a importância das ações do instituto para os assuntos tra-
tados na CPPDE. Ainda com a palavra, a Sra. Fernanda Curdi infor-
mou que, acerca da apresentação do Instituto Estadual do Ambiente
(INEA), não foi possível conciliar a agenda do Presidente para esta
reunião, mas que insistirá no convite, haja vista a importância das
ações do instituto para os assuntos tratados na CPPDE. Em seguida,
a Sra. Fernanda Pereira Curdi passou a palavra ao Sr. Alexandre Jor-
ge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN, para a apresen-
tação dos assuntos pautados.
O Sr. Alexandre Esteves, antes de passar a apresentação dos pleitos
solicitou: (i) a retirada de pauta do processo da Litografia Valença,
tendo em vista a necessidade de realizar nova análise do projeto con-
siderando as informações da empresa e prazo de utilização de 42
meses, conforme determinado no art. 6º do Decreto nº 45.450/2015, e
não 5 (cinco) anos, como de praxe; (ii) apresentar como extrapauta o
pleito da Vila Pescados em razão do significativo lapso temporal entre
o pleito e a análise e (iii) apresentar em caráter de urgência o pleito
da Softys, em decorrência da petição da empresa haja vista o rele-
vante interesse público, visando o desenvolvimento socioeconômico
do estado do Rio de Janeiro, no que diz respeito à manutenção e
expansão da planta fabril da Softys Brasil Ltda., em Piraí/RJ e con-
sequentemente a geração de emprego e renda. Unanimemente os
membros acolheram as solicitações do Sr. Alexandre esteves e os

pleitos, o item (i) será apresentado na próxima reunião ordinária da
CPPDE, e os itens (ii) e (iii), serão tratados nesta reunião, após os
assuntos pautados.

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. MAGAZZINO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 07.669.173/0001-46, PROCESSO: SEI-
220010/000120/2023. A empresa é uma atacadista de massas alimen-
tícias, atuando na distribuição de produtos para as redes de franquias
das marcas Spoleto, Koni, Gurumê, Le Bonton, China in Box e Gen-
dai, constituída em 2005, localizada no município do Rio de Janeiro.
O projeto apresentado objetiva manter o desenvolvimento de suas ati-
vidades mediante a redução da carga tributária que propiciará melho-
res condições de mercado frente aos seus concorrentes. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, a solicitan-
te não apresentou valores a título de investimento, ressaltando que a
Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-requisito. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 488 (quatro-
centos e oitenta e oito) sociedades empresárias com o mesmo CNAE
principal (46.37.1-05), sendo que apenas 12 (doze) possuem trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de massas alimentícias vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração total de 5 (cinco) postos de trabalho no período de 5 (cinco)
anos. A CODIN, informou que a requerente não atende aos requisitos
básicos, uma vez que apresenta na Cláusula 1ª, Capítulo II, da 32ª
alteração do contrato social e no Comprovante de Inscrição e de Si-
tuação Cadastral as atividades da Divisão da Classificação Nacional
de Atividades Econômicas com os códigos 52.50-8/04 e 82.11-3/00,
sendo que, a referida lei exige que o estabelecimento da requerente
tenha atividade exclusivamente atacadista (CNAE 46), tanto no seu
objeto social quanto em suas atividades econômicas descritas na Ins-
crição Estadual (IE) e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), conforme prevê o inciso II, do art. 7º da Lei nº 9.025/2020 e
no §3º, do art. 2º do Decreto nº 47.437/2020. Informou, ainda, que o
pleito foi solicitado na classificação do inciso II, do art. 2º do Decreto
nº 47.437/20, ou seja, afirmando ser centro de distribuição vinculado à
indústria situada em solo fluminense e que, foi constatado que na pla-
nilha de estrutura de compra e venda que a requerente pleiteia o in-
centivo para a comercialização de produtos sem quaisquer relações
com a mencionada indústria, haja vista o registro na carta consulta
afirmando realizar aquisição de insumos de outros estados da fede-
ração, bem como do exterior. Diante disso, opinou pelo indeferimento
do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entregou as
certidões do INEA, nos termos das disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, atestando a inexistência de passivo ambiental e compro-
vando a regularidade ambiental ou mesmo a dispensa de licenciamen-
to, que se constituem em requisitos legais para fins de aprovação e
fruição do incentivo fiscal, e somando as informações prestadas pela
CODIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a requerente se encontra com a situação cadastral e fiscal re-
gular, entretanto, diante das informações prestadas pela CODIN e pe-
la SEDEICS, opinou desfavorável ao pleito da empresa. A SECC, de
acordo com as informações prestadas pela CODIN e a SEDEICS,
também se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, em indeferir o pleito
da MAGAZZINO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 07.669.173/0001-46, tendo em vista o não atendimento do
inciso II, do art. 7º da Lei nº 9.025/2020 e no §3º, do art. 2º do De-
creto nº 47.437/2020, que dispõe que as empresas tenham como ob-
jeto social exclusivo o comércio atacadista de mercadoria, o fato da
requerente realizar a comercialização de produtos de terceiros, sendo
que pleiteou o incentivo fiscal na classificação do inciso II do art. 2º
do Decreto 47.437/20, alegando ser central de distribuição vinculada a
indústria localizada em solo fluminense, bem como o não atendimento
das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que
versam sobre inexistência de passivo e regularidade ambiental. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. COSTAFERRO COSTA TEIXEIRA FERRO E AÇO LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 77.488.385/0009-60, PROCESSO: SEI-
220010/000211/2023. Processo retirado de pauta, consonante com a
sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi e acolhida pelos demais
membros da CPPDE, conforme aduzido no início da Ata.
3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 4.178/2003. SUCALOG COMÉRCIO E RECICLAGEM DE METAIS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.883.261/0006-60, PROCESSO: SEI-
220010/000235/2023. A empresa atua na recuperação de materiais
metálicos, exceto alumínio, que são comercializados após seleciona-
dos e prensados, constituída em 2022, localizada no município de
Barra do Piraí. O projeto da requerente objetiva com a redução da
carga tributária, melhorar sua produtividade, mediante instalação de
equipamento, que realizará a separação, limpeza, prensa e corte das
sucatas de ferro, e consequentemente sua participação no mercado.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$5,6 mi-
lhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem
05 (cinco) sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal
(38.31-9), que possuem tratamento tributário especial (TTE). Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que
a atividade de recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, prevê no projeto a geração de 42 (quarenta e dois)
postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN, infor-
mou que em que pese as informações prestadas pela requerente, ob-
servou que as atividades desenvolvidas pela requerente não guardam
qualquer pertinência com o incentivo fiscal solicitado, havendo diver-
gência das atividades prestadas pela empresa com o incentivo reque-
rido, e opinou pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS observou que
a requerente não entregou as certidões do INEA, nos termos das dis-
posições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no
§ 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, atestando a inexistência
de passivo ambiental e comprovando a regularidade ambiental ou
mesmo a dispensa de licenciamento, que se constituem em requisitos
legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e somando
as informações prestadas pela CODIN, se manifestou desfavorável ao
pleito. A SEFAZ informou que a requerente se encontra com a situa-
ção cadastral e fiscal regular, entretanto, diante das informações pres-
tadas pela CODIN e a manifestação da SEDEICS, opinou pelo inde-
ferimento do pleito da empresa. A SECC, de acordo com as informa-
ções prestadas pela CODIN e a SEDEICS, se manifestou pelo inde-
ferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, em indeferir o pleito da SUCALOG COMÉRCIO E RE-
CICLAGEM DE METAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.883.261/0006-
60, tendo em vista que as atividades desenvolvidas pela requerente
não guardam qualquer pertinência com o incentivo fiscal solicitado,
bem como o não atendimento das disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que versam sobre inexistência de passivo e regularidade
ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no De-
creto nº 36.450/2004. RIO LOG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 42.925.380/0002-04. PROCESSO:
SEI-220010/000098/2023. A solicitante, constituída em 2022 e locali-
zada no município do Rio de Janeiro, tem como atividade principal o
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. O
projeto apresentado objetiva a redução da carga tributária, com pers-
pectiva de ganho de competitividade frente aos seus clientes. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê a realização de investimentos da ordem R$552 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) sociedades empre-
sárias que possuem o mesmo CNAE principal (46.44-3-01), sendo que
49 (quarenta e nove) contam com tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, no cenário macroeconômico, apresenta que a atividade
de comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, prevê no projeto a
geração de 61 (sessenta e um) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que, ao revisar o presente processo,
constatou a existência de divergência de endereço apresentado pela
requerente na Carta Consulta com o registrado no cadastrado junto
ao CISC-RJ, e que não houve qualquer comunicação da empresa so-
bre a alteração de endereço. Em vista disso, a CODIN opinou pelo
indeferimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não
entregou as certidões do INEA, nos termos das disposições contidas
no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10
do Decreto nº 47.618/2021, atestando a inexistência de passivo am-
biental e comprovando a regularidade ambiental ou mesmo a dispen-
sa de licenciamento, que se constituem em requisitos legais para fins
de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e somando as informações
prestadas pela CODIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal re-
gular e assim como a CODIN, também identificou a existência de di-
vergência cadastral entre a informação constante na Carta Consulta,
que aponta que a requerente está localizada no município do Rio de
Janeiro, e no SINCAD na data de 24/08/2023, consta que a mesma
está localizada no município de Belford Roxo. Diante desse cenário e
das informações da SEDEICS, se manifestou desfavorável ao pleito
da empresa. A SECC, subsidiada pelas informações prestadas pela
CODIN, SEDEICS e SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do plei-
to. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
indeferir o pleito de enquadramento da RIO LOG DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ nº 42.925.380/0002-04, ten-
do em vista o não atendimento das disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que versam sobre inexistência de passivo e regularidade
ambiental, bem como a irregularidade cadastral decorrente da diver-
gência de informação constante na Carta Consulta e a informação do
SINCAD acerca da localização da empresa. Decidiram, ainda, que na
hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. MASTER ELÉTRICA DE CAMPO GRANDE LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 20.991.236/0001-44. PROCESSO: SEI-
220010/000488/2021. A Empresa atua no setor de distribuição de ma-
teriais elétricos e de construção em geral, constituída em 2014, lo-
calizada no município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado ob-
jetiva a redução da carga tributária, possibilitando ganhos de compe-
titividade frente aos seus concorrentes, ampliação dos segmentos
atendidos e consequentemente aumento do faturamento. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, a solicitan-
te não apresentou em seu projeto, valores a título de investimento,
ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação como
pré-requisito. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantida-
de de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro,
existem 315 (trezentos e quinze) sociedades empresárias com o mes-
mo CNAE principal (46.73-7-00), sendo que apenas 11 (onze) pos-
suem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
comércio atacadista de material elétrico, sem predominância de ali-
mentos ou de insumos agropecuários, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que a requerente não apresentou as
informações relevantes e suficientes acerca do projeto, que compro-
meteram, em muito, a nota metodológica, e fez constar a existência
de sócio vinculado à atividade varejista das mesmas mercadorias da
requerente, o que pode caracterizar interdependência, e opinou pelo
indeferimento. A SEDEICS observou que a requerente não entregou
as certidões do INEA, nos termos das disposições contidas no inciso
V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021, atestando a inexistência de passivo ambiental e com-
provando a regularidade ambiental ou mesmo a dispensa de licencia-
mento, que se constituem em requisitos legais para fins de aprovação
e fruição do incentivo fiscal, e somando as informações prestadas pe-
la CODIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, mas de acordo com as informações da CODIN e da SE-
DEICS se manifestou desfavorável ao pleito da requerente. A SECC
com base nas informações da CODIN e da SEDEICS, se manifestou
pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, por indeferir o pleito da MASTER ELÉTRI-
CA DE CAMPO GRANDE LTDA., inscrita no CNPJ nº
20.991.236/0001-44, visto que a requerente não apresentou as infor-
mações relevantes e suficientes acerca do projeto, que compromete-
ram, em muito, a nota metodológica, bem como o não atendimento
das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que
versam sobre inexistência de passivo e regularidade ambiental. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. BENDERTEC SOLUÇÕES EM AÇO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 08.043.343/0004-98. PROCESSO: SEI-220010/000207/2023.
Processo retirado de pauta, consonante com a sugestão da Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi e acolhida pelos demais membros da CPPDE,
conforme aduzido no início da Ata.
7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. SERTRADING (BR) LTDA., inscrita no CNPJ nº
04.626.426/0004-59. PROCESSO: SEI-220010/000260/2023. A solici-
tante, constituída em 2006 e localizada no município do Rio de Ja-
neiro, possui como atividade principal a consultoria em gestão empre-
sarial, exceto consultoria técnica específica. Entretanto, se declara ser
uma empresa de comércio exterior, atuando no ramo de aeronaves
executivas, máquinas e equipamentos, metais, varejo, vestuário, ali-
mentos e bebidas, bens de consumo, automotivo, química e petroquí-
mica, eletroeletrônico, tecnologia, médico-hospitalar, farmacêutico sa-
neantes, cosméticos e construção civil. O projeto apresentado objetiva
a manutenção de suas atividades operacionais de comércio exterior
no estado do Rio de Janeiro, bem como, realizar mais investimentos
na aquisição de produtos, a fim de possibilitar o incremento de suas
operações. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem
R$2 milhões. O estudo mercadológico, realizado com base na ativi-
dade principal da requerente, aponta que atualmente no estado do
Rio de Janeiro existem 10.573 (dez mil e quinhentos e setenta e três)
estabelecimentos no Brasil, sendo 888 (oitocentos e oitenta e oito) no
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estado do Rio de Janeiro com o mesmo CNAE principal (70.20-4-00).
Além disso, apresenta no cenário macroeconômico, que a atividade
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica es-
pecífica, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro e conclui que sobre a atividade de consultoria em ges-
tão empresarial não há incidência de ICMS, não cabendo qualquer re-
gistro de concorrência predatória, no caso em tela. Quanto ao impacto
social, o projeto prevê a geração de 15 (quinze) postos de trabalho,
no período de 5 (cinco) anos. A CODIN, com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, in-
formou que a requerente entregou toda documentação cadastral, e
entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado. Entretanto, observou que a atividade
principal desenvolvida pela requerente não corresponde à atividade
atacadista (CNAE 46). Por fim, destacou que, por não possuir ativi-
dade principal vinculada ao comércio atacadista, a requerente, que se
diz uma sociedade voltada para o comércio atacadista, não vem rea-
lizando controle de estoque, exigido no inciso I, do § 5°, do art. 6° do
Decreto n° 47.437/2020, tendo em vista que de acordo com o dis-
posto no §4º, do art. 63 do Convênio s/n de 1970, empresa de con-
sultoria, classificada com o CNAE 70, está dispensada das obrigações
do controle de estoque. Diante desse cenário se manifestou desfavo-
rável ao pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entregou
as certidões do INEA, nos termos das disposições contidas no inciso
V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021, atestando a inexistência de passivo ambiental e com-
provando a regularidade ambiental ou mesmo a dispensa de licencia-
mento, que se constituem em requisitos legais para fins de aprovação
e fruição do incentivo fiscal. Somando as informações prestadas pela
CODIN, a SEDEICS se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SE-
FAZ informou que a requerente se encontra com a situação cadastral
e fiscal regular, mas diante das informações prestadas pela CODIN e
pela SEDEICS se manifestou desfavorável ao pleito. A SECC, diante
das informações apresentadas, também, se manifestou desfavorável
ao pleito, acompanhando a SEFAZ e a SEDEICS. DECISÂO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade indeferir o pleito da
SERTRADING (BR) LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.626.426/0004-59,
tendo em vista que a atividade principal desenvolvida pela requerente
não corresponde à atividade atacadista, não guardando qualquer per-
tinência com o incentivo fiscal solicitado, bem como o não atendimen-
to das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que
versam sobre inexistência de passivo e regularidade ambiental. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. LATICINIOS BELA VISTA S.A., inscrita no CNPJ nº
02.089.969/0037-17. PROCESSO: SEI-220010/000175/2021. Empresa
atua no comércio atacadista de leite e laticínios e centro de distribui-
ção, constituída em 2020, localizada no município de Três Rios e ale-
gou se enquadrar na categoria I - atacadista localizado em solo flu-
minense, nos termos do inciso I, do art. 2º do Decreto nº
47.437/2020. O projeto apresentado objetiva, por meio da redução da
carga tributária, a comercialização e distribuição dos produtos recebi-
dos em transferência dos demais estabelecimentos filiais da empresa.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$32 milhões. O estudo
mercadológico aponta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro,
existem 233 (duzentos e trinta e três) sociedades empresárias com
CNAE principal (46.31-1-00), sendo que apenas 09 (nove) possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de co-
mércio atacadista de leite e laticínios, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, a requerente informou que estima contratar 216
(duzentos e dezesseis) postos de trabalho durante o período de 5
(cinco) anos. A CODIN, informou que a requerente não apresentou re-
quisitos exigidos pelo regime pleiteado, notadamente, a contratação
de profissionais das especializações de motorista, conferente, separa-
dor, encarregado de logística, ajudante de caminhão e vendedor ex-
terno, nos termos do art. 8º, § 3º da Lei nº 9.025/2020 e no Anexo
Único do Decreto n° 47.437/2020, bem como não comprovou os 600
(seiscentos) estabelecimentos distintos e não interdependentes do be-
neficiário, inscritos no Cadastro do estado do Rio de Janeiro, exigido
no inciso II, do art. 8º da mencionada lei. Diante disso, opinou pelo
indeferimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não
entregou as certidões do INEA, nos termos das disposições contidas
no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10
do Decreto nº 47.618/2021, atestando a inexistência de passivo am-
biental e comprovando a regularidade ambiental ou mesmo a dispen-
sa de licenciamento, que se constituem em requisitos legais para fins
de aprovação e fruição do incentivo fiscal. Somando as informações
prestadas pela CODIN, se manifestou desfavorável ao pleito da em-
presa. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, mas considerando as informações da CO-
DIN e da SEDEICS, opinou pelo indeferimento do pleito. A SECC,
subsidiada pelas informações e manifestações da CODIN, SEDEICS e
da SEFAZ, opinou pelo indeferimento do pleito da empresa. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por inde-
ferir o pleito da LATICÍNIOS BELA VISTA S.A., inscrita no CNPJ nº
02.089.969/0037-17, tendo em vista que requerente não atendeu re-
quisitos exigidos pelo regime pleiteado, notadamente, (i) a contratação
de profissionais das especializações de motorista, conferente, separa-
dor, encarregado de logística, ajudante de caminhão e vendedor ex-
terno, conforme disposto no art. 8º, § 3º da Lei nº 9.025/2020 e no
Anexo Único do Decreto n° 47.437/2020, (ii) comprovação dos 600
estabelecimentos distintos e não interdependentes do beneficiário, ins-
critos no Cadastro do estado do Rio de Janeiro, exigido no inciso II,
do art. 8º da mencionada lei, e (iii) as disposições contidas no inciso
V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021, que versam sobre inexistência de passivo e regula-
ridade ambiental; além dos requisitos citados a requerente não apre-
sentou as informações relevantes e suficientes acerca do projeto, que
comprometeram, em muito, a nota metodológica. Decidiram, ainda,
que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo
fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no De-
creto nº 36.449/2004. SOLUWAN COMERCIAL LTDA., inscrita no
CNPJ nº 50.070.438/0001-14. PROCESSO: SEI-220010/000379/2023.
A empresa atua no comércio varejista de materiais de construção em
geral, constituída em 2023, localizada no município do Rio de Janeiro.
O projeto objetiva a redução da carga tributária para conseguir de-
senvolver a comercialização de produtos por meio de plataformas ele-
trônicas, diretamente ao consumidor final, para todo o Brasil a partir
do estado do Rio de Janeiro, ganhando competitividade frente aos
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,5
milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 2392 (duas mil trezentas e noventa e duas) sociedades
empresárias com o mesmo CNAE principal (47.44-0-99), sendo que
apenas 23 (vinte e três) possuem tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de comércio varejista de materiais de constru-
ção em geral, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 15
(quinze) empregos diretos e 15 (quinze) empregos indiretos, no pe-
ríodo de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apre-

sentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e
com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico e social do Estado e opi-
nou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se
encontra com a situação fiscal e cadastral regular, e se manifestou
favorável ao pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas informações da CO-
DIN e da manifestação SEFAZ, opinou pelo deferimento do pleito da
empresa. SECC, acompanhou a opinião da SEDEICS e da SEFAZ.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por
deferir o pleito da SOLUWAN COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ
nº 50.070.438/0001-14, no regime tributário especial instituído pelo
Decreto nº 36.449/2004.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. DF&M ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
25.266.025/0002-43. PROCESSO: SEI-220010/000373/2023. Processo
retirado de pauta, consonante com a sugestão da Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi e acolhida pelos demais membros da CPPDE, conforme
aduzido no início da Ata.
11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. VIA LIGHT DA DUTRA DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.588.340/0001-25. PROCESSO: SEI-220010/000525/2022. A solici-
tante atua no comércio atacadista de material elétrico, iluminação, hi-
dráulico e ferramentas, constituída em 2021, localizada no município
de Nova Iguaçu. O projeto apresentado objetiva a redução da carga
tributária, o que possibilitará a melhoria dos custos para manter os
preços atrativos, com consequente aumento das vendas e crescimen-
to no mercado. Quanto ao impacto econômico decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,5 mi-
lhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias como mes-
mo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que nenhuma possui trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de materiais de construção em geral vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 30 (trinta) postos de trabalho no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a
documentação cadastral exigida em lei e com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, en-
tendeu que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvi-
mento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do
pleito. Contudo, trouxe ao conhecimento da Comissão que, visando
comprovar o requisito disposto no art. 8º, II da Lei nº 9.025/20, a re-
querente colacionou ao processo administrativo Notas Fiscais Eletrô-
nicas de valores ínfimos, destoantes da atividade de comércio ataca-
dista. Destacou, por fim, a existência de sócio da requerente que par-
ticipa de empresa e empresas do mesmo grupo econômico com ati-
vidade varejista que comercializam as mesmas mercadorias da reque-
rente, o que pode ensejar eventual interdependência. SEDEICS ob-
servou que a requerente não entregou as certidões do INEA, nos ter-
mos das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a regula-
ridade ambiental ou mesmo a dispensa de licenciamento, que se
constituem em requisitos legais para fins de aprovação e fruição do
incentivo fiscal. Somando-se a isso as informações e manifestação da
CODIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
e sobre o sócio varejista, confirmou não ser impedimento para fruição
do incentivo fiscal, mas considerando as informações e manifestações
da CODIN e da SEDEICS, se manifestou desfavorável ao pleito. A
SECC, subsidiada pelas manifestações da CODIN, SEDEICS e da
SEFAZ, também opinou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por indeferir o pleito
de enquadramento da VIA LIGHT DA DUTRA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.588.340/0001-25, visto a requerente ter apresentado Notas Fiscais
Eletrônicas de valores ínfimos, destoantes da atividade de comércio
atacadista e a existência de sócio e empresas do mesmo grupo eco-
nômico com atividade varejista que comercializa as mesmas merca-
dorias da requerente, o que pode ensejar eventual interdependência.
Bem como, o não atendimento das disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que versam sobre inexistência de passivo e regularidade
ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. TECNO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.215.926/0003-05. PRO-
CESSO: SEI-220010/000353/2023.Processo retirado de pauta, conso-
nante com a sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi e acolhida pe-
los demais membros da CPPDE, conforme aduzido no início da Ata.
13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. VEDACAP INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.450.654/0001-33. PROCESSO:
SEI-220010/000337/2023. A solicitante atua no ramo de produção de
embalagens plásticas, tais como: tampas, frasco, potes, copos, serin-
gas, agulhas, aplicador vaginal, ampolas, garrafas e recipientes para
medicamentos, em especial produtos voltados para as demandas da
indústria farmacêutica e da saúde, constituída em 2010, localizada no
município de Saquarema. O projeto apresentado objetiva obter maior
competitividade de seus produtos e consequentemente o aumento da
produção. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$2,38 milhões.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 310 (trezentas e dez) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (22.22-6-00), sendo que nenhuma conta com trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de
Embalagens de Plástico, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil
e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 40
(quarenta) postos de trabalho, no período de 5 (cinco) de anos. A
CODIN informou que a requerente entregou toda documentação ca-
dastral e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Merca-
dológico e na Nota Metodológica, entendeu que o projeto se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e opi-
nou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS observou que a certidão
do INEA, atestando a inexistência de passivo ambiental venceu em 14
de agosto de 2023, e apresentou comprovante de protocolo junto à
Prefeitura de saquarema, datado de 02/03/2023, solicitando Licença
de instalação. Diante disso e considerando que o processo da em-
presa referente ao pleito de enquadramento foi gerado em
15/06/2023, se manifestou pelo deferimento do pleito sugerindo con-
ceder 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Ata, para a em-
presa apresentar a licenças ambientais atualizadas, comprovando: (i)
a inexistência de passivo ambiental, nos termos do inciso V, art. 9º do
Decreto nº 47.201/2020, e (ii) a regularidade ambiental, nos termos do
§ 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas
considerando a informação da SEDEICS, se manifestou, também, pelo
deferimento do pleito condicionado à apresentação das licenças am-
bientais atualizadas. A SECC, subsidiada pelas informações e mani-
festações da CODIN, SEDEICS e SEFAZ, se manifestou por deferir o
pleito empresa, condicionado a apresentação das licenças ambientais

atualizadas. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, deferir o pleito de enquadramento da VEDACAP INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA., inscrita no CNPJ nº
11.450.654/0001-33, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015, com a condicionante da requerente apresentar no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Ata, as licenças am-
bientais atualizadas, comprovando: (i) a inexistência de passivo am-
biental, nos termos do inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, e
(ii) a regularidade ambiental, nos termos do § 1º, art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021, sob pena de indeferimento, mediante reforma desta
decisão na reunião ordinária da CPPDE, imediatamente após o prazo
de 30 (trinta) dias concedido.
14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020 PRUDENTE E GONÇALVES COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº
12.991.885/0002-06. PROCESSO: SEI-220010/000345/2023. A empre-
sa atua no comércio exterior, como importadora e comercial atacadista
de produtos de armarinho, confecções e artigos de papelaria e infor-
mática, constituída em 2010, localizada no município de Duque de
Caxias. O projeto objetiva, mediante redução da carga tributária, ex-
pandir sua atividade de importação e desembaraço de mercadorias
por meio dos portos e aeroportos fluminenses, e consequentemente
se tornar mais competitivo perante aos seus principais concorrentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$1 milhão. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 485 (qua-
trocentas e oitenta e cinco) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.47.8-01), sendo que nenhuma possui tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca
no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista
de artigos de escritório e de papelaria, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 20 (quinze) empregos diretos e 20 (quinze) empregos
indiretos, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental
exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente plei-
to se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do
Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, e se
manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas informa-
ções e manifestações da CODIN e da SEFAZ, opinou pelo deferimen-
to do pleito da empresa. SECC, acompanhou a opinião da SEDEICS.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por
deferir o pleito de enquadramento da PRUDENTE E GONÇALVES
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 12.991.885/0002-06, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020.
15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. SOUFER INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
45.987.062/0014-91. PROCESSO: E-12/169/100076/2018. A requeren-
te atua no comércio de aço, mais especificamente, na produção de
tubos, telhas, perfis, chapas e perfilados, dentre outros produtos,
constituída em 1966, localizada no Distrito de Pinheiral. O projeto
apresentado objetiva obter a redução da carga tributária, o que pos-
sibilitará melhorar sua competitividade frente aos seus requerentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$28 milhões. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no Brasil existem 38 (trinta e oito) socie-
dades empresárias com o mesmo CNAE principal (24.24-5-02), sendo
que apenas 03 (três) contam com tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de produção de relaminados, trefilados e per-
filados de aço vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 36
(trinta e seis) postos de trabalho, no final de 05 (cinco) anos. Res-
saltou que a empresa está fruindo tacitamente o incentivo fiscal desde
2019 e que mesmo nessa condição tácita vem apresentando à CO-
DIN os relatórios de acompanhamento, cumprindo as exigências de-
correntes de um enquadramento formal. A CODIN, diante do exposto
e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Metodológica, informou, que a requerente entregou toda do-
cumentação cadastral e ambiental, entendeu que o projeto se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e opi-
nou pelo deferimento do pleito retroativamente. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS e SECC, sub-
sidiadas pelas informações e manifestações da CODIN e da SEFAZ,
opinaram favoravelmente ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, por deferir o pleito de enquadramento
da SOUFER INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ n°
45.987.062/0014-91, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015, retroativamente. Decidiram, ainda, que a Secretaria Exe-
cutiva da CPPDE faça um levantamento de todos os processos que
se encontram na mesma situação e apresente um resumo acerca do
estágio de cada um deles na próxima reunião ordinária da CPPDE.

16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto Nº 45.450/2015. LITOGRAFIA VALENÇA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 02.712.119/0004-65. PROCESSO: SEI-220010/000312/2023.
Retirado de pauta por solicitação da CODIN, tendo em vista a neces-
sidade de realizar nova análise do projeto considerando as informa-
ções da empresa e prazo de utilização de 42 (quarenta e dois) me-
ses, conforme determinado no art. 6º do Decreto nº 45.450/2015, e
não 5 (cinco) anos, como de praxe. A solicitação foi acolhida pelos
membros da CPPDE conforme registrado no início desta Ata.
17. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ ENQUADRA-
MENTO no Decreto nº 43.771/2012. GENKI INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PESCADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 39.366.037/0001-73.
PROCESSO: SEI-040079/000391/2022. A solicitante atua com a linha
de pescados congelados, sendo comercializados na forma de peixe
inteiro, filés de peixe, peixe em postas e peixe eviscerado, constituída
em 2020, localizada no município de Macaé. O projeto apresentado
objetiva, mediante a redução da carga tributária, expandir suas ativi-
dades com competitividade. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$1,97 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio
de Janeiro, existem 19 (dezenove) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (10.20-1-02), sendo que nenhuma possui tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de
conservas de peixes, crustáceos e moluscos vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 20 (vinte) postos de trabalho, no período de 5
(cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, informou, que a reque-
rente entregou toda documentação cadastral e ambiental, e entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SE-
DEICS e a SECC, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por de-
ferir do pleito de enquadramento da GENKI INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PESCADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 39.366.037/0001-73,
no regime tributário especial instituído pelo Decreto nº 43.771/2012.
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18. solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. FLEXFARMA COMERCIAL HOSPITALAR LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 37.485.247/0001-55. PROCESSO: SEI-
220010/000007/2023. A solicitante atua no comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano, constituída em 2020, loca-
lizada no município de Mesquita. O projeto apresentado visa, com a
redução da carga tributária, o desenvolvimento das atividades opera-
cionais de distribuição de medicamentos, permitindo que a empresa
obtenha competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$415 mil. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos e
quarenta e oito) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.44-3-01), sendo que 49 (quarenta e nove) contam com tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de medicamentos e drogas de uso Humano vem crescendo
ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho, no
período de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, informou,
que a requerente entregou toda documentação cadastral e ambiental,
e entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito da
empresa. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, e se manifestou pelo deferimento do
pleito. Diante das informações e manifestações da CODIN e da SE-
FAZ, a SEDEICS e a SECC, se manifestaram pelo deferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, por deferir do pleito de enquadramento da FLEXFARMA COMER-
CIAL HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 37.485.247/0001-55,
no regime tributário especial instituído pelo Decreto nº 36.450/2004.

19. Reapresentação da solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. LRG INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 35.637.803/0001-36. PROCESSO:
SEI-220010/000131/2023. A solicitante é uma fabricante de refrigeran-
tes, constituída em 2019, localizada no município de Lage do Muriaé.
De acordo com o projeto apresentado, a requerente objetiva obter
maior competitividade e consequentemente o aumento da produção.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$250 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro,
existem 310 (trezentas e dez) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal CNAE (22.22-6-00), sendo que nenhuma conta com
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, a requerente informou que estima contratar 10 (dez)
empregados ao longo de 5 (cinco) anos. A CODIN observou que a
requerente protocolou seu pedido ainda como optante pelo Simples
Nacional. Isto é, no momento em que apresentou sua solicitação a
requerente já possuía benefício fiscal federal, sendo este um ato im-
peditivo da concessão para usufruir do benefício fiscal estadual. En-
tretanto, durante o transcurso do pleito, ao analisar o sistema CISC-
RJ, foi identificado que a requerente deixou de ser optante do Sim-
ples Nacional, passando a ser enquadrada no regime normal de apu-
ração, não tendo, contudo, realizado qualquer comunicação junto a
CODIN. Diante disso, retificou sua manifestação favorável registrada
no processo, passando a opinar pelo indeferimento do pleito. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular, porém frisou que há divergência entre o endereço que
consta no SINCAD e na Carta Consulta, o que pode prejudicar o plei-
to do contribuinte, consoante o Parágrafo Único do art. 2º da Reso-
lução SEFAZ nº 282/2021, e tendo em vista o exposto se manifestou
desfavorável ao pleito.
A SEDEICS observou que a requerente não apresentou as certidões
do INEA comprovando: (i) a inexistência de passivo ambiental, nos
termos do inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, e (ii) a regu-
laridade ambiental, nos termos do § 1º, art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal. Com isso e as informações da
CODIN e da SEFAZ se manifestou desfavorável ao pleito da reque-
rente. A SECC acompanhou a SEDEICS e a SEFAZ, se manifestando
pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, por indeferir o processo da LRG INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 35.637.803/0001-36,
tendo em vista que: (i) a requerente protocolou seu pedido enquanto
ainda era optante pelo Simples Nacional, o que significa que no ato
da solicitação do pleito, já possuía o benefício fiscal federal, sendo
este um ato impeditivo da concessão para usufruir do benefício fiscal
estadual; (ii) a existência de divergência entre o endereço que consta
no SINCAD e na Carta Consulta, o que pode prejudicar o pleito do
contribuinte, consoante o Parágrafo Único do art. 2º da Resolução
SEFAZ nº 282/2021 e (iii) a não apresentação das certidões do INEA
comprovando: a inexistência de passivo ambiental, nos termos do in-
ciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, e a regularidade ambiental,
nos termos do § 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que se cons-
tituem em requisitos legais para fins de aprovação e fruição do in-
centivo fiscal. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar
utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

20. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. GLASSTEMPER GTSUL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
17.035.997/0001-18. PROCESSO: SEI-220010/000190/2022. A empre-
sa solicitante foi constituída em outubro de 2012, localizada no Distrito
Industrial do Parque Maíra no município de Pinheiral. Tem como ati-
vidade principal a prestação de serviços de têmpera de vidro e atua
na fabricação de vidros temperados, com vistas a produção de portas,
janelas, boxes, vidros lapidados, serigrafados, modulados além da fa-
bricação de utensílios domésticos como tábuas de carne, bandejas,
prateleiras e outros artefatos. O projeto apresentado objetiva passar a
atuar, principalmente, como uma indústria fabricante de vidros tempe-
rados, disponibilizando para o mercado vidros temperados lapidados,
revestidos e outros nas suas mais diversas formas, padrões, acaba-
mentos, espessuras, usos e tamanhos. O pleito da empresa foi rea-
presentado na 7ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, e por de-
cisão unânime dos membros, foi mantida a baixa em diligência do
processo da decisão da 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
acolhendo a solicitação da SEFAZ para que a Pasta verificasse a exi-
gibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa, visto que em consulta
ao sistema da Procuradoria Geral do Estado (PGE-RJ) estava apre-
sentando o status de “em cobrança amigável”, para atestar se o con-
tribuinte está com a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa
suspensa. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no Es-
tudo Mercadológico e na Nota Metodológica, ratificou que a requeren-
te entregou toda documentação cadastral, e entendeu que o projeto
se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Es-
tado, e opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A SEDEICS
observou que a requerente não entregou as certidões do INEA, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a regula-
ridade ambiental, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal. Diante disso, se manifestou
desfavorável ao pleito da empresa. A SEFAZ informou que a empresa
se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas conside-
rando a manifestação da SEDEICS, opinou desfavorável ao pleito. A
SECC, acompanhando a SEDEICS e a SEFAZ, se manifestou pelo
indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,

por unanimidade, indeferir, o pleito da GLASSTEMPER GTSUL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS EIRELI, inscrita no CNPJ
nº17.035.997/0001-18, tendo em vista que a requerente não apresen-
tou as certidões do INEA comprovando: (i) a inexistência de passivo
ambiental, nos termos do inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020,
e (ii) a regularidade ambiental, nos termos do § 1º, art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal. Decidiram, ainda, que na hi-
pótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.

21. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. HIPER MAX COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
42.488.671/0001-93. PROCESSO: SEI-220010/000515/2022. A solici-
tante constituída em 2021, atua no ramo de comércio atacadista de
materiais de construção, localizada no município do Rio de Janeiro. O
projeto apresentado objetiva se manter competitiva frente aos seus
concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$980 mil. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
35 (trinta e cinco) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.79-6-99), sendo que nenhuma possui tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de Comércio Atacadista de
Materiais de Construção em Geral, vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo uma lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 15 (quinze) postos de trabalho, pelo período de 5 (cin-
co) anos. O pleito da empresa foi reapresentado na 7ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram
por unanimidade, em manter a baixa em diligência do processo, por
até 90 dias a contar da publicação da respectiva Ata, para que a SE-
FAZ apurasse a existência, ou não, de interdependência com outras
unidades atacadistas do mesmo grupo societário, nos termos do § 2°
do art. 1° da Lei n° 8.445/2019. A CODIN com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, ra-
tificou que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado, e manteve sua opinião pelo deferimento
do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entregou a cer-
tidão do INEA, atestando a inexistência de passivo ambiental e com-
provando a regularidade ambiental, que se constituem em requisitos
legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e se ma-
nifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, entretan-
to, mediante ao cumprimento da diligência, foi constatado que a re-
querente não atende o disposto no inciso II, do art. 8º da Lei nº
9.025/2020 e no item 2.5.1 do anexo do Decreto nº 47.437/20, além
da emissão de notas fiscais em valores destoantes da atividade de
comércio atacadista. Diante desse cenário e considerando também a
manifestação da SEDEICS, a SEFAZ se manifestou pelo indeferimen-
to do pleito. A SECC, acompanhando a SEDEICS e a SEFAZ, se ma-
nifestou desfavorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, indeferir, o da HIPER MAX COMÉRCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.488.671/0001-93, visto que a requerente não cumpre com o requi-
sito legal disposto no inciso II, do art. 8° da Lei n° 9.025/2020 e no
item 2.5.1 do anexo do Decreto nº 47.437/20, de comprovar que, no
trimestre imediatamente anterior à protocolização do pedido de enqua-
dramento, comercializou mercadorias com, no mínimo, 600 (seiscen-
tos) estabelecimentos distintos e não interdependentes do beneficiário,
inscritos no Cadastro do RJ - CAD ICMS, bem como não apresentou
a certidão do INEA comprovando: (i) a inexistência de passivo am-
biental, nos termos do inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, e
(ii) a regularidade ambiental, nos termos do § 1º, art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal. Decidiram, ainda, que na hi-
pótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.

22. Reexame da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. CEDISA CENTRAL DE AÇO S.A, ins-
crita no CNPJ nº 27.244.680/0029-46. PROCESSO: SEI-
220010/000376/2022. Processo retirado de pauta, conforme decisão
dos membros da CPPDE, aduzido no início da Ata.

23. Reexame da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. M2 SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº PROCESSO: SEI-220010/000522/2021. A requerente
é uma empresa fabricante de etiquetas, bobinas e rótulos, constituída
em 2020, localizada Distrito Industrial do município de Japeri. O pro-
jeto apresentado objetiva, implantar efetivamente a linha de produção
e com a redução da carga tributária oferecer seu produto com menor
preço, permitindo que a empresa seja competitiva frente aos seus
concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,8 milhão.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 76 (setenta e seis) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal CNAE (17.41-9-02), sendo que nenhuma conta com
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabri-
cação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondu-
lado para uso comercial e de escritório vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração 33 (trinta e três) postos de trabalho no período de 05 (cin-
co) anos. O pleito da empresa foi submetido na 3ª Reunião Ordinária
da CPPDE de 2022, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, indeferir o pleito, visto a existência de divergência de in-
formações na Carta Consulta, apontada pela CODIN. A empresa pe-
ticionou Pedido de Reexame, junto à CPPDE, objetivando a reconsi-
deração da decisão proferida pela comissão, apresentando informa-
ções atualizadas inclusive nova Carta Consulta. O pedido de reexame
da empresa foi submetido na 2ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2023, ocasião em que a CODIN solicitou a retirada de pauta, visto
não ter tido tempo hábil para analisar todas as informações apresen-
tadas pela requerente, o que foi acolhido por unanimidade dos mem-
bros. O pleito retorna nesta reunião e a CODIN após análise do pe-
dido de reexame contendo as informações atualizadas apresentadas
pela requerente, constatou que o Relatório Circunstanciado foi elabo-
rado com os dados que deram causa ao indeferimento do pleito, e
solicitou a baixa em diligência, para realizar atualização do referido re-
latório com as novas informações prestadas pela requerente para sub-
sidiar a decisão dos membros da CPPDE. A SEDEICS observou que
a requerente não entregou as certidões do INEA, atestando a inexis-
tência de passivo ambiental e comprovando a regularidade ambiental,
que se constituem em requisitos legais para fins de aprovação e frui-
ção do incentivo fiscal, e considerando a solicitação da CODIN, con-
cordou em baixar em diligência o processo para que a CODIN possa
elaborar novo Relatório Circunstanciado e instar a empresa para apre-
sentar as certidões do INEA. A SEFAZ informou que a empresa se
encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas considerando
as informações da CODIN e da SEDEICS, se manifestou também por
baixar em diligência o processo. A SECC, acompanhando a CODIN,
SEDEICS e SEFAZ, se manifestou por baixar em diligência o proces-
so da requerente. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, por baixar em diligência o processo da M2 SOLUÇÕES
GRÁFICAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 39.467.085/0001-58., por 30

dias a contar da publicação desta Ata, para que a CODIN possa ela-
borar novo Relatório Circunstanciado e instar à empresa para apre-
sentar as certidões do INEA comprovando: (i) a inexistência de pas-
sivo ambiental, nos termos do inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, e (ii) a regularidade ambiental, nos termos do § 1º, art.
10 do Decreto nº 47.618/2021, que se constituem em requisitos legais
para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal.

24. Reexame da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. GIANNONE & CIA LTDA., inscrito no
CNPJ nº 71.448.260/0004-15. PROCESSO: SEI-220010/000360/2022.
A solicitante é atuante na fabricação de frutas cristalizadas, balas e
semelhantes, filial industrial constituída em 2018, no município de Três
Rios, transferida de São Paulo. A operação da empresa é incentivada
pela Lei nº 6.979/2015, restrita aos seguintes NCMs: fruta
(2006.0000); mamão (0812.9000); cereja (2008.60.10), açúcar refina-
do, açúcar revenda (1701.9900), glucose (1702.3020), açúcar impal-
pável, açúcar finíssimo, fondant (1704.9090), açúcar granulado
(1701.9100), óleo de laranja (3301.1290), óleo de mandarino
(3301.1990) e soja (1201.9000). O projeto objetiva a busca da am-
pliação de seu enquadramento, mediante a inclusão das NCMs
1701.1400 e 1604.2090, açúcar moído e bolinho com bacalhau, a ser
produzido em sua unidade fabril de Três Rios. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
realização de investimentos da ordem de R$ 33,6 milhões. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, a reque-
rente é a única sociedade empresária do setor incentivada com tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de Fabricação
de Frutas Cristalizadas, Balas e Semelhantes vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 30 (trinta) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 4ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram,
por unanimidade, indeferir o pleito, tendo em vista a irregularidade no
cumprimento dos requisitos fiscais. A empresa peticionou Pedido de
Reexame, junto à CPPDE, objetivando a reconsideração da decisão
proferida pela comissão, informando que a requerente ficou somente
durante um curto período com sua situação fiscal irregular, diante de
uma obrigação acessória prestada de maneira incorreta e cuja revisão
foi analisada no objeto do processo administrativo nº SEI-
140001/022739/2022. A CODIN informou que a requerente apresentou
toda a documentação cadastral, e que de acordo com Relatório Cir-
cunstanciado, Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, ratificou
que pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do
Estado, e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS observou
que a empresa apresentou a Certidão Negativa de Débito, emitida pe-
lo IBAMA, e a Certidão de Regularidade Ambiental (Licença de Ope-
ração) emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e que am-
bas estão vencidas em 31/08/2022 e 09/09/2022, respectivamente.
Ressaltou que são requisitos legais para fins de aprovação e fruição
do incentivo e diante dessa situação se manifestou desfavorável ao
pleito da empresa. A SEFAZ analisou o pedido de reexame e infor-
mou que a empresa se encontra com a situação fiscal regular, mas
considerando a manifestação da SEDEICS se manifestou pelo inde-
ferimento do pleito. Diante da manifestação apontada pela SEDEICS,
a SECC opinou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da GIANNO-
NE & CIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 71.448.260/0004-15, tendo em
vista que ausência das certidões que atestam a inexistência de pas-
sivo ambiental e a regularidade ambiental que se constituem em re-
quisitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal,
conforme disposições contidas no inciso V, do art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no §1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021. Deci-
diram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando tacita-
mente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.
25. Reexame da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. TORNOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PECAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 30.225.619/0001-65. PRO-
CESSO: SEI-220010/000378/2022. Processo retirado de pauta, confor-
me decisão dos membros da CPPDE, aduzido no início da Ata.

26. Reexame da Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 4.178/2003. RECICLA PET COMÉRCIO DE PLÁS-
TICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 42.771.716/0001-32. PROCESSO:
SEI-220010/000238/2022. A empresa atua na fabricação de embala-
gens de material plástico, constituída em 2021, localizada no muni-
cípio de Tanguá. O projeto apresentado objetiva com a redução da
carga tributária colocar a estrutura operacional para reciclagem de
materiais plásticos em flakes, no município de Tanguá. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê a realização de investimentos da ordem de R$772 mil. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 310
(trezentas e dez) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (22.22-6-00), sendo que nenhuma conta com tratamento tributá-
rio especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no
cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de embala-
gens de material plástico, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil
e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 30
(trinta) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da
empresa foi submetido na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o
pleito, tendo em vista a divergência entre a atividade exercida pela
empresa (comércio atacadista) e a atividade exigida na lei (industrial).
A empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CPPDE, objetivan-
do a reconsideração da decisão proferida pela comissão, informando
que realizou a alteração do instrumento social, incluindo em seu ob-
jeto social os seguintes CNAEs: Principal: 2222-6/00 - Fabricação de
embalagens de materiais plásticos; Secundários: 3832-7/00 - Recupe-
ração de Materiais plásticos; 4687-7/01 - Comércio atacadista de re-
síduos de papel e papelão; 4687-7/02 - Comércio atacadista de re-
síduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão; 4684-
2/01 - Comércio atacadista de resinas e elastômeros, e ressaltou que
o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, já consta a referida altera-
ção. O pedido de reexame foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, baixar em diligência o processo, por 30 dias a contar da
publicação da Ata, para que a SEFAZ pudesse analisar a regularidade
do sócio que foi incluído na última alteração do contrato social da em-
presa. A CODIN ratificou que a requerente realizou a alteração do ob-
jeto social para ser exclusivo nos CNAEs supramencionados, e diante
disso, visto que a requerente cumpriu com o requisito legal, opinou
pelo seu deferimento. A SEDEICS observou que conforme a última
alteração do contrato social a atividade exercida pela requerente pas-
sou a ser exigível de licenciamento ambiental e identificou que a re-
querente não apresentou a licença ambiental que comprova a regu-
laridade ambiental, nos termos do § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021 e que a certidão do INEA que atesta a inexistência de
passivo ambiental, está vencida. Ressaltou que essas certidões que
se constituem em requisitos legais para fins de aprovação e fruição
do incentivo fiscal. Diante disso, opinou em manter a baixa em dili-
gência o processo para a CODIN instar a empresa para apresentar as
certidões ambientais atualizadas. A SEFAZ realizou a análise fiscal do
novo sócio que foi incluído no ato da alteração do contrato social, e
informou que a requerente se encontra com situação cadastral e fiscal
regular, entretanto, considerando a manifestação da SEDECIS, con-
cordou em manter a baixa em diligência para que a CODIN solicite as
documentações necessárias do INEA. A SECC, concordou com a ma-
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nifestação da SEDEICS e opinou por manter a baixa em diligência do
processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, por manter a baixa em diligência do processo da RECICLA
PET COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.771.716/0001-32, por 30 dias a contar da publicação desta Ata,
para que a CODIN instar a empresa para apresentar as certidões am-
bientais atualizadas, comprovando: (i) a inexistência de passivo am-
biental, nos termos do inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, e
(ii) a regularidade ambiental, nos termos do § 1º, art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021.

27. Extra pauta - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 4.178/2003. Softys Brasil Ltda., inscrita no CNPJ nº
44.145.845/0032-47. PROCESSO: 220010/000539/2022. A requerente
objetiva o enquadramento do estabelecimento no tratamento tributário
especial instituído pelo Decreto nº 45.780/16 em decorrência da in-
corporação da sociedade empresária denominada Carta Goiás. A CO-
DIN informou que a requerente apresentou pedido de urgência para
deliberação do seu pleito, fundada no art. 11, §1º, do Decreto nº
47.201/00, tendo em vista: (i) a manifesta urgência na concessão do
benefício fiscal, bem como (ii) o relevante interesse público, visando o
desenvolvimento socioeconômico do estado do Rio de Janeiro, no que
diz respeito à manutenção e expansão da planta fabril da Softys Bra-
sil Ltda., em Piraí/RJ. Em relação à urgência do pedido, a empresa
destacou que já está operando desde 01 de janeiro de 2023 sem a
concessão formal dos referidos incentivos, que são fundamentais para
a manutenção das atividades. Alegando que sem esses benefícios, os
produtos produzidos pela fábrica localizada no município de Barra do
Piraí são vendidos por um valor muito superior ao de seus concor-
rentes localizados em outros Estados, como o Espírito Santo. Infor-
mou ainda, que em relação ao interesse social, é preciso considerar
que a empresa contribui para o desenvolvimento da região onde está
localizada, visto que se trata de um município do interior do estado do
Rio de Janeiro, localizado no Vale do Paraíba Fluminense, que possui
em torno de 30.000 (trinta mil) habitantes. Assim, a planta industrial
localizada em Piraí gera 345 (trezentos e quarenta e cinco) empregos
diretos na região, além dos 427 (quatrocentos e vinte e sete) empre-
gos indiretos. Ademais, é responsável pela produção de itens que
compõem a cesta básica do estado do Rio de Janeiro (Lei nº
4.892/2006), como absorventes femininos e fraldas infantis. A SE-
DEICS recepcionou o pedido de urgência pleiteado pela requerente
num período muito curto antecedente a reunião da CPPDE, que já
estava marcada para a presente data, logo, não houve tempo hábil
para a análise do projeto por parte dos membros da CPPDE. Entre-
tanto, unanimemente, entenderam a importância do projeto e acolhe-
ram o pedido de urgência e decidiram incluí-lo na próxima reunião or-
dinária.

27. Extra pauta - Reexame da Solicitação de enquadramento no TTE
de ICMS/RJ previsto no Decreto nº 45.417/2015. VILLA PESCADOS
COMÉRCIO DE FRUTOS DO MAR RJ LTDA., inscrita no CNPJ nº
34.052.493/0001-25. PROCESSO: SEI-220010/000382/2020. A CODIN
submeteu aos membros da Comissão o julgamento extrapauta do pe-
dido de reexame formulado pela Villa Pescados Comércio de Frutos
do Mar RJ LTDA., em razão do significativo lapso temporal entre o
pleito e a análise. Destacou, ainda, que o contribuinte vem, desde en-
tão, utilizando o benefício fiscal de forma tácita, de modo que, en-
tendeu ser pertinente a urgência do julgamento. O projeto apresen-
tado objetiva a redução da carga tributária nas operações de saídas
internas, para realizar a distribuição de camarão e pescados para to-
dos os estados do Brasil. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investi-
mentos da ordem de R$1,08 milhão. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te, no estado do Rio de Janeiro, existem 16 (dezesseis) sociedades
empresariais com o mesmo CNAE principal (46.34-6-03) que possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comér-
cio atacadista de pescados e frutos do mar, vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 30 (trinta) postos de trabalho, sendo 15 direitos e
15 indiretos no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi
submetido na 3ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, ocasião em
que os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito, tendo
em vista a renúncia fiscal e o baixo impacto econômico apontados pe-
la CODIN. A empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CPP-
DE, objetivando a reconsideração da decisão proferida pela comissão,
apresentando nova Carta Consulta com dados atualizados. A CODIN
realizou nova análise do projeto da requerente e informou que a re-
querente apresentou toda a documentação cadastral e entregou o pro-
tocolo da solicitação da certidão do INEA que atesta a inexistência de
passivo ambiental e comprova a regularidade ambiental, e que de
acordo com Relatório Circunstanciado, Estudo Mercadológico e na No-
ta Metodológica, entendeu que pleito se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico do Estado, e sugeriu a baixa em diligência
para instar a empresa para apresentar a certidão do INEA. A SEFAZ
informou que a requerente se encontra com situação cadastral e fiscal
regular, entretanto, considerando a manifestação da CODIN, concor-
dou em manter a baixa em diligência para que a CODIN solicite a
documentação necessária do INEA. A SEDEICS e a SECC, concor-
dou com a solicitação da CODIN e opinaram por baixa em diligência
do processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, por baixar em diligência o processo da VILLA PESCADOS
COMÉRCIO DE FRUTOS DO MAR RJ LTDA., inscrita no CNPJ nº
34.052.493/0001-25, até a próxima Reunião Ordinária da CPPDE, pa-
ra a CODIN instar a empresa para apresentar as certidões do INEA
que atestam a inexistência de passivo ambiental e a regularidade am-
biental, que se constituem em requisito legal para fins de aprovação e
fruição do incentivo fiscal.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente Ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-

co, Indústria, Comércio e Serviços
Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
representando o Secretário de Estado da Casa Civil

PEDRO AUGUSTO DO VALLE BARBOSA
representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da

CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazen-

da

PRISCILA HAIDAR SAKALEM
Assessora-Chefe no Gabinete do Governador

PAULO VICTOR RABELLO GONÇALVES
Diretor de Divisão - SEDEICS

ROBSON JOSÉ STORANI
Assessor da subsecretaria Executiva - SEDEICS

ADRIANE ABREU DE SOUSA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

ROBERTA SIMÕES MAIA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

Id: 2524342

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA AGERIO PR N° 233 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

EXONERA EMPREGADO NA FORMA QUE
MENCIONA.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A, no uso de suas atribuições legais, especialmente
as conferidas no item III, do artigo 19, do Estatuto Social da Agência,
processo n° SEI-220009/000138/2023;

R E S O LV E

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Analista de Desenvolvimento, ISABEL-
LE RIGOLON VEIGA, matrícula n° 347, vinculada à Gerência de Mi-
crocrédito Produtivo Orientado - GEMPO.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2023

ANDRE LUIZ VILA VERDE OLIVEIRA DA SILVA
Presidente

Id: 2524331

Secretaria de Estado de Polícia Militar
S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N° 5012 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO:

- O disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de
2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública; e

- O Proc. n° SEI-350486/003585/2022, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1° - Fica designado, a contar de 27 de outubro de 2023, o ser-
vidor 2° TEN PM RG 107.984 RAFAEL VIEIRA COUTO, ID n°
5103332-1 em substituição ao servidor SUBTEN PM RG 62.770
EDUARDO RODRIGUES CORREIA, ID n° 2295107-5, para compor a
Comissão do BPVE com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº
099/2022, oriundo do Processo n° SEI-350487/002257/2022, firmado
com a empresa L8 GROUP S/A, passando a referida comissão ter a
seguinte composição:

2° TEN PM RG 107.984 RAFAEL VIEIRA COUTO, ID n° 5103332-1
1° SGT PM RG 72.187 LUCIANO ALVES DE ABREU, ID n° 2287044-
0
CB PM RG 91.681 PABLO CARDOSO DE MOURA, ID n° 4410289-5

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço

eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.
Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2524405

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N° 5013 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública; e

- o Proc. n° SEI-350049/005523/2023, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1° - Fica designado, a contar de 25 de outubro de 2023, o ser-
vidor 3° SGT PM RG 90.651 GUILHERME DE SOUZA ALMEIDA, ID
n° 4404664-2 em substituição ao servidor SUBTEN PM RG 57.017
EVERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA, ID n° 2388774-5, para compor
a Comissão do 32° BPM com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº
111/2021, oriundo do Processo nº SEI-350192/002139/2021, firmado
com a empresa L8 GROUP S/A, passando a referida comissão ter a
seguinte composição:
CB PM RG 92.465 BRUNO DÉCIMO LANZARINI DE AGUIAR, ID n°
4417214-1
SUBTEN PM RG 107.993 CÉSAR GONÇALVES DE CARVALHO, ID
n° 5103397-6
3° SGT PM RG 90.651 GUILHERME DE SOUZA ALMEIDA, ID n°
4404664-2

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA
O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

Aos 27 de novembro de dois mil e vinte e três, às 10:30 horas - (Pro-
cesso n° SEI-220012/000977/2023), realizou-se a 11ª Reunião Ordiná-
ria da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da
reunião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de
Incentivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN/DIRIF), o Sr. Victor Hugo Mello La-
vinas, Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais
da (CODIN/SUPCIF), a Sra. Priscila Haidar Sakalem, Assessora-Chefe
na Governadoria do Estado do Rio de Janeiro(GE/ASSEG), a Sra.
Thayane Ataide Ferraz Sarges, Assessora da Chefia de Gabinete da
Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ/CHEGAB), o Sr. Gustavo
Madureira, Diretor Jurídico da Agência de Fomento do Estado do Rio
de Janeiro (AGERIO), a Sra. Tatiane Dutra Rosa Peres, Diretora de
Controladoria da AGERIO e a Sra. Tatiana Oliver, Diretora de Ope-
rações da AGERIO, o Sr. Paulo Victor Rabello Gonçalves, Diretor de
Divisão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Co-
mércio e Serviço (SEDEICS/DGAF), o Sr. Robson José Storani, As-
sessor da Subsecretaria Executiva da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS/SUBEXE), as
Sras. Roberta Simões Maia e Adriane Abreu de Sousa, integrantes da
Secretaria Executiva da CPPDE (SEDEICS/SECPPDE).

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, representando o Secretário de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da
Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representan-
do o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Pedro
Augusto do Valle Barbosa, representando o Secretário de Estado de
Fazenda (SEFAZ).

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Tratamento
Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. BD DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. SEI-
220010/000117/2023. Decreto nº 36.450/2004; 2. EXACT INDÚSTRIA
E SERVICOS DE EMBALAGENS E RÓTULOS LTDA. SEI-
220010/000257/2023. Lei nº 6.979/2015; 3. T GLOBO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA. SEI-220010/000047/2023. Lei nº 9.025/2020;
4. SANTANA DE PIRAI IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA. SEI-220010/000372/2023. LEI Nº 6.979/2015; 5. BEL MICRO
TECNOLOGIA S.A. SEI-220010/000580/2022. Decreto nº 36.449/2004;
6. R & V COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. SEI-220010/000288/2023.
Lei nº 6.979/2015; 7. GRUPO ECOA COMÉRCIO DE PRODUTOS
S.A. SEI-220010/000375/2021. Lei nº 9.025/2020; 8. W F MEDICAL
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. SEI-220010/000428/2023. Decre-
to nº 36.450/2004. 9. NOVAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
SEI-220010/000300/2023. Lei nº 6.979/2015; 10. VEGAN FOOD CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. SEI-220010/000412/2023. Lei nº
6.979/2015; 11. LAGOS INDÚSTRIA DE AÇO LTDA. SEI-
220010/000298/2023. Lei nº 6.979/2015; 12. GILSON MODESTO DA
CRUZ LTDA. SEI-220010/000443/2023. Lei nº 6.979/2015; 13. J. M.
LOPES - COMÉRCIO E RECICLAGEM LTDA. SEI-
220010/000366/2023. Lei nº 4.178/2003; 14. GREEN PORT LOGÍSTI-
CA PORTUÁRIA LTDA. SEI-220010/000452/2023. Decreto nº
45.339/2015; 15. BLU AMBIENTAL LTDA. SEI-220010/000482/2023.
Lei n° 6.979/2015; 16. RECICLA LAGOS RESÍDUOS LTDA. SEI-
220010/000553/2022. Lei nº 4.178/2003; 17. SUPER GIRO DISTRI-
BUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI. SEI-
220010/000547/2022. Lei nº 9.025/2020; 18. VAZFER NAO TECIDOS
LTDA. SEI-220010/000498/2023. Lei nº 6.979/2015; 19. ADAUTO NO-
GUEIRA MOTTA LTDA. SEI-220010/000422/2023. Lei nº 6.979/2015;
20. TOP PAPER & BOX INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LT-
DA. SEI-220010/000065/2020. Lei nº 4.178/2003; 21. DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. SEI-220010/000440/2022.
Decreto nº 36.450/2004; 22. TERRAMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA. SEI-220010/000105/2023. Lei nº 4.178/2003; 23.
MARAJOARA ARTEFATOS DE AÇO LTDA. SEI-220010/000512/2021.
Lei nº 6.979/2015. 24. TIN QUÍMICA E SOLDAS LTDA. SEI-
220010/000062/2023. Lei nº 6.979/2015; 25. NAVARRO DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS S/A. SEI-220010/000289/2023. Decreto
nº 36.450/2004; 26. RAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO EIRELI. SEI-220010/000524/2022. Lei nº 6.979/2015; 27. COSTA
MATA ENTREPOSTO DE PESCADOS LTDA - EPP. E-
11/003/255/2016. Decreto nº 43.771/2012; 28. ESPECIFARMA COM
DE MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA. SEI-
220010/000500/2022. Decreto nº 36.450/2004; 29. NEWWAY COMÉR-
CIO EXTERIOR LTDA. SEI-220010/000590/2022. Lei nº 9.025/2020.
30. SLR FRIBURGO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA. SEI-220010/000104/2022. Lei nº 9.025/2020; 31. CPX DISTRIBUI-
DORA S.A. SEI-220010/000370/2022. Decreto nº 36.449/2004; 32.
NOBREZA ATACADISTA LTDA. SEI-220010/000228/2022. Lei nº
9.025/2020; 33. DISTRIMIL DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-
220010/000592/2022. Lei nº 9.025/2020; 34. CLEAN-MIX PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. SEI-220010/000273/2021. Lei nº
9.025/2020; 35. CTA DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-
220010/000104/2023. Lei nº 9.025/2020; 36. GERAÇÃO Z DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. SEI-220010/000323/2022. Lei
nº 9.025/2020; 37. VITRINE DIRETA EIRELI. SEI-
220010/000257/2021. Decreto nº 36.449/2004; 38. DI COMÉRCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. SEI-220010/000474/2022. Lei nº
9.025/2020; 39. ROVEST COMERCIAL LTDA. SEI-
220010/000135/2023. Lei nº 9.025/2020; 40. ATTUS BLOOM COMÉR-
CIO INTERNACIONAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA. SEI-
220010/000139/2023. Lei nº 9.025/2020; 41. NP RIO DISTRIBUIDORA
DE RAÇÕES LTDA. SEI-220010/000336/2023. Lei nº 9.025/2020; 42.
PEIXOTO COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS E TRANSPORTES
S/A. SEI-220010/000376/2023. Lei nº 9.025/2020; 43. GLAXOSMITH-
KLINE BRASIL PRODUTOS PARA CONSUMO E SAÚDE LTDA. SEI-
220010/000362/2023. Decreto nº 36.450/2004. 44. SOFTYS BRASIL
LTDA. SEI-220010/000539/2022. Decreto nº 45.780/2016; 45. LITO-
GRAFIA VALENÇA LTDA. SEI-220010/000312/2023. DECRETO Nº
45.450/2015; 46. SERRAMAR DISTRIBUIDORA RIO BONITO LTDA.
SEI-220010/000051/2022. Lei nº 9.025/2020. 47. FERRO E AÇO
AUSTIN CENTRO DE RECICLAGEM LTDA. SEI-220010/000085/2023.
Lei nº 4.178/2003; 48. ABR ART BAG RIO COMÉRIO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA. SEI-220010/000358/2022. Lei nº 9.025/2020;
49. BSV TRADE LTDA. SEI-220010/000302/2023. Lei nº 9.025/2020;
50. COMERCIAL BEIRÃO DA SERRA LTDA. E-11/003/99/2016. De-
creto nº 45.417/2015; 51. BLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
SEI-220010/000304/2023. Lei nº 9.025/2020; 52. SINCERO FRIGORI-
FICO E DISTRIBUIDORA LTDA. SEI-220010/000087/2023. Lei nº
9.025/2020; 53. VILLA PESCADOS COMERCIO DE FRUTOS DO
MAR RJ LTDA. SEI-220010/000382/2020. Decreto nº 45.417/2015; 54.
APC DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA. SEI-220010/000318/2021.
Lei nº 9.025/2020; 55. LEI N° 10.156/2023 - VEDA A CONCESSÃO
DE BENEFÍCIOS FISCAIS ÀS ENTIDADES CONDENADAS COM
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, POR PRÁTICA DE EX-
PLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL. 56. LEI N° 10.156/2023 - VE-
DA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS ÀS ENTIDADES
CONDENADAS COM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, POR

PRÁTICA DE EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL; 57. Política
de crédito do PRO-INVI - Lei Estadual nº 9.906, de 29 de novembro
de 2022/Decreto nº 48.662, de 29 de agosto de 2023.

Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), questionou
aos demais membros da Comissão se concordam em manter a su-
gestão já acolhida, por unanimidade, na 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e a 10ª Reu-
niões Ordinárias da CPPDE e nas 1ª e 2ª Reuniões Extraordinárias,
realizadas em 18 de maio de 2023, 19 de junho de 2023, 17 de julho
de 2023, 21 de agosto de 2023, 12 de setembro de 2023, 23 de ou-
tubro de 2023, 31 de agosto de 2023 e 6 de outubro de 2023, res-
pectivamente, de retirar de pauta os pleitos de enquadramento na Lei
nº 6.979/2015, bem como manter nas mesmas condições os proces-
sos que foram retirados de pauta nas reuniões anteriores, supra men-
cionadas, pelo mesmo motivo, qual seja: pleitos que envolvem os mu-
nicípios entrantes, considerando que o projeto de lei visando sanar
por completo todos os vícios formais decorrentes da inclusão dos mu-
nicípios na referida lei, estar em vias de ser submetido à apreciação
da ALERJ, que se constitui nos procedimentos finais para a produção
de efeitos da extensão do incentivo tributário pretendido. Ratificou que
a proposta é de realizar reunião específica para tratar da matéria e
informou que existe um passivo de aproximadamente 60 processos
nesse contexto. Os demais membros da Comissão concordaram por
manter a decisão de retirar de pauta os pleitos de enquadramento na
Lei nº 6.979/2015, bem como manter nas condições os processos que
foram retirados de pauta, pelo mesmo motivo, nas reuniões anteriores,
supramencionadas.

Em seguida, a Presidente da CPPDE deu início à reunião e passou a
apresentação dos tópicos que compõem o item Assuntos Gerais da
pauta.

1. Lei estadual n° 10.156/2023, que veda a concessão de incentivos
fiscais e benefícios de natureza tributária às entidades sediadas ou
em atuação no Estado do Rio de Janeiro, condenadas com sentença
transitada em julgado, por prática de exploração de trabalho infantil. A
Presidente da comissão expôs que a CPPDE trabalha com transpa-
rência, atendendo toda a legislação atinente às matérias trazidas à
operacionalização e discussão da comissão de modo a dar segurança
jurídica às empresas requerentes, bem como aos membros do cole-
giado que deliberam sobre a concessão de incentivo fiscal. Diante da
publicação da Lei nº 10.156/2023 restou dúvida acerca de como será
comprovado o atendimento da referida lei. Após discussões, os mem-
bros decidiram encaminhar a matéria para análise de suas áreas in-
ternas.

2. Relação de processos que, assim como o da Soufer, foram julga-
dos na Reunião Ordinária da CPPDE de 2018 que foi anulada. A Pre-
sidente da Comissão informou que, em atendimento à decisão desta
comissão, por ocasião da 10ª reunião ordinária de 2023, a Secretaria
Executiva da CPPDE identificou as matérias que compuseram a pauta
da 6ª reunião ordinária da CPPDE 2018, realizada no dia 27 de de-
zembro de 2018, anulada por falta de quórum, e as respectivas de-
cisões: 1. Ferrobrás Perfilados Indústria e Comércio Ltda. - E-
11/003/17/2017 - Reexame de enquadramento na Lei nº 6.979/2015.
Decisão: pleito deferido condicionado à apreciação do COPOF. 2. Pre-
mium Flex Papéis e Resinas Ltda. - E-12/169/92/2017 - alteração das
condições de enquadramento na Lei nº 6979/2015. Decisão: pleito re-
tirado de pauta para análise da Assessoria Jurídica da Fazenda; 3.
Solven Solventes e Químicos Ltda. - E-11/003/92/2014 - Enquadra-
mento na Lei nº 6.979/2015. Decisão: pleito deferido condicionado à
apreciação do COPOF; 4. Xis Aço Pádua Materiais de Construção Lt-
da.-E-12/169/100060/2018 - Enquadramento na Lei nº 6.979/2015.
Pleito deferido condicionado à apreciação do COPOF; 5. Soufer In-
dustrial Ltda. - E-12/169/100076/2018 - Enquadramento na Lei nº
6.979/2015. Decisão: pleito deferido condicionado à apreciação do
COPOF; 6. Maccomevap Indústria e Comércio de Tecnologia em Ilu-
minação e Serviços Eletromecânicos Ltda. - E-12/169/100058/2018 -
Enquadramento na Lei nº 4.174/2003. Decisão: pleito retirado de pau-
ta para análise da Assessoria Jurídica da SEFAZ; 7. Dox Brasil In-
dústria e Comércio de Metais Ltda. - E-12/169/84/2017 - Enquadra-
mento na Lei nº 6.979/2015. Decisão: pleito deferido condicionado à
apreciação do COPOF; 8. Metalúrgica Barra do Piraí S.A. - E-
11/003/75/2015 - Aditamento das condições de enquadramento. Deci-
são: Retirado de pauta para encaminhar o processo para análise da
Assessoria Jurídica da SEFAZ. 9. GERDAU Aços Longos S.A. - E-
11/002/694/2016 - Rescisão do contrato de financiamento FUNDES.
Decisão: Retirado de pauta para a CODIN apresentar novo pleito e
10. Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) - E-12/169/100084/2018 -
Adesão ao regime tributário de Minas Gerais para a cadeia do Aço.
Decisão: realização de estudos sobre a adesão do estado do Rio de
Janeiro ao regime de Minas Gerais. DECISÃO: Após discussão os
membros decidiram pela abertura de processo com essas informações
e encaminhamento à SEFAZ, para verificar se as empresas estão
fruindo tacitamente o incentivo, e à CODIN, para verificar se estão en-
caminhando o relatório de acompanhamento, nos casos que coube-
rem.

3 - Política de crédito do PRO-INVI - Lei Estadual nº 9.906, de 29 de
novembro de 2022/Decreto nº 48.662, de 29 de agosto de 2023. a
Presidente da Comissão passou a expor acerca da proposta de Po-
lítica de Crédito do Programa de Viabilização do Investimento Local e
Ampliado - PRO-INV. A SEDEICS apresentou, na 2ª reunião extraor-
dinária da CPPDE 2023, para deliberação dos membros da CPPDE, a
proposta definindo: (i) os setores a serem apoiados e os valores a
serem aportados; (ii) metas gerais do PRO-INV e as metas setoriais
de cada segmento/setor apoiado; (iii) os indicadores de desempenho
que mensurarão a concretização dos objetivos do PRO-INV; (iv) cri-
térios de elegibilidade; (v) seleção dos financiados e (vi) a Política de
Crédito do PRO-INV. Na referida reunião os representantes da SECC
e SEFAZ decidiram por baixar em diligência o processo para que fos-
se realizada consulta junto à SEPLAG acerca da disponibilidade or-
çamentária para a operacionalização do programa, e para o aprimo-
ramento da proposta, contando para isso com a participação das
áreas técnicas da SEDEICS e da AGERIO. Informou que realizaram
consulta à SEPLAG, por meio do Of.SEDEICS/SECPPDE Nº22, em
09/11/2023, e que a Pasta respondeu referenciando a questão ao Pro-
jeto de Lei Orçamentária Anual para 2024 - PLOA 2024 disponível pa-
ra consulta no site da Rede de Orçamento, na seção Legislação Es-
tadual. Consultando o PLOA 2024, verificamos na UO: 22610 - Fundo
de Recuperação Econômica dos Municípios Fluminenses a disponibi-
lidade de valores de R$77.661.282,00, sendo R$ 72.461.287,00 para
indústria e R$ 5.200.000,00 para comércio e Serviços. Com relação à
política de crédito, a proposta compõe o Anexo I desta pauta e con-
templa os seguintes pontos: (i) os setores a serem apoiados e os va-
lores a serem aportados; (ii) metas gerais do PRO-INV e as metas
setoriais de cada segmento/setor apoiado; (iii) os indicadores de de-
sempenho que mensurarão a concretização dos objetivos do PRO-
INV; (iv) critérios de elegibilidade; e (v) seleção dos financiados. A
AGERIO apresentou algumas sugestões de ajuste, que foram acolhi-
das pelos membros e resultou no documento que compõe o Anexo II
desta ata. Após discussões, os representantes da SECC e da SEFAZ
decidiram pela remessa do documento final (Anexo II) às suas res-
pectivas pastas para análise técnica da matéria.

Em seguida, passou a palavra ao Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor
de Incentivos Fiscais da CODIN, para a apresentação dos demais as-
suntos pautados.

Antes de passar a apresentação dos pleitos de enquadramento, o Di-
retor de Incentivos Fiscais da CODIN falou sobre a publicação da
Portaria CODIN nº 51, em 01/11/2023, que determina PROCEDIMEN-
TOS PARA FINS DE TRATAMENTO DOS REQUERIMENTOS DE EN-
QUADRAMENTO NOS REGIMES DIFERENCIADOS DE TRIBUTA-
ÇÃO INSTITUÍDOS PELAS LEIS DE INCENTIVOS VIGENTES, PRO-
CESSO N° SEI 220010/000376/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS, e da Portaria CODIN nº 52, em 13/11/2023, que determina
PROCEDIMENTOS PARA FINS DA VERIFICAÇÃO, QUANTO AO
CUMPRIMENTO DAS METAS, REQUISITOS E CONDICIONANTES
ASSUMIDOS PELAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DE INCENTIVOS
FISCAIS CONDICIONADOS INSTITUÍDO PELA LEI Nº 8.445/2019;
DECRETO Nº 47.201/2020. RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 392/2022, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PROC. N° SEI 220010/000376/2020, atos
implementados com o objetivo de aprimoramento do trabalho execu-
tado pela CODIN e dar mais transparência aos procedimentos prati-
cados. Isto posto, passou a apresentação dos pleitos.

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no De-
creto nº 36.450/2004. BD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº
19.349.009/0001-30, PROCESSO: SEI-220010/000117/2023. A empre-
sa atua na distribuição de medicamentos e materiais hospitalares com
foco no atendimento à rede hospitalar fluminense, constituída em
2013, localizada no município de Duque de Caxias. O projeto apre-
sentado objetiva a redução da carga tributária que propiciará melhores
condições de mercado frente aos seus concorrentes. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê a realização de investimentos da ordem de R$9,35 milhões. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos
e quarenta e oito) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.44-3-01), sendo que apenas 49 (quarenta e nove) contam
com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração total de 23 (vinte e três)
postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral exigida
em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Merca-
dológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado
e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS observou que a re-
querente não entregou as certidões do INEA, nos termos das dispo-
sições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no §
1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, atestando a inexistência de
passivo ambiental e comprovando a regularidade ambiental ou mesmo
a dispensa de licenciamento, que se constituem em requisitos legais
para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, diante disso, se
manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a re-
querente se encontra com a situação cadastral e fiscal regular, en-
tretanto, diante das informações prestadas pela SEDEICS, opinou
desfavorável ao pleito da empresa. A SECC, de acordo com as in-
formações prestadas pela SEDEICS, também se manifestou pelo in-
deferimento do pleito. Os membros, após discussões acerca da reque-
rente e suas unidades estabelecidas nos estados do Espírito Santo e
Minas Gerais, entenderam que seria necessário verificar se essas uni-
dades estabelecidas no Espírito. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da BD DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., inscrita
no CNPJ nº 19.349.009/0001-30, tendo em vista o não atendimento
das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que
versam sobre inexistência de passivo e regularidade ambiental. Re-
comendaram que a SEFAZ verifique a regularidade das operações in-
terestaduais praticadas e dos documentos fiscais emitidos pelo esta-
belecimento fluminense, bem como considerando a existência dos es-
tabelecimentos da requerente nos estados do Espírito Santo e Minas
Gerais. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utili-
zando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. EXACT INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE EMBALAGENS
E RÓTULOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 23.412.180/0001-14, PRO-
CESSO: SEI-220010/000257/2023. A empresa atua no setor industrial
de fabricação e comercialização de embalagens e rótulos de papel,
constituída em 2015, localizada no município de Saquarema. O pro-
jeto apresentado objetiva obter maior competitividade de seus produ-
tos e consequentemente o aumento da produção e a sua participação
no mercado. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem
de R$4,42 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 69 (sessenta e nove) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (17.31-1-00), sendo que apenas 01 (uma) con-
ta com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
fabricação de embalagens de papel vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração total de 20 (vinte) diretos e 30 indiretos postos de trabalho
no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral exigida em lei e com base
no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Me-
todológica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo defe-
rimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entre-
gou a licença ambiental do INEA, nos termos da disposição no § 1º,
do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, comprovando a regularidade
ambiental ou mesmo a dispensa de licenciamento, que se constitui
em requisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal,
mas informou que apresentou o protocolo do pedido da licença am-
biental. Diante disso, sugeriu baixar em diligência o processo da em-
presa, concedendo prazo para a apresentação da referida certidão. A
SEFAZ informou que a requerente se encontra com a situação cadas-
tral e fiscal regular, entretanto, diante da informação prestada pela
SEDEICS, opinou pela baixa em diligência do processo. A SECC, de
acordo com a informação prestada pela SEDEICS, também se ma-
nifestou por baixar em diligência o processo da empresa. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar em di-
ligência o processo, por 30 (trinta) dias a contar da publicação desta
ata, o processo da EXACT INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE EMBALA-
GENS E RÓTULOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 23.412.180/0001-14,
para a CODIN instar a empresa o atendimento da disposição contida
no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que versa sobre com-
provar a regularidade ambiental, requisito legal para fins de aprovação
e fruição do incentivo fiscal.

3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. T GLOBO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 15.135.338/0013-61, PROCESSO: SEI-
220010/000047/2023. A solicitante, constituída em 2022 e localizada
no município do Rio de Janeiro, possui como atividade principal de
comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas. En-
tretanto, se declara ser uma empresa de comércio exterior, atuando
no mercado do ramo de trading, atendendo às empresas que deman-
dam soluções em Comércio Exterior através da inovação e do desen-
volvimento de um serviço pioneiro no mercado de importação, cons-
tituída em 2022, localizada no município do Rio de Janeiro. O projeto
da requerente objetiva aprimorar seus processos logísticos e garantir
a competitividade no mercado, consequentemente, possibilitando a
manutenção da qualidade dos produtos oferecidos e melhor atenden-
do os consumidores. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos
da ordem de R$62 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 571 (quinhentos e setenta e uma) sociedades em-
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presárias com o mesmo CNAE principal (46.49-4-05), sendo que ne-
nhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o es-
tudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e
cortinas vêm crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, prevê no projeto a geração de 8 (oito) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN, informou que,
em que pese as informações prestadas pela requerente acerca do
projeto, não foram relevantes e suficientes, que comprometeram, em
muito, a nota metodológica, e opinou pelo indeferimento do pleito. A
SEDEICS observou que a requerente não entregou as certidões do
INEA, nos termos das disposições contidas no inciso V, art. 9º do De-
creto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021,
atestando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a re-
gularidade ambiental ou mesmo a dispensa de licenciamento, que se
constituem em requisitos legais para fins de aprovação e fruição do
incentivo fiscal, e somando as informações prestadas pela CODIN, se
manifestou desfavorável ao pleito. A SEFAZ informou que a requeren-
te se encontra com a situação cadastral e fiscal regular, entretanto,
diante das informações prestadas pela CODIN e a manifestação da
SEDEICS, opinou pelo indeferimento do pleito da empresa. A SECC,
de acordo com as informações prestadas pela CODIN e pela SE-
DEICS, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da
T GLOBO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ
nº 15.135.338/0013-61, tendo em vista que as informações prestadas
pela requerente acerca do projeto, não foram suficientes e compro-
metem, em muito, a nota metodológica e o não atendimento das dis-
posições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no
§ 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que versam sobre ine-
xistência de passivo e regularidade ambiental. Decidiram, ainda, que
na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fis-
cal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
Nº 6.979/2015. SANT'ANA DE PIRAÍ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. inscrita no CNPJ nº
01.728.820/0001-67. PROCESSO: SEI-220010/000372/2023. Processo
retirado de pauta, consonante com a sugestão da Sra. Fernanda Pe-
reira Curdi e acolhida pelos demais membros da CPPDE, conforme
aduzido no início da Ata.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no De-
creto nº 36.449/2004. BEL MICRO TECNOLOGIA S.A, inscrita no
CNPJ nº 71.052.559/0015-09. PROCESSO: SEI-220010/000580/2022.
A Empresa atua em dois ramos de negócios, a indústria de compu-
tadores com marcas próprias e a revenda de produtos nacionais e im-
portados, em todo território brasileiro oferecendo produtos diversos
aos consumidores. Ainda, aduz que tem uma segunda vertente de
atuação, uma loja virtual de multidepartamentos chamada Comprebel,
composta por uma linha de diversos produtos nacionais e internacio-
nais, constituída em 2022, localizada no município de Queimados. O
projeto apresentado objetiva ampliar as vendas por meio de platafor-
ma eletrônica (e-commerce). Quanto ao impacto econômico decorren-
te da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de inves-
timentos da ordem de R$3,9 milhões. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no estado
do Rio de Janeiro, existem 3819 (três mil oitocentos e dezenove) so-
ciedades empresárias com o mesmo CNAE principal (CNAE 47.51-2-
01), sendo que apenas 02 (duas) contam com tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de comércio varejista especia-
lizado de equipamentos e suprimentos de informática, vem crescendo
ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 66 (sessenta e seis) postos de trabalho,
no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que o projeto da
requerente não atende a disposição contida no art. 1A do Decreto nº
36.449/2004, que determina limites para a utilização do incentivo, bem
como a disposição contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, que atesta a inexistência de passivo ambiental. Diante
disso opinou pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS, tendo em vista
as informações prestadas pela CODIN, se manifestou pelo indeferi-
mento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular, mas de acordo com as informa-
ções da CODIN, também se manifestou desfavorável ao pleito da re-
querente. A SECC, com base nas informações da CODIN, acompa-
nhando a SEDEICS e a SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, indeferir o pleito da BEL MICRO TECNOLOGIA S/A., inscrita no
CNPJ nº 71.052.559/0015-09, visto que a requerente não atende às
disposições contidas no artigo 1-A do Decreto nº 36.449/2004 e no
inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020. Decidiram, ainda, que na
hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. R & V COMÉRCIO DE TINTAS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 07.579.789/0001-26. PROCESSO: SEI-220010/000288/2023.
Processo retirado de pauta, consonante com a sugestão da Sra. Fer-
nanda Pereira Curdi e acolhida pelos demais membros da CPPDE,
conforme aduzido no início da Ata.

7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 9.025/2020. GRUPO ECOA COMÉRCIO DE PRODUTOS S.A., ins-
crita no CNPJ nº 30.924.882/0001-42. PROCESSO: SEI-
220010/000375/2021. A solicitante atua no comércio atacadista de ar-
tigos de utilidade doméstica em geral, constituída em 2018, localizada
no município de Duque de Caxias. O projeto apresentado objetiva a
redução da carga tributária visando melhorar sua competitividade fren-
te aos seus concorrentes, bem como aumentar seu faturamento e o
mix de produtos comercializados, concorrendo diretamente com em-
presas capixabas que atuam no mercado fluminense. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê a realização de investimentos da ordem de R$1 milhão. O estudo
mercadológico, realizado com base na atividade principal da requeren-
te, aponta que atualmente no estado do Rio de Janeiro existem 571
(quinhentos e setenta e uma) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.49-4-99), sendo que nenhuma possui tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, apresenta no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de comércio atacadista de outros equipamen-
tos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterior-
mente, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro e conclui que sobre a atividade não existe concorrên-
cia predatória. Quanto ao impacto social, o projeto prevê a geração
de 05 (cinco) postos de trabalho, no período de 5 (cinco) anos. A CO-
DIN informou que a requerente apresentou toda a documentação ca-
dastral exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. Contudo, trouxe
ao conhecimento da Comissão que, visando comprovar o requisito
disposto no art. 8º, II da Lei nº 9.025/20, a requerente colacionou ao
processo administrativo Notas Fiscais Eletrônicas de valores ínfimos,
destoantes da atividade de comércio atacadista. A SEDEICS observou
que a requerente não entregou as certidões do INEA, nos termos das
disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e
no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, atestando a inexis-
tência de passivo ambiental e comprovando a regularidade ambiental

ou mesmo a dispensa de licenciamento, que se constituem em requi-
sitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal. So-
mando as informações prestadas pela CODIN, a SEDEICS se mani-
festou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a reque-
rente se encontra com a situação cadastral e fiscal regular, mas dian-
te das informações prestadas pela CODIN e pela SEDEICS se ma-
nifestou desfavorável ao pleito. A SECC, diante das informações apre-
sentadas, também, se manifestou desfavorável ao pleito, acompa-
nhando a SEFAZ e a SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da GRUPO ECOA CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS S.A., inscrita no CNPJ nº 30.924.882/0001-
42, visto a requerente não atende as disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que versam sobre inexistência de passivo e regularidade
ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no De-
creto nº 36.450/2004. W F MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.044.898/0001-59. PROCESSO: SEI-
220010/000428/2023. A empresa atua no comércio atacadista de me-
dicamentos e drogas de uso humano, constituída em 2019, localizada
no município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva, por
meio da redução da carga tributária, aumentar sua participação no
mercado, oferecendo os produtos com preços mais competitivos.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$215 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro,
existem 748 (setecentos e quarenta e oito) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.44-3-01), sendo que apenas 49
(quarenta e nove) contam com tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeco-
nômico, que a atividade de comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, a requerente informou que o projeto prevê 51 (cinquenta e um)
postos de trabalho durante o período de 5 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei e apontou incompatibilidade entre os valores
referentes ao faturamento e ao gasto com a mão de obra. Diante des-
sa situação opinou pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS observou
que a requerente não entregou as certidões do INEA, nos termos das
disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e
no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, atestando a inexis-
tência de passivo ambiental e comprovando a regularidade ambiental
ou mesmo a dispensa de licenciamento, que se constituem em requi-
sitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal e so-
mando-se a informação da CODIN, se manifestou desfavorável ao
pleito. A SEFAZ informou que a requerente se encontra com a situa-
ção cadastral e fiscal regular, entretanto, diante das informações pres-
tadas pela CODIN e SEDEICS, se manifestou pelo indeferimento do
pleito da empresa. A SECC, de acordo com as informações prestadas
pela CODIN e SEDEICS, também se manifestou pelo indeferimento
do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, indeferir o pleito da W F MEDICAL PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.044.898/0001-59, tendo em vis-
ta a incompatibilidade de valores apontados pela CODIN, faturamento
X custo da mão-de-obra, e o não atendimento das disposições con-
tidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art.
10 do Decreto nº 47.618/2021, atestando a inexistência de passivo
ambiental e comprovando a regularidade ambiental ou mesmo a dis-
pensa de licenciamento, que se constituem em requisitos legais para
fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal. Decidiram, ainda, que
na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fis-
cal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. NOVAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita
no CNPJ nº 46.708.245/0002-50. PROCESSO: SEI-
220010/000300/2023. A empresa atua no ramo de beneficiamento e
industrialização de aços planos e longos, constituída em 2023, loca-
lizada no município de Saquarema. O projeto objetiva obter maior
competitividade de seus produtos e consequentemente o aumento da
produção, de modo a, gradualmente, aumentar sua participação no
mercado. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,17 milhão. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem
454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) sociedades empresárias com
o mesmo CNAE principal (25.12-8-00), sendo que apenas 1 (uma)
conta com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade
de fabricação de esquadrias de metal, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 22 (vinte e dois) postos de trabalho no período de 05
(cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a
documentação cadastral exigida em lei e com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, en-
tendeu que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvi-
mento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entregou a licença
ambiental, nos termos da disposição contida no § 1º, do art. 10 do
Decreto nº 47.618/2021, comprovando a regularidade ambiental ou
mesmo a dispensa de licenciamento, que se constitui em requisito le-
gal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal. A CODIN in-
formou a existência de um boleto, entretanto não soube informar se o
mesmo é referente ao protocolo para fins de obtenção de licença am-
biental. A SEDEICS concluiu sua manifestação pelo indeferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, mas diante da manifestação da SEDEICS,
opinou desfavorável ao pleito. A SECC subsidiada pela informação da
SEDEICS, opinou pelo indeferimento do pleito da empresa. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito
da NOVAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº
46.708.245/0002-50, tendo em vista o não atendimento da disposição
contida no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que versa so-
bre comprovação de regularidade ambiental, que se constitui em re-
quisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. VEGAN FOOD COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 29.698.777/0002-34. PROCESSO: SEI-
220010/000412/2023. Processo retirado de pauta, consonante com a
sugestão da Sra. Fernanda Pereira Curdi e acolhida pelos demais
membros da CPPDE, conforme aduzido no início da Ata.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. LAGOS INDÚSTRIA DE AÇO LTDA., inscrita no CNPJ
nº 45.175.978/0001-22. PROCESSO: SEI-220010/000298/2023. A so-
licitante atua no ramo processamento de aços longos e planos, cons-
tituída em 2022, localizada no município de Saquarema. O projeto
apresentado objetiva obter maior competitividade de seus produtos e
consequentemente o aumento da produção, de modo a, gradualmen-
te, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê inves-
timento da ordem de R$2,07 milhões. O estudo mercadológico aponta

que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te no estado do Rio de Janeiro, existem 96 (noventa e seis) socie-
dades empresárias com o mesmo CNAE principal (25.32-2-01), sendo
que apenas 01 (uma) conta com tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de produção de artefatos estampados de metal
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 41 (quarenta e um)
postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral exigida
em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Merca-
dológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado
e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS observou que a re-
querente não entregou a licença ambiental, nos termos da disposição
contida no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, comprovando
a regularidade ambiental ou mesmo a dispensa de licenciamento, que
se constitui em requisito legal para fins de aprovação e fruição do in-
centivo fiscal. Que apresentou declaração da Prefeitura de Saquare-
ma, datada de 24/05/2023, de que a empresa protocolou requerimento
para obtenção da licença ambiental. Diante disso se manifestou por
baixar em diligência, por 30 dias, o processo da empresa para apre-
sentação da referida certidão. A SEFAZ informou que a empresa se
encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas diante da in-
formação da SEDEICS concordou pela baixa em diligência do proces-
so. A SECC, diante do exposto, também se manifestou por baixar em
diligência o processo da requerente. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da
LAGOS INDÚSTRIA DE AÇO LTDA., inscrita no CNPJ nº
45.175.978/0001-22, por 30 (trinta) dias a contar da publicação desta
ata, para a CODIN instar a empresa a apresentação da certidão de
regularidade ambiental, nos termos da disposição contida no § 1º, art.
10 do Decreto nº 47.618/2021.

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. GILSON MODESTO DA CRUZ LTDA., inscrita no
CNPJ nº 05.330.416/0001-91. PROCESSO: SEI-220010/000443/2023.
A empresa atua no ramo de fabricação de velas, constituída em 2002,
localizada no município de Sapucaia. O projeto objetiva obter, median-
te a redução da carga tributária, maior competitividade de seus pro-
dutos e consequentemente o aumento da produção. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$465 mil. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 81 (oitenta e uma)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (20.99-1-99),
sendo que apenas 15 (quinze) contam com tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário
macroeconômico, que a atividade de fabricação de outros produtos
químicos não especificados, vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cresci-
mento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 132 (cento e trinta e dois) postos de trabalho no período
de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou
toda a documentação cadastral exigida em lei e com base no Rela-
tório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodoló-
gica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimen-
to do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entregou a
certidão do INEA, nos termos da disposição contida no inciso V, art.
9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência de passivo
ambiental, que se constitui em requisito legal para fins de aprovação
e fruição do incentivo fiscal, e opinou pelo indeferimento do pleito. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, mas diante da manifestação da SEDEICS, se ma-
nifestou desfavorável ao pleito. A SECC, subsidiada pela informação
da SEDEICS, se manifestou pelo indeferimento do pleito da empresa.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, in-
deferir o pleito da GILSON MODESTO DA CRUZ LTDA., inscrita no
CNPJ nº 05.330.416/0001-91, tendo em vista o não atendimento da
disposição contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, que
versa sobre a comprovação de inexistência de passivo ambiental. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 4.178/2003. J. M. LOPES COMÉRCIO E RECICLAGEM LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 22.919.156/0001-03. PROCESSO: SEI-
220010/000366/2023. A solicitante atua no comércio atacadista de re-
síduos e sucatas metálicas, constituída em 2015, localizada no mu-
nicípio de Barra Mansa. O projeto apresentado objetiva posicionar a
empresa no mercado de modo competitivo, gerar empregos e receita
para o Estado. Quanto ao impacto econômico decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$4,1 mi-
lhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 1146 (mil cento e quarenta e seis) sociedades empre-
sárias com o mesmo CNAE (46.87-7-03), sendo que nenhuma possui
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comér-
cio atacadista de resíduos e sucatas metálicas, vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 55 (cinquenta e cinco) postos de trabalho,
no período de 5 (cinco) anos. A CODIN, informou que em que pese
as informações prestadas pela requerente, observou que não haveria
indícios de que a empresa requerente, praticaria a atividade de re-
ciclagem, sem constar a transformação ou reaproveitamento de insu-
mos em produtos reciclados nos CNAEs apresentados como principal
ou secundários, restando configurada divergência da atividade com o
incentivo fiscal requerido. Diante desse cenário, opinou pelo indeferi-
mento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entregou
a certidão do INEA, nos termos da disposição contida no inciso V, art.
9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência de passivo
ambiental, que se constitui em requisito legal para fins de aprovação
e fruição do incentivo fiscal, e somando-se as informações prestadas
pela CODIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, mas considerando as informações da CODIN e da SEDEICS,
se manifestou, também, desfavorável ao pleito da requerente. A
SECC, subsidiada pelas informações e manifestações da CODIN, SE-
DEICS e SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o
pleito da J. M. LOPES - COMÉRCIO E RECICLAGEM LTDA., inscrita
no CNPJ nº 22.919.156/0001-03, tendo em vista que as atividades de-
senvolvidas pela requerente não guardam qualquer pertinência com o
incentivo fiscal solicitado e o não atendimento da disposição contida
no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, que versa sobre a
comprovação de inexistência de passivo ambiental. Decidiram, ainda,
que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo
fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.

14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 45.339/2015. GREEN PORT LOGÍSTICA PORTUÁRIA LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 19.221.968/0001-76. PROCESSO: SEI-
220010/000452/2023. A empresa atua na administração da infraestru-
tura portuária de modo a contemplar as atividades de movimentação
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de carga e descarga, armazenagem, atracação e desatracação, abas-
tecimento de água doce e energia elétrica, além de demais serviços
portuários para embarcações offshore, localizada no município de Ni-
terói. O projeto objetiva a redução da carga tributária na importação
do equipamento destinado ao ativo fixo, o que possibilitará a presta-
ção de serviços mais competitivos frente aos seus concorrentes.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$437 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 34 (trinta
e quatro) sociedades empresárias com o mesmo CNAE (52.31-1/01),
sendo que apenas 02 (duas) possuem tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de administração da infraestrutura por-
tuária, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 817 (oitocentos e
dezessete) postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. A CO-
DIN informou que a requerente apresentou toda a documentação ca-
dastral e exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS ob-
servou que a certidão de regularidade ambiental (Licença de Opera-
ção) emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente está vencida
desde 20/07/2020 e que, em que pese a empresa ter apresentado o
protocolo referente à solicitação de renovação, todos os pedidos da
empresa junto ao Instituto são do exercício de 2020. Observou tam-
bém que a requerente não entregou a certidão que comprova a ine-
xistência de passivo ambiental, nos termos das disposições contidas
no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020. Diante dessa situação
se manifestou desfavorável ao pleito da empresa. A SEFAZ informou
que a requerente se encontra com a situação cadastral e fiscal re-
gular, entretanto, diante das informações prestadas pela SEDEICS, se
manifestou desfavorável ao pleito da empresa. A SECC, de acordo
com as informações prestadas pela SEDEICS, também se manifestou
pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da GREEN PORT LOGÍS-
TICA PORTUÁRIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.221.968/0001-76,
tendo em vista o não atendimento das disposições contidas no inciso
V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021, que versam sobre inexistência de passivo e regula-
ridade ambiental, requisitos legais para fins de aprovação e fruição do
incentivo fiscal. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar
utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

15. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. BLU AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
43.025.769/0001-77. PROCESSO: SEI-220010/000482/2023. A reque-
rente atua no ramo de sucata, comprando e revendendo para usinas,
constituída em 2021, localizada no município de São Sebastião do Al-
to. O projeto apresentado objetiva posicionar a empresa no mercado
de modo competitivo, gerar empregos e receita para o Estado. Quan-
to ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê investimento da ordem de R$340 mil. O estudo merca-
dológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente no Brasil existem 1146 (mil cento e quarenta e seis)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.87-7-03),
sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além
disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de resíduos e sucatas metá-
licos vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio
de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 45 (quarenta e cinco)
postos de trabalho, no final de 05 (cinco) anos. A CODIN informou
que a requerente afirmou que trabalha na área de compra e revenda
de sucatas, o que não se coaduna com o regime tributário solicitado,
ressaltando que a Lei nº 6.979/2015 institui tratamento tributário es-
pecial de caráter regional aplicado a estabelecimentos industriais.
Diante dessa condição, opinou pelo indeferimento do pleito. A SE-
DEICS observou que, além do exposto pela CODIN, a requerente não
entregou as certidões ambientais que comprovam a inexistência de
passivo e a regularidade, nos termos das disposições contidas no in-
ciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, e no § 1º, do art. 10 do
Decreto nº 47.618/2021, que se constituem em requisitos legais para
fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e se manifestou pelo
indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encon-
tra com a situação fiscal regular, mas considerando as informações da
CODIN e da SEDEICS, também se manifestou, desfavorável ao pleito
da requerente. A SECC, subsidiada pelas informações e manifesta-
ções da CODIN, SEDEICS e SEFAZ, se manifestou pelo indeferimen-
to do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, indeferir o pleito da BLU AMBIENTAL LTDA., inscrita no
CNPJ nº 43.025.769/0001-77, tendo em vista que a atividade da em-
presa não guarda qualquer pertinência com o incentivo solicitado e o
não atendimento das disposições contidas no inciso V, art. 9º do De-
creto nº 47.201/2020, e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que versam sobre inexistência de passivo e regularidade
ambiental, requisitos legais para fins de aprovação e fruição do incen-
tivo fiscal. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 4.178/2003. RECICLA LAGOS RESÍDUOS LTDA., inscrita no CNPJ
nº 28.461.830/0001-35. PROCESSO: SEI-220010/000553/2022. A re-
querente atua no comércio atacadista de resíduos e sucatas metáli-
cas, constituída em 2017, localizada no município de Araruama. O
projeto apresentado objetiva aquisição de mais insumos dentro do Es-
tado e incentivar cooperativas, recicladores e empresas a fazer gestão
dos seus resíduos, absorvendo grandes partes que vão para os ater-
ros sanitários, bem como vender para outros estados com melhor pre-
ço. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$500 mil. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no Brasil existem 1146 (mil cento e qua-
renta e seis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.87-7-03), sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de resíduos e
sucatas metálicas vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 35
(trinta e cinco) postos de trabalho, no final de 05 (cinco) anos. A CO-
DIN observou que, em que pese as informações prestadas pela re-
querente, as atividades desenvolvidas pela empresa não guardam
qualquer pertinência com o incentivo fiscal solicitado e opinou pelo in-
deferimento do pleito. A SEDEICS observou que, além do apontado
pela CODIN, a requerente não entregou as certidões do INEA, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a regula-
ridade ambiental, nos termos das disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal e se manifestou pelo indefe-
rimento do pleito. A SEFAZ informou que a requerente possui um só-
cio que participa de empresa que se encontra em situação impedida
no cadastro da SEFAZ/RJ e a existência de um débito pendente de
regularização inscrito em dívida ativa. Somando-se a esse cenário as
informações da CODIN e da SEDEICS, a SEFAZ, também, se ma-

nifestou desfavorável ao pleito. A SECC, diante do exposto pela CO-
DIN, SEDEICS e SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, in-
deferir o pleito da RECICLA LAGOS RESIDUOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 28.461.830/0001-35, tendo em vista os quesitos a seguir: (i)
as atividades desenvolvidas pela requerente não guardam qualquer
pertinência com o incentivo fiscal solicitado, (ii) o não atendimento das
disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e
no § 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que se constituem em
requisitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal,
(iii) a requerente possui um sócio que participa de empresa que se
encontra em situação impedida no cadastro da SEFAZ/RJ e (iv) a
existência de um débito pendente de regularização inscrito em dívida
ativa. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando
tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenqua-
drada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se
os autos à SEFAZ para prosseguimento.

17. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ ENQUADRA-
MENTO na Lei nº 9.025/2020. SUPER GIRO DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
13.876.326/0001-29. PROCESSO: SEI-220010/000547/2022. A solici-
tante é um atacadista localizado em solo fluminense, que atua na dis-
tribuição de sucos e bebidas alcoólicas, constituída em 2011, estabe-
lecida no município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva,
o desenvolvimento e expansão de suas atividades de distribuição de
produtos, permitindo captar novos clientes no mercado fluminense e
obter isonomia tributária frente aos seus concorrentes, mantendo as-
sim sua competitividade. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$565 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade
de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de
Janeiro, existem 376 (trezentos e setenta e seis) sociedades empre-
sárias com o mesmo CNAE principal (46.35-4-99), sendo que apenas
11 (onze) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de bebidas vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 20 (vinte) postos de trabalho, no período de 5
(cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, informou, que a reque-
rente entregou toda documentação cadastral, e entendeu que o pro-
jeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do
Estado, e opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A SEDEICS
observou que a requerente não entregou a certidão do INEA, nos ter-
mos da disposição contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, atestando a inexistência de passivo ambiental, que se
constitui em requisito legal para fins de aprovação e fruição do incen-
tivo fiscal, e se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, mas considerando a informação da SEDEICS, se manifestou
pelo indeferimento do pleito. A SECC, acompanhando a SEDEICS e a
SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir do pleito
de enquadramento da SUPER GIRO DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 13.876.326/0001-29, visto
o não atendimento da disposição contida no inciso V, art. 9º do De-
creto nº 47.201/2020, que exige comprovação da inexistência de pas-
sivo ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar
utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

18. solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. VAZFER NAO TECIDOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
10.997.032/0001-67. PROCESSO: SEI-220010/000498/2023. A solici-
tante atua na fabricação de outros produtos têxteis não especificados
anteriormente, constituída em 2009, localizada no município de Três
Rios. O projeto apresentado visa, obter maior competitividade de seus
produtos e consequentemente o aumento da produção, de modo a,
gradualmente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$565 mil. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 636 (seiscentos e
trinta e seis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(13.59-6/00), sendo que apenas 10 (dez) contam com tratamento tri-
butário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de outros
produtos têxteis não especificados anteriormente vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 30 (trinta) postos de trabalho, no período
de 05 (cinco) anos. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, informou, que a re-
querente entregou toda documentação cadastral, e entendeu que o
projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social
do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A SE-
DEICS observou que a requerente não entregou as certidões, nos ter-
mos das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental e a regularidade ambiental.
Ressaltou que são requisitos legais para fins de aprovação e fruição
do incentivo e diante dessa situação se manifestou desfavorável ao
pleito da empresa. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, mas considerando a infor-
mação da SEDEICS, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A
SECC, subsidiada pelas informações e manifestações da SEDEICS e
SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir do pleito
de enquadramento da VAZFER NAO TECIDOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 10.997.032/0001-67, visto o não atendimento das disposi-
ções contidas no inciso V, art. do 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no
§ 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que versam sobre ine-
xistência de passivo e regularidade ambiental. Decidiram, ainda, que
na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fis-
cal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020.

19. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na Lei
nº 6.979/2015. ADAUTO NOGUEIRA MOTTA LTDA, inscrita no CNPJ
nº 50.073.160/0001-39. PROCESSO: SEI-220010/000422/2023. Pro-
cesso retirado de pauta, conforme decisão dos membros da CPPDE,
aduzido no início da Ata.

20. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. TOP PAPER & BOX INDÚS-
TRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA., inscrita no CNPJ nº
35.503.800/0001-00. PROCESSO: SEI-220010/000065/2020. A solici-
tante atua com reciclagem e fabricação de papel para a produção de
chapas e caixas de papelão para embalagens a partir de aparas de
papel e papelão, constituída em 2019, no município de Guapimirim. O
projeto apresentado objetiva, com a redução da carga tributária, a for-
mulação e composição dos custos mais atrativos frente aos praticados
por seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, a solicitante prevê um investimento da ordem
de R$1,7 milhão. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN
apontou que, quanto a quantidade de empresas que atuam no setor
beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 09 (no-
ve) sociedades empresárias que possuem o mesmo CNAE principal
(17.21.4.00). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário
macroeconômico, que a atividade de fabricação de papel vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,

existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, prevê o projeto a geração de 80 (oitenta) postos de trabalho,
pelo período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido
na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os
membros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo
para que a CODIN instasse a empresa a atualizar as informações
acerca do projeto, contidas na carta consulta. A diligência foi atendida
pela requerente, que apresentou toda a documentação atualizada exi-
gida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, ratificou que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado
e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS observou que a re-
querente não entregou a certidão do INEA, nos termos das disposi-
ções contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no §
1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que versam sobre inexis-
tência de passivo e regularidade ambiental. Ressaltou que são requi-
sitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo e diante
dessa situação se manifestou pelo indeferimento do pleito da empre-
sa. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, entretanto, considerando as informações
prestadas pela SEDEICS, se manifestou desfavorável ao pleito. A
SECC, subsidiada pelas informações e manifestações da SEDEICS e
SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de
enquadramento da TOP PAPER & BOX INDÚSTRIA DE PAPEL E
EMBALAGENS LTDA., inscrita no CNPJ nº 35.503.800/0001-00, visto
o não atendimento das disposições contidas no inciso V, art. do 9º do
Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que versam sobre inexistência de passivo e regularidade
ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.

21. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto Decreto nº 36.450/2004. DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA., inscrita no CNPJ nº
61.940.292/0068-44. PROCESSO: SEI-220010/000440/2022. A solici-
tante atua na distribuição de medicamentos e produtos farmacêuticos,
com atendimento a clientes a nível nacional, constituída em 2022, lo-
calizada no município de Duque de Caxias. O projeto apresentado ob-
jetiva expandir suas atividades no estado do Rio de Janeiro, bem co-
mo, obter competitividade comercial e condições isonômicas perante
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$200
mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de em-
presas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro,
existem 81 (oitenta e uma) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (46.44-3), que possuem tratamento tributário especial
(TTE) e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 57 (cinquenta e sete) postos de trabalho, no período de
05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 7ª Reunião
Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram
por unanimidade, manter a baixa diligência, por até 90 dias a contar
da publicação da respectiva ata, para que a SEFAZ realizasse a ve-
rificação do atendimento de requisitos legais. A CODIN com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, ratificou que o projeto se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico e social do Estado, e manteve sua opinião pelo
deferimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não en-
tregou a certidão do INEA, nos termos das disposições contidas no
inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência
de passivo ambiental. Ressaltou que é requisito legal para fins de
aprovação e fruição do incentivo e diante dessa situação se manifes-
tou pelo indeferimento do pleito da empresa. Ressaltou que a empre-
sa possui ação fiscal em andamento na SEFAZ, que ensejou a baixa
em diligência do processo na 6ª reunião ordinária da CPPDE 2023, e
que a unidade objeto do pleito ora em tela, foi aberta no mesmo en-
dereço de outra planta da empresa, cujo incentivo foi cancelado, com
CNPJ e IE distintos. Diante desse cenário recomendaram que seja
verificado se existe separação física dessas unidades e se os esto-
ques e quadro de empregados são distintos. Recomendaram, ainda,
que eventual pedido de reexame seja apresentado para deliberação
da CPPDE, tão somente, após a análise e manifestação dos órgãos
colegiados da SEFAZ, e que caso sejam identificados indícios de ir-
regularidades pela Administração Tributária, seja elaborada a repre-
sentação fiscal para fins penais a ser encaminhada para o Ministério
Público. A SECC informou que, desde 2004, a empresa está sendo
objeto de averiguação por parte do Ministério Público nos estados de
Paraíba, Minas Gerais e Rio de Janeiro pelo Ministério Público do Es-
tado do Rio de Janeiro. Diante dos fortes indícios de fraude notório e
ainda não haver o relatório do Conselho dos Contribuintes, opinou pe-
lo indeferimento do pleito. Concluiu a manifestação acompanhando as
recomendações da SEDEICS. A SEFAZ informou que a empresa,
CNPJ nº 61.940.292/0068-44 e IE 12542739, se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, mas considerando que o relatório do
Conselho dos Contribuintes não está concluído e as informações e
manifestações da SEDEICS e da SECC, opinou pelo indeferimento do
pleito e acompanhou as recomendações da SEDEICS. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de
enquadramento da DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA., inscrita no CNPJ nº 61.940.292/0068-44, visto o não
atendimento das disposições contidas no inciso V, art. do 9º do De-
creto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021,
que versam sobre inexistência de passivo e regularidade ambiental.
Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando ta-
citamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadra-
da, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os
autos à SEFAZ para prosseguimento. Recomendaram que, tendo em
vista a existência de duas unidades da empresa no mesmo endereço,
com CNPJ e IE distintos, sendo que em uma delas o incentivo foi
cancelado, a SEFAZ realize fiscalização para verificar se existe sepa-
ração física dessas unidades, se os estoques e quadro de emprega-
dos são distintos, bem como fiscalize a regularidade das operações.
Recomendaram, também, que diante do histórico de investigações en-
volvendo a empresa, caso o contribuinte apresente pedido de reexa-
me, o pleito seja reapresentado para deliberação da CPPDE, tão so-
mente, após a manifestação dos órgãos colegiados da SEFAZ ates-
tando a não condenação da requerente ou de seus estabelecimentos
por operações ilícitas ou fraude já julgadas pelo órgão colegiado da
Secretaria de Fazenda, conforme dispõe o §2º do artigo 1º da Lei n.º
8.445 de 2019. Recomendaram ainda que, caso sejam identificados
indícios de irregularidades pela Administração Tributária, seja elabo-
rada a representação fiscal para fins penais a ser encaminhada para
o Ministério Público.

22. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. TERRAMAR COMÉRCIO DE
MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA., inscrita no CNPJ nº
16.907.010/0001-45. PROCESSO: SEI-220010/000105/2023. A solici-
tante atua no setor de recuperação de materiais metálicos, exceto alu-
mínio, constituída em 2012, localizada no município de São Gonçalo.
O projeto objetiva instalar estrutura operacional para reciclagem de
materiais metálicos ferrosos, sucatas de alumínios, materiais plásticos
e papelão, no município de São Gonçalo. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investi-
mento da ordem de R$4,5 milhões. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te no estado do Rio de Janeiro, existem 05 (cinco) sociedades em-
presariais, com o mesmo CNAE principal (38.31-9), que possuem tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de recuperação
de materiais metálicos, exceto alumínio vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
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impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 60 (sessenta) postos de trabalho, sendo 30 (trinta) em-
pregos diretos e 30 (trinta) indiretos, no período de 05 (cinco) anos. O
pleito da empresa foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade,
por baixar em diligência, por 30 dias a contar da publicação da res-
pectiva Ata, para que a CODIN instasse a requerente a apresentação
das certidões ambientais que atestam a inexistência de passivo e a
regularidade ambiental, atualizadas. A CODIN informou, que a reque-
rente entregou as certidões, que versam sobre inexistência de passivo
e regularidade ambiental, e com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, ratificou que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, subsidiada
pelas informações e manifestações da CODIN e da SEFAZ, opinou
pelo deferimento do pleito da empresa. A SECC, acompanhou a opi-
nião da SEDEICS e da SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da
TERRAMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS RECICLAVÉIS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 16.907.010/0001-45, no regime tributário especial
instituído pela Lei nº 4.178/2003.

23. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. MARAJOARA ARTEFATOS
DE ACO LTDA., inscrita no CNPJ nº 16.903.745/0001-09 PROCESSO:
SEI-220010/000512/2021. A empresa trata-se de indústria de proces-
samento e recuperação de materiais metálicos (ferro/aço), de alumínio
e de plásticos, localizada no Distrito Industrial de Japeri. Por meio da
Deliberação CPPDE nº 26/2014, foi enquadrada no regime tributário
instituído pela Lei nº 5636/2010, em 19 de março de 2014, com frui-
ção do incentivo limitada ao faturamento anual de R$ 27 milhões -
tendo sido automaticamente enquadrada na Lei nº 6.979/2015, na for-
ma do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.979/2015. Ocorre que essa limi-
tação, segundo informações da empresa, está impedindo seu cresci-
mento. Em decorrência, apresentou carta consulta com pedido de re-
consideração da limitação de faturamento estabelecida pela Delibera-
ção CPPDE nº 26/2014, apresentando projeto de expansão que prevê
a realização de investimentos da ordem de R$6,3 milhões e a gera-
ção de 40 (quarenta) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram por unani-
midade, por baixar em diligência, por até 90 dias a contar da publi-
cação da Ata, para que a CODIN elaborasse o estudo mercadológico
com o objetivo de subsidiar a decisão da CPPDE. A CODIN elaborou
o estudo mercadológico e informou que a exclusão do limite de fa-
turamento não implicará concorrência predatória, que a requerente
cumpriu com os requisitos legais e que o presente projeto se mostra
interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado. As-
sim, manteve sua opinião pelo deferimento. A SEFAZ informou que a
requerente se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, e se
manifestou favorável ao pleito da requerente. A SEDEICS e a SECC,
considerando as manifestações da CODIN e da SEFAZ, concordaram
em deferir o pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, deferir o pleito da MARAJOARA ARTEFATOS DE AÇO
LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.903.745/0001-09, de alterar a condição
pactuada, excluindo o limite de faturamento para fins de fruição do
regime tributário especial instituído pelo Lei n ° 6.979/2015.

24. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. TIN QUÍMICA E SOLDAS LT-
DA., inscrito no CNPJ nº 10.374.785/0002-05. PROCESSO: SEI-
220010/000062/2023. A requerente é uma indústria de solda e fluxos
que são matérias-primas decisivas para a evolução de setores impor-
tantes da indústria brasileira, como autopeças, construção civil, em-
balagens, constituída em 2019, localizada no Parque Maira, Distrito In-
dustrial de Pinheiral. O projeto apresentado objetiva obter maior com-
petitividade de seus produtos e consequentemente o aumento da pro-
dução, de modo gradualmente, aumentar sua participação no merca-
do. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$2,55 milhões. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no Brasil existem 1.104 (mil, cento e
quatro) sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal
(20.99.1-99), sendo que 29 (vinte e nove) no estado do Rio de Ja-
neiro que possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de fabricação de outros produtos químicos não especificados
anteriormente vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 74
(setenta e quatro) postos de trabalho, no final de 05 (cinco) anos. O
pleito da empresa foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade,
baixar em diligência, por 30 dias a contar da publicação da respectiva
Ata, para que a CODIN instasse a requerente a apresentação da cer-
tidão do INEA atestando a inexistência de passivo ambiental. A CO-
DIN informou que a requerente entregou a certidão do atestando a
inexistência de passivo ambiental, e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, ratificou
que o presente projeto se mostra interessante ao desenvolvimento
econômico e social do Estado. Assim, manteve sua opinião pelo de-
ferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, e também manteve sua manifestação
pelo deferimento do pleito. Diante das informações e manifestações
da CODIN e da SEFAZ, a SEDEICS e a SECC, se manifestaram pelo
deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito da TIN QUÍMICA E SOLDAS LTDA.,
inscrita no CNPJ n° 10.374.785/0002-05, no regime tributário especial
instituído pela Lei n° 6.979/2015.

25. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. NAVARRO DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS S/A., inscrita no CNPJ nº
24.415.230/0007-75. PROCESSO: SEI-220010/000289/2023. A solici-
tante atua no comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, constituída em
2023, localizada no município de Queimados. O projeto apresentado
objetiva, por meio da redução da carga tributária, o crescimento da
empresa com consequente geração de empregos e aumento do fa-
turamento, O projeto prevê investimento da ordem de R$1,1 milhão. O
estudo mercadológico aponta que, atualmente, no estado do Rio de
Janeiro, existem 604 (seiscentos e quatro) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.45-1-01), sendo que nenhuma pos-
sui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, apresenta no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de ins-
trumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de la-
boratórios, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social, o projeto prevê a geração de 186 (cento e
oitenta e seis) postos de trabalho, no período de 5 (cinco) anos. O
pleito da empresa foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade,
baixar em diligência, por 30 dias a contar da publicação da respectiva
Ata, para que a CODIN instasse a empresa a apresentação da cer-
tidão do INEA atualizada, comprovando a inexistência de passivo am-
biental e regularidade, e para a SEFAZ analisar os documentos que a
requerente juntou aos autos. A CODIN informou que a requerente en-
tregou a certidão do INEA atestando a inexistência de passivo am-
biental, ressaltando que a atividade da empresa dispensa licenciamen-
to de regularidade ambiental. Com base no Relatório Circunstanciado,
no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, ratificou que o pre-
sente projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e manteve sua opinião pelo deferimento. A SEFAZ
analisou a nova documentação apresentada pela requerente, e infor-

mou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral re-
gular, e se manifestou pelo deferimento. Diante das informações e
manifestações da CODIN e da SEFAZ, a SEDEICS e a SECC, se
manifestaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito da NAVARRO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS S/A., inscrita no CNPJ nº
24.415.230/0007-75, no regime tributário especial instituído pelo De-
creto nº 36.450/2004.

26. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. RAFER INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FERRO E AÇO EIRELI, inscrita no CNPJ nº
66.280.827/0003-76. PROCESSO: SEI-220010/000524/2022. A solici-
tante atua no ramo de industrialização e processamento de aço, cons-
tituída em 2015, localizada no município de Comendador Levy Gas-
parian. O projeto apresentado objetiva melhorar sua competitividade
com consequente aumento da produção e participação no mercado.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$1,1 milhão. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 96
(noventa e seis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (25.32-2-01), sendo que apenas 01 (uma) que conta com tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de produção de
artefatos estampados de metal, vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cresci-
mento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 10 (dez) postos de trabalho no período de 05 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram por unani-
midade, baixar em diligência o processo por 30 dias a contar da pu-
blicação desta Ata, para que a CODIN instasse a requerente a apre-
sentar a certidão de inexistência de passivo ambiental, que constitui
em requisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal.
A CODIN informou que a requerente entregou a certidão do INEA
atestando a inexistência de passivo ambiental, e com base no Rela-
tório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodoló-
gica, ratificou que o presente projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado. Assim, manteve sua
opinião pelo deferimento. A SEDEICS observou que a requerente não
apresentou a certidão do INEA que comprova a regularidade ambien-
tal, nos termos do § 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que se
constitui em requisito legal para fins de aprovação e fruição do incen-
tivo fiscal, e sugeriu manter a baixa em diligência, para que a CODIN
inste a empresa a apresentar a licença de regularidade ambiental
emitida pelo órgão do INEA ou do município de Comendador Levy
Gasparian com o mesmo objetivo, haja vista a requerente ter apre-
sentado aos autos a Licença de Operação válida na data de abertura
dos autos, bem como pedido de renovação datado de mais de 120
dias antes do vencimento da mesma. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas con-
siderando as informações da SEDEICS, se manifestou, também, por
manter a baixa em diligência do processo da requerente. A SECC,
subsidiada pelas manifestações da SEDEICS e da SEFAZ, se mani-
festou favorável em manter a baixa em diligência do processo da em-
presa. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, por manter a baixa em diligência do processo de enquadramento
da RAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 66.280.827/0003-76, por 30 (trinta) dias a contar
da publicação desta ata, para que a CODIN inste a empresa a apre-
sentar a licença de regularidade ambiental emitida pelo INEA ou por
órgão do município de Comendador Levy Gasparian com o mesmo
objetivo, ressaltando a referida certidão se constitui em requisito legal
para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, nos termos do §
1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021.

27. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 43.771/2012. COSTA MATA ENTRE-
POSTO DE PESCADOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº
20.165.373/0001-20. PROCESSO: E-11/003/255/2016. A solicitante
atua na atividade de fabricação de conservas de peixes, crustáceos e
moluscos. Afirma que se encontra entre os 10 (dez) maiores entre-
postos de pescados do estado do Rio de Janeiro, e que vende mais
de 580 (quinhentos e oitenta) quilos de pescados por ano, constituída
em 2014, localizada no município de Macaé. O projeto apresentado
objetiva com a fruição do incentivo, obter nas saídas internas, a re-
dução da base de cálculo em 100% (cem por cento) e lançar, nas
saídas interestaduais, um crédito presumido de ICMS. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$2,73 milhões. O estudo mercadoló-
gico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no se-
tor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 19 (dezenove)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (10.20-1-02),
sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além
disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico,
que a atividade de fabricação de conservas de peixes, crustáceos e
moluscos, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 14 (quatorze)
empregos diretos e 25 (vinte e cinco) empregos indiretos no período
de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 6ª Reunião
Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que o processo foi retirado
de pauta, por solicitação do Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de
Incentivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN) e acolhida pelos membros da CPP-
DE, para a atualização dos dados do projeto apresentado na carta
consulta. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, informou, que a requerente
entregou toda documentação cadastral e a certidão do INEA, que ver-
sa sobre passivo ambiental, e entendeu que o projeto se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e opi-
nou pelo deferimento do pleito da empresa. A SEDEICS observou que
a requerente não apresentou a certidão do INEA comprovando regu-
laridade ambiental, nos termos do § 1º, art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que se constitui em requisito legal para fins de aprova-
ção e fruição do incentivo fiscal, e sugeriu manter a baixa em dili-
gência para que a CODIN inste a empresa para entregar a licença de
operações, haja vista a requerente ter informado nos autos a existên-
cia de processo de licenciamento ambiental e o número do protocolo
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura de Ma-
caé. SEFAZ ratificou que a empresa se encontra com a situação fiscal
e cadastral regular, mas considerando as informações da SEDEICS,
se manifestou, também, por manter a baixa em diligência do processo
da requerente. A SECC, subsidiada pelas manifestações da SEDEICS
e da SEFAZ, se manifestou favorável em manter a baixa em diligên-
cia do processo da empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, por manter a baixa em diligência do pro-
cesso da COSTA MATA ENTREPOSTO DE PESCADOS LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ nº 20.165.373/0001-20, por 30 dias a contar da pu-
blicação desta ata, para que a CODIN inste a empresa entregar a li-
cença comprovando a regularidade ambiental, que se constitui em re-
quisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, nos
termos do § 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021.

28. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. ESPECIFARMA COM.
DE MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA., inscrita no
CNPJ nº 00.085.822/0001-12. PROCESSO: SEI-220010/000500/2022.
A solicitante declara atuar no setor de distribuição de medicamentos e
produtos farmacêuticos, com atendimento a clientes a nível nacional,
constituída em 1994, localizada no município de Rio de Janeiro. O
projeto apresentado objetiva a expansão da área atendida visando al-
cançar o maior número de clientes possível, principalmente buscando

melhorar as vendas em toda a região Sudeste, mediante a redução
da carga tributária. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$2,15 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio
de Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) sociedades
empresárias que possuem a CNAE principal (46.44-3-01), sendo que
49 (quarenta e nove) que contam com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso humano vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cresci-
mento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 38 (trinta e oito) postos de trabalho no período de 05 (cin-
co) anos. O pleito da empresa foi submetido na 6ª Reunião Ordinária
da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, baixar em diligência, por 30 (trinta) dias, a contar da pu-
blicação da respectiva Ata, para que a CODIN instasse a empresa
para esclarecer as divergências de informações prestadas na carta
consulta. A CODIN informou que a requerente apresentou nova carta
consulta e realizou nova análise acerca do projeto, e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, considerando que a requerente entregou toda documentação
cadastral e ambiental, entendeu que o projeto se mostra interessante
ao desenvolvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo de-
ferimento do pleito da empresa. A SEFAZ informou que a empresa se
encontra com a situação fiscal e cadastral regular, e se manifestou
pelo deferimento do pleito. Diante das informações e manifestações
da CODIN e da SEFAZ, a SEDEICS e a SECC, se manifestaram pelo
deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da ESPECIFAR-
MA COM DE MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 00.085.822/0001-12, no regime tributário especial
instituído pelo Decreto nº 36.450/2004.

29. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. NEWWAY COMÉRCIO EXTE-
RIOR LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.043.923/0001-08. PROCESSO:
SEI-220010/000590/2022. A solicitante declara ser uma empresa de
comércio exterior, atacadista de produtos de uso pessoal e doméstico,
incluindo, utensílios para casa e decoração, artigos de bazar, presen-
tes, artigos eletrônicos com destaque para produtos de decoração de
natal, constituída em 2021, localizada no município de Duque de Ca-
xias. O projeto objetiva obter maior competitividade frente aos seus
concorrentes, visando a expansão da sua área de atuação com novas
linhas de produtos de papelaria e comércio eletrônico. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê a realização de investimentos da ordem de R$3,49 milhões. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
571 (quinhentos e setenta e uma) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (46.49-4-99), sendo que nenhuma possui tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domés-
tico não especificados anteriormente vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 50 (cinquenta) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 6ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram,
por unanimidade, baixar em diligência, por 30 (trinta) dias, a contar da
publicação da respectiva Ata, para que a CODIN instasse a empresa
a realizar atualizações das informações contidas na carta consulta. A
CODIN informou que a requerente apresentou nova carta consulta,
mas ainda com informações insuficientes acerca do projeto, que com-
prometeram, em muito, a nota metodológica. Diante disso, manteve
sua opinião pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS observou que a
requerente não entregou a certidão do INEA, nos termos das dispo-
sições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental, que se constitui em requi-
sito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e so-
mando as informações prestadas pela CODIN, se manifestou pelo in-
deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação cadastral e fiscal regular, mas considerando as infor-
mações e manifestações da CODIN e da SEDEICS, se manifestou,
também, pelo indeferimento do pleito da empresa. A SECC, subsidia-
da pelas informações e manifestações da CODIN, SEDEICS e SE-
FAZ, se manifestou desfavorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadra-
mento da NEWWAY COMÉRCIO EXTERIOR LTDA., inscrita no CNPJ
nº 41.043.923/0001-08, visto que a requerente não apresentou as in-
formações relevantes e suficientes acerca do projeto, que comprome-
teram, em muito, a nota metodológica, bem como não apresentou a
certidão do INEA, nos termos das disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência de passivo
ambiental, que se constitui em requisito legal para fins de aprovação
e fruição do incentivo fiscal. Decidiram, ainda, que na hipótese de a
empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado,
fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

30. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. SLR FRIBURGO COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
08.431.337/0001-65. PROCESSO: SEI-220010/000104/2022. A solici-
tante é uma empresa comercial atacadista atuante no setor de dis-
tribuição de produtos alimentícios em geral, bem como distribuição de
produtos para padarias, confeitarias, lanchonetes, pizzarias, restauran-
tes, supermercados, entre outros e também como atacadista de ar-
tigos de armarinho, escritório e papelaria, higiene pessoal, limpeza e
conservação domiciliar, constituída em 2006, localizada no município
de Nova Friburgo. O projeto objetiva expandir suas atividades no Rio
de Janeiro, bem como melhorar sua competitividade frente aos seus
concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem
de R$1,1 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio
de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) sociedades empre-
sárias, que possuem o mesmo CNAE principal - (46.39-7), sendo que
22 (vinte e duas) estão situadas no Município de Duque de Caxias e
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade
de comércio atacadista de produtos alimentícios em geral vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 35 (trinta e cinco) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 7ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que
os membros decidiram por unanimidade, manter a baixa em diligência
do processo, por até 90 dias a contar da publicação da respectiva
Ata, para que a SEFAZ realizasse a verificação da interdependência
dos sócios do mesmo grupo econômico da requerente, com base no
§ 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019. A CODIN com base no Relatório
Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica,
ratificou que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado, e manteve sua manifestação pelo defe-
rimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entre-
gou a certidão do INEA, nos termos das disposições contidas no in-
ciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência de
passivo ambiental, que se constitui em requisito legal para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal, e se manifestou pelo indefe-
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rimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular, e ressaltou que ainda não está
concluída a verificação de possível interdependência dos sócios do
mesmo grupo econômico da requerente, nos termos do § 2° do art. 1°
da Lei n° 8.445/2019 e §2º e §3º do art. 5º do Livro I do RICMS RJ,
e a análise da planilha de 600 (seiscentos) clientes, requisito previsto
no item 2.5.1 do anexo do Decreto nº 47.437/20. Entretanto, consi-
derando a manifestação da SEDEICS, opinou pelo indeferimento, afir-
mando que irá terminar a fiscalização da requerente, visando subsidiar
a decisão da CPPDE em caso de pedido de reexame da requerente.
A SECC, subsidiada pelas informações e manifestações da SEDEICS
e SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de
enquadramento da SLR FRIBURGO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.431.337/0001-65, visto
o não atendimento da disposição contida no inciso V, art. 9º do De-
creto nº 47.201/2020, que versa sobre inexistência de passivo am-
biental. Os membros apresentaram ainda recomendação à SEFAZ pa-
ra concluir a fiscalização da requerente, visando subsidiar a CPPDE
em caso de pedido de reexame, observado o prazo legal e que, em
caso de pedido de reexame, o contribuinte apresente nova planilha
apta a comprovar cabalmente o atendimento do requisito legal previs-
to na forma do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.025/2020. Decidiram,
ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.

31. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.449/2004. CPX DISTRIBUIDORA
S.A., inscrita no CNPJ nº 10.158.356/0011-83. PROCESSO: SEI-
220010/000370/2022. A empresa atua na atividade de vendas por
meio de plataformas eletrônicas de pneus e acessórios automotivos,
constituída em 2021, localizada no município do Rio de Janeiro. O ob-
jetivo da requerente é desenvolver a comercialização de produtos por
meio de plataformas eletrônicas, diretamente ao consumidor final.
Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê investimentos da or-
dem de R$100 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 8 (oito) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (45.30-7), que possuem tratamento tributário especial
(TTE), sendo apenas 03 (três) situadas no município do Rio de Ja-
neiro. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio por atacado de pneumá-
ticos e câmaras-de-ar vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 25
(vinte e cinco) empregos diretos e 50 (cinquenta) empregos indiretos,
no período de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na
7ª reunião ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros
decidiram, por unanimidade, manter a baixa em diligência, por até 90
dias a contar da publicação da respectiva Ata, para a SEFAZ verificar
se houve juntada de documento suspendendo a exigibilidade do cré-
dito tributário. A CODIN ratificou que a requerente apresentou toda a
documentação cadastral, e que o projeto se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico e social do Estado e se manteve sua opi-
nião pelo deferimento do pleito. A SEDEICS observou que a reque-
rente não entregou a certidão do INEA, nos termos das disposições
contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a
inexistência de passivo ambiental, bem como observou que a reque-
rente possui como CNAE secundário atividade que não é dispensada
de licenciamento, observando que ambas as certidões constituem re-
quisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e se
manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ analisou a docu-
mentação apresentada pela requerente, e informou que a empresa se
encontra com a situação cadastral e fiscal regular, mas considerando
a informação da SEDEICS, se manifestou pelo indeferimento do pleito
da empresa. A SECC, subsidiada pelas informações e manifestações
da SEDEICS e SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, in-
deferir o processo da CPX DISTRIBUIDORA S.A., inscrita no CNPJ nº
10.158.356/0011-83, visto o não atendimento da disposição contida no
inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, que versa sobre inexis-
tência de passivo ambiental, bem como o não atendimento da dispo-
sição contida no § 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, comprovan-
do a regularidade ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a
empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado,
fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

32. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. NOBREZA ATACADISTA LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 41.699.344/0001-18. PROCESSO: SEI-
220010/000228/2022. A solicitante, constituída em 2021, é uma em-
presa de comércio atacadista de mercadorias em geral, com predo-
minância de produtos alimentícios, localizada no bairro de Inoã, no
município de Maricá. O projeto apresentado visa o desenvolvimento e
o crescimento de sua infraestrutura. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$70 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente
no estado do Rio de Janeiro, existem 52 (cinquenta e duas) socie-
dades empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.91-5), que pos-
suem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo uma lacuna para o crescimen-
to do segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e
conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social
decorrente da concessão do incentivo, a requerente informou que es-
tima contratar 12 (doze) empregados durante o período de 5 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi submetido na 7ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, os manter a baixa em diligência o processo, por até 90 dias
a contar da publicação da respectiva Ata, para que a SEFAZ reali-
zasse a verificação da interdependência dos sócios do mesmo grupo
econômico da requerente, com base no § 2° do art. 1° da Lei n°
8.445/2019. A CODIN com base no Relatório Circunstanciado, no Es-
tudo Mercadológico e na Nota Técnica, ratificou que o presente pleito
se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Es-
tado e manteve sua opinião pelo seu deferimento. A SEDEICS ob-
servou que a requerente não entregou a certidão do INEA, nos ter-
mos das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, atestando a inexistência de passivo ambiental, que se
constitui em requisito legal para fins de aprovação e fruição do incen-
tivo fiscal, e se manifestou pelo indeferimento do pleito da empresa. A
SEFAZ informou que após análise conforme solicitação da diligência,
constatou que a requerente não tem interdependência com outras uni-
dades atacadistas do mesmo grupo societário, e que se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular. Diante do exposto e somando a
informação da SEDEICS, se manifestou desfavorável ao pleito da em-
presa. A SECC, subsidiada pelas informações e manifestações da SE-
DEICS e SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o
pleito de enquadramento da NOBREZA ATACADISTA LTDA. inscrita
no CNPJ nº 41.699.344/0001-18, visto o não atendimento das dispo-
sições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 que
versa sobre inexistência de passivo ambiental Os membros recomen-
daram ainda que, em caso de pedido de reexame, tendo em vista a
decisão exarada na 6ª Reunião Ordinária de 2023, que o contribuinte
apresente nova planilha apta a comprovar cabalmente o atendimento
do requisito legal previsto na forma do inciso II do art. 8º da Lei nº
9.025/2020. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar
utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

33. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. DISTRIMIL DISTRIBUIDORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 47.371.685/0001-46. PROCESSO: SEI-
220010/000592/2022. A solicitante atua no Comércio atacadista de
materiais de construção em geral, constituída em 2022, no município
do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva ter maior compe-
titividade na comercialização de lustres, luminárias, ferramentas e ma-
teriais de construção, mediante condições tributárias isonômicas pe-
rante seus concorrentes que usufruem do regime tributário instituído
pela Lei nº 9.025/20. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, a solicitante prevê um investimento da ordem
de R$340 mil. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apon-
tou que, quanto à quantidade de empresas que atuam no setor be-
neficiado, atualmente, no estado do Rio de Janeiro existem 192 (cen-
to e noventa e duas) sociedades empresárias, com o mesmo CNAE
principal (46.39-7), sendo 22 (vinte e duas) situadas no município de
Duque de Caxias. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no
cenário macroeconômico, que a atividade Comércio atacadista de ma-
teriais de construção em geral vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, prevê no projeto a
geração de 6 (seis) postos de trabalho, pelo período de 05 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi submetido na 7ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, manter a baixa diligência do processo da requerente, por
até 90 dias a contar da publicação da respectiva Ata, para que a SE-
FAZ realizasse a verificação da interdependência dos sócios do mes-
mo grupo econômico da requerente, com base no § 2° do art. 1° da
Lei n° 8.445/2019. A CODIN ratificou com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, que o
projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social
do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS observou
que a requerente não entregou a certidão do INEA, nos termos da
disposição contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020,
atestando a inexistência de passivo ambiental, que se constitui em re-
quisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e se
manifestou pelo indeferimento do pleito da empresa. A SEFAZ ratifi-
cou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral re-
gular, entretanto, ao analisar a diligência, foi possível identificar por
meio de consultas cadastrais ao sistema da JUCERJA e do SINCAD,
que a DISTRIMIL, possui interdependência com algumas empresas,
visto que o responsável, Sr. Márcio Tavares da Silva Pinto, é sócio ou
possui ligação de parentesco com sócio(s), a saber: i) CASA DAS
MÁQUINAS DE CAXIAS LTDA ME (Sócio Administrador); ii) TAVARES
PINTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP (Sócio Administrador); iii) MIL
SPECIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MAQ E EQUIPAMEN-
TOS LTDA (irmão do Sócio administrador). Informou ainda, que se-
gundo relatório acostado pela Auditoria Fiscal Especializada a empre-
sa não logrou êxito em demonstrar, com base na planilha juntada aos
autos, que no trimestre imediatamente anterior à protocolização do pe-
dido de enquadramento, comercializou mercadorias com, no mínimo,
600 (seiscentos) estabelecimentos distintos e não interdependentes,
conforme disposto no inciso II, do art. 8° da Lei n° 9.025/2020. Con-
tudo, explicitando que compete à CODIN atestar o atendimento do re-
quisito previsto na Lei nº 9.025/2020. Diante disso, e somando a in-
formação da SEDEICS, se manifestou desfavorável ao pleito. A
SECC, subsidiada pelas informações e manifestações da SEDEICS e
SEFAZ, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de
enquadramento da DISTRIMIL DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 47.371.685/0001-46, visto o não atendimento das disposi-
ções contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 que ver-
sa sobre inexistência de passivo ambiental. Decidiram, ainda, que na
hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento. Ademais, recomendaram, em caso de pedido de reexa-
me, tendo em vista o relatório acostado pela Auditoria Fiscal Espe-
cializada, que o contribuinte apresente nova planilha apta a comprovar
cabalmente o atendimento do requisito legal previsto na forma do in-
ciso II do art. 8º da Lei nº 9.025/2020. Recomendaram ainda que a
SEFAZ utilize este processo como fonte para elaboração de nota téc-
nica, em colaboração com a CODIN, acerca da verificação do aten-
dimento do requisito previsto no inciso II, do art. 8º da Lei nº
9.025/2020, com objetivo de subsidiar as deliberações da CPPDE.

34. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. CLEAN-MIX PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.725.898/0001-81.
PROCESSO: SEI-220010/000273/2021. A solicitante é uma empresa
comercial atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, produtos alimentícios em geral, cosméticos e produtos de
perfumaria, higiene pessoal, material elétrico, outros equipamentos e
artigos de uso pessoal e doméstico, artigos de escritório e de pape-
laria e embalagens, constituída em 2010, localizada no município de
Volta Redonda. O projeto apresentado objetiva expandir as suas ati-
vidades no estado do Rio de Janeiro, e aumentar o número de clien-
tes para obter competitividade comercial e condições isonômicas pe-
rante seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$650 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade
de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de
Janeiro, existem 571 (quinhentas e setenta e uma) sociedades em-
presárias com o mesmo CNAE principal (46.49-4-08), sendo que ne-
nhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o es-
tudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e con-
servação domiciliar vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 41
(quarenta e um) postos de trabalho, no período de 5 (cinco) anos. O
pleito da empresa foi submetido na 7ª Reunião Ordinária da CPPDE
de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade,
manter a baixa diligência do processo, por até 90 dias a contar da
publicação da respectiva Ata, para que a SEFAZ realizasse a verifi-
cação da interdependência dos sócios do mesmo grupo econômico da
requerente, com base no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019. A CO-
DIN ratificou, com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, que o projeto se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico e social do Estado e opinou pe-
lo deferimento do pleito. A SEFAZ ratificou que a empresa se encon-
tra com a situação fiscal e cadastral regular, mas tendo em vista que
durante a fiscalização foi identificada a existência da empresa SVR
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - varejista, atuante no mesmo seg-
mento e que possui o mesmo quadro societário da requerente soli-
citou manter a baixa em diligência do processo para verificar a re-
gularidade das operações da requerente, empresa atacadista, frente
as operações da empresa varejista SVR PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA, bem como para identificar uma possível utilização do incentivo
para fins de vendas a consumidor final, observado ainda o disposto
no § 2°, do art. 1° da Lei n° 8.445/2019 e no art. 5º do Livro I do
RICMS RJ. Bem como, para que a CODIN verifique o atendimento ao
disposto no inciso II do art. 8º da lei nº 9025/2020 e no item 2.5.1 do
anexo do Decreto nº 47.437/20, ou seja, a comprovação de que a
requerente, no trimestre imediatamente anterior a protocolização do
pedido, comercializou mercadorias com, no mínimo, 600 (seiscentos)
clientes não interdependentes e inscritos no CAD-ICMS/RJ, tendo em
vista que restou possível constatar Notas Fiscais em valores ínfimos.
A SEDEICS, acolhendo a solicitação da SEFAZ, se manifestou favo-
rável em manter a baixa em diligência do processo. A SECC, acom-
panhou a SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, manter a baixa diligência, por até 90 dias a contar
da publicação desta ata, o processo da CLEAN-MIX PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.725.898/0001-81,

para que a SEFAZ verifique a regularidade das operações da reque-
rente, empresa atacadista, frente as operações da empresa SVR
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, de forma a verificar se, eventual-
mente, o incentivo previsto na Lei n 9.025 de 2020 não será utilizado
para fins de vendas a consumidor final, ou implique em descumpri-
mento de outros requisitos legais previstos na Lei nº 9.025 de 2020,
observado ainda o disposto no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.445/2019;
bem como para que a CODIN verifique a comprovação da comercia-
lização com 600 (seiscentos) clientes no trimestre imediatamente an-
terior à protocolização do pedido de enquadramento, conforme dispos-
to no inciso II, do art. 8° da Lei n° 9.025/2020.

35. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. CTA DISTRIBUIDORA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 46.453.483/0001-80. PROCESSO: SEI-
220010/000104/2023. A requerente é uma empresa de comércio ata-
cadista de materiais de construção em geral, constituída em 2022, lo-
calizada no município de Belford Roxo. O projeto apresentado objetiva
a expansão dos negócios prevista para os próximos anos, aumentan-
do assim a sua capacidade instalada e consequentemente gerando
postos de emprego e arrecadação para o estado do Rio de Janeiro.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$3,6 mi-
lhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem
35 (trinta e cinco) sociedades empresárias, com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.79-6- 99), sendo que nenhuma possui tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de ma-
teriais de construção em geral vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 110 (cento e dez) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 7ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram,
por unanimidade, manter a baixa diligência, por até 90 dias a contar
da publicação da Ata, para que a SEFAZ realize a verificação da exis-
tência de interdependência com outras unidades do mesmo grupo so-
cietário. A CODIN ratificou que a requerente apresentou toda a do-
cumentação cadastral, e entendeu que o projeto se mostra interessan-
te ao desenvolvimento econômico e social do Estado e se manifestou
pelo deferimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente
não entregou a certidão do INEA, nos termos da disposição contida
no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexis-
tência de passivo ambiental, que se constitui em requisito legal para
fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e se manifestou pelo
indeferimento do pleito da empresa. A SEFAZ informou que a empre-
sa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular. Entretanto,
identificou que a requerente não é exclusivamente atacadista, visto a
existência do código do CNAE 47 em seu contrato social, não aten-
dendo o disposto no inciso II, do art. 7° da Lei n° 9.025/2020. Diante
disso, somando a informação da SEDEICS, opinou pelo indeferimento
do pleito da empresa. A SECC, subsidiada pelas informações e ma-
nifestações da a SEDEICS e SEFAZ se manifestaram pelo indeferi-
mento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da CTA DISTRIBUI-
DORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 46.453.483/0001-80, visto o não
atendimento das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto
nº 47.201/2020 e no inciso II, do art. 7° da Lei n° 9.025/2020, que
versam sobre inexistência de passivo ambiental e ter como objeto so-
cial exclusivo o comércio atacadista de mercadoria. Os membros
apresentaram recomendação à SEFAZ para concluir a fiscalização da
requerente, visando subsidiar a CPPDE em caso de pedido de ree-
xame. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizan-
do tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desen-
quadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-
se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

36. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. GERAÇÃO Z DISTRIBUIDO-
RA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA., inscrita no CNPJ nº
37.254.303/0001-40. PROCESSO: SEI-220010/000323/2022. A solici-
tante tem como atividade econômica principal comércio atacadista de
material elétrico, constituída em 2020, localizada no município do Rio
de Janeiro. O projeto apresentado visa a redução da carga tributária
que possibilitará maior competitividade em relação aos preços frente
aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$1,10 milhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no
estado do Rio de Janeiro existem 315 (trezentos e quinze) sociedades
empresárias com o mesmo CNAE principal (46.73-7-00), sendo que
11 (onze) possuem tratamento tributário especial (TTE), Além disso, o
estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de material elétrico, vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 19 (dezenove) postos de trabalho, no pe-
ríodo de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 3ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, e por decisão unânime dos
membros, baixado em diligência, para que a CODIN solicitasse à em-
presa informações do projeto acerca do impacto social e da inovação
tecnológica. O pleito foi reapresentado na 6ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, e a CODIN informou que instou a empresa para
que prestasse informações acerca das diligências e atestou que a re-
querente apresentou todas as informações necessárias para cumprir
com as diligências. Nessa 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
os membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enqua-
dramento no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020. Entretanto, a SEFAZ, informou que após diligenciar os au-
tos, restou possível constatar, por meio de consulta realizada junto ao
sítio eletrônico, que as Notas Fiscais apresentadas pela requerente,
junto à planilha de 600 (seiscentos) clientes, se encontram em valores
ínfimos e que diante dessa constatação, entende ser pertinente a rea-
preciação do pleito de enquadramento da requerente requerimento de
incentivo fiscal, a fim de que, sob a luz de tal fato, possam os mem-
bros CPPDE exarar nova análise e manifestação, evitando, assim,
eventual decisão eivada de vício. Tendo em vista o exposto, a SEFAZ
sugeriu a época que o pleito fosse reapresentação à CPPDE, enten-
dendo oportuna a baixa em diligência para análise das notas fiscais
apresentadas pela requerente junto à planilha de 600 (seiscentos)
clientes, de forma a verificar se o contribuinte cumpre os requisitos
legais para o enquadramento. O pleito retorna na 7ª Reunião Ordi-
nária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram,
por unanimidade, baixar em diligência o processo, por até 90 dias a
contar da publicação da respectiva ata, para que a SEFAZ analisasse
as notas fiscais apresentadas pela requerente junto à planilha de 600
clientes, de forma a verificar o atendimento dos requisitos legais para
o enquadramento. Nesta 11ª reunião o pleito é reapresentado. A CO-
DIN com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto
Mercadológico e na Nota Metodológica, ratificou que o presente pleito
se mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e
manteve sua opinião pelo seu deferimento. A SEDEICS observou que
a requerente não entregou a certidão do INEA, nos termos da dis-
posição contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental, que se constitui em requi-
sito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e se
manifestou pelo indeferimento do pleito da empresa. A SEFAZ infor-
mou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral re-
gular. Diante disso, e somando a informação da a SEDEICS, se ma-
nifestou pelo indeferimento do pleito da empresa. A SECC e a SE-
FAZ, subsidiada pelas informações e manifestações da SEDEICS e
SEFAZ, também se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o
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pleito de enquadramento da GERAÇÃO Z DISTRIBUIDORA DE MA-
TERIAL ELÉTRICO LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 37.254.303/0001-
40, visto o não atendimento das disposições contidas no inciso V, art.
9º do Decreto nº 47.201/2020, que versa sobre inexistência de pas-
sivo ambiental. Os membros recomendaram ainda que, em caso de
pedido de reexame, tendo em vista a decisão exarada na 7ª Reunião
Ordinária de 2023, que o contribuinte apresente nova planilha apta a
comprovar cabalmente o atendimento do requisito legal previsto na
forma do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.025/2020. Decidiram, ainda,
que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo
fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.

37. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.449/2004. VITRINE DIRETA EIRE-
LI, inscrita no CNPJ nº 25.300.362/0001-29. PROCESSO: SEI-
220010/000257/2021. A solicitante é uma empresa que atua no co-
mércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, consti-
tuída em 2016, localizada no município de Duque de Caxias. O pro-
jeto busca melhorar sua colocação e competitividade no mercado na-
cional, frente aos seus concorrentes, realizando vendas por meio de
plataforma eletrônica. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$175 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade
de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de
Janeiro, 657 (seiscentos e cinquenta e sete) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (47.63-6-03), sendo que nenhuma pos-
sui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo merca-
dológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de co-
mércio varejista de bicicleta, triciclos, peças e acessórios vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 54 (cinquenta e quatro) postos de
trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que
os membros decidiram, baixar em diligência o processo, para que a
SEFAZ apurasse a regularidade cadastral e fiscal da requerente e a
CODIN instasse formalmente a empresa para confirmar as informa-
ções contidas na carta consulta. A CODIN informou que a diligência
foi realizada e que o projeto da requerente não atende a disposição
contida no artigo 1-A do Decreto nº 36.449/2004, que determina li-
mites mínimos nas saídas interestaduais para a utilização do incen-
tivo, bem como verificou que a empresa apresenta, no período com-
preendido entre os anos 2 e 5, projeção de remuneração salarial dos
empregados de nível médio de escolaridade abaixo do salário-mínimo,
em violação à Lei nº 14.663/2023. Diante disso, opinou pelo indefe-
rimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entre-
gou a certidão do INEA, nos termos da disposição contida no inciso
V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência de pas-
sivo ambiental, que se constitui em requisito legal para fins de apro-
vação e fruição do incentivo fiscal, e somando a manifestação da CO-
DIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito da empresa. A SE-
FAZ informou que a requerente se encontra com a situação cadastral
e fiscal regular, entretanto, diante das informações prestadas pela CO-
DIN e pela SEDEICS, se manifestou desfavorável ao pleito da em-
presa. A SECC, de acordo com as informações prestadas pela CO-
DIN e a SEDEICS, também se manifestou pelo indeferimento do plei-
to. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
indeferir o pleito de enquadramento da VITRINE DIRETA EIRELI, ins-
crita no CNPJ nº 25.300.362/0001-29, visto que a requerente não
atende as disposições contidas no art. 1-A do Decreto nº
36.449/2004, no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e na Lei
Federal nº 14.663/2023. Decidiram, ainda, que na hipótese de a em-
presa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica
desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

38. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. DI COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS E BEBIDAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.182.744/0001-16.
PROCESSO: SEI-220010/000474/2022. A solicitante atua no ramo de
distribuição de alimentos, higiene pessoal, limpeza, dentre outros, lo-
calizada no município de Nova Friburgo, constituída em 2011. O pro-
jeto apresentado objetiva expandir as suas atividades de distribuição
de produtos alimentícios, higiene e limpeza, a partir da positivação de
novos clientes, bem como, obter competitividade frente aos seus con-
correntes e a redução da carga tributária. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investi-
mento da ordem de R$350 mil. O estudo mercadológico aponta que,
atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e no-
venta e duas) sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal
(46.39-7), sendo 22 (vinte e duas) situadas no município de Duque de
Caxias. Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de produtos ali-
mentícios em geral, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência preda-
tória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo,
a requerente informou que estima contratar 32 (trinta e dois) postos
de trabalho durante o período de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa
foi submetido na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião
em que os membros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência
o processo, por 90 dias a contar da data da publicação da respectiva
Ata, para que a SEFAZ se manifestasse acerca do processo de de-
senquadramento da empresa, tratado no processo E-11/003/203/2013,
tendo em vista que, na forma do art. 5º da Lei nº 8.445/2019, os in-
centivos fiscais revogados pelo não atendimento das condições esta-
belecidas não poderão ser concedidos novamente pelo período de 4
(quatro) anos a contar da data da revogação. A CODIN ratificou que
a requerente é beneficiária do regime tributário instituído no âmbito do
programa RIOLOG (Lei nº 4.173/2003), vigente até dezembro de
2022, e em decorrência da elaboração do relatório de verificação das
metas, compromissos e requisitos de natureza não tributária, pela Su-
perintendência de Verificação de Incentivos Fiscais (CODIN/SUPVIF),
foi constatado que a requerente não cumpriu com a meta de incre-
mentar postos de trabalho/empregos diretos, o que poderá implicar
eventual desenquadramento da sociedade do referido regime especial.
Informou, ainda, o processo E-11/003/203/2013 que trata do assunto
foi encaminhado à SEFAZ para análise e adoção das medidas cabí-
veis, com base no art. 13 do Decreto nº 47.201/2020 e nas dispo-
sições contidas na Resolução SEFAZ nº 392/2022. Diante dessa si-
tuação e considerando que na hipótese de desenquadramento pelo
não atendimento das condições estabelecidas em termo de acordo, o
incentivo só poderá ser concedido após 4 anos, a contar da data do
desenquadramento, de acordo com o art. 20 do Decreto nº
47.201/2020, a CODIN opinou pelo indeferimento do pleito. A SE-
DEICS observou que a requerente não entregou a certidão do INEA,
nos termos da disposição contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, atestando a inexistência de passivo ambiental, que se
constitui em requisito legal para fins de aprovação e fruição do incen-
tivo fiscal, e somando a manifestação da CODIN, se manifestou pelo
indeferimento do pleito da empresa. A SEFAZ explicou que a dispo-
sição contida no art. 20 do Decreto nº 47.201/2020 se aplica a atos
normativos e normativos/concessivo, que não guardam pertinência
com o caso em tela. informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular. Entretanto, com base nas informa-
ções prestadas pela CODIN e SEDEICS, se manifestou pelo indefe-
rimento do pleito. A SECC, com base nas informações prestadas pela
CODIN e SEDEICS, se manifestou desfavorável ao pleito da empresa.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, in-
deferir o pleito enquadramento da DI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.182.744/0001-16, visto o não
atendimento da disposição contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, que versa sobre inexistência de passivo ambiental. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,

na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

39. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. ROVEST COMERCIAL LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 40.221.269/0004-65. PROCESSO: SEI-
220010/000135/2023. Empresa de comércio exterior, tendo como ati-
vidade principal o comércio atacadista de artigos do vestuário e aces-
sórios, tais como gravatas, ternos, camisas e suspensórios, exceto
profissionais e de segurança, localizada no município do Rio de Ja-
neiro, constituída em 1991. O projeto apresentado objetiva, por meio
da redução da carga tributária, competir, de forma igualitária, frente
aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$10 mil. O estudo mercadológico aponta que, atualmente, no estado
do Rio de Janeiro, existem 678 (seiscentos e setenta e oito) socie-
dades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.42-7-01), sendo
que 05 (cinco) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que
a atividade de comércio atacadista de artigos do vestuário e acessó-
rios, exceto profissionais e de segurança, vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, a requerente informou que estima contratar
25 (vinte e cinco) postos de trabalho durante o período de 5 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi submetido na 8ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram, baixar em
diligência o processo, por 30 dias a contar da publicação da respec-
tiva Ata, para a CODIN instar a requerente a apresentação das cer-
tidões do INEA que atestam a inexistência de passivo e a regulari-
dade ambiental. A CODIN informou que a requerente entregou toda
documentação cadastral, e entendeu que o presente pleito se mostra
interessante para o desenvolvimento econômico e social do Estado, e
opinou pelo deferimento do pleito. Entretanto, ao instar a requerente
para apresentar as certidões do INEA que atestam a inexistência de
passivo e a regularidade ambiental, a CODIN informou que a empresa
apresentou um boleto de pagamento, não sendo possível identificar se
é referente à solicitação das referidas certidões. A empresa alegou ter
a atividade dispensada de licenciamento. Ocorre que, a requerente
possui no seu CNPJ o CNAE 52, atividade essa que exige licencia-
mento ambiental. Em relação a certidão de inexistência de passivo
ambiental, a empresa afirmou que não foi entregue, mesmo após so-
licitação. A CODIN concluiu a apresentação opinando pelo indeferi-
mento do pleito, considerando que a requerente não atende as dis-
posições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no
§ 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que versam sobre ine-
xistência de passivo e regularidade ambiental, que se constituem em
requisitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal. A
SEFAZ ratificou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, mas considerando a informação da CODIN, se ma-
nifestou desfavorável ao pleito da empresa. A SEDEICS e a SECC,
subsidiadas pelas informações da CODIN, se manifestaram pelo in-
deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da ROVEST
COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 40.221.269/0004-65, tendo
em vista o não atendimento das disposições contidas no inciso V, art.
9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que versam sobre inexistência de passivo e regularidade
ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

40. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. ATTUS BLOOM COMÉRCIO
INTERNACIONAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
43.344.445/0001-00. PROCESSO: SEI-220010/000139/2023. Empresa
de comércio exterior, que atua no ramo atacadista de produtos im-
portados de bazar e de utilidades domésticas, em operações com
clientes em todo o território nacional, tendo como atividade principal o
comércio atacadista de artigos de armarinho, constituída em 2021, lo-
calizada no município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado ob-
jetiva buscar a redução da carga tributária visando melhorar a sua
competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, a solicitante não apre-
sentou em seu projeto, valores a título de investimento, ressaltando
que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-requisito.
O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empre-
sas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 109
(cento e nove) sociedades empresárias, como mesmo CNAE principal
(46.41-9-03), sendo que apenas 01 (uma) possui tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de ar-
tigos de armarinho, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 15
(quinze) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito
da empresa foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2023, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, bai-
xar em diligência o processo, para a CODIN instar a empresa a pres-
tar as informações previstas na forma do §1° da Cláusula 7ª, do ane-
xo da Resolução SEFAZ n° 282/2021, bem como a apresentação de
documentação do INEA atestando a inexistência de passivo ambiental
e comprovando regularidade ambiental, no prazo de 30 dias a contar
da publicação da respectiva Ata. A CODIN instou a requerente para
prestar esclarecimentos acerca da existência de um sócio varejista
constante no contrato social da requerente, o que diverge do disposto
no item III, do §1°, da Cláusula 7ª, do anexo da Resolução SEFAZ n°
282/2021, que aduz: que tenham procuração, sócios ocultos ou pes-
soas físicas, em especial parentes ou de ex-empregados do mesmo
ramo de atividade com as quais mantenham relação comercial rele-
vante e/ou parceria estratégica, porém não obteve sucesso, até a pre-
sente data. Informou que a requerente entregou a certidão de inexis-
tência de passivo ambiental, conforme disposição contida no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, que versa sobre inexistência de
passivo. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situa-
ção fiscal e cadastral regular, mas de acordo com as informações da
CODIN, se manifestou desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC,
se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enqua-
dramento da ATTUS BLOOM COMÉRCIO INTERNACIONAL E DIS-
TRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.344.445/0001-00, visto a
desídia da requerente em não prestar esclarecimentos solicitados pela
CODIN para a devida análise do pleito. Decidiram, ainda, que na hi-
pótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.

41. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. NP RIO DISTRIBUIDORA DE
RAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 39.456.481/0001-80. PROCES-
SO: SEI-220010/000336/2023. A empresa atua como distribuidora de
rações, suplementos alimentares, medicamentos e acessórios para o
mercado pet, constituída em 2020, localizada no município do Rio de
Janeiro. O projeto objetiva abrir novas perspectivas de mercado, com
a comercialização de novas marcas, propiciando melhorar sua com-
petitividade. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,82 mi-
lhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 1672 (mil seiscentos e setenta e duas) sociedades em-
presárias com o mesmo CNAE principal (46.23-1-09), sendo que ne-
nhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o es-
tudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-

vidade de comércio atacadista de alimentos para animais, vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 530 (quinhentos e trinta mil) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi
submetido na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em
que os membros decidiram, baixar em diligência o processo, por 30
dias a contar da publicação da respectiva Ata, para a CODIN instar a
requerente para apresentar a certidão do INEA que atesta a inexis-
tência de passivo e regularidade ambiental. A CODIN informou que a
requerente apresentou a certidão de inexistência de passivo ambien-
tal, entretanto, observou que a requerente não atende a exigência
contida no art. 8º, II da Lei nº 9.025/20, que dispõe sobre comprovar
a comercialização com, ao menos, 600 (seiscentos) clientes no trimes-
tre anterior ao protocolo do pedido de incentivo fiscal. Diante disso,
opinou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empre-
sa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas con-
siderando a informação da CODIN, se manifestou pelo indeferimento
do pleito da empresa. A SEDEICS e a SECC, se manifestaram pelo
indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da NP RIO DIS-
TRIBUIDORA DE RAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ
nº39.456.481/0001-80, visto o não atendimento da disposição contida
no art. 8º, II da Lei nº 9.025/20, que versa sobre a comprovação de
que, no trimestre imediatamente anterior à protocolização do pedido
de enquadramento, comercializou mercadorias com, no mínimo, 600
(seiscentos) estabelecimentos distintos e não interdependentes. Deci-
diram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando tacita-
mente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

42. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. PEIXOTO COMÉRCIO IN-
DÚSTRIA SERVIÇOS E TRANSPORTES S/A., inscrita no CNPJ nº
25.757.840/0019-53. PROCESSO: SEI-220010/000376/2023. A solici-
tante atua no ramo de comércio atacadista de mercadorias em geral,
constituída em 1997, localizada no município de Duque de Caxias. O
projeto apresentado objetiva a redução da carga tributária e aumentar
a possibilidade de investimento em infraestrutura, geração de mais
empregos e aumento da arrecadação de ICMS do Estado fluminense,
gerando sustentabilidade ao negócio. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$401 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente, no estado
do Rio de Janeiro existem 396 (trezentos e noventa e seis) socieda-
des empresárias com o mesmo CNAE principal (46.93.1-00), sendo
que apenas 09 (nove) possuem tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconô-
mico, que a atividade de Comércio atacadista de mercadorias em ge-
ral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 161 (cento e sessenta
e um) postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. O pleito da
empresa foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros decidiram, baixar em diligência, por 30
dias a contar da publicação da respectiva Ata, para a CODIN instar a
requerente para apresentar a certidão ambiental do INEA que atesta
inexistência de passivo e a regularidade ambiental. A CODIN informou
que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e am-
biental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado, e opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SE-
DEICS a SECC, com base nas informações da CODIN e da SEFAZ
se manifestaram favoráveis ao pleito da empresa. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de
enquadramento da PEIXOTO COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS E
TRANSPORTES S/A., inscrita no CNPJ nº 25.757.840/0019-53, no re-
gime tributário especial instituído pela Lei n° 9.025/2020.

43. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. GLAXOSMITHKLINE
BRASIL PRODUTOS PARA CONSUMO E SAÚDE LTDA., inscrita no
CNPJ nº 21.892.032/0006-23. PROCESSO: SEI-220010/000362/2023.
A solicitante é indústria farmacêutica especializada na saúde do con-
sumidor, notável por seu foco em inovação, especializada na pesqui-
sa, desenvolvimento e fabricação de produtos de saúde do consumi-
dor em várias áreas, incluindo saúde bucal, alívio da dor, resfriado e
gripe, alergia, saúde digestiva e suplementos vitamínicos e minerais,
constituída em 2017, localizada no município de Duque de Caxias. O
projeto apresentado objetiva a redução da carga tributária, possibili-
tando a competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$428,39 milhões. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 748 (setecen-
tos e quarenta e oito) sociedades empresárias com o mesmo CNAE
principal (46.44-3-01), sendo que 49 (quarenta e nove) contam com
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comér-
cio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 03 (três) postos de trabalho, no
período de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 9ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros
decidiram, baixar em diligência, por 30 dias a contar da data de pu-
blicação da respectiva Ata, para a CODIN solicitar a empresa a apre-
sentar a certidão ambiental do INEA que atesta a inexistência de pas-
sivo e a regularidade ambiental, atualizada. A CODIN com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, informou, que a requerente entregou toda documentação ca-
dastral, e entendeu que o projeto se mostra interessante ao desen-
volvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo deferimento
do pleito da empresa, ressaltando que a requerente não atualizou cer-
tidão ambiental do INEA que atesta a inexistência de passivo e a re-
gularidade ambiental. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, mas considerando a infor-
mação da CODIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SE-
DEICS a SECC, acompanhou a manifestação da CODIN e a SEFAZ,
e se manifestaram desfavoráveis ao pleito da empresa. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o processo
da GLAXOSMITHKLINE BRASIL PRODUTOS PARA CONSUMO E
SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.892.032/0006-23, visto o não
atendimento das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto
nº 47.201/2020, e no §1º do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que
versam sobre inexistência de passivo e regularidade ambiental. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

44. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 45.780/2016. Softys Brasil Ltda., ins-
crita no CNPJ nº 44.145.845/0032-47. PROCESSO: SEI -
220010/000539/2022. A requerente atua na fabricação de produtos tis-
sue e de higiene pessoal, incluindo produtos de papel, cartolina, papel
cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório, cons-
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tituída em 2022, localizada no município de Piraí. O projeto apresen-
tado objetiva obter maior competitividade de seus produtos e conse-
quentemente o aumento da produção, de modo a, gradualmente, au-
mentar sua participação no mercado. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$772 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 76 (setenta e seis) sociedades empresá-
rias com o mesmo CNAE principal (17.41-9-02), sendo que nenhuma
conta com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade
de fabricação de produtos de papel vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 337 (trezentos e trinta e sete) postos de trabalho, no
período de 5 (cinco) anos. O pleito foi apresentado em caráter de ur-
gência na 10ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que
os membros, de modo unânime, entenderam a importância do projeto,
acolheram o pedido de urgência e decidiram incluí-lo na próxima reu-
nião ordinária. A requerente objetiva o enquadramento do estabeleci-
mento no tratamento tributário especial instituído pelo Decreto nº
45.780/16 em decorrência da incorporação da sociedade empresária
denominada Carta Goiás. A CODIN com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS,
tendo em vista a complexidade da operação societária, sugeriu baixar
em diligência o processo para que a CODIN realize a verificação do
licenciamento ambiental de todas as empresas que participam dessa
operação, visando subsidiar a deliberação da Comissão da CPPDE,
nos termos das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a regula-
ridade ambiental, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas con-
cordou com a sugestão da SEDEICS em baixar em diligência o pro-
cesso. A SECC, acolhendo a solicitação da SEDEICS, se manifestou
favorável em baixar em diligência o processo. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar diligência, por até 30
dias a contar da publicação desta ata, o processo da Softys Brasil
Ltda., inscrita no CNPJ nº 44.145.845/0032-47, para que a CODIN
realize a verificação do licenciamento ambiental de todas as empresas
que participam dessa operação, visando subsidiar a deliberação da
Comissão da CPPDE, nos termos das disposições contidas no inciso
V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021, atestando a inexistência de passivo ambiental e com-
provando a regularidade ambiental.

45. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 45.450/2015. LITOGRAFIA VALENÇA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.712.119/0004-65. PROCESSO: SEI-
220010/000312/2023. A Empresa atua no setor de fabricação de em-
balagens metálicas, constituída em 2006, localizada no município de
Barra Mansa. O projeto apresentado objetiva gerar menor custo de fa-
bricação, que atenda ou supere os requisitos de qualidade e preço
dos produtos já fabricados. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$10,5 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quan-
tidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro,
existem 39 (trinta e nove) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (25.91-8-00), sendo que apenas 07 (sete) contam com
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabri-
cação de embalagens metálicas, vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 37 (trinta e sete) postos de trabalho, no período de 05
(cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 10ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, ocasião em o que os membros acolhe-
ram, de modo unânime, a solicitação da CODIN de retirar de pauta o
processo, tendo em vista a necessidade de realizar nova análise do
projeto, considerando as informações da empresa e o prazo de uti-
lização de 42 (quarenta e dois) meses de fruição determinado no art.
6º do Decreto nº 45.450/2015, e não 5 (cinco) anos, como de praxe.
A CODIN analisou o pleito com informações atualizadas pela reque-
rente, que não foram relevantes e suficientes, comprometendo, em
muito, a nota metodológica. Concluiu a apresentação opinando pelo
indeferimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não
entregou as certidões do INEA, nos termos das disposições contidas
no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10
do Decreto nº 47.618/2021, atestando a inexistência de passivo am-
biental e comprovando a regularidade ambiental, que se constituem
em requisitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fis-
cal, e somando as informações prestadas pela CODIN, se manifestou
pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular, mas de acordo com
as informações da CODIN e da SEDEICS se manifestou desfavorável
ao pleito da requerente. A SECC, com base nas informações da CO-
DIN e da SEDEICS, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir
o pleito da LITOGRAFIA VALENÇA LTDA., inscrita no CNPJ nº
02.712.119/0004-65, visto que a requerente não apresentou as infor-
mações relevantes e suficientes acerca do projeto, que compromete-
ram, em muito, a nota metodológica, bem como o não atendimento
das disposições contidas no inciso V do art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que
versam sobre inexistência de passivo e regularidade ambiental. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os au-
tos à SEFAZ para prosseguimento.

46. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. SERRAMAR DISTRIBUIDORA
RIO BONITO LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.313.420/0001-30. PRO-
CESSO: SEI-220010/000051/2022. A solicitante é uma empresa ata-
cadista que atua na distribuição de materiais de construção em geral,
ferragens, ferramentas, material elétrico, móveis, artigos de armari-
nhos, de uso pessoal e doméstico, constituída em 2021, localizada no
município de Rio Bonito. O projeto objetiva a redução da carga tri-
butária, possibilitando a competitividade frente aos seus concorrentes,
com perspectiva de aumentar seu faturamento. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$10 mil. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te no estado do Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades
empresárias com o mesmo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que
nenhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de comércio atacadista de materiais de construção em geral
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 15 (quinze) postos de
trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que
os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito, conside-
rando os indícios de interdependência e as informações trazidas nas
notas fiscais, que não caracterizam venda por atacado e não com-
provam que, no trimestre imediatamente anterior à protocolização do
pedido de enquadramento, comercializou mercadorias com, no míni-
mo, 600 (seiscentos) estabelecimentos distintos e não interdependen-

tes, não atendendo o requisito disposto no inciso II, art. 8º da Lei nº
9.025/2020. A empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CPP-
DE, objetivando a reconsideração da decisão proferida pela comissão,
afirmando que possui um único sócio, fato este que pode ser facil-
mente observado ao fazer uma busca do quadro societário da em-
presa. Esclareceu que não há indícios de interdependência pelos fatos
alegados, não existindo nenhuma das hipóteses acima mencionadas,
bem como, não houve demonstração do que ensejou tal indício nos
autos do processo. Informou ainda que a empresa comercializou e
vem comercializando com no mínimo 600 (seiscentos) estabelecimen-
tos distintos e não interdependentes e que entende que o comércio
atacadista compreende a revenda de mercadorias em qualquer nível
de processamento (em bruto, beneficiadas, semielaboradas e prontas
para uso) e em qualquer quantidade, predominantemente para vare-
jistas, para outros atacadistas, para agentes produtores em geral, em-
presariais, institucionais e profissionais. A CODIN com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, ratificou que o projeto se mostra interessante ao desenvolvi-
mento econômico e social do Estado, ressaltando que não foram
apresentados fatos novos e não foi comprovada a comercialização
com 600 (seiscentos) clientes. Diante disso opinou pelo indeferimento
do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entregou a cer-
tidão do INEA, nos termos das disposições contidas no inciso V, art.
9º do Decreto nº 47.201/2020, e no § 1º, art. 10 do Decreto nº
47.618/2021, que versam sobre a inexistência de passivo e a regu-
laridade ambiental, que se constituem em requisitos legais para fins
de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e se manifestou pelo in-
deferimento do pleito. A SEFAZ ratificou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, entretanto, em amostragem
ao analisar a planilha de 600 ((seiscentos) clientes, observou que a
requerente não atende ao disposto no inciso II, do art. 8° da Lei n°
9.025/2020. Diante disso, somando a informação da SEDEICS, se
manifestou pelo indeferimento do pleito. A SECC acompanhou as ma-
nifestações da SEDEICS e da SEFAZ. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, não dar provimento ao pedido de
reexame apresentado e manter a decisão de indeferimento do pleito
de enquadramento da SERRAMAR DISTRIBUIDORA RIO BONITO
LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.313.420/0001-30, visto a não apresen-
tação de informações ou novos documentos que demonstrem a su-
peração das razões do indeferimento anterior, quais sejam: (i) o não
atendimento das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto
nº 47.201/2020 e no inciso II, do art. 8° da Lei n° 9.025/2020, que
versam acerca da inexistência de passivo e regularidade ambiental; e
(ii) o não atendimento da disposição contida no inciso II, do art. 8° da
Lei n° 9.025/2020, que trata da comprovação de que, no trimestre
imediatamente anterior à protocolização do pedido de enquadramento,
a empresa comercializou mercadorias com, no mínimo, 600 (seiscen-
tos) estabelecimentos distintos e não interdependentes. Decidiram,
ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2021, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.

47. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 4.178/2003. FERRO E AÇO AUSTIN CENTRO DE
RECICLAGEM LTDA., inscrita no CNPJ nº 42.927.727/0001-69. PRO-
CESSO: SEI-220010/000085/2023. A solicitante atua na recuperação
de materiais metálicos, exceto alumínio, constituída em 2021, locali-
zada no município de Nova Iguaçu. O projeto apresentado objetiva a
redução da carga tributária, ganhando competitividade frente aos seus
clientes. O projeto prevê investimento da ordem de R$3,5 milhões. O
estudo mercadológico aponta que atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 05 (cinco) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (38.31-9), que possuem tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, no cenário macroeconômico, apresenta que a ati-
vidade de comércio e recuperação de materiais metálicos, exceto alu-
mínio, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, prevê no
projeto a geração de 21 (vinte e um) postos de trabalho, no período
de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 9ª Reunião
Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidi-
ram, por unanimidade, indeferir o pleito, visto que a requerente en-
tregou uma certidão de inexigibilidade de licenciamento ambiental com
o CNAE 47.857-99, atividade distinta da constante no contrato social,
bem como não apresentou a certidão do INEA que atesta a inexis-
tência de passivo ambiental. A empresa peticionou Pedido de Ree-
xame, junto à CPPDE, objetivando a reconsideração da decisão pro-
ferida pela comissão, apresentando a licença atualizada com o CNAE
compatível com o CNAE constante no seu CNPJ, bem como a cer-
tidão ambiental que atesta a inexistência de passivo ambiental. A CO-
DIN ratificou que a requerente apresentou toda a documentação ca-
dastral e ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circuns-
tanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular, e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, sub-
sidiada pelas informações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou pelo
deferimento do pleito da empresa. A SECC, acompanhou as manifes-
tações da SEDEICS e da SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, dar provimento ao pedido de reexame e
deferir o pleito de enquadramento da FERRO E AÇO AUSTIN CEN-
TRO DE RECICLAGEM LTDA, inscrita no CNPJ: 42.927.721/0001-69,
no regime tributário especial instituído pela Lei n° 4.178/2003.

48. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. ABR ART BAG RIO COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
09.192.855/0001-36. PROCESSO: SEI-220010/000358/2022. A solici-
tante foi constituída em 2007, uma empresa de comércio exterior ata-
cadista e localizada no município de Duque de Caxias. O projeto
apresentado busca a obtenção de um crescimento sustentável com a
comercialização de produtos importados e obter melhor competitivida-
de frente aos concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$790 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade
de empresas que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado
do Rio de Janeiro existem 678 (seiscentos e setenta e oito) socie-
dades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.42-7-01), sendo
que 05 (cinco) possuem tratamento tributário especial (TTE) e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 15
(quinze) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito
da empresa foi submetido na 3ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2023, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, in-
deferir o pleito, tendo em vista a não apresentação de informações
relevantes e suficientes, que comprometeram a nota metodológica e
que um dos sócios da requerente é sócio de uma empresa que se
encontra com inscrição estadual impedida. A empresa peticionou Pe-
dido de Reexame, junto à CPPDE, objetivando a reconsideração da
decisão proferida pela comissão, apresentando informações comple-
mentares, bem como certidões que visam a comprovação da regula-
ridade cadastral e fiscal. A CODIN informou que a requerente apre-
sentou toda a documentação cadastral exigida em lei, e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo defe-
rimento do pleito. Ressaltou que o programa tem por objetivo incen-
tivar as operações portuárias e aeroportuárias, haja vista a disposição
contida no art. 12 da Lei nº 9.025/2020, que dispensa às empresas
de comércio exterior atacadistas que promovam importação de mer-
cadorias pelos portos ou aeroportos localizados em território fluminen-
se, do cumprimento do disposto no inciso II do art. 7º e no art. 8º da
referida lei. A SEDEICS observou que a requerente não entregou a
certidão do INEA, nos termos das disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência de passivo
ambiental, que se constitui em requisito legal para fins de aprovação

e fruição do incentivo fiscal, e se manifestou pelo indeferimento do
pleito. A SEFAZ analisou as certidões entregues pela requerente, e
constatou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadas-
tral regular, mas considerando a informação da SEDEICS, se mani-
festou desfavorável ao pleito da empresa. A SECC, subsidiada pelas
manifestações da SEDEICS e da SEFAZ, também se manifestou pelo
indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros decidiram, por una-
nimidade, não acolher o pedido de reexame, mantendo a decisão de
indeferimento do pleito da ABR ART BAG RIO COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
09.192.855/0001-36, visto o não atendimento das disposições contidas
no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexis-
tência de passivo ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a
empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado,
fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

49. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. BSV TRADE LTDA., inscrita no CNPJ
nº 49.098.011/0002-26. PROCESSO: SEI-220010/000302/2023. A em-
presa atua no comércio exterior, na distribuição de produtos de bens
de consumo, como eletrônicos, produtos de beleza e vestuário, tendo
como atividade principal o comércio atacadista de cosméticos e pro-
dutos de perfumaria, constituída em 2023, localizada no município do
Rio de Janeiro. O projeto da requerente objetiva aprimorar sua es-
trutura e, consequentemente, seus serviços e produtos, beneficiando
não só a empresa, mas também seus clientes e o mercado como um
todo. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de
R$40 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade
de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, exis-
tem 60 (sessenta) sociedades empresariais, como o mesmo CNAE
principal (46.46-0-01), que possuem tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de cosméticos
e produtos de perfumaria vem crescendo ao longo dos anos no Brasil
e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento
do segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e
conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social
decorrente da concessão do incentivo, prevê no projeto a geração de
20 (vinte) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito
da empresa foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2023, ocasião em que os membros decidiram, baixar em diligência,
por 30 dias a contar da publicação desta Ata, para que a CODIN ins-
te a requerente para apresentar as certidões do INEA que atestam a
inexistência de passivo ambiental e a regularidade ambiental. A CO-
DIN informou realizou a diligência e que a requerente apresentou toda
a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo defe-
rimento do pleito da empresa. A SEFAZ informou que a empresa se
encontra com a situação fiscal e cadastral regular, e se manifestou
pelo deferimento do pleito. A SEDEICS a SECC, acompanharam a
SEFAZ, se manifestando favoráveis ao pleito da empresa. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito
de enquadramento da BSV TRADE LTDA, inscrita no inscrita no
CNPJ nº 49.098.011/0002-26, no regime tributário especial instituído
pela Lei n° 9.025/2020.

50. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto no Decreto nº 45.417/2015. COMERCIAL BEIRÃO DA SER-
RA LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.713.266/0001-70. PROCESSO: E-
11/003/99/2016. A solicitante é uma atacadista de produtos alimentí-
cios em geral, constituída em 2000, no município do Rio de Janeiro.
O projeto apresentado pela empresa prevê a expansão das suas ati-
vidades. Não houve por parte da empresa a apresentação de um pro-
jeto de investimento. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN
apontou que quanto a quantidade de empresas que atuam no setor
beneficiado, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 192
(cento e noventa e duas) sociedades empresárias que possuem o
mesmo CNAE, sendo que 97 (noventa e sete) contam com tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico desta-
cou no cenário macroeconômico, que a atividade Comércio Atacadista
de Produtos Alimentícios em Geral vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente. Diante disso, o estudo apresentado pela CODIN concluiu que
não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente
da concessão do incentivo, prevê no projeto a geração de 39 (trinta e
nove) postos de trabalho, pelo período de 03 (três) anos. O pleito da
empresa foi submetido na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2022,
e por decisão unânime dos membros, indeferiu o pleito, tendo em vis-
ta que a empresa não apresentou as informações necessárias à aná-
lise. A empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CPPDE, ob-
jetivando a reconsideração da decisão proferida pela comissão, apre-
sentando alegações e dados visando reformar a decisão da CPPDE.
A CODIN informou que a empresa não apresentou fatos novos e com
isso manteve a opinião pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS ob-
servou que a requerente entregou a certidão do INEA, nos termos
das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, atestando a inexistência de passivo ambiental, vencida.
Ressaltou que a referida certidão se constitui em requisito legal para
fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e somando as infor-
mações prestadas pela CODIN, se manifestou no sentido de não aco-
lher o pedido de reexame da empresa e manter a decisão de inde-
ferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, mas considerando as infor-
mações da CODIN e a SEDEICS, se manifestou desfavorável ao pe-
dido de reexame e manter a decisão de indeferir o pleito da empresa.
A SECC, de acordo com as informações prestadas pela CODIN e a
SEDEICS, também não acolheu o pedido de reexame da requerente
e manteve a decisão de indeferir o pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, não acolher o pedido de reexa-
me e manter a decisão de indeferimento do pleito da COMERCIAL
BEIRÃO DA SERRA LTDA. inscrita no CNPJ: 03.713.266/0001-70,
visto que a requerente não apresentou fatos novos acerca do projeto
que justificassem a reforma da decisão exarada por ocasião da 5ª
reunião ordinária da CPPDE 2022, bem como não apresentou a cer-
tidão do INEA válida, nos termos da disposição contida no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência de passivo
ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

51. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. BLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA., inscrita no CNPJ nº 10.978.100/0002-21. PROCESSO: SEI-
220010/000304/2023. A solicitante é uma empresa de comércio exte-
rior que atua no mercado de importação, atendendo seus clientes me-
diante oferta de um serviço, que contempla desde a negociação com
fornecedores internacionais até a entrega dos produtos no mercado
interno, constituída em 2023, localizada no município do Rio de Ja-
neiro. O projeto apresentado objetiva aprimorar seus processos logís-
ticos atinentes à importação de cosméticos e produtos de perfumaria,
de modo a garantir a competitividade no mercado e, consequentemen-
te, possibilitando a manutenção da qualidade dos produtos oferecidos
e consequentemente melhor atendimento aos consumidores. Quanto
ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o pro-
jeto prevê investimento da ordem de R$59 mil. O estudo mercado-
lógico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no
setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 60 (sessenta)
sociedades empresariais, com o mesmo CNAE (46.46-0-01), que pos-
suem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de
comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
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neiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente, e conclui que não há concor-
rência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê a geração de 23 (vinte e três) postos de
trabalho no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi sub-
metido na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, e por decisão
unânime dos membros, indeferir o pleito, visto que os CNAEs da re-
querente são discrepantes do incentivo solicitado, além do fato de não
ter sido apresentadas informações relevantes e suficientes acerca do
projeto, que comprometeram, em muito, a nota metodológica. A em-
presa peticionou Pedido de Reexame, junto à CPPDE, objetivando a
reconsideração da decisão proferida pela comissão, alegando que
ajustou a atividade para ficar compatível com o incentivo solicitado. A
CODIN, em que pese as alegações apresentadas acerca do ajuste da
sua atividade, ressaltou que a empresa não promoveu qualquer alte-
ração nas informações acerca do projeto e com isso manteve a opi-
nião de indeferir o pleito da empresa. A SEDEICS observou que a
requerente não apresentou a certidão do INEA, nos termos da dis-
posição contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental, que se constitui em requi-
sito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, e so-
mando as informações prestadas pela CODIN, se manifestou no sen-
tido de não acolher o pedido de reexame da requerente e manter a
decisão de indeferir o pleito da empresa. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas
considerando as informações da CODIN e a SEDEICS, se manifestou
desfavorável ao pleito da empresa. A SECC, de acordo com as in-
formações prestadas pela CODIN e pela SEDEICS, também se ma-
nifestou por não acolher o pedido de reexame e manter a decisão de
indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, não acolher o pedido de reexame e manter a de-
cisão de indeferimento do pleito de enquadramento da BLD IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
10.978.100/0002-21, visto que a requerente não apresentou documen-
tos novos acerca do projeto que justificassem a reforma da decisão
exarada por ocasião da 8ª reunião ordinária da CPPDE 2023, bem
como não apresentou a certidão do INEA, nos termos da disposição
contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a
inexistência de passivo ambiental. Decidiram, ainda, que na hipótese
de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicio-
nado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

52. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. SINCERO FRIGORIFICO E DISTRIBUI-
DORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.471.501/0001-69. PROCESSO:
SEI-220010/000087/2023. A empresa tem atividade principal, o comér-
cio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, constituída em
2021, localizada no município do Rio de Janeiro. O projeto objetiva
promover uma descentralização de suas ofertas, podendo oferecer ou-
tros produtos com preços mais competitivos frente aos seus concor-
rentes com a redução da carga tributária. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investi-
mento da ordem de R$11,46 milhões. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te, no estado do Rio de Janeiro, existem 16 (dezesseis) sociedades
empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.34-6-03), que pos-
suem tratamento tributário especial (TTE), sendo apenas 04 (quatro)
situadas no município do Rio de Janeiro. Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de
comércio atacadista de pescados e frutos do mar, vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 50 (cinquenta) postos de trabalho, no pe-
ríodo de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 1ª
Reunião extraordinária da CPPDE de 2023, e por decisão unânime
dos membros, indeferido, visto não ter sido possível comprovar a co-
mercialização com 600 (seiscentos) clientes, conforme determinado no
inciso II, art. 8º da Lei nº 9025/2020; bem como porque a requerente
não atende ao requisito legal, previsto no inciso II, do artigo 7º da Lei
nº 9.025/2020, que determina ter como objeto social exclusivo o co-
mércio atacadista de mercadoria. A empresa peticionou Pedido de Re-
exame, junto à CPPDE, objetivando a reconsideração da decisão pro-
ferida pela comissão, alegando que ajustou a atividade para ficar
compatível com o incentivo solicitado, bem como apresentou relação
atualizada referente à comprovação dos 600 (seiscentos) clientes. A
CODIN analisou o pedido de reexame com as novas informações e
informou que a requerente ajustou o instrumento social, atendendo às
determinações contidas no inciso II, do artigo 7º da Lei nº 9.025/2020
- ter como objeto social exclusivo o comércio atacadista de merca-
doria, entretanto, não comprovou que, no trimestre imediatamente an-
terior à protocolização do pedido de enquadramento, comercializou
mercadorias com, no mínimo, 600 (seiscentos) estabelecimentos dis-
tintos e não interdependentes. A CODIN concluiu a apresentação opi-
nando pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ ratificou que a empresa
se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, mas conside-
rando as informações prestadas pela CODIN, sugeriu a baixa em di-
ligência para apurar a nova planilha dos 600 (seiscentos) clientes
apresentadas pela requerente. A SECC e a SEDEICS, com base nas
informações prestadas pela CODIN, concordaram em baixar em dili-
gência o processo da requerente. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da SIN-
CERO FRIGORÍFICO E DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº
43.471.501/0001-69, por até 90 dias a contar da data de publicação
desta ata, para que a SEFAZ realize a verificação do atendimento do
inciso II, do art. 8° da Lei n° 9.025/2020, acerca da comprovação dos
600 (seiscentos) clientes em consonância com a nova planilha apre-
sentada pela requerente.

53. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto no Decreto nº 45.417/2015. VILLA PESCADOS COMÉRCIO
DE FRUTOS DO MAR RJ LTDA., inscrita no CNPJ nº
34.052.493/0001-25. PROCESSO: SEI-220010/000382/2020. A CODIN
submeteu aos membros da Comissão o julgamento extra pauta do pe-
dido de reexame formulado pela Villa Pescados Comércio de Frutos
do Mar RJ LTDA., em razão do significativo lapso temporal entre o
pleito e a análise. Destacou, ainda, que o contribuinte vem, desde en-
tão, utilizando o benefício fiscal de forma tácita, de modo que, en-
tendeu ser pertinente a urgência do julgamento. O projeto apresen-
tado objetiva a redução da carga tributária nas operações de saídas
internas, para realizar a distribuição de camarão e pescados para to-
dos os estados do Brasil. Quanto ao impacto econômico decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investi-
mentos da ordem de R$1,08 milhão. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te, no estado do Rio de Janeiro, existem 16 (dezesseis) sociedades
empresariais com o mesmo CNAE principal (46.34-6-03) que possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comér-
cio atacadista de pescados e frutos do mar, vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto
ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a geração de 30 (trinta) postos de trabalho, sendo 15 direitos e
15 indiretos no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi
submetido na 10ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em
que os membros decidiram, por baixar em diligência o processo, para
que a CODIN instasse a empresa para apresentar a certidão do INEA
que atesta a inexistência de passivo ambiental, que se constituem em
requisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal. A
CODIN realizou nova análise do projeto da requerente e informou que
a requerente apresentou toda a documentação cadastral e ambiental,
e que de acordo com Relatório Circunstanciado, Estudo Mercadoló-
gico e na Nota Metodológica, entendeu que pleito se mostra interes-
sante ao desenvolvimento econômico do Estado, e opinou pelo de-

ferimento do pleito. A SEFAZ informou que a requerente se encontra
com situação cadastral e fiscal regular, e se manifestou favorável ao
pleito da empresa. A SEDEICS e a SECC, de acordo com as infor-
mações da CODIN e da SEFAZ, se manifestaram favoráveis ao pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, de-
ferir o pleito de enquadramento da VILLA PESCADOS COMÉRCIO
DE FRUTOS DO MAR RJ LTDA., inscrita no CNPJ nº
34.052.493/0001-25, no regime tributário especial instituído pelo De-
creto nº 45.417/2015.

54. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. APC DISTRIBUIDORA DE TINTAS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 40.497.344/0001-72. PROCESSO: SEI-
220010/000318/2021. A solicitante, constituída em 2021, se declara
como uma empresa de comércio atacadista de tintas, vernizes e si-
milares, localizada no município de Cabo Frio. O projeto apresentado
objetiva obter melhor competitividade frente aos seus concorrentes flu-
minenses. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do
incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,71 milhão. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
35 (trinta e cinco) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (46.79-6-01), sendo que nenhuma possui tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de Comércio Atacadista de
Tintas, Vernizes e Similares, vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 28 (vinte e oito) empregos diretos e 45 (quarenta e cinco)
empregos indiretos no período de 05 (cinco) anos. O pleito da em-
presa foi submetido na 5ª Reunião ordinária da CPPDE de 2023 e
indeferido, por decisão unânime dos membros, tendo em vista o não
cumprimento de requisitos legais previstos nos incisos II e IV do ar-
tigo 8º da Lei nº 9.025/2020. A empresa peticionou Pedido de Re-
exame, junto à CPPDE, objetivando a reconsideração da decisão,
apresentando nova planilha visando a comprovação dos 600 (seiscen-
tos) clientes, bem como a previsão de geração de empregos diretos e
indiretos. A CODIN analisou o pedido de reexame, e confirmou a en-
trega de documentos comprobatórios em atendimento às disposições
contidas nos incisos II e IV do art. 8° da Lei n° 9.025/2020. Concluiu
a apresentação informando que, com base no Relatório Circunstan-
ciado, Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, o pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado, e opi-
nou pelo deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação cadastral e fiscal regular, entretanto, solicitou a baixa
em diligência para verificar os dados referente às notas fiscais apre-
sentadas na nova planilha dos 600 (seiscentos) clientes, que visam
comprovar a disposição do inciso II, do art. 8° da Lei n° 9.025/2020.
A SEDEICS e SECC, concordaram com a solicitação da SEFAZ, por
baixar em diligência o processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, baixar em diligência, por até 30 dias a
contar da publicação desta ata, o processo da APC DISTRIBUIDORA
DE TINTAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 40.497.344/0001-72, para que
a SEFAZ e a CODIN realizem a verificação dos dados referente às
notas fiscais apresentadas na nova planilha, que visam comprovar
que, no trimestre imediatamente anterior à protocolização do pedido
de enquadramento, a requerente comercializou mercadorias com, no
mínimo, 600 (seiscentos) estabelecimentos distintos e não interdepen-
dentes, conforme disposto no inciso II, do art. 8° da Lei n°
9.025/2020.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.
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ANEXO I

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO SEDEICS Nº 001/2023
POLÍTICA DE CRÉDITO DO PROGRAMA DE VIABILIZAÇÃO DO IN-

VESTIMENTOLOCAL E AMPLIADO - PRO-INV
A Lei nº 9.906, de 29 de novembro de 2022, cria o Programa de Via-
bilização do Investimento Local e Ampliado - PRO-INV, com os recur-
sos do Fundo de Recuperação Econômica dos Municípios Fluminen-
ses (FREMF), instituído por meio da Lei nº 4.534/2005, para estimular
a atividade econômica do Estado, combater as desigualdades regio-
nais, propiciando a geração de emprego e renda e, consequentemen-
te, a melhoria da qualidade de vida da população.
A formatação desse Programa de crédito com recursos do FREMF
que, conforme estabelece a Lei nº 4.534/2005, apresenta taxa de ju-
ros e prazos bastante atrativos para o financiamento de projetos de
investimento, se mostra como uma iniciativa bastante eficaz para
apoio às MPMEs de todos os setores da economia, com foco na rein-
dustrialização, na diversificação da matriz econômica, na desconcen-
tração e interiorização do desenvolvimento do território fluminense,
mediante atração de empreendimentos, bem como na expansão do
parque já instalado.

Considerando que existe o compromisso de disponibilizar para o
PRO-INV recursos da ordem de R$ 400 milhões e
Considerando as disposições contidas no §1º, do art. 1º da referida
lei, e no art. 2º do Decreto nº 48.662/2023, abaixo transcritos:
Lei nº 9.906/2022
Art. 1º (...)
§ 1º Caberá ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Energia e
Relações Internacionais apresentar proposta para deliberação da Co-
missão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômico
do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE), acerca dos segmentos/setores
e valores a serem destinados para cada segmento.
Decreto nº 48.662/2023
Art. 1º (...)
Art. 2º- Caberá ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Indús-
tria e Comércio e Serviços apresentar proposta para deliberação da
Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômi-
co do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE), estabelecendo:
I - os segmentos/setores apoiados e valores a serem destinados para
cada segmento;
II - as metas gerais do PRO-INV e as metas setoriais de cada seg-
mento/setor apoiado;
III - a Política de Crédito do PRO-INV e eventuais particularidades pa-
ra cada segmento/setor apoiado;
III - os indicadores de desempenho que mensurarão a concretização
dos objetivos do PRO-INV, conforme o art. 7º, parágrafo 2º, da Lei nº
9.906, de 29 de novembro de 2022;
IV - os critérios de elegibilidade do financiado e do projeto apoiado;
V - se a seleção dos financiados será ou não realizada por meio de
edital de chamamento público.
Considerando a importância do processo de reindustrialização1 para o
desenvolvimento econômico do Estado do Rio de Janeiro.
Considerando a matriz econômica do Plano Estratégico do Estado do
Rio de Janeiro - PEDES que dispõe sobre a importância de diversi-
ficação e contemplação de todos os setores da economia como forma
de manter um Estado sustentável.
Considerando a necessidade prevista no Plano Estratégico do Estado
do Rio de Janeiro - PEDES de desconcentração e interiorização do
desenvolvimento.
Considerando que o Plano Estratégico do Estado do Rio de Janeiro -
PEDES e o PactoRJ dispõe sobre a importância da atração e ex-

pansão de investimentos de todos os portes e atividades econômi-
cas.
Considerando o papel das empresas estruturantes, de grande efeito
multiplicador, criando um ciclo virtuoso da economia fluminense, com
benefícios para todos os segmentos e portes.
1 SOARES, Leonardo. Uma estratégia para a reindustrialização do Rio
de Janeiro. EPPR. Rio de Janeiro. 25 de mai. 2021. Atualizado em 27
de jul. 2022. Colunas e opinião, Mercado de gás, Mercado offshore,
Política energética, Setor elétrico, Vídeos. https://epbr.com.br/uma-es-
trategia-para-a-reindustrializacao-do-rio-de- janeiro/
Vinicius. Governador anuncia criação de Plano Estadual de Reindus-
trialização para gerar emprego e renda. Conexão Fluminense. Rio de
janeiro. 10 de fev. 2023. Economia. https://conexaofluminen-
se.com.br/governador-plano-reindustrializacao/
PROPOMOS A SEGUINTE POLÍTICA DE CRÉDITO:

1. SETORES VALOR ESTIMADO/SETOR
(R$ 1 milhão)

Indústria 200
Comércio 100
Serviços 100
TO TA L 400

2. METAS Nº operações
contratadas/ano

Geração de
empregos

Indústria 2 100
Comércio 2 30
Serviços 2 10

As metas descritas se desenvolvem em fomentar cada um dos se-
tores envolvidos2 nessa política de crédito, tendo como pilar funda-
mental o desenvolvimento socioeconômico.
Para o setor da indústria, comércio e serviços o número de operações
mínimos contratados por ano. Entretanto, devido a necessidade de ca-
da atividade econômica a geração mínima de cada geração de em-
prego, respectivamente, 100 (cem), 30 (trinta) e 10 (dez) empregos.
Podendo essas metas estratégicas de fomento do desenvolvimento
econômico do Estado do Rio de Janeiro serem revistas a qualquer
tempo.
2 Em consonância com o Plano Estratégico do Estado do Rio de Ja-
neiro - PEDES o PactoRJ e a Agenda Estratégica da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico.

3. INDICADORES

Para organizar as informações relevantes acerca de cada projeto e
subsidiar a autorização de pré-enquadramento, serão adotados os se-
guintes indicadores:
1. O impacto econômico do projeto no município de instalação.

O indicador do impacto econômico do projeto no município de insta-
lação leva em consideração os portes das empresas requerentes,
quanto a quantidade de empregados e o nível de faturamento3,  e o
porte dos municípios de instalação dos projetos apresentados4.
Entende-se que o impacto econômico pode ser classificado por grau
das externalidades geradas de acordo com relação entre a geração
de emprego, renda e arrecadação localizada frente à estrutura e à po-
pulação locais. Com isso, temos:

CLASSIFICAÇÃO DO IMPACTO MUNICIPAL DO PROJETO
NÍVEL DE
I M PA C TO

PORTE DA EMPRESA

PORTE DO
MUNICÍPIO

MICROEMPRESA E
MEI

PEQUENO MÉDIO GRANDE

PEQUENO A LTO A LTO A LTO A LTO
MÉDIO MÉDIO MÉDIO A LTO A LTO

GRANDE BAIXO BAIXO MÉDIO MÉDIO

De acordo com o nível de impacto verificado, calculados caso a caso,
o projeto terá como verificação o período de 3 (tres) anos.
2. Utilização de fornecedores internos
Para análise deste critério observa-se a origem e os valores de com-
pras e transferências nas projeções apresentadas pela empresa re-
querente, tendo por base as estimativas apresentadas, para os 3
(tres) anos prospectivos em que se considera o potencial investimen-
to. Na hipótese de existirem fornecedores de produtos equivalentes
necessários às entradas das empresas em território fluminense, se a
prospecção de aquisições oriundas de clientes internos deve ser igual
ou superior a 20%.
3. Compatibilidade entre porte do estabelecimento, quantidade de em-
pregos e faturamento anual;
O julgamento de compatibilidade entre o porte da empresa5, fatura-
mento anual e a quantidade de empregados ocorre, de caráter ex-
cludente, mediante a observação do seguinte quadro:

P O RT E COMÉRCIO E
S E RV I Ç O S

INDÚSTRIA FAT U R A M E N TO

MICROEMPREEND
EDOR INDIVIDUAL

(MEI)
MEI +1 MEI +1 ATÉ 81

MIL/ANO
MICROEMPRESA

(ME)
ATÉ 9

EMPREGADOS
ATÉ 19

EMPREGADOS
ATÉ 360
MIL/ANO

EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE

(EPP)

DE 10 A 49
EMPREGADOS

DE 20 A 99
EMPREGADOS

ATÉ 4,8 MI-
LHÕES/ANO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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EMPRESA DE MÉ-
DIO PORTE

(EMP)

DE 50 A 99
EMPREGADOS

DE 100 A 499
EMPREGADOS

ATÉ 20 MI-
LHÕES/ANO

EMPRESA DE
GRANDE PORTE

(GP)

100 OU MAIS
EMPREGADOS

500 OU MAIS
EMPREGADOS

MAIS DO QUE
20 MI-

LHÕES/ANO

A observação destes parâmetros permite avaliar a dois critérios, a re-
lação entre o porte da empresa com o número de empregados e o
porte da empresa com o faturamento anual, ambos os julgamentos
ocorrem observando a compatibilidade. Vale destacar que tal catego-
rização leva em consideração a metodologia SEBRAE, as convenções
e as normas vigentes.
4. Renda média mensal gerada pelos empregos incrementais (3
anos)
Conforme o caso do projeto, será levado em consideração a média
da massa salarial gerada pela contratação do número de empregados
incrementais do projeto ao final dos 3 (tres) anos prospectivos. Ou
seja, é o salário médio mensal dos 3 (tres) anos multiplicado pelo nú-
mero de empregos incrementais (número de empregos total ao final
dos 3 (tres) anos subtraído do número de vínculos empregatícios an-
terior ao projeto.
Dessa forma, de acordo com o resultado da comparação entre os in-
dicadores calculados caso a caso, é verificado o investimento reali-
zado
3 Conceitos notórios determinados pelo SEBRAE e pela ANVISA,
além da Lei nº 123/2006;
4 De acordo com as estimativas populacionais. Entende-se como mu-
nicípios: (i) de pequeno porte, se tiver população inferior a 50 mil ha-
bitantes; (ii) de médio porte, se tiver população entre 50 mil e cem mil
habitantes, e; (iii) de grande porte, se tiver população superior a cem
mil habitantes;
5 Para a classificação do porte da empresa observa-se o faturamento
anual, de acordo com a Medida Provisória nº 2.190- 34/2001 e a Lei
Complementar nº 139/2011.

4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

Serão utilizadas as metodologias e critérios de análise usualmente
praticados pela Agência Estadual de Fomento do Rio de Janeiro -
AgeRio em suas operações de crédito, de acordo com as normas vi-
gentes no momento da análise, sendo certo que eventuais restrições
internas deverão ser apontadas na documentação de análise encami-
nhada acompanhada de manifestação opinativa, recomendando ou
não a operação, para subsidiar a deliberação da CPPDE, que avaliará
a operação à luz da documentação enviada pela AgeRio e dos ele-
mentos estratégicos do projeto, tendo como objetivo principal estimular
o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de Janeiro, levando
como pilares essenciais a responsabilidade socioeconômica e as boas
práticas de governança.

5. SELEÇÃO DOS FINANCIADOS

O enquadramento prévio será de competência da Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, Industria Comercio e Serviços - SEDEICS,
observadas as disposições contidas no Decretos nos 47.201/2020,
47.618/2021 e 43.512/2012, conforme plano estratégico de fomento do
desenvolvimento econômico do Estado do Rio de Janeiro. A SEDEICS
contará com o apoio das áreas técnicas internas e de outras Pastas
do Governo do Estado, de acordo, com objetivo do projeto, para a
autorização do enquadramento prévio.
A Agência Estadual de Fomento do Rio de Janeiro - AgeRio apre-
sentará aos membros da CPPDE os projetos recebidos individualmen-
te, em relatório inicial, contendo imprescindivelmente: i) região; ii) mu-
nicípio; iii) setor; iv) objetivo; v) geração de empregos; vi) prospecção
de faturamento estimado.
Cabe ressaltar que o disposto será apenas para os projetos a partir
R$ 5 (cinco) milhões. Os projetos de até R$ 5 (cinco) milhões caberá
a AgeRio aprovar e conceder diretamente os financiamentos, consi-
derando o disposto no art. 3º da Lei nº 9.906/2022, entretanto, a Age-
Rio deverá encaminhar a CPPDE relatório bimestral das operações
realizadas.

4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

Atenderão os critérios de elegibilidade praticados pela Agência Esta-
dual de Fomento do Rio de Janeiro - AgeRio, com suas normas vi-
gentes, tendo como objetivo principal estimular o desenvolvimento
econômico do Estado do Rio de Janeiro, levando como pilares essen-
ciais a responsabilidade socioeconômica e as boas práticas de gover-
nança.

5. SELEÇÃO DOS FINANCIADOS

O enquadramento prévio será de competência da Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, Industria Comercio e Serviços - SEDEICS,
observadas as disposições contidas no Decretos nos 47.201/2020,
47.618/2021 e 43.512/2012, conforme plano estratégico de fomento do
desenvolvimento econômico do Estado do Rio de Janeiro. A SEDEICS
contará com o apoio das áreas técnicas internas e de outras Pastas
do Governo do Estado, de acordo, com objetivo do projeto, para a
autorização do enquadramento prévio.
A Agência Estadual de Fomento do Rio de Janeiro - AgeRio apre-
sentará aos membros da CPPDE os projetos recebidos individualmen-
te, em relatório inicial, contendo imprescindivelmente: i) região; ii) mu-
nicípio; iii) setor; iv) objetivo; v) geração de empregos; vi) prospecção
de faturamento estimado.

ANEXO II
DECISÃO CPPDE - 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023

POLÍTICA DE CRÉDITO DO PROGRAMA DE VIABILIZAÇÃO DO IN-
VESTIMENTO LOCAL E AMPLIADO - PRO-INV

A Lei nº 9.906, de 29 de novembro de 2022, cria o Programa de Via-
bilização do Investimento Local e Ampliado - PRO-INV, com os recur-
sos do Fundo de Recuperação Econômica dos Municípios Fluminen-
ses (FREMF), instituído por meio da Lei nº 4.534/2005, para estimular
a atividade econômica do Estado, combater as desigualdades regio-
nais, propiciando a geração de emprego e renda e, consequentemen-
te, a melhoria da qualidade de vida da população.
A formatação desse Programa de crédito com recursos do FREMF
que, conforme estabelece a Lei nº 4.534/2005, apresenta taxa de ju-
ros e prazos bastante atrativos para o financiamento de projetos de
investimento, se mostra como uma iniciativa bastante eficaz para
apoio às MPMEs de todos os setores da economia, com foco na rein-
dustrialização, na diversificação da matriz econômica, na desconcen-
tração e interiorização do desenvolvimento do território fluminense,
mediante atração de empreendimentos, bem como na expansão do
parque já instalado.
Considerando que existe o compromisso de disponibilizar para o
PRO-INV recursos da ordem de R$ 400 milhões e
Considerando as disposições contidas no §1º, do art. 1º da referida
lei, e no art. 2º do Decreto nº 48.662/2023, abaixo transcritos:
Lei nº 9.906/2022
Art. 1º (...)
§ 1º Caberá ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Energia e
Relações Internacionais apresentar proposta para deliberação da Co-
missão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômico
do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE), acerca dos segmentos/setores
e valores a serem destinados para cada segmento.
Decreto nº 48.662/2023
Art. 1º (...)
Art. 2º- Caberá ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Indús-
tria e Comércio e Serviços apresentar proposta para deliberação da
Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômi-
co do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE), estabelecendo:
I - os segmentos/setores apoiados e valores a serem destinados para
cada segmento;

II - as metas gerais do PRO-INV e as metas setoriais de cada seg-
mento/setor apoiado;
III - a Política de Crédito do PRO-INV e eventuais particularidades pa-
ra cada segmento/setor apoiado;
III - os indicadores de desempenho que mensurarão a concretização
dos objetivos do PRO-INV, conforme o art. 7º, parágrafo 2º, da Lei nº
9.906, de 29 de novembro de 2022;
IV - os critérios de elegibilidade do financiado e do projeto apoiado;
V - se a seleção dos financiados será ou não realizada por meio de
edital de chamamento público.

Considerando a importância do processo de reindustrialização1 para o
desenvolvimento econômico do Estado do Rio de Janeiro.
Considerando a matriz econômica do Plano Estratégico do Estado do
Rio de Janeiro - PEDES que dispõe sobre a importância de diversi-
ficação e contemplação de todos os setores da economia como forma
de manter um Estado sustentável.
Considerando a necessidade prevista no Plano Estratégico do Estado
do Rio de Janeiro - PEDES de desconcentração e interiorização do
desenvolvimento.
Considerando que o Plano Estratégico do Estado do Rio de Janeiro -
PEDES e o PactoRJ dispõe sobre a importância da atração e ex-

pansão de investimentos de todos os portes e atividades econômi-
cas.
Considerando o papel das empresas estruturantes, de grande efeito
multiplicador, criando um ciclo virtuoso da economia fluminense, com
benefícios para todos os segmentos e portes.
1 SOARES, Leonardo. Uma estratégia para a reindustrialização do Rio
de Janeiro. EPPR. Rio de Janeiro. 25 de mai. 2021. Atualizado em 27
de jul. 2022. Colunas e opinião, Mercado de gás, Mercado offshore,
Política energética, Setor elétrico, Vídeos. https://epbr.com.br/uma-es-
trategia-para-a-reindustrializacao-do-rio-de- janeiro/
Vinicius. Governador anuncia criação de Plano Estadual de Reindus-
trialização para gerar emprego e renda. Conexão Fluminense. Rio de
janeiro. 10 de fev. 2023. Economia. https://conexaofluminen-
se.com.br/governador-plano-reindustrializacao/
Segue a Política de Crédito a ser adotada para as operações ampa-
radas no Programa de Viabilização do Investimento Local e Ampliado
- PRO-INV, instituído por meio da Lei nº 9.906, de 29 de novembro
de 2022.

1. SETORES VALOR ESTIMADO/SETOR
(R$ 1 milhão)

Indústria 200
Comércio 100
Serviços 100
TO TA L 400

Os setores propostos nessa política de crédito seriam a Indústria, Co-
mércio e Serviços, em concordância com o Plano Estratégico do Es-
tado do Rio de Janeiro
- PEDES o PactoRJ. Definindo o valor estimado: i) de 200 milhões
(duzentos milhões) para o setor da indústria; ii) 100 milhões (cem mi-
lhões) para o setor do comércio; e iii) 100 milhões para o setor de
serviços, previsão essa para o exercício financeiro de 2024.

2. METAS Nº operações
contratadas/ano

Indústria 2
Comércio 2
Serviços 2

As metas descritas se desenvolvem em fomentar cada um dos se-
tores envolvidos2 nessa política de crédito, tendo como pilar funda-
mental o desenvolvimento socioeconômico.
Para o setor da indústria, comércio e serviços o número de operações
mínimos contratados por ano.
Podendo essas metas estratégicas de fomento do desenvolvimento
econômico do Estado do Rio de Janeiro serem revistas a qualquer
tempo.
2 Em consonância com o Plano Estratégico do Estado do Rio de Ja-
neiro - PEDES o PactoRJ e a Agenda Estratégica da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico.

3. INDICADORES

Para organizar as informações relevantes acerca de cada projeto e
subsidiar a autorização de pré-enquadramento, serão adotados os se-
guintes indicadores:
1. O impacto econômico do projeto no município de instalação.

O indicador do impacto econômico do projeto no município de insta-
lação leva em consideração os portes das empresas requerentes,
quanto a quantidade de empregados e o nível de faturamento3,  e o
porte dos municípios de instalação dos projetos apresentados4.
Entende-se que o impacto econômico pode ser classificado por grau
das externalidades geradas de acordo com relação entre a geração
de emprego, renda e arrecadação localizada frente à estrutura e à po-
pulação locais. Com isso, temos:

CLASSIFICAÇÃO DO IMPACTO MUNICIPAL DO PROJETO
NÍVEL DE
I M PA C TO

PORTE DA EMPRESA

PORTE DO
MUNICÍPIO

MICROEMPRESA E
MEI

PEQUENO MÉDIO GRANDE

PEQUENO A LTO A LTO A LTO A LTO
MÉDIO MÉDIO MÉDIO A LTO A LTO

GRANDE BAIXO BAIXO MÉDIO MÉDIO

De acordo com o nível de impacto verificado, calculados caso a caso,
o projeto terá como verificação o período de 5 (cinco) anos.
2. Utilização de fornecedores internos
Para análise deste critério observa-se a origem e os valores de com-
pras e transferências nas projeções apresentadas pela empresa re-
querente, tendo por base as estimativas apresentadas, para os 5 (cin-
co) anos prospectivos em que se considera o potencial investimento.
Na hipótese de existirem fornecedores de produtos equivalentes ne-
cessários às entradas das empresas em território fluminense, se a
prospecção de aquisições oriundas de clientes internos deve ser igual
ou superior a 20%.
3. Compatibilidade entre porte do estabelecimento, quantidade de em-
pregos e faturamento anual;
O julgamento de compatibilidade entre o porte da empresa5, fatura-
mento anual e a quantidade de empregados ocorre, de caráter ex-
cludente, mediante a observação do seguinte quadro:

P O RT E COMÉRCIO E
S E RV I Ç O S

INDÚSTRIA FAT U R A M E N TO

MICROEMPREEND
EDOR INDIVIDUAL

(MEI)
MEI +1 MEI +1 ATÉ 81

MIL/ANO
MICROEMPRESA

(ME)
ATÉ 9

EMPREGADOS
ATÉ 19

EMPREGADOS
ATÉ 360
MIL/ANO

EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE

(EPP)

DE 10 A 49
EMPREGADOS

DE 20 A 99
EMPREGADOS

ATÉ 4,8 MI-
LHÕES/ANO

EMPRESA DE MÉ-
DIO PORTE

(EMP)

DE 50 A 99
EMPREGADOS

DE 100 A 499
EMPREGADOS

ATÉ 20 MI-
LHÕES/ANO

EMPRESA DE
GRANDE PORTE

(GP)

100 OU MAIS
EMPREGADOS

500 OU MAIS
EMPREGADOS

MAIS DO QUE
20 MI-

LHÕES/ANO

A observação destes parâmetros permite avaliar a dois critérios, a re-
lação entre o porte da empresa com o número de empregados e o
porte da empresa com o faturamento anual, ambos os julgamentos

ocorrem observando a compatibilidade. Vale destacar que tal catego-
rização leva em consideração a metodologia SEBRAE, as convenções
e as normas vigentes.
4. Renda média mensal gerada pelos empregos incrementais (5
anos)
Conforme o caso do projeto, será levado em consideração a média
da massa salarial gerada pela contratação do número de empregados
incrementais do projeto ao final dos 5 (cinco) anos prospectivos. Ou
seja, é o salário médio mensal dos 5 (cinco) anos multiplicado pelo
número de empregos incrementais (número de empregos total ao final
dos 5 (cinco) anos subtraído do número de vínculos empregatícios
anterior ao projeto.
Dessa forma, de acordo com o resultado da comparação entre os in-
dicadores calculados caso a caso, é verificado o investimento reali-
zado
3 Conceitos notórios determinados pelo SEBRAE e pela ANVISA,
além da Lei nº 123/2006;
4 De acordo com as estimativas populacionais. Entende-se como mu-
nicípios: (i) de pequeno porte, se tiver população inferior a 50 mil ha-
bitantes; (ii) de médio porte, se tiver população entre 50 mil e cem mil
habitantes, e; (iii) de grande porte, se tiver população superior a cem
mil habitantes;
5 Para a classificação do porte da empresa observa-se o faturamento
anual, de acordo com a Medida Provisória nº 2.190- 34/2001 e a Lei
Complementar nº 139/2011.

4. SELEÇÃO DOS FINANCIADOS

O enquadramento prévio será de competência da Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, Industria Comercio e Serviços - SEDEICS,
observadas as disposições contidas no Decretos nos 47.201/2020,
47.618/2021 e 43.512/2012, conforme plano estratégico de fomento do
desenvolvimento econômico do Estado do Rio de Janeiro. A SEDEICS
contará com o apoio das áreas técnicas internas e de outras Pastas
do Governo do Estado, de acordo, com objetivo do projeto, para a
autorização do enquadramento prévio.
A Agência Estadual de Fomento do Rio de Janeiro - AgeRio apre-
sentará aos membros da CPPDE os projetos recebidos individualmen-
te, em relatório inicial, contendo imprescindivelmente: i) região; ii) mu-
nicípio; iii) setor; iv) objetivo; v) geração de empregos; vi) prospecção
de faturamento estimado.
Cabe ressaltar que o disposto será apenas para os projetos a partir
R$ 5 (cinco) milhões. Os projetos até R$ 5 (cinco) milhões caberá a
AgeRio aprovar e conceder diretamente os financiamentos, conside-
rando o disposto no art. 3º da Lei nº 9.906/2022, entretanto, a AgeRio
deverá encaminhar a CPPDE relatório bimestral das operações rea-
lizadas.

5. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

Serão utilizadas as metodologias e critérios de análise usualmente
praticados pela Agência Estadual de Fomento do Rio de Janeiro -
AgeRio em suas operações de crédito, de acordo com as normas vi-
gentes no momento da análise, sendo certo que eventuais restrições
internas deverão ser apontadas na documentação de análise encami-
nhada acompanhada de manifestação opinativa, recomendando ou
não a operação, para subsidiar a deliberação da CPPDE, que avaliará
a operação à luz da documentação enviada pela AgeRio e dos ele-
mentos estratégicos do projeto, tendo como objetivo principal estimular
o desenvolvimento econômico do Estado do Rio de Janeiro, levando
como pilares essenciais a responsabilidade socioeconômica e as boas
práticas de governança.

Id: 2533733

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 14/12/2023

I N S TA U R A Comissão de Sindicância para apurar a eventual indispo-
nibilidade de acesso à homepage externa desta CODIN das 00:00h
do dia 28.11.2023 às 20:00h do dia 30.11.2023, DESIGNANDO para
procedê-la no prazo de 30 dias, contados da data da publicação os
empregados relacionados a seguir, para compor a Comissão de
Sindicância: LUIZ ANTÔNIO CORRÊA MACHADO, ID nº 2706580-4,
matrícula nº 099-2 - (Presidente); ISABEL CRISTINA OLIVEIRA
DOS S A N TO S , ID nº 2706246-5, matrícula nº 235-2, (membro);
JUSSIRA MARIA FREITAS DE CARVALHO, ID nº 2706882-0, ins-
crita na nº 362-4 (membro); e MARIA JULIA FERNANDES FER-
REIRA, ID nº 2706536-7, matricula nº 223-8 - (membro). Proc. nº
SEI-220010/000687/2023.

Id: 2533430

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 5264 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. n° SEI-350487/005163/2023, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 07 de dezembro de 2023, os
servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscali-
zação das unidades indicadas abaixo, com o objetivo de fiscalizar o
Contrato nº 099/2022, oriundo do Processo nº SEI-
350487/002257/2022, firmado com a empresa L8 Group S/A (Consór-
cio OX21), a saber:

BPCHQ
- 2º TEN PM 72.932 PAULO RICARDO DOS SANTOS SILVA, ID
2486337-8;
- 1º SGT PM 66.307 ALEXANDRO DE SOUZA TORRES, ID
2478127-4;
- 3º SGT PM 88.757 ANDRE RENATO STORINO PARDAL, ID
4380570-1.

BOPE
- SUBTEN PM RG 66.279 MARCELO MENDES FEITOSA, ID
2485693-2;
- SGT PM 83.041 LEONARDO MALCHER BERRIEL DE MENDONÇA,
ID 4265512-9;
- CB PM RG 98.081 JORGE JEFERSON DA SILVA PINTO, ID
5010437-3.

BAC
- CAP PM RG 88.449 ITALO MARIO SCALERCIO NETO, ID
4382042-5;
- 1º TEN PM RG 90.853 GEORGE UTHER BRANDÃO RICON BAL-
DESSARINI, ID 4404403-8;
- 1º TEN PM RG 106.426 JEAN PETERSON BIESDORF, ID 5089340-
8.

GAM
- 1º SGT PM RG 65.988 ANDRE RAMOS DA COSTA, ID 2193558-
0;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 19 de Dezembro de 2023 às 07:19:13 -0200.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 05/01/2024

CONCEDE a WISLE THEREZINHA MULLER DO NASCIMENTO, na
qualidade de VIÚVA do ex-segurado WALTER FIRMINO DO NASCI-
MENTO, matrícula 45982-6, cargo de ARTÍFICE do(a) SEDEERI, a
pensão por morte, no valor de R$ 2.520,00, correspondente a cota de
100,00%, com fundamento no art. 40, § 7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
29/05/2019. Processo nº SEI- PD-04/138.96/2019 e processo nº SEI-
040161/005518/2021.

Id: 2538164

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2023

Aos 26 de dezembro de dois mil e vinte e três, às 11 horas - (Pro-
cesso n° SEI-220012/0001103/2023), realizou-se a 3ª Reunião Extraor-
dinária da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da
reunião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de
Incentivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN/DIRIF), o Sr. Victor Hugo Mello La-
vinas, Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais
da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Ja-
neiro (CODIN/SUPCIF), a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sarges, Asses-
sora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda (SE-
FAZ/CHEGAB), o Sr. Willian Pimentel Junior, Diretor Geral de Admi-
nistração e Finanças da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS/DGAF), o Sr.
Paulo Victor Rabello Gonçalves, Diretor de Divisão da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço (SE-
DEICS/DGAF), as Sras. Roberta Simões Maia e Adriane Abreu de
Sousa, integrantes da Secretaria Executiva da CPPDE (SE-
DEICS/SECPPDE).

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, representando o Secretário de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da
Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representan-
do o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Pedro
Augusto do Valle Barbosa, representando o Secretário de Estado de
Fazenda (SEFAZ).

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Tratamento
Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. RIO DE JANEIRO REFRES-
COS LTDA. SEI-220010/000437/2023. Lei nº 6.979/2015; 2. R & V
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. SEI-220010/000288/2023. Lei nº
6.979/2015. 3. GUANABARA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO
E AÇO LTDA. SEI-20010/000249/2022. Lei nº 6.979/2015 4. SLOOP
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. SEI-
220010/000281/2022. Lei nº 6.979/2015; 5. F.C.A INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. SEI-220010/000321/2022. Lei nº
6.979/2015; 6. CASALITE INDÚSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA. SEI-220010/000371/2022. Lei nº
6.979/2015; 7. ABRIDÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS LTDA. SEI-220010/000456/2022. Lei nº 6.979/2015; 8. SOFTYS
BRASIL LTDA. SEI-220010/000539/2022. Decreto nº 45.780/2016; 9.
SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA. SEI-
220010/000653/2023. Decreto nº 45.631/2016; 10. COMPANHIA IN-
DUSTRIAL DE METAIS - CIMEP. E-22/010/99/2019. Lei nº
6.979/2015.

Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), passou a
palavra ao Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais
da CODIN, para a apresentação dos assuntos pautados.

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 00.074.569/0048-65, PROCESSO: SEI-
220010/000437/2023. A empresa atua na fabricação de refrescos, xa-
ropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas, constituída em
2013, localizada no município de Duque de Caxias. O projeto apre-
sentado objetiva obter maior competitividade de seus produtos e con-
sequentemente o aumento da produção, de modo a, gradualmente,
aumentar sua participação no mercado. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de
investimentos da ordem de R$907 mil. O estudo mercadológico apon-
ta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no es-
tado do Rio de Janeiro, existem 50 (cinquenta) sociedades empresá-
rias com o mesmo CNAE principal 11.22-4, sendo que apenas 01
(uma) conta com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o
estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos
de frutas vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração total de 152 (cento
e cinquenta e dois) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos.
A CODIN após saneamento da Lei n° 6.979/2015, decorrente da in-
clusão de municípios, solicitou a reapresentação do pleito da reque-
rente, visto que está completo para ser pautado. Informou ainda, que
a requerente entregou toda documentação cadastral e ambiental exi-
gida em lei, e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, informou que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do Estado
e opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a em-
presa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular, e se ma-
nifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas informações
e manifestações da CODIN e da SEFAZ, opinou pelo deferimento do
pleito da empresa. A SECC, acompanhando a SEDEICS e a SEFAZ,
também se manifestou favorável ao pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramen-
to da RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
00.074.569/0048-65, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. R & V COMÉRCIO DE TINTAS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 07.579.789/0001-26, PROCESSO: SEI-
220010/000288/2023. A solicitante atua no ramo de fabricação de tin-
tas, vernizes, esmaltes e lacas, constituída em 2005, localizada no
município de Duque de Caxias. O projeto objetiva obter maior com-
petitividade de seus produtos e consequentemente o aumento da pro-
dução. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-

centivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$695 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 102
(cento e duas) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(20.71-1-00), sendo que nenhuma conta com tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário
macroeconômico, que a atividade de fabricação de tintas, vernizes,
esmaltes e lacas vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 30
(trinta) postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. A CODIN
após saneamento da Lei n° 6.979/2015, solicitou a reapresentação do
pleito da requerente, visto que está completo para ser pautado. In-
formou ainda, que a requerente entregou toda documentação cadas-
tral e ambiental exigida em lei, e com base no Relatório Circunstan-
ciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, informou
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SE-
FAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e ca-
dastral regular, e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, sub-
sidiada pelas informações e manifestações da CODIN e da SEFAZ,
opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A SECC, acompanhou
a opinião da SEDEICS e da SEFAZ. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramen-
to da R & V COMÉRCIO DE TINTAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
07.579.789/0001-26, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015.

3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. GUANABARA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
FERRO E AÇO LTDA., inscrita no CNPJ nº 35.700.336/0001-41,
PROCESSO: SEI-220010/000249/2022. A solicitante, constituída em
2019 e localizada no município de Duque de Caxias, possui como ati-
vidade principal a fabricação de outros produtos de metal não espe-
cificados anteriormente. O projeto da requerente objetiva a implanta-
ção de linha de produção que terá foco nos processos de transfor-
mação de aços planos - (chapas) e perfis de aço, sendo realizado o
beneficiamento através do corte, dobra, furação, pintura, estampagem
e calandra de chapas de aço. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de in-
vestimentos da ordem de R$1,4 milhão. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no
estado do Rio de Janeiro, existem 254 (duzentos e cinquenta e qua-
tro) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (25.99-
3.99), sendo que apenas 11 (onze) contam com tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de fabricação de outros pro-
dutos de metal não especificados anteriormente vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, pre-
vê no projeto a geração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho, no
período de 05 (cinco) anos. A CODIN pontuou que na 5ª Reunião Or-
dinária do ano de 2022, os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, indeferir o pleito, visto que o município em que a reque-
rente se encontra, Duque de Caxias, foi incluído na Lei nº 6.979/2015
por meio da Lei cujo impacto orçamentário não estava previsto na
LOA, não atendendo o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT. Contudo,
os membros da CPPDE consignaram em ata que tão logo fossem sa-
nadas as irregularidades dessa extensão, o pleito poderia ser nova-
mente apreciado. Assim, com a publicação da 10.203, de 06 de de-
zembro de 2023, que ampliou o rol de municípios alcançados pelo in-
centivo instituído Lei n° 6.979/2015, a CODIN solicitou a reapresen-
tação do pleito da requerente, visto que está completo para ser pau-
tado. Informou ainda, que a requerente entregou toda documentação
cadastral e ambiental exigida em lei, e com base no Relatório Cir-
cunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, in-
formou que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvi-
mento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, e se manifestou favorável ao pleito. A SE-
DEICS, diante do exposto, se manifestou favorável ao pleito da em-
presa. A SECC, acompanhou a opinião da SEDEICS e da SEFAZ.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, de-
ferir o pleito de enquadramento da GUANABARA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA., inscrita no CNPJ nº
35.700.336/0001-41, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015.

4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. SLOOP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA. inscrita no CNPJ nº 03.965.524/0001-05. PROCESSO:
SEI-220010/000281/2022. A solicitante é uma atacadista atuante no
setor de fabricação de sorvetes, picolés e açaí, constituída em 2000,
localizada no município de Teresópolis. O projeto apresentado pela
empresa é obter competitividade e aumentar o volume comercializado.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de R$4,94
milhões. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apontou que
quanto a quantidade de empresas que atuam no setor beneficiado,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 335 (trezentos e
trinta e cinco) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
10.53-8-00, sendo que nenhuma conta com tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destacou no cenário
macroeconômico, que a atividade de fabricação de sorvetes vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente. Diante disso, o estudo apresentado pe-
la CODIN concluiu que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, prevê no projeto a
geração de 30 (trinta) postos de trabalho no período de 05 (cinco)
anos. A CODIN pontuou que na 5ª Reunião Ordinária do ano de
2022, os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o
pleito, visto que o município em que a requerente se encontra foi in-
cluído na Lei nº 6.979/2015 por meio da Lei cujo impacto orçamen-
tário não estava previsto na LOA, não atendendo o art. 14 da LRF e
art. 113 do ADCT. Contudo, os membros da CPPDE consignaram em
ata que tão logo fossem sanadas as irregularidades dessa extensão,
o pleito poderia ser novamente apreciado. Assim, com a publicação
da 10.203, de 06 de dezembro de 2023, que ampliou o rol de mu-
nicípios alcançados pelo incentivo instituído Lei n° 6.979/2015, a CO-
DIN solicitou a reapresentação do pleito da requerente, visto que está
completo para ser pautado. Informou ainda, que a requerente apre-
sentou toda a documentação cadastral e ambiental exigida em lei, e
com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mer-
cadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se
mostra interessante ao desenvolvimento econômico do Estado e opi-
nou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou que a empresa se en-
contra com a situação fiscal e cadastral regular, e se manifestou fa-
vorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC acompanharam a SEFAZ.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, de-
ferir o pleito de enquadramento da SLOOP INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ nº 03.965.524/0001-05,
no regime tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. F.C.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO LTDA., inscrita no CNPJ nº 46.511.072/0001-02. PROCESSO:
SEI-220010/000321/2022. A solicitante é uma atacadista atuante no
setor de industrialização e beneficiamento de aços longos com foco
no atendimento à demanda de empresas atacadistas e varejistas do
setor da construção civil, constituída em 2022, localizada no município
de Itaguaí. O projeto apresentado pela empresa visa seu estabeleci-
mento no mercado de maneira competitiva junto aos seus concorren-
tes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incen-

tivo, o projeto prevê a realização de investimentos da ordem de
R$1,02 milhão. O estudo mercadológico elaborado pela CODIN apon-
tou que quanto a quantidade de empresas que atuam no setor be-
neficiado, atualmente no Estado do Rio de Janeiro, existem 36 (trinta
e seis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal 24.24-
5, sendo que apenas 02 (duas) contam com tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destacou no cenário
macroeconômico, que a atividade de produção de relaminados, trefi-
lados e perfilados de aço, exceto arames vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no Estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente. Diante disso, o estudo apresentado pela CODIN conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, prevê no projeto a geração de 18
(dezoito) postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. A CODIN
pontuou que na 5ª Reunião Ordinária do ano de 2022, os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito, visto que o
município em que a requerente se encontra foi incluído na Lei nº
6.979/2015 por meio da Lei cujo impacto orçamentário não estava
previsto na LOA, não atendendo o art. 14 da LRF e art. 113 do
ADCT. Contudo, os membros da CPPDE consignaram em ata que tão
logo fossem sanadas as irregularidades dessa extensão, o pleito po-
deria ser novamente apreciado. Assim, com a publicação da 10.203,
de 06 de dezembro de 2023, que ampliou o rol de municípios alcan-
çados pelo incentivo instituído Lei n° 6.979/2015, a CODIN solicitou a
reapresentação do pleito da requerente, ressaltando que, com relação
à certidão de regularidade ambiental, a requerente entregou somente
o protocolo de solicitação de licença de operações. Não apresentou a
licença de instalação, que antecede a licença de operações requerida,
que na hipótese da empresa estar em fase final de implantação ou
mesmo no período pré-operacional, poderia comprovar sua regularida-
de ambiental. Diante disso, sugeriu baixar em diligência o processo
para instar a requerente a apresentação da licença de instalação ou
operação, de modo a comprovar sua regularidade ambiental, conforme
determinado no §1° do art. 10° do Decreto n° 47.618/2021. A SEFAZ
informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral
regular, entretanto, considerando as informações da CODIN, concor-
dou em baixar em diligência o processo, deixando claro que ficam
sustados os efeitos de contagem de prazo para fins de fruição tácita
do incentivo. A SECC e a SEDEICS acompanharam a SEFAZ. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar
em diligência o processo da F.C.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FERRO E AÇO LTDA., inscrita no CNPJ: 46.511.072/0001-02, para
CODIN instar a requerente a apresentação da certidão que comprove
a regularidade ambiental, conforme determinado no §1º, do art.10 do
Decreto nº 47.618/2021. Decidiram ainda, que até a entrega completa
de toda documentação para instrução do processo, está suspensa a
contagem do prazo para fins de solicitação e fruição tácita do incen-
tivo.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. CASALITE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
27.895.762/0001-50. PROCESSO: SEI-220010/000371/2022. A solici-
tante é uma indústria de telha e artefatos de fibrocimento, constituída
em 1982, no município de Duque de Caxias. O projeto apresentado
objetiva concentrar a aquisição de matéria prima em fornecedores flu-
minenses e ampliar sua participação no mercado. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, a solicitante prevê
um investimento da ordem de R$700 mil. O estudo mercadológico ela-
borado pela CODIN aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor beneficiado, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 306 (trezentos e seis) sociedades empresárias como o
mesmo CNAE principal (CNAE 23.30-3-02), sendo que apenas 04
(quatro) contam com tratamento tributário especial (TTE). Além disso,
o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a
atividade de produção de telha e artefatos de fibrocimento vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a geração de 31 (trinta e um) postos de tra-
balho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN pontuou que na 1ª
Reunião Ordinária do ano de 2023, os membros da CPPDE decidi-
ram, por unanimidade, indeferir o pleito, visto que o município em que
a requerente se encontra foi incluído na Lei nº 6.979/2015 por meio
da Lei cujo impacto orçamentário não estava previsto na LOA, não
atendendo o art. 14 da LRF e art. 113 do ADCT. Contudo, os mem-
bros da CPPDE consignaram em ata que tão logo fossem sanadas as
irregularidades dessa extensão, o pleito poderia ser novamente apre-
ciado. Assim, com a publicação da 10.203, de 06 de dezembro de
2023, que ampliou o rol de municípios alcançados pelo incentivo ins-
tituído Lei n° 6.979/2015, a CODIN solicitou a reapresentação do plei-
to da requerente, visto que está completo para ser pautado. Informou
ainda, que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei, e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo de Impacto Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu
que o presente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento eco-
nômico do Estado e opinou pelo seu deferimento. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular,
e se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, subsidiada pelas in-
formações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou pelo deferimento do
pleito da empresa. A SECC, diante das informações prestadas, tam-
bém se manifestou favorável ao pleito. DECISÃO: Os membros de-
cidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadramento da CA-
SALITE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ: 27.895.762/0001-50, no regime tribu-
tário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.

7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. ABRIDÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.253.034/0001-62. PROCES-
SO: SEI-220010/000456/2022. A solicitante atua no a fabricação de
embalagens de papel e papelão, tais como: caixas de papelão, sa-
colas, sacos de papel acoplado, constituída em 2007, localizada no
município de Magé. O projeto apresentado objetiva obter maior com-
petitividade de seus produtos e consequentemente, auxiliando na for-
matação de melhores preços, de modo a, gradualmente, aumentar
sua participação no mercado. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de in-
vestimentos da ordem de R$1,93 milhão. O estudo mercadológico,
realizado com base na atividade principal da requerente, aponta que
atualmente no estado do Rio de Janeiro existem 69 (sessenta e nove)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (17.31-1-00),
sendo que apenas um (01) conta com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, apresenta no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de fabricação de embalagens de papel, vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que
sobre a atividade não existe concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social, o projeto prevê a geração de 36 (trinta e seis) postos de
trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN após saneamento da
Lei n° 6.979/2015, decorrente da inclusão de municípios, solicitou a
reapresentação do pleito da requerente, visto que está completo para
ser pautado. Informou ainda, que a requerente apresentou toda a do-
cumentação cadastral e ambiental exigida em lei, e com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo de Impacto Mercadológico e na No-
ta Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra interessan-
te ao desenvolvimento econômico do Estado e opinou pelo seu de-
ferimento. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a si-
tuação fiscal e cadastral regular, e se manifestou favorável ao pleito.
A SEDEICS, com base nas informações e manifestações da CODIN e
da SEFAZ, opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A SECC,
acompanhou a opinião da SEDEICS e da SEFAZ. DECISÃO: Os
membros decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadra-
mento da ABRIDÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LT D A . , inscrita no CNPJ: 09.253.034/0001-62, no regime tributário es-
pecial instituído pela Lei nº 6.979/2015.
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8. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 45.780/2016. SOFTYS BRASIL LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 44.145.845/0032-47. PROCESSO: SEI -
220010/000539/2022. A requerente atua na fabricação de produtos tis-
sue e de higiene pessoal, incluindo produtos de papel, cartolina, papel
cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório, cons-
tituída em 2022, localizada no município de Piraí. O projeto apresen-
tado objetiva obter maior competitividade de seus produtos e conse-
quentemente o aumento da produção, de modo a, gradualmente, au-
mentar sua participação no mercado. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$772 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 76 (setenta e seis) sociedades empresá-
rias com o mesmo CNAE principal (17.41-9-02), sendo que nenhuma
conta com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade
de fabricação de produtos de papel vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 337 (trezentos e trinta e sete) postos de trabalho, no
período de 5 (cinco) anos. A requerente objetiva o enquadramento do
estabelecimento no tratamento tributário especial instituído pelo Decre-
to nº 45.780/16 em decorrência da incorporação da sociedade empre-
sária denominada Carta Goiás. O pleito foi apresentado na 11ª reu-
nião ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros de-
cidiram, por unanimidade, baixar diligência, por até 30 dias a contar
da publicação da respectiva ata, o processo da requerente para que a
CODIN realizasse a verificação do licenciamento ambiental de todas
as empresas que participam da operação de incorporação, visando
subsidiar a deliberação da Comissão da CPPDE, nos termos das dis-
posições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no
§ 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, atestando a inexistência
de passivo ambiental e comprovando a regularidade ambiental. A CO-
DIN informou que a empresa apresentou as certidões ambientais, con-
forme determinado na 11ª reunião ordinária da CPPDE 2023 e rati-
ficou sua opinião pelo deferimento do pleito, informando ainda que
atestou o cumprimento dos requisitos e das contrapartidas de natu-
reza não tributária. Tendo em vista a informação da verificação do
cumprimento das contrapartidas de natureza não tributária informado
pela CODIN, a SEFAZ pediu a baixa em diligência do processo para
verificação do cumprimento das contrapartidas de natureza tributária,
de modo a atestar se o estabelecimento que deseja passar a titula-
ridade do incentivo estava devidamente cumprindo com as contrapar-
tidas avençadas. A SEDEIS e a SECC acolheram a solicitação da
SEFAZ. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, baixar
em diligência o processo da SOFTYS BRASIL LTDA., inscrita no
CNPJ nº 44.145.845/0032-47, por até 30 (trinta) dias a contar da pu-
blicação desta ata, para que a SEFAZ proceda a verificação do cum-
primento das contrapartidas de natureza tributária.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 45.631/2016. SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMÉS-
TICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 61.077.830/0023-17. PROCES-
SO: SEI-220010/000653/2023. O Groupe SEB comunicou a remode-
lagem que pretende realizar na sua operação no estado do Rio de
Janeiro, mediante a incorporação da operação de distribuição - Seb
Comercial - na mesma entidade legal de fabricação realizada pela
Seb do Brasil com manutenção e sucessão dos direitos e obrigações,
especialmente quanto ao incentivo fiscal concedido pelo Decreto nº
46.631/2016 e efetivado mediante assinatura do Termo de Acordo em
28/07/2016, matéria tratada no processo E-11/003/102/2016. A empre-
sa informa que objetiva realizar a incorporação da SEB Comercial na
SEB do Brasil, praticando todas as atividades do complexo empresa-
rial (indústria e centro de distribuição) em uma só entidade legal (SEB
do BRASIL) a ser constituída por uma unidade fabril e uma unidade
de distribuição com mesma raiz de CNPJ. Diante do exposto a em-
presa solicita o enquadramento no Regime Diferenciado de Tributação
previsto no Decreto nº 45.631/2016 e consequente ajuste do antes
mencionado termo de acordo, mediante a inclusão do estabelecimento
comercial SEB do Brasil Produtos Domésticos Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº 61.077.830/0025-89 e IE nº 13.926.39-5 com todos os di-
reitos e obrigações já concedidos para a SEB COMERCIAL e a ex-
clusão do estabelecimento comercial SEB Comercial de Produtos Do-
mésticos Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 14.644.526/0005-42 e IE nº
87.146.936. A CODIN informou que a empresa cumpriu com as obri-
gações não tributárias assumidas no termo de acordo. Ressaltou que
a requerente apresentou protocolo de solicitação da certidão que ates-
ta a inexistência de passivo ambiental e que a licença que atesta a
regularidade ambiental venceu em 23/03/2023. Concluiu a apresenta-
ção opinando pelo deferimento do pleito condicionando a apresenta-
ção das referidas certidões para a assinatura do termo e acordo. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular. Entretanto, solicitou baixar em diligência o processo
para verificação do cumprimento das contrapartidas de natureza tribu-
tária, tendo em vista a informação da verificação do cumprimento ape-
nas das contrapartidas de natureza não tributária informado pela CO-
DIN. A SECC e a SEDEICS concordaram com a baixa em diligência
do processo para não apenas a verificação das contrapartidas tribu-
tárias, mas também para que a CODIN solicite a empresa a apresen-
tação da licença de regularidade ambiental (ou dispensa de licença
pela atividade) e da certidão de não existência de passivo ambiental
exaradas pelo INEA para todas as empresas que participam da ope-
ração de incorporação, visando subsidiar a deliberação da Comissão
da CPPDE, nos termos das disposições contidas no inciso V, art. 9º
do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade,
baixar em diligência o processo da SEB COMERCIAL DE PRODU-
TOS DOMÉSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 61.077.830/0023-17,
para que a SEFAZ proceda a verificação do cumprimento das con-
trapartidas de natureza tributária e para que a CODIN solicite à em-
presa a apresentação da licença de regularidade ambiental (ou dis-
pensa de licença pela atividade) e da certidão de não existência de
passivo ambiental exaradas pelo INEA para todas as empresas que
participam da operação de incorporação, visando subsidiar a delibe-
ração da Comissão da CPPDE, nos termos das disposições contidas
no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do art. 10
do Decreto nº 47.618/2021.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. COMPANHIA INDUSTRIAL DE METAIS E PLÁS-
TICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.810.293/0002-02. PROCES-
SO: E-22/010/99/2019. A requerente tem como atividade a fabricação
de embalagens de material plástico, constituída em 2022, localizada
em Dorândia, Distrito Industrial do município de Barra do Piraí. A CO-
DIN informou que o projeto da matriz da sociedade empresária ins-
crita no CNPJ 33.810.293/0001-21, localizada no Distrito Industrial de
Califórnia, município de Barra do Piraí, já usufrui do incentivo fiscal
constante da Lei nº 6.979/15 e vem cumprindo com as suas contra-
partidas contidas no seu Termo de Acordo, conforme atestado pela
Superintendência de Verificação da CODIN. Informou que tendo em
vista a limitação de espaço no Distrito de Califórnia e a intenção de
expansão da atividade, a empresa está implantando a unidade fabril,
no Distrito Industrial de Dorândia de modo a consolidar a operação da
empresa em um único estabelecimento que apresenta, ainda, capa-
cidade de expansão. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos
da ordem de R$132,3 milhões. O estudo mercadológico, realizado
com base na atividade principal da requerente, aponta que a atividade
de fabricação de embalagens de plástico, vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que sobre
a atividade não existe concorrência predatória. Quanto ao impacto so-
cial, o projeto prevê a geração de 219 (duzentos e dezenove) postos
de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN complementou a
apresentação informando que a requerente apresentou a certidão que
atesta a inexistência de passivo ambiental da unidade do Distrito In-

dustrial de Califórnia e diante dessa situação sugere baixar em dili-
gência o processo para que a empresa apresente a referida certidão
ambiental do INEA. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com a situação fiscal e cadastral regular, mas diante da informação
prestada pela CODIN se manifestou de acordo em baixar em diligên-
cia o processo. A SECC e a SEDEICS também, diante do exposto,
acolheram a sugestão de baixar em diligência o processo da reque-
rente. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, baixar
em diligência o processo da COMPANHIA INDUSTRIAL DE METAIS
E PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.810.293/0002-02, para
que a CODIN solicite à empresa a apresentação da licença de re-
gularidade ambiental e da certidão de não existência de passivo am-
biental exaradas pelo INEA para ambos os estabelecimentos envol-
vidos no pedido, nos termos das disposições contidas no inciso V, art.
9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, art. 10 do Decreto nº
47.618/2021.

Encerrada as apresentações dos pleitos e após discussões os mem-
bros da CPPDE determinaram que, na hipótese da SECPPDE recep-
cionar um processo sem estar devidamente instruído pela SEFAZ e
pela CODIN, com todos os documentos necessários para a análise do
cumprimento dos requisitos para aprovação e fruição, o mesmo será
devolvido pela própria Secretaria Executiva da CPPDE ao órgão que
couber, com registro de que a contagem do prazo para fins de fruição
tácita do incentivo solicitado apenas se iniciará após a entrega dos
documentos que demonstrem o cumprimento de todos os requisitos.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE:

FERNANDA PEREIRA CURDI
representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-

co, Indústria, Comércio e Serviços

Membros:

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE JUNIOR
representando o Secretário de Estado da Casa Civil

PEDRO AUGUSTO DO VALLE BARBOSA
representando o Secretário de Estado de Fazenda

Convidados:

ALEXANDRE JORGE ESTEVES
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN

VICTOR HUGO MELLO LAVINAS
Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais da

CODIN

THAYANE ATAIDE FERRAZ SARGES
Assessora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazen-

da

WILLIAN PIMENTEL JUNIOR
Diretor Geral de Administração e Finanças - SEDEICS

PAULO VICTOR RABELLO GONÇALVES
Diretor de Divisão - SEDEICS

ADRIANE ABREU DE SOUSA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS

ROBERTA SIMÕES MAIA
Secretaria Executiva da CPPDE - SEDEICS
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

Aos 18 de dezembro de dois mil e vinte e três, às 10 horas - (Pro-
cesso n° SEI-220012/0001048/2023), realizou-se a 12ª Reunião Ordi-
nária da Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE). Participaram da
reunião, como convidados, o Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de
Incentivos Fiscais da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Es-
tado do Rio de Janeiro (CODIN/DIRIF), o Sr. Victor Hugo Mello La-
vinas, Superintendente de Concessão e Análise de Incentivos Fiscais
da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Ja-
neiro (CODIN/SUPCIF), a Sra. Thayane Ataide Ferraz Sarges, Asses-
sora da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda (SE-
FAZ/CHEGAB), o Sr. Willian Pimentel Junior, Diretor Geral de Admi-
nistração e Finanças da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS/DGAF), o Sr.
Paulo Victor Rabello Gonçalves, Diretor de Divisão da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço (SE-
DEICS/DGAF), as Sras. Roberta Simões Maia e Adriane Abreu de
Sousa, integrantes da Secretaria Executiva da CPPDE (SE-
DEICS/SECPPDE).

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pela Sra. Fernanda
Pereira Curdi, representando o Secretário de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da
Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representan-
do o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Pedro
Augusto do Valle Barbosa, representando o Secretário de Estado de
Fazenda (SEFAZ).

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/21, que institui o Regimento Interno da
CPPDE.

QUESTÃO DE ORDEM: Solicitação de enquadramento no Tratamento
Tributário Especial (TTE) de ICMS/RJ: 1. TRIFIXI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA. SEI-220010/000066/2023. LEI Nº 6.979/2015; 2. IN-
DÚSTRIA ALIMENTÍCIA PERNAMBUQUINHA LTDA. SEI-
220010/000530/2023. Lei nº 6.979/2015; 3. ATOS RECICLAGEM E
LOGÍSTICA LTDA. SEI-220010/000358/2023. Lei nº 4.178/2003; 4.
NORRIS GAZON PAPER LTDA. SEI-220010/000357/2023. Decreto nº
36.449/2004; 5. EMPRESA HIDRO MINERAL FLUMINENSE LTDA.
SEI-220010/000254/2023. Lei nº 6.979/2015; 6. SLOOP INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. SEI-220010/000434/2023. Lei nº
9.025/2020; 7. ADITIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADITIVOS
LTDA. SEI-220010/000496/2023. Lei nº 9.025/2020; 8. RIO SUL MED
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. SEI-
220010/000470/2023. Decreto nº 36.450/2004. 9. DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. SEI-220010/000445/2023. Lei
nº 9.025/2020; 10. DMR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA // DROGARIAS ECONOMIZE CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO LT-
DA. SEI-220010/000064/2022. Decreto nº 36.450/2004; 11 . DALMO
ATACADO LTDA. SEI-220010/000451/2023. Lei nº 9.025/2020; 12.
TRACEL INDUSTRIAL, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. SEI-
220010/000527/2022. Lei nº 6.979/2015; 13. METTA METAIS E RE-
CUPERADOS LTDA. SEI-220010/000417/2023. Lei nº 6.979/2015; 14.
EBSE ENGENHARIA DE SOLUÇÕES S.A. SEI-220010/000205/2023.
Lei Nº 8.960/2020; 15. NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS S/A. SEI-220010/000155/2020. Decreto nº 36.450/2004; 16.
CONFIANÇA LATICÍNIOS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI. SEI-
220010/000376/2021. Lei nº 9.025/2020; 17. M2 SOLUÇÕES GRÁFI-
CAS LTDA. SEI-220010/000522/2021. Lei nº 6.979/2015; 18. RECI-
CLA PET COMÉRCIO DE PLÁSTICOS EIRELI. SEI-
220010/000238/2022. Lei nº 4.178/2003; 19. AUTHENTICA PREMIUM
ALIMENTOS EM GERAIS LTDA. SEI-220010/000492/2022. Lei nº
6.979/2015; 20. SILITEC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. SEI

220010/000099/2023. Decreto nº 36.450/2004; 21. TEXTURA RIO IN-
DÚSTRIA DE TINTAS LTDA. SEI-220010/000504/2022. Lei nº
6.979/2015; 22. EPL BRASIL LTDA. SEI-220010/000024/2023. Lei nº
6.979/2015; 23. KNAUF DO BRASIL LTDA. SEI-220010/000265/2022.
SEI-220010/000512/2021. Lei nº 6.979/2015. 24. MODELLO DISTRI-
BUIDOR DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA. SEI-
220010/000301/2023. Lei nº 9.025/2020; 25. RECIBARRA LOGISTICA
REVERSA LTDA. SEI-220010/000287/2023. Lei nº 4.178/2003.
Aberta a reunião, a Sra. Fernanda Pereira Curdi, representando o
Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art. 17
do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), passou a
palavra ao Sr. Alexandre Jorge Esteves, Diretor de Incentivos Fiscais
da CODIN, para a apresentação dos assuntos pautados.

1. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. TRIFIXI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscri-
ta no CNPJ nº 00.848.179/0001-31, PROCESSO: SEI-
220010/000066/2023. A empresa atua na fabricação de artefatos de
material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios,
constituída em 2012, localizada no município de Nova Iguaçu. O pro-
jeto apresentado objetiva obter maior competitividade de seus produ-
tos e consequentemente o aumento da produção, de modo a, gradual-
mente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
realização de investimentos da ordem de R$890 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 264 (duzentos e ses-
senta e quatro) sociedades empresárias com o mesmo CNAE princi-
pal (22.29-3-03), sendo que apenas 08 (oito) contam com tratamento
tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca,
no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de arte-
fatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e
acessórios vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento
no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que
não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente
da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração total de 86 (oi-
tenta e seis) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CO-
DIN informou que a requerente apresentou toda a documentação ca-
dastral exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado. O protocolo apresentado está com objeto diverso, e
opinou pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS, diante das informa-
ções da CODIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ
informou que a requerente se encontra com a situação cadastral e
fiscal regular, entretanto, diante das informações prestadas pela CO-
DIN, opinou desfavorável ao pleito da empresa. A SECC, acompa-
nhando a SEDEICS e a SEFAZ, também se manifestou pelo indefe-
rimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, indeferir o pleito da TRIFIXI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . , inscrita no CNPJ nº 00.848.179/0001-31, tendo em vista o não
atendimento da disposição contida no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, que versa sobre a comprovação de inexistência de pas-
sivo ambiental atestada pelo INEA. Decidiram, ainda, que na hipótese
de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicio-
nado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

2. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA PERNAMBUQUINHA LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 31.063.709/0001-60, PROCESSO: SEI-
220010/000530/2023. A solicitante do ramo de fabricação de alimentos,
tais como goma de mandioca hidratada - (tapioca), constituída em 2018,
localizada no município de Duque de Caxias. O projeto objetiva obter
maior competitividade de seus produtos e consequentemente o aumento
da produção, de modo a, gradualmente, aumentar sua participação no
mercado. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,4 milhões. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 37
(trinta e sete) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(10.63-5/00) - Fabricação de Farinha de Mandioca e Derivados, sendo
que apenas uma (01) conta com tratamento tributário especial (TTE).
Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômi-
co, que a atividade de fabricação de farinha de mandioca e derivados
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 12 (sessenta) postos de trabalho no
período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou, que a requerente en-
tregou toda documentação cadastral e ambiental, e com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodoló-
gica, informou que o presente pleito se mostra interessante ao desen-
volvimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, e se manifestou favorável ao pleito. A SE-
DEICS, subsidiada pelas informações e manifestações da CODIN e da
SEFAZ, opinou pelo deferimento do pleito da empresa. A SECC, acom-
panhou a opinião da SEDEICS e da SEFAZ. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir o pleito de enquadra-
mento da INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA PERNAMBUQUINHA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 31.063.709/0001-60, no regime tributário especial ins-
tituído pela Lei nº 6.979/2015.

3. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 4.178/2003. ATOS RECICLAGEM E LOGÍSTICA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 40.841.969/0001-00, PROCESSO: SEI-
220010/000358/2023. A solicitante, constituída em 2021 e localizada
no município de Mendes, possui como atividade principal a recupe-
ração de materiais metálicos, exceto alumínio. O projeto da requeren-
te objetiva auxiliar no desenvolvimento social do estado do Rio de Ja-
neiro, tendo em vista que poderá, com a desoneração prevista em lei,
realizar a contratação de mais mão de obra, gerando mais empregos
e renda para o Estado. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos
da ordem de R$10,2 milhões. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do
Rio de Janeiro, existem 05 (cinco) sociedades empresariais com
CNAE principal (38.31-9), que possuem tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de recuperação de materiais metálicos,
exceto alumínio vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, prevê no projeto a geração de 25
(vinte e cinco) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A
CODIN informou que a empresa não especificou os PRODUTOS RE-
SULTANTES DO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO, o que pode
vir a indicar que a requerente não exerce a atividade de recuperação
condizente com o CNAE principal e com o incentivo solicitado, res-
tando configurada divergência da atividade com o benefício fiscal re-
querido, restando configurado o não atendimento de requisitos legais
e concluiu a exposição opinando pelo indeferimento do pleito. A SE-
DEICS, com base nas informações prestadas pela CODIN, se mani-
festou desfavorável ao pleito. A SEFAZ informou que a requerente se
encontra com a situação cadastral e fiscal regular, entretanto, diante
das informações prestadas pela CODIN, opinou pelo indeferimento do
pleito da empresa. A SECC também se manifestou pelo indeferimento
do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, indeferir o pleito da ATOS RECICLAGEM E LOGÍSTICA LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 40.841.969/0001-00, tendo em vista a in-
compatibilidade da atividade da requerente com o incentivo solicitado.
Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando ta-
citamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadra-
da, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os
autos à SEFAZ para prosseguimento.
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4. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.449/2004. NORRIS GAZON PAPER LTDA. inscrita no
CNPJ nº 50.694.625/0001-79. PROCESSO: SEI-220010/000357/2023.
A Empresa atua no comércio varejista e atacadista de bobinas e eti-
quetas para estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços,
constituída em 2023, localizada no município de São Gonçalo. O pro-
jeto apresentado objetiva a redução da carga tributária para ganhar
competitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a rea-
lização de investimentos da ordem de R$5,5 milhões. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 2.466 (duas mil qua-
trocentos e sessenta e seis) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (47.61.0-03), sendo que apenas 04 (quatro) possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de co-
mércio varejista de artigos de papelaria, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 05 (cinco) postos de trabalho, no período de 05 (cinco)
anos. A CODIN informou que o projeto da requerente não atende a
disposição contida no art. 1-A do Decreto nº 36.449/2004, que deter-
mina limites para a utilização do incentivo. Diante disso opinou pelo
indeferimento do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não
entregou a certidão do INEA, nos termos da disposição contida no in-
ciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência de
passivo ambiental, que se constitui em requisito legal para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal. Somando as informações pres-
tadas pela CODIN, a SEDEICS se manifestou pelo indeferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular, mas de acordo com as informações da CO-
DIN e da SEDEICS, também se manifestou desfavorável ao pleito da
requerente. A SECC, com base nas informações da CODIN e da SE-
DEICS, se manifestou pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da
NORRIS GAZON PAPER LTDA., inscrita no CNPJ nº
50.694.625/0001-79, visto que a requerente não atende às disposi-
ções contidas no artigo 1-A do Decreto nº 36.449/2004 e no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020. Decidiram, ainda, que na hipótese
de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicio-
nado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

5. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. EMPRESA HIDRO MINERAL FLUMINENSE LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 29.637.675/0001-28. PROCESSO: SEI-
220010/000254/2023. A Empresa atua na atividade principal o envase
de água mineral, constituída em 1970, localizada no município de Ita-
peruna. O projeto apresentado objetiva obter maior competitividade de
seus produtos e consequentemente o aumento da produção, de modo
a, gradualmente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a realização de investimentos da ordem de R$190 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 895 (oitocentos
e noventa e cinco) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal 11.21.6-00), sendo que apenas 05 (cinco) contam com tratamen-
to tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico des-
taca, no cenário macroeconômico, que a atividade de envase de
águas, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 10 (dez) postos
de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral exigida em lei
e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico e social do Estado, entre-
tanto ressaltou que a empresa, durante o curso do processo, saiu do
Regime Simples Nacional. Diante disso sugere que o processo seja
baixado em diligência para que seja verificado o real regime de tri-
butação da requerente. A SEFAZ informou que a empresa se encon-
tra com a situação fiscal e cadastral regular, mas de acordo com a
informação da CODIN acolheu a sugestão de baixar em diligência. A
SEDEICS e a SECC, acompanharam a SEFAZ, acolhendo a sugestão
de baixar em diligência o processo da requerente. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, baixar em diligên-
cia o processo da HIDRO MINERAL FLUMINENSE LTDA., inscrita no
CNPJ nº 29.637.675/0001-28, por 30 (trinta) dias a contar da publi-
cação desta ata, para que a SEFAZ verifique o regime de tributação
da requerente.

6. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. SLOOP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.965.524/0002-96. PROCESSO:
SEI-220010/000434/2023. A empresa trata-se de comércio atacadista
de sorvetes, constituída em 2022, localizada no município de Teresó-
polis. O projeto objetiva obter com a redução da carga tributária ex-
pandir suas atividades comerciais em todas as regiões do estado do
Rio de Janeiro, o que permitirá a captação de novos clientes, bem
como atender demandas das regiões limítrofes. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$850 mil. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmen-
te no estado do Rio de Janeiro, existem 488 (quatrocentos e oitenta e
oito) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.37.1-
06), sendo que apenas 12 (doze) possuem tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário
macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de sorvetes
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 20 (vinte) postos de
trabalho, sendo 10 (dez) diretos e 10 (dez) indiretos, no período de
05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda
a documentação cadastral e ambiental exigida em lei e com base no
Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Meto-
dológica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao
desenvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo defe-
rimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular. Além disso, apontou que o pre-
sente pleito se trata de pedido de enquadramento de central de dis-
tribuição vinculada à indústria que, segundo o §3º do art. 2º do De-
creto 47.437/2020, deveria constar como objeto social, no contrato so-
cial da empresa a que o estabelecimento requente estiver vinculado,
somente a atividade de comércio atacadista de mercadoria, o que não
ocorre. Contudo, a SEFAZ sugere a criação de um grupo de trabalho
entre as Secretarias que compõe essa CCPDE que vise analisar a
compatibilidade deste dispositivo, §3º do art. 2º do Decreto
47.437/2020, com o disposto no §5º do art. 8º da Lei nº 9.025/2020,
uma vez que tal dispositivo aparenta afrontar a previsão legal que
permite o enquadramento de centros de distribuição vinculados à in-
dústria. Previsão essa que, inclusive, é reproduzida nos incisos II e III
do art. 2º do Decreto nº 47.437/2020 como uma das modalidades de
enquadramento. Sugeriu ainda que: (I) a CPPDE formalize em pro-
cesso administrativo a criação do grupo de trabalho; (ii) que a CPPDE
solicite, nesse processo administrativo de criação do grupo, que as
Secretarias integrantes da Comissão indiquem por ofício os membros
que irão compor o grupo de trabalho; e (iii) que este grupo de tra-
balho tenha por finalidade analisar e propor adequação de outros atos
normativos que carecem de aperfeiçoamento. Assim, sugere baixar
em diligência o processo para o grupo de trabalho analisar a adequa-
ção da redação do §3º, do art.2º do Decreto nº 47.437/2020, ao texto
do citado decreto e à Lei nº 9.025/2020. A SEDEICS e a SECC aco-

lheram as sugestões da SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da
SLOOP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 03.965.524/0002-96, para que o grupo de trabalho ana-
lise a adequação da redação do §3º, do art.2º do Decreto nº
47.437/2020, ao texto do citado decreto e à Lei nº 9.025/2020.

7. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. ADITIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ADI-
TIVOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 49.332.665/0002-72. PROCES-
SO: SEI-220010/000496/2023. A solicitante atua no comércio ataca-
dista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente, constituída em 2023, localizada no município de Duque
de Caxias. O projeto apresentado objetiva obter competitividade para
a implantação da sua central de distribuição para realização das ati-
vidades comerciais e de distribuição em todas as regiões do estado
do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto econômico decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos da
ordem de R$1,5 milhão. O estudo mercadológico, realizado com base
na atividade principal da requerente, aponta que atualmente no estado
do Rio de Janeiro existem 210 (duzentas e dez) sociedades empre-
sárias com o mesmo CNAE principal (46.84-2-99), sendo que apenas
02 (duas) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso,
apresenta no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especi-
ficados anteriormente, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro e conclui que sobre a atividade não exis-
te concorrência predatória. Quanto ao impacto social, o projeto prevê
a geração de 20 (vinte) postos de trabalho, sendo 10 (dez) empregos
diretos e 10 (dez) indiretos no período de 5 (cinco) anos. A CODIN
informou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral
exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente plei-
to se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do
Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a
empresa se encontra com a situação fiscal e cadastral regular. Além
disso, apontou que o presente pleito se trata de pedido de enqua-
dramento de central de distribuição vinculada à indústria que, segundo
o §3º do art. 2º do Decreto 47.437/2020, deveria constar como objeto
social, no contrato social da empresa a que o estabelecimento re-
quente estiver vinculado, somente a atividade de comércio atacadista
de mercadoria, o que não ocorre. Contudo, a SEFAZ sugere a criação
de um grupo de trabalho que vise analisar a compatibilidade deste
dispositivo, §3º do art. 2º do Decreto 47.437/2020, com o disposto no
§5º do art. 8º da Lei nº 9.025/2020, uma vez que tal dispositivo apa-
renta afrontar a previsão legal que permite o enquadramento de cen-
tros de distribuição vinculados à indústria. Previsão essa que, inclu-
sive, é reproduzida nos incisos II e III do art. 2º do Decreto nº
47.437/2020 como uma das modalidades de enquadramento. Sugeriu
ainda que: (I) a CPPDE formalize em processo administrativo a cria-
ção do grupo de trabalho; (ii) que a CPPDE solicite, nesse processo
administrativo de criação do grupo, que as Secretarias integrantes da
Comissão indiquem por ofício os membros que irão compor o grupo
de trabalho; e (iii) que este grupo de trabalho tenha por finalidade
analisar e propor adequação de outros atos normativos que carecem
de aperfeiçoamento. Assim, sugere baixar em diligência o processo
para o grupo de trabalho analisar a adequação da redação do §3º, do
art.2º do Decreto nº 47.437/2020, ao texto do citado decreto e à Lei
nº 9.025/2020. A SEDEICS e a SECC acolheram a sugestão da SE-
FAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
baixar em diligência o processo da ADITIBRAS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ADITIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.332.665/0002-
72, para o grupo de trabalho analisar a adequação da redação do
§3º, do art.2º do Decreto nº 47.437/2020, ao texto do citado decreto e
à Lei nº 9.025/2020.

8. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. RIO SUL MED DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
50.317.177/0001-94. PROCESSO: SEI-220010/000470/2023. A solici-
tante atua no Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano, constituída em 2023, localizada no município de Volta Re-
donda. O projeto apresentado objetiva obter competitividade e parceria
comercial com grandes indústrias farmacêuticas e redes de varejo do
Estado com a redução da carga tributária. Quanto ao impacto eco-
nômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a rea-
lização de investimentos da ordem de R$200 mil. O estudo merca-
dológico, realizado com base na atividade principal da requerente,
aponta que atualmente no estado do Rio de Janeiro existem 748 (se-
tecentos e quarenta e oito) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (46.44-3-01), sendo que apenas 49 (quarenta e nove)
contam com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, apresen-
ta no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ataca-
dista de medicamentos e drogas de uso humano, vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro e conclui que
sobre a atividade não existe concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social, o projeto prevê a geração de 51 (cinquenta e um) postos
de trabalho no período de 5 (cinco) anos. A CODIN informou que a
requerente apresentou toda a documentação cadastral exigida em lei
e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e
na Nota Metodológica, entendeu que o presente pleito se mostra in-
teressante ao desenvolvimento econômico e social do Estado. Res-
saltou que a empresa apresentou protocolo da certidão do INEA que
atesta a inexistência de passivo ambiental e sugere a baixa em di-
ligência. A SEFAZ informou que a requerente se encontra com a si-
tuação cadastral e fiscal regular, mas diante da informação prestada
pela CODIN se manifestou favorável em baixar em diligência o pleito,
deixando claro que ficam sustados os efeitos de contagem de prazo
para fins de fruição tácita do incentivo. A SECC e a SEDEICS acom-
panharam a SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, baixar em diligência o pleito da RIO SUL MED
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 50.317.177/0001-94, para que a CODIN inste a empresa
a apresentação da certidão que comprove a inexistência de passivo
ambiental emitida pelo INEA, nos termos do inciso V, art. 9º do De-
creto nº 47.201/2020. Decidiram, ainda, que a contagem do prazo pa-
ra fins de fruição tácita do incentivo solicitado apenas se iniciará após
a entrega dos documentos que demonstrem o cumprimento de todos
os requisitos.

9. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA., inscrita no CNPJ nº 61.940.292/0070-69. PROCESSO:
SEI-220010/000445/2023. A empresa atua na distribuição de cosmé-
ticos, produtos de perfumaria, produtos de higiene pessoal, produtos
alimentícios, com atendimento a clientes a nível nacional, constituída
em 2022, localizada no município de Duque de Caxias. O projeto ob-
jetiva obter maior competitividade de seus produtos e consequente-
mente o aumento da produção, de modo a, gradualmente, aumentar
sua participação no mercado. Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da or-
dem de R$2,13 milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente, no estado
do Rio de Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) socie-
dades empresárias com o mesmo CNAE principal (46.44-3-01), sendo
que apenas 49 (quarenta e nove) contam com tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no ce-
nário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de me-
dicamentos e drogas de uso humano, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 17 (dezessete) postos de trabalho no período de 05
(cinco) anos. A CODIN ressaltou que as informações prestadas pela
requerente acerca do projeto, foram insuficientes e comprometeram,
em muito, a nota metodológica. Diante disso, opinou pelo indeferimen-
to do pleito. A SEDEICS observou que a requerente não entregou a

certidão do INEA, nos termos das disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atestando a inexistência de passivo
ambiental, que se constitui em requisito legal para fins de aprovação
e fruição do incentivo fiscal, e somando as informações prestadas pe-
la CODIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra com a situação cadastral e fiscal
regular, mas considerando as informações e manifestações da CODIN
e da SEDEICS, se manifestou, também, pelo indeferimento do pleito
da empresa. A SECC, subsidiada pelas informações e manifestações
da CODIN, SEDEICS e SEFAZ, se manifestou desfavorável ao pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, in-
deferir o pleito de enquadramento da DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA., inscrita no CNPJ nº 61.940.292/0070-
69, visto que a requerente não apresentou as informações relevantes
e suficientes acerca do projeto, que comprometeram, em muito, a no-
ta metodológica, bem como não apresentou a certidão do INEA, nos
termos das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, atestando a inexistência de passivo ambiental, que se
constitui em requisito legal para fins de aprovação e fruição do incen-
tivo fiscal. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar uti-
lizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já de-
senquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, reme-
tendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

10. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto no
Decreto nº 36.450/2004. DMR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 20.929.801/0001-43. PROCESSO:
SEI-220010/000064/2022. A empresa trata-se de comércio atacadista
de medicamentos e drogas de uso humano, constituída em 2014, lo-
calizada no município de Barra Mansa. O projeto objetiva o desen-
volvimento das atividades operacionais de distribuição de medicamen-
tos, produtos hospitalares e correlatos, com ganhos de competitivida-
de no mercado fluminense, em condições simétricas frente aos seus
concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$383 mil. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem
748 (setecentos e quarenta e oito) sociedades empresárias com o
mesmo o CNAE principal (46.44-3-01), sendo que apenas 49 (quaren-
ta e nove) contam com tratamento tributário especial (TTE). Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que
a atividade de comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 45 (quarenta e cin-
co) postos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. A CODIN in-
formou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral
exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no Estudo
Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o presente plei-
to se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e social do
Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEDEICS observou a
existência de divergência no nome da empresa que consta na Carta
consulta e o nome que consta no CNPJ, e sugeriu a baixa em di-
ligência do processo para que a CODIN possa instar a empresa apre-
sentar o contrato social elucidando a suposta alteração, de modo a
justificar a divergência do nome da requerente. A SEFAZ informou
que a empresa se encontra com a situação cadastral e fiscal regular,
mas considerando a informação da SEDEICS, se manifestou, também,
pelo por baixar em diligência o processo da empresa. A SECC, diante
da informação da SEDEICS, também se manifestou favorável por bai-
xar em diligência o processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, por baixar em diligência o processo da
DMR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 20.929.801/0001-43, por 30 (trinta) dias a contar da publi-
cação desta ata, para que a CODIN possa instar a empresa apre-
sentar o contrato social com a suposta alteração, de modo a justificar
a divergência do nome da requerente no SINCAD e na Carta-consul-
ta.

11. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. DALMO ATACADO LTDA., inscrita no CNPJ nº
41.280.878/0001-05. PROCESSO: SEI-220010/000451/2023. A solici-
tante atua no ramo de Comércio atacadista de cerveja, chope e re-
frigerante, constituída em 2021, localizada no município de Rio Bonito.
O projeto apresentado objetiva alcançar um crescimento sustentável
por meio da expansão e modernização de suas operações. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê investimento da ordem de R$200 mil. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 376 (trezentos e se-
tenta e seis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.35-4-02), sendo que apenas 11 (onze) possuem tratamento tribu-
tário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no
cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de
cerveja, chope e refrigerante vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cresci-
mento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 16 (dezesseis) postos de trabalho no período de 05 (cin-
co) anos. A CODIN informou que a requerente apresentou toda a do-
cumentação cadastral e ambiental exigida em lei e com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, entendeu que o presente pleito se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado e opinou pelo deferimen-
to do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a
situação fiscal e cadastral regular, mas solicitou manter a baixa em
diligência do processo, para que a CODIN, em colaboração com a
SEFAZ, ateste o cumprimento do requisito previsto na forma do inciso
II, do art. 8º, da Lei nº 9.025/2020, que versa acerca da comprovação
dos 600 clientes no trimestre anterior ao pedido de fruição do incen-
tivo fiscal, através de sistema de verificação que está em fase final de
homologação. A SEDEICS e SECC, diante do exposto, concordaram
com a solicitação da SEFAZ por manter a baixa em diligência do pro-
cesso da requerente. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, manter a baixa em diligência do processo da DAL-
MO ATACADO LTDA., inscrita no CNPJ nº 41.280.878/0001-05, por
até 90 (noventa) dias a contar da publicação desta ata, para que a
CODIN, em colaboração com a SEFAZ, ateste o cumprimento do re-
quisito previsto na forma do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.025/2020,
que versa acerca da comprovação dos 600 clientes no trimestre an-
terior ao pedido de fruição do incentivo fiscal, por meio do sistema de
verificação que está em fase final de homologação.

12. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. TRACEL INDUSTRIAL, COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 28.673.609/0001-40. PROCESSO: SEI-
220010/000527/2022. A empresa atua no ramo de fabricação de equi-
pamentos nas áreas de eletrônica de potência, metal mecânica, con-
trole e automação, constituída em 2017, localizada no município de
Duque de Caxias. O projeto objetiva a maior competitividade de seus
produtos e consequentemente o aumento da produção, de modo a,
gradualmente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$1,32 milhões. O estudo mercadoló-
gico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no se-
tor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 790 (setecentos
e noventa) sociedades empresárias com o mesmo CNAE (26.10-8-00),
sendo que apenas 11 (onze) possuem tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de fabricação de componentes eletrô-
nicos, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 03 (três) postos de
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trabalho no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a re-
querente não entregou a certidão que comprova a inexistência de
passivo ambiental, nos termos das disposições contidas no inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020. Observou ainda, que o CNAE prin-
cipal pertence à atividade de pesquisa e desenvolvimento experimen-
tal em ciências físicas e naturais, o que diverge com o incentivo so-
licitado, e opinou pelo indeferimento. A SEFAZ informou que a reque-
rente se encontra com a situação cadastral e fiscal irregular, visto o
não atendimento das disposições contidas no inciso IX, do art. 3°, da
Resolução SEFAZ n° 392/2022 e inciso III, do art. 9°, do Decreto Es-
tadual n° 47.201/2020, que versam sobre a vedação para contribuin-
tes que são optantes pelo regime do simples nacional e participação
de empresa com inscrição impedida. Diante disso, se manifestou des-
favorável ao pleito da empresa. A SEDEICS ressaltou que a empresa
não apresentou as certidões ambientais, nos termos do inciso V, do
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e do §1º, do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021 e se manifestou desfavorável o pleito. A SECC, diante
das informações da CODIN, da SEFAZ e da SEDEICS se manifestou
pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da TRACEL INDUSTRIAL
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
28.673.609/0001-40, tendo em vista o não atendimento das disposi-
ções contidas no inciso IX, do art. 3°, da Resolução SEFAZ n°
392/2022, e inciso III, do art. 9° do Decreto n° 47.201/2020, que ver-
sam sobre a vedação para contribuintes que são optantes pelo regime
do simples nacional e participação de empresa com inscrição estadual
impedida, bem como o não atendimento das disposições contidas no
inciso V, do art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no §1º, do art. 10 do
Decreto nº 47.618/2021, que versam sobre a exigência de apresen-
tação da licença de regularidade ambiental e da certidão de não exis-
tência de passivo ambiental emitidas pelo INEA. Decidiram, ainda, que
na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fis-
cal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.

13. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 6.979/2015. METTA METAIS E RECUPERADOS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 50.466.541/0001-88. PROCESSO: SEI-
220010/000417/2023. A empresa atua no ramo de comércio varejista
de ferragens e ferramentas, constituída em 2023, localizada no mu-
nicípio de São Gonçalo. O projeto objetiva a maior competitividade de
seus produtos e consequentemente o aumento da produção, de modo
a, gradualmente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê investimento da ordem de R$340 mil. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 2392 (dois mil tre-
zentos e noventa e dois) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal (47.44-0-01), sendo que apenas 23 (vinte e três) pos-
suem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, vem crescendo ao lon-
go dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo la-
cuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se
situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 45 (quarenta e cinco) postos de trabalho
no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que o CNAE prin-
cipal da requerente é (47.44-0/01) - Comércio Varejista de Ferragens
e Ferramentas e que a requerente afirma que trabalha na área de
sucata comprando e revendendo para usinas, o que viola o art. 2º da
Lei nº 6.979/2015, que dispõe sobre tratamento tributário especial de
caráter regional aplicado a estabelecimentos industriais do estado do
Rio de Janeiro, na qual a requerente solicita o enquadramento no in-
centivo fiscal. Observou, ainda, que a requerente não apresentou as
certidões ambientais que comprovam a regularidade e a inexistência
de passivo ambiental, nos termos das disposições contidas no inciso
V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, e no §1º, do art. 10 do Decreto
nº 47.618/2021, que se constituem em requisitos legais para aprova-
ção e fruição do incentivo fiscal. Concluiu a exposição opinando pelo
indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a requerente exerce
atividade econômica incompatível com o incentivo solicitado, e se ma-
nifestou desfavorável ao pleito da empresa. A SEDEICS e SECC, de
acordo com as informações prestadas pela CODIN e a SEFAZ, tam-
bém se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito da
METTA METAIS E RECUPERADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
50.466.541/0001-88, tendo em vista o não atendimento das disposi-
ções contidas (i) no art. 2° da Lei n° 6.979/2015, que versa sobre
tratamento tributário especial de caráter regional aplicado a estabele-
cimentos industriais e (ii) no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, e no §1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que ver-
sam sobre a exigência de apresentação da licença de regularidade
ambiental e da certidão de não existência de passivo ambiental emi-
tidas pelo INEA. Decidiram, ainda, que na hipótese de a empresa es-
tar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já
desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, re-
metendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

14. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 8.960/2020. EBSE ENGENHARIA DE SOLUÇÕES S.A., ins-
crita no CNPJ nº 33.220.880/0001-60. PROCESSO: SEI-
220010/000205/2023. A requerente é uma fabricante de equipamentos
industriais, tubos de grande diâmetro e de caldeiraria pesada no país,
constituída em 1966, localizada no município do Rio de Janeiro. O
projeto apresentado objetiva obter maior competitividade de seus pro-
dutos e consequentemente o aumento da produção, de modo gradual-
mente, aumentar sua participação no mercado. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$15,3 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no Brasil existem 20 (vinte) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE principal (24.31-8-00), sendo que nenhuma conta com
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de pro-
dução de tubos de aço com costura vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 422 (quatrocentos e vinte e dois) postos de trabalho, no
final de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que a requerente entre-
gou toda documentação cadastral e ambiental, e com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, informou que o presente projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo deferi-
mento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular, e manifestou favorável ao pleito.
Diante das informações e manifestações da CODIN e da SEFAZ, a
SEDEICS e a SECC, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, deferir
o pleito da EBSE ENGENHARIA DE SOLUÇÕES S.A., inscrita no
CNPJ n° 33.220.880/0001-60, no regime tributário especial instituído
pela Lei n° 8.960/2020.

15. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. NAVARRO DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS S/A., inscrita no CNPJ nº
24.415.230/0003-41. PROCESSO: SEI-220010/000155/2020. A solici-
tante é uma distribuidora regional de medicamentos genéricos e si-
milares, constituída em 2020, localizada no município de Queimados.
O projeto apresentado objetiva, mediante a redução da carga tribu-
tária, o crescimento da empresa, propiciando a geração de empregos
e consequentemente o aumento do faturamento. Quanto ao impacto
econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê in-
vestimento da ordem de R$3,85 milhões. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,

atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 81 (oitenta e uma)
sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (46.44-3), que
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a atividade
de comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 45 (quarenta e cinco)
postos de trabalho, no período de 5 (cinco) anos. O pleito da em-
presa foi submetido na 1ª Reunião Extraordinária da CPPDE de 2023
e por decisão unânime dos membros baixado em diligência, para que
a SEFAZ verificasse a regularidade fiscal da requerente. A CODIN ra-
tificou que a requerente apresentou toda a documentação cadastral e
ambiental exigida em lei e com base no Relatório Circunstanciado, no
Estudo Mercadológico e na Nota Metodológica, entendeu que o pre-
sente pleito se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado e opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ in-
formou que a empresa se encontra irregular junto ao fisco e se ma-
nifestou pelo indeferimento do pleito. Com base na informação da SE-
FAZ, a SEDEICS e a SECC se manifestaram desfavoráveis ao pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, in-
deferir o pleito de enquadramento da NAVARRO DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS S/A., inscrita no CNPJ nº 24.415.230/0003-41,
visto que a requerente se encontra irregular junto ao fisco. Decidiram,
ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SE-
FAZ para prosseguimento.

16. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ previsto na
Lei nº 9.025/2020. CONFIANÇA LATICÍNIOS COMÉRCIO ATACA-
DISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.082.715/0002-01. PROCESSO:
SEI-220010/000376/2021. A requerente atua no segmento de comér-
cio atacadista de alimentos industrializados, constituída em 2019, lo-
calizada no município de Nova Iguaçu. O projeto apresentado objetiva
melhorar suas operações de distribuição e sua competitividade no
mercado, perante seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da
ordem de R$439 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro, existem 233 (duzentos e trinta e três) sociedades
empresárias, com o mesmo CNAE principal (46.31-1-00), sendo que
apenas 09 (nove) possuem tratamento tributário especial (TTE). Além
disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de leite e laticínios vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo, o projeto prevê a geração de 28 (vinte e oito) postos de trabalho,
período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa foi submetido na 8ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2023 e por decisão unânime dos
membros baixado em diligência para que a SEFAZ possa verificar a
regularidade cadastral da empresa. A CODIN, ratificou que a reque-
rente entregou toda a documentação cadastral e ambiental, e com ba-
se no Relatório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota
Metodológica, entendeu que o presente projeto se mostra interessante
ao desenvolvimento econômico e social do Estado. A SEFAZ reana-
lisou a situação cadastral da requerente e atestou a regularidade ca-
dastral da empresa. Entretanto, solicitou manter a baixa em diligência
do processo, para que a CODIN, em colaboração com a SEFAZ,
ateste o cumprimento do requisito previsto na forma do inciso II, do
art. 8º, da Lei nº 9.025/2020, que versa acerca da comprovação dos
600 clientes no trimestre anterior ao pedido de fruição do incentivo
fiscal, através de sistema de verificação que está em fase final de ho-
mologação. A SEDEICS e a SECC acolheram a solicitação da SEFAZ
de manter a baixa em diligência do processo da requerente. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, por man-
ter a baixa em diligência, por até 90 a contar da publicação desta
ata, do processo da empresa CONFIANÇA LATICÍNIOS COMÉRCIO
ATACADISTA LTDA., inscrita no CNPJ nº 29.082.715/0002-01, para
que a CODIN, em colaboração com a SEFAZ, ateste o cumprimento
do requisito previsto na forma do inciso II, do art. 8º, da Lei nº
9.025/2020, que versa acerca da comprovação dos 600 clientes no
trimestre anterior ao pedido de fruição do incentivo fiscal, por meio do
sistema de verificação que está em fase final de homologação.

17. Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ ENQUA-
DRAMENTO na Lei nº 6.979/2015. M2 SOLUÇÕES GRÁFICAS LT-
DA, inscrita no CNPJ nº 39.467.085/0001-58. PROCESSO: SEI-
220010/000522/2021. A requerente é uma empresa fabricante de eti-
quetas, bobinas e rótulos, constituída em 2020, localizada no Distrito
Industrial do município de Japeri. O projeto apresentado objetiva, im-
plantar efetivamente a linha de produção e com a redução da carga
tributária oferecer seu produto com menor preço, permitindo que a
empresa seja competitiva frente aos seus concorrentes. Quanto ao im-
pacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto pre-
vê investimento da ordem de R$1,8 milhão. O estudo mercadológico
aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor,
atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 76 (setenta e seis)
sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal CNAE (17.41-
9-02), sendo que nenhuma conta com tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de fabricação de produtos de papel,
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração 33 (trinta e três) pos-
tos de trabalho no período de 05 (cinco) anos. O pleito da empresa
foi submetido na 10ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião
em que os membros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência
o processo, por 30 dias a contar da publicação da respectiva ata, pa-
ra que a CODIN pudesse elaborar novo Relatório Circunstanciado e
instasse à empresa para apresentar as certidões do INEA comprovan-
do: (i) a inexistência de passivo ambiental, nos termos do inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, e (ii) a regularidade ambiental, nos
termos do § 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que se constituem
em requisitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fis-
cal. A CODIN informou que analisou o projeto, com os dados atua-
lizados, e que não foi necessário alterar o Relatório Circunstanciado.
A análise com os dados atualizados implicou a reforma da manifes-
tação opinativa, dessa feita pelo deferimento do pleito. Concluiu a
apresentação informando que a requerente apresentou as certidões,
que versam sobre inexistência de passivo e regularidade ambiental. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular, e se manifestou pelo deferimento do pleito. A SE-
DEICS e a SECC, acompanhando a CODIN e a SEFAZ, se manifes-
taram por favorável ao pleito da empresa. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, por deferir enquadramento do
pleito da M2 SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
39.467.085/0001-58, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
6.979/2015.

18. Reapresentação - solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. RECICLA PET COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 42.771.716/0001-32.
PROCESSO: SEI-220010/000238/2022. A empresa atua na fabricação
de embalagens de material plástico, constituída em 2021, localizada
no município de Tanguá. O projeto apresentado objetiva com a redu-
ção da carga tributária colocar a estrutura operacional para reciclagem
de materiais plásticos em flakes, no município de Tanguá. Quanto ao
impacto econômico decorrente da concessão do incentivo, o projeto
prevê a realização de investimentos da ordem de R$772 mil. O es-
tudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que

atuam no setor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 310
(trezentas e dez) sociedades empresárias com o mesmo CNAE prin-
cipal (22.22-6-00), sendo que nenhuma conta com tratamento tributá-
rio especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no
cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de embala-
gens de material plástico, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil
e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 30
(trinta) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O pleito da
empresa foi submetido na 10ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, indeferir o
pleito, tendo em vista a divergência entre a atividade exercida pela
empresa (comércio atacadista) e a atividade exigida na lei (industrial).
A empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CPPDE, objetivan-
do a reconsideração da decisão proferida pela comissão, informando
que realizou a alteração do instrumento social, incluindo em seu ob-
jeto social os seguintes CNAEs: Principal: 2222-6/00 - Fabricação de
embalagens de materiais plásticos; Secundários: 3832-7/00 - Recupe-
ração de Materiais plásticos; 4687-7/01 - Comércio atacadista de re-
síduos de papel e papelão; 4687-7/02 - Comércio atacadista de re-
síduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão; 4684-
2/01 - Comércio atacadista de resinas e elastômeros, e ressaltou que
o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, já consta a referida altera-
ção. O pedido de reexame foi submetido na 9ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, baixar em diligência o processo, por 30 dias a contar da
publicação da respectiva ata, para que a CODIN instasse a empresa
para apresentar as certidões ambientais atualizadas, comprovando: (i)
a inexistência de passivo ambiental, nos termos do inciso V, art. 9º do
Decreto nº 47.201/2020, e (ii) a regularidade ambiental, nos termos do
§ 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021. A CODIN ratificou que a re-
querente entregou toda documentação cadastral, e com base no Re-
latório Circunstanciado, no Estudo Mercadológico e na Nota Metodo-
lógica, entendeu que o presente projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado. Entretanto informou que
a empresa só entregou a certidão atestando a inexistência de passivo
ambiental e não atendeu o requisito nos termos do § 1º, art. 10 do
Decreto nº 47.618/2021, que comprova sua regularidade ambiental. A
SEFAZ ratificou que a situação da requerente se encontra com situa-
ção cadastral e fiscal regular, mas considerando a informação da CO-
DIN, de que a empresa não atendeu requisito legal, se manifestou
desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, concordaram com a
SEFAZ, e opinaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de en-
quadramento da RECICLA PET COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 42.771.716/0001-32, visto o não atendimento da
disposição contida no § 1°, do art. 10° do Decreto Estadual n°
47.618/2021, que versa acerca da comprovação da regularidade am-
biental, que se constitui em requisito legal para fins de aprovação e
fruição do incentivo fiscal. Decidiram, ainda, que na hipótese de a em-
presa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal condicionado, fica
desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para prosseguimento.

19. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. AUTHENTICA PREMIUM
ALIMENTOS EM GERAIS LTDA. inscrita no CNPJ nº
46.832.704/0001-21. PROCESSO: SEI-220010/000492/2022. A empre-
sa atua no ramo de fabricação de massas alimentícias, panificação
industrial, molhos, temperos, condimentos, e pratos prontos, constituí-
da em 2022, localizada no município de Teresópolis. A requerente ob-
jetiva manter o desenvolvimento de suas atividades e a redução da
carga tributária que possibilitará ganhos de competitividade em rela-
ção a preços frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto eco-
nômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$1,14 milhão. O
estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas
que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 03 (três)
sociedades empresariais, com o mesmo CNAE principal (10.94-5), que
possuem tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo
mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade
de fabricação de massas alimentícias vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 199 (cento e noventa e nove) postos de trabalho no
período de 5 (cinco) anos. O pedido foi submetido na 8ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram,
por unanimidade, manter a baixar em diligência o processo, por até
90 dias a contar da publicação da referida ata, os processos que en-
volviam os municípios entrantes na Lei nº 6.979/2015, e que estavam
aguardando tão somente o saneamento da norma. A CODIN informou
que a requerente apresentou o protocolo de pedido de licenciamento
ambiental simplificado datado de 2022 e que a certidão ambiental de
inexistência de passivo ambiental emitida pelo INEA está em nome de
outra empresa, que se constituem em requisitos legais para aprova-
ção e fruição do incentivo fiscal, nos termos do inciso V, do art. 9° do
Decreto Estadual n° 47.201/2020. Diante desse cenário, opinou pelo
indeferimento do pleito. A SEDEICS, diante das informações da CO-
DIN, se manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a requerente se encontra com a situação cadastral e fiscal re-
gular, entretanto, diante das informações prestadas pela CODIN, opi-
nou desfavorável ao pleito da empresa. A SECC, acompanhando a
SEDEICS, CODIN e a SEFAZ, e também se manifestou pelo inde-
ferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, indeferir o pleito da AUTHENTICA PREMIUM ALIMEN-
TOS EM GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.832.704/0001- 21,
visto o não atendimento da disposição contida no inciso V, do art. 9°
do Decreto Estadual n° 47.201/2020, que versa acerca da necessida-
de de apresentação da certidão de inexistência de passivo ambiental
emitida pelo INEA, que se constitui em requisito legal para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal. Os membros pontuaram ainda
que, em caso de apresentação de pedido de reexame, seja juntada a
Licença Ambiental, cujo protocolo consta dos autos. Decidiram, ainda,
que na hipótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo
fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para
prosseguimento.

20. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. SILITEC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº 26.898.423/0001-64.
PROCESSO: SEI 220010/000099/2023. A empresa solicitante atua no
comércio de medicamentos e insumos farmacêuticos, medicamentos
controlados, produtos para a saúde, cosméticos, perfumes, produtos
de higiene pessoal e saneantes, constituída em 2017, localizada no
município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado objetiva a redu-
ção da carga tributária, com reflexos diretos na competitividade frente
aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de
R$610 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade
de empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de
Janeiro, existem 748 (setecentos e quarenta e oito) sociedades em-
presárias com o mesmo CNAE principal (46.44-3-01), Além disso, o
estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente e conclui que não há concorrência
predatória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do in-
centivo, o projeto prevê a geração de 114 (cento e quatorze) postos
de trabalho, no período de 5 (cinco) anos. O pedido foi submetido na
8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os mem-
bros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência o processo da
requerente para que a CODIN realize vistoria in loco e constate a real
localização do estabelecimento atacadista. A CODIN informou que foi
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realizada a vistoria e comprovou a existência da empresa no local in-
formado na carta consulta, e com base no Estudo Mercadológico, Re-
latório Circunstanciado e Nota Metodológica, ratificou que a requeren-
te apresentou toda a documentação cadastral e ambiental, e entendeu
que o projeto se mostra interessante ao desenvolvimento econômico e
social do Estado. Concluiu a exposição opinando pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A SE-
DEICS e a SECC subsidiados pelas informações e manifestações da
CODIN e a SEFAZ, se manifestaram favoráveis ao pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, d e f e r i r, o pleito
de enquadramento da SILITEC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 26.898.423/0001-64, no regime tributário especial
instituído pela Decreto nº 36.450/2004.

21. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. TEXTURA RIO INDÚSTRIA
DE TINTAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 07.500.527/0001-24. PRO-
CESSO: SEI-220010/000504/2022. A empresa atua no ramo de fabri-
cação de massas corridas, texturas, tintas e correlatos, constituída em
2005, localizada no município de Rio Bonito. A CODIN informou que o
projeto apresentado busca obter maior competitividade de seus pro-
dutos e consequentemente o aumento da produção. Quanto ao im-
pacto econômico, o projeto prevê investimentos da ordem de R$3,05
milhões. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem
102 (cento e duas) sociedades empresárias que possuem o mesmo
CNAE principal (CNAE 20.71-1-00 - Fabricação de Tintas, Vernizes,
Esmaltes e Lacas), sendo que nenhuma conta com tratamento tribu-
tário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no
cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação de tintas, ver-
nizes, esmaltes e lacas vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social de-
corrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 30
(trinta) postos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. O pedido foi
submetido na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em
que os membros decidiram, por unanimidade, manter a baixa em di-
ligência do processo, por até 90 dias a contar da publicação da re-
ferida ata, os processos que envolviam os municípios entrantes na Lei
nº 6.979/2015 e que estavam aguardando tão somente o saneamento
da norma. A norma foi saneada por meio da Lei nº 10.203, de 06 de
dezembro de 2023, publicada no DOERJ em 07/12/2023. A CODIN
informou que a requerente entregou toda documentação cadastral e
ambiental, esta última válida na data do protocolo da carta consulta, e
com base no Estudo Mercadológico, Relatório Circunstanciado e Nota
Metodológica, entendeu que o projeto se mostra interessante ao de-
senvolvimento econômico e social do Estado, e opinou pelo deferi-
mento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com
a situação fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao plei-
to. A SEDEICS diante das informações prestadas pela CODIN, nota-
damente acerca da juntada nos autos de certidão do INEA que estava
válida na data do protocolo da carta consulta, e considerando o prazo
decorrido para o saneamento da Lei nº 6.979/2015, se manifestou fa-
voravelmente ao pleito da requerente condicionando a assinatura do
Termo de Acordo à apresentação da certidão do INEA que versa so-
bre inexistência de passivo ambiental. A SECC acompanhou a SE-
DEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, deferir o pleito de enquadramento da TEXTURA RIO INDÚS-
TRIA DE TINTAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 07.500.527/0001-24, no
regime tributário especial instituído pela Lei n° 6.979/2015. Os mem-
bros decidiram ainda, que a requerente apresente para a assinatura
do termo de acordo, a certidão do INEA que versa sobre inexistência
de passivo ambiental atualizada.

22. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. EPL BRASIL LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 46.537.697/0001-35. PROCESSO: SEI-
220010/000024/2023. A empresa atua no ramo de fabricação de em-
balagens de material plástico, constituída em 2022, localizada no mu-
nicípio de Seropédica. A requerente objetiva manter o desenvolvimen-
to de suas atividades e a redução da carga tributária que possibilitará
ganhos de competitividade em relação a preços frente aos seus con-
correntes. Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê investimen-
tos da ordem de R$116,17 milhões. O estudo mercadológico aponta
que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no estado
do Rio de Janeiro, existem 310 (trezentas e dez) sociedades empre-
sárias que possuem o mesmo CNAE principal (22.22-6-00 - Fabrica-
ção de Embalagens de Plástico), sendo que nenhuma conta com tra-
tamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de fabricação
de embalagens de material plástico vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 267 (duzentos e sessenta e sete) postos de trabalho no
período de 5 (cinco) anos. O pedido foi submetido na 8ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidiram,
por unanimidade, manter a baixa em diligência do processo, por até
90 dias a contar da publicação da referida ata, os processos que en-
volviam os municípios entrantes na Lei nº 6.979/2015, e que estavam
aguardando tão somente o saneamento da norma. A CODIN informou
que a requerente entregou toda documentação cadastral e ambiental,
esta última válida na data do protocolo da carta consulta, e com base
no Estudo Mercadológico, Relatório Circunstanciado e Nota Metodo-
lógica, entendeu que o projeto se mostra interessante ao desenvol-
vimento econômico e social do Estado, e opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação
fiscal e cadastral regular e se manifestou favorável ao pleito. A SE-
DEICS diante das informações prestadas pela CODIN, notadamente
acerca da certidão que estava válida na data do protocolo da carta
consulta, e considerando o prazo decorrido para o saneamento da Lei
nº 6.979/2015 e a informação prestada pela SEFAZ, se manifestou fa-
voravelmente ao pleito da requerente condicionando a assinatura do
Termo de Acordo à apresentação da certidão do INEA, que versa so-
bre inexistência de passivo ambiental. A SECC acompanhou a SE-
DEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, deferir o pleito de enquadramento do pleito da EPL BRASIL
LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.537.697/0001-35, no regime tributário
especial instituído pela Lei n° 6.979/2015. Decidiram, ainda, que a re-
querente apresente para a assinatura do termo de acordo, a certidão
do INEA que versa sobre inexistência de passivo ambiental atualiza-
da.

23. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. KNAUF DO BRASIL LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 02.082.558/0001-99. PROCESSO: SEI-
220010/000265/2022. A empresa atua no ramo de fabricação de ou-
tros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e
materiais semelhantes, constituída em 1997, localizada no município
de Queimados. A requerente objetiva a expansão da sua capacidade
produtiva para acompanhar a crescente demanda do mercado de
Drywall. Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê investimentos
da ordem de R$110,9 milhões. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do
Rio de Janeiro, existem 306 (trezentos e seis) sociedades empresá-
rias que possuem o mesmo CNAE principal (23.30-3-99), sendo que
04 (quatro) contam com tratamento tributário especial (TTE). Além dis-
so, o estudo mercadológico destaca, no cenário macroeconômico, que
a atividade de fabricação de outros artefatos e produtos de concreto,
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes vem crescendo
ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 119 (cento e dezenove) postos de trabalho

no período de 5 (cinco) anos. O pedido foi submetido na 8ª Reunião
Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os membros decidi-
ram, por unanimidade, manter a baixar em diligência o processo, por
até 90 dias a contar da publicação da referida ata, os processos que
envolviam os municípios entrantes na Lei nº 6.979/2015, e que es-
tavam aguardando tão somente o saneamento da norma. A CODIN
informou que a requerente não entregou as certidões do INEA, nos
termos das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a regula-
ridade ambiental, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal, e opinou pelo indeferimento. A
SEFAZ informou que a empresa se encontra com a situação fiscal e
cadastral regular e considerando a manifestação da CODIN, opinou
desfavorável ao pleito da empresa. Com base nas informações pres-
tadas pela CODIN e pela SEFAZ, a SEDEICS e a SECC opinaram
pelo indeferimento. DECISÃO: Os membros decidiram, por unanimi-
dade, indeferir o pleito de enquadramento da KNAUF DO BRASIL
LT D A , inscrita no CNPJ nº 02.082.558/0001-99, visto o não atendi-
mento das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, ates-
tando a inexistência de passivo ambiental e comprovando a regula-
ridade ambiental, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal. Decidiram, ainda, que na hi-
pótese de a empresa estar utilizando tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, fica desde já desenquadrada, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020, remetendo-se os autos à SEFAZ para pros-
seguimento.

24. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. MODELLO DISTRIBUIDOR DE MER-
CADORIAS EM GERAL LTDA., inscrito no CNPJ nº
13.735.572/0001- 60. PROCESSO: SEI-220010/000301/2023. A reque-
rente atua no ramo de comércio atacadista de produtos de beleza,
higiene e estética, com linhas femininas, masculinas e infantis, cons-
tituída em 2011, localizada no município de São José do Vale do Rio
Preto. O projeto apresentado objetiva, com a redução da carga tribu-
tária, o crescimento junto aos seus fornecedores e melhorar a com-
petitividade frente aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a reali-
zação de investimentos da ordem de R$1,88 milhão. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 396 (trezentos e no-
venta e seis) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.93.1-00), sendo que 09 (nove) possuem tratamento tributário es-
pecial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário
macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista de merca-
dorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui
que não há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decor-
rente da concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 31
(trinta e um) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O
pleito da empresa foi submetido na 1ª Reunião Extraordinária da
CPPDE de 2023, e por decisão unânime dos membros, indeferiu o
pleito, visto que a requerente não atende o requisito legal, previsto no
inciso I, do art. 8º da Lei nº 9.025/2020, apresentar área de arma-
zenagem de, no mínimo, 1.000 m² em um único imóvel situado no
estado. A empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CPPDE,
objetivando a reconsideração da decisão proferida pela comissão e
comprovando o cumprimento de, no mínimo, 1.000 m² em um único
imóvel situado no estado. A CODIN ao analisar o novo croqui entre-
gue pela requerente, assinado pelo engenheiro civil Argemiro Coutinho
Neto, CREA-RJ 84106929-9/D, concluiu que o imóvel em que se situa
o contribuinte possui área de armazenagem superior à 1.000m², e opi-
nou pelo deferimento do pleito. Informou ainda, que a requerente en-
tregou protocolo de solicitação da certidão ambiental do INEA, que
atesta a inexistência de passivo ambiental, e sugeriu baixar em di-
ligência para instar a requerente a entregar a certidão ambiental do
INEA. A SEFAZ informou que a requerente se encontra com a situa-
ção cadastral e fiscal regular, mas diante da informação prestada pela
CODIN se manifestou favorável em baixar em diligência o pleito, dei-
xando claro que ficam sustados os efeitos de contagem de prazo para
fins de fruição tácita do incentivo. A SEDEICS e a SECC, acompa-
nharam a SEFAZ, e se manifestaram por baixar em diligência o pro-
cesso. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, por baixar em diligência o processo da MODELLO DISTRIBUI-
DOR DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
13.735.572/0001-60, para que a CODIN possa instar a requerente pa-
ra apresentar a certidão do INEA que atesta a inexistência de passivo
ambiental nos termos do inciso V, do art. 9° do Decreto Estadual n°
47.201/2020. Decidiram, ainda, que a contagem do prazo para fins de
fruição tácita do incentivo solicitado apenas se iniciará após a entrega
dos documentos que demonstrem o cumprimento de todos os requi-
sitos.

25. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 4.178/2003. RECIBARRA LOGISTICA REVERSA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.951.158/0001-73. PROCESSO: SEI-
220010/000287/2023.A empresa atua no comércio de recuperação de
materiais plásticos, constituída em 2022, localizada no município de
Barra Mansa. O projeto apresentado objetiva o crescimento da uni-
dade que desenvolve a coleta, reciclagem e comércio de resíduos e
sucatas no Estado do Rio de Janeiro. Quanto ao impacto econômico,
o projeto prevê investimentos da ordem de R$780 mil. O estudo mer-
cadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam
no setor, no estado do Rio de Janeiro, existem 94 (noventa e quatro)
sociedades empresárias, com o mesmo CNAE principal (38.32-7-00),
sendo que apenas 01 (uma) possui tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca, no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de recuperação de materiais plásticos
vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de
Janeiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração total de 18 (dezoito) pos-
tos de trabalho no período de 5 (cinco) anos. O pleito da empresa foi
submetido na 1ª Reunião Extraordinária da CPPDE de 2023, e por
decisão unânime dos membros, indeferiu o pleito, tendo em vista que
as atividades desenvolvidas pela requerente não guardam qualquer
pertinência com o incentivo fiscal solicitado, bem como a certidão do
INEA, que atesta a inexistência de passivo ambiental está vencida. A
empresa peticionou Pedido de Reexame, junto à CPPDE, objetivando
a reconsideração da decisão proferida pela comissão informando que
alterou atividade econômica para estar compatível com o benefício so-
licitado e entregou a certidão ambiental do INEA que atesta a ine-
xistência de passivo ambiental. A CODIN confirmou que a requerente
alterou atividade econômica para estar compatível com o exigido pela
Lei nº 4.178/2003, bem como entregou a certidão do INEA, que atesta
a inexistência de passivo ambiental nos termos do inciso V, do art. 9°
do Decreto Estadual n° 47.201/2020, que se constitui em requisito le-
gal para fruição do incentivo fiscal, e opinou pelo deferimento do plei-
to da empresa. A SEFAZ informou que a requerente se encontra com
a situação cadastral e fiscal regular, e se manifestou favorável ao plei-
to da empresa. A SEDEICS e a SECC, de acordo com as informa-
ções prestadas pela CODIN e a SEFAZ, se manifestaram favoráveis
ao pleito da empresa. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, em deferir o pleito da RECIBARRA LOGÍSTICA
REVERSA LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.951.158/0001- 73, de en-
quadramento no regime tributário especial instituído pela Lei n°
4.178/2003.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.
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